
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
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OFICIO N° 438/2015 Maceió, 31 de julho de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, ^atendendo determinação ^onstánte da Lei Estadual'̂  n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Êx.  ̂ para registro do Contrato n° 42/2015 -  EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES 
LTDA -  EPP; Còntrato n° 43/2015 -  EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA -  ME e o Contrato n° 
44/2015 -  EMPRESA"MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA -  ME, celebrados COm a CASAL, que tem 
como objeto a contratação, de empresa de engenharia para os serviços de localização de 
vazamentos e manutenção dé Redes de Distribuição de Ágüa -  RDA e ligações domiciliares em 
Maceió/AL, nas Unidades de Negócios do Farol, Jaraguá è Benedito Bentes.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 15 de 
julho de 2015.

/ /

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 2370/2015 -  CASAL 
- C.I N° 11/2015 -  SUNEC- FIs. 01 a'605.





I Origem: Destino: Data de emissão:
I  SUNEC V.G.O. 23/02/2015

f
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Assunto; Contratação de empresas para manutenção de RDA em Maceió 

Senhor Vice Presidente Operacional,

Como é sabido, a cidade de Maceió detém um elevado indice de perdas 
sujerior a 40,0 (quarenta) por cento, proveniente em grande parte pela elevada 
quantidade de vazamentos em redes de distribuição de agua e ramais domiciliares, 
c ija  recuperação depende essencialmente de uma boa infraéstrutura de pessoal, 
matéria! equipamentos etc., estrutura esta, não disponível na CASAL, no momento

A escassez de recursos hídricos no Brasil, mormente na região Nordeste, 
enseja soluções mais rápidas e adequadas nos consertos desses vazamentos, que 
a:èm das perdas físicas, representam também, prejuízos financeiros para a casal, 
com custos desnecessários com energia elétrica produtos químicos horas extras, etc

Diante do exposto e considerando que o concurso publico n*̂  02/2014, realizado 
pela CASAL, (em função de várias liminares interpostas por terceiros), ainda não 
produziu os efeitos esperados no recrutamento do pessoal necessário para dar 
celeridade a essas demandas, soliciíamos^ autoiização-para deílagração dg processo 
jjcitatório para--£ogirat^Jo d^emgrãsas_de engenharia para a realização desses^ 
^erviços, na forma de três l^es, tudo de acordo com os projetos básicos anexos

Atenciosa'

Samuel Leitllde^iveira Supenntendenle^iNLócio
da Can ta i ^
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GEPLAN,

Face ao exposto na inicial, solicitamos informar a classificação orçamentária e a ori-





w ,

Casal

N° PR O TO CO LO :

IN S T R U Ç Ã O  D E P R O C E S S O
2.370/2015

N° FOLHA:

03

A SUNEC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificações Orça
mentárias abaixo:
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

^ Cw .. , _  - Santos Jumor
"Assist. Adm. Mat. 2440 

Em 25/02/2015

11.201 -  UN BENEDITO BENTES .
300.000 -  Serviço de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

11.202-U N  FAROL.
300.000 -  Serviço de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

11.203 -U N JA R A G U Á .
300.000 -  Serviço de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

GEPLAN 006-C
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PROJETO BÁSICO

SERVIÇOS DE PESQUISA, LOCALIZAÇÃO DE 
VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA E LIGAÇÕES DOMICILIARES 
NA REGIÃO DA UN FAROL

CIA. DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
VICE PRESIDÊNCIA DE GESTÃO OPERACIONAL 

SUPERÍNTEI^ÍDÊI^CIÁ DE MEGÓCIO DA CAPITAL

I

Maceió, fevereiro de 2015
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PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCALIZAÇÃO 
DE VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA

E LIGAÇÕES DOMICILIARES

UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL - UNFA

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Considerando que existe a necessidade de continuidade dos serviços prestados de manutenção e 
reparos na rede de captação e distribuição de água sendo estes de utilidade pública;

Considerando que apesar de realizado o concurso público n® 02/2014, publicado em 27 de janeiro 
de 2014, este se encontra sob risco de nulidade em decorrência de demandas judiciais;

Considerando que as ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-31.2014.8.02.0001, 
tem por objeto a realização de novas provas e modificação dos critérios de avaliação para a 
segunda etapa do concurso, podendo modificar toda a classificação;

Considerando que a determinação judicial liminar existente na ação judicial 0716658- 
39.2014.8.02.0001, determina a suspensão imediata de quaisquer atos de nomeação dos 
candidatos do concurso público ns 02/2014, publicado em 27 de janeiro de 2014;

Considerando que o dever de cautela não permite a contratação temerária dos candidatos 
enquanto pendentes demandas judiciais que pedem a anulação da segunda fase do certame;

Considerando que caso as ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-
31.2014.8.02.0001 sejam julgadas procedentes, com a anulação da prova aplicada na segunda fase 
do concurso, demandará tempo para a realização de uma nova prova, correção e resultado;

Considerando que o Ministério Público do Trabalho, nos autos do PA 000037.1998.19.000/0 
reconheceu a impossibilidade temporária de contratação em decorrência das demandas judiciais 
ajuizadas em desfavor do certame público;

Considerando que após a solução das demandas judiciais será necessário estabelecer um novo 
prazo para a implementação do acordo estabelecido na Ação Civil Pública 0212400- 
74.1998.5.19.0003, a fim de possibilitar o ordenamento e treinamento dos concursados;

Considerando que entre a convocação dos aprovados, o efetivo preenchimento das vagas e a 
realização dos serviços de forma definitiva pelos aprovados, demanda tempo por ser necessário um 
período de treinamento e adaptação em que os serviços devem ser mantidos independentemente 
dos aprovados;

Resolve realizar certame licitatório para contratação temporária de empresa prestadora de 
serviços, conforme abaixo estabelecido:

2. OBJETIVO
Orientar o processo de contratação, estabelecer critérios técnicos e fornecer instruções 

para a atuação de empresa de engenharia na localização de vazamentos visíveis e execução de 
serviços de manutenção nas ligações domiciliares e redes de distribuição de água até o diâmetro 
nominal de 100 mm (cem milímetros) no âmbito da Unidade de Negócio Farol -  compreendendo os 
setores comerciais: 14 a 24, 28, 29 e 36 - com material e mão-de-obra da contratada.

3. JUSTIFICATIVA
a) Melhoria da qualidade do atendimento aos clientes e a sociedade em geral, através da
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proatividade na localização de vazamentos antes de informados pelos cientes;
b) Melhoria da imagem da CASAL junto aos clientes, sociedade, poder público concedente e 

veículos de comunicação;
c) Redução do tempo de atendimento;
d) Redução de perdas provenientes dos vazamentos em tubulações e ramais prediais.
e) Redução de custos com energia elétrica, produtos químicos e horas extras com pessoal.

4. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
4.1 Localização de vazamentos visíveis, através de vistoria nas ruas determinadas pela 

supervisão da unidade gestora;
4.2 Informação dos vazamentos localizados a unidade responsável, com fotografia enviada 

via internet, com dispositivo integrado ao sistema de mobilidade operacional da CASAL;
4.3 Sinalização do local dos serviços, desde a identificação do vazamento até a liberação da 

via;
4.4 Demolição de pavimento asfáltico, pedras, bloquetes, cimentado (calçadas), 

paralelepípedos;
4.5 Escavação de valas, de forma manual ou mecânica;
4.6 Escoramento de valas quando necessário, seguindo as recomendações da NR -  18, 

"Condições de Segurança e Meio ambiente do Trabalho na Indústria da Construção";
4.7 Esgotamento mecânico de valas (bombas) e/ou rebaixamento de lençol freático, 

quando necessário;
4.8 Corte nas tubulações danificadas de diâmetros até lOOmm em diversos materiais 

(cimento amianto, PVC, PEAD, Ferro Fundido, Ferro Dúctil, e outros);
4.9 Recuperação da tubulação danificada;
4.10 Bota fora, reaterro e compactação com adensamento de areia na vala, até 20 cm do 

nível do pavimento original.

5. PRAZOS
O contrato para a execução dos serviços, objeto do presente, será prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, podendo ser renovado por igual periodo, com base no inciso II do artigo 57 da Lei n̂  
8.668/93 - o contrato poderá ser rescindido a qualquer momento ou até quando forem concluídos 
na justiça, todos os processos referentes ao último concurso público realizado pela CASAL.

Todos os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 24 horas após a emissão da 
ordem de serviço, ou segundo programação da CASAL, incluindo serviços noturnos ou fora de dias 
úteis.

6. LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços constantes neste Projeto Básico serão executados na área da atuação da UN 

Farol dentro do município de Maceió, envolvendo os setores comerciais: 14 a 24, 28, 29 e 36, 
respectivamente nos bairros: Farol, Gruta de Lourdes, Pitanguinha, Pinheiro, Santo Amaro, Canaã, 
Jardim Petropólis, Mutange, Bebedouro, Bom Parto, Chã da Jaqueira, Jardim Petropólis II, 
Jacintinho, Feitosa, Sitio São Jorge, Chã de bebedouro. Ouro Preto, Serraria, Antares, Antonio 
Magalhães, Barro Duro, Bariloche, Jacarecica, Ouro Preto, Santa Amélia, José da Silva Peixoto, 
Tabuleiro, Samambaia, Cambona, Grota do Rafael, Levada e Brejal.

7. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
A gestão do contrato ficará sobre a responsabilidade do servidor Paulo Piramar Dantas 

Correia, mat. 1635 da UN Farol, e a fiscalização dos serviços ficará a cargo de técnico habilitado, 
devidamente nomeado pela Superintendência de Negócio da Capital - SUNEC, através de Ordem de 
Serviço.

Não poderá em hipótese alguma ser alegado pela contratada, como justificativa ou defesa 
em caso de falhas no cumprimento deste termo de referência: Desconhecimento, incompreensão, 
dúvida ou esquecimento das cláusulas que o compõem, bem como a recomendação dos 
fabricantes quanto à aplicação de seus materiais e equipamentos.

A contratada deverá ter e manter a disposição da CASAL os meios necessários para





realização das medições dos serviços executados, suas inspeções, assim como a inspeção dos 
materiais e equipamentos utilizados. Para controle de qualidade e aferição, mesmo os serviços 
fiscalizados devem apresentar arquivo fotográfico (mídia digital), através de smartphone ou tablet, 
contendo imagens com dados de localização (etiqueta GPS), em resolução não inferior a 2048X1536 
pixels, que demonstrem a situação do serviço antes da intervenção, com a tubulação aparente em 
ponto de corte com a escavação concluída, e também, com a tubulação reparada, tendo por 
último, as imagens da vala reaterrada com a respectiva sinalização. As imagens devem ser 
capturadas sempre da mesma posição, se possível com a testada de um imóvel como referência. 
Estas imagens devem ser disponibilizadas junto com relatório de produção diário, sempre no início 
do dia útil subsequente, e ficar a disposição da fiscalização até 60 dias após o pagamento do 
referido serviço, para fins de auditoria.

A atuação da CASAL em nada diminui a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
contratada no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de 
conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.

Os danos causados a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, durante a prestação dos serviços 
previstos neste termo de referência são de inteira e total responsabilidade da contratada, devendo 
a mesma repará-los da forma mais rápida e adequada possível, sem ônus para a CASAL.

A CASAL, através do gestor e do fiscal do contrato, pode exigir a qualquer momento, de 
pleno direito, a adoção pela CONTRATADA de providências suplementares necessárias a segurança 
e bom andamento dos serviços prestados.

A CASAL terá plena autoridade de suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços, total 
ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares 
ou outros. Nestes casos, os serviços só poderão ser retomados mediante autorização da CASAL.

A CONTRATADA garantirá os serviços executados pelo prazo de 30 dias, sendo sua 
reincidência devidamente reparada sem faturamento contra a CASAL. Caracteriza-se por 
reincidência, a volta do vazamento no mesmo local consertado, devido à baixa qualidade do 
material utilizado no reparo, do processo de reaterro, do processo de montagem das peças (luvas, 
curvas, redutores, tubos, etc), do escoramento das peças hidráulicas, ou qualquer fator relativo ao 
serviço executado anteriormente.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Todos os serviços serão pagos pelas quantidades efetivamente executadas, atestadas pela 

fiscalização e tendo com base seus respectivos preços unitários, ficando estabelecido que esses 
preços incluem o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e tudo o que for 
necessário para a execução dos mesmos, como demonstrado na planilha 01.

As medições de pavimentação serão realizadas por funcionário designado pela CASAL, para 
conferência com o relatório emitido pela CONTRATADA. As demais medições (tubos, peças, 
escavação, etc...) deverão ser atestadas na própria ordem de serviço pelo fiscal da CASAL.

9. TRANSPORTE DE MATERIAIS E EQUIPES DE TRABALHO
Fica a cargo da CONTRATADA, o transporte, a carga, descarga e acondicionamento 

adequado dos materiais e equipamentos utilizados na prestação dos serviços de campo, bem como 
das equipes de trabalho. Tais processos devem seguir as normas vigentes no código de trânsito 
brasileiro, e de segurança. Todo ônus proveniente do transporte de materiais e pessoas em função 
dos serviços de campo (multas ou danos causados a terceiros) é de responsabilidade da 
CONTRATADA, não cabendo nenhuma compensação por parte da CASAL.

10. GARANTIA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
A CONTRATADA é 0 único responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, pela proteção destes, bem como pela 
manutenção da ordem nos locais de trabalho, inclusive as necessárias providências para garanti-la.

Qualquer perda ou dano sofrido, por negligência da CONTRATADA, no material, 
equipamentos ou instrumental, será avaliado pela CASAL e ocorrerá às expensas da CONTRATADA.





ll.CONDIÇÕES DE SEGURANÇA:
A CONTRATADA deverá obedecer as normas regulamentadoras sobre Segurança e Medicina 

do Trabalho a seguir especificadas.
11.1 - NR 6 - Equipamento de proteção individual - EPI.

A empresa CONTRATADA deve fornecer os EPI's de acordo com o cargo de cada trabalhador e 
conforme orientação do SESMT da própria empresa.

11.2 -NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -  PCMSO.
A empresa CONTRATADA deve apresentar:
a) Os exames médicos (admissional, periódico e demissional) de seus
trabalhadores.
b) Atestado de Saúde Ocupacional -  ASO, de cada trabalhador, os quais devem
permanecer no local de trabalho.
c) O PCMSO atualizado.
11.3 - EPC - Equipamentos de Proteção Coletiva: Sinalização, na rua (cones, fitas zebradas e 

placas de sinalização
11.4 -  NR 15 - Atividades e Operações Insalubres.
Os locais de trabalho devem ser analisados com antecedência pelo SESMT para que seja 

feita a análise do ambiente de trabalho e, se possível, a eliminação do risco.
Os trabalhadores devem ter capacitação para trabalhar nesta área.
Os serviços só devem começar quando devidamente autorizado pelo responsável.
Todo o equipamento de proteção deve estar disponível antes do início dos 

serviços.
11.5 - NR 21 - Trabalho a céu aberto.
11.6 NR-18 -  Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, no que 

estabelece o item 18.6.

A empresa CONTRATADA deve fornecer aos trabalhadores: água potável, cobertura para 
proteção do sol e chuva.

O trabalho de campo deve ser planejado com antecedência, para que possam ser 
localizados as tubulações de água e esgotos, cabos telefônicos e elétricos e outros elementos que 
representem risco ao trabalhador.

Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de acidentes com o 
pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência daquele risco para 
as companhias ou institutos seguradores.

Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação nacional 
no que concerne à segurança (esta cláusula inclui a higiene do trabalho), bem como obedecer a 
todas as normas apropriadas e específicas para a 
segurança de cada tipo de serviço.

A CONTRATADA se obriga a cumprir as normas de sinalização e execução de obras vigentes 
no local.

Em caso de acidente no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:
• Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;
• Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças a fim de evitar a
possibilidade de mudança das circunstâncias relacionadas com o acidente;
• Solicitar imediatamente o comparecimento da CASAL ao lugar da ocorrência relatando o

fato.
No caso de acidentes envolvendo propriedades de terceiros, a CONTRATADA deverá 

providenciar imediatamente a reparação dos danos causados (ficando sob sua responsabilidade o 
acionamento da companhia seguradora) e isentando totalmente a CASAL de quaisquer ônus deles 
decorrentes.

A CONTRATADA será inteiramente responsável perante a justiça por acidentes envolvendo 
o seu pessoal e danos a terceiros, sem ônus para a CASAL, estando incluso neste parágrafo as 
concessionárias de energia elétrica, telefonia, entre outras instituições privadas, bem como aquelas 
ligadas aos poderes públicos.





12. CONDIÇÕES TÉCNICAS
12.1 DA CONTRATADA 
• Logística

A CONTRATADA deve dispor de escritório próprio informatizado, com endereço mais 
próximo possível da base da unidade Farol/CASAL, considerando que a transmissão de dados 
(Autorização de Serviços, Boletins de Medição, etc.) poderá ser via telefones, e-mails e/ou Fax;

Deve dispor também de veículos, equipamentos e ferramentas apropriadas e em 
quantidade compatíveis aos serviços a serem executados;

Todas os veículos devem possuir aparelhos de comunicação móvel, e serem mantidas em 
condições de tráfego;

Realizar o transporte de pessoal, materiais, equipamentos e ferramentas, de sua base 
operacional, que deve ser em veículo próprio ou locado para os locais dos serviços e vice-versa, e 
que possua identificação nas laterais dos veículos de acordo com o padrão da CASAL

• Materiais
Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à plena realização 

dos serviços, observando os prazos pré-estabelecidos, assim como a sinalização de obra deverá 
estar dentro do padrão praticado pelo poder publico municipal.

• Qualificação de Pessoal
A CONTRATADA se compromete em contratar mão de obra especializada ou realizar os 

treinamentos específicos para execução dos referidos serviços, necessários à qualificação do 
pessoal.

• Quantificação de Pessoal
A contratada deverá suprir a quantidade suficiente de empregados com suas ferramentas 

adequadas e maquinário de apoio, para execução de no mínimo 12 (doze) vazamentos/dia, com 
devido reaterro compactado, liberando a via para a recomposição do pavimento em até 24 horas.

Todo pessoal envolvido nos serviços - objeto deste contrato - será de total responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive suas respectivas obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, 
eximindo a CASAL de qualquer ônus.

A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários devidamente uniformizados, com 
crachás de identificação, conforme padronização definida pela CASAL e equipá-los corretamente 
com os EPI's necessários à execução dos serviços previstos neste termo.

11.2 DOS SERVIÇOS
• Localização de Vazamentos
A contratada deverá realizar pesquisa de vazamentos visíveis através de inspeção in loco, 

nas áreas determinadas pela gestão do contrato. Para tanto, deve disponibilizar funcionário 
treinado e provido de transporte. A rota pesquisada será determinada pela contratante, assim 
como 0 cronograma de pesquisa

• Demolições de Pavimentos
As demolições dos pavimentos serão executadas obedecendo-se a localização das 

tubulações, de maneira a se danificar o mínimo o pavimento, utilizando equipamento adequado, 
como máquinas de corte ou marteletes.

Os materiais não reaproveitáveis para a recomposição dos pavimentos ou no reaterro das 
escavações, deverão ser separados para evitar sua mistura com o material a ser utilizado, 
providenciando sua imediata remoção. Os materiais reaproveitáveis deverão ser separados e 
guardados convenientemente para o reaproveitamento.

A CONTRATADA será o único responsável pela integridade e conservação dos materiais 
reaproveitáveis que, em qualquer caso, serão reintegrados, substituídos ou completados às suas 
expensas, para os serviços de reaterro. •

• Escavações de Valas
As escavações de valas deverão propiciar, depois de concluídas, as condições normais para 

execução dos serviços necessários.
A CONTRATADA deverá dispor de equipamento adequado e suficiente para o sistema de 

esgotamento, que permita a execução a seco da retirada do vazamento. A CONTRATADA também





será responsável pela remoção e disposição final do material imprestável, obedecendo à legislação 
ambiental vigente sobre o caso.

• Escoramento e rebaixamento de lençol freático;
A garantia de estabilidade dos taludes das escavações é de responsabilidade única e 

exclusiva da CONTRATADA, tendo em vista a segurança do pessoal que trabalha nas obras e dos 
danos de qualquer natureza que a ruptura dos mesmos possa acarretar.

O dimensionamento e execução dos elementos destinados a garantir a estabilidade dos 
taludes, sejam escoramentos, inclinação de taludes, drenagem, rebaixamento de lençol, ou 
quaisquer outros elementos ou providência, compete a CONTRATADA, e é de sua única e exclusiva 
responsabilidade.

• Reaterro de Valas
O reaterro das valas será processado utilizando-se de material solto (areia) e seco, até 

atingir 20 (vinte) centímetros do nível original da via, ficando no ponto para a recomposição do 
pavimento, a ser realizada pela CASAL ou à sua ordem. O procedimento de compactação pode 
utilizar equipamento manual ou mecânico, com adensamento com água a cada camada de 30 cm. 
O material a ser utilizado no reaterro poderá ser aproveitado da escavação, sendo que todo o 
material que for utilizado no reaterro deverá ser aprovado pela Fiscalização.

Quando a pavimentação da rua ou passeio for piçarra ou terreno natural, o reaterro deverá 
ser feito até ao nível normal da pavimentação.

• Instalação e Montagem de Tubulações e Conexões
Esta seção abrange a utilização de tubulações, peças e conexões, de acordo com o que se 

especifica a seguir.
Tubulação de PVC, DEFoFo e PBA
Os elementos tubulares, peças, conexões e aparelhos serão fabricados de acordo com as 

normas e recomendações descritas a seguir. Nos casos omissos deverão ser obedecidas as normas 
e recomendações da ABNT, AWWA e ASTM.

O lançamento de tubos na vala, deve ser feito com equipamentos adequados, sejam eles 
mecânicos ou manuais, evitando-se provocar impactos na tubulação quando do assentamento.

Para introdução da ponta do tubo nas bolsas de tubos ou conexões deverão ser utilizados 
lubrificantes, permitindo um escorregamento regular sobre o anel. A penetração da ponta na bolsa 
dos tubos deve ser interrompida a 1,0 (um) cm do fundo da bolsa para evitar o contato entre os 
tubos e assegurar a flexibilidade da junta.

As montagens deverão ser efetuadas com equipamentos adequados, quais sejam, 
alavancas de garfo, correntes, ganchos, talhas, tifor. Após a montagem das tubulações deve ser 
verificado se o anel de borracha ficou em posição correta em seu alojamento.

Para execução de cortes em tubulação de ferro fundido, devem ser usadas as máquinas 
elétricas, ou a ar comprimido, utilizando-se o disco de corte abrasivo, máquinas de rolete e facas 
cilíndricas de aço, de aperto progressivo ou utilizando-se arco convencional.

As irregularidades ao longo da superfície de corte devem ser eliminadas e conter quinas 
arredondadas, ou em chanfro, para eliminar a possibilidade de dilaceração do anel de borracha.

Os chanfros devem ter bisel com inclinação aproximadamente igual a 30 graus com a 
superfície do tubo e deverão ser executados até a metade da espessura do tubo, evitando-se que a 
ponta fique fina e corte a junta de borracha.

13. CONSIDERAÇÕES GERAIS:
A proponente por ocasião da licitação deverá estar registrada e sem pendências no CREA e 

em outros órgãos exigidos pela legislação
A composição dos custos com os quantitativos cotados dos serviços devem ser de acordo 

com as planilhas constantes do edital llcitatório.
Todos os itens deverão ser contemplados com valores diferentes de zero ou com valores 

comprovadamente exequíveis.
A CONTRATADA deverá anexar à fatura mensal, as cópias autenticadas dos comprovantes 

de pagamentos atualizados dos salários e dos encargos sociais dos seus respectivos empregados 
que estejam atuando diretamente na execução dos serviços, objeto deste Termo.

Será obrigação da CONTRATADA, preservar e manter a higiene e limpeza do local de





trabalho durante e após a execução dos serviços.
A CONTRATADA deve apresentar para a CASAL no máximo até 10 dias da assinatura do 

Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários.
A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as obrigações trabalhistas que 

constam na CLT, no tocante ao regime de trabalho.
A CONTRATADA deverá designar um engenheiro com experiência comprovada no ramo, 

devidamente registrado no CREA, para, em seu nome, com plenos poderes decisórios, representá- 
la perante a CASAL, em todos os assuntos relativos aos serviços.

A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo controle e registro de freqüência do seu 
pessoal, eximindo a CASAL de quaisquer ônus decorrente de possíveis questões diante da Justiça do 
Trabalho.

A não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, assim como a não obediência às orientações emanadas da fiscalização, ensejará na 
rescisão do contrato, observando o exposto nos Artigos 78 à 81 da Lei no 8.666/93, e 
encaminhamento do processo à Diretoria da Empresa, para as providências que se fizerem 
necessárias.

A CONTRATADA deverá executar os serviços obedecendo as normas técnicas da ABNT e as 
orientações da CASAL.

A CONTRATADA somente realizará serviços devidamente autorizada pela CASAL através de 
Ordem de Serviço, com controle diário através de registro de atendimento - (R A).

A CONTRATADA deverá cumprir a demanda diária normal e a extraordinária quando 
previamente solicitada, em conformidade com as emergências que venha por em risco os serviços 
oferecidos à população, que estejam cobertas pelo presente termo.

A CONTRATADA deverá agir de acordo com o código de postura do Município, ficando sob 
sua responsabilidade, toda e qualquer pendência via ação de infração que venha ocorrer.

O critério de avaliação das propostas será pelo valor global apresentado, sendo que os 
valores unitários devem ser iguais ou menores que os valores de referência da CASAL

A CONTRATADA deverá antes do término do mês, enviar a CASAL, relação dos funcionários 
que comporá sua equipe de trabalho do mês subsequente.

Maceió, Fevereiro de 2015.

irito de Souza 
Té/Ind. -  CREA 020058720-0





PLANILHA 01 -  QUANTITATIVO
S e rv iç o s  p a ra  re t ira d a  d e  lo c a liz a ç ã o  d e  v a z a m e n to s  e  m a n u te n ç ã o  d e  p e ç a s  h id rá u lic a s  n a s  re d e s  d e  

d is t r ib u iç ã o  d e  á g u a  (R D A ) e  ra m a is  p re d ia is  c o m  re a te rro , (c o m  t o d o  m a te r ia l ,  m ã o  d e  o b r a  e  p e s s o a l d a  

c o n t ra ta d a ) ,  a b ra n g e n d o  a á re a  d e  a tu a ç ã o  d a  U n id a d e  d e  N e g ó c io  Faro l - C A S A L

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT

01 C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  lO O m m , e m  p a ra le lo . un 60

02 C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  lO O m m , e m  a s fa lto . un 10

03 C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  lO O m m , e m  p a ra le lo . u n 90

0 4 C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  lO O m m , e m  a s fa lto . un 60

05 C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  8 5 m m , e m  p a ra le lo . un 120

06 C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  8 5 m m , e m  a s fa lto . un 120

07 C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  7 5 m m , e m  p a ra le lo . un 120

08 C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  7 5 m m , e m  a s fa lto . un 90

09 C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0 m m , e m  t e r r e n o  n a tu ra l. u n 120

10 C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  6 0 m m , e m  a s fa lto . un 30

11 C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  6 0 m m , e m  p a ra le lo . un 30

12 C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0 m m , e m  p a ra le lo . un 120

13 C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0 m m , e m  a s fa lto . un 60

14 C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  ra m a l e m  P V C , D N  2 0 / 2 5 m m , e m  p a ra le lo . u n 300

15 C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  ra m a l e m  P V C / P E A D , D N  2 0 / 2 5 m m , e m  a s fa lto . u n 420

16 C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  ra m a l e m  P V C / P E A D , D N  2 0 / 2 5 m m , e m  t e r r e n o  n a tu ra l. un 300

17 Correção  de vazam entos de ramal em  PVC/PEAD, DN 20/25m m , em  calçada (piso 

cim entado/pedra).
u n 180

18 C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  c a v a le te  p re d ia l, 2 0/25  m m . un 180

19 C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  c a v a le te  p re d ia l, a c im a  d e  25 m m . un 30

20 S u b s t itu iç ã o  d e  h id r ô m e tro s  a té  2 5 m m un 180

21 S u b s t itu iç ã o  d e  h id r ô m e tro s  m a io r  q u e  2 5 m m un 60

22 P e sq u isa  a tiva  e m  v a z a m e n to s  v is ív e is  D iu rn o Km 10.560

23 P e sq u isa  a tiva  e m  v a z a m e n to s  v is ív e is  N o tu rn o Km 1.056

fgoBrítóde Souza
c. Ind.-CREA 020058720-0 
Coordenador Comercial 

UN. Farol • Mat. 2141





PROJETO BÁSICO
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V

PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCALIZAÇAO DE 
VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA E

LIGAÇÕES DOMICILIARES
UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ -  UNJA

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Considerando que existe a necessidade de continuidade dos serviços prestados de 

manutenção e reparos na rede de captação e distribuição de água sendo estes de 
utilidade pública;

Considerando que apesar de realizado o concurso público n® 02/2014, publicado 
em 27 de janeiro de 2014, este se encontra sob risco de nulidade em decorrência de 
demandas judiciais;

Considerando que as ações judiciais0716658-39.2014.8.02.0001 e0722776-
31.2014.8.02.0001, tem por objeto a realização de novas provas e modificação dos 
critérios de avaliação para a segunda etapa do concurso, podendo modificar toda a 
classificação;

Considerando que a determinação judicial liminar existente na ação 
judicial 0716658-39.2014.8.02.0001, determina a suspensão imediata de quaisquer atos 
de nomeação dos candidatos do concurso público n® 02/2014, publicado em 27 de janeiro 
de 2014;

Considerando que o dever de cautela não permite a contratação temerária dos 
candidatos enquanto pendentes demandas judiciais que pedem a anulação da segunda 
fase do certame;

Considerando que caso as ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-
31.2014.8.02.0001 sejam julgadas procedentes, com a anulação da prova aplicada na 
segunda fase do concurso, demandará tempo para a realização de uma nova prova, 
correção e resultado;

Considerando que o Ministério Público do Trabalho, nos autos do PA N® 
000037.1998.19.000/0 reconheceu a impossibilidade temporária de contratação em 
decorrência das demandas judiciais ajuizadas em desfavor do certame público;

Considerando que após a solução das demandas judiciais será necessário 
estabelecer um novo prazo para a implementação do acordo estabelecido na Ação Civil 
Pública 0212400-74.1998.5.19.0003, a fim de possibilitar o ordenamento e treinamento 
dos concursados;

Considerando que entre a convocação dos aprovados, o efetivo preenchimento 
das vagas e a realização dos serviços de forma definitiva pelos aprovados, demanda





tempo por ser necessário um período de treinamento e adaptação em que os serviços 
devem ser mantidos independentemente dos aprovados;

Resolve realizar certame licitatório para contratação temporária de empresa 
prestadora de serviços, conforme abaixo estabelecido:

2. OBJETIVO

Orientar o processo de contratação, estabelecer critérios técnicos e fornecer instruções para a 
atuação de empresa de engenharia na localização de vazamentos visíveis e execução de serviços de 
manutençãomas ligações domiciliares e redes de distribuição de água até o diâmetro nominal de 
100 mm (cem milímetros) no âmbito da Unidade de Negócio Jaraguá -  compreendendo os setores 
comerciais: 01 a 13, 60 e 61 - com material e mão-de-obra da contratada.

3. JUSTIFICATIVA
a) Melhoria da qualidade do atendimento aos clientes e a sociedade em geral, através da 
proatividade na localização de vazamentos antes de informados pelos clientes;
b) Melhoria da imagem da CASAL junto aos clientes, sociedade, poder público concedente e 
veículos de comunicação;
c) Redução do tempo de atendimento;
d) Redução de perdas provenientes dos vazamentos em tubulações e ramais prediais.
e) Redução de custos com energia elétrica, produtos químicos e horas extras com pessoal.

4. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
4.1 Localização de vazamentos visíveis, através de vistoria nas ruas determinadas pela supervisão 
da unidade gestora;
4.2 Informação dos vazamentos localizados à unidade responsável, com fotografia enviada via 
internet, com dispositivo integrado ao sistema de mobilidade operacional da CASAL, através de 
smartfone ou tablet '
4.3 Sinalização do local dos serviços, desde a identificação do vazamento até a liberação da via;
4.4 Demolição de pavimento asfáltico, pedras, bloquetes, cimentado (calçadas), paralelepípedos;
4.5 Escavação de valas, de forma manual ou mecânica;
4.6 Escoramento de valas quando necessário, seguindo as recomendações da NR -  18, “Condições 
de Segurança e Meio ambiente do Trabalho na Indústria da Construção”;





4.7 Esgotamento mecânico de valas (bombas) e/ou rebaixamento de lençol freático, quando 
necessário;
4.8 Corte nas tubulações danificadas de diâmetros até lOOmm em diversos materiais (cimento 
amianto, PVC, PEAD, Ferro Fundido, Ferro Dúctil, e outros);
4.8 Recuperação da tubulação danificada;
4.9 Bota fora, reaterro e compactação com adensamento de areia na vala, até 20 cm do nível do 
pavimento original.

5. PRAZOS

O contrato para a execução dos serviços, objeto do presente, terá prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, podendo ser prorrogado com base no inciso II do artigo 57 da Lei n° 8.668 de 25.06.1993, ou 
até quando forem concluídos na justiça, todos os processos referentes ao último concurso público 
realizado pela CASAL.
Todos os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 24 horas após a emissão da ordem 
de serviço, ou segundo programação da CASAL, incluindo serviços noturnos ou fora de dias úteis.

6. LO C A L  DE REALIZAÇÃO  DOS SERVIÇOS

Os serviços constantes neste Projeto Básico serão executados na área da atuação da UN Jaraguá, 
dentro do município de Maceió, envolvendo os setores comerciais 01 a 13, 60 e 61, que 
compreendendo os bairros: Jaraguá, Poço, Reginaldo, Pajuçara, Ponta da Terra, Ponta Verde, 
Jatiuca, Stela Maris, Mangabeiras, Jacarecica, Cruz das Almas, Jacintão, Centro, Prado, Levada, 
Ponta Grossa, Vergei, Joaquim Leão, Trapiche da Barra, Garça Torta, Riacho Doce e Ipioca.

7. FISCALIZAÇÃO  DOS SERVIÇOS

A gestão do contrato ficará sobre a responsabilidade da UN Jaraguá, e a fiscalização dos serviços 
ficará a cargo de técnico habilitado, devidamente nomeado pela gerência do contrato.
Não poderá em hipótese algurna ser alegado pela contratada, como justificativa ou defesa em caso 
de falhas no cumprimento deste termo de referência: Desconhecimento, incompreensão, dúvida ou 
esquecimento das cláusulas que o compõem, bem como a recomendação dos fabricantes quanto à 
aplicação de seus materiais e equipamentos.
A contratada deverá ter e manter a disposição da CASAL os meios necessários para a realização 
das medições dos serviços executados, suas inspeções, assim como a inspeção dos materiais e 
equipamentos utilizados. Para controle de qualidade e aferição, mesmo os serviços fiscalizados 
devem apresentar arquivo fotográfico contendo imagens com dados de localização (etiqueta GPS), 
em resolução não inferior a 2048X1536 pixels, que demonstrem a situação do serviço antes da 
intervenção, com a tubulação aparente em ponto de corte com a escavação concluída, e também, 
com a tubulação reparada, tendo por último, as imagens da vala reaterrada com a respectiva





sinalização. As imagens devem ser capturadas sempre da mesma posição, se possível com a testada 
de um imóvel como referência. Estas imagens devem ser disponibilizadas junto com relatório de 
produção diário, sempre no início do dia útil subsequente, e ficar a disposição da fiscalização até 60 
dias após o pagamento do referido serviço, para fins de auditoria.
A atuação da CASAL em nada diminui a responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada 
no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade 
com 0 contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.
Os danos causados a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, durante a prestação dos serviços 
previstos neste termo de referência são de inteira e total responsabilidade da contratada, devendo a 
mesma repará-los da forma mais rápida e adequada possível, sem ônus para a CASAL.
A CASAL, através do gestor e do fiscal do contrato, pode exigir a qualquer momento, de pleno 
direito, a adoção pela CONTRATADA de providências suplementares necessárias a segurança e 
bom andamento dos serviços prestados.
A CASAL terá plena autoridade de suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços, total ou 
parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou 
outros. Nestes casos, os serviços só poderão ser retomados mediante autorização da CASAL.
A CONTRATADA garantirá os serviços executados pelo prazo de 30 dias, sendo sua reincidência 
devidamente reparada sem faturamento contra a CASAL. Caracteriza-se por reincidência, a volta 
do vazamento no mesmo local consertado, devido à baixa qualidade do material utilizado no reparo, 
do processo de reaterro, do processo de montagem das peças (luvas, curvas, redutores, tubos, etc), 
do escoramento das peças hidráulicas, ou qualquer fator relativo ao serviço executado 
anteriormente.

8. CRITÉRIOS DE M EDIÇÃO  E  PAGAM ENTO

Todos os serviços serão pagos pelas quantidades efetivamente executadas, atestadas pela 
fiscalização e tendo com base seus respectivos preços unitários, ficando estabelecido que esses 
preços incluem o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e tudo o que for necessário 
para a execução dos mesmos, como demonstrado na planilha 01.
As medições de pavimentação serão realizadas por funcionário designado pela CASAL, para 

conferência com o relatório emitido pela CONTRATADA. As demais medições (tubos, peças, 
escavação, etc...) deverão ser atestadas na própria ordem de serviço pelo fiscal da CASAL.

9. TRANSPORTE DE MATERIAIS E EQUIPES DE TRABALH O

Fica a cargo da CONTRATADA, o transporte, a carga, descarga e acondicionamento adequado dos 
materiais e equipamentos utilizados na prestação dos serviços de campo, bem como das equipes de 
trabalho. Tais processos devem seguir as normas vigentes no código de trânsito brasileiro, e de 
segurança. Todo ônus proveniente do transporte de materiais e pessoas em função dos serviços de





campo (multas ou danos causados a terceiros) é de responsabilidade da CONTRATADA, não 
cabendo nenhuma compensação por parte da CASAL.

10. GARANTIA  DE M ATERIAIS E  EQUIPAMENTOS

A CONTRATADA é o único responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, pela proteção destes, bem como pela manutenção 
da ordem nos locais de trabalho, inclusive as necessárias providências para garanti-la.
Qualquer perda ou dano sofrido, por negligência da CONTRATADA, no material, equipamentos 
ou instrumental, será avaliado pela CASAL e ocorrerá às expensas da CONTRATADA.

11. CONDIÇÕES DE SEGURANÇA:

A CONTRATADA deverá obedecer as normas regulamentadoras sobre Segurança e Medicina do 
Trabalho a seguir especificadas.
11.1- NR 6 - Equipamento de proteção individual - EPI.
A empresa CONTRATADA deve fornecer os EPI’s de acordo com o cargo de cada trabalhador e 
conforme orientação do SESMT da própria empresa.
11.2 -NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -  PCMSO.
A empresa CONTRATADA deve apresentar:
a) Os exames médicos (admissional, periódico e demissional) de seus trabalhadores.
b) Atestado de Saúde Ocupacional -  ASO, de cada trabalhador, os quais devem permanecer no 
local de trabalho.
c) O PCMSO atualizado.
11.3 - NR 10 - Instalações e serviços de eletricidade.
Só deve exercer atividade de eletricista, trabalhador devidamente capacitado na função, devendo 
conter em seu comprovante de curso, a tensão e a carga que ele está habilitado a trabalhar.
11.4 -  NR 15 - Atividades e Operações Insalubres.
Os locais de trabalho devem ser analisados com antecedência pelo SESMT para que seja feita a 
análise do ambiente de trabalho e, se possível, a eliminação do risco.
Os trabalhadores devem ter capacitação para trabalhar nesta área.
Os serviços só devem começar quando devidamente autorizado pelo responsável.
Todo o equipamento de proteção deve estar disponível antes do início dos serviços.





P.Í5-:
11.5 - NR 21 - Trabalho a céu aberto.
11.6 NR- 18 -  Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, no que 
estabelece o item 18.6.
A empresa CONTRATADA deve fornecer aos trabalhadores: água potável, cobertura para proteção 
do sol e chuva.
O trabalho de campo deve ser planejado com antecedência, para que possam ser localizados as 
tubulações de água e esgotos, cabos telefônicos e elétricos e outros elementos que representem risco 
ao trabalhador.
Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de acidentes com o pessoal 
da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência daquele risco para as 
companhias ou institutos seguradores.
Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação nacional no que 
concerne à segurança (esta cláusula inclui a higiene do trabalho), bem como obedecer a todas as 
normas apropriadas e específicas para a
segurança de cada tipo de serviço.
A CONTRATADA se obriga a cumprir as normas de sinalização e execução de obras vigentes no 
local.
Em caso de acidente no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:
• Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;
• Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças a fim de evitar a possibilidade de
mudança das circunstâncias relacionadas com o acidente; -------
• Solicitar imediatamente o comparecimento da CASAL ao lugar da ocorrência relatando o fato.
No caso de acidentes envolvendo propriedades de terceiros, a CONTRATADA deverá providenciar 
imediatamente a reparação dos danos causados (ficando sob sua responsabilidade o acionamento da 
companhia seguradora) e isentando totalmente a CASAL de quaisquer ônus deles decorrentes.
A CONTRATADA será inteiramente responsável perante a justiça por acidentes envolvendo o seu 
pessoal e danos a terceiros, sem ônus para a CASAL, estando incluso neste parágrafo as 
concessionárias de energia elétrica, telefonia, entre outras instituições privadas, bem como aquelas 
ligadas aos poderes públicos.

12. CONDIÇÕES TÉCNICAS
12.1 DA CONTRATADA





• Logística
A CONTRATADA deve dispor de escritório próprio informatizado, com endereço mais próximo 
possível da base da unidade Farol/CASAL, considerando que a transmissão de dados (Autorização 
de Serviços, Boletins de Medição, etc.) poderá ser via telefones, e-mails e/ou Fax;
Deve dispor também de viaturas, equipamentos e ferramentas apropriadas e em quantidade 
compatíveis aos serviços a serem executados;
Todas as viaturas devem possuir aparelhos de comunicação móvel, e serem mantidas em condições 
de tráfego;
Realizar o transporte de pessoal, materiais, equipamentos e ferramentas, de sua base operacional, 
que deve ser em veículo próprio ou locado para os locais dos serviços e vice-versa, e que possua 
identificação nas laterais da viatura da fonte CASAL.
• Materiais
Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à plena realização dos 
serviços, observando os prazos pré-estabelecidos, assim como a sinalização de obra deverá estar 
dentro do padrão praticado pelo poder publico municipal.
• Qualificação de Pessoal
A CONTRATADA se compromete em contratar mão de obra especializada ou realizar os 
treinamentos específicos para execução dos referidos serviços, necessários à qualificação do 
pessoal.
• Quantificação de Pessoal
A contratada deverá suprir a quantidade suficiente de empregados com suas ferramentas adequadas 
e maquinário de apoio, para execução de no mínimo 12 (doze) vazamentos/dia, com devido 
reaterro compactado, liberando a via para a recomposição do pavimento em até 24 horas.
Todo pessoal envolvido nos serviços - objeto deste contrato - será de total responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive suas respectivas obrigações sociais, prevideficiáriás e trabalhistas, 
eximindo a CASAL de qualquer ônus.
A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários devidamente uniformizados, com crachás 
de identificação, conforme padronização definida pela CASAL e equipá-los corretamente com os 
EPFs necessários à execução dos serviços previstos neste termo.
12.2 DOS SERVIÇOS
• Localização de Vazamentos





A contratada deverá realizar pesquisa de vazamentos visíveis através de inspeção in loco, nas áreas 
determinadas pela gestão do contrato. Para tanto, deve disponibilizar funcionário treinado e provido 
de transporte. A rota pesquisada será determinada pela contratante, assim como o cronograma de 
pesquisa
• Demolições de Pavimentos
As demolições dos pavimentos serão executadas obedecendo-se a localização das tubulações, de 
maneira a se danificar o mínimo o pavimento, utilizando equipamento adequado, como máquinas 
de corte ou marteletes.
Os materiais não reaproveitáveis para a recomposição dos pavimentos ou no reaterro das 
escavações, deverão ser separados para evitar sua mistura com o material a ser utilizado, 
providenciando sua imediata remoção. Os materiais reaproveitáveis deverão ser separados e 
guardados convenientemente para o reaproveitamento.
A CONTRATADA será o único responsável pela integridade e conservação dos materiais 
reaproveitáveis que, em qualquer caso, serão reintegrados, substituídos ou completados às suas 
expensas, para os serviços de reaterro.
• Escavações de Valas
As escavações de valas deverão propiciar, depois de concluídas, as condições normais para 
execução dos serviços necessários.
A CONTRATADA deverá dispor de equipamento adequado e suficiente para o sistema de 
esgotamento, que permita a execução a seco da retirada do vazamento. A CONTRATADA também 
será responsável pela remoção e disposição final do material imprestável, obedecendo à legislação 
ambiental vigente sobre o caso.
• Escoramento e rebaixamento de lençol freático;
A garantia de estabilidade dos taludes das escavações é de responsabilidade única e exclusiva da 
CONTRATADA, tendo em vista a segurança do pessoal que trabalha nas obras e dos danos de 
qualquer natureza que a ruptura dos mesmos possa acarretar.
O dimensionamento e execução dos elementos destinados a garantir a estabilidade dos taludes, 
sejam escoramentos, inclinação de taludes, drenagem, rebaixamento de lençol, ou quaisquer outros 
elementos ou providência, compete a CONTRATADA, e é de sua única e exclusiva 
responsabilidade.
• Reaterro de Valas
O reaterro das valas será processado utilizando-se de material solto (areia) e seco, até atingir 20 
(vinte) centímetros do nível original da via, ficando no ponto para a recomposição do pavimento, a 
ser realizada pela CASAL ou à sua ordem. O procedimento de compactação pode utilizar





equipamento manual ou mecânico, com adensamento com água a cada camada de 30 cm. O 
material a ser utilizado no reaterro poderá ser aproveitado da escavação, sendo que todo o material 
que for utilizado no reaterro deverá ser aprovado pela Fiscalização.
Quando a pavimentação da rua ou passeio for piçarra ou terreno natural, o reaterro deverá ser feito 
até ao nível normal da pavimentação.
• Instalação e Montagem de Tubulações e Conexões
Esta seção abrange a utilização de tubulações, peças e conexões, de acordo com o que se especifica 
a seguir.
Tubulação de PVC, DEFoFo e PBA
Os elementos tubulares, peças, conexões e aparelhos serão fabricados de acordo com as normas e 
recomendações descritas a seguir. Nos casos omissos deverão ser obedecidas as normas e 
recomendações da ABNT, AWWA e ASTM.
O lançamento de tubos na vala, deve ser feito com equipamentos adequados, sejam eles mecânicos 
ou manuais, evitando-se provocar impactos na tubulação quando do assentamento.
Para introdução da ponta do tubo nas bolsas de tubos ou conexões deverão ser utilizados 
lubrificantes, permitindo um escorregamento regular sobre o anel. A penetração da ponta na bolsa 
dos tubos deve ser interrompida a 1,0 (um) cm do fundo da bolsa para evitar o contato entre os 
tubos e assegurar a flexibilidade da Junta.
As montagens deverão ser efetuadas com equipamentos adequados, quais sejam, alavancas de 
garfo, correntes, ganchos, talhas, tifor. Após a montagem das tubulações deve ser verificado se o 
anel de borracha ficou em posição correta em seu alojamento.
Para execução de cortes em tubulação de ferro fundido, devem ser usadas as máquinas elétricas, ou 
a ar comprimido, utilizando-se o disco de corte abrasivo, máquinas de rolete e facas cilíndricas de 
aço, de aperto progressivo ou utilizando-se arco convencional.
As irregularidades ao longo da superfície de corte devem ser eliminadas e conter quinas 
arredondadas, ou em chanfro, para eliminar a possibilidade de dilaceração do anel de borracha.
Os chanfros devem ter bisel com inclinação aproximadamente igual a 30 graus com a superfície do 
tubo e deverão ser executados até a metade da espessura do tubo, evitando-se que a ponta fique fina 
e corte a junta de borracha.

13. CONSIDERAÇÕES GERAIS:

A proponente por ocasião da licitação deverá estar registrada e sem pendências no CREA e em 
outros órgãos exigidos pela legislação





A composição dos custos com os quantitativos cotados dos serviços devem ser de acordo com as 
planilhas constantes do edital licltatório.
Todos os itens deverão ser contemplados com valores diferentes de zero ou com valores 
comprovadamente exequíveis.
A CONTRATADA deverá anexar à fatura mensal, as cópias autenticadas dos comprovantes de 
pagamentos atualizados dos- salários e dos encargos sociais dos seus respectivos empregados que 
estejam atuando diretamente na execução dos serviços, objeto deste Termo.
Será obrigação da CONTRATADA, preservar e manter a higiene e limpeza do local de trabalho 
durante e após a execução dos serviços.
A CONTRATADA deve apresentar para a CASAL no máximo até 10 dias da assinatura do 
Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários.
A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as obrigações trabalhistas que constam na 
CLT, no tocante ao regime de trabalho.
A CONTRATADA deverá designar um engenheiro com experiência comprovada no ramo, 
devidamente registrado no CREA, para, em seu nome, com plenos poderes decisórios, representá-la 
perante a CASAL, em todos os assuntos relativos aos serviços.
A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo controle e registro de freqüência do seu 
pessoal, eximindo a CASAL de quaisquer ônus decorrente de possíveis questões diante da Justiça 
do Trabalho.
A não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, assim como a não obediência às orientações emanadas da fiscalização, ensejará 
na rescisão do contrato, observando o exposto nos Artigos 78 à 81 da Lei no 8.666/93, e 
encaminhamento do processo à Diretoria da Empresa, para as providências que se fizerem 
necessárias.
A CONTRATADA deverá executar os serviços obedecendo as normas técnicas da ABNT e as 
orientações da CASAL.
A CONTRATADA somente realizará serviços devidamente autorizada pela CASAL através de 
Ordem de Serviço (R A).
A CONTRATADA deverá cumprir a demanda diária normal e a extraordinária quando previamente 
solicitada, em conformidade com as emergências que venha por em risco os serviços oferecidos à 
população, que estejam cobertas pelo presente termo.
A CONTRATADA deverá agir de acordo com o código de postura do Município, ficando sob sua 
responsabilidade, toda e qualquer pendência via ação de infração que venha ocorrer.
O critério de avaliação das propostas será pelo valor global apresentado.
A CONTRATADA deverá antes do término do mês, enviar a CASAL, relação dos funcionários que 
comporá sua equipe de trabalho do mês subsequente.
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PLAN ILH A  01 - QUANTITATIVO

S er v iço s  para retirada d e  lo c a liza ç ã o  d e  v a za m en to s e  m an u ten ção  d e  p eça s  h id ráu licas n as red es d e  d istrib u ição  d e  águ a  
(R D A ) e  ram ais p red ia is co m  reaterro, (c o m  to d o  m a te r ia l ,  m ã o  d e  o b r a  e  p e s s o a l d a  c o n tr a ta d a ) , abrangendo a área  
d e atuação d a  U n id a d e  Jaraguá -  C A S A L .
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT

C orreção d e  v a za m en to s d e  R D A  em  F erro fu n d id o , D N  lOOmm, em  paralelo . un 50

C orreção d e  v a za m en to s  d e  R D A  em  Ferro fu n d id o , D N  lOOmm, em  asfa lto . un 50

C orreção d e  v a za m en to s  d e R D A  em  P V C , D N  lOOmm, em  p aralelo . un 70

C orreção d e  v a za m en to s  d e  R D A  em  P V C , D N  lOOmm, em  asfa lto . un 50

C orreção d e  v a za m en to s  d e  R D A  em  P V C , D N  8 5 m m , em  paralelo . un 95

C orreção d e  v a za m en to s  d e R D A  em  P V C , D N  8 5 m m , em  asfa lto . un 96

C orreção d e  v a za m en to s d e R D A  em  Ferro fu n d id o , D N  7 5 m m , em  paralelo . un 96

C orreção d e  v a za m en to s d e  R D A  em  Ferro fu n d id o , D N  7 5 m m , em  asfa lto . un 70

C orreção d e  v a za m en to s d e R D A  em  P V C , D N  6 0 m m , em  terreno natural. un 96

C orreção d e v a za m en to s d e R D A  em  Ferro fu n d id o , D N  6 0 m m , em  asfa lto . un 25

C orreção d e v a zam en tos d e R D A  em  Ferro fu n d id o , D N  6 0 m m , em  paralelo . un 25

C orreção d e v a zam en tos de R D A  em  P V C , D N  6 0 m m , em  paralelo . un 96

C orreção d e v a zam en tos de R D A  em  P V C , D N  6 0 m m , em  asfa lto . un 50

C orreção d e v a zam en tos de ram al em  P V C , D N  2 0 /2 5 m m , em  paralelo . un 240

C orreção d e v a zam en tos de ram al em  P V C /P E A D , D N  2 0 /2 5 m m , em  asfa lto . un 330

C orreção d e v a zam en tos de ram al em  P V C /P E A D , D N  2 0 /2 5 m m , em  terreno natural. un 240

C orreção d e v a zam en tos d e ram al em  P V C /P E A D , D N  2 0 /2 5 m m , em  ca lçad a  (p iso  
cim en tad o/p ed ra).

un 144

C orreção d e v a za m en to s d e ca va lete  predial, 2 0 /2 5  m m . un 144

C orreção d e v a za m en to s d e ca va lete  predial, ac im a de 25  m m . un 24

S u b stitu ição  d e h idrôm etros até 25 m m un 150

S u b stitu ição  d e h idrôm etros m aior que 25m m un 50

P esq u isa  ativa  em  v a zam en tos v is ív e is  D iu rno K m 10.560

P esq u isa  ativa  em  v a zam en tos v is ív e is  N oturno K m 1.056
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PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCALIZAÇÃO DE 
VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA E

LIGAÇÕES DOMICILIARES
UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES - UNBB

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Considerando que existe a necessidade de continuidade dos serviços prestados de 

manutenção e reparos na rede de captação e distribuição de água sendo estes de utilidade 
púbiica;

Considerando que apesar de reaiizado o concurso público n° 02/2014, publicado em 27 de 
janeiro de 2014, este se encontra sob risco de nulidade em decorrência de demandas judiciais;

Considerando que as ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-
31.2014.8.02.0001, tem por objeto a realização de novas provas e modificação dos critérios de 
avaliação para a segunda etapa do concurso, podendo modificar toda a classificação;

Considerando que a determinação judicial liminar existente na ação judicial 0716658-
39.2014.8.02.0001, determina a suspensão imediata de quaisquer atos de nomeação dos 
candidatos do concurso público n° 02/2014, publicado em 27 de janeiro de 2014;

Considerando que o dever de cautela não permite a contratação temerária dos candidatos 
enquanto pendentes demandas judiciais que pedem a anulação da segunda fase do certame;

Considerando que caso as ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-
31.2014.8.02.0001 sejam julgadas procedentes, com a anulação da prova aplicada na segunda 
fase do concurso, demandará tempo para a realização de uma nova prova, correção e resultado;

Considerando que o Ministério Público do Trabalho, nos autos do PA N“ 
000037.1998.19.000/0 reconheceu a impossibilidade temporária de contratação em decorrência 
das demandas judiciais ajuizadas em desfavor do certame público;

Considerando que após a solução das demandas judiciais será necessário estabelecer um 
novo prazo para a implementação do acordo estabelecido na Ação Civil Pública 0212400- 
74.1998.5.19.0003, a fim de possibilitar o ordenamento e treinamento dos concursados;

Considerando que entre a convocação dos aprovados, o efetivo preenchimento das vagas 
e a realização dos serviços de forma definitiva pelos aprovados, demanda tempo por ser 
necessário um período de treinamento e adaptação em que os serviços devem ser mantidos 
independentemente dos aprovados;

Resolve realizar certame licitatório para contratação temporária de empresa prestadora de 
serviços, conforme abaixo estabelecido:

2. OBJETIVO
Orientar o processo de contratação, estabelecer critérios técnicos e fornecer instruções para 

a atuação de empresa de engenharia na localização de vazamentos visíveis e execução de serviços





de manutenção nas ligações domiciliares e redes de distribuição de água até o diâmetro nominal de 
100 mm (cem milímetros) no âmbito da Unidade de Negócios Benedito Bentes -  compreendendo 
os setores comerciais: 25, 26, 27, 30 a 35, 37 a 41 - com material e mão-de-obra da contratada.

3. JUSTIFICATIVA
a) Melhoria da qualidade do atendimento aos clientes e a sociedade em geral, através da 

proatividade na localização de vazamentos antes de informados pelos cientes;
b) Melhoria da imagem da CASAL junto aos clientes, sociedade, poder público concedente 

e veículos de comunicação;
c) Redução do tempo de atendimento;
d) Redução de perdas provenientes dos vazamentos em tubulações e ramais prediais.
e) Redução de custos com energia elétrica, produtos químicos e horas extras com pessoal.

4. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
4.1 Localização de vazamentos visíveis, através de vistoria nas ruas determinadas pela 

supervisão da unidade gestora;
4.2 Informação dos vazamentos localizados a unidade responsável, com fotografia enviada 

via internet, com dispositivo integrado ao sistema de mobilidade operacional da CASAL;
4.3 Sinalização do local dos serviços, desde a identificação do vazamento até a liberação da

via;
4.4 Demolição de pavimento asfáltico, pedras, bloquetes, cimentado (calçadas), 

paralelepípedos;
4.5 Escavação de valas, de forma manual ou mecânica;
3.6 Escoramento de valas quando necessário, seguindo as recomendações da NR -  18, 

“Condições de Segurança e Meio ambiente do Trabalho na Indústria da Construção”;
4.7 Esgotamento mecânico de valas (bombas) e/ou rebaixamento de lençol ffeático, quando 

necessário;
4.8 Corte nas tubulações danificadas de diâmetros até lOOmm em diversos materiais 

(cimento amianto, PVC, PEAD, Ferro Fundido, Ferro Dúctil, e outros);
4.8 Recuperação da tubulação danificada;
4.9 Bota fora, reaterro e compactação com adensamento de areia na vala, até 20 cm do nível 

do pavimento original.





5. PRAZOS

O contrato para a execução dos serviços, objeto do presente, terá prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, podendo ser renovado por igual período, com base no inciso II do artigo 57 da Lei n° 
8.668/93 - o contrato poderá ser rescindido a qualquer momento ou até quando forem concluídos 
na justiça, todos os processos referentes ao último concurso público realizado pela CASAL.

Todos os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 24 horas após a emissão da 
ordem de serviço, ou segundo programação da CASAL, incluindo serviços noturnos ou fora de dias 
úteis.

6. l o c a l  d e  r e a l i z a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s

Os serviços constantes neste Projeto Básico serão executados na área da atuação da UN 
Benedito Bentes dentro do município de Maceió, envolvendo os setores comerciais: 25, 26, 27, 30 
a35, 37 a 41, compreendendo os bairros de. Mocambo, Distrito Industrial, Santa Helena, Lucila 
Toledo, T. dos Martins, Clima Bom, Colina dos Eucaliptos, Osman Loureiro, Santa Amélia, 
Benedito Bentes I e II, Salvador Lyra, Moacir Andrade, Frei Damião, Geraldo Bulhões, João 
Sampaio, Cely Loureiro, Santos Dumont, Margarida Procópio, Cidade Universitária, Cidade 
Sorriso I e II Sela Bandeira e Paulo Bandeira.

7. FISCALIZAÇÃO  DOS SERVIÇOS

A gestão do contrato ficará sobre a responsabilidade do servidor Patrhr^ramar Dantas* 
Correia, mat. 1635 da UN Farol, e a fiscalização dos serviços ficará a cargo de técnico habilitado, 
devidamente nomeado pela Superintendência de Negócio da Capital - SUNEC, através de Ordem 
de Serviço.

Não poderá em hipótese alguma ser alegado pela contratada, como justificativa ou defesa 
em caso de falhas no cumprimento deste termo de referência: Desconhecimento, incompreensão, 
dúvida ou esquecimento das cláusulas que o compõem, bem como a recomendação dos fabricantes 
quanto à aplicação de seus materiais e equipamentos.

A contratada deverá ter e manter a disposição da CASAL os meios necessários para a 
realização das medições dos serviços executados, suas inspeções, assim como a inspeção dos 
materiais e equipamentos utilizados. Para controle de qualidade e aferição, mesmo os serviços 
fiscalizados devem apresentar arquivo fotográfico (mídia digital), através de smartphone ou tablet, 
contendo imagens com dados de localização (etiqueta GPS), em resolução não inferior a 
2048X1536 pixels, que demonstrem a situação do serviço antes da intervenção, com a tubulação 
aparente em ponto de corte com a escavação concluída, e também, com a tubulação reparada, tendo 
por último, as imagens da vala reaterrada com a respectiva sinalização. As imagens devem ser 
capturadas sempre da mesma posição, se possível com a testada de um imóvel como referência. 
Estas imagens devem ser disponibilizadas junto com relatório de produção diário, sempre no início 
do dia útil subsequente, e ficar a disposição da fiscalização até 60 dias após o pagamento do 
referido serviço, para fins de auditoria.





A atuação da CASAL em nada diminui a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
contratada no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de 
conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.

Os danos causados a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, durante a prestação dos serviços 
previstos neste termo de referência são de inteira e total responsabilidade da contratada, devendo a 
mesma repará-los da forma mais rápida e adequada possível, sem ônus para a CASAL.

A CASAL, através dO gestor e do fiscal do contrato, pode exigir a qualquer momento, de 
pleno direito, a adoção pela CONTRATADA de providências suplementares necessárias a 
segurança e bom andamento dos serviços prestados.

A CASAL terá plena autoridade de suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços, 
total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, 
disciplinares ou outros. Nestes casos, os serviços só poderão ser retomados mediante autorização da 
CASAL.

A CONTRATADA garantirá os serviços executados pelo prazo de 30 dias, sendo sua 
reincidência devidamente reparada sem faturamento contra a CASAL. Caracteriza-se por 
reincidência, a volta do vazamento no mesmo local consertado, devido à baixa qualidade do 
material utilizado no reparo, do processo de reaterro, do processo de montagem das peças (luvas, 
curvas, redutores, tubos, etc), do escoramento das peças hidráulicas, ou qualquer fator relativo ao 
serviço executado anteriormente.

8. CRITEWOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Todos os serviços serão pagos pelas quantidades efetivamente executadas, atestadas pela 

fiscalização e tendo com base seus respectivos preços unitários, ficando estabelecido que esses 
preços incluem o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e tudo o que for necessário 
para a execução dos mesmos, como demonstrado na planilha 01.

As medições de pavimentação serão realizadas por funcionário designado pela CASAL, 
para conferência com o relatório emitido pela CONTRATADA. As demais medições (tubos, peças, 
escavação, etc...) deverão ser atestadas na própria ordem de serviço pelo fiscal da CASAL.

9. TRANSPORTE DE MATERIAIS E EQUIPES DE TRABALHO
Fica a cargo da CONTRATADA, o transporte, a carga, descarga e acondicionamento 

adequado dos materiais e equipamentos utilizadòs na prestação dos serviços de campo, bem como 
das equipes de trabalho. Tais processos devem seguir as normas vigentes no código de trânsito 
brasileiro, e de segurança. Todo ônus proveniente do transporte de materiais e pessoas em função 
dos serviços de campo (multas ou danos causados a terceiros) é de responsabilidade da 
CONTRATADA, não cabendo nenhuma compensação por parte da CASAL.

10. GARANTIA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS





A CONTRATADA é o único responsável pela segurança, guarda e
conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, pela proteção destes, 
bem como pela manutenção da ordem nos locais de trabalho, inclusive as necessárias providências 
para garanti-la.

Qualquer perda ou dano sofrido, por negligência da CONTRATADA, no 
material, equipamentos ou instrumental, será avaliado pela CASAL e ocorrerá 
às expensas da CONTRATADA.

11. CONDIÇÕES DE SEGURANÇA:

A CONTRATADA deverá obedecer as normas regulamentadoras sobre Segurança e 
Medicina do Trabalho a seguir especificadas.

11.1- NR 6 - Equipamento de proteção individual - EPI.
A empresa CONTRATADA deve fornecer os EPTs de acordo com o cargo de cada trabalhador e 
conforme orientação do SESMT da própria empresa.

11.2 -NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -  PCMSO.
A empresa CONTRATADA deve apresentar:
a) Os exames médicos (admissional, periódico e demissional) de seus trabalhadores.
b) Atestado de Saúde Ocupacional -  ASO, de cada trabalhador, os quais devem permanecer 

no local de trabalho.
c) O PCMSO atualizado.
11.3 - EPC - Equipamentos de Proteção Coletiva: Sinalização,,na rua (cones, fitas zebradas 

e placas de sinalização
11.4 -  NR 15 - Atividades e Operações Insalubres. . ,
Os locais de trabalho devem ser analisados com antecedência pelo-SESMT para que seja 

feita a análise do ambiente de trabalho e, se possível, a eliminação do risco.
Os trabalhadores devem ter capacitação para trabalhar nesta área.
Os serviços só devem começar quando devidamente autorizado pelo responsável. '
Todo 0 equipamento de proteção deve estar disponível antes do início dos serviços.
11.5 - NR 21 - Trabalho a céu aberto.
11.6 NR- 18 -  Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, no que 

estabelece o item 18.6.





A empresa CONTRATADA deve fornecer aos trabalhadores: água potável, cobertura para 
proteção do sol e chuva.

O trabalho de campo deve ser planejado com antecedência, para que possam ser localizados 
as tubulações de água e esgotos, cabos telefônicos e elétricos e outros elementos que representem 
risco ao trabalhador.

Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de acidentes com o 
pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência daquele risco para 
as companhias ou institutos seguradores.

Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação nacional 
no que concerne à segurança (esta cláusula inclui a higiene do trabalho), bem como obedecer a 
todas as normas apropriadas e específicas para a segurança de cada tipo de serviço.

A CONTRATADA se obriga a cumprir as normas de sinalização e execução de obras 
vigentes no local.

Em caso de acidente no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:
• Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;
• Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças a fim de evitar a possibilidade 

de mudança das circunstâncias relacionadas com o acidente;

fato.
Solicitar imediatamente o comparecimento da CASAL ao lugar da ocorrência relatando o

No caso de acidentes envolvendo propriedades de terceiros, a CONTRATADA deverá 
providenciar imediatamente a reparação dos danos causados (ficando sob sua responsabilidade o 
acionamento da companhia seguradora) e isentando totalmente a CASAL de quaisquer ônus deles 
decorrentes.

A CONTRATADA será inteiramente responsável perante a justiça por acidentes 
envolvendo o seu pessoal e danos a terceiros, sem ônus para a CASAL, estando incluso neste 
parágrafo as concessionárias de energia elétrica, telefonia, entre outras instituições privadas, bem 
como aquelas ligadas aos poderes públicos.

12. CONDIÇÕES TÉCNICAS

12.1 DA CONTRATADA

Logística





A CONTRATADA deve dispor de escritório próprio informatizado, com endereço mais 
próximo possível da base da unidade Farol/CASAL, considerando que a transmissão de dados 
(Autorização de Serviços, Boletins de Medição, etc.) poderá ser via telefones, e-mails e/ou Fax;

Deve dispor também de veículos, equipamentos e ferramentas apropriadas e em quantidade 
compatíveis aos serviços a serem executados;

Todas os veículos devem possuir aparelhos de comunicação móvel, e serem mantidas em 
condições de tráfego;

Realizar o transporte de pessoal, materiais, equipamentos e ferramentas, de sua base 
operacional, que deve ser em veículo próprio ou locado para os locais dos serviços e vice-versa, e 
que possua identificação nas laterais dos veículos de acordo com o padrão da CASAL

Materiais

Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à plena realização dos 
serviços, observando os prazos pré-estabelecidos, assim como a sinalização de obra deverá estar 
dentro do padrão praticado pelo poder publico municipal.

Qualificação de Pessoal

A CONTRATADA se compromete em contratar mão de obra especializada ou realizar os 
treinamentos específicos para execução dos referidos serviços, necessários à qualificação do 
pessoal. I

Quantificação de Pessoal

A contratada deverá suprir a quantidade suficiente de empregados com suas ferramentas 
adequadas e maquinário de apoio, para execução de no mínimo 12 (doze) vazamentos/dia, com 
devido reaterro compactado, liberando a via para a recomposição do pavimento em até 24 horas.

Todo pessoal envolvido nos serviços - objeto deste contrato - será de totàl responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive suas respectivas obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, 
eximindo a CASAL de qualquer ônus.

A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários devidamente uniformizados, com 
crachás de identificação, conforme padronização definida pela CASAL e equipá-los corretamente 
com os EPFs necessários à execução dos serviços previstos neste termo.





12.2 DOS SERVIÇOS

• Localização de Vazamentos

A contratada deverá realizar pesquisa de vazamentos visíveis através de inspeção in loco, 
nas áreas determinadas pela gestão do contrato. Para tanto, deve disponibilizar fiincionário treinado 
e provido de transporte. A rota pesquisada será determinada pela contratante, assim como o 
cronograma de pesquisa.

Demolições de Pavimentos

As demolições dos pavimentos serão executadas obedecendo-se a localização das 
tubulações, de maneira a se danificar o mínimo o pavimento, utilizando equipamento adequado, 
como máquinas de corte ou marteletes.

Os materiais não reaproveitáveis para a recomposição dos pavimentos ou no reaterro das 
escavações, deverão ser separados para evitar sua mistura com o material a ser utilizado, 
providenciando sua imediata remoção. Os materiais reaproveitáveis deverão ser separados e 
guardados convenientemente para o reaproveitamento.

A CONTRATADA será o único responsável pela integridade e conservação dos materiais 
reaproveitáveis que, em qualquer caso, serão reintegrados, substituídos ou completados às suas 
expensas, para os serviços de reaterro.

Escavações de Valas

As escavações de valas deverão propiciar, depois de concluídas, as condições normais para 
execução dos serviços necessários.

A CONTRATADA deverá dispor de equipamento adequado e suficiente para o sistema de 
esgotamento, que permita a execução a seco da retirada do vazamento. A CONTRATADA também 
será responsável pela remoção e disposição final do material imprestável, obedecendo à legislação 
ambiental vigente sobre o caso.

Escoramento e rebaixamento de lençol freático;





A garantia de estabilidade dos taludes das escavações é de responsabilidade única e 
exclusiva da CONTRATADA, tendo em vista a segurança do pessoal que trabalha nas obras e dos 
danos de qualquer natureza que a ruptura dos mesmos possa acarretar.

O dimensionamento e execução dos elementos destinados a garantir a estabilidade dos 
taludes, sejam escoramentos, inclinação de taludes, drenagem, rebaixamento de lençol, ou 
quaisquer outros elementos ou providência, compete a CONTRATADA, e é de sua única e 
exclusiva responsabilidade.

Reaterro de Valas

O reaterro das valas será processado utilizando-se de material solto (areia) e seco, até atingir 
20 (vinte) centímetros do nível original da via, ficando no ponto para a recomposição do 
pavimento, a ser realizada pela CASAL ou à sua ordem. O procedimento de compactação pode 
utilizar equipamento manual ou mecânico, com adensamento com água a cada camada de 30 cm. O 
material a ser utilizado no reaterro poderá ser aproveitado da escavação, sendo que todo o material 
que for utilizado no reaterro deverá ser aprovado pela Fiscalização.

Quando a pavimentação da rua ou passeio for piçarra ou terreno natural, o reaterro deverá 
ser feito até ao nível normal da pavimentação.

• Instalação e Montagem de Tubulações e Conexões
Esta seção abrange a utilização de tubulações, peças e conexões, de acordo com o que se 

especifica a seguir.
Tubulação de PVC, DEFoFo e PBA
Os elementos tubulares, peças, conexões e aparelhos serão fabricados de acordo com as 

normas e recomendações descritas a seguir. Nos casos omissos deverão ser obedecidas as normas e 
recomendações da ABNT, AWWA e ASTM.

O lançamento de tubos na vala, deve ser feito com equipamentos adequados, sejam eles 
mecânicos ou manuais, evitando-se provocar impactos na tubulação quando do assentamento.

Para introdução da ponta do tubo nas bolsas de tubos oü conexões deverão ser utilizados 
lubrificantes, permitindo um escorregamento regular sobre o anel. A penetração da ponta na bolsa 
dos tubos deve ser interrompida a 1,0 (um) cm do fundo da bolsa para evitar o contato entre os 
tubos e assegurar a flexibilidade da junta.

As montagens deverão ser efetuadas com equipamentos adequados, quais sejam, alavancas 
de garfo, correntes, ganchos, talhas, tifor. Após a montagem das tubulações deve ser verificado se o 
anel de borracha ficou em posição correta em seu alojamento.

Para execução de cortes em tubulação de ferro fundido, devem ser usadas as máquinas 
elétricas, ou a ar comprimido, utilizando-se o disco de corte abrasivo, máquinas de rolete e facas 
cilíndricas de aço, de aperto progressivo ou utilizando-se arco convencional.





As irregularidades ao longo da superfície de corte devem ser eliminadas e conter quinas 
arredondadas, ou em chanfro, para eliminar a possibilidade de dilaceração do anel de borracha.

Os chanfros devem ter bisel com inclinação aproximadamente igual a 30 graus com a 
superfície do tubo e deverão ser executados até a metade da espessura do tubo, evitando-se que a 
ponta fique fina e corte a junta de borracha.

13. CONSIDERAÇÕES GERAIS:
A proponente por ocasião da licitação deverá estar registrada e sem pendências no CREA e 

em outros órgãos exigidos pela legislação
A composição dos custos com os quantitativos cotados dos serviços devem ser de acordo 

com as planilhas constantes do edital licitatório.
Todos os itens deverão ser contemplados com valores diferentes de zero ou com valores 

comprovadamente exequíveis.
A CONTRATADA deverá anexar à fatura mensal, as cópias autenticadas dos comprovantes 

de pagamentos atualizados dos salários e dos encargos sociais dos seus respectivos empregados que 
estejam atuando diretamente na execução dos serviços, objeto deste Termo.

Será obrigação da CONTRATADA, preservar e manter a higiene e limpeza do local de 
trabalho durante e após a execução dos serviços.

A CONTRATADA deve apresentar para a CASAL no máximo até 10 dias da assinatura do 
Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários.

A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as obrigações trabalhistas que 
constam na CLT, no tocante ao regime de trabalho.

A CONTRATADA deverá designar um engenheiro com experiência comprovada no ramo, 
devidamente registrado no CREA, para, em seu nome, com plenos poderes decisórios, representá-la 
perante a CASAL, em todos os assuntos relativos aos serviços.

A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo controle e registro de freqüência do seu 
pessoal, eximindo a CASAL de quaisquer ônus decorrente de possíveis questões diante da Justiça 
do Trabalho.

A não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, assim como a não obediência às orientações emanadas da fiscalização, ensejará 
na rescisão do contrato, observando o exposto nos Artigos 78 à 81 da Lei no 8.666/93, e 
encaminhamento do processo à Diretoria da Empresa, para as providências que se fizerem 
necessárias.

A CONTRATADA deverá executar os serviços obedecendo as normas técnicas da ABNT e 
as orientações da CASAL.

A CONTRATADA somente realizará serviços devidamente autorizada pela CASAL através 
de Ordem de Serviço, com controle diário através de registro de atendimento - (R A).





A CONTRATADA deverá cumprir a demanda diária normal e a extraordinária quando 
previamente solicitada, em conformidade com as emergências que venha por em risco os serviços 
oferecidos à população, que estejam cobertas pelo presente termo.

A CONTRATADA deverá agir de acordo com o código de postura do Município, ficando 
sob sua responsabilidade, toda e qualquer pendência via ação de infração que venha ocorrer.

O critério de avaliação das propostas será pelo valor global apresentado, sendo que os 
valores unitários devem ser iguais ou menores que os valores de referência da CASAL

A CONTRATADA deverá antes do término do mês, enviar a CASAL, relação dos 
funcionários que comporá sua equipe de trabalho do mês subsequente.

Maceió, fevereiro de 2015 
Lauro César Ferreira de Almeida





PLANILHA 01 - QUANTITATIVO
Serviços para retirada de localização de vazamentos e manutenção de peças hidráulicas nas redes de
distribuição de água (RDA) e ramais prediais com reaterro, (com todo material, mão de obra e pessoal da
contratada), abrangendo a área de atuação da Unidade de Negócio Benedito Bentes -  CASAL.
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
01 Correção de vazamentos de RDA em Ferro fundido, DN 1 OOmm, em paralelo. un 90
02 Correção de vazamentos de RDA em Ferro fundido, DN 1 OOmm, em asfalto. un 15
03 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN lOOmm, em paralelo. un 135
04 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN 1 OOmm, em asfalto. un 90
05 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN 85mm, em paralelo. un 180
06 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN85mm, em asfalto. un 180
07 Correção de vazamentos de RDA em Ferro fundido, DN 75mm, em paralelo. un 180
08 Correção de vazamentos de RDA em Ferro fundido, DN 75mm, em asfalto. un 135
09 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN 60mm, em terreno natural. un 180
10 Correção de vazamentos de RDA em Ferro fundido, DN 60mm, em asfalto. un 45
11 Correção de vazamentos de RDA em Ferro fundido, DN 60mm, em paralelo. un 45
12 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN 60mm, em paralelo. un 180
13 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN 60mm, em asfalto. un 90
14 Correção de vazamentos de ramal em PVC, DN 20/25mm, em paralelo. un 270
15 Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 20/25mm, em asfalto. un 370
16 Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 20/25mm, em terreno 

natural.
un 270

17 Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 20/25mm, em calçada 
(piso cimentado/pedra).

un 160
18 Correção de vazamentos de cavalete predial, 20/25 mm. un 160
19 Correção de vazamentos de cavalete predial, acima de 25 mm. un 27
20 Substituição de hidrômetros até 25mm un 160
21 Substituição de hidrômetros maior que 25mm un 54
22 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis 

Diurno
Km 10.560

23 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis 
Noturno

Km 1.056

Maceió/fevereiro/2015





Faço ao exposto na inicial, e tendo em vista que a estrutura das Unidades da 

Capital não atende a demanda desses serviços no tempo mínimo necessário, so

licitamos priorizar o atendimento na elaboração das planilhas orçamentárias para 

os projetos básicos anexados ao presente.
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Interessado: SUNEC  - C. I. N° 11/2015.

Assunto: Solicitando contratação de empresas para manutenção de RDA em Maceió.

A S U P O C E

Para elaboração da planilha de custos e cronograma físico financeiro, de 

acordo com os Projetos Básicos apresentado pelas Unidades de Negócios do Farol 

(Lote 01), Jaraguá (Lote 02) e Benedito Bentes (Lote 03), visando a contratação de 

empresas para a execução dos serviços de manutenção de redes de distribuição e li

gações de água, em Maceió, Alagoas.

Maceió, 02 de março de 2015.

tOosé Ednaldo Monteiro Lisboa  
i  C ivil - C R E A  020.092.556-3 

ãerente de Projetos e Custos  
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Casal Com panh ia  de S an eam en to  de A lag oas

O B R A : M anutenção d e R D A  e L igações D om iciliares, R egião da U n idade Farol 

L O C A L : M aceió  /  A lagoas

D A TA : M a r ç o /2015 B.D .I.: 26,44%
ÍTE M C Ó D IG O D ISC R IM IN A Ç Ã O UN ID . Q U A N T . P .U N IT . P .T O T A L

1
Composição

CASAL
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 100 
mm, em paralelo. und 60 580,78 34.846,80

2
Composição

CASAL
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 100 
mm, em  asfalto. und 10 597,05 5.970,50

3 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, em  
paralelo. und 90 286,65 25.798,50

4 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, em  
asfalto und 60 303,82 18.229,20

5 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm, em  
paralelo. und 120 232,45 27.894,00

6 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm, em  
asfalto und 120 249,63 29.955,60

7 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75 
mm, em  paralelo. und 120 496,72 59.606,40

8 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75 
mm, em asfalto und 90 513,90 46.251,00

9 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, em  
terreno natural. und 120 85,88 10.305,60

10 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60  
mm, em  asfalto und 30 506,38 15.191,40

11 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60  
mm, em paralelo. und 30 490,28 14.708,40

12 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, em  
paralelo. und 120 126,35 15.162,00

13 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, em  
asfalto. und 60 142,45 8.547,00

14 Composição
CASAL

Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 20/25m m , em  
paralelo. und 300 63,14 18.942,00

15 Composição
CASAL

Correção de vazamentos deramal em PVC/PEAD, DN  
20/25m m , em asfalto. und 420 78,17 32.831,40

16 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN  
20/25m m , em terreno natural. und 300 33,09 9.927,00

17 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN  
20/25m m , em calçada (piso, cimentado/pedra). und 180 64,78 11.660,40

18 Composição
CASAL Correção de vazamentos de cavalete predial, 20/25 mm. und 180 22,30 4.014,00

19 Composição
CASAL Correção de vazamentos de cavalete predial, acima de 25min. und 30 26,22 786,60

20
Composição

CASAL Substituição de hidrômetros até 25mm. und 180 31,00 5.580,00

21
Composição

CASAL Substituição de hidrômetros maior que 25mm. und 60 59,77 3.586,20

22
Composição

CASAL Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diurno km 10560 2,02 21.331,20

23 Composição
CASAL Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Noturno. km 1056 2,60 2.745,60

T O T A L  G E R A L  \ 4 2 3 .8 7 0 ,8 0

MarcusJose
Enp, Civil

C:\Users\Usuario\Documents\Supoce PC Novo\Marcus Lopes\Março 15\CI_ll_15_PROT_2370_15_Manutenção em RDA





Casal Companhia de Saneamento de Alaooas

7" ■OB]^:;M anutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da
■■ ■ 'í'.' ' ,■./ , ' - . ' . ■ ■■ ■ ' ■ i- ‘ ■: . . ■* ,i-í,

> " ■. ' ■  i''-r , ’ . ■ ' ■ 'i í ; ■ ‘ ’LOCAL: Maceió / Alagoas r ‘  ̂ ,

DATA: M a rço /2015
ÍTEM ■ ■ DISGRIMINAÇÃO^^^^ P.TOTAL . : i 30 diás 60 dias ^  90'dias r 1 120 dias 150 dias 18a dias ;

1 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 100 
mm, em paralelo. 3 4 .8 4 6 ,8 0

1 0 10 10 1 0 1 0 1 0

5 8 0 7 ,8 0 5 8 0 7 ,8 0 5 8 0 7 ,8 0 5 8 0 7 ,8 0 5 8 0 7 ,8 0 5 8 0 7 ,8 0

2
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 100 
mm, em asfalto. 5 .9 7 0 ,5 0

2 2 2 2 1 1

1 1 9 4 ,1 0 1 1 9 4 ,1 0 1 1 9 4 ,1 0 1 1 9 4 ,1 0 5 9 7 ,0 5 5 9 7 ,0 5

3
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, em 
paralelo. 2 5 .7 9 8 ,5 0

1 5 15 15 1 5 15 1 5

4 2 9 9 ,7 5 4 2 9 9 ,7 5 4 2 9 9 ,7 5 4 2 9 9 ,7 5 4 2 9 9 ,7 5 4 2 9 9 ,7 5

4
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, em 
asfalto 1 8 .2 2 9 ,2 0

1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0

3 0 3 8 ,2 0 3 0 3 8 ,2 0 3 0 3 8 ,2 0 3 0 3 8 ,2 0 3 0 3 8 ,2 0 3 0 3 8 ,2 0

5 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm, em 
paralelo. 2 7 .8 9 4 ,0 0

2 0 2 0 2 0 2 0 2 0 2 0

4 6 4 9 ,0 0 4 6 4 9 ,0 0 4 6 4 9 ,0 0 4 6 4 9 ,0 0 4 6 4 9 ,0 0 4 6 4 9 ,0 0

6 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm, em 
asfalto 2 9 .9 5 5 ,6 0

2 0 2 0 2 0 2 0 2 0 2 0

4 9 9 2 ,6 0 4 9 9 2 ,6 0 4 9 9 2 ,6 0 4 9 9 2 ,6 0 4 9 9 2 ,6 0 4 9 9 2 ,6 0

7 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75 
mm, em paralelo. 5 9 .6 0 6 ,4 0

2 0 2 0 2 0 2 0 2 0 2 0

9 9 3 4 ,4 0 9 9 3 4 ,4 0 9 9 3 4 ,4 0 9 9 3 4 ,4 0 9 9 3 4 ,4 0 9 9 3 4 ,4 0

8 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75 
mm, em asfalto 4 6 .2 5 1 ,0 0

1 5 15 1 5 15 15 1 5

7 7 0 8 ,5 0 7 7 0 8 ,5 0 7 7 0 8 ,5 0 7 7 0 8 ,5 0 7 7 0 8 ,5 0 7 7 0 8 ,5 0

9 Coireção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, em 
terreno natural. 1 0 .3 0 5 ,6 0

2 0 2 0 2 0 2 0 2 0 2 0

1 7 1 7 ,6 0 1 7 1 7 ,6 0 1 7 1 7 ,6 0 1 7 1 7 ,6 0 1 7 1 7 ,6 0 1 7 1 7 ,6 0

10 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60 
mm, em asfalto 1 5 .1 9 1 ,4 0

5 5 5 5 5  ̂ /
2 5 3 1 ,9 0 2 5 3 1 ,9 0 2 5 3 1 ,9 0 2 5 3 1 ,9 0 2 5 3 1 ,9 0 f
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11 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60 
mm, em paralelo. 1 4 .7 0 8 ,4 0

5 5 5 5 5 5

2 4 5 1 ,4 0 2 4 5 1 ,4 0 2 4 5 1 ,4 0 2 4 5 1 ,4 0 2 4 5 1 ,4 0 2 4 5 1 ,4 0

12 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, em 
paralelo. 1 5 .1 6 2 ,0 0

2 0 2 0 2 0 2 0 2 0 2 0

2 5 2 7 ,0 0 2 5 2 7 ,0 0 2 5 2 7 ,0 0 2 5 2 7 ,0 0 2 5 2 7 ,0 0 2 5 2 7 ,0 0

13 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, em 
asfalto. 8 .5 4 7 ,0 0

10 10 1 0 1 0 1 0 1 0

1 4 2 4 ,5 0 1 4 2 4 ,5 0 1 4 2 4 ,5 0 1 4 2 4 ,5 0 1 4 2 4 ,5 0 1 4 2 4 ,5 0

14 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 20/25mm, em 
paralelo. 1 8 .9 4 2 ,0 0

5 0 5 0 5 0 5 0 5 0 5 0

3 1 5 7 ,0 0 3 1 5 7 ,0 0 3 1 5 7 ,0 0 3 1 5 7 ,0 0 3 1 5 7 ,0 0 3 1 5 7 ,0 0

15 Correção de vazamentos deramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em asfalto. 3 2 .8 3 1 ,4 0

7 0 7 0 7 0 7 0 7 0 7 0

5 4 7 1 ,9 0 5 4 7 1 ,9 0 5 4 7 1 ,9 0 5 4 7 1 ,9 0 5 4 7 1 ,9 0 5 4 7 1 ,9 0

1 6
Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em terreno natural. 9 .9 2 7 ,0 0

5 0 5 0 5 0 5 0 5 0 5 0

1 6 5 4 ,5 0 1 6 5 4 ,5 0 1 6 5 4 ,5 0 1 6 5 4 ,5 0 1 6 5 4 ,5 0 1 6 5 4 ,5 0

17 Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em calçada (piso, cimentado/pedra). 1 1 .6 6 0 ,4 0

3 0 3 0 3 0 3 0 3 0 3 0

1 9 4 3 ,4 0 1 9 4 3 ,4 0 1 9 4 3 ,4 0 1 9 4 3 ,4 0 1 9 4 3 ,4 0 1 9 4 3 ,4 0

18 Correção de vazamentos de cavalete predial, 20/25 mm. 4 .0 1 4 ,0 0
3 0 3 0 3 0 3 0 3 0 3 0

6 6 9 ,0 0 6 6 9 ,0 0 6 6 9 ,0 0 6 6 9 ,0 0 6 6 9 ,0 0 6 6 9 ,0 0

19 Correção de vazamentos de cavalete predial, acima de 25 mm. 7 8 6 ,6 0
5 5 5 5 5 5

1 3 1 ,1 0 1 3 1 ,1 0 1 3 1 ,1 0 1 3 1 ,1 0 1 3 1 ,1 0 1 3 1 ,1 0

20 Substituição de hidrômetros até 25mm. 5 .5 8 0 ,0 0
3 0 3 0 3 0 3 0 3 0 3 0

9 3 0 ,0 0 9 3 0 ,0 0 9 3 0 ,0 0 9 3 0 ,0 0 9 3 0 ,0 0 9 3 0 ,0 0

21 Substituição de hidrômetros maior que 25mm. 3 .5 8 6 ,2 0
1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0

5 9 7 ,7 0 5 9 7 ,7 0 5 9 7 ,7 0 5 9 7 ,7 0 5 9 7 ,7 0 5 9 7 ,7 0

22 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diurno 2 1 .3 3 1 ,2 0
1 7 6 0 1 7 6 0 1 7 6 0 1 7 6 0 1 7 6 0 1 7 6 0

3 5 5 5 ,2 0 3 5 5 5 ,2 0 3 5 5 5 ,2 0 3 5 5 5 ,2 0 3 5 5 5 ,2 0 3 5 5 5 ,2 0

23 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Noturno. 2 .7 4 5 ,6 0
1 7 6 1 7 6 1 7 6 1 7 6 1 7 6 1 7 6

4 5 7 ,6 0 4 5 7 ,6 0 4 5 7 ,6 0 4 5 7 ,6 0 4 5 7 ,6 0 4 5 7 ,6 0

TOTAL GERAL Sí' 4 2 3 .8 7 0 ,8 0 7 0 8 4 4 ,1 5 7 0 8 4 4 ,1 5 7 0 8 4 4 ,1 5 7 0 8 4 4 ,1 5 7 0 2 4 7 ,1 0 7 0 2 4 7 ,1 0
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Casal Com panhia de Saneam ento de Alagoas

O B RA : M anutenção de R D Â  e L igações D om iciliares, R egião da U nidade Jaraguá

L O C A L : M aceió /  A lagoas

DATA: M arço /  2015 26,44%
ÍTEM C Ó D IG O D ISC R IM IN A Ç Ã O U N ID . Q U A N T . P .Ü N IT . P .T O T A L

1 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 100 
mm, em paralelo. und 50 580,78 29.039,00

2 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 100 
mm, em asfalto. und 50 597,05 29.852,50

3 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, em 
paralelo. und 70 286,65 20.065,50

4 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, em  
asfalto und 50 303,82 15.191,00

5 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm, em 
paralelo. und 95 232,45 22.082,75

6 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm, em 
asfalto und 96 249,63 23.964,48

7 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75 
mm, em paralelo. und 96 496,72 47.685,12

8 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75 
mm, em asfalto und 70 513,90 35.973,00

9 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, em 
terreno natural. und 96 85,88 8.244,48

10 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60  
mm, em asfalto und 25 506,38 12.659,50

11 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60 
mm, em paralelo. und 25 490,28 12.257,00

12 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, em 
paralelo. und 96 126,35 12.129,60

13 Composição
CASAL

Correção de vazamento de R DA em PVC, DN 60 mm, em
asfalto. und 50 142,45 7.122,50

14 Composição
CASAL

Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 20/25m m , em  
paralelo. und 240 63,14 15.153,60

15 Composição
CASAL

Correção de vazamentos deramal em PVC/PEAD, DN  
20/25m m , em  asfalto. und 330 78,17 25.796,10

16 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN  
20/25m m , em terreno natural. und 240 33,09 7.941,60

17 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN  
20/25m m , em  calçada (piso, cimentado/pedra). und 144 64,78 9.328,32

18 Composição
CASAL Correção de vazamentos de cavalete predial, 20/25 mm. und 144 22,30 3.211,20

19 Composição
CASAL Correção de vazamentos de cavalete predial, acima de 25mm. und 24 26,22 629,28

20 Composição
CASAL Substituição de hidrômetros até 25mm. und 150 31,00 4.650,00

21 Composição
CASAL Substituição de hidrômetros maior que 25mm. und 50 59,77 2.988,50

22 Composição
CASAL Pesquisa ativa em vazamentos visiveis Diurno km 10560 2,02 21.331,20

23 Composição
CASAL Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Noturno. km 1056 2,60 2.745,60

T O T A L  G E R A L . 3 7 0 .0 4 1 ,8 3

Marcus JoséjM j/erra Lopes
Eng. Civil - RI)1/j20241882-0

C:\Users\Usuario\Documents\Supoce PC Novo\Marcus Lopes\Março 15\CI_ll_15_PROT_2370_lS_Manutenção em RDA





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA: Manutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da 

LOCAL: Maceió / Alagoas 

DATA: M a rço /2015
ITEM DISCRIMINAÇÃO P.TOTAL 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

1 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 100 
mm, em paralelo. 2 9 .0 3 9 ,0 0

9 9 8 8 8 8

5 2 2 7 ,0 2 5 2 2 7 ,0 2 4 6 4 6 ,2 4 4 6 4 6 ,2 4 4 6 4 6 ,2 4 4 6 4 6 ,2 4

2
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 100 
mm, em asfalto. 2 9 .8 5 2 ,5 0

9 9 8 8 8 8

5 3 7 3 ,4 5 5 3 7 3 ,4 5 4 7 7 6 ,4 0 4 7 7 6 ,4 0 4 7 7 6 ,4 0 4 7 7 6 ,4 0

3
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, em 
paralelo. 2 0 .0 6 5 ,5 0

12 12 1 2 1 2 1 1 1 1

3 4 3 9 ,8 0 3 4 3 9 ,8 0 3 4 3 9 ,8 0 3 4 3 9 ,8 0 3 1 5 3 ,1 5 3 1 5 3 ,1 5

4
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, em 
asfalto 1 5 .1 9 1 ,0 0

9 9 8 8 8 8

2 7 3 4 ,3 8 2 7 3 4 ,3 8 2 4 3 0 ,5 6 2 4 3 0 ,5 6 2 4 3 0 ,5 6 2 4 3 0 ,5 6

5 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm, em 
paralelo. 2 2 .0 8 2 ,7 5

1 6 16 1 6 1 6 1 6 1 5

3 7 1 9 ,2 0 3 7 1 9 ,2 0 3 7 1 9 ,2 0 3 7 1 9 ,2 0 3 7 1 9 ,2 0 3 4 8 6 ,7 5

6
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm, em 
asfalto 2 3 .9 6 4 ,4 8

1 6 1 6 1 6 1 6 1 6 1 6

3 9 9 4 ,0 8 3 9 9 4 ,0 8 3 9 9 4 ,0 8 3 9 9 4 ,0 8 3 9 9 4 ,0 8 3 9 9 4 ,0 8

7 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75 
mm, em paralelo. 4 7 .6 8 5 ,1 2

1 6 1 6 1 6 1 6 1 6 1 6

7 9 4 7 ,5 2 7 9 4 7 ,5 2 7 9 4 7 ,5 2 7 9 4 7 ,5 2 7 9 4 7 ,5 2 7 9 4 7 ,5 2

8 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75 
mm, em asfalto 3 5 .9 7 3 ,0 0

1 1 11 1 2 1 2 12 1 2

5 6 5 2 ,9 0 5 6 5 2 ,9 0 6 1 6 6 ,8 0 6 1 6 6 ,8 0 6 1 6 6 ,8 0 6 1 6 6 ,8 0

9
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, em 
terreno natural. 8 .2 4 4 ,4 8

1 6 16 1 6 1 6 1 6 1 6

1 3 7 4 ,0 8 1 3 7 4 ,0 8 1 3 7 4 ,0 8 1 3 7 4 ,0 8 1 3 7 4 ,0 8 1 3 7 4 ,0 8

10 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60 
mm, em asfalto 1 2 .6 5 9 ,5 0

5 4 4 4 4

2 5 3 1 ,9 0 2 0 2 5 ,5 2 2 0 2 5 ,5 2 2 0 2 5 ,5 2 2 0 2 5 ,5 ?  ,1 .  2 0 2 5 ,5 ,á

Marcus Jo s e ^ ^ c íé r ra  Lopes

p-if. Civil ■ /9Ny02/2418S2-0
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11 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60 

mm, em paralelo. 1 2 .2 5 7 ,0 0
5 4 4 4 4 4

2 4 5 1 ,4 0 1 9 6 1 ,1 2 1 9 6 1 ,1 2 1 9 6 1 ,1 2 1 9 6 1 ,1 2 1 9 6 1 ,1 2

12 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, em 
paralelo. 1 2 .1 2 9 ,6 0

1 6 16 1 6 1 6 1 6 1 6

2 0 2 1 ,6 0 2 0 2 1 ,6 0 2 0 2 1 ,6 0 2 0 2 1 ,6 0 2 0 2 1 ,6 0 2 0 2 1 ,6 0

13
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, em 
asfalto. 7 .1 2 2 ,5 0

9 9 8 8 8 8

1 2 8 2 ,0 5 1 2 8 2 ,0 5 1 1 3 9 ,6 0 1 1 3 9 ,6 0 1 1 3 9 ,6 0 1 1 3 9 ,6 0

1 4
Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 20/25mm, em 
paralelo. 1 5 .1 5 3 ,6 0

4 0 4 0 4 0 4 0 4 0 4 0

2 5 2 5 ,6 0 2 5 2 5 ,6 0 2 5 2 5 ,6 0 2 5 2 5 ,6 0 2 5 2 5 ,6 0 2 5 2 5 ,6 0

15 Correção de vazamentos deramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em asfalto. 2 5 .7 9 6 ,1 0

5 5 55 5 5 5 5 5 5 5 5

4 2 9 9 ,3 5 4 2 9 9 ,3 5 4 2 9 9 ,3 5 4 2 9 9 ,3 5 4 2 9 9 ,3 5 4 2 9 9 ,3 5

16 Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em terreno natural. 7 .9 4 1 ,6 0

4 0 4 0 4 0 4 0 4 0 4 0

1 3 2 3 ,6 0 1 3 2 3 ,6 0 1 3 2 3 ,6 0 1 3 2 3 ,6 0 1 3 2 3 ,6 0 1 3 2 3 ,6 0

17 Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em calçada (piso, cimentado/pedra). 9 .3 2 8 ,3 2

2 4 2 4 2 4 2 4 2 4 2 4

1 5 5 4 ,7 2 1 5 5 4 ,7 2 1 5 5 4 ,7 2 1 5 5 4 ,7 2 1 5 5 4 ,7 2 1 5 5 4 ,7 2

18 Correção de vazamentos de cavalete predial, 20/25 mm. 3 .2 1 1 ,2 0
2 4 2 4 2 4 2 4 2 4 2 4

5 3 5 ,2 0 5 3 5 ,2 0 5 3 5 ,2 0 5 3 5 ,2 0 5 3 5 ,2 0 5 3 5 ,2 0

19 Correção de vazamentos de cavalete predial, acima de 25mm. 6 2 9 ,2 8
4 4 4 4 4 4

1 0 4 ,8 8 1 0 4 ,8 8 1 0 4 ,8 8 1 0 4 ,8 8 1 0 4 ,8 8 1 0 4 ,8 8

20 Substituição de hidrômetros até 25mm. 4 .6 5 0 ,0 0
2 5 25 2 5 2 5 2 5 2 5

7 7 5 ,0 0 7 7 5 ,0 0 7 7 5 ,0 0 7 7 5 ,0 0 7 7 5 ,0 0 7 7 5 ,0 0

21 Substituição de hidrômetros maior que 25mm. 2 .9 8 8 ,5 0
9 9 8 8 8 8

5 3 7 ,9 3 5 3 7 ,9 3 4 7 8 ,1 6 4 7 8 ,1 6 4 7 8 ,1 6 4 7 8 ,1 6

22 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diurno 2 1 .3 3 1 ,2 0
1 7 6 0 1 7 6 0 1 7 6 0 1 7 6 0 1 7 6 0 1 7 6 0

3 5 5 5 ,2 0 3 5 5 5 ,2 0 3 5 5 5 ,2 0 3 5 5 5 ,2 0 3 5 5 5 ,2 0 3 5 5 5 ,2 0

23 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Noturno. 2 .7 4 5 ,6 0
1 7 6 1 7 6 1 7 6 1 7 6 1 7 6 1 7 6

4 5 7 ,6 0 4 5 7 ,6 0 4 5 7 ,6 0 4 5 7 ,6 0 4 5 7 ,6 0 4 5 7 ,6 0

TOTAL GERAL 3 7 0 .0 4 1 ,8 3 6 3 4 1 8 ,4 6 6 2 4 2 1 ,8 0 6 1 2 5 1 ,8 3 6 1 2 5 1 ,8 3 6 0 9 6 5 ,1 8 6 0 7 3 2 ,7 3
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Com panh ia  de S an eam en to  de AlaQoas

O B R A : M a n u te n ç ã o  d e  R D A  e  L ig a ç õ e s  D o m ic i l ia r e s ,  R e g iã o  d a  U n id a d e  B e n e d i to  B e n te s

L O C A L :  M a c e ió  /  A la g o a s

D A T A : M a r ç o / 2 0 1 5 B .D .T .: 2 6 ,4 4 %
Í T E M C Ó D I G O D I S C R I M I N A Ç Ã O U N ID . Q U A N T . P .U N IT . P .T O T A L

1 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o rre ç ã o  de  v a z a m e n to  de  R D A  e m  fe rro  fu n d id o , D N  100 
m m , e m  p a ra le lo . u n d 9 0 580,78 52 .270,20

2 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  R D A  e m  fe rro  fu n d id o , D N  100 
m m , e m  a sfa lto . u n d 15 597,05 8.955,75

3 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  de  R D A  e m  P V C , D N  100  m m , em  
p a ra le lo . u n d 135 286,65 38.697,75

4 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  de  R D A  e m  P V C , D N  100 m m , em  
a sfa lto u n d 90 303,82 27.343,80

5 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  R D A  e m  P V C , D N  85 m m , em  
p a ra le lo . u n d 180 232,45 41 .841,00

6 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o rre ç ã o  de  v a z a m e n to  de  R D A  em  P V C , D N  85 m m , em  
a s fa lto u n d 180 249,63 44 .933,40

7 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o rre ç ã o  de  v a z a m e n to  d e  R D A  e m  fe rro  fu n d id o , D N  75 
m m , e m  p a ra le lo . u n d 180 496,72 89 .409,60

8 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o rre ç ã o  de  v a z a m e n to  de  R D A  em  fe rro  fu n d id o , D N  75 
m m , e m  a sfa lto u n d 135 513,90 69 .376,50

9 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0  m m , em  
te rre n o  n a tu ra l . u n d 180 85,88 15.458,40

10 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  de  R D A  e m  fe rro  fu n d id o , D N  60  
m m , e m  a sfa lto u n d 45 506,38 22 .787,10

11 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  de  R D A  em  fe rro  fu n d id o , D N  60  
m m , e m  p a ra le lo . u n d 45 490,28 22 .062,60

12 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o rre ç ã o  de  v a z a m e n to  d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0  m m , em  
p a ra le lo . u n d 180 126,35 22 .743,00

13 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0  m m , e m  
a sfa lto . u n d 9 0 142,45 12.820,50

14 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  ram a l e m  P V C , D N  2 0 /2 5 m m , e m  
p a ra le lo . u n d 2 7 0 63,14 17.047,80

15 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e ra m a l e m  P V C /P E A D , D N  
2 0 /2 5 m m , e m  a sfa lto . u n d 3 7 0 78,17 28 .922,90

16 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  ra m a l e m  P V C /P E A D , D N  
2 0 /2 5 m m , e m  te rre n o  n a tu ra l . u n d 2 7 0 33,09 8.934,30

17 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  ra m a l e m  P V C /P E A D , D N  
2 0 /2 5 m m , e m  c a lç a d a  (p iso , c im en ta d o /p e d ra ) . u n d 160 64,78 10.364,80

18 C o m p o s iç ã o
C A S A L C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  c av a le te  p re d ia l , 2 0 /2 5  m m . u n d 160 22,30 3.568,00

19 C o m p o s iç ã o
C A S A L C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  c av a le te  p re d ia l , a c im a  d e  2 5 m m . u n d 2 7 26,22 707,94

2 0 C o m p o s iç ã o
C A S A L S u b s ti tu iç ã o  d e  h id rô m e tro s  a té  2 5 m m . u n d 160 31,00 .4 .960 ,00

21 C o m p o s iç ã o
C A S A L S u b s ti tu iç ã o  d e  h id rô m e tro s  m a io r  q u e  2 5 m m . u n d 54 59,77 3 .227 ,58

22 C o m p o s iç ã o
C A S A L P e s q u is a  a tiv a  e m  v a z a m e n to s  v is ív e is  D iu rn o km 10 5 6 0 2,02 21.331,20

23 C o m p o s iç ã o
C A S A L P e s q u is a  a tiv a  e m  v a z a m e n to s  v is ív e is  N o tu rn o . k m 10 56 2,60 2.745,60

TO TA L G E R A L 5 7 0 .5 0 9 ,7 2

Marcus lopes
Eng. Civil-//|/b2/241882-0
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f
Casal Com panhia de Saneamento de Alagoas

OBRA: Manutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da 

LOCAL: Maceió / Alagoas 

DATA: Março / 2015
ÍTEM DISCRIMINAÇÃO P.TOTAL 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

1 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 100 
mm, em paralelo. 5 2 .2 7 0 ,2 0

1 5 15 1 5 15 1 5 1 5

8 7 1 1 ,7 0 8 7 1 1 ,7 0 8 7 1 1 ,7 0 8 7 1 1 ,7 0 8 7 1 1 ,7 0 8 7 1 1 ,7 0

2
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 100 
mm, em asfalto. 8 .9 5 5 ,7 5

2 3 2 3 2 3

1 1 9 4 ,1 0 1 7 9 1 ,1 5 1 1 9 4 ,1 0 1 7 9 1 ,1 5 1 1 9 4 ,1 0 1 7 9 1 ,1 5

3
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, em 
paralelo. 3 8 .6 9 7 ,7 5

2 2 23 2 2 2 3 2 2 2 3

6 3 0 6 ,3 0 6 5 9 2 ,9 5 6 3 0 6 ,3 0 6 5 9 2 ,9 5 6 3 0 6 ,3 0 6 5 9 2 ,9 5

4
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, em 
asfalto 2 7 .3 4 3 ,8 0

15 15 1 5 1 5 15 1 5

4 5 5 7 ,3 0 4 5 5 7 ,3 0 4 5 5 7 ,3 0 4 5 5 7 ,3 0 4 5 5 7 ,3 0 4 5 5 7 ,3 0

5 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm, em 
paralelo. 4 1 .8 4 1 ,0 0

3 0 3 0 3 0 3 0 3 0 3 0

6 9 7 3 ,5 0 6 9 7 3 ,5 0 6 9 7 3 ,5 0 6 9 7 3 ,5 0 6 9 7 3 ,5 0 6 9 7 3 ,5 0

6 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm, em 
asfalto 4 4 .9 3 3 ,4 0

3 0 3 0 3 0 3 0 3 0 3 0

7 4 8 8 ,9 0 7 4 8 8 ,9 0 7 4 8 8 ,9 0 7 4 8 8 ,9 0 7 4 8 8 ,9 0 7 4 8 8 ,9 0

7 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75 
mm, em paralelo. 8 9 .4 0 9 ,6 0

3 0 3 0 3 0 3 0 3 0 3 0

1 4 9 0 1 ,6 0 1 4 9 0 1 ,6 0 1 4 9 0 1 ,6 0 1 4 9 0 1 ,6 0 1 4 9 0 1 ,6 0 1 4 9 0 1 ,6 0

8 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75 
mm, em asfalto 6 9 .3 7 6 ,5 0

2 2 23 2 2 2 3 2 2 2 3

1 1 3 0 5 ,8 0 1 1 8 1 9 ,7 0 1 1 3 0 5 ,8 0 1 1 8 1 9 ,7 0 1 1 3 0 5 ,8 0 1 1 8 1 9 ,7 0

9
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, em 
terreno natural. 1 5 .4 5 8 ,4 0

3 0 3 0 3 0 3 0 3 0 3 0

2 5 7 6 ,4 0 2 5 7 6 ,4 0 2 5 7 6 ,4 0 2 5 7 6 ,4 0 2 5 7 6 ,4 0 2 5 7 6 ,4 0

10 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60 
mm, em asfalto 2 2 .7 8 7 ,1 0

8 8 8 7 7 7 /
4 0 5 1 ,0 4 4 0 5 1 ,0 4 4 0 5 1 ,0 4 3 5 4 4 ,6 6 3 5 4 4 ,§ 6 ,t 3 5 4 4 ,6 6 (

M a rc u sJo se ^ M ^ ira  Lopes
Eng. Civil • ,W j02O241882-O
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11 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60 

mm, em paralelo. 2 2 .0 6 2 ,6 0
8 8 8 7 7 7

3 9 2 2 ,2 4 3 9 2 2 ,2 4 3 9 2 2 ,2 4 3 4 3 1 ,9 6 3 4 3 1 ,9 6 3 4 3 1 ,9 6

12 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, em 
paralelo. 2 2 .7 4 3 ,0 0

3 0 3 0 3 0 3 0 3 0 3 0

3 7 9 0 ,5 0 3 7 9 0 ,5 0 3 7 9 0 ,5 0 3 7 9 0 ,5 0 3 7 9 0 ,5 0 3 7 9 0 ,5 0

13 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, em 
asfalto. 1 2 .8 2 0 ,5 0

15 15 1 5 1 5 15 1 5

2 1 3 6 ,7 5 2 1 3 6 ,7 5 2 1 3 6 ,7 5 2 1 3 6 ,7 5 2 1 3 6 ,7 5 2 1 3 6 ,7 5

14 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 20/25mm, em 
paralelo. 1 7 .0 4 7 ,8 0

4 5 4 5 4 5 4 5 4 5 4 5

2 8 4 1 ,3 0 2 8 4 1 ,3 0 2 8 4 1 ,3 0 2 8 4 1 ,3 0 2 8 4 1 ,3 0 2 8 4 1 ,3 0

15 Correção de vazamentos deramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em asfalto. 2 8 .9 2 2 ,9 0

6 1 6 1 6 2 6 2 6 2 6 2

4 7 6 8 ,3 7 4 7 6 8 ,3 7 4 8 4 6 ,5 4 4 8 4 6 ,5 4 4 8 4 6 ,5 4 4 8 4 6 ,5 4

16 Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em terreno natural. 8 .9 3 4 ,3 0

4 5 4 5 4 5 4 5 4 5 4 5

1 4 8 9 ,0 5 1 4 8 9 ,0 5 1 4 8 9 ,0 5 1 4 8 9 ,0 5 1 4 8 9 ,0 5 1 4 8 9 ,0 5

17 Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em calçada (piso, cimentado/pedra). 1 0 .3 6 4 ,8 0

2 6 2 6 2 7 2 7 2 7 2 7

1 6 8 4 ,2 8 1 6 8 4 ,2 8 1 7 4 9 ,0 6 1 7 4 9 ,0 6 1 7 4 9 ,0 6 1 7 4 9 ,0 6

18 Correção de vazamentos de cavalete predial, 20/25 mm. 3 .5 6 8 ,0 0
2 7 2 7 2 7 2 7 2 6 2 6

6 0 2 ,1 0 6 0 2 ,1 0 6 0 2 ,1 0 6 0 2 ,1 0 5 7 9 ,8 0 5 7 9 ,8 0

19 Correção de vazamentos de cavalete predial, acima de 25 mm. 7 0 7 ,9 4
4 5 4 5 4 5

1 0 4 ,8 8 1 3 1 ,1 0 1 0 4 ,8 8 1 3 1 ,1 0 1 0 4 ,8 8 1 3 1 ,1 0

20 Substituição de hidrômetros até 25mm. 4 .9 6 0 ,0 0
2 7 2 7 2 6 2 6 2 7 2 7

8 3 7 ,0 0 8 3 7 ,0 0 8 0 6 ,0 0 8 0 6 ,0 0 8 3 7 ,0 0 8 3 7 ,0 0

21 Substituição de hidrômetros maior que 25mm. 3 .2 2 7 ,5 8
9 9 9 9 9 9

5 3 7 ,9 3 5 3 7 ,9 3 5 3 7 ,9 3 5 3 7 ,9 3 5 3 7 ,9 3 5 3 7 ,9 3

22 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diurno 2 1 .3 3 1 ,2 0
1 7 6 0 1 7 6 0 1 7 6 0 1 7 6 0 1 7 6 0 1 7 6 0

3 5 5 5 ,2 0 3 5 5 5 ,2 0 3 5 5 5 ,2 0 3 5 5 5 ,2 0 3 5 5 5 ,2 0 3 5 5 5 ,2 0

23 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Noturno. 2 .7 4 5 ,6 0
1 7 6 1 7 6 1 7 6 1 7 6 1 7 6 1 7 6

4 5 7 ,6 0 4 5 7 ,6 0 4 5 7 ,6 0 4 5 7 ,6 0 4 5 7 ,6 0 4 5 7 ,6 0

TOTAL GERAL 5 7 0 .5 0 9 ,7 2 9 4 7 9 3 ,8 4 9 6 2 1 7 ,6 6 9 4 9 0 5 ,7 9 9 5 3 3 2 ,9 5 9 3 ^ 1 7 ,8 3 9 5 3 4 1 ,6 5

MarcusJosé,
Eng. Civil

ira Lopes
2 4 1 8 8 2 -0





Interessado: SUNEC  - C. I. N° 11/2015.

Assunto: Solicitando contratação de empresas para manutenção de RDA em Maceió.

A V G E

Com as planilhas de custos e cronogramas físico financeiro, as páginas 64 à 

72, de acordo com os Projetos Básicos apresentado pelas Unidades de Negócios do 

Farol (Lote 01), Jaraguá (Lote 02) e Benedito Bentes (Lote 03), justificando o prazo de 

atendimento pela necessidade de elaboração de composição de preços dos novos ser

viços, para conhecimento e providências junto a SUNEC, visando a contratação de 

empresas para a execução dos serviços de manutenção de redes de distribuição e li

gações de água, em Maceió, Alagoas.

Maceió, 23 de março de 2015.

'^ osé^ dnaldo  Monteiro Lisboa  
t E n ^ i v i l  - C R E A  020.092.556-3 

frente de Projetos e Custos  
Matrícula 1269

VISTO:

(A:

^ JUC-C. C,'.

Lu iz Em anuel de França Costa  
Eng. C ivil - C R E A  020077214-7 
Superintendente de Engenharia 

M atricu la  1398

JL: tÀ £ .c . 

i f  0 3 . /T

O s in a r  L is b o a
V ice -P res id en ie  de Gestào  
e Serviços de Engenharia

GEPLAN 006-C





Ao, Adv. Edmilson Pereira,
Para Análise e Instrução Jurídica

Em,35;/0^/\S

Lais Lima De Souza Leão 
Assessora Jurídica





Assunto: Manutenção de RDA em Maceió.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA. MODALIDADE LICITATÓRIA PREGÃO. 
PREVISÃO LEGAL DA LEI FEDERAL 10.520/02, DECRETO 
ESTADUAL 441/2001 e DECRETO ESTADUAL 3.548/2007. 
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA DO PEDIDO.

Trata-se de pedido da contratação de empresa de engenharia para serviço de localização 
de vazamentos visíveis e execução de serviços de manutenção nas ligações domiciliares e redes de 
distribuição de água até o diâmetro nominal de lOOmm (cem milímetros) no âmbito da: Lote 01 
Unidade de Negócios Farol -  compreendendo os setores comerciais: 14 a 24, 28, 29 e 36; Lote 02 
Unidade de Negócios Jaraguá -  compreendendo os setores comerciais: 01 a 13, 60 e 61; Lote 03 
Unidade de Negócios Benedito Bentes -  compreendendo os setores comerciais: 25 a 27 e 30 a 41 -  
todos estes com material e mão-de-obra da contratada.

A SUNEC requer e justifica necessidade do serviço alegando que irá resultar na melhoria da 
qualidade do atendimento aos clientes, melhoria da imagem da CASAL junto aos clientes, 
sociedade, poder público concedente e veículos de comunicação; Redução do tempo de 
atendimento; redução de perdas provenientes do vazamentos em tubulações e ramais prediais; e 
redução de custos com energia elétrica, produtos químicos e horas extras com pessoal.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Em observância ao caso em tela, deve-se a  p r io r i analisar o disposto no art. 6^, I e II da Lei
8,666'53, in  verb is:

Art. 6“ Para os fins desta Lei, considera-se:

I- Obra -  toda construção, reforma, fabricação, 
recuperação ou ampliação, realizada por execução direta 
ou indireta.

II- Serviço -  toda atividade destinada a obter 
determinada utilidade de interesse para a 
Administração, tais como: demolição, conserto, 
instalação, montagem, operação, conservação, 
reparação, adaptação, manutenção, transporte, 
locação de bens, publicidade, segxjro o iu tí^balhos 
técnico-profissionais. (grifo nosso)





Em análise apurada do dispositivo acima, conclui-se que os serviços de engenharia, como 
se sabe, não são considerados serviços comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pela edital, por meio de especificações usuais no 
mercado.

No entanto, segundo o Tribunal de Contas da União, "co n s id e ram -se  ben s e se rv iço s  

com uns aq ue le s  cu jos p a d rõ e s  de  d e sem penho  e  q u a lid a d e  p o s sa m  s e r  o b je t iv am e n te  d e f in id o s  no  

ed ita l, p o r  m e lo  de  e sp ec if ica çõe s  u sua is  p ra t ic a d a s  n o  m e rcad o . (...) S e rv iço s  de  e n g en h a r ia  

podem  s e r  lic ita d o s  p o r  p re g ão  desde  aue  se ia m  co n s id e rad o s  co m o  se rv iço s  comuns^".

Assim, in  casu, se  diante das definições trazidas no termo de referência for possível 
enquadrar o serviço que se pretende contratar como serviço comum, será possível a realização do 
pregão presencial. Lembrando que essa análise tem de ser feita pelo setor que pretende 
contratar, tendo em vista que é ele o mais adequado para analisar e definir sobre os padrões de 
desempenho e qualidade do serviço a ser prestado. Repita-se que o pregão será cabível desde 
que seja possível aferir as especificações do serviço a ser contratado de maneira objetiva, usual.

Desta feita, a modalidade pregão para este tipo de serviço tem previsão jurisprudencial:

SÚMULA 257/2010-T C U
O uso do pregão nas contratações de serviços comuns 
de engenharia encontra amparo na Lei 10.520/2002.

Ainda, a utilização da modalidade licitatória pregão tem previsão estadual nos Decretos 
3.54^007 e 441/2001, este último, in  verbis:

ANEXO I

Art. 2° Pregão é a modalidade de licitação em que a 
competição pelo fornecimento de bens ou serviços 
comuns é feita em sessão pública, por meio de 
propostas escritas e lances.

Art. 3° Nos casos previstos no Anexo III, os contratos 
celebrados pelo Estado de Alagoas, pelas autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pelo Estado, para a aquisição de bens 
e serviços comuns, será precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade pregão, nas hipóteses 
em que reste demonstrado que a adoção desta 
modalidade licitatória é a mais adequada a garantir, por 
meio de disputa justa entre os interessados, a compra 
mais econômica, segura e eficiente, (grifo nosso).

No termo de referência anexado -  fis. - 0^61, detalham-se o objeto da contratação, a 
justificativa, a discriminação dos serviços por meio de uma planilha, a estimativa de custos, o prazo 
de execução, o fornecimento e condições de pagamento e a gestão e fiscalização.

Para que as contratações da CASAL sejam realizadas em consonância com a legislação 
(art. 38, da Lei n® 8.66^3), faz-se necessário uma série de medidas, todas adotadas para fazer 
valer os princípios atinentes à Administração Pública, notadamente os da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, uma vez que esta Companhia faz

Brasil. Tribunal de Contas da União. Licitações Contratos: orientações básicas.3'
Brasilia, 2006. p. 36/37

edição.





parte da Administração Pública Indireta. Desse modo, nos procedimentos licitatórios, em geral, 
faz-se necessária a juntada dos seguintes documentos:

a) P e d id o  d o  s e to r  re sp o n s á v e l (so lic ita ç ã o ) e, p a ra  a h ip ó te s e ,  

e x e c u ç ã o  d o  p ro je to  b á s ic o , n o  q u a l d e v e m  c o n s ta r  t o d o s  o s  d e ta lh e s  

in e re n te s  à c o n tra ta ç ã o , in c lu in d o  o b je to , v a lo r  to ta l, fo rm a  d e  

e x e c u ç ã o  e  p a g a m e n to , ju s t ific a t iv a s  e  m o t iv o s  d a  c o n tra ta ç ã o , b e m  

c o m o  to d o s  o s  d e m a is  re q u is ito s  q u e  se  f iz e re m  n e c e s s á r io s , n o s  

te r m o s  d o  a rt. 6®, IX, da  Lei n® 8.666(^3, o b s e r v a n d o  a in d a , o  a rt. 7® e 

s e g u in te s  da c ita d a  lei;

b) Previsão o rça m e n tá ria  ad v in d a  d o  se to r responsáve i;

c) T ab e la  d is c r im in a tó r ia  d o s  v a lo re s , n o  caso , v a lo r  g lo b a l d o  

c o n tra to ;

d) S o licitação  d e  C om pras;

e) A u to riza çã o  da a b ertu ra  d o  p ro c e d im e n to  p e lo  D ire to r P resid en te  

da C o m p a n h ia .

Diante do exposto, tendo em vista a necessidade da realização de licitação para atender 
ao pleito, é mister o cumprimento dos requisitos mencionados no corpo desta peça, bem como o 
atendimento dos itens "b", "d" e "e" acima descritos. Após, encontrar-se-á o presente apto para 
prosseguimento.

É  0 entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió, 3 e março de 2015.

SJUR/CASAL

BRUNO VICENTE B DE M  FIGUEIREDO
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL
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Protoco lo  n° 2370/2015
C.l N° 11/2015 -  SUNECA/GO -  UNBACIA LEITEIRA

A
CPL,

Com base na solicitação da SUNEC, através da C.l n° 11/2015 (Protocolo 
2370/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis 75 usque 77, 
parte integrante do presente processo, AUTORIZAMOS a abertura de certame 
licitatório na modalidade de PREG ÃO  PRESENCIAL, objetivando a contratação de 
empresa para execução dos serviços de pesquisa, localização de vazamentos e 
manutenção nas ligações domiciliares e redes de distribuição de água até o 
diâmetro nominal de lOOmm (cem milímetros) no âmbito das Unidades de 
Negócios; FARO L - compreendendo os setores comerciais: 14 a 24, 28, 29, e 36; 
JA R A G U Á  -  compreendendo os setores comerciais: 01 a 13, 60 e 61 e 
BENEDITO BENTES -  compreendendo os setores comerciais 25 a 27 e 30 ao 41, 
com material e mão de obra da contratada, de acordo com Projeto Básico, parte 
integrante do presente processo, e de conformidade com o estabelecido no Art. 6°, 
incisos I e II da Lei 8.666/93 e os Decretos Estaduais 3.548/2007 e 441/2001, 
serviços estes orçados em R$ 1.364.422,30 (um milhão trezentos e sessenta e 
quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais e trinta centavos), devendo ser incluída 
na minuta contratual, cláusula que possibilite a rescisão do contrato, a qualquer 
tempo, quando da contratação de pessoal de quadro próprio (Concurso Público) 
para realização de tais serviços, sem direito à indenização a contratada, salvo em 
caso de prejuízo devidamente comprovado. Em, O i  / /2015.

Eng“ OSMARrLlSBOA
Vice Presidente de Engenharia, no exercício da Presidência

/acp m ...

GEPU\N 021 C
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C0S0ICOM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. 2370/2015 

Cl N» 11/2015-SUNEC/VGO

À
SUNEC;

Solicitamos providenciar a emissão das Solicitações de Compras correspondente a cada lote (UNFA, UNJA e 
UNBB), em seguida evoluir a VGO para conhecimento.
Em. 28/04/2015.

Adenylde R̂ ha 
Mat. 1761/CPL

o /  Q X )

Eng° Frao'
Vice - Presidi 
Operadonalh^O

;co Beltrão 
ie de Gestão 

/ CASAI





CO M PANHIA DE SA NEAM ENTO  DE /VLAGOAS

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Requisitante:
Solicitação:
Em issão:

00016234 a 00016234 
a

P irâ m id e
Liberação: 
Situação Solic . Todas

a
Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 
Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

F i lia l :  C O M P A N H IA  D E S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S
Solicitação: 00016234 Emissão: 28/04/2015 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 28/04/2015 Liberada: SIM
Solicitante: MARIA APARECIDA TORRES CLiberaçâo: 29/04/2015 Usu. Libera.: APARECIDATORRES 
Un. Comp: PADRAO CONTRATO Valor Total: 570.509,72
Entrega:

1 APARECIDATORRES 570.509,72 1,00 570.509,72 O,O0CNT 0,00 CNT
3 63  -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /MANUTENÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, C l  N° 1 1 /2 0  
OTOCOLO 2 3 7 0 /2 0 1 5  
UNBB -  UNBB -  Ü .N . DO BENEDITO 

BENTES
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Oiçamentária: 301000 - CONS. E MANUT DE SISTEMA; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: 1 42

T otal de  S o lic itaçõ es  n a  F ilial:
T o ta l de  S o lic itações:

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 29/04/2015 11: 11:56





CO M PANH IA D E  SANE/yVÍENTO DE ALAG O AS Requisitante:
Solicitação: 0 0 0 1 6 2 3 9 a 0 0 0 1 6 2 3 9

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Em issão: a

P irâ m id e

Liberação:
Situação Solic .: Todas

a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.
Referência

Cotação AF Status AF 
Status Item

Filial: C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S
Solicitação: 00016239 Emissão: 29/04/2015 Dt. Limite: Dt. Últ./Ut.: 30/04/2015 Liberada: SIM
Solicitante: ROBERTO DE MOURA E SILV4Liberação: 30/04/2015 Usu. Libera.: ROBERTO
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 423.870,80
Entrega:

T o ta l de  S o lic itaç õ e s  n a  F ilia l:

1 PAULO PIRAMAR 423.870,80 1,00 423.870,80 0,00CN T 0,00 CNT
363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA / C . I .  N° 1 1 /2 0 1 5  PROT. 2 7 7 0 /2 0 1 5  REFERENTE A CONTRATAÇÃ 
EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA EM MACEIÓ, PERÍODO DE 1 8 0  D IA S, R$ 4 2 3 . 8 7 0 , 8 0 .  
UNFA -  UNFA -  U .N . DO FAROL 
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. M ANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 301000 - CONS. E MANUT. DE SISTEMA; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo ConU: 1.77

T ota l de  S o lic itações:

Relatório E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICIQRP 30/04/2015 09:32:05
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P irâ m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Requisitante:
Solicitação: 0 0 0 1 6 2 3 8  
Em issão:
Liberação:
Situação Solic .: T odas

a 0 0 0 1 6 2 3 8
a
a

Item Requisitante Valor Unit Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar 
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est Atual Un.
Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: C O M P A N H IA  D E  S/> tN E A M E N T O  D E  /V LA G O A S
Solicitação: 00016238 Emissão: 29/04/2015 Dt. Limite: 31/12/2015 Dt. ÚlLAlt: 04/05/2015 Liberada: SIM
Solicitante: /iRLETE MONTEIRO DA SlLVALiberaçâo: 05/05/2015 Usu. Libera.: ARLETE
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 370.041,83
Entrega:

2 CID CARLOS 370.041,83 1,00 370.041,83 O.OOCNT 0,00 CNT
363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /C o n t r a ta ç ã o  de em p resa  p a ra  m anu tenção  de re d e  de d i s t r  
ão  de água em M aceió.
CTEJA -  CTE -  U.N. DO JARAGUÁ
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Cido Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 301000 - CONS. E MANUT. DE SISTEMA; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: 1.60

T o ta l d e  S o lic itaç õ e s  n a  F ilial:
T o ta l d e  S o lic itaçõ es :
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C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROT.: 2.370/2015 

INTERESSADO: SUNEC

ASJUR (De ordem);

Encaminhamos para análise e possível aprovação o Edital Pregão Presencial n“ 04/2015--CASAL, que tem 
como objeto a contratação de empresa de engenharia para manutenção de RDA na cidade de Maceió/AL, 
conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital.

Em, 08/05/2015.

Adenylde Roaha Mat. 1761 -  CPUCASAL





ESTADO DE ALAGOAS
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Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
Pregoeira, por meio do e-mail: cpl@casal.al.aov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

O edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL - 
www.casal.al.qov.br - onde o licitante interessado faz um cadastro e através de senha 
individual acessa o Edital, estando disponível apenas para consulta na sala da Comissão 
Permanente de Licitações -  CPL/CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
Maceió/AL, no horário das 08:00 ás 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, onde os 
licitantes poderão colher informações sobre o certame. Pedidos de esclarecimentos e outras 
informações podem ser solicitados através do email: cpl@casal.al.qov.br.

Esclarecimentos e informações serão publicados como anexo do aviso do Edital no site da 
CASAL -  www.casal.al.gov.br

PREGOEIRA: ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 
EQUIPE DE APOIO: CHRISTIANNE CABRAL DE MELO BARBOSA 
RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO: NELI LIMA PEREIRA

Maceió (AL), 20 de abril de 2015.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira

PP 04/2015-CASAL
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Bs PREGÃO PRESENClAgN « 04/20.15 -  CASAL -  28/05/2015 -  09:00h (Horário locàl|

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE VAZAMENTOS E 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E LIGAÇÕES DOMICILIARES EM 

MACEIÓ/AL, distribuídos NOS SEGUINTES LOTES:
LOTE 01-UNIDADE DE NEGOCIO FAROL 

LOTE 02- UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUÁ 
LOTE 03- UNIDADE DE NEGOCIO BENEDITO BENTES

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL: Lote (s).

RAZÃO SOCIAL:........................................

C.N.P.J. N ...............................................

ENDEREÇO:..............................................

C E P ............................CIDADE / ESTADO

TELEFONE:......................................F A X ..

E-MAIL:.....................................................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:.......

RESPONSÁVEL PEL ROECEBIMENTO DO EDITAL:

R. G. N.°e/ou C PFN .° ...........................................

ENDEREÇO:...........................................................

C E P ............................. CIDADE / ESTADO............

TELEFONE:.......................................F A X ..............

E-MAIL:...................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.qov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió / Alagoas...........d e ......................................................... de 2015.

PP 04/2015-CASAL
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2015 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE 
VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÃGUA E LIGAÇÕES DOMICILIARES EM MACEIÓ/AL, DISTRIBUÍDOS
NOS SEGUINTES LOTES:

LOTE 01-UNIDADE DE NEGOCIO FAROL 
LOTE 02- UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUÃ 

LOTE 03- UNIDADE DE NEGOCIO BENEDITO BÉNTES

Pereira
A ^ '-0 A B /A L  2051 Uai.: 1749/CASAL

PP 04/2015-CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 04/2015 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE VAZAMENTOS E 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA E LIGAÇÕES DOMICILIARES EM 

MACEIÓ/AL, DISTRIBUÍDOS NOS SEGUINTES LOTES:
LOTE 01-UNIDADE DE NEGOCIO FAROL 

LOTE 02- UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUÃ 
LOTE 03- UNIDADE DE NEGOCIO BENEDITO BENTES

PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL,Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP; 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001- 
81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.° 18/2014, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição do dia 26 de setembro de 2014, torna 
público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo do processo 
administrativo n° 2370/2015 -  CASAL, Cl N® 11/2015 -  SUNEC, na forma da legislação 
pertinente a licitações e contratos administrativos, e CONSIDERANDO:

Que existe a necessidade de continuidade dos serviços prestados de manutenção e reparos na 
rede de captação e distribuição de água sendo estes de utilidade pública;

Que apesar de realizado o concurso público n® 02/2014, publicado em 27 de janeiro de 2014, 
este se encontra sob risco de nulidade em decorrência de demandas judiciais;

Que as ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-31.2014.8.02.0001, tem por 
objeto a realização de novas provas e modificação dos critérios de avaliação para a segunda 
etapa do concurso, podendo modificar toda a classificação;

Que a determinação judicial liminar existente na ação judicial 0716658-39.2014.8.02.0001, 
determina a suspensão imediata de quaisquer atos de nomeação dos candidatos do concurso 
público n° 02/2014, publicado em 27 de janeiro de 2014;

Que 0 dever de cautela não permite a contratação temerária dos candidatos enquanto 
pendentes demandas judiciais que pedem a anulação da segunda fase do certame;

Que caso as ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-31.2014.8.02.0001 sejam 
julgadas procedentes, com a anulação da prova aplicada na segunda fase do concurso, 
demandará tempo para a realização de uma nova prova, correção e resultado;

Que o Ministério Público do Trabalho, nos autos do PA N® 000037.1998.19.000/0 reconheceu a 
impossibilidade temporária de contratação em decorrência das demandas judiciais ajuizadas 
em desfavor do certame público;

Que após a solução das demandas judiciais será necessário estabelecer um novo prazo para a 
implementação do acordo estabelecido na Ação Civil Pública 0212400^4.1998.5.19.0003, a 
fim de possibilitar o ordenamento e treinamento dos concursados; Que(en|re a convocação dos 
PP 04/2015-CASAL 4
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aprovados, o efetivo preenchimento das vagas e a realização dos serviços de forma definitiva 
pelos aprovados, demanda tempo por ser necessário um período de treinamento e adaptação 
em que os serviços devem ser mantidos independentemente dos aprovados; resolve realizar 
certame licitatório para contratação temporária de empresa prestadora de serviços, conforme 
abaixo estabelecido, fará realizar no dia 28/05/2015, às 09:00 horas (horário local), na sala da 
Comissão Permanente de Licitações -  CPL, situada à Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, 
Maceió/AL, CEP: 57.020-510, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.® 04/2015, 
do tipo menor preco global por lotes, objetivando a contratação de serviços para localização 
de vazamentos e manutenção de redes de distribuição de água e ligações domiciliares em 
Maceió/AI, distribuídos nos seguintes lotes: Lote 01-Unidade de Negocio Farol - UNFA, Lote 
02-Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA e Lote 03-Unidade de Negócio Benedito Bentes - 
UNBB, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, alterada 
pela Lei Complementar n® 147/14, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO

1.1. Contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de redes de 
distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/AI, distribuídos nos seguintes lotes: 
Lote 01- Unidade de Negócio Farol, Lote 02 - Unidade de Negócio Jaraguá e Lote 03 - Unidade 
de Negócio Bendedito Bentes, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar 
n.® 123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações.

1.2. O valor de referencia desta licitação para o Lote 01 Unidade de Negócio Farol é de R$ 
423.870,80 (quatrocentos e vinte e três mil, oitocentos e setenta reais e oitenta centavos), para 
0 Lote 02 Unidade de Negócio Jaraguá é de R$ 370.041,83 (trezentos e setenta mil, quarenta e 
um reais e oitenta e três centavos) e para o Lote 03 Unidade de Negócio Bendedito Bentes é 
de R$ 570.509,72 (quinhentos e setenta mil, quinhentos e nove reais e setenta e dois 
centavos).

2.0. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão as seguintes classificações orçamentárias:

Unidade Orçamentária............... 11.202 -  UN FAROL.
Grupo de Despesa....................  300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica....................................  301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

Unidade Orçamentária................11.203-U N  JARAGUÁ.
Grupo de Despesa..................... 300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica......................................301.000 -  Conservação e Man,

PP 04/2015-CASAL 5
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Unidade Orçamentária............... 11.201 -  UN BENEDITO BENTES.
Grupo de Despesa..................... 300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica......................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

3.0. DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

3.1 - São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I -  Termo de Referência;
ANEXO II -  Planilhas de Custos Geral/Formação de Preços e Cronograma Físico Financeiro; 
ANEXO III -  Modelos de Declarações de Habilitação, Termo de Ciência e Responsabilidade de 
Informações e Declaração de Enquadramento como ME ou EPP;
ANEXO VI -  Minuta do Contrato.

4.0. DA PARTICIPAÇAO

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.

4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.

4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com 
a administração pública.

4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.

4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.

4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:.

PP 04/2015-CASAL
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5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do 
outorgante, acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro 
comercial, sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)......................................, portador(a) da
Cédula de Identidade n®.................e CPF sob n°........................a participar da licitação
na modalidade Pregão Presencial n° 04/2015 - CASAL da Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes
para pronunciar-se em nome da empresa........................ , bem como formular propostas,
lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data

Diretor ou Representante Legal

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou 
administrador da licitante e que declare os limites da sua atuação.

5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.

5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.

5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.

5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadamente dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO”.

5.6. Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4®, 
inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir:

IWat.; 1 7 4 9 / C A S A L
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(Nome da

DECLARAÇÃO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
Empresa) _____________________________ CNPJ

____________________ , sediada __________________________  (endereço completo),
declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4“, inciso VII, 
da Lei n®. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n® 04/2015 - CASAL 
da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

OBS: No caso das ME e EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar 
na declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).

6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste 
Edital.

6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:

6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “A”);

6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “B”).

6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.

6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

7.0. DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 1 S DOCUMENTOS
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7.1. APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento:

7.1.2.1. ENVELOPE “A ” -  “PROPOSTA DE PREÇOS”.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.® 04/2015-CASAL.
DIA 28/05/2015 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL).

OBJETO: A contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de redes 
de distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/AI, distribuídos nos seguintes lotes: 
Lote 01-Unidade de Negocio Farol - UNFA, Lote 02-Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA e 
Lote 03-Unidade de Negócio Benedito Bentes - UNBB, mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.
Identificação da Licitante: (Razão Social, fone fixo e móvel, e-mail).

7.1.2.2. ENVELOPE “B” -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2015- CASAL.
DIA 28/05/2015 ÃS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL).

OBJETO: A contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de redes 
de distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/AI, distribuídos nos seguintes lotes: 
Lote 01-Unidade de Negocio Farol - UNFA, Lote 02-Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA e 
Lote 03-Unidade de Negócio Benedito Bentes - UNBB, mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.
Identificação da Licitante: (Razão Social, fone fixo e móvel, e-mail).

7.2. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato do Anexo II, deste edital, em 
01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição dos serviços a serem executados, de acordo com a descrição contida no 
item 1.0 do Edital.
7.2.1.2. As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e objetiva, em conformidade 
com 0 instrumento convocatório, devendo conter todos os el^m^ntos que influenciam no 
valor final da contratação, detalhando se for o caso:
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a) Os preços unitários, o valor mensal e o valor global da proposta, conforme dispostos no 
instrumento convocatório, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos e por 
extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência, assinado pelo 
responsável da empresa.
b) Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro, (modelo anexo), com duas casas 
decimais e com detalhamento de todos os elementos que influenciam nos preços propostos 
para a contratação, assinados pelo responsável técnico da empresa, fazendo menção do 
título profissional e número do seu registro no órgão competente, (Resolução n° 282/1983 -  
CONFEA/CREA).

7.2.1.3. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.4. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo III;
7.2.1.5. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.6. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na execução dos serviços, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo III. Indicação do nome com sua qualificação de quem vai assinar o contrato.
7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3° da Lei Complementar 123/06, alterada pela lei 
complementar n° 147/14, deve juntar declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de 
tal condição, estando então apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 à 49 da lei complementar n° 123/2006 alterada pela lei complementar n° 147/14. Declaração 
conforme modelo do Anexo V deste edital, acompanhada de documento expedido pela Junta 
Comercial ou se optante pelo simples nacional, documento expedido pela Receita Federal, 
comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;
7.2.3. A  CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após 
a entrega das propostas;
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo I, II, III.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, 
retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas

7.3. DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
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7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores 
ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio 
para definir a ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo 
autor da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.

7.3.4.I. A  desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) 
Pregoeiro (a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas, salvo para Micro e Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei 
Complementar n.“ 123/06, que serão convocadas a apresentar lance inferior ao menor 
apresentado.

7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.

7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao 
mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso 
administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.I.

7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerramento da sessão.

7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes 
que desejarem.

7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimentç^e requisitos estabelecidos 
no Edital,
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SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE:

a) Contenham vícios ou ilegalidades;

b) Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital, apresentando preços 
unitários e preço global maiores que os valores de referencia da CASAL.

c) Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;

d) Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;

e) Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.

f) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as primeiras.

g) Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos.

h) Não apresentem as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico;

7.3.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligências na forma 
do § 3“ do art. 43 da lei 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo 
adotar dentre outros, os seguintes procedimentos:
a) questionamentos junto á proponente para apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

b) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

c) verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a administração;

d) demais verificações que porventura se fizerem necessárias;

7.3.15. Erros no preenchimento da Planilha não são motivo suficiente para a desclassificação 
da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 
ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da 
contratação;

7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada a apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora 
do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apóa olencerramento dos lances, 
sob pena de preclusão;
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b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na 
hipótese descrita no subitem 7.3.16.1., na ordem classificatória, para exercício do direito 
previsto na alínea “a”.

7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
proposta:

7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias á análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.

7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.

7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
(unitário e global) no Anexo II, parte integrante deste instrumento, ou com preços 
manifestamente inexequíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.666/93).

7.4. DA HABILITAÇAO

7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autenticada, por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na

Comissão Permanente de Licitação da CASAL.

No caso do licitante que optar por autenticação dos documentos por empregado da CASAL 
lotado na CPL, deverá apresentar as cópias perfeitamente legíveis para a referida 
autenticação juntamente com o documento original, até 01 (um) dia antes da realização da 
licitação, no horário das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a 
última alteração consolidada, através do contrato social a empresa comprovará 10% 
(dez por cento) do capital social, referente ao valor concorrido;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civiá^fa^ompanhada de prova da 
diretoria em exercício:
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo III 
deste edital;

f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(Lei Federal n“ 9.854/99), conforme ANEXO III deste Edital;

g) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de 
distribuição da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da 
licitação;

h) Termo de Ciência e Responsabilidade de informações.

DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscrição do CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS - demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
- demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A  da CLT - 
CNDT (Lei 12.440 de 07 de julho de 2011).

DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) A  licitante deve apresentar acervo técnico de seu responsável técnico, desde que 
comprove que o mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante 
apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional 
ou da ficha de registro de empregados que demonstrem a identificação profissional, 
onde conste o nome do profissional com a chancela do órgão competente. Quando
se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, ts
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atualizada. O acervo técnico do responsável técnico será, 
comprovado pela respectiva CAT emitida pelo CREA/CAU;

b) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA, atualizado;

c) Declaração de que se compromete a dispor em seu quadro pessoal dos técnicos 
adequados para a realização do objeto da licitação, bem como de empregados 
qualificados e suficientes para para realização dos serviços (inciso II do art. 30 da lei 
8.666/93).

d) Relação dos técnicos de nível superior, com sua respectiva qualificação, que ficarão 
responsáveis pela execução do serviço. Os profissionais indicados pelo licitante 
para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional deverão participar do 
serviço objeto desta licitação, admitindo-se sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CASAL

e) Apresentar declaração de que, em sendo vencedor da licitação, disporá de pessoal 
treinado para execução dos serviços ora licitados;

DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:

a) Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do capital 
social, referente ao valor concorrido.

b) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 
empresa. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações 
contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As sociedades 
por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações 
contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado 
da sede da empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de 
pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do 
Resultado, na forma da lei.

c) As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis 
publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa).

d) As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das 
demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário 
Oficial do Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas, ou declaração.

e) Para as empresas recém constituídas (constituídas a menos de 01 (um) ano), será 
exigido o balanço de abertura, em substituição as demonstrações contábeis. Os 
índices para comprovar a boa situação financeira da empresa não serão exigidos 
neste caso. Tanto o balanço de abertura como as demonstrações contábeis devem 
ser registradas ou autenticadas na junta comercial na sede ou^micilio da licitante.

da boa situação financeira da empresa deve ser apresÉ
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em separado, calculados pelas formulas a seguir: 

índice de Liquidez Geral:

LGS 1,0
Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo 

LG -----------------------------------------------------------------------

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

índice de Liquidez Corrente:

LCà 1,0

Ativo circulante

LC =----------------------

Passivo circulante 

Grau de Endividamento Geral:

EG < 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG =------------------------------------------------------------------

Ativo total

f) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou 
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples 
Nacional, conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios concedidos pela 
LC 123/2006 e pela LC 147 de 14 de agosto de 2014.

7.4.4. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.

7.4.5. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile 
(fax).

7.4.6. As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentfíçpo exigida^éste edital, 
mesmo que apresente alguma restrição.

PP 04/2015-CASAL 16

Pereira
- O A 8 /A L  2051

t.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

7.4.6.1. As Micros e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal 
com alguma restrição, terão um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua 
constatação, para regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, 
a critério da administração.

7.4.6.2. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão 
aplicadas as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.0. DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado 
em ata.

8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) procederá á adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.

8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.

8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.0. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, 
na entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.

9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.

10.0. DOS RECURSOS

10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de d i^  que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista im«
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10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

10.6. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a termo em ata.

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário 
de expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil.

10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
0 não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
homologação do procedimento.

11.0. DA CONTRATAÇAO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.

11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, 
ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
legais cabíveis.

11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da CPL da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a 
contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.

11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 
de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.

11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias
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12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.

12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

13.0. DO PAGAMENTO

13.1. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o 
mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e 
Financeiro, Anexo II deste Edital.
13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.3. A CONTRATADA quando do pagamento, deverá apresentar os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada;

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

13.4. A  não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente aplicada.
13.6. A  emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para a CASAL.
13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA; Banco........ Agência................C/C.........................
13.9. No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido no item 13.2, o valor em 
atraso será corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde do 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento.

14.0. DO PRAZO E DO REAJUSTE

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura 
da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
14.2. A vigência do contrato poderá ser prorrogada por iguais 
observados a qualidade dos serviços prestados pela CONTRAT
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contratados são coerentes com os preços praticados no mercado para a prestação dos 
serviços, até o limite de 60 meses, conforme art. 57, II da lei n® 8.666/93, tendo em vista que os 
serviços a serem contratados são de natureza contínua.
14.3. O reajuste com base no INCC será precedido de solicitação da contratada, 
exclusivamente para os insumos, previstos nas planilhas de custos, considerando:

a) Os preços praticados no mercado e em outros contratos da administração;
b) As particularidades do contrato em vigência;

15.0. DA SEGURANÇA E DA SINALIZAÇAO

15.1. A CONTRATADA é o único responsável pela segurança, guarda e conservação de todos 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, pela proteção destes, bem como pela 
manutenção da ordem nos locais de trabalho, inclusive as necessárias providências para 
garantí-la.
15.2. A CONTRATADA deverá obedecer as normas regulamentadoras sobre Segurança e 
Medicina do Trabalho, devendo fornecer EPI'S a cada trabalhador observar rigorosamente a 
sinalização de vias públicas quando da execução dos serviços, tudo conforme detalhado e 
especificado no Projeto Básico, parte integrante deste instrumento convocatório.

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

16.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

17.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades 
estão previstas na minuta de contrato. Anexo IV.

17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado á Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, o limite previsto na Lei 
n.® 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer raclamação^
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17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.
17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de 
Atalaia, n.° 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 ás 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 
horas, onde os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessária 
sobre o certame.

17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.

17.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

17.7. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.

17.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de 
validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.

17.9. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação 
as características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preços dos 
serviços, equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação 
dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, 
alterações essas que serão analisadas pela Pregoeira e equipe de apoio.

17.10. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira e equipe de apoio quaisquer erros de 
soma e/ou multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço 
unitário e o total do item, quando prevalecerá o primeiro.

17.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.

17.12. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 
referidas. (§ Terceiro do artigo 48 da Lei 8.666/93).

17.13. Os casos omissos ou situações não explicitadas será decididas pelas parte, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.

17.14. O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstKpií  ̂ou substiUíirr^as suas
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expensas no total ou em parte o objeto do Contrato em que. se verificarem, vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da e execução ou de materiais empregados.

17.15. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente a contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante.

17.16. A licitante deverá manter as mesmas condições habilitatórias durante toda a vigência do 
contrato.

Maceió /AL., 20 de abril de 2015.

Adenylde Cavalbante Rocha Silva 
Pregoeira

Eng° Francisco Beltrão 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

íson Pereira 
a S v V. - O A B / A L  2051 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2015 - CASAL

ANEXO I

PROJETOS BÁSICOS

PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCALIZAÇÃO DE 
VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA E

LIGAÇÕES DOMICILIARES

UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL - UNFA

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Considerando que existe a necessidade de continuidade dos serviços prestados de manutenção e 
reparos na rede de captação e distribuição de água sendo estes de utilidade pública;

Considerando que apesar de realizado o concurso público ns 02/2014, publicado em 27 de janeiro de 
2014, este se encontra sob risco de nulidade em decorrência de demandas Judiciais;

Considerando que as ações Judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-31.2014.8.02.0001, tem por 
objeto a realização de novas provas e modificação dos critérios de avaliação para a segunda etapa do 
concurso, podendo modificar toda a classificação;

Considerando que a determinação Judicial liminar existente na ação Judicial 0716658-
39.2014.8.02.0001, determina a suspensão imediata de quaisquer atos de nomeação dos candidatos do 
concurso público n̂  02/2014, publicado em 27 de Janeiro de 2014;

Considerando que o dever de cautela não permite a contratação temerária dos candidatos enquanto 
pendentes demandas Judiciais que pedem a anulação da segunda fase do certame;

Considerando que caso as ações Judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-31.2014.8.02.0001 
sejam Julgadas procedentes, com a anulação da prova aplicada na segunda fase do concurso, 
demandará tempo para a realização de uma nova prova, correção e resultado;

Considerando que o Ministério Público do Trabalho, nos autos do PA 000037.1998.19.000/0 
reconheceu a impossibilidade temporária de contratação em decorrência das demandas Judiciais 
ajuizadas em desfavor do certame público;

Considerando que após a solução das demandas Judiciais será necessário 
para a implementação do acordo estabelecido na Ação Civil Pública 021240' 
de possibilitar o ordenamento e treinamento dos concursados;
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Considerando que entre a convocação dos aprovados, o efetivo preenchimento das vagas e a realização 
dos serviços de forma definitiva pelos aprovados, demanda tempo por ser necessário um período de 
treinamento e adaptação em que os serviços devem ser mantidos independentemente dos aprovados;

Resolve realizar certame licitatório para contratação temporária de empresa prestadora de serviços, 
conforme abaixo estabelecido:

2. OBJETIVO
Orientar o processo de contratação, estabelecer critérios técnicos e fornecer instruções para a 

atuação de empresa de engenharia na localização de vazamentos visíveis e execução de serviços de 
manutenção nas ligações domiciliares e redes de distribuição de água até o diâmetro nominal de 100 
mm (cem milímetros) no âmbito da Unidade de Negócio Farol -  compreendendo os setores comerciais: 
14 a 24, 28, 29 e 36 - com material e mão-de-obra da contratada.

3. JUSTIFICATIVA
a) Melhoria da qualidade do atendimento aos clientes e a sociedade em geral, através da 

proatividade na localização de vazamentos antes de informados pelos cientes;
b) Melhoria da imagem da CASAL junto aos clientes, sociedade, poder público concedente e 

veículos de comunicação;
c) Redução do tempo de atendimento;
d) Redução de perdas provenientes dos vazamentos em tubulações e ramais prediais.
e) Redução de custos com energia elétrica, produtos químicos e horas extras com pessoal.

4. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
4.1 Localização de vazamentos visíveis, através de vistoria nas ruas determinadas pela 

supervisão da unidade gestora;
4.2 Informação dos vazamentos localizados a unidade responsável, com fotografia enviada via 

internet, com dispositivo integrado ao sistema de mobilidade operacional da CASAL;
4.3 Sinalização do local dos serviços, desde a identificação do vazamento até a liberação da via;
4.4 Demolição de pavimento asfáltico, pedras, bloquetes, cimentado (calçadas), 

paralelepípedos;
4.5 Escavação de valas, de forma manual ou mecânica;
4.6 Escoramento de valas quando necessário, seguindo as recomendações da NR -  18, 

"Condições de Segurança e Meio ambiente do Trabalho na Indústria da Construção";
4.7 Esgotamento mecânico de valas (bombas) e/ou rebaixamento de lençol freático, quando 

necessário;
4.8 Corte nas tubulações danificadas de diâmetros até lOOmm em diversos materiais (cimento 

amianto, PVC, PEAD, Ferro Fundido, Ferro Dúctil, e outros);
4.9 Recuperação da tubulação danificada;
4.10 Bota fora, reaterro e compactação com adensamento de areia n^T l̂a, até 20 cm do nível 

do pavimento original.

5. PRAZOS
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O contrato para a execução dos serviços, objeto do presente, será prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, podendo ser renovado por igual período, com base no inciso II do artigo 57 da Lei ns 8.668/93 - o 
contrato poderá ser rescindido a qualquer momento ou até quando forem concluídos na justiça, todos 
os processos referentes ao último concurso público realizado pela CASAL.

Todos os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 24 horas após a emissão da 
ordem de serviço, ou segundo programação da CASAL, incluindo serviços noturnos ou fora de dias úteis.

6. LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços constantes neste Projeto Básico serão executados na área da atuação da UN Farol 

dentro do município de Maceió, envolvendo os setores comerciais: 14 a 24, 28, 29 e 36, 
respectivamente nos bairros: Farol, Gruta de Lourdes, Pitanguinha, Pinheiro, Santo Amaro, Canaã, 
Jardim Petropólis, Mutange, Bebedouro, Bom Parto, Chã da Jaqueira, Jardim Petropólis II, Jacintinho, 
Feitosa, Sitio São Jorge, Chã de bebedouro. Ouro Preto, Serraria, Antares, Antonio Magalhães, Barro 
Duro, Bariloche, Jacarecica, Ouro Preto, Santa Amélia, José da Silva Peixoto, Tabuleiro, Samambaia, 
Cambona, Grota do Rafael, Levada e Brejal.

7. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
A gestão do contrato ficará sobre a responsabilidade do servidor Paulo Piramar Dantas Correia, 

mat. 1635 da UN Farol, e a fiscalização dos serviços ficará a cargo de técnico habilitado, devidamente 
nomeado pela Superintendência de Negócio da Capital - SUNEC, através de Ordem de Serviço.

Não poderá em hipótese alguma ser alegado pela contratada, como justificativa ou defesa em 
caso de falhas no cumprimento deste termo de referência: Desconhecimento, incompreensão, dúvida 
ou esquecimento das cláusulas que o compõem, bem como a recomendação dos fabricantes quanto à 
aplicação de seus materiais e equipamentos.

A contratada deverá ter e manter a disposição da CASAL os meios necessários para a realização 
das medições dos serviços executados, suas inspeções, assim como a inspeção dos materiais e 
equipamentos utilizados. Para controle de qualidade e aferição, mesmo os serviços fiscalizados devem 
apresentar arquivo fotográfico (mídia digital), através de smartphone ou tablet, contendo imagens com 
dados de localização (etiqueta GPS), em resolução não inferior a 2048X1536 pixels, que demonstrem a 
situação do serviço antes da intervenção, com a tubulação aparente em ponto de corte com a escavação 
concluída, e também, com a tubulação reparada, tendo por último, as imagens da vala reaterrada com a 
respectiva sinalização. As imagens devem ser capturadas sempre da mesma posição, se possível com a 
testada de um imóvel como referência. Estas imagens devem ser disponibilizadas junto com relatório de 
produção diário, sempre no início do dia útil subsequente, e ficar a disposição da fiscalização até 60 dias 
após o pagamento do referido serviço, para fins de auditoria.

A atuação da CASAL em nada diminui a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
contratada no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de 
conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.

Os danos causados a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, durante a prestação dos serviços 
previstos neste termo de referência são de inteira e total responsabilidade da contratada, devendo a 
mesma repará-los da forma mais rápida e adequada possível, sem ônus para a CASAL.

A CASAL, através do gestor e do fiscal do contrato, pode exigir a qualquenjnomento, de pleno 
direito, a adoção pela CONTRATADA de providências suplementares necessária§ja segurança e bom 
andamento dos serviços prestados.
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A CASAL terá plena autoridade de suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços, total ou 
parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou 
outros. Nestes casos, os serviços só poderão ser retomados mediante autorização da CASAL.

A CONTRATADA garantirá os serviços executados pelo prazo de 30 dias, sendo sua reincidência 
devidamente reparada sem faturamento contra a CASAL. Caracteriza-se por reincidência, a volta do 
vazamento no mesmo local consertado, devido à baixa qualidade do material utilizado no reparo, do 
processo de reaterro, do processo de montagem das peças (luvas, curvas, redutores, tubos, etc), do 
escoramento das peças hidráulicas, ou qualquer fator relativo ao serviço executado anteriormente.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Todos os serviços serão pagos pelas quantidades efetivamente executadas, atestadas pela 

fiscalização e tendo com base seus respectivos preços unitários, ficando estabelecido que esses preços 
incluem o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e tudo o que for necessário para a 
execução dos mesmos, como demonstrado na planilha 01.

As medições de pavimentação serão realizadas por funcionário designado pela CASAL, para 
conferência com o relatório emitido pela CONTRATADA. As demais medições (tubos, peças, escavação, 
etc...) deverão ser atestadas na própria ordem de serviço pelo fiscal da CASAL.

9. TRANSPORTE DE MATERIAIS E EQUIPES DE TRABALHO
Fica a cargo da CONTRATADA, o transporte, a carga, descarga e acondicionamento adequado 

dos materiais e equipamentos utilizados na prestação dos serviços de campo, bem como das equipes de 
trabalho. Tais processos devem seguir as normas vigentes no código de trânsito brasileiro, e de 
segurança. Todo ônus proveniente do transporte de materiais e pessoas em função dos serviços de 
campo (multas ou danos causados a terceiros) é de responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo 
nenhuma compensação por parte da CASAL.

10. GARANTIA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
A CONTRATADA é 0 único responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, pela proteção destes, bem como pela manutenção 
da ordem nos locais de trabalho, inclusive as necessárias providências para garanti-la.

Qualquer perda ou dano sofrido, por negligência da CONTRATADA, no material, equipamentos 
ou instrumental, será avaliado pela CASAL e ocorrerá às expensas da CONTRATADA.

ll.CONDIÇÕES DE SEGURANÇA:
A CONTRATADA deverá obedecer as normas regulamentadoras sobre Segurança e Medicina do 

Trabalho a seguir especificadas.
11.1 - NR 6 - Equipamento de proteção individual - EPI.

A empresa CONTRATADA deve fornecer os EPI's de acordo com o cargo de cada trabalhador e conforme 
orientação do SESMT da própria empresa.

11.2 -NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -  PCMSO.
A empresa CONTRATADA deve apresentar:
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b) Atestado de Saúde Ocupacional -  ASO, de cada trabalhador, os quais devem
permanecer no local de trabalho.
c) O PCMSO atualizado.
11.3 - EPC - Equipamentos de Proteção Coletiva: Sinalização, na rua (cones, fitas zebradas e 

placas de sinalização
11.4 -  NR 15 - Atividades e Operações Insalubres.
Os locais de trabalho devem ser analisados com antecedência pelo SESMT para que seja feita a 

análise do ambiente de trabalho e, se possível, a eliminação do risco.
Os trabalhadores devem ter capacitação para trabalhar nesta área.
Os serviços só devem começar quando devidamente autorizado pelo responsável.
Todo 0 equipamento de proteção deve estar disponível antes do início dos 

serviços.
11.5 - NR 21 - Trabalho a céu aberto.
11.6 NR- 18 -  Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, no que 

estabelece o item 18.6.

A empresa CONTRATADA deve fornecer aos trabalhadores: água potável, cobertura para 
proteção do sol e chuva.

O trabalho de campo deve ser planejado com antecedência, para que possam ser localizados as 
tubulações de água e esgotos, cabos telefônicos e elétricos e outros elementos que representem risco 
ao trabalhador.

Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de acidentes com o 
pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência daquele risco para as 
companhias ou institutos seguradores.

Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação nacional no 
que concerne à segurança (esta cláusula inclui a higiene do trabalho), bem como obedecer a todas as 
normas apropriadas e específicas para a 
segurança de cada tipo de serviço.

A CONTRATADA se obriga a cumprir as normas de sinalização e execução de obras vigentes no
local.

Em caso de acidente no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:
• Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;
• Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças a fim de evitar a
possibilidade de mudança das circunstâncias relacionadas com o acidente;
• Solicitar imediatamente o comparecimento da CASAL ao lugar da ocorrência relatando o fato.
No caso de acidentes envolvendo propriedades de terceiros, a CONTRATADA deverá

providenciar imediatamente a reparação dos danos causados (ficando sob sua responsabilidade o 
acionamento da companhia seguradora) e isentando totalmente a CASAL de quaisquer ônus deles 
decorrentes.

A CONTRATADA será inteiramente responsável perante a justiça por acidentes envolvendo o seu 
pessoal e danos a terceiros, sem ônus para a CASAL, estando incluso neste parágrafo as concessionárias 
de energia elétrica, telefonia, entre outras instituições privadas, bem como jçiuelas ligadas aos poderes 
públicos.
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12. CONDIÇÕES TÉCNICAS
12.1 DA CONTRATADA 
• Logística

A CONTRATADA deve dispor de escritório próprio informatizado, com endereço mais próximo 
possível da base da unidade Farol/CASAL, considerando que a transmissão de dados (Autorização de 
Serviços, Boletins de Medição, etc.) poderá servia telefones, e-mails e/ou Fax;

Deve dispor também de veículos, equipamentos e ferramentas apropriadas e em quantidade 
compatíveis aos serviços a serem executados;

Todas os veículos devem possuir aparelhos de comunicação móvel, e serem mantidas em 
condições de tráfego;

Realizar o transporte de pessoal, materiais, equipamentos e ferramentas, de sua base 
operacional, que deve ser em veículo próprio ou locado para os locais dos serviços e vice-versa, e que 
possua identificação nas laterais dos veículos de acordo com o padrão da CASAL

• Materiais
Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à plena realização dos 

serviços, observando os prazos pré-estabelecidos, assim como a sinalização de obra deverá estar dentro 
do padrão praticado pelo poder publico municipal.

• Qualificação de Pessoal
A CONTRATADA se compromete em contratar mão de obra especializada ou realizar os 

treinamentos específicos para execução dos referidos serviços, necessários à qualificação do pessoal.
• Quantificação de Pessoal
A contratada deverá suprir a quantidade suficiente de empregados com suas ferramentas 

adequadas e maquinário de apoio, para execução de no mínimo 12 (doze) vazamentos/dia, com devido 
reaterro compactado, liberando a via para a recomposição do pavimento em até 24 horas.

Todo pessoal envolvido nos serviços - objeto deste contrato - será de total responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive suas respectivas obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, eximindo a 
CASAL de qualquer ônus.

A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários devidamente uniformizados, com crachás 
de identificação, conforme padronização definida pela CASAL e equipá-los corretamente com os EPI's 
necessários à execução dos serviços previstos neste termo.

11.2 DOS SERVIÇOS
• Localização de Vazamentos
A contratada deverá realizar pesquisa de vazamentos visíveis através de inspeção in loco, nas 

áreas determinadas pela gestão do contrato. Para tanto, deve disponibilizar funcionário treinado e 
provido de transporte. A rota pesquisada será determinada pela contratante, assim como o cronograma 
de pesquisa

• Demolições de Pavimentos
As demolições dos pavimentos serão executadas obedecendo-se a localização das tubulações, 

de maneira a se danificar o mínimo o pavimento, utilizando equipamento adequado, como máquinas de 
corte ou marteletes.

Os materiais não reaproveitáveis para a recomposição dos pavimentos ou no reaterro das 
escavações, deverão ser separados para evitar sua mistura com o material a ser utilizado, 
providenciando sua imediata remoção. Os materiais reaproveitáveis deverã^er separados e guardados
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convenientemente para o reaproveitamento.
A CONTRATADA será o único responsávei peia integridade e conservação dos materiais 

reaproveitáveis que, em qualquer caso, serão reintegrados, substituídos ou completados às suas 
expensas, para os serviços de reaterro.

• Escavações de Valas
As escavações de valas deverão propiciar, depois de concluídas, as condições normais para 

execução dos serviços necessários.
A CONTRATADA deverá dispor de equipamento adequado e suficiente para o sistema de 

esgotamento, que permita a execução a seco da retirada do vazamento. A CONTRATADA também será 
responsável pela remoção e disposição final do material imprestável, obedecendo à legislação ambiental 
vigente sobre o caso.

• Escoramento e rebaixamento de lençol freático;
A garantia de estabilidade dos taludes das escavações é de responsabilidade única e exclusiva da 

CONTRATADA, tendo em vista a segurança do pessoal que trabalha nas obras e dos danos de qualquer 
natureza que a ruptura dos mesmos possa acarretar.

O dimensionamento e execução dos elementos destinados a garantir a estabilidade dos taludes, 
sejam escoramentos, inclinação de taludes, drenagem, rebaixamento de lençol, ou quaisquer outros 
elementos ou providência, compete a CONTRATADA, e é de sua única e exclusiva responsabilidade.

• Reaterro de Valas
O reaterro das valas será processado utilizando-se de material solto (areia) e seco, até atingir 20 

(vinte) centímetros do nível original da via, ficando no ponto para a recomposição do pavimento, a ser 
realizada pela CASAL ou à sua ordem. O procedimento de compactação pode utilizar equipamento 
manual ou mecânico, com adensamento com água a cada camada de 30 cm. O material a ser utilizado 
no reaterro poderá ser aproveitado da escavação, sendo que todo o material que for utilizado no 
reaterro deverá ser aprovado pela Fiscalização.

Quando a pavimentação da rua ou passeio for piçarra ou terreno natural, o reaterro deverá ser 
feito até ao nível normal da pavimentação.

• Instalação e Montagem de Tubulações e Conexões
Esta seção abrange a utilização de tubulações, peças e conexões, de acordo com o que se 

especifica a seguir.
Tubulação de PVC, DEFoFo e PBA
Os elementos tubulares, peças, conexões e aparelhos serão fabricados de acordo com as 

normas e recomendações descritas a seguir. Nos casos omissos deverão ser obedecidas as normas e 
recomendações da ABNT, AWWA e ASTM.

O lançamento de tubos na vala, deve ser feito com equipamentos adequados, sejam eles 
mecânicos ou manuais, evitando-se provocar impactos na tubulação quando do assentamento.

Para introdução da ponta do tubo nas bolsas de tubos ou conexões deverão ser utilizados 
lubrificantes, permitindo um escorregamento regular sobre o anel. A penetração da ponta na bolsa dos 
tubos deve ser interrompida a 1,0 (um) cm do fundo da bolsa para evitar o contato entre os tubos e 
assegurar a flexibilidade da junta.

As montagens deverão ser efetuadas com equipamentos adequados, quais sejam, alavancas de 
garfo, correntes, ganchos, talhas, tifor. Após a montagem das tubulações^deye ser verificado se o anel 
de borracha ficou em posição correta em seu alojamento.
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Para execução de cortes em tubulação de ferro fundido, devem ser usadas as máquinas 
elétricas, ou a ar comprimido, utilizando-se o disco de corte abrasivo, máquinas de rolete e facas 
cilíndricas de aço, de aperto progressivo ou utilizando-se arco convencional.

As irregularidades ao longo da superfície de corte devem ser eliminadas e conter quinas 
arredondadas, ou em chanfro, para eliminar a possibilidade de dilaceração do anel de borracha.

Os chanfros devem ter bisel com inclinação aproximadamente igual a 30 graus com a superfície 
do tubo e deverão ser executados até a metade da espessura do tubo, evitando-se que a ponta fique 
fina e corte a junta de borracha.

13. CONSIDERAÇÕES GERAIS:
A proponente por ocasião da licitação deverá estar registrada e sem pendências no CREA e em 

outros órgãos exigidos pela legislação
A composição dos custos com os quantitativos cotados dos serviços devem ser de acordo com as 

planilhas constantes do edital licitatório.
Todos os itens deverão ser contemplados com valores diferentes de zero ou com valores 

comprovadamente exequíveis.
A CONTRATADA deverá anexar à fatura mensal, as cópias autenticadas dos comprovantes de 

pagamentos atualizados dos salários e dos encargos sociais dos seus respectivos empregados que 
estejam atuando diretamente na execução dos serviços, objeto deste Termo.

Será obrigação da CONTRATADA, preservar e manter a higiene e limpeza do local de trabalho 
durante e após a execução dos serviços.

A CONTRATADA deve apresentar para a CASAL no máximo até 10 dias da assinatura do 
Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários.

A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as obrigações trabalhistas que constam 
na CLT, no tocante ao regime de trabalho.

A CONTRATADA deverá designar um engenheiro com experiência comprovada no ramo, 
devidamente registrado no CREA, para, em seu nome, com plenos poderes decisórios, representá-la 
perante a CASAL, em todos os assuntos relativos aos serviços.

A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo controle e registro de freqüência do seu 
pessoal, eximindo a CASAL de quaisquer ônus decorrente de possíveis questões diante da Justiça do 
Trabalho.

A não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, assim como a não obediência às orientações emanadas da fiscalização, ensejará na 
rescisão do contrato, observando o exposto nos Artigos 78 à 81 da Lei no 8.666/93, e encaminhamento 
do processo à Diretoria da Empresa, para as providências que se fizerem necessárias.

A CONTRATADA deverá executar os serviços obedecendo as normas técnicas da ABNT e as 
orientações da CASAL.

A CONTRATADA somente realizará serviços devidamente autorizada pela CASAL através de 
Ordem de Serviço, com controle diário através de registro de atendimento - (R A).

A CONTRATADA deverá cumprir a demanda diária normal e a extraordinária quando 
previamente solicitada, em conformidade com as emergências que venha por em risc9.^s serviços 
oferecidos à população, que estejam cobertas pelo presente termo.

A CONTRATADA deverá agir de acordo com o código de postura, 
responsabilidade, toda e qualquer pendência via ação de infração que venhd ocorn
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O critério de avaliação das propostas será pelo valor global apresentado, sendo que os valores 
unitários devem ser iguais ou menores que os valores de referência da CASAL

A CONTRATADA deverá antes do término do mês, enviar a CASAL, relação dos funcionários que 
comporá sua equipe de trabalho do mês subsequente.

Maceió, Fevereiro de 2015.

Rodrigo Brito de Souza 
Téc. Ind. -  CREA 020058720-0

Fcrsira
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PLANILHA 01 -  QUANTITATIVO
Serviços para retirada  d e  loca lização d e  vazam entos e m an u te n çã o  d e  peças h idráu licas nas redes d e  d istribu ição  

de água (RDA) e ram ais pred ia is  com  reaterro , (com  to d o  m ate ria l, m ã o  d e  o b ra  e  p esso a l d a  con tratad a), 

abra n g en d o  a área  d e  atu ação  da U n id a d e  d e  N egócio  Farol - C A S A L

ITEM D ESCRIÇÃO UNID Q U A N T

01 C o rreçã o  d e  va za m en tos d e  RDA em  Ferro fu n d id o , DN lO O m m , em  parale lo . un 60

02 C o rreçã o  d e  vazam entos d e  RDA em  Ferro fu n d id o , DN lO O m m , em  asfalto. un 10

03 C o rreçã o  d e  vazam entos d e  R D A  em  PVC, DN lO O m m , em  paralelo . un 90

04 C o rreção  d e  va za m en tos d e  R D A  em  PVC, DN lO O m m , em  asfalto. un 60

05 C o rreção  d e  va za m en tos d e  R D A  em  PVC, DN 8 5m m , em  parale lo . un 120

06 C o rreçã o  d e  vazam entos d e  R D A  em  PVC, DN 8 5m m , em  asfalto. un 120

07 C o rreçã o  d e  vazam entos d e  RDA em  Ferro fu n d id o , DN 7 5m m , em  parale lo . un 120

08 C o rreção  d e  vazam entos d e  RDA em  Ferro fu n d id o , DN 7 5m m , em  asfalto. un 90

09 C o rreçã o  d e  vazam entos d e  RDA em  PVC, DN 6 0m m , em  te rre n o  natural. un 120

10 C o rreção  de vazam entos de RDA em  Ferro fu n d id o , DN 5 0 m m , em  asfalto. un 30

11 C o rreção  d e  vazam entos d e  RDA em  Ferro fun d id o , DN 60m m , em  paralelo . un 30

12 C o rreção  de vazam entos de RDA em  PVC, DN 60m m , em  paralelo. un 120

13 C o rreção  de vazam entos de RDA em  PVC, DN 60m m , em  asfalto. un 60

14 C o rreção  de vazam entos de ram al em  PVC, DN 20/25m m , em  paralelo. un 300

15 C o rreção  d e  vazam entos d e  ram al em PVC/PEAD, DN 20/25m m , em  asfalto. un 420

15 C o rreção  de vazam entos de ram al em  PVC/PEAD, DN 20/25m m , em  te rre n o  natural. un 300

17 Correção de vazam entos de ram al em  PVC/PEAD, DN 20/25m m , em  calçada (piso 

cim entado/pedra).

un 180

18 C o rreção  d e  vazam entos d e  cavalete predia l, 20/25 m m . un 180

19 C o rreçã o  d e  vazam entos de cavalete  predia l, acim a de 25 m m . un 30

20 Substitu ição d e  h id rôm etros até  25m m un 180

21 Substitu ição d e  h id rôm etros m aior qu e  25m m un 60

22 Pesquisa ativa em  vazam entos visíveis D iurno Km 10.560

23 Pesquisa ativa em  vazam entos visíveis N otu rno Km 1.056
z _
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PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCALIZAÇÃO DE 
VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA E

LIGAÇÕES DOMICILIARES

UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ -  UNJA

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Considerando que existe a necessidade de continuidade dos serviços prestados de 
manutenção e reparos na rede de captação e distribuição de água sendo estes de 
utilidade pública;

Considerando que apesar de realizado o concurso público n° 02/2014, publicado em 27 
de janeiro de 2014, este se encontra sob risco de nulidade em decorrência de 
demandas judiciais;

Considerando que as ações judiciais0716658-39.2014.8.02.0001 e0722776-
31.2014.8.02.0001, tem por objeto a realização de novas provas e modificação dos 
critérios de avaliação para a segunda etapa do concurso, podendo modificar toda a 
classificação;

Considerando que a determinação judicial liminar existente na ação judicial 0716658-
39.2014.8.02.0001, determina a suspensão imediata de quaisquer atos de nomeação 
dos candidatos do concurso público n° 02/2014, publicado em 27 de janeiro de 2014;

Considerando que o dever de cautela não permite a contratação temerária dos 
candidatos enquanto pendentes demandas judiciais que pedem a anulação da segunda 
fase do certame;

Considerando que caso as ações judiciais0716658-39.2014.8.02.0001 e0722776-
31.2014.8.02.0001 sejam julgadas procedentes, com a anulação da prova aplicada na 
segunda fase do concurso, demandará tempo para a realização de uma nova prova, 
correção e resultado;

Considerando que o Ministério Público do Trabalho, nos autos do PA N° 
000037.1998.19.000/0 reconheceu a impossibilidade temporária de contratação em 
decorrência das demandas judiciais ajuizadas em desfavor do certame público;

Considerando que após a solução das demandas judiciais será necessário estabelecer 
um novo prazo para a implementação do acordo estabelecido i;^Ação Civij/Pública
0212400-74.1998.5.19.0003, a fim de possibilitar o ordenamentp 
concursados;
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Considerando que entre a convocação dos aprovados, o efetivo preenchimento das 
vagas e a realização dos serviços de forma definitiva pelos aprovados, demanda tempo 
por ser necessário um período de treinamento e adaptação em que os serviços devem 
ser mantidos independentemente dos aprovados;

Resolve realizar certame licitatório para contratação temporária de empresa prestadora 
de serviços, conforme abaixo estabelecido:

2. OBJETIVO

Orientar o processo de contratação, estabelecer critérios técnicos e fornecer instruções 
para a atuação de empresa de engenharia na localização de vazamentos visíveis e 
execução de serviços de manutenção nas ligações domiciliares e redes de distribuição 
de água até o diâmetro nominal de 100 mm (cem milímetros) no âmbito da Unidade de 
Negócio Jaraguá -  compreendendo os setores comerciais: 01 a 13, 60 e 61 - com 
material e mão-de-obra da contratada.

3. JUSTIFICATIVA

a) Melhoria da qualidade do atendimento aos clientes e a sociedade em geral, através 
da proatividade na localização de vazamentos antes de informados pelos clientes;

b) Melhoria da imagem da CASAL junto aos clientes, sociedade, poder público 
concedente e veículos de comunicação;

c) Redução do tempo de atendimento;

d) Redução de perdas provenientes dos vazamentos em tubulações e ramais prediais.

e) Redução de custos com energia elétrica, produtos químicos e horas extras com 
pessoal.

4. SERVIÇOS A  SEREM  EXECUTADOS

4.1 Localização de vazamentos visíveis, através de vistoria nas ruas determinadas pela 
supervisão da unidade gestora;

4.2 Informação dos vazamentos localizados à unidade responsável, com fotografia 
enviada via internet, com dispositivo integrado ao sistema de mobííidjade operacional da 
CASAL, através de smartfone ou tablet
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4.3 Sinalização do local dos serviços, desde a identificação do vazamento até a 
liberação da via;

4.4 Demolição de pavimento asfáltico, pedras, bloquetes, cimentado (calçadas), 
paralelepípedos;

4.5 Escavação de valas, de forma manual ou mecânica;

4.6 Escoramento de valas quando necessário, seguindo as recomendações da NR -  
18, “Condições de Segurança e Meio ambiente do Trabalho na Indústria da 
Construção”;

4.7 Esgotamento mecânico de valas (bombas) e/ou rebaixamento de lençol freático, 
quando necessário;

4.8 Corte nas tubulações danificadas de diâmetros até lOOmm em diversos materiais 
(cimento amianto, PVC, PEAD, Ferro Fundido, Ferro Dúctil, e outros);

4.8 Recuperação da tubulação danificada;

4.9 Bota fora, reaterro e compactação com adensamento de areia na vala, até 20 cm 
do nível do pavimento original.

5. PRAZOS

O contrato para a execução dos serviços, objeto do presente, terá prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, podendo ser prorrogado com base no inciso II do artigo 57 da Lei n° 
8.668 de 25.06.1993, ou até quando forem concluídos na justiça, todos os processos 
referentes ao último concurso público realizado pela CASAL.

Todos os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 24 horas após a 
emissão da ordem de serviço, ou segundo programação da CASAL, incluindo serviços 
noturnos ou fora de dias úteis.

6. LO C A L  DE REALIZAÇÃO  DOS SERVIÇOS

Os serviços constantes neste Projeto Básico serão executados na área da atuação da 
UN Jaraguá, dentro do município de Maceió, envolvendo os setores comerciais 01 a 
13, 60 e 61, que compreendendo os bairros: Jaraguá, Poço, Reginaldo, Pajuçara, 
Ponta da Terra, Ponta Verde, Jatiuca, Stela Maris, Mangabeiras, Jacarecica, Cruz das 
Almas, Jacintão, Centro, Prado, Levada, Ponta Grossa, Verweh Joaquim .̂ Leão, 
Trapiche da Barra, Garça Torta, Riacho Doce e Ipioca.
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7. FISCALIZAÇÃO  DOS SERVIÇOS

A  gestão do contrato ficará sobre a responsabilidade da UN Jaraguá, e a fiscalização 
dos serviços ficará a cargo de técnico habilitado, devidamente nomeado pela gerência 
do contrato.

Não poderá em hipótese alguma ser alegado pela contratada, como justificativa ou 
defesa em caso de falhas no cumprimento deste termo de referência: 
Desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento das cláusulas que o 
compõem, bem como a recomendação dos fabricantes quanto à aplicação de seus 
materiais e equipamentos.

A  contratada deverá ter e manter a disposição da CASAL os meios necessários para a 
realização das medições dos serviços executados, suas inspeções, assim como a 
inspeção dos materiais e equipamentos utilizados. Para controle de qualidade e 
aferição, mesmo os serviços fiscalizados devem apresentar arquivo fotográfico 
contendo imagens com dados de localização (etiqueta GPS), em resolução não inferior 
a 2048X1536 pixels, que demonstrem a situação do serviço antes da intervenção, com 
a tubulação aparente em ponto de corte com a escavação concluída, e também, com a 
tubulação reparada, tendo por último, as imagens da vala reaterrada com a respectiva 
sinalização. As imagens devem ser capturadas sempre da mesma posição, se possível 
com a testada de um imóvel como referência. Estas imagens devem ser 
disponibilizadas junto com relatório de produção diário, sempre no início do dia útil 
subsequente, e ficar a disposição da fiscalização até 60 dias após o pagamento do 
referido serviço, para fins de auditoria.

A  atuação da CASAL em nada diminui a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
contratada no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, 
sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes.

Os danos causados a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, durante a prestação dos 
serviços previstos neste termo de referência são de inteira e total responsabilidade da 
contratada, devendo a mesma repará-los da forma mais rápida e adequada possível, 
sem ônus para a CASAL.

A  CASAL, através do gestor e do fiscal do contrato, pode exigir a qualquer momento, 
de pleno direito, a adoção pela CONTRATADA de providênqiãip suplepientares 
necessárias a segurança e bom andamento dos serviços prestados.
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A  CASAL terá plena autoridade de suspender, por meios amigáveis ou não, os 
serviços, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de 
segurança, disciplinares ou outros. Nestes casos, os serviços só poderão ser 
retomados mediante autorização da CASAL.

A  CONTRATADA garantirá os serviços executados pelo prazo de 30 dias, sendo sua 
reincidência devidamente reparada sem faturamento contra a CASAL. Caracteriza-se 
por reincidência, a volta do vazamento no mesmo local consertado, devido à baixa 
qualidade do material utilizado no reparo, do processo de reaterro, do processo de 
montagem das peças (luvas, curvas, redutores, tubos, etc), do escoramento das peças 
hidráulicas, ou qualquer fator relativo ao serviço executado anteriormente.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Todos os serviços serão pagos pelas quantidades efetivamente executadas, atestadas 
pela fiscalização e tendo com base seus respectivos preços unitários, ficando 
estabelecido que esses preços incluem o fornecimento de materiais, mão de obra, 
equipamentos e tudo o que for necessário para a execução dos mesmos, como 
demonstrado na planilha 01.

As medições de pavimentação serão realizadas por funcionário designado pela 
CASAL, para conferência com o relatório emitido pela CONTRATADA. As demais 
medições (tubos, peças, escavação, etc...) deverão ser atestadas na própria ordem de 
serviço pelo fiscal da CASAL.

9. TRANSPORTE DE MATERIAIS E EQUIPES DE TRABALHO

Fica a cargo da CONTRATADA, o transporte, a carga, descarga e acondicionamento 
adequado dos materiais e equipamentos utilizados na prestação dos serviços de 
campo, bem como das equipes de trabalho. Tais processos devem seguir as normas 
vigentes no código de trânsito brasileiro, e de segurança. Todo ônus proveniente do 
transporte de materiais e pessoas em função dos serviços de campo (multas ou danos 
causados a terceiros) é de responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo nenhuma 
compensação por parte da CASAL.

10. GARANTIA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

A  CONTRATADA é o único responsável pela segurança, guarda e conservação de 
todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, pela proteção destes, bem 
como pela manutenção da ordem nos locais de trabalho, incKjs^ve as neca^árias
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providências para garanti-la.

Qualquer perda ou dano sofrido, por negligência da CONTRATADA, no material, 
equipamentos ou instrumental, será avaliado pela CASAL e ocorrerá às expensas da 
CONTRATADA.

11. CONDIÇÕES DE SEGURANÇA:

A  CONTRATADA deverá obedecer as normas regulamentadoras sobre Segurança e 
Medicina do Trabalho a seguir especificadas.

11.1 - NR 6 - Equipamento de proteção individual - EPI.

A  empresa CONTRATADA deve fornecer os EPI’s de acordo com o cargo de cada 
trabalhador e conforme orientação do SESM T da própria empresa.

11.2 -NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -  PCMSO.

A  empresa CONTRATADA deve apresentar:

a) Os exames médicos (admissional, periódico e demissional) de seus trabalhadores.

b) Atestado de Saúde Ocupacional -  ASO, de cada trabalhador, os quais devem 
permanecer no local de trabalho.

c) O PCM SO  atualizado.

11.3 - NR 10 - Instalações e serviços de eletricidade.

Só deve exercer atividade de eletricista, trabalhador devidamente capacitado na 
função, devendo conter em seu comprovante de curso, a tensão e a carga que ele está 
habilitado a trabalhar.

11.4 -  NR 15 - Atividades e Operações Insalubres.

Os locais de trabalho devem ser analisados com antecedência pelo SESM T para que 
seja feita a análise do ambiente de trabalho e, se possível, a eliminação do risco.

Os trabalhadores devem ter capacitação para trabalhar nesta área.

Os serviços só devem começar quando devidamente autorizado pelo responsável.

Todo 0 equipamento de proteção deve estar disponível antes do< serviços.
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11.5 - NR 21 - Trabalho a céu aberto.

11.6 N R -18 -  Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, no 
que estabelece o item 18.6.

A  empresa CONTRATADA deve fornecer aos trabalhadores: água potável, cobertura 
para proteção do sol e chuva.

O trabalho de campo deve ser planejado com antecedência, para que possam ser 
localizados as tubulações de água e esgotos, cabos telefônicos e elétricos e outros 
elementos que representem risco ao trabalhador.

Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de acidentes 
com 0 pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência 
daquele risco para as companhias ou institutos seguradores.

Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação 
nacional no que concerne à segurança (esta cláusula inclui a higiene do trabalho), bem 
como obedecer a todas as normas apropriadas e especificas para a

segurança de cada tipo de serviço.

A  CONTRATADA se obriga a cumprir as normas de sinalização e execução de obras 
vigentes no local.

Em caso de acidente no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:

• Prestar todo e qualquer socorro imediato às vitimas;

• Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças a fim de evitar a 
possibilidade de mudança das circunstâncias relacionadas com o acidente;

• Solicitar imediatamente o comparecimento da CASAL ao lugar da ocorrência 
relatando o fato.

No caso de acidentes envolvendo propriedades de terceiros, a CONTRATADA deverá 
providenciar imediatamente a reparação dos danos causados (ficando sob sua 
responsabilidade o acionamento da companhia seguradora) e isentando totalmente a 
CASAL de quaisquer ônus deles decorrentes.

A  CONTRATADA será inteiramente responsável perante a 
envolvendo o seu pessoal e danos a terceiros, sem ônus pa
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incluso neste parágrafo as concessionárias de energia elétrica, telefonia, entre outras 
instituições privadas, bem como aquelas ligadas aos poderes públicos.

12. CONDIÇÕES TÉCNICAS

12.1 DA CONTRATADA

• Logística

A  CONTRATADA deve dispor de escritório próprio informatizado, com endereço mais 
próximo possível da base da unidade Farol/CASAL, considerando que a transmissão 
de dados (Autorização de Serviços, Boletins de Medição, etc.) poderá ser via telefones, 
e-mails e/ou Fax;

Deve dispor também de viaturas, equipamentos e ferramentas apropriadas e em 
quantidade compatíveis aos serviços a serem executados;

Todas as viaturas devem possuir aparelhos de comunicação móvel, e serem mantidas 
em condições de tráfego;

Realizar o transporte de pessoal, materiais, equipamentos e ferramentas, de sua base 
operacional, que deve ser em veículo próprio ou locado para os locais dos serviços e 
vice-versa, e que possua identificação nas laterais da viatura da fonte CASAL.

• Materiais

Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à plena 
realização dos serviços, observando os prazos pré-estabelecidos, assim como a 
sinalização de obra deverá estar dentro do padrão praticado pelo poder publico 
municipal.

• Qualificação de Pessoal

A  CONTRATADA se compromete em contratar mão de obra especializada ou realizar 
os treinamentos específicos para execução dos referidos serviços, necessários à 
qualificação do pessoal.

• Quantificação de Pessoal

A  contratada deverá suprir a quantidade suficiente de ei 
ferramentas adequadas e maquinário de apoio, para execução de
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vazamentos/dia, com devido reaterro compactado, liberando a via para a recomposição 
do pavimento em até 24 horas.

Todo pessoal envolvido nos serviços - objeto deste contrato - será de total 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive suas respectivas obrigações sociais, 
previdenciárias e trabalhistas, eximindo a CASAL de qualquer ônus.

A  CONTRATADA deverá manter os seus funcionários devidamente uniformizados, com 
crachás de identificação, conforme padronização definida pela CASAL e equipá-los 
corretamente com os EPI’s necessários à execução dos serviços previstos neste termo.

12.2 DOS SERVIÇOS

• Localização de Vazamentos

A  contratada deverá realizar pesquisa de vazamentos visíveis através de inspeção in 
loco, nas áreas determinadas pela gestão do contrato. Para tanto, deve disponibilizar 
funcionário treinado e provido de transporte. A  rota pesquisada será determinada pela 
contratante, assim como o cronograma de pesquisa

• Demolições de Pavimentos

As demolições dos pavimentos serão executadas obedecendo-se a localização das 
tubulações, de maneira a se danificar o mínimo o pavimento, utilizando equipamento 
adequado, como máquinas de corte ou marteletes.

Os materiais não reaproveitáveis para a recomposição dos pavimentos ou no reaterro 
das escavações, deverão ser separados para evitar sua mistura com o material a ser 
utilizado, providenciando sua imediata remoção. Os materiais reaproveitáveis deverão 
ser separados e guardados convenientemente para o reaproveitamento.

A  CONTRATADA será o único responsável pela integridade e conservação dos 
materiais reaproveitáveis que, em qualquer caso, serão reintegrados, substituídos ou 
completados às suas expensas, para os serviços de reaterro.

• Escavações de Valas

As escavações de valas deverão propiciar, depois de concluídas, as condições normais 
para execução dos serviços necessários.

A  CONTRATADA deverá dispor de equipamento adequado e sufi 
de esgotamento, que permita a execução a seco da retirad
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CONTRATADA também será responsável pela remoção e disposição final do material 
imprestável, obedecendo à legislação ambiental vigente sobre o caso.

• Escoramento e rebaixamento de lençol freático;

A  garantia de estabilidade dos taludes das escavações é de responsabilidade única e 
exclusiva da CONTRATADA, tendo em vista a segurança do pessoal que trabalha nas 
obras e dos danos de qualquer natureza que a ruptura dos mesmos possa acarretar.

O dimensionamento e execução dos elementos destinados a garantir a estabilidade 
dos taludes, sejam escoramentos, inclinação de taludes, drenagem, rebaixamento de 
lençol, ou quaisquer outros elementos ou providência, compete a CONTRATADA, e é 
de sua única e exclusiva responsabilidade.

• Reaterro de Valas

O reaterro das valas será processado utilizando-se de material solto (areia) e seco, até 
atingir 20 (vinte) centímetros do nível original da via, ficando no ponto para a 
recomposição do pavimento, a ser realizada pela CASAL ou à sua ordem. O 
procedimento de compactação pode utilizar equipamento manual ou mecânico, com 
adensamento com água a cada camada de 30 cm. O material a ser utilizado no 
reaterro poderá ser aproveitado da escavação, sendo que todo o material que for 
utilizado no reaterro deverá ser aprovado pela Fiscalização.

Quando a pavimentação da rua ou passeio for piçarra ou terreno natural, o reaterro 
deverá ser feito até ao nível normal da pavimentação.

• Instalação e Montagem de Tubulações e Conexões

Esta seção abrange a utilização de tubulações, peças e conexões, de acordo com o 
que se especifica a seguir.

Tubulação de PVC, DEFoFo e PBA

Os elementos tubulares, peças, conexões e aparelhos serão fabricados de acordo com 
as normas e recomendações descritas a seguir. Nos casos omissos deverão ser 
obedecidas as normas e recomendações da ABNT, AW W A e ASTM.

O lançamento de tubos na vala, deve ser feito com equipamentos adequados, sejam 
eles mecânicos ou manuais, evitando-se provocar impactos na tu^ lação quan^o^o 
assentamento.
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Para introdução da ponta do tubo nas bolsas de tubos ou conexões deverão ser 
utilizados lubrificantes, permitindo um escorregamento regular sobre o anel. A  
penetração da ponta na bolsa dos tubos deve ser interrompida a 1,0 (um) cm do fundo 
da bolsa para evitar o contato entre os tubos e assegurar a flexibilidade da junta.

As montagens deverão ser efetuadas com equipamentos adequados, quais sejam, 
alavancas de garfo, correntes, ganchos, talhas, tifor. Após a montagem das tubulações 
deve ser verificado se o anel de borracha ficou em posição correta em seu alojamento.

Para execução de cortes em tubulação de ferro fundido, devem ser usadas as 
máquinas elétricas, ou a ar comprimido, utilizando-se o disco de corte abrasivo, 
máquinas de rolete e facas cilíndricas de aço, de aperto progressivo ou utilizando-se 
arco convencional.

As irregularidades ao longo da superfície de corte devem ser eliminadas e conter 
quinas arredondadas, ou em chanfro, para eliminar a possibilidade de dilaceração do 
anel de borracha.

Os chanfros devem ter bisel com inclinação aproximadamente igual a 30 graus com a 
superfície do tubo e deverão ser executados até a metade da espessura do tubo, 
evitando-se que a ponta fique fina e corte a junta de borracha.

13. CO NSIDERAÇÕES GERAIS:

A  proponente por ocasião da licitação deverá estar registrada e sem pendências no 
CR EA  e em outros órgãos exigidos pela legislação

A  composição dos custos com os quantitativos cotados dos serviços devem ser de 
acordo com as planilhas constantes do edital licitatório.

Todos os itens deverão ser contemplados com valores diferentes de zero ou com 
valores comprovadamente exequíveis.

A  CONTRATADA deverá anexar à fatura mensal, as cópias autenticadas dos 
comprovantes de pagamentos atualizados dos salários e dos encargos sociais dos 
seus respectivos empregados que estejam atuando diretamente na execução dos 
serviços, objeto deste Termo.

Será obrigação da CONTRATADA, preservar e manter a higien 
trabalho durante e após a execução dos serviços.
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A  CONTRATADA deve apresentar para a CASAL no máximo até 10 dias da assinatura 
do Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários.
A  CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as obrigações trabalhistas que 
constam na CLT, no tocante ao regime de trabalho.
A  CONTRATADA deverá designar um engenheiro com experiência comprovada no 
ramo, devidamente registrado no CREA, para, em seu nome, com plenos poderes 
decisórios, representá-la perante a CASAL, em todos os assuntos relativos aos 
serviços.
A  CONTRATADA é inteiramente responsável pelo controle e registro de freqüência do 
seu pessoal, eximindo a CASAL de quaisquer ônus decorrente de possíveis questões 
diante da Justiça do Trabalho.
A  não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, assim como a não obediência às orientações emanadas da 
fiscalização, ensejará na rescisão do contrato, observando o exposto nos Artigos 78 à 
81 da Lei no 8.666/93, e encaminhamento do processo à Diretoria da Empresa, para as 
providências que se fizerem necessárias.
A  CONTRATADA deverá executar os serviços obedecendo as normas técnicas da 
ABNT e as orientações da CASAL.
A  CONTRATADA somente realizará serviços devidamente autorizada pela CASAL 
através de Ordem de Serviço (R A).
A  CONTRATADA deverá cumprir a demanda diária normal e a extraordinária quando 
previamente solicitada, em conformidade com as emergências que venha por em risco 
os serviços oferecidos à população, que estejam cobertas pelo presente termo.
A  CONTRATADA deverá agir de acordo com o código de postura do Município, ficando 
sob sua responsabilidade, toda e qualquer pendência via ação de infração que venha 
ocorrer.
O critério de avaliação das propostas será pelo valor global apresentado.
A  CONTRATADA deverá antes do término do mês, enviar a CASAL, relação dos 
funcionários que comporá sua equipe de trabalho do mês subsequente.

Maceió, fevereiro de 2015

Eng° Cid Carlos Leite da Silva 
Coord. Técnico da UNJA
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PLANILHA 01 - QUANTITATIVO

S e rv iç o s  p a ra  re t ira d a  d e  lo c a liz a ç ã o  d e  v a z a m e n to s  e  m a n u te n ç ã o  d e  p e ç a s  h id rá u lic a s  n a s  re d e s  d e  d is t r ib u iç ã o  d e  

á g u a  (R D A) e  ra m a is  p re d ia is  c o m  re a te r ro , (c o m  t o d o  m a te r ia l ,  m ã o  d e  o b r a  e  p e s s o a l d a  c o n t ra ta d a ) ,  a b ra n g e n d o  a 

á re a  d e  a tu a ç ã o  d a  U n id a d e  Ja ra g u á  - C A S A L

IT E M D E S C R IÇ Ã O U N ID Q U A N T

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  lO O m m , e m  p a ra le lo . un 50

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  lO O m m , e m  a s fa lto . un 50

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  lO O m m , e m  p a ra le lo . un 70

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  lO O m m , e m  a s fa lto . un 50

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  8 5 m m , e m  p a ra le lo . un 95

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  8 5 m m , e m  a s fa lto . un 96

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  7 5 m m , e m  p a ra le lo . un 96

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  7 5 m m , e m  a s fa lto . un 70

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0 m m , e m  te r r e n o  n a tu ra l. u n 96

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  6 0 m m , e m  a s fa lto . u n 25

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  6 0 m m , e m  p a ra le lo . un 25

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0 m m , e m  p a ra le lo . un 96

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0 m m , e m  a s fa lto . u n 50

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  ra m a l e m  P V C , D N  2 0 / 2 5 m m , e m  p a ra le lo . u n 240

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  ra m a l e m  P V C / P E A D , D N  2 0 / 2 5 m m , e m  a s fa lto . un 330

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  ra m a l e m  P V C / P E A D , D N  2 0 / 2 5 m m , e m  t e r r e n o  n a tu ra l. un 240

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  ra m a l e m  P V C / P E A D , D N  2 0 / 2 5 m m , e m  c a lç a d a  (p iso  

c im e n ta d o / p e d ra ) .

u n 144

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  c a v a le te  p re d ia l, 2 0 /25  m m . un 144

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  c a v a le te  p re d ia l, a c im a  d e  25 m m . un 24

S u b s t itu iç ã o  d e  h id r ô m e tro s  a té  2 5 m m un 150

S u b s t itu iç ã o  d e  h id r ô m e tro s  m a io r  q u e  2 5 m m un 50

P e sq u isa  a tiv a  e m  v a z a m e n to s  v is ív e is  D iu rn o Km 10.560

P e sq u isa  a tiv a  e m  v a z a m e n to s  v is ív e is  N o tu rn o Km 1.056
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PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCALIZAÇÃO DE 
VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA E

LIGAÇÕES DOMICILIARES

UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES - UNBB

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Considerando que existe a necessidade de continuidade dos serviços prestados de manutenção e 
reparos na rede de captação e distribuição de água sendo estes de utilidade pública;

Considerando que apesar de realizado o concurso público n̂  02/2014, publicado em 27 de janeiro de 
2014, este se encontra sob risco de nulidade em decorrência de demandas Judiciais;

Considerando que as ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-31.2014.8.02.0001, tem por 
objeto a realização de novas provas e modificação dos critérios de avaliação para a segunda etapa do 
concurso, podendo modificar toda a classificação;

Considerando que a determinação judicial liminar existente na ação judicial 0716658-
39.2014.8.02.0001, determina a suspensão imediata de quaisquer atos de nomeação dos candidatos do 
concurso público n̂  02/2014, publicado em 27 de janeiro de 2014;

Considerando que o dever de cautela não permite a contratação temerária dos candidatos enquanto 
pendentes demandas judiciais que pedem a anulação da segunda fase do certame;

Considerando que caso as ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-31.2014.8.02.0001 
sejam julgadas procedentes, com a anulação da prova aplicada na segunda fase do concurso, 
demandará tempo para a realização de uma nova prova, correção e resultado;

Considerando que o Ministério Público do Trabalho, nos autos do PA Ne 000037.1998.19.000/0 
reconheceu a impossibilidade temporária de contratação em decorrência das demandas judiciais 
ajuizadas em desfavor do certame público;

Considerando que após a solução das demandas judiciais será necessário estabelecer um novo prazo 
para a implementação do acordo estabelecido na Ação Civil Pública 0212400-74.1998.5.19.0003, a fim 
de possibilitar o ordenamento e treinamento dos concursados;

Considerando que entre a convocação dos aprovados, o efetivo preenchimento das vagas e a realização 
dos serviços de forma definitiva pelos aprovados, demanda tempo por ser necessário um período de 
treinamento e adaptação em que os serviços devem ser mantidos independentemente dos aprovados;

Resolve realizar certame licitatório para contratação temporária de empre 
conforme abaixo estabelecido:

stadora de serviços.
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2. OBJETIVO

Orientar o processo de contratação, estabelecer critérios técnicos e fornecer 
instruções para a atuação de empresa de engenharia na localização de vazamentos 
visíveis e execução de serviços de manutenção nas ligações domiciliares e redes de 
distribuição de água até o diâmetro nominal de 100 mm (cem milímetros) no âmbito da 
Unidade de Negócios Benedito Bentes -  compreendendo os setores comerciais: 25, 
26, 27, 30 a 35, 37 a 41 - com material e mão-de-obra da contratada.

3. JUSTIFICATIVA

a) Melhoria da qualidade do atendimento aos clientes e a sociedade em geral, 
através da proatividade na localização de vazamentos antes de informados pelos 
cientes;

b) Melhoria da imagem da CASAL junto aos clientes, sociedade, poder público 
concedente e veículos de comunicação:

c) Redução do tempo de atendimento:

d) Redução de perdas provenientes dos vazamentos em tubulações e ramais 
prediais.

e) Redução de custos com energia elétrica, produtos químicos e horas extras 
com pessoal.

4. SERVIÇOS A  SEREM  EXECUTADOS

4.1 Localização de vazamentos visíveis, através de vistoria nas ruas 
determinadas pela supervisão da unidade gestora;

4.2 Informação dos vazamentos localizados a unidade responsável, com 
fotografia enviada via internet, com dispositivo integrado ao sistema de mobilidade 
operacional da CASAL;

4.3 Sinalização do local dos serviços, desde a identificação do vazamento até a 
liberação da via;

4.4 Demolição de pavimento asfáltico, pedras, bloquetes, cirp^n^do (calçadas), 
paralelepípedos;
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4.5 Escavação de valas, de forma manual ou mecânica;

3.6 Escoramento de valas quando necessário, seguindo as recomendações da 
NR -  18, “Condições de Segurança e Meio ambiente do Trabalho na Indústria da 
Construção”:

4.7 Esgotamento mecânico de valas (bombas) e/ou rebaixamento de lençol 
freático, quando necessário;

4.8 Corte nas tubulações danificadas de diâmetros até lOOmm em diversos 
materiais (cimento amianto, PVC, PEAD, Ferro Fundido, Ferro Dúctil, e outros);

4.8 Recuperação da tubulação danificada;

4.9 Bota fora, reaterro e compactação com adensamento de areia na vala, até 
20 cm do nível do pavimento original.

5. PRAZOS

O contrato para a execução dos serviços, objeto do presente, terá prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, podendo ser renovado por igual período, com base no inciso II 
do artigo 57 da Lei n° 8.668/93 - o contrato poderá ser rescindido a qualquer momento 
ou até quando forem concluídos na justiça, todos os processos referentes ao último 
concurso público realizado pela CASAL.

Todos os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 24 horas após a 
emissão da ordem de serviço, ou segundo programação da CASAL, incluindo serviços 
noturnos ou fora de dias úteis.

6. LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços constantes neste Projeto Básico serão executados na área da 
atuação da UN Benedito Bentes dentro do município de Maceió, envolvendo os setores 
comerciais; 25, 26, 27, 30 a35, 37 a 41, compreendendo os bairros de. Mocambo, 
Distrito Industrial, Santa Helena, Lucila Toledo, T. dos Martins, Clima Bom, Colina dos 
Eucaliptos, Osman Loureiro, Santa Amélia, Benedito Bentes I e II, Salvador Lyra, 
Moacir Andrade, Frei Damião, Geraldo Bulhões, João Sampaio, Cely Loureiro, Santos 
Dumont, Margarida Procópio, Cidade Universitária, Cidade Sorriso I e II Sela Bandeira 
e Paulo Bandeira.

7. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
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A  gestão do contrato ficará sobre a responsabilidade do servidor Paulo Piramar 
Dantas Correia, mat. 1635 da UN Farol, e a fiscalização dos serviços ficará a cargo de 
técnico habilitado, devidamente nomeado pela Superintendência de Negócio da Capital 
- SUNEC, através de Ordem de Serviço.

Não poderá em hipótese alguma ser alegado pela contratada, como justificativa 
ou defesa em caso de falhas no cumprimento deste termo de referência: 
Desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento das cláusulas que o 
compõem, bem como a recomendação dos fabricantes quanto à aplicação de seus 
materiais e equipamentos.

A  contratada deverá ter e manter a disposição da CASAL os meios necessários 
para a realização das medições dos serviços executados, suas inspeções, assim como 
a inspeção dos materiais e equipamentos utilizados. Para controle de qualidade e 
aferição, mesmo os serviços fiscalizados devem apresentar arquivo fotográfico (mídia 
digital), através de smartphone ou tablet, contendo imagens com dados de localização 
(etiqueta GPS), em resolução não inferior a 2048X1536 pixels, que demonstrem a 
situação do serviço antes da intervenção, com a tubulação aparente em ponto de corte 
com a escavação concluída, e também, com a tubulação reparada, tendo por último, as 
imagens da vala reaterrada com a respectiva sinalização. As imagens devem ser 
capturadas sempre da mesma posição, se possível com a testada de um imóvel como 
referência. Estas imagens devem ser disponibilizadas junto com relatório de produção 
diário, sempre no início do dia útil subsequente, e ficar a disposição da fiscalização até 
60 dias após o pagamento do referido serviço, para fins de auditoria.

A  atuação da CASAL em nada diminui a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da contratada no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou 
regulamentos vigentes.

Os danos causados a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, durante a prestação 
dos serviços previstos neste termo de referência são de inteira e total responsabilidade 
da contratada, devendo a mesma repará-los da forma mais rápida e adequada 
possível, sem ônus para a CASAL.

A  CASAL, através do gestor e do fiscal do contrato, pode exigir a qualquer 
momento, de pleno direito, a adoção pela CONTRATADA de providências 
suplementares necessárias a segurança e bom andamento dos serviços prestados.

A  CASAL terá plena autoridade de suspender, por meios amigáveis ou não, os 
serviços, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de 
segurança, disciplinares ou outros. Nestes casos, os serviços só poderão ser 
retomados mediante autorização da CASAL.

A  CONTRATADA garantirá os serviços executados pelo pn
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sua reincidência devidamente reparada sem faturamento contra a CASAL. Caracteriza- 
se por reincidência, a volta do vazamento no mesmo local consertado, devido à baixa 
qualidade do material utilizado no reparo, do processo de reaterro, do processo de 
montagem das peças (luvas, curvas, redutores, tubos, etc), do escoramento das peças 
hidráulicas, ou qualquer fator relativo ao serviço executado anteriormente.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAM ENTO

Todos os serviços serão pagos pelas quantidades efetivamente executadas, 
atestadas pela fiscalização e tendo com base seus respectivos preços unitários, 
ficando estabelecido que esses preços incluem o fornecimento de materiais, mão de 
obra, equipamentos e tudo o que for necessário para a execução dos mesmos, como 
demonstrado na planilha 01.

As medições de pavimentação serão realizadas por funcionário designado pela 
CASAL, para conferência com o relatório emitido pela CONTRATADA. As demais 
medições (tubos, peças, escavação, etc...) deverão ser atestadas na própria ordem de 
serviço pelo fiscal da CASAL.

9. TRANSPO RTE DE MATERIAIS E EQUIPES DE TRABALH O

Fica a cargo da CONTRATADA, o transporte, a carga, descarga e 
acondicionamento adequado dos materiais e equipamentos utilizados na prestação dos 
serviços de campo, bem como das equipes de trabalho. Tais processos devem seguir 
as normas vigentes no código de trânsito brasileiro, e de segurança. Todo ônus 
proveniente do transporte de materiais e pessoas em função dos serviços de campo 
(multas ou danos causados a terceiros) é de responsabilidade da CONTRATADA, não 
cabendo nenhuma compensação por parte da CASAL.

10. GARANTIA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

A  CONTRATADA é o único responsável pela segurança, guarda e

conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, pela 
proteção destes, bem como pela manutenção da ordem nos locais de trabalho, 
inclusive as necessárias providências para garanti-la.

Qualquer perda ou dano sofrido, por negligência da CONTRATADA, no

material, equipamentos ou instrumental, será avaliado pela CAS
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às expensas da CONTRATADA.

11.CONDIÇÕES DE SEGURANÇA:

A  CONTRATADA deverá obedecer as normas regulamentadoras sobre 
Segurança e Medicina do Trabalho a seguir especificadas.

11.1 - NR 6 - Equipamento de proteção individual - EPI.

A  empresa CONTRATADA deve fornecer os EPI’s de acordo com o cargo de cada 
trabalhador e conforme orientação do SESM T da própria empresa.

11.2 -NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -  PCMSO.

A  empresa CONTRATADA deve apresentar:

a) Os exames médicos (admissional, periódico e demissional) de seus 
trabalhadores.

b) Atestado de Saúde Ocupacional -  ASO, de cada trabalhador, os quais devem 
permanecer no local de trabalho.

c) O PCM SO  atualizado.

11.3 - EPC  - Equipamentos de Proteção Coletiva: Sinalização, na rua (cones, 
fitas zebradas e placas de sinalização

11.4 -  NR 15 - Atividades e Operações Insalubres.

Os locais de trabalho devem ser analisados com antecedência pelo SESM T para 
que seja feita a análise do ambiente de trabalho e, se possível, a eliminação do risco.

Os trabalhadores devem ter capacitação para trabalhar nesta área.

Os serviços só devem começar quando devidamente autorizado pelo 
responsável.

Todo 0 equipamento de proteção deve estar disponível antes do início dos 
serviços.

11.5 - NR 21 - Trabalho a céu aberto.

11.6 NR- 18 -  Condições e Meio Ambiente de Trabalho i ) ^  Indústria d a /  
Construção, no que estabelece o item 18.6.
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A  empresa CONTRATADA deve fornecer aos trabalhadores: água potável, 
cobertura para proteção do sol e chuva.

O trabalho de campo deve ser planejado com antecedência, para que possam 
ser localizados as tubulações de água e esgotos, cabos telefônicos e elétricos e outros 
elementos que representem risco ao trabalhador.

Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de 
acidentes com o pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da 
transferência daquele risco para as companhias ou institutos seguradores.

Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na 
legislação nacional no que concerne à segurança (esta cláusula inclui a higiene do 
trabalho), bem como obedecer a todas as normas apropriadas e específicas para a 
segurança de cada tipo de serviço.

A  CONTRATADA se obriga a cumprir as normas de sinalização e execução de 
obras vigentes no local.

Em caso de acidente no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:

• Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;

• Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças a fim de evitar a 
possibilidade de mudança das circunstâncias relacionadas com o acidente;

• Solicitar imediatamente o comparecimento da CASAL ao lugar da ocorrência 
relatando o fato.

No caso de acidentes envolvendo propriedades de terceiros, a CONTRATADA 
deverá providenciar imediatamente a reparação dos danos causados (ficando sob sua 
responsabilidade o acionamento da companhia seguradora) e isentando totalmente a 
CASAL de quaisquer ônus deles decorrentes.

A  CONTRATADA será inteiramente responsável perante a justiça por acidentes 
envolvendo o seu pessoal e danos a terceiros, sem ônus para a CASAL, estando 
incluso neste parágrafo as concessionárias de energia elétrica, telefonia, entre outras 
instituições privadas, bem como aquelas ligadas aos poderes públicos.

12.CONDIÇOES TÉCNICAS

12.1 DA CONTRATADA
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Logística

A  CONTRATADA deve dispor de escritório próprio informatizado, com endereço 
mais próximo possível da base da unidade Farol/CASAL, considerando que a 
transmissão de dados (Autorização de Serviços, Boletins de Medição, etc.) poderá ser 
via telefones, e-mails e/ou Fax;

Deve dispor também de veículos, equipamentos e ferramentas apropriadas e em 
quantidade compatíveis aos serviços a serem executados;

Todas os veículos devem possuir aparelhos de comunicação móvel, e serem 
mantidas em condições de tráfego;

Realizar o transporte de pessoal, materiais, equipamentos e ferramentas, de sua 
base operacional, que deve ser em veículo próprio ou locado para os locais dos 
serviços e vice-versa, e que possua identificação nas laterais dos veículos de acordo 
com 0 padrão da CASAL

Materiais

Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à plena 
realização dos serviços, observando os prazos pré-estabelecidos, assim como a 
sinalização de obra deverá estar dentro do padrão praticado pelo poder publico 
municipal.

Qualificação de Pessoal

A  CONTRATADA se compromete em contratar mão de obra especializada ou 
realizar os treinamentos específicos para execução dos referidos serviços, necessários 
à qualificação do pessoal.

Quantificação de Pessoal Itímlteon Pereira 
' OAB/AL 2051 
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A  contratada deverá suprir a quantidade suficiente de empregados com suas 
ferramentas adequadas e maquinário de apoio, para execução de no mínimo 12 (doze) 
vazamentos/dia, com devido reaterro compactado, liberando a via para a recomposição 
do pavimento em até 24 horas.

Todo pessoal envolvido nos serviços - objeto deste contrato - será de total 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive suas respectivas obrigações sociais, 
previdenciárias e trabalhistas, eximindo a CASAL de qualquer ônus.

A  CONTRATADA deverá manter os seus funcionários devidamente 
uniformizados, com crachás de identificação, conforme padronização definida pela 
CASAL e equipá-los corretamente com os EPI’s necessários à execução dos serviços 
previstos neste termo.

12.2 DOS SERVIÇOS

Localização de Vazamentos

A  contratada deverá realizar pesquisa de vazamentos visíveis através de 
inspeção in loco, nas áreas determinadas pela gestão do contrato. Para tanto, deve 
disponibilizar funcionário treinado e provido de transporte. A  rota pesquisada será 
determinada pela contratante, assim como o cronograma de pesquisa.

Demolições de Pavimentos

As demolições dos pavimentos serão executadas obedecendo-se a localização 
das tubulações, de maneira a se danificar o mínimo o pavimento, utilizando 
equipamento adequado, como máquinas de corte ou marteletes.

Os materiais não reaproveitáveis para a recomposição dos pavimentos ou no 
reaterro das escavações, deverão ser separados para evitar sua mistura com o 
material a ser utilizado, providenciando sua imediata remoção. Os materiais 
reaproveitáveis deverão ser separados e guardados convenientemente para o 
reaproveitamento.

A  CONTRATADA será o único responsável pela integridade e con 
materiais reaproveitáveis que, em qualquer caso, serão reintegrados, su
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completados às suas expensas, para os serviços de reaterro.

Escavações de Valas

As escavações de valas deverão propiciar, depois de concluídas, as condições 
normais para execução dos serviços necessários.

A  CONTRATADA deverá dispor de equipamento adequado e suficiente para o 
sistema de esgotamento, que permita a execução a seco da retirada do vazamento. A  
CONTRATADA também será responsável pela remoção e disposição final do material 
imprestável, obedecendo à legislação ambiental vigente sobre o caso.

Escoramento e rebaixamento de lençol freático;

A  garantia de estabilidade dos taludes das escavações é de responsabilidade 
única e exclusiva da CONTRATADA, tendo em vista a segurança do pessoal que 
trabalha nas obras e dos danos de qualquer natureza que a ruptura dos mesmos possa 
acarretar.

O dimensionamento e execução dos elementos destinados a garantir a 
estabilidade dos taludes, sejam escoramentos, inclinação de taludes, drenagem, 
rebaixamento de lençol, ou quaisquer outros elementos ou providência, compete a 
CONTRATADA, e é de sua única e exclusiva responsabilidade.

Reaterro de Valas

O reaterro das valas será processado utilizando-se de material solto (areia) e 
seco, até atingir 20 (vinte) centímetros do nível original da via, ficando no ponto para a 
recomposição do pavimento, a ser realizada pela CASAL ou à sua ordem. O 
procedimento de compactação pode utilizar equipamento manual ou mecânico, com 
adensamento com água a cada camada de 30 cm. O material a ser utilizado no 
reaterro poderá ser aproveitado da escavação, sendo que todo o material que for 
utilizado no reaterro deverá ser aprovado pela Fiscalização.

Quando a pavimentação da rua ou passeio for piçarra o
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reaterro deverá ser feito até ao nível normal da pavimentação.

• Instalação e Montagem de Tubulações e Conexões

Esta seção abrange a utilização de tubulações, peças e conexões, de acordo 
com o que se especifica a seguir.

Tubulação de PVC, DEFoFo e PBA

Os elementos tubulares, peças, conexões e aparelhos serão fabricados de 
acordo com as normas e recomendações descritas a seguir. Nos casos omissos 
deverão ser obedecidas as normas e recomendações da ABNT, AW W A e ASTM.

O lançamento de tubos na vala, deve ser feito com equipamentos adequados, 
sejam eles mecânicos ou manuais, evitando-se provocar impactos na tubulação 
quando do assentamento.

Para introdução da ponta do tubo nas bolsas de tubos ou conexões deverão ser 
utilizados lubrificantes, permitindo um escorregamento regular sobre o anel. A  
penetração da ponta na bolsa dos tubos deve ser interrompida a 1,0 (um) cm do fundo 
da bolsa para evitar o contato entre os tubos e assegurar a flexibilidade da junta.

As montagens deverão ser efetuadas com equipamentos adequados, quais 
sejam, alavancas de garfo, correntes, ganchos, talhas, tifor. Após a montagem das 
tubulações deve ser verificado se o anel de borracha ficou em posição correta em seu 
alojamento.

Para execução de cortes em tubulação de ferro fundido, devem ser usadas as 
máquinas elétricas, ou a ar comprimido, utilizando-se o disco de corte abrasivo, 
máquinas de rolete e facas cilíndricas de aço, de aperto progressivo ou utilizando-se 
arco convencional.

As irregularidades ao longo da superfície de corte devem ser eliminadas e conter 
quinas arredondadas, ou em chanfro, para eliminar a possibilidade de dilaceração do 
anel de borracha.

Os chanfros devem ter bisel com inclinação aproximadamente igual a 30 graus 
com a superfície do tubo e deverão ser executados até a metade da espessura do 
tubo, evitando-se que a ponta fique fina e corte a junta de borracha.

13.CONSIDERAÇÕES GERAIS:

A  proponente por ocasião da licitação deverá estar registrada e sem pendências 
no CREA  e em outros órgãos exigidos pela legislação

A  composição dos custos com os quantitativos cotados dos
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de acordo com as planilhas constantes do edital licitatório.

Todos os itens deverão ser contemplados com valores diferentes de zero ou 
com valores comprovadarnente exequíveis.

A  CONTRATADA deverá anexar à fatura mensal, as cópias autenticadas dos 
comprovantes de pagamentos atualizados dos salários e dos encargos sociais dos 
seus respectivos empregados que estejam atuando diretamente na execução dos 
serviços, objeto deste Termo.

Será obrigação da CONTRATADA, preservar e manter a higiene e limpeza do 
local de trabalho durante e após a execução dos serviços.

A  CONTRATADA deve apresentar para a CASAL no máximo até 10 dias da 
assinatura do Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários.

A  CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as obrigações 
trabalhistas que constam na CLT, no tocante ao regime de trabalho.

A  CONTRATADA deverá designar um engenheiro com experiência comprovada 
no ramo, devidamente registrado no CREA, para, em seu nome, com plenos poderes 
decisórios, representá-la perante a CASAL, em todos os assuntos relativos aos 
serviços.

A  CONTRATADA é inteiramente responsável pelo controle e registro de 
freqüência do seu pessoal, eximindo a CASAL de quaisquer ônus decorrente de 
possíveis questões diante da Justiça do Trabalho.

A  não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela

CONTRATADA, assim como a não obediência às orientações emanadas da 
fiscalização, ensejará na rescisão do contrato, observando o exposto nos Artigos 78 à 
81 da Lei no 8.666/93, e encaminhamento do processo à Diretoria da Empresa, para as 
providências que se fizerem necessárias.

A  CONTRATADA deverá executar os serviços obedecendo as normas técnicas 
da ABNT e as orientações da CASAL.

A  CONTRATADA somente realizará serviços devidamente autorizada pela 
CASAL através de Ordem de Serviço, com controle diário através de registro de 
atendimento - (R A).

A  CONTRATADA deverá cumprir a demanda diária normal e a extraordinária 
quando previamente solicitada, em conformidade com as emergêrpias que venha por 
em risco os serviços oferecidos à população, que estejam cob^rtab pelo/presente 
termo.
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A  CONTRATADA deverá agir de acordo com o código de postura do Município, 
ficando sob sua responsabilidade, toda e qualquer pendência via ação de infração que 
venha ocorrer.

O critério de avaliação das propostas será pelo valor global apresentado, sendo 
que os valores unitários devem ser iguais ou menores que os valores de referência da 
CASAL

A  CONTRATADA deverá antes do término do mês, enviar a CASAL, relação dos 
funcionários que comporá sua equipe de trabalho do mês subsequente.

Maceió, fevereiro de 2015 

Lauro César Ferreira de Almeida

íaun Pereira
ítrs, - OAB/AL 2051 
M at.: 1 7 4 9 / C A S A L
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PLANILHA 01 - QUANTITATIVO

Serviços para retirada de localização de vazamentos e manutenção de peças hidráulicas nas redes de 
distribuição de água (RDA) e ramais prediais com reaterro, (com todo material, mão de obra e pessoal da 

contratada), abrangendo a área de atuação da Unidade de Negócio Benedito Bentes -  CASAL

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT

01 Correção de vazamentos de RDA em Ferro fundido, DN lOOmm, em paralelo. un 90

02 Correção de vazamentos de RDA em Ferro fundido, DN lOOmm, em asfalto. un 15

03 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN lOOmm, em paralelo. un 135

04 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN lOOmm, em asfalto. un 90

05 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN 85mm, em paralelo. un 180

06 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN85mm, em asfalto. un 180
07 Correção de vazamentos de RDA em Ferro fundido, DN 75mm, em paralelo. un 180

08 Correção de vazamentos de RDA em Ferro fundido, DN 75mm, em asfalto. un 135

09 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN 60mm, em terreno natural. un 180

10 Correção de vazamentos de RDA em Ferro fundido, DN 60mm, em asfalto. un 45

11 Correção de vazamentos de RDA em Ferro fundido, DN 60mm, em paralelo. un 45

12 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN 60mm, em paralelo. un 180

13 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN 60mm, em asfalto. un 90

14 Correção de vazamentos de ramal em PVC, DN 20/25mm, em paralelo. un 270

15 Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 20/25mm, em asfalto. un 370

16 Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 20/25mm, em terreno 
natural.

un 270

17 Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 20/25mm, em calçada 
(piso cimentado/pedra).

un 160

18 Correção de vazamentos de cavalete predial, 20/25 mm. un 160

19 Correção de vazamentos de cavalete predial, acima de 25 mm. un 27

20 Substituição de hidrômetros até 25mm un 160

21 Substituição de hidrômetros maior que 25mm un 54

22 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis 
Diurno

Km 10.560

23 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis 
Noturno

Km

___ /

1.056
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2015

ANEXO li - PLANILHAS E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
O B R A : M a n u te n ç ã o  de  R D A  e L ig a ç õ e s  D o m ic il ia re s , R e g iS o  d a  U n id a d e  F a ro l 

L O C A L : M a c e ió  /  A la g o a s

D A T A : M a r ç o / 2 0 1 5  B .D .I .:  2 6 ,4 4 %
ÍT E M C Ó D IG O D IS C R IM IN A Ç Ã O U N ID . Q U A N T . P .U N IT . P .T O T A L

1 C o m posição
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazam ento d e  R D A  em  ferro  fundido, D N  100 
mm, em  paralelo. und 60 580,78 34.846,80

2 C o m posição
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazam ento d e  R D A  em  fe iro  fendido, D N  100 
mm, em  asfalto. und 10 597,05 5.970,50

3 C o m posição
C A S A L

C o rre çã o  d e  vazam ento d e  R D A  em  P V C , D N  100 mm, em  
paralelo. und 90 286,65 25.798,50

4 C o m posição
C A S A L

C o rre çã o  d e  vazam ento d e  R D A  em  P V C , D N  100 m m, em  
asfàho und 6 0 303,82 18.229,20

5 C o m p o sição
C A S A L

C o rre çã o  d e  vazam ento de  R D A  em  P V C , D N  85 mm, em  
paralelo. und 120 232,45 27.894,00

6 C o m p o sição
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazam ento d e  R D A  em  P V C , D N  85 mm, e m  
asfeho und 120 249,63 29.955,60

7 C o m posição
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazam ento d e  R D A  em  ferro  fend ido , D N  75 
mm, em  paralelo. und 120 496,72 59.606,40

8 C o m posição
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazam ento  d e  R D A  em  ferro  fend ido , D N  75 
m m, em  asfàho und 90 513,90 46.251,00

9 C o m posição
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazam ento  d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0  m m , em  
terreno  n a tu ra l und 120 85,88 10.305,60

10 C o m posição
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazam ento  d e  R D A  em  ferro  fendido, D N  6 0  
m m, e m  a s M o und 30 506,38 15.191,40

11 C o m p o sição
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazam ento  d e  R D A  e m  ferro  fendido, D N  6 0  
m m, e m  paralelo. und 30 490,28 14.708,40

12 C o m p o sição
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazam ento d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0  m m, em  
paralelo. und 120 126,35 15.162,00

13 C o m p o sição
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazam ento d e  R D A  em  P V C , D N  6 0  m m, em  
asfeho. und 6 0 142,45 8.547,00

14 C om p o sição
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazam ento d e  ram al em  P V C , D N  20 /25m m , 
e m  paraleto. und 3 0 0 63,14 18.942,00

15 C om p o sição
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazam entos deram al em  P V C /P E A D , D N  
20 /2 5 m m , e m  asfelto. und 4 2 0 78,17 32.831,40

16 C o m p o sição
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazam entos d e  ram al e m  P V C /P E A D , D N  
20 /2 5 m m , e m  terreno  n a tu ra l und 3 0 0 33,09 9.927,00

17 C o m p o sição
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazam entos d e  ram al em  P V C /P E A D , D N  
20 /25m m , e m  ca lça d a  (p iso , c im en tado /ped ra). und 180 64,78 11.660,40

18 C o m p o sição
C A S A L C o rre ç ã o  d e  vazam entos d e  cava le te  pred ia l, 2 0 /2 5  mm. und 180 22,30 4.014,00

19 C o m p o sição
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazam entos d e  cava le te  pred ia l, acim a de  
2Sm m . und 3 0 26,22 786,60

2 0 C o m p o sição
C A S A L Substitu ição d e  h idrôm etros a té  25m m . und 180 31,00 5.580,00

21 C o m p o sição
C A S A L Substitu ição d e  h id rôm etros m aior q u e  25m m . und 6 0 59,77 3.586,20

2 2 C o m p o sição
C A S A L P esqu isa  ativa e m  vazam entos visíveis DKimo k m 10560 2,02 21.331,20

23 C o m p o sição
C A S A L P esqu isa  ativa e m  vazam entos visíveis N o tu rno . k m 1056 2.745,60y

TO TAL G ER AL  V 4 2 3 .8 ? ;} fê o
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - UNFA

O B R A : M a n u te n ç ã o  d c  R D A  c U g a ç õ e s  D o m ic ilia re s , R e g iã o  d a  U nidade Farol 

L O C A L : M a c e ió /A la g o a s  

D A T A : M a r ç o / 2 0 I 5
fT E M d i s c r i m i n a ç ã o P .T O T A L 30 dias 6 0  d ias 90 d ias 120 dias 150 d ias 180 dias

1 C o rreção  d e  vazam ento d e  ROA  em  ferro fendido, D N  100 mm, em  paralelo. 34.846,80 10 10 10 10 10 10
5807,80 5807,80 5807,80 5807,80 5807,80 5807,80

2 C orreção  d e  vazam ento d c  RDA  cm  ferro fendido, D N  100 mm, em  asfeho. 5.970,50 2 2 2 2 1 1
1194,10 1194,10 1194,10 1194,10 597,05 597,05

3 C orreção  d e  vazam ento d e  RDA  em P V C , D N  100 mm, em  paralelo. 25.798,50 15 15 15 15 15 15
4299,75 4299,75 4299,75 4299,75 4299,75 4299,75

4 C orreção  d e  vazamento dc R D A  cm  PV C , D N  100 rm i, em  asfalto 18.229,20 10 10 10 10 10 10
3038,20 3038,20 3038,20 3038,20 3038,20 3038.20

5 C orreção  d e  vazamento de R D A  e m  P V C , D N  85 mm, em  paralelo. 27.894,00 20 20 20 20 20 20
4649.00 4649,00 4649,00 4649,00 4649,00 4649,00

6 C orreção  d e  vazamento d e  R D A  em  P V C , D N  85 mm, em  asfeho 29.955,60 20 20 20 20 20 20
4992.60 499Z60 499Z60 499Z60 4992,60 499Z60

7 C orreção  d e  vazamento d e  R D A  em  ferro fendido, D N  75 mm, em  paraleb . 59.606,40 20 20 20 20 20 20
9934.40 9934.40 9934.40 9934,40 9934,40 9934,40

8 C orreção  d e  vazamento d e  R D A  em  ferro fendido, D N  75 trm , em  asfàho 46.251,00 15 15 15 15 15 15
7708.50 7708.50 7708.50 7708,50 7708,50 7708,50

9 C orreção  d e  vazamento d e  R D A  em  P V C , D N  6 0  mm, em  terreno natural 10.305,60 20 20 20 20 20 20
1717.60 1717,60 1717,60 1717,60 1717,60 1717,60

10 C orreção  d e  vazamento d e  R D A  em  ferro fendido, D N  60  mn^ em  asfàho 15.191,40 5 5 5 5 5 5
2531.90 2531.90 2531,90 2531,90 2531,90 2531.90

11 C orreção  d e  vazamento d c  RDA em  ferro fendido, D N  60  mm, em  paraleb . 14.708,40 5 5 5 5 5 5
2451,40 2451,40 2451,40 2451,40 2451,40 2451,40

12 C orreção  d e  vazamento d e  RDA cm  P V C , D N  6 0  mm, em  para leb . 15.162,00 20 20 20 20 20 20
2527,00 2527,00 2527,00 2527,00 2527,00 2527,00

13 C orreção  d e  vazamento d c  RDA em  P V C , D N  60 mm, em  asfeho. 8.547,00 10 10 10 10 10 10
1424.50 1424.50 1424,50 1424,50 1424,50 1424,50

14 C orreção  d e  vazamento d e  ramal e m  PV C , D N  20/25mm , em  paraleb . 18.942,00 50 50 50 50 50 50
3157,00 3157,00 3157,00 3157,00 3157,00 3157,00

15 C orreção  d e  vazam entos deram al em P V C /P E A D , D N  20/25m m , em  asfeho. 31831,40 70 70 70 70 70 70
5471,90 5471.90 5471,90 5471,90 5471,90 5471.90

16 C orreção  d e  vazam entos d e  ramal em  PV C /PEA D . D N  20/25m m , cm  terreno natural 9.927,00 50 50 50 50 50 50
1654,50 1654,50 1654,50 1654,50 1654,50 1654,50

17 C orreção  d e  vazam entos d e  ramal em  PV C /P EA D , D N  20/25m m , em  calçada (piso, 
cim entado/pedra). 11660,40 30 30 30 30 30 30

1943,40 1943,40 1943,40 1943,40 1943,40 1943,40
18 C orreção  d e  vazam entos d e  cavalete predial, 20/25 m m 4.014,00 30 30 30 30 30 30

669,00 669,00 669,00 669,00 669,00 669,00

19 C orreção  d e  vazam entos d e  cav ab te  predial, acima d e  25mm. 786,60 5 5 5 5 5 5
131,10 131,10 131.10 131,10 131.10 131,10

20 Sifesthuição d e  hidrôm etros até 25m m 5.580,00 30 30 30 30 30 30
930,00 930,00 930,00 930,00 930,00 930,00

21 Substrtiõção d e  hidrôm etros n tü o r  que 25mm. 3.586,20 10 10 10 10 10 10
597,70 597,70 597,70 597,70 597,70 597,70

22 Pesquisa ativa em  vazam entos visíveis Dhimo 21331,20 1760 1760 1760 1760 1760 1760
3555,20 3555,20 3555,20 3555,20 3555,20 3555,20

23 Pesquisa ativa cm  vazam entos visíveis N oturm . 2.745,60 176 176 176 176 176 176
457,60 457,60 457,60 457,60 457,60 457,60

TO TAL GERAL 4 2 3 .8 7 0 ,8 0 70844,15 70844,15 70844,15 70844,15 70247,10 70247,10
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O B R A ; M a n u tc n ç A o  d c  R D A  c L ig a ç õ e s  D o m ic il ia re s ,  R eg iA o  d a  U n id a d e  J a r a g u á  

L O C A L : M a c e i ó / A l a g o a s

D A T A : M a r ç o / 2 015 2 6 ,4 4 %
ÍT E M C Ó D IG O D IS C R IM IN A Ç Ã O U N I D . Q U A N T . P .U N Í f T ~

2 9 039 ,00
1 C o m posição

C A S A L
C o rre çã o  d e  vazam ento  d e  R D A  e m  ferro  fendido, D N  100  
mm, em  paralelo. und 50 580,78

2 C o m posição
C A S A L

C o rre çã o  d e  vazam ento  d e  R D A  e m  iciTO fiindido, D N  100
mm, em  asfelto. und 50 597,05

29-852,50
3 C o m posição

C A S A L
C o rre çã o  d e  vazam ento  d e  R D A  e m  P V C , D N  100  m m, em  
paralelo. und 70 286,65

20.065,50

29-191,00
4 C o m posição

C A S A L
C o rre çã o  d e  vazam ento  d e  R D A  e m  P V C . D N  100  m m, em  
asfelto und 50 303,82

5 C o m posição
C A S A L

C o rre çã o  d e  vazam ento  d e  R D A  e m  P V C , D N  85 m m, em
paralelo. und 95 232,45

22-082,75
6 C o m posição

C A S A L
C o rre çã o  d e  vazam ento  d e  R D A  e m  P V C , D N  85 m m, em
asfelto und 96 249,63 23.964,48

7 C o m posição
C A S A L

C o rre çã o  d e  vazam ento d e  R D A  em  ferro  fendido, D N  75  
m m, em  paralelo. und 96 496,72

'>2-685,12
8 C o m p o sição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  vazam ento d e  R D A  em  ferro fend ido , D N  75  
m m, em  asfelto und 7 0 513,90

35-973,00
9 C o m p o sição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  \^zam en to  d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0  m m , em  
terreno  natural. und 9 6 85,88

8.244,48
10 C o m posição

C A S A L
C o rre çã o  d e  vazam ento d e  R D A  e m  íèrro  fundido, D N  6 0
mm, em  asfelto und 25 506,38

22.659,50
11 C o m posição

C A S A L mm, em  paraleta . und 25 490,28
22-257,00

12 C o m posição
C A S A L

C o rre çã o  d e  vazam ento  d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0  m m, em
paralelo. und 96 126,35

22-129,60
13 C o m posição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  vazam ento  d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0  m m , em  
asfelto. und 50 142,45

2-122,50
14 C o m posição

C A S A L
C o rre çã o  d e  vazam ento  d e  ram al e m  P V C , D N  20 /25m m , 
em  paraleto . und 2 4 0 63,14

25-153,60
15 C om p o sição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  vazam entos deram al em  P V C /P E A D , D N  
20 /25m m , em  asfelto. und 3 3 0 78,17

25.796,10
16 C om p o sição

C A S A L 20 /25m m , e m  te rre n o  n a tu ra l und 2 4 0 33,09
2-941,60

17 C om p o sição
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazam entos d e  ram al em  P V C /P E A D , D N  
20 /25m m , e m  ca lça d a  (p iso , c im entado /pedra). und 144 64,78

9-328,32
18 C o m p o sição

C A S A L C o rre ç ã o  d e  vazam entos d e  cava le te  p re d ia l  2 0 /2 5  mm. und 144 22,30
3-211,20

19 C o m p o sição
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazam entos d e  cava le te  p re d a l ,  acim a d e  
2 5 m m und 24 26,22

629,28
2 0 C A S A L Substfeiição d e  h id rôm etros a té  2 5 m m und 150 31,00

^■ 650,00
21 C o m p o sição

C A S A L Substitu ição d e  h id rôm etros m aior q u e  2 S m m und 50 59,77
2-988,50

22 C o m p o sição
C A S A L P esqu isa  ativa em  vazam entos visíveis D ium o km 10560 2,02

22-331,20
23 C o m p o sição

C A S A L P esqu isa  ativa em  vazam entos visíveis N otunx). k m 1056 2,60
^__ 2.745,60

TO TAL GERAL
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n .l2 3 u ;

CRO NO GRAM A FÍSICO FINANCEIRO - UN JA

OBRA: Minutençin de RDA c Ugeçôea Dondeiltares, RegiSo da Unidade Janiguá 

LOCAL: Maceió/AUgoaa

It e m DISCRIMINAÇÃO P.TOTAL 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias IKO «Om

1 Correção de vazamento dc RDA cm ferro ftaidido, ON 100 mm, cm pamleto, 29.CS9.00 9 9 8 8 8 8
5227.02 S227.02 4646,24 4646.24 4646.24 4646.24

2 CorreçOo de vazamento dc RDA em ferro fundido. ON 100 nm. em nsfnlo. 29.8%S0 9 9 8 8 8 8
5373.45 5373,45 4776.40 4776.40 4776.40 477&40

3 Correção de \'aznmcnlo dc ROA em P VC. DN 100 mm, cm poraleb. 2a065,S0 12 12 12 12 11 11
3439.80 3439.80 3439.80 3439.80 3153.15 3153.15

4 Correção de Niizamcnlo de RDA em PVC. DN 100 mm. em asfako 15.191.00 9 9 8 8 8
2734.38 2734.36 24^.56 243a56 243aS6 243aS6

5 Correção de r-azamento de RDA em PVC. DN 8S mm. em pareleb. 22.082.75 16 16 16 16 16 15
3719.20 3719.20 3719.20 3719.20 3719.20 3486.75

6 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mn. cm eslâko 23.964,48 16 16 16 16 16 16
3994.08 3994.08 3994.08 3994.08 3994.08 3994.08

7 Correção de vazamento de RDA em ferro flndido, DN 75 mtrv em parafcb. 47.685^12 16 16 16 16 16 16
7947.52 7947.52 7947.52 7947.52 7947.52 7947,52

S Correção de vazamento dc RDA em ferro fundido, DN 75 mm em asfalto 35.973.00 11 11 12 12 12 12
5652.90 5652.90 6166,80 6166.80 6166.80 6166.80

9 ConeçSo de vazamento dc RDA cmPVC, DN 60 mm. em lerreno natural a?44,48 16 16 16 16 16 16
1374.08 1374.08 1374.08 1374.08 1374.08 1374.08

10 Correção de vazamento de RDA em feno fundido, DN 60 mm, em asfalto 12.659,50 5 4 4 4 4 4

11 Correção de >iizamenlo dc RDA em íbrro ftardido, DN 60 mm, em paraleb. 12.257,00 ■ k h I K B i
245L40 1961.12 1961.12 1961.12 1961.12 196L12

12 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 rmr, em parabb. 12.129.60 16 16 16 16 16 16
202L60 2021.60 2021.60 2021.60 2021.60 2021.60

13 Correção dc vazamento dc RDA cm PVC, DN 60 mn, em asfaho. 7.122,50 9 9 8 8 8 8
1282.05 1282.05 1139.60 1139.60 1139.60 1139.60

14 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 20/2Smm, cm paraleb. 15.159,60 40 40 40 40 40 40
2525.60 2525.60 2525.60 2525.60 2525.60 2525.60

IS Correção de vazamentoa deramal em PVC/PEAD, DN 20/2Snin, em esfabo. 25.796,10 55 55 55 55 55 SS
4299,35 4299.35 4299.35 4299.35 4299,35 4299.35 ~

16 :Correção dc vazamentos de ramal em PVCÍ’EAD. DN 20/25mm, em leireno natin l 7.941,60 40 40 40 40 40 40
1323.60 1323.60 1323,60 1323.60 1323,60 1323.60

17 Correção de vnanrentos de rariral em PVC/PEAD. DN 20/2Smm, em calçada (piso. e m n ta d o ^ ra ) . 9.328,32 24 24 24 24 24 »
1554,72 1554.72 1554.72 1554,72 1554.72 1SS4.72

18 Correção de vazamentos de cavalete predial 20/25 mm 3.211,20 24 24 24 24 24 24
535.20 535,20 535.20 535.20 535.20 S35.20

19 Corrtção de vazamentos dc cavalete predial acima de 2Smn. 629,28 4 4 4 4 4 4
104.88 104,88 104,88 104.88 104.88 101.88

20 Siòstituição de hidrOmetros até 25mm 4.650,00 25 25 2S 25 25 25
775,00 775.C0 775,00 775.00 775.00 775,00

21 ;Sidrstituição dc hidrômctios maior que 25nm 2.988,50 9 8 8 8 8
537,93 537.93 478,16 478,16 478,16 47&16

22 Pesquisa ativa em vaznmetaos visíveis Diurno 21.331,20 1760 1760 1760 1760 1760 1760
3555.20 3555.20 3555.20 3555.20 3555.20 3555.20

23 Pesquisa ativa cm vazamentos visfvcis Noturno. 2.745,60 176 176 176 176 176 176
457,60 457.60 457.60 457.60 457.60 4S7.60

1 TOTAL 6 E M L 370.041,83 63418,46 62421,80 61251,83 61251,83 60965.18 60732.73
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O B R A : M a n u te n ç ã o  de R D A  e L ig açõ es  D om ic ilia re s , R e g iã o  d a  U nidade B e n e d ito  B e n te s

L O C A L : M a c e ió /A la g o a s

D A T A : M a rç o  /  2015 B .D .I.: 2 6 ,4 4 %
It e m C Ó D IG O D IS C R IM IN A Ç Ã O U N I D. Q U A N T . P .U N IT . P .T O T A L

1 Com posição
C A SA L

C orreção de vazamento de RD A  em  íèrro fundido, D N  100 
mm, em  paralelo. und 90 580,78 52.270,20

2 Com posição
C A SA L

C orreção de  vazamento de RD A em  ferro fendido, D N  100 
mm, em  asfeho. und 15 597,05 8.955,75

3 Com posição
C A SA L

C orreção de vazamento de R D A  em  P V C , D N  100 mm, em  
paralelo. und 135 286,65 38.697,75

4 Com posição
C A SA L

C orreção de vazamento de R D A  em  P V C , D N  100 mm, em  
asfelto und 90 303,82 27.343,80

5 Com posição
C A SA L

C orreção de vazamento de R D A  em  P V C , D N  85 mm, em  
paralelo. und 180 232,45 41.841,00

6 Com posição
C A SA L

C orreção de vazamento de R D A  em  P V C , D N  85 mm, em  
a sM o und 180 249,63 44.933,40

7 Com posição
C A SA L

C orreção de  vazamento de R D A  em  ferro fendido, D N  75 
mm, em  paralelo. und 180 496,72 89.409,60

8 Com posição
C A SA L

C orreção de  vazamento de R D A  em  ferro fendido, D N  75 
mm, em  asfalto und 135 513,90 69.376,50

9 Com posição
C A SA L

C orreção de vazamento de R D A  em  P V C , D N  6 0  mm, em 
terreno natural. und 180 85,88 15.458,40

10 Com posição
C A SA L

C orreção de  vazamento de R D A  em  ferro fiindido, D N  6 0  
mm, em  asfalto und 45 506,38 22.787,10

11 Com posição
C A SA L

C orreção  de  vazamento de R D A  em  ferro fendido, D N  6 0  
mm, em  paralelo. und 45 490,28 22.062,60

12 Com posição
C A SA L

C orreção de vazamento de R D A  em  P V C , D N  6 0  mm, em  
paralelo. und 180 126,35 22.743,00

13 Com posição
C A SA L

C orreção de  vazamento de R D A  em  P V C , D N  6 0  mm, em 
asfalto. und 90 142,45 12.820,50

14 Com posição
C A SA L

C orreção de  vazamento de ramal em  P V C , D N  20/25m m, 
em  paralelo. und 2 7 0 63,14 17.047,80

15 Com posição
C A SA L

C orreção de vazamentos deram al em  PV C /PE A D , DN 
20/25m m, em asfalto. und 370 78,17 28.922,90

16 Com posição
C A SA L

C orreção de vazam entos de  ramal em  PV C /PE A D , DN 
20/25m m, em terreno natural. und 2 7 0 33,09 8.934,30

17 Com posição
C A SA L

C orreção de vazam entos d e  ramal em  PV C /PE A D , D N  
20/2 5 mm, em  calçada (piso, cim entado/pedra). und 160 64,78 10.364,80

18 Com posição
C A SA L C orreção  de  vazamentos d e  cavalete predial, 20 /25 m m und 160 22,30 3.568,00

19 Com posição
C A SA L

C orreção  de  vazamentos d e  cavalete predial, acnna d e  
25 m m und 27 26,22 707,94

20 C om posição
C A SA L Substituição de  hidrômetros a té  25mm. und 160 31,00 4.960,00

21 C om posição
C A SA L Substituição de  hidrômetros m aior que 2 5 m m und 54 59,77 3.227,58

2 2 C om posição
C A SA L Pesquisa ativa em  vazamentos visíveis Diurno km 10560 2,02 21.331,20

23 C om posição
C A SA L Pesquisa ativa em  vazamentos visíveis Noturno. km 1056 2,60 2.745,60

TOTAL GERAL {  1 5 7 0 .5 0 9 j7 2
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CRO NO GRAM A FÍSICO FINANCEIRO - UNBB

OBRA: ManutençSn de RDA e LlKsçtVs Dondciliares, Rcglilo da Unidade Benedito Bentei 

LO CAL M aee ió /A lag n »

DATA: M aivo/2015
ÍTTM d i s c r i m i n a ç ã o P.TOTAL 30 dias 60 diaj 90 (fias 120 (lias 150 dias 180 (tias

1 CorreçBode i-azameno de RDA em ferro fundido, DN 100 imi. cm paralelo. 52.270,20 15 15 15 15 15 15
8711,70 8711.70 8711,70 8711,70 8711.70 8711.70

2 Correção de inzomento de RDA em ferro fundido. ON 100 m n, cm asiaho. a»5 ,75 2 3 2 3 3
1194,10 1791.15 1194.10 1791.15 1194,10 1791.15

3 Correção dcvazamcrtto de RDA em PVC.DN 100 tm , em ponikb. 58.697.75 22 23 22 23 22 23
6306.30 6592.95 6306.30 6592.95 6306.30 6592,95

4 Correção de sazamemo de RDA em PVC, DN 100 im , em asiblo 27.543,80 15 15 15 15 15 15
4557.30 4557.30 4SS7.30 4557,30 4557.30 4557.30

S Correção de N-azamento de ROA em PVC. DN 85 mm, em paralcb. 41.841,00 30 30 30 30 30 30
6973.50 6973.50 6973,50 6973.50 6973.50 6973,50

6 Correção de vazamento de RDA cm PVC, DN 85 tnm, em osíàko 44.933,40 30 30 30 30 30 »
748&90 748090 748090 7488.90 7488.90 748890

7 Correção de vazamerto de RDA em Gttro íindido, DN 75 mtrv em paraleb. 89.409,60 30 30 30 30 30
14901.60 14901.60 14901.60 14901.60 14901.60 14901.60

8 Correção de vazamento de RDA em ferro furdido, DN 75 mm, cm asíako 69.376,50 22 23 22 23 22 23
113C6.60 11819.70 11305.80 11819.70 11305.80 11819,70

9 Correção de vazamento de RDA em PVC. DN 60 mm, em terreno natural 15.45%40 30 30 30 30 30 »
2576.40 2576.40 2576.40 2576.40 2576.40 2576.40

10 Correção de vazamento de RDA em ferro Andido, DN 60 mm cm as&to 22.787,10 8 8 8 7 7 7
4051.04 40S1.04 4051.04 3544.66 3544.66 3544.66

11 Correção de vazamento de ROA em feiro ílmdido, DN 60 mnx cm parabb. 22.062.60 8 8 8 7 7 7
3922.24 3922.24 3922.24 3431.96 3431.96 3431.96

12 Correção de vazamenlo de RDA em PVC, DN 60 mm. em parabb. 22.743,00 30 30 30 30 30 »
379050 3790.50 3790.50 3790.50 3790.50 3790l50

13 Correção de vazamento de RDA em PVC, ON 60 mm «m osfako. 12.620^50 15 15 15 15 15 15
2136,75 213075 2136.75 2136.75 2136.75 2136.75

U Correção de vazameiao de ramal cm PVC. DN 20/2Snn, em parabb. 17.047,80 45 45 45 45 45 45
2841.30 284L30 2041.30 2841.30 2841.» 2841.»

IS Correção de vnzameríos deramal em PVC/PEAD. ON 20ASmn. cm arfolio. 28.922.90 61 61 62 62 62 62
476037 476037 4846.54 4846.54 4846.54 4846.54

16 Correção de vazamentos de ramal cm PVC/PEAO. DN 20/2Smta em ictreno n o n n l a934,30 45 45 45 45 45 45
1489.0S 1489.05 1489.06 1489.05 1489.06 1489.05

17 Correção de vazamentos de ramal cm PVC/PEAD, DN 20/2Sinni. em calçada (piso. cinentado^iedra). 10.364,80 26 26 27 27 27 27
1684.28 1684.28 1749.06 1749.06 1749,06 1749.06

18 Correção dc vazamenos de covalete piediaL 20/25 tn a 3.568,00 27 27 27 27 26 26
602.10 602.10 602.10 602,10 579.80 579.80

19 Correção de vazamentos de cavablc predial acõna de 25mm. 707,94 4 5 4 5 4 5
104.88 131.10 UM.88 131.10 104.88 131.10

20 Sutrstítuição de hidrômetros std 25nm «.960JC0
27 27 26 26 27 27

837.00 837.00 806.00 806.00 esj.oo 837.00
21 Substianção de hidrOmetros m abr «pie 25mnt 3.227,58 9 9 9 9 9 9

537.^ 537.93 537.93 ^ . 9 3 »7.93 537.93
22 Pesqui» atna em x-azamenlos vtsfwis Daimo 21.33L20 1760 1760 1760 1760 1760 1760

3555,20 3555,20 3555.» 3555.» 3555.» iSSÍ.70

23 Pesquisa aüva cm vazamentos %isK«is Nolwno. 2.74S.60 176 176 176 176 176 176
457.60 457.60 457.60 457.60 457.60 457.60

TOTAL GERAL 570 .509 ,72 94793.84 96217.66 94905.79 9S332.9S 93917.83 95341,65
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2015 - CASAL

ANEXO

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇAO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

BANCO................................  AGÊNCIA N° DA CONTA

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

1.6. A licitante deverá informar quem irá assinar o contrato (nome completo, naturalidade, 
estado civil, RG, CPF, cargo, endereço).

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: O item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumpreny^s requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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ESTADO DE ALAGO AS
COMPANHIA DE SANEAMENTO  DE ALAGOAS

EDITAL DE PF ÎpÃO t^ESENCIAL N^/2Q1tr CASAL ^

DECLARAÇÕES pE WABILITAÇAO;

Razão Social da Licitante; CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° 04/2015 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 
21.06.1993, acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7® 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Pere!ra
OA3/AL 2G51 

f e t :  1749/CÂSAL

PP 04/2015-CASAL 67





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

■ -
V T M : Í)E PREGÃO PRESENCIAL N.® 04/2015^0/

DECLARAÇÕES DEsIHABÍUTA^ 0̂

Declaro para os devidos fins que, o Balanço Patrimonial, bem como as Demonstrações
Contábeis, referentes ao exercício de _______________ , da

CNPJempresa_ ____________, _________________________  inscrita no
______________________ , são partes integrantes do Livro Diário n°_______ , livro este, que
encontra-se devidamente registrado na junta comercial do município, conforme chancela no 
Termo de abertura e/ou Termo de encerramento (anexar o termo chancelado).

O Livro Diário n® contém

a) da página 
diárias;

b) da página_

até a página

páginas numeradas, da seguinte forma:

_ , estão relacionadas as movimentações

até a página_ _, estão minhas Demonstrações Contábeis;

b. 1) Página_ 

b. 2) Página_ 

b. 3) Página_ 

b. 4) Página_ 

b. 5) Página_

Balanço Patrimonial;

DRE;

DLPA (Demonstração do Lucros e Prejuízos Acumulados);

As informações acima são verídicas e estão de acordo com o edital n® 04/2015, desta 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL e assumo a inteira responsabilidade, bem 
como, as consequências pela inexatidão das informações acima elencadas.

O b s: E s ta  D e c la ra ç ã o  n ã o  e x im e  o  L ic ita n te  d e  a p re se n ta r  o  B a la n ç o  Pa tr im on ia l, a s  

D e m o n s t ra ç õ e s  C on tábe is , n em  do  p ró p rio  Te rm o (e ste  d e v e  e s ta r  ch a n ce la d o  p e la  Ju n ta  

C o m e rc ia l) , q u e  s ã o  im p re s c in d ív e is  p a ra  an d a m en to  do  p ro ce sso .
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ESTADO DE ALAGO AS
COMPANHIA DE SANEAMENTO  DE ALAGO AS

: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 04/2015v^SAl 1

íè i. TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇ?ÕES -

A empresa inscrita no CNPJ sob o n® 
, ____, telefone/fax n® ___ . por

portador(a) da Carteira de 
DECLARA que a empresa

sediada no endereço ______________ , n° ______, __
intermédio do seu representante legal Sr(a).____________
Identidade n °_________- SSP/____e do CPF n °_______
atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, 
bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.® 8.666/93 de 21 de junho de 
1993.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações; Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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EDÍTÂL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 04/2015 - C A SA Il ___:

MODELO DE DECLARAÇA0 DE ENQUAPRAMENTO COMO l i M ^  EPP

A empresa
sediada no endereço ______________ , n° _
intermédio do seu representante legal Sr(a).___
Identidade n®_________SSP/ e do CPF n“

inscrita no CNPJ sob o n° 
, ____, telefone/fax n° ___ por

___ , portador(a) da Carteira de
DECLARA, sob as penas da lei,

de que cumprem os requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n® 147/14, para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da 
mesma Lei Complementar.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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MlNUTAbO CONTRATO

CONTRATO N“...../2015 - CASAL

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA XXXXX.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO: Para os Lote(s): 1, 2 e 3.

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente XXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF sob o n“. XXX.XXX.XXX-XX e por seu Vice-Presidente de Gestão e 
Serviços de Engenharia, XXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n°. XXXXXXX, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA:...................... estabelecida............................ inscrita no CNPJ/MF sob o
n°.......... doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por
............................................ ............................ . portador do CPF n°....................... RG n®
........ residente e domiciliado em .................................

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade Pregão Presencial n° 04/2015-CASAL, devidamente homologada pelo Diretor 
Presidente da CASAL, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações, tudo conforme consta no Processo Administrativo protocolo n° 2370/2015, Cl 
n°. 11/2015 - SUNEC, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
manutenção de Rede de Distribuição de Água - RDA e ligações domiciliares em Maceió/AL., 
Lote 01- Unidade de Negócio Farol, Lote 02 - Unidade de Negócio Jaraguá e Lote 03 - Unidade 
de Negócio Bendedito Bentes, nos quantitativos e condições constantes do Termo de 
Referencia, parte integrante do presente contrato.

a) Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integra
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presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:
• Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2015 -  CASAL, e seus anexos, nestes 

incluso 0 Termo de Referência, e em caso de eventual contradição deverá ser 
consultada a Administração Pública para se manifestar.

• Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor 
total fixado para o(s) Lote(s) xx em R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxx).

a) Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
b) Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela CONTRATADA, incluem 

todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste 
instrumento.

c) As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:

Unidade Orçamentária.......... 11.202-UN FAROL.
Grupo de Despesa................300.000-Serviços de Terceiros.
Rubrica................................ 301.000-Conservação e Manutenção de Sistema.

Unidade Orçamentária.......... 11.203-UN JARAGUÁ.
Grupo de Despesa................300.000-Serviços de Terceiros.
Rubrica................................ 301.000-Conservação e Manutenção de Sistema.

Unidade Orçamentária.......... 11.201-UN BENEDITO BENTES.
Grupo de Despesa................300.000-Serviços de Terceiros.
Rubrica................................ 301.000-Conservação e Manutenção de Sistema.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO LOCAL DO TRABALHO: Os serviços objeto deste contrato 
serão executados dentro do município de Maceio/AL, sendo as áreas de atuação:

Lote 1: Unidade de Negócio FAROL - envolvendo os setores comerciais: 14 a 24, 28, 29 e 36, 
respectivamente nos bairros: Farol, Gruta de Lourdes, Pitanguinha, Pinheiro, Santo Amaro, 
Canaâ, jardim Petropólis, Mutange, Bebedouro, Bom Parto, Chã da Jaqueira, Jardim Petropólis 
II, Jacintinho, Feitosa, Sitio São Jorge, Chã de bebedouro. Ouro Preto, Serraria, Antares, 
Antonio Magalhães, Barro Duro, Bariloche, Jacarecica, Ouro Preto, Santa Amélia, José da Silva 
Peixoto, Tabuleiro, Samambaia, Cambona, Grota do Rafael, Levada e Brejal.

Lote 2: Unidade de Negócio Jaraguá - envolvendo os setores comerciais 01 a 13, 60 e 61, que 
compreendendo os bairros: Jaraguá, Poço, Reginaldo, Pajuçara, Ponta da Terra, Ponta Verde, 
Jatiuca, Stela Maris, Mangabeiras, Jacarecica, Cruz das Almas, Jacintão, Centro, Prado, 
Levada, Ponta Grossa, Vergei, Joaquim Leão, Trapiche da Barra, Garça Torta, Riacho Doce e 
Ipioca.

Lote 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes - envolvendo os setores comerciais: 25, 26, 27, 
30 a35, 37 a 41, compreendendo os bairros de. Mocambo, Distrito Ir^strial, Santa Helena, 
Lucila Toledo, T. dos Martins, Clima Bom, Colina dos Eucaliptos, Osman Loureiro, Santa
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Amélia, Benedito Bentes I e II, Salvador Lyra, Moacir Andrade, Frei Damião, Geraldo Bulhões, 
João Sampaio, Cely Loureiro, Santos Dumont, Margarida Procópio, Cidade Universitária, 
Cidade Sorriso I e II Sela Bandeira e Paulo Bandeira.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
Os serviços serão executados, conforme especificado no Termo de Referência, observando os 
seguintes itens:

• Localização de vazamentos
• Demolição de pavimentes
• Escavações de valas
• Escoramento e rebaixamento de lençol freático
• Reaterro de valas
• Instalação e montagem de tubulações (PVC, DEFoFO e PBA) e conexões.

a) A contratada deverá ter e manter a disposição da CASAL os meios necessários para a 
realização das medições dos serviços executados, suas inspeções, assim como a inspeção 
dos materiais e equipamentos utilizados. Para controle de qualidade e aferição, mesmo os 
serviços fiscalizados devem apresentar arquivo fotográfico (mídia digital), através de 
smartphone ou tablet, contendo imagens com dados de localização (etiqueta GPS), em 
resolução não inferior a 2048X1536 pixels, que demonstrem a situação do serviço antes da 
intervenção, com a tubulação aparente em ponto de corte com a escavação concluída, e 
também, com a tubulação reparada, tendo por último, as imagens da vala reaterrada com a 
respectiva sinalização. As imagens devem ser capturadas sempre da mesma posição, se 
possível com a testada de um imóvel como referência. Estas imagens devem ser 
disponibilizadas junto com relatório de produção diário, sempre no início do dia útil 
subsequente, e ficar a disposição da fiscalização até 60 dias após o pagamento do referido 
serviço, para fins de auditoria.

CLÁUSULA QUINTA -  DA GARANTIA DOS SERVIÇOS: A CONTRATADA garantirá os 
serviços executados pelo prazo de 30 dias, sendo sua reincidência devidamente reparada sem 
faturamento contra a CASAL. Caracteriza-se por reincidência, a volta do vazamento no mesmo 
local consertado, devido à baixa qualidade do material utilizado no reparo, do processo de 
reaterro, do processo de montagem das peças (luvas, curvas, redutores, tubos, etc), do 
escoramento das peças hidráulicas, ou qualquer fator relativo ao serviço executado 
anteriormente.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO: Todos os serviços serão pagos pelas quantidades 
efetivamente executadas, atestadas pela fiscalização e tendo com base seus respectivos 
preços unitários, ficando estabelecido que esses preços incluem o fornecimento de materiais, 
mão de obra, equipamentos e tudo o que for necessário para a execução dos mesmos.

a) As medições de pavimentação serão realizadas por funcionário designado pela 
CASAL, para conferência com o relatório emitido pela CONTRATADA. As demais 
medições (tubos, peças, escavação, etc...) deverão ser atestadas na própria ordem de 
serviço pelo fiscal da CASAL.

b) Os serviços deverão ser computados rigorosamente p; 
dias e apresentados através de Nota Fiscal/Fatura em 0
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valor da Nota Fiscal/Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o 
mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato.

c) O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL;

d) O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. A contratada deverá anexar 
a Nota fiscal, os seguintes documentos, com data de validade atualizada;

• Certidão Negativa de débito do INSS;
• Certidão Negativa de Débito do FGTS;
• Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.
e) As faturas somente serão aceitas e atestadas pelo GESTOR se estiverem de acordo 
com estabelecido nas cláusulas contratuais, devendo obrigatoriamente ser 
acompanhadas da documentação do item anterior;
f) Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada;
g) A emissão antecipada do Documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.
h) Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA, para que haja 
as devidas correções.
i) Qualquer irregularidade que impeça liquidação da despesa será comunicada à licitante 
vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.
j) Nessa hipótese, o prazo para o pagamento inicia-se após a reguiarização da situação 
e/ou a representação do documento fiscai, não acarretando qualquer ônus para a 
administração.
k) Os pagamentos serão efetuados através de deposito bancário em conta corrente da C

ONTRATADA: Banco ........ Agência.................C /C ..........................
l) No caso de pagamento não efetuado no prazo estabeiecido no item c, o valor em 
atraso será corrigido peio índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, 
desde inadimplemento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO: O prazo de vigência dos serviços será de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da assinatura do contrato.

a) A vigência do contrato poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 
observados a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA e se os preços 
contratados são coerentes com os preços praticados no mercado para a prestação dos 
serviços, até o limite de 60 meses, conforme art. 57, II da lei n° 8.666/93, tendo em vista 
que os serviços a serem contratados são de natureza contínua.

CLAUSULA OITAVA -  DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO: O Contrato 
supressões, nas mesmas condições contratuais, até 25% (vinte e cih 
inicial atualizado do Contrato, conforme §1® do art. 65 da Lei n° 8.666/9
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CLÁUSULA NONA -  DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO E DA SINALIZAÇÃO:
A CONTRATADA deverá obedecer as normas regulamentadoras sobre Segurança e Medicina 
do Trabalho, previstas no Termo de Referencia, parte integrante deste CONTRATO, a seguir 
especificadas;

a) NR 6 - Equipamento de proteção individual - EPI.
b) NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -  PCMSO.
c) EPC - Equipamentos de Proteção Coletiva: Sinalização, na rua (cones, fitas zebradas e 
placas de sinalização
d) NR 15 - Atividades e Operações Insalubres.
e) NR 21 - Trabalho a céu aberto.
f) N R -18 -  Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA GESTÃO: A gestão do contrato será exercida por 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula n° xxxx, CPF n° xxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado 
GESTOR. Será indicado um gestor para cada lote especificamente)

a) Na ausência ou substituição do funcionário acima citado, por qualquer motivo, a gestão 
deverá ser feita por substituto imediatamente.

b) A gestão do contrato ficará sobre a responsabilidade da unidade de negócio de cada 
lote.

c) Os critérios e condições para desempenho da gestão do contrato encontra-se 
detalhado no Termo de Referencia, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização dos serviços ficará a 
cargo de técnico habilitado, devidamente nomeado pela gestor do contrato (para cada lote será 
nomeado um fiscal), que deverá:

a) Acompanhar a execução dos serviços, verificando se atende às condições previstas no 
presente termo de referência;

b) Informar ao GESTOR qualquer irregularidade na prestação dos serviços que demandem 
substituição do funcionário da CONTRATADA;

c) Enviar ao GESTOR relatório mensal via correio eletrônico, no 1° (primeiro) dia útil do 
mês subsequente ao da prestação dos serviços, informando a frequência dos 
funcionários da CONTRATADA, as ocorrências e demais observações que se fizerem 
necessárias.

d) Os critérios e condições para desempenho da fiscalização do contrato encontra-se 
detalhado no Termo de Referencia, parte integrante deste contrato.

e) Não poderá em hipótese alguma ser alegado pela contratada, como justificativa ou 
defesa em caso de falhas no cumprimento deste termo de referência: 
Desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento das cláusulas que o 
compõem, bem como a recomendação dos fabricantes quaQte^à aplicação de seus 
materiais e equipamentos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA MÃO DE OBRA: Quanto a mão de obra empregada 
para execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA deve responsabilizar-se 
integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente.

a)

b)

c)
d)

e)

f)

g)

h)

j)

k)

m)

Manter disciplina nos locais de serviço, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente 
pela Administração.
Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seu empregado, das normas 
disciplinares determinadas pela Administração.
Fornecer os equipamentos necessários á prestação dos serviços;
Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento do 
seu empregado, acidentado ou com mal súbito, por meio de seus encarregados. 
Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas.

Informar ao gestor, por escrito após a assinatura da Ordem de Serviço), no prazo de 10 
(dez) dias, a relação nominal dos empregados e demais prepostos utilizados na sua 
execução, contendo nome completo, carteira de identidade (número/órgão 
expedidor/data da expedição), carteira de saúde ou equivalente e endereço residencial, 
devendo as respectivas alterações serem imediatamente comunicadas a CASAL.

Substituir, sempre que exigido pela CASAL e independente de justificativa por parte 
deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição e ao interesse 
do Serviço Público.
Responsabilizar-se, em relação ao profissional alocado no posto de trabalho, por todas 
as despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato tais como: 
salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, indenizações; vale-refeição, vale- 
transporte, uniformes, crachás e outras que venham a ser impostas durante a execução 
do contrato.
Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços sem interrupção 
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão 
de empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer relação de empregado 
com a CASAL, sendo exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos 
os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais.
Suprir toda e qualquer falta ao trabalho, por outro profissional que atenda aos requisitos 
técnicos exigidos neste projeto.
Apresentar seu empregado na execução dos serviços ora contratados, devidamente 
uniformizados, identificando-as através de crachás, com fotografia recente, e provendo- 
os dos Equipamentos de Proteção Individual EPI’s.
Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do serviço contratado 
como também aqueles referentes à segurança e a medicina no trabalho.
O funcionários da empresa contratada que presta serviço da dependência da CASAL 

deverá zelar pelo patrimônio público, bem como manter respeito pa r^ s empregados e 
visitantes.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A
CONTRATADA deve atender de modo satisfatório às necessidades da CASAL, durante e 
depois da execução do contrato, sempre levando em conta os princípios da eficácia, da 
eficiência e da moralidade da Administração Pública.
a) Qualquer dúvida ou reclamação por parte da CONTRATADA, durante a vigência do 
contrato, deverá ser encaminhada ao GESTOR do contrato que adotará as medidas e/ou 
providências necessárias para a sua solução.

b) Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da CASAL, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.

c) Relatar à CASAL toda e qualquer irregularidade observada nos locais onde houver 
prestação do serviço.

d) Responsabilizar-se por quaisquer danos os prejuízos que, por dolo culpa, porventura sejam 
causados por seu empregado ou preposto, a qualquer titulo às instalações, patrimônio e 
pessoal da CASAL ou a terceiros, procedendo, imediatamente, o respectivo reembolso, em 
cada caso.

e) A prestação do serviço à CASAL, por representante da CONTRATADA, não gerará para 
esta, vínculo de emprego, nem instituirá solidariedade passiva em razão do não cumprimento 
pela CONTRATADA da obrigação de pagamento de remuneração ou verba rescisória do 
pessoal que contratar, ou de recolhimento de obrigações sociais, previdenciárias e tributárias.

f) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CASAL ou de terceiros que 
tomar conhecimento em razão as execução do presente objeto. Devendo orientar seus 
funcionários nesse sentido.
g) Cumprir fielmente a carga horaria semanal e os serviços descritos no Termo de Referência, 
parte integrante deste contrato.

h) A atuação da CASAL em nada diminui a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
contratada no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de 
conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.

i) Os danos causados a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, durante a prestação dos 
serviços previstos neste termo de referência são de inteira e total responsabilidade da 
contratada, devendo a mesma repará-los da forma mais rápida e adequada possível, sem ônus 
para a CASAL.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Fornecer 
mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços para cada ciclo de 
fiscalização.

a) Notificar a CONTRATADA através do GESTOR do contrato, fixando\lh 
correção de irregularidade encontrada na prestação do serviço.

prazos para
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b) Notificar à CONTRATADA, por escrito todas as penalidades, multas, suspensão do 
serviço ou sustação de pagamento, sempre que for comprovada pelo GESTOR da 
contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação.

c) Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente 
prestados, após a comprovação do recolhimento das obrigações, (tributárias inerentes 
ao serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura anterior.

d) A CASAL, através do gestor e do fiscal do contrato, pode exigir a qualquer momento, de 
pleno direito, a adoção pela CONTRATADA de providências suplementares necessárias 
a segurança e bom andamento dos serviços prestados.

e) A CASAL terá plena autoridade de suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços, 
total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de 
segurança, disciplinares ou outros. Nestes casos, os serviços só poderão ser retomados 
mediante autorização da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou 
inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias 
úteis.

a) As sanções administrativas previstas neste termo de referência são 
independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa 
com fulcro no § 2° do artigo 87, da Lei 8.666/93:

a.1. ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo 
cumprimento irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação 
dos serviços;
a.2. MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por 
sua vez de incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato; 
a.3. IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos.

b) Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judiciai ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a quaiquer indenização, saivo o pagamento dos 
serviços que estiverem reguiares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

• Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
• Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
• Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em par | sem previa
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autorização da CASAL;
• O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do 

trabalho.

a) O Contrato poderá ser antecipadamente rescindido, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
a contar da comunicação efetuada pela CONTRATANTE, no caso de cessação dos 
impedimentos judiciais existente para a contratação dos aprovados no concurso público 
n® 02/2014, publicado em 27 de janeiro de 2014, realizados pela CONTRATANTE E 
questionados pelas ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-
31.2014.8.02.0001 (seus incidentes e /ou outras que venham a suceder estas ações).

b) Em caso de rescisão contratual antecipada, nos termos da previsão inserta na cláusula 
anterior, o valor a ser pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA obedecerá a 
proporcionalidade do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não 
explicadas serão decididas pelas as partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e 
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que 
fazem parte integrante deste contrato independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, de de 2015.

DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

VICE PRESIDENTE DE GESTÃO OPERACIONAL

REPRESENTANTE LEGAL CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

« í ’

Processo n“: 2370/2015 
Interessado: SUNEC.
Assunto: Análise de Editàl e Minuta de Contrato.

A ASSESSORA JURIDICA-CHEFE -  ASJÜR/CASAL

Veio para análise jurídica edital de procedimento licitatório sob a modalidade 
Pregão Presencial sob o n° 04/2015 - CASAL, bem como a minuta de contrato, que traz 
como objeto “C o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  d e  e n g e n h a r i a  p a r a  m a n u t e n ç ã o  d e  R e d e  d e  
D i s t r i b u i ç ã o  d e  Á g u a  -  R D A  e  l i g a ç õ e s  d o m i c i l i a r e s  e m  M a c e i ó / A L ,  L o t e  0 1  -  U n i d a d e  d e  
N e g ó c i o s  F a r o l ,  L o t e  0 2  -  U n i d a d e  d e  N e g ó c i o  J a r a g u á  e  L o t e  0 3  -  U n i d a d e  d e  N e g ó c i o  
B e n e d i t o  B e n t e s ,  n o s  q u a n t i t a t i v o s  e  c o n d i ç õ e s  c o n s t a n t e s  d o  T e r m o  d e  R e f e r e n c i a ,  p a r t e  
i n t e g r a n t e  d o  p r e s e n t e .

Assim, da análise da minuta do edital em epígrafe, depreende-se que estão 
contidas as cláusulas obrigatórias constantes no art. 40 da Lei n° 8.666/93. Quanto ao 
termo contratual, por sua vez, também estão presentes as formalidades taxadas na lei 
supracitada.

Logo, estudando as minutas do edital e do contrato acostados, constata-se que 
encontram-se implementados todos os critérios legais necessários à formalização 
contratual.

Pelo exposto, considerando que não há erros materiais ou omissões a serem 
dirimidos, opina-se pela aprovação do Edital, bem como da Minuta de Contrato.

BRUNO VICENTE B DE M FIGUEIREDO
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

A

v.âío5/ iS

Laís Lima oe Souza Leão 
AdV. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica





A(^juvareT.ventos ^  S en hos, confere o presente
Certificado a

jm E m r L d M  s í l % ĵ í

por sua participação no cuno: t
"coM P^ !ffi£o s m ‘EVãjt m . i t^ g is ^  ©e  msBçós e  <fo'smâç^ o, 

C M Â C P Ü ÍÇ ^  E  M O M -ÍZ ^ Ç Ã O  ®E <PS^Ç & E im S k  J i LC  123/06"
' . . . í

Conforme Leis 8 .666/93 ,10 .520/02  e <Dec. 7.892, dé 23 de Janeiro de 2013, 
reaãzado em Maceiór-^,^ nos ífías 21 e 22 de Jígosto (ü 2013.
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CONTEODQ PR O G R AM AT ICQ

COMPRAS PELO SISTEMA DE REGISTRO PE PREÇOS 
A Licitação 

Conceito
Princípios constitucionais e  legais 

A Estrutura cia Licitação
- Modalidades
- Limites
- Tipos
- Regimes de execução 
-Dispensa
- Inexigibilidade

Fase Interna da Licitação
- Determinação das prioridades
- Definição do objeto
- Instauração da licitação
- p  Edital
Fase Externa da Licitação
- Convocação
- Habilitação
- Oassificação 
-Homologação
- Recursos
O Sistema de Registro de Preços

- Conceito
- Suporte Legal
- Diferenças das Licitações Convencionais
- A Questão da iPadrÒnizãção
- Vantagens e DèsVantagens

- Condições Básicas
- As Modalidades de Licitações Admissíveis
- As Diversas Etapas de Implantação
- A Questão do Contrato
- Os Preços 
Revisão de preços
- Majoração de preços
- Redução de preços
- O Reajustamento e a atualização financeira 
Considerações Gerais
- Publiéações
- Preferência do beneficiário do registro
- A obrigatoriedade do fornecimento
- Participação múltipla no SRP 

, - O cancelamento do registro.
- Atualização financeira

C A P A C I T A C Ã O  D E  P R E G O E I R O  

Q  P R E G Ã O  C O M O  M O D A L I D A D E  D E  L I C I T A Ç Ã O
• Base Legal

• Abrangência

O O  Pregão e  a Lei 8.665/93 

A FINALIDADE DO PREGÃO
• Conceito d e  "b e n s  e  serviços com uns".

• Classificação dos bens e  serviços comuns.

• Ò tipo m enor preço e  a questão da qualidade.
• P  registro de preços e 0 pregão  

Á INSTAURAÇÃO DO PREGÃO
• Decisões a serem  tom adas

• Identificação, caracterização e  descrição do  objeto.

• A  questão da qualidade e do desem penho
• A s vedações, as perm issões e  as bbrigatoriedades

• O  instrum ento convocatório

•  A s form as e  o s  prazos da convocação

• O s pedidos de inform ações e as im pugnações 

A AUTORIDÀDE COMPáTENTÉ
• Atribuições e  responsabilidades 

O  P R E G O E I R O  E  A  E Q U I P E  D E  A P O I O
Á  questão da designação  

Atribuições

• :; Requisitos vj

• Responsabilidades
• Perfil

• Capacitação
A  SESSÃO P Ú B L I C A  DO PREGÃO N̂a forma Presenciai)

• A  responsabilidade d o  pregòeiro (total)
• A s  regras gerais

• O  credenciam ento

• A  abertura da  sessão  e  o  recebm ento  dos envelopes
• Abertura d o s  enve lopes das propostas

• A  negociação

« A  questão da inexeqüibilidade
• A  habilitação

• Habilitação jurídica

• Regularidade fiscal
• A  Fase Final d a  Sessão
• Adjudicação

• Encerram ento

Simulações (Pregão, na form a presencial).
Pregão com diversas ocorrências dificultadoras

Obs.: A simulação será ao vivo, envolvendo os participantes 
com a utilização de recursos da eletrônica e de um sofisticado 
"software", que facilitam o gerenciamento da sessão pública 

do pregão, na forma presencial.
O  P R E G Ã O , N A  F O R M A  E L E T R Ô N I C A  

• Conceito
• Aspectos Correlacionados ao Pregão, 

na forma Presencial 
Suporte Legal 
Segurança
Atribuições da Autoridade Competente 
Atribuições do Pregoeiro 
Credenciamento Prévio 
Senhas de acesso 

-,,po pregoeiro
- ba equipe de apoio
- Do licitante

• Propostas
- Etapa Competitiva
- A  questão da identificação do  ofertante

- Envio e recebim ento de lances
- Encerram ento da etapa competitiva

• A  Negociação

• A  H ab ilitad o

• G s  Recursos
• A  Adjudicação

• A  Questão da Desconexão
• Considerações Gerais

O b s .; Simulação de pregão, na form a eletrônica, 
em  tem po réal, via internet, utilizando o  Sistema 

Lidtações-e do Banco d o  Brasil S/A.
A  H O M O L O G A Ç Ã O  

A  C O N T R A T A Ç Ã O
• Direito do adjudicatário  

G E N E R A L I D A D E S
• Negociação

- Conceito

- Negociação estratégica

-  Habilidades do  Pregoeiro para negociar
• Infrações e  punições

A  L E I  C O M P L E M E N T A R  1 2 3 / 0 6

• Q uem  se  enquadra com o Micro-Empresa ou  Em presa  

d e  Pequeno Porte?
• Qual o  tratam ento diferenciado para as M Es e  EPPs?

• C om o com provar a condição de M E o u  EPP?

I N S T R U T O R :  PAULO RUI BAR BO SA  

C A R G A  H O R Á R I A :  16 HORAS
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RESOLUÇÃO DE DIRHTORIA m  18 /20 1 4

h Diretoria- -áa. De.iiit.a.fíhla #  S â ja é a m e fíte  ciè A íâ |é à ã  ^ Casal  ̂ :íb0 iíso  4e, sua;s 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.I n® 135/2013 -  CPL/CASAL, (Protocolo 
1125^01# ̂ ae.2Í̂ !dèÍÍ3D̂ de

REiDÜffií

't  Womear .%tiorIdade CompÈteatSf feegoete®̂■È gquijíe dfi;iAp0fe:-;lé:;pess©as gbaixó 
.discriminadas,.para atuarem ria rea.ííza,̂ ri''dè-ÔS|É!S':effl süSS Í̂bmiesfreserKiaí e

A íJ lia^ IO A iSE ED M P lM m

* !fesaiva:Medgitós:Afeilüt&'deiBari  ̂ i€Q8
b) PREGÕEIROS:

* .fíêli t t e  Pereíra-fflai 1323̂
* Rosâfe Wedeiros Aleluia de Bafrd& -̂m t̂rî
.*. .AderiiWe Cavafcante.BrieteSi/y3--;:matPffiy^^i(s Lima de Sdisa Leão'-.m-atrí!aiia .Í9@í

^  i p i f ô  DE APOIO:
■« ..Uuci Oteíde da Silm-.^atríCEla I f l l

Ádei^Wt-'-Ga®a}aritefeefm:Silwm ffli&Éiító l ü l  
» '̂ CSifstfeane Cabra! de !̂ e[o-:;Bãf|íMã iî ePÉIdrt ■# .'SÉM&L/; .|4isposl̂ o.,:̂ .da'

■Esta. «solüpQ' ériííli èm ^gpr a pattr^ de 01M .dfítybrò; -dbbiill, .WpsidOíse as- d̂ísposiçõgs .em':ĉ 3tiátid. Bafe de liguníões d̂a DIMfedrid̂  da.^Sm 
Aialdas^-CASAL,.|y!ácy0/Ay em :23 de $etom'te

:. DA COSTA
;SS4tor

m s ^  ÊASüãSA i^ ^ ô^ D i^ . E i o í i i s w a  o k a . 
^Í5de-Priestíieipfed0

EB§^D.SMARyiSgOA 
^lee PresldeBt6-d:fi;®fi$tÍí):





M aceió - S exta-fe ira  *.•
■ .26 de Setembro de. 2014 " Edição-Eletrônica^Certificada Digitalraenfe-Voriforme LÊÍ K° 7.39.7/2012- ‘

Diário Oficia!
Estado de Alagoas

.COMPANHIADEEDIÇAO.JMPRESSÃOEPUBLICAÇAODEALAGOAS-CEPALv •; 
CONVOCAÇÃO.

' ACompanhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas- CEPAE, vem por meio do Dcpanameolò dc 
. Supiimcotos, convocar,EMPRESA D0.RAA10'DE LETRAS/emxtunpríincnto ao item d.2'da Instrução'
■ Normativa n* AGESA'-002/20Ü8''para.-aprescoUre.m piopo5(as:dç,’pre(0'no pmo'de.05:(cínco) dtas,\a 
contar da data desta publicação.»

. As propostas .de-preços dcvert^.i;er'éocammbada$.porcmml'(compnscçpal(^gin:ul.coml. porfxx (82' 
2315-831$)'qu <!ÍreUmente'no't)epartameotõ'de.$úprvnentos'da ÇEPAL*sÍruada.i Av!'FerDaodcs'Líin^. 

•s^a. Gruta de Liourdcs,Macc|ó/AL,*CEPj;5.7.055-O.0Ó.no-borârÍo'das'08bp0.àí'nh0Ô,'.'' • ,

■ -■ Objcip: AQUISIÇAO DE30aRimA)lEÍMSSQLp4SXMIlEIÍyOGALyAÍ&ADO.';

Maceió. 23 de setembro de 2014. .

•Seerêtiiia:-LU.CIGLEID£DASCLVArAs$ísténte dè Administração, matrlcúla 1668.

..E sta  resolução e n tn . c m 'v ig o r .a  partlr.‘destá  dáta.* revogando-se as d isposiçScs cm  contrário . S a la  de 
lte iin id csd aD jre to iiad aC o m p aD b Íad e 'S an eam eD tô d e A lág o asv C A S A L ,M ace ió /A L ,'em  01 d e  agosto ' 
d ê 2 0 1 4 ^  . ■ ■ - '  .

• ■ ■ ■  ■ Eng*:ALyAROJOSÉMENÈ^DACOSTA-
. _ ■ 'Dírctor.Prcsídcntc
" ••Etíg'!'qAJU.O.SANTONlbDE's.-FÍGUEKlÍ^^

'•/Více-P.rcsidèntc,dcQc$taq.Operacional'; ‘ ■
■ .■ •Adv;J.ORGE’SILV10'LÚÉNGQGALVÃO-• . ^

■ ■ \̂ çe’Presideoii'dfr.Gefl3o.'Çoíporativa-

• Eng*OSMARLÍSBOA 
Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engeobana

Francisco Ferreira Lossa Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos . .■

P ro to co lo  9S035

-Protocolo 57329

COMPANHIA DE EDIÇAO, IMPRESSÀO E PUBLICA ÇAO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇAO

A Cocnpu\hU de Ediçdo, ImpressSo e Publicação de Alagoae - CEPAL, vem por meio do DepartameuLo ■ 
de Suprimeotos, convocar EMPRESA DO RAMO DECONXAÇAODE HISTÓRIAS. ent cumprimento- 
ao item d,2 da Instrução Nermnüvà n* ACESA 002A008, para apresentarem'propostas de preço no prazo- 
de 05 (cinco) dias, a dbnrarda data desta publicação. '•
A s  propostas de preços deverão ser encaminhadas por cmail (comprascepa!(§g7nan.eom),.por fa.x (82'. 
3315-8316) ou diretamente no Departamento de Suprimentos da CEPAL situada áAv. Femandcs Límn,'. 
s/a, Gnjta dc Lourdes, Maccíó/AL, CEP: 57055-000 no horário das 08h00 às IThOO,

Objeto; CONTRATAÇAO DE UM PKUPO DE CONTAÇÕES DE HISTÓRIAS'PARA 10. (DEZ), 
SESSÕES DE CONTAÇÕES.

Maceió, 25 de setembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa Neves 
Cbefe do Departamento de Suprimentos

Frofocolo 577M •

C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s  (C A S A L )

R E SO L U Ç A O  D E D IR E T O R U N - lOTOM-

ADiretoriada Companhia de Saneamento deAUgoas-CASAL,nousodesuasatríbuiç$e$ estatutárias
e, o que consu da C.I n* 142/2014 -  CPI^

RESOLVE:

Instituir a Comissão Pennanenie de Licitação, composta pelos empregados a seguir nomíoados:

mULARES:

Presidente: NELI LIMA PEREIRA-Assistente de Administração, matricula 1373 
Membro Tdcnico: JOSUELLY CRISTAINY DA SILVA SOUZA, Engenheira Civil, matricula 2932 

. MembroTéctiÍco:MARCrOXAVlERDOSSANTOS,Contador.matricuIa2951 
Secretária: GERLUCE DE EATIMADE ALMEIDA MARQUES, Assistente dcAdministr^So, matricula 
1628.

SUPLENTES:

Presidente: BRUNA JUCÁ TEIXEIRA MONTEIRO, Advogada, matricula 9127 
Membros Tócnlcos: ALEXANDRE VIEIRA ZUMBA DA SILVA, Engenheiro Civil, matrícula 3034 
Membro Técnico: EDMÁKIO J.OSÈ GOMES DOS SANTOS^Ticníco Contábil, matri.cula 1613

'' • • RESOLlfÇAO DE DIRETOmN* 18/2014
-;ADiretoriada CompanEIa de Saneamento de Alagoas - CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e 
o que consta da CJ n" 135/2013 - CPL/CASAL, (Protocolo 11758/2014) dc 29 dcjutho de 2013.

•RESOLVE:

Nomear Autoridade Competente, Prcgoelro o Equipe de Apoio, às pessoas abaixo discriminadas, para 
' atuarem narealizaçãodePregõescm'sua5fornias.F.rcsencíal e-EIctrônica.
".AUTORIDADE CObíPEXENTE: ' . ■

NcH Lima Pereira.-matrícuIaT3.73 
.iRosalva Medeiros Aleluia de Barros-mat. 1608 ’
■ jlCEGOEIROS:
•Ncli Lima Pereira-mat. 1373 
•Rosalva Medeiros Aleluia de Barros • matrícula 1608 
Adenyldc Cavalcante Rocha Silva - matrícula 1761 
Laís Lima de Souza. Leão - matrícula 2901

ÈQUÍPÊ DE APOIO:
.•Luci Gleide da Silva-matricula 1668 
Adenylde Cavalcante Rocha Süva- matrícula 1761

• Chrisüanne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERV£Al.,à disposição da CASAL).
Esta resolução entra em vigora partírde 01 de outubro de 2014. rcvogando-sc as disposições cm contrário. 

'Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Soseninento dc  Alagoas -  CASAL, Msceió/AL, em 23 
•de setembro de 2014.,

•• ' .  Eng*ÃLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA
DÍFetor Presidente

, ■ . . Eng*CARLOS'ANtONIO DES. FIGUEIREDO l im a '
"  * VIce-PiesidcDte dc Gestão Operacional

Adv. JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO 
Vicc presidente de Gestio Corporativa

Eng* OSMAR LISBOA
Vice Prcsidenle de Gestio de Serviços de Engenharia

Protocolo 98036

. A C0MPANHIA'DE SAN£AMENT:0 DE,ALAGOAS - CASAL,

AVISO

■ CONCORRÊNCIA N .'-02/2014-CASAL
-A Companhia de Saneameato dc Alagoas CASAL, motívado por ordem admmlstrativa RESOLVE 
.suspender“SINEDIE” 8 concon-fincian*02/2014-CASALqueicm como 

' Objeto a Contratação dc sociedade dc advogados para'execução dos sepdços jurídico da Casa].
* Maceió, 25 de setembro de 2014
CPUCASAL

Protocolo 98136
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Origem: CPL Destino: ASCOM Data de emissão: 
13/05/2015





A  CO M PA N H IA  DE S A N EA M EN TO  DE ALAG O AS -  CASAL, 

através da CPL/CASAL torna pública a realização da Licitação 

abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.9 04/2015 -  CASAL 

DATA: 28/05/2015 -  09:00h (Horário local)

LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de 

Atalaia, 200 -  Centro  -  M aceió/AL  

TIPO: M e n o r preço global.

Objeto: a contratação de serviços para localização de 

vazam entos e m anutenção de redes de distribuição de água 

e ligações dom iciliares em  M aceió/AI, d istribuídos nos 

seguintes lotes: Lote 01- U nidade de N egócio Farol, Lote 02 - 

U nidade de N egócio  Jaraguá e Lote 03 - U nidade de Negócio  

Benedito  Bentes, conform e especificado no Te rm o  de 

Referência, Anexo I, do Edital. O Edital e seus anexos 

encontram -se à d isposição das em presas no site da CASAL 

w w w .casal.al.gov.br. ou apenas para consulta na sala 

CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, 

M aceió/AL, no horário  com ercial.

A denylde Cavalcante Rocha Silva 

Pregoeira/CASAL

http://www.casal.al.gov.br




C02V1PANHIA D E  E D IÇ Ã O . IM P R E SSÃ O  E  P U B LIC A Ç Ã O  D E  A L A G O A S - m atricula  1613;
CEPA L Secretária: L U C I G L E ID E  D A  SILVA, A ssisten te  de A dm inistração , m atrícu la
AV ISO  1668.

A  C om panhia  de  E dição, Im pressão  e  P ublicação de A lagoas - CEPAL, p o r m eio  do 
D epartam ento  de Suprim entos, av isa  a  E M PR E SA S N O  R A M O  D E  TEL E FO N IA , 
que a  partir da  d a ta  d esta  publicação, serão  contados 8 d ias ú teis para apresentação 
de propostas:

O B JETO : CO N TR A TA Ç Ã O  D E  E M P R E S A  E SPE C IA L IZ A D A  E M  SERV IÇO  
D E  IN ST A L A Ç Ã O  D E  SU B ST IT U IÇ Ã O  D E  C E N T R A L  T E L E F Ô N IC A  C O M  
4  L IN H A S E  8 R A M A IS/C O N SE R T O  D E  03  R A M A IS V O IC  N E T  -  CEPAL.

A s pro postas  de  p reços deverão  ser enviadas a través d o  endereço eletrônico: 
w w w .im prensaoficial.al/lic ita . Q ua isquer dúvidas a través d o  telefone: (82 ) 3315- 
8354/8314, n a  sede  d a  C EPA L situada  à  Av. F ernandes L im a S /N , Farol -  M aceió  
- A lagoas CEP: 57 .052 .000  -  d a s  0 8 :00  à s  14h.

M aceió , 13 de M aio  de 2015.

F rancisco  F erreira  L essa  das N eves 
C hefe  d o  D epartam ento  de  Suprim entos

Protocolo 157833

C om p an h ia  d e  S an eam en to  d e A lagoas (C A S A L )
A  C O M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A LA G O A S -  C A SA L , através d a  C PL/ 
C A SA L  to m a  pú b lica  a  realização  d a  L ic itação  ababco:

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N .° 04 /2015  - C A SA L 
DATA: 28 /05 /2015  -  09 :00h  (H orário  local)
LO C A L: S a la  de  lic itações d a  C A S A L , situada  á  R ua B arão  de A talaia , 200 -
C entro  - M aceió /A L  
TIPO : M enor p reço  global.
O bjeto: a  contratação de serviços para  localização d e  vazam en tos e  m anutenção de 
redes de d istribu ição de água e ligações dom iciliares em  M aceió /A l, distribu ídos 
nos seguintes lotes: L o te  01- U nidade de N egócio  Farol, L o te  02  -  U nidade de 
N egóc io  Jaraguá e L ote  03 - U nidade de N egócio  B enedito B entes, conform e 
especificado no  Term o de R eferência , A nexo I, do E dital. O  E dital e seus anexos 
encontram -se à  d isposição das em presas no  site da  C A SA L  w w w .casal.al.gov.br, 
ou  apenas para  consu lta  na  sala  C P L/C A SA L , na  R ua B arão de A talaia, n° 200, 
C entro , M aceió /A L , no  horário com ercial.

A denylde C avalcan te  R ocha Silva 
P regoeira/C A SA L

P ro to c o lo  157665

R E SO L U Ç Ã O  D E  D IR ET O R IA  N ° 07/2015

A  D ireto ria  da C om panhia  de S aneam ento  de A lagoas -  C A SA L, n o  uso  de suas 
a tribuições estatu tárias e, o  que consta  da C .I n“ 52/2015 - C P L  (Protocolo
4677/2015), e o  qu e  foi de liberado em  reunião  da  D ireto ria  C olegiada, realizada 
em  29 de abril de 2015,

RESOLVE:

Institu ir a  C om issão P erm anente  de L ic itação , com posta  pelos em pregados a  seguir 
nom inados:

T ITU LA R ES:

Presidente. N E L I L IM A  P E R E IR A  -  A ssisten te  de A dm inistração, m atrícula  1373 
M em bro Técnico: M A R IA  D E  F Á T IM A  PR A ZIN  D A S C H A G A S, E ngenheira  
C iv il, m atricu la  1752;
M em bro T écnico: M Á R C IO  X A V IE R  D O S SA N TO S, C ontador, m atrícu la  2951 
Secretária: G E R L U C E  D E  F Á T IM A  D E  A L M E ID A  M A R Q U E S, A ssisten te  de  
A dm inistração , m atricu la  1628.

SU PLEN TES:

Presidente: IL M A  A M A R A L  A L M E ID A , A ssisten te  de A dm inistração, m atricu la  
0749;
M em bros T écnicos: A L E X A N D R E  V IE IR A  Z U M B A  D A  SILVA, E ngenheiro  
C iv il, m atricu la  3034;
M em bro  T écnico: E D M Á R IO  JO S È  G O M E S D O S SA N T O S, T écn ico  C ontábil,

E sta  reso lução  en tra  em  v igo r a  p a rtir desta  data , revogando-se  a s  d isposições em 
contrário. S a la  de R eun iões da  D ireto ria  d a  C om panhia  de Saneam en to  de A lagoas 
-  C A SA L, M aceió /A L , em  04  de m aio  de  2015.

Eng» W IL D E  C L É C IO  F A L C Ã O  D E  A L E N C A R  
D ireto r P residen te

Engo FR A N C ISC O  L U IZ  B E L TR Ã O  D E  A Z E V E D O  C A VALCANTI 
V ice-Presidente d e  G estão  O peracional

^  Adv. JO R G E  SILV IO  L U E N G O  G A LV Â O  
V ice P residen te  d e  G estão  C orporativa

Eng» O S M A R  L ISB O A
V ice P residen te  de  G estão  de  Serviços de  E ngenharia

P ro to c o lo  157673

In stitu to  d e  M etro log ia  e  Q u a lid ad e d e  A lagoas  
(IN M E Q /A L )

Institu to  de M etro lo g ia  e Q ualidade  de A lagoas -  IN M E Q /A L.
1° T erm o A ditivo  ao  C ontrato  d e  n° 012 /2014  que entre  si celebram :
Partes: Institu to  de  M etro lo g ia  e  Q ualidade  de A lagoas IN M E Q /A L  e a  E m presa 
A uto  P osto  C o m endador L tda.
O bjeto: A ditar o  v a lo r do  a juste  pactuado , com  o  acréscim o do  percentual de 
6 ,43%  para  Ó leo  D iesel e com  o acréscim o do  percentual de 6 ,65%  para  a  G asolina 
C om um .
V alor G lobal A nual: O  va lo r global d o  con trato  012/2014  perm anecerá  o  m esm o, 
R $  71 .110,00 (se ten ta  e  u h ^ m il, cen to  e dez  reais), devendo ser observados os 
va lores p o r  litro  estabelec idos n a  C láu su la  P rim eira  do  1° Term o de  A ditam ento  
ao  contrato.
D otação  O rçam entária: a tiv idade  22665039023040000; e lem ento  de  despesa 
333903001, fon te  250.
V igência: A  p a rtir d a  d a ta  de assinatura, devendo cheg ar te rm o  n o  dia  01 de 
dezem bro de  2015.
R ecursos: C onvênio  07 /2010  de  01 /01 /2010 , celebrado en tre  o  IN M E Q  com  
in terveniência  d o  E stado  de  A lagoas, a través da  S ecre taria  de  E stado  da  Ciência, 
da  T ecnologia e da  Inovação e o  IN M E T R O .

D ata d a  A ssinatura: 13 de m aio  de 2015.

L U IZ  PE D R O  B E Z E R R A  B R A N D Ã O  
Presidente IN M E Q /A L

P ro to c o lo  157827

In stitu to  d e P rev id ên cia  dos Servid ores do E stad o  
d e A lagoas (A L  P R E V ID Ê N C IA )

0  D iretor-P residen te da  A L  Previdência, D espachou e Indeferiu , em  da ta  de 13 de 
m aio de 2015 , o  seguinte  processo:
PR O C E SSO : 4799-0313/2015 
IN T E R E SSA D O : lãnara  Layane O livense D ias 
A SSU N TO : Pensão p o r M orte 
M arcello L ourenço de O liveira  - D iretor-Presidente

P ro to co lo  157804

PR O C E SSO : 4799-1478/2015
IN T E R E SSA D O : R H O A N  R O D R IG O  SA N TO S C O R R E IA  E  O U TRO S 
A SSU N TO : PE N SÃ O  P O R  M O R TE

ATO D E  C O N C E SSÃ O
O  D iretor-P residen te da  A L  Previdência , n o  uso  de suas atribuições legais e com  
fundam ento  nas d isposições con tidas n o s  artigos 2°, 61, 62 e 64 da L ei Estadual 
n° 7 .114/2009 , c /c  o  a rtigo  40 , § 7°, I  d a  C onstitu ição  Federal/88 , e  a inda no 
D ecre to  E stadual n° 4 .265 /2010 , art. 1 5 ,1 e  pe lo  R egim ento  In terno, art. 29 , “h”, 
considerando o  q u e  consta  no  P rocesso  A dm inistra tivo  n° 4799-1748 /2015 , resolve 
C onceder o  B enefic io  de  A ux ílio  P ensão  p o r M o rte  aos beneficiários R hoan 
R odrigo  Santos C orre ia , po rtador do  CPF N ° 119.139.394-13, L arissa  G abrielle 
Santos C orre ia , po rtadora  d o  C P F  N ° 063.288 .294-85 e  R honan  V ictor Santos 
C orre ia , p o rtador do  C P F  N ° 066.737 .974-60  n a  qualidade de filhos m enores d o  ex- 
segurado R oboan  S ilva  C orre ia , portador do  C PF N ° 164.121.078-86, M atrícu la  N °

http://www.imprensaoficial.al/licita
http://www.casal.al.gov.br
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C^ompanhia de Saneamen

PREGÃO PRESENCIAL N.®04/2015-CASAL-CONTRATAÇÃO 
SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE VAZAMENTOS E 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E 
LIGAÇÕES DOMICILIARES EM MACEIÓ/AL, DISTRIBUÍDOS NOS 
SEGUINTES LOTES: LOTE 01-UNIDADE DE NEGOCIO FAROL; 
LOTE 02-UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUÁ E LOTE 03-UNIDADE 
DE NEGOCIO BENEDITO BENTES.
PREGÃO  PRESENCIAL 04I201S - Pregão Presencia l 

Status: Em Andamento

A  C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L ,  a tra v é s  d a  C P L / C A S A L  to rn a  

p ú b lica  a  r e a l iz a ç ã o  d a  L ic ita ç ã o  a b a ix o :

P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N.® 04/2015 -  C A S A L  

D A T A : 28/05/2015 -  0 9 :0 0 h  (H o rá rio  lo ca l)

L o c a l:  S a la  d e  lic ita ç õ e s  d a  C A S A L ,  s itu a d a  à  R u a  B a rã o  d e  A ta la ia , 2 0 0  -  C e n tr o  ■ 

M a c e ió / A L

T i p o : M e n o r  p re ç o  g lo b a l.

O b je to : a  c o n tra ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  p a ra  lo c a liz a ç ã o  d e  v a z a m e n to s  e  m a n u te n ç ã o  d e  re d e s  d e  

d is tr ib u iç ã o  d e  á g u a  e  lig a ç õ e s  d o m ic ilia re s  e m  M ace ió/A I, d is tr ib u íd o s  n o s  s e g u in te s  lotes: 

L o te  01- U n id a d e  d e  N e g ó c io  F a ro l,  L o te  0 2  -  U n id a d e  d e  N e g ó c io  J a r a g u á  e  L o te  0 3  -  

U n id a d e  d e  N e g ó c io  B e n e d ito  B e n te s , c o n fo rm e  e s p e c if ic a d o  n o  T e rm o  d e  R e fe r ê n c ia , A n e x o  

I, d o  E d ita l. O  E d ita l e  s e u s  a n e x o s  e n c o n tr a m -s e  á  d is p o s iç ã o  d a s  e m p r e s a s  n o  s ite  d£i 

C A S A L w w w .c a s a l.a l.g o v .b r , o u  a p e n a s  p a ra  c o n s u lta  n a  s a la  C P L / C A S A L ,  n a  R u a  B a rã o  d e  

A ta la ia , n° 2 0 0 , C e n tro , M a c e ió / A L , n o  h o rá rio  c o m e rc ia l.

A d e n y ld e  C a v a lc a n t e  R o c h a  S i lv a  -  P r e g o e ir a / C A S A L

^ F o n e F á c i l  C a s a l  

^ 0 8 0 0 . 0 8 2 . 0 1 9 5

A Casal agradece sua ligação.

| N e w s le t te r

Cadastre-se em nossa mala-direta e 

receba nossas novidades e noticias na 

comodidade da sua caixa de entrada.

©2006*2015;; Companhia de Saneamento de Alacjons- CASAL
Rua Barão de Atalaia. 200, Centro, 57020*510, Maceió, Alagoas, tel.: 0800 002 0195 Criação: TtNGU. Produção: IdJV
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P  PREGÃO PRÊSENCIÃL N."* -  CASAL -  28/05/2015 -  09:0’0MHoráriõlõcal) ]

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE VAZAMENTOS E 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E LIGAÇÕES DOMICILIARES EM 

MACEIÓ/AL, DISTRIBUÍDOS NOS SEGUINTES LOTES:
LOTE 01-UNIDADE DE NEGOCIO FAROL 

LOTE 02- UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUÂ 
LOTE 03- UNIDADE DE NEGOCIO BENEDITO BENTES

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL: Lote IsL
RA2ÃÒ  SOCIAL: MANUj;ÇNÇAÚ Dt tQU

C.N .PJ. N ® ..%T3T61?/00gi:84..............................................

ENDEREÇO: RVABÁRB^AHEU^ ...........................

C E P  ............... CIDADE / ESTADO ĵ ÛLO/SP

TELEFONE- .(AÍ).30?4:.7333................. FAX .(.A.A).367f!:.7333

E-MAIL: ....... ................... ..............

NOME DE PESSO A PARA CONTATO:

RÊS>ONSÃVê I  PEL ROECE8IM ÉNTO d o  EDITAL. .... ........................ '

R. G. N,'=' e / ou C P F  N." ,600T>33,150-00........................ ............. .................................................

E N D E R E Ç O :.................................................................. ................. ..............................................

C E P ..................................CIDADE / E S T A D O ............................................. ............... .......... ......

TELEFONE: ...... .............F A X ........ .......................................................................

E-MAI L‘ ............................. ................

Recebemos, através do site w w  ea.sal al.oov hr, cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió i Alagoas ,MAtO ..de 2015.

y '  Assis)afura

? P  04/?0ir>-CASAL





PROTOCOLO: 2370/2015 
INTERESSADO: SUNEC

/ V
w

l FIs
CasalCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

l FIs, ,
V:

A
SUPOCE;

Conforme solicitação verbal, encaminhamos o presente processo para uma nova análise 
na planilha de custo bem como no cronograma físico financeiro. Tendo em vista que o 
Pregão foi publicado estando previsto para o dia 28/05/2015, solicitamos responder com 
urgência.

Em, 18/05/2015.

Adenylde Ro\ha 
Pregoeira - Mat. 1761 
CPUCASAL
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Casai Com panhia de Saneam ento' de Alaooas

OBRA: Ma.nutenção eItj^DWéLigaçõestDòjniciliares.Régiãõ.da Unidaãi1= 

t DISCRIMINAÇÃO* < •* j-*'

PISI
SUMtQá. OTIVNIX^i

1 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 
100 mm, em paralelo. und 60 627,27 37636,20

2 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 
100 mm, em asfalto. und 10 637,40 6374,00

3 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, 
em paralelo. und 90 203,86 18347,40

4 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, 
em asfalto und 60 213,99 12839,40

5 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm, 
em paralelo. und 120 152,69 18322,80

6 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm, 
em asfalto und 120 162,22 19466,40

7 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 
75 mm, em paralelo. und 120 560,34 67240,80

8 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 
75 mm, em asfalto und 90 569,88 51289,20

9 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, 
em terreno natural. und 120 66,80 8016,00

10 Composição 
’ CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 
60 mm, em asfalto und 30 463,24 . 13897,20

11 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 
60 mm, em paralelo. und 30 454,30 13629,00

12 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, 
em paralelo. und 120 112,91 13549,20

13 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, 
em asfalto. und 60 121,24 7274,40

14 Composição
CASAL

Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 
20/25mm, em paralelo. und 300 71,10 21330,00

15 Composição
CASAL

Correção de vazamentos deramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em asfalto. und 420 82,73 34746,60

16 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em terreno natural. und 300 42,32 12696,00

17 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em calçada (piso, cimentado/pedra). und 180 73,99 13318,20

18 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de cavalete predial, 20/25 
mm. und 180 22,30 4014,00

19 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de cavalete predial, acima de 
25mm. und 30 26,22 786,60

20 Composição
CASAL Substituição de hidrômetros até 25mm. und 180 31,00 5580,00

21 Composição
CASAL Substituição de hidrômetros maior que 25mm. und 60 59,77 3586,20

22 Composição
CASAL Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diurno km 10560 2,02 21331,20

23 Composição
CASAL Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Noturno. km 1056 2,60 2745,60

: . . :  . . . . . m
MarcusJos!
£ng, Civii





Y
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA: Manutençfio de ROA eJLigaçSes Domiciliares, RegiSo da Unidade Farol 
LOCAL: Maceid / Alagoas 

DATA: M aio/2015
It e m P.TOTAL 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias ISO dias 180 diaS'

1 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 100 mm, em paralelo. 37.636,20 10 10 10 10 10 10
6272,70 6272,70 6272,70 6272,70 6272,70 6272,70

2 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 100 mm, em asfalto. 6.374,00 2 2 2 2 1 1
1274,80 1274,80 1274,80 1274,80 637,40 637,40

3 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, em paralelo. 18.347,40 15 15 15 15 15 15
3057,90 3057,90 3057,90 3057,90 3057,90 3057,90

4 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, em asfalto 12.839,40 10 10 10 10 10 10
2139,90 2139,90 2139,90 2139,90 2139,90 2139,90

5 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm, em paralelo. 18.322,80 20 20 20 20 20 20
3053,80 3053,80 3053,80 3053,80 3053,80 3053,80

6 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm, em asfalto 19.466,40 20 20 20 20 20 20
3244,40 3244,40 3244,40 3244,40 3244,40 3244,40

7 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75 mm, em paralelo. 67.240,80 20 20 20 20 20 20
11206,80 11206,80 11206,80 11206,80 11206,80 11206,80

51.289,20 15 15 15 15 15 15
8548,20 8548,20 8548,20 8548,20 8548,20 8548,20

9 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, em terreno natural. 8.016,00 20 20 20 20 20 20
1336,00 1336,00 1336,00 1336,00 1336,00 1336,00

10 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60 mm, em asfalto 13.897,20 5 5 5 5 5 5
2316,20 2316,20 2316,20 2316,20 2316,20 2316,20

11 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60 mm, em paralelo. 13.629,00 5 5 5 5 5 5
2271,50 2271,50 2271,50 2271,50 2271,50 2271,50

12 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, em paralelo. 13.549,20 20 20 20 20 20 20
2258,20 2258,20 2258,20 2258,20 2258,20 2258,20

13 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, em asfalto. 7.274,40 10 10 10 10 10 10
1212,40 1212,40 1212,40 1212,40 1212,40 1212,40

14 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 20/25mm, em paralelo. 21.330,00 50 50 50 50 50 50
3555,00 3555,00 3555,00 3555,00 3555,00 3555,00

15 Correção de vazamentos deramal em PVC/PEAD, DN 20/25mm, em asfalto. 34.746,60 70 70 70 70 70 70
5791,10 5791,10 5791,10 5791,10 5791,10 5791,10

16 Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 20/25mm, em terreno natural. 12.696,00 50 50 50 50 50 50
2116,00 2116,00 2116,00 2116,00 2116,00 2116,00

17 Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 20/25mm, em ealçada (piso, 
cimentado/pedra). 13.318,20 30 30 30 30 30 30

2219,70 2219,70 2219,70 2219,70 2219,70 2219,70
18 Correção de vazamentos de eavalete predial, 20/25 mm. 4.014,00 30 30 30 30 30 30

669,00 669,00 669,00 669,00 669,00 669,00
IP 786,60 5 5 5 5 5 5

131,10 131,10 131,10 131,10 131,10 131,10
20 Substituição de hidrômetros até 2Smm. 5.580,00 30 30 30 30 30 30

930,00 930,00 930,00 930,00 930,00 930,00
21 Substituição de hidrômetros maior que 25mm. 3.586,20 10 10 10 10 10 10

597,70 597,70 597,70 597,70 597,70 597,70
22 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diumo 21.331,20 1760 1760 1760 1760 1760 1760

3555,20 3555,20 3555,20 3555,20 3555,20 3555,20
23 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Noturno. 2.745,60 176 176 176 176 176 176

457,60 457,60 457,60 457,60 457,60 457,60
T O T A L G E R A L 4 0 8 .0 1 6 ,4 0 68215,20 68215,20 68215,20 68215,20 6757À80 67577,80





Y
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA: Manutençã|i d̂e RPA e Ligações Domiciliares,.Região da Unidade Jaragüá 

LOCAL: Maceió/'Áfagoas

DATA: Maio/2016; B.D.I.: 26,44%
ITEM i^TCODIGOV d is c r im in a ç ã o UNID. QUANT. , P.UNIT.- k ;p .t o t a l

1 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 
100 mm. em paralelo. und 50 627,27 , 31363,50

2 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 
100 mm, em asfalto. und 50 637,40 31870,00

3 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, 
em paralelo. und 70 203,86 14270.20

4 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, 
em asfalto und 50 213,99 10699.50

5 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm, 
em paralelo. und 95 152,69 14505.55

6 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm. 
em asfalto und 96 162,22 15573,12

7 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 
75 mm, em paralelo. und 96 560,34 ' '• 53792.64

8 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 
75 mm, em asfalto und 70 569,88 39891.60

9 Composição 
CASAL■

Correção de vazamento de RDA em PVC. DN 60 mm, 
em terreno natural. und 96 66,80 6412.80

10 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 
60 mm, em asfalto und 25 463,24 11581,00

11 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 
60 mm, em paralelo. und 25 454,30 11357,50

12 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC. DN 60 mm, 
em paralelo. und 96 112,91 10839,36

13 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, 
em asfalto. und 50 121,24 6062,00

14 Composição
CASAL

Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 
20/25mm, em paralelo. und 240 71,10 17064.00

15 Composição 
CASAL'

Correção de vazamentos deramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em asfalto. und 330 82,73 27300,90

16 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em terreno natural. und 240 42,32 10156.80

17 Composição 
CASAL'

Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em calçada (piso, cimentado/pedra). und 144 73.99 10654.56

18 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de cavalete predial, 20/25 
mm. und 144 22,30 3211,20

19 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de cavalete predial, acima de 
25mm. und 24 26,22 . 629,28

20 Composição
CASAL Substituição de hidrômetros até 25mm. und 150 31,00 4650.00

21 Composição
CASAL Substituição de hidrômetros maior que 25mm. und 50 59,77 2988.50

22 Composição
CASAL Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diurno km 10560 2,02 21331.20

23 Composição
CASAL- Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Noturno. km 1056 2,60 2745,60

TOTAL GERAL . . . R$ 358.950.61

Marojs JoséWÇfíWeira Lopes
Eng. C iv /- 0^0241882-0





3L: XCasal Companhia de Saneamento de Alaooas

O B R A : M a n u te n ç ã o  e L ig a ç õ es  D o m ic ilia re s , R e g iã o  d a  U n id a d e  J a r a g u á

L O C A L : M a ce ió  /  A lag o as  

D A T A : M a i o / 2 0 1 5 ' ^ ^
ÍTEM P .T O T A L 30 d ias 60  d ia s 90  d ia s 120 d ia s 150 d ia s 180 d ia s

C orreção de vazam en to  d e  R D A  em  fe rro  fund ido , D N  100 9 9 8 8 8 8
mm , em  paralelo. 5645,43 5645,43 5018,16 5018,16 5018,16 5018,16
C orreção  de vazam ento  de  R D A  em  ferro  fun d ido , D N  100 9 9 8 8 8 8
m m , em  asfalto. 5736,60 5736,60 5099,20 5099,20 5099,20 5099,20
C orreção  de vazam en to  de  R D A  em  P V C , D N  100 m m , em 12 12 12 12 11 11
paralelo. 2446,32 2446,32 2446,32 2446,32 2242,46 2242,46

A C orreção  de vazam ento  de  R D A  em  P V C , D N  100 m m , em 9 9 8 8 8 8
asfalto 1925,91 1925,91 1711,92 1711,92 1711,92 1711,92

5 C orreção  de vazam en to  de  R D A  em  P V C , D N  85 m m , em 16 16 16 16 16 15
paralelo. 2443,04 2443,04 2443,04 2443,04 2443,04 2290,35

5 C orreção de vazam en to  de  R D A  em  P V C , D N  85 m m , em 16 16 16 16 16 16
asfalto 2595,52 2595,52 2595,52 2595,52 2595,52 2595,52

7 C orreção de vazam en to  de  R D A  em  fe rro  fun d ido , D N  75 16 16 16 16 16 16
mm , em  paralelo. 8965.44 8965,44 8965,44 8965,44 8965,44 8965,44

8 C orreção  de vazam en to  de  R D A  em  fe rro  fun d ido , D N  75 11 11 12 12 12 12
mm , em  asfalto 6268,68 6268,68 6838,56 6838,56 6838,56 6838,56

9 C orreção de vazam en to  d e  R D A  em  P V C , D N  6 0  m m , em 16 16 16 16 16 16
terreno  natural. 1068,80 1068,80 1068,80 1068,80 1068,80 1068,80

li3 C orreção  de vazam en to  de  R D A  em  fe rro  fun d ido , D N  60 5 4 4 4 4 4
m m , em  asfalto 2316,20 1852,96 1852,96 1852,96 1852,96 1852,96

] 1 C orreção de vazam en to  de  R D A  em  fe rro  fun d ido , D N  60 5 4 4 4 4 4
mm , em  paralelo. 2271,50 1817,20 1817,20 1817,20 1817,20 1817,20

12 C orreção de vazam ento  de  R D A  em  P V C , D N  6 0  m m , em 16 16 16 16 16 16
paralelo. 1806,56 1806,56 1806,56 1806,56 1806,56 1806,56

13 C orreção  de vazam ento  d e  R D A  em  P V C , D N  60  m m , em 9 9 8 8 8 8
asfalto. 1091,16 1091,16 969,92 969,92 969,92 969,92

14 C orreção  de vazam en to  d e  ram al em  P V C , D N  20 /25m m , em 40 40 40 40 40 40
paralelo. 2844,00 2844,00 2844,00 2844,00 2844,00 2844,00

l i C orreção  de vazam en tos deram al em  P V C /P E A D , D N 55 55 55 55 55 55
20 /25m m , em  asfalto. 4550,15 4550,15 4550,15 4550,15 4550,15 4550,15

l i C orreção  de vazam en tos de  ram al em  P V C /P E A D , D N 40 40 40 40 40 40
20 /25m m , em te rren o  natural. 1692,80 1692,80 1692,80 1692,80 1692,80 1692,80

17 C orreção  de v azam en tos de  ram al em  PV C /P E A D , D N 24 24 24 24 24 24
20/25m m , em  c a lçad a  (p iso , c im en tado /pedra ). 1775,76 1775,76 1775,76 1775,76 1775,76 1775,76

18
24 24 24 24 24 24

535,20 535,20 535,20 535,20 535,20 535,20
19

4 4 4 4 4 4 4
104,88 104,88 104,88 104,88 104,88 104,88

20 25 25 25 25 25 25
775,00 775,00 775,00 775,00 775,00 775,00

21 9 9 8 8 8 8
537,93 537,93 478,16 478,16 478,16 478,16

22 1760 1760 1760 1760 1760 • 1760
3555,20 3555,20 3555,20 3555,20 3555,20 3555,20

23 176 176 176 176 176 176
457,60 457,60 457,60 457,60 457,60 457,60

■  TOTAL GERAL 358 .950 ,81 61409,68 60492,14 59402,35 59402,35 59198,49 59045,80

MarcusJo:
Eng. Civili

Lopes
0241882-0
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1 ' i f i S w eúüSMsÔAr _ íT?m D ISC R IM lS A Ç À O ,íS rA ‘ i UNID..,

lentes

-.JB-.D.L:
j q u a n t :

2 6 d l % _

*•*

______

1
Composição

CASAL
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 
100 mm. em paralelo.

und 90 627,27 56454,30

2
Composição

CASAL
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 
100 mm. em asfalto.

und 15 637,40 9561,00

3
Composição

CASAL
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, 
em paralelo.

und 135 203,86 27521,10

4
Composição

CASAL
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, 
em asfalto

und 90 213,99 19259,10

5
Composição

CASAL
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm, 
em paralelo.

und 180 152,69 27484,20

6
Composição

CASAL
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm, 
em asfalto

und 180 162,22 29199,60

7
Composição

CASAL
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 
75 mm. em paralelo.

und 180 560,34 100861,20

8
Composição

CASAL
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 
75 mm, em asfalto

und 135 569,88 76933,80

9
Composição

CASAL
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, 
em terreno natural.

und 180 66,80 12024,00

•10
Composição

CASAL
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 
60 mm, em asfalto

und 45 463,24 20845,80

11
Composição

CASAL
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 
60 mm, em paralelo.

und 45 454,30 ■ 20443,50

12
Composição

CASAL
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, 
em paralelo.

und 180 112,91 ' “ '"20323,80

13
Composição

CASAL
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, 
em asfalto.

und 90 121,24 10911,60

14
Composição

CASAL
Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 
20/25mm, em paralelo.

und 270 71,10 19197,00

15
Composição 
' CASAL

Correção de vazamentos deramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em asfalto.

und 370 82,73 30610,10

16 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em terreno natural.

und 270 42,32 11426,40

17
Composição

CASAL
Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em calçada (piso, cimentado/pedra).

und 160 73,99 -> 11838,40

18
Composição

CASAL
Correção de vazamentos de cavalete predial, 20/25 
mm.

und 160 22,30 3568,00

19
Composição

CASAL
Correção de vazamentos de cavalete predial, acima de 
25mm.

und 27 26,22 707,94

20
Composição

CASAL
Substituição de hidrômetros até 25mm. und 160 31,00 4960,00

21
Composição

CASAL
Substituição de hidrômetros maior que 25mm. und 54 59,77 3227,58

22
Composição

CASAL
Pesquisa ativa em vazamentos visiveis Diurno km 10560 2,02 21331,20

23
Composição

CASAL
Pesquisa ativa em vazamentos visiveis Noturno. km 1056 2,60 . ,̂ 4,.. ‘ 2745,60

%̂R$m435,22

MarcüsJos]
Eng. Civil

Lopes
1241882-0.
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Casal Companhia de Saneamentó dè Alagoas

OUKA; Miinulcnfüo dc
LO CA L: M a c d í/A la g o a s  .. ..

a ç ã ^  D omiciliares, R egião d a  U nidade Benedito Bentes

DATA: M a io /2015
I t e m d k c r i m i n a c A o P .T O T A L 3 0  d ia s . 6 0  d ia s 9 0  d ia s 1 2 0  d ia s ' , 1 5 0  d ia s 1 8 0 'd ia s .

1 C o rreção  d e  v azam ento  d e  R D A  em  fe rro  fUndido, D N  100 m m , em  paralelo. 56.454,30 15 15 15 15 15 15
9409,05 9409,05 9409,05 9409,05 9409,05 9409,05

2 C o rreção  d e  v azam ento  d e  R D A  em  fe rro  fun d ido , D N  100 m m , em  asfalto. 9.561,00 2 3 2 3 2 3
1274,80 1912,20 1274,80 1912,20 1274,80 1912,20

3 C orreção  d e  v azam ento  d e  R D A  em  P V C , D N  100 m m , em  paralelo . 27.521,10 22 23 22 23 22 23
4484,92 4688,78 4484,92 4688,78 4484,92 4688,78

4 C orreção  d e  v azam ento  d e  R D A  em  P V C , D N  100 m m , em  asfa lto 19.259,10 15 15 15 15 15 15
3209,85 3209,85 3209,85 3209,85 3209,85 3209,85

5 C o rreção  d e  vazam ento  d e  R D A  em  P V C , D N  85 m m , em  paralelo. 27.484,20 30 30 30 30 30 30
4580,70 4580,70 4580,70 4580,70 4580,70 ‘ 4580,70

6 C o rreção  d e  vazam ento  d e  R D A  em  P V C , D N  85 m m , em  asfa lto 29.199,60 30 30 30 30 30 30
4866,60 4866,60 4866,60 4866,60 4866,60 4866,60

7 C o rreção  d e  vazam ento  d e  R D A  em  ferro  fun d ido , D N  75 m m , em  paralelo. 100.861,20 30 30 30 30 30 30
16810,20 16810,20 16810,20 16810,20 16810,20 16810,20

8 C orreção  d e  v azam ento  d e  R D A  em  ferro  fun d ido , D N  75 m m , em  asfalto 76.933,80 22 23 22 23 22 23
12537,36 13107,24 12537,36 13107,24 12537,36 13107,24

9 C o rreção  d e  vazam ento  d e  R D A  em  P V C , D N  6 0  m m , em  terren o  natural. 12.024,00 30 30 30 30 30 30
2004,00 2004,00 2004,00 2004,00 2004,00 2004,00

10 C o rreção  d e  v azam en to  d e  R D A  em  fe rro  fun d ido , D N  60  m m , em  asfa lto 20.845,80 8 8 8 7 7 7
3705,92 3705,92 3705,92 3242,68 3242,68 3242,68

11 C orreção  d e  vazam ento  d e  R D A  em  ferro  fun d ido , D N  6 0  m m , em  paralelo. 20.443,50 8 8 8 7 7 7
3634,40 3634,40 3634,40 3180,10 3180,10 3180,10

12 C o rreção  d e  vazam ento  d e  R D A  em  P V C , D N  6 0  m m , em  paralelo . 20.323,80 30 30 30 30 30 30
3387,30 3387,30 3387,30 3387,30 3387,30 3387,30

13 C orreção  d e  v azam ento  d e  R D A  em  P V C , D N  60  m m , em  asfalto. 10.911,60 15 15 15 15 15 - 15
1818,60 1818,60 1818,60 1818,60 1818,60 1818,60

14 C orreção  d e  v azam ento  d e  ram al em  P V C , D N  2 0 /2 5n im , em  paralelo . 19.197,00 45 45 45 45 45 45
3199,50 3199,50 3199,50 3199,50 3199,50 3199,50

15 C o rreção  d e  v azam en tos deram al cm  P V C /P E A D , D N  2 0 /2 5 m m , em  asfalto. 30.610,10 61 61 62 62 ' 62 62
5046,53 5046,53 5129,26 5129,26 5129,26 5129,26

16 C orreção  d e  v azam entos d e  ram al em  P V C /P E A D , D N  20 /2 5 m m , em  terreno natural. 11.426,40 45 45 45 45 45 45
1904,40 1904,40 1904,40 1904,40 1904,40 1904,40

17 C o rreção  d e  v azam en tos d e  ram al em  P V C /P E A D , D N  2 0 /2 5m m , em  ca lçad a (p iso , 
c im entado/pedra). 11.838,40 26 26 27 27 27 27

1923,74 1923,74 1997,73 1997,73 1997,73 1997,73
18 C o rreção  d e  v azam entos d e  cavale te  p red ial, 20 /2 5  m m . 3.568,00 27 27 27 27 . 26 26

602,10 602,10 602,10 602,10 579,80 579,80
19 C orreção  d e  v azam entos d e  cavale te  pred ial, a c im a  d e  25m m . 707,94 4 5 4 5 4 5

104,88 131,10 104,88 131,10 104,88. 131,10
20 Substitu ição d e  h id rôm etro s  a té  25m m . 4.960,00 27 27 26 26 27 27

837,00 837,00 806,00 806,00 837,00. 837,00
j Substitu ição d e  h id rôm etro s m a io r q ue  25m m . 3.227,58 9 9 9 9 9 9

537,93 537.93 537,93 537,93 537,93 '  537,93
22 P esqu isa  a tiva  e m  v azam en to s v is ív e is  D iurno 21.331,20 1760 1760 1760 1760 1760 1760

3555,20 3555,20 3555,20 3555,20 3555,20 . 3555,20
23 P esqu isa  a tiva  em  v azam en to s  v isíve is  N o turno . 2.745,60 176 176 176 176 176 176

457,60 457,60 457,60 457,60 457,60 457,60
,  í ^ . . .  TOTAL Ç E fíA L  . , R$541.435,22 89892,58 91329,94 90018,30 90538,12 89109,46 90546,82

M a rc u s Jo s ^ ^ iíá fa  Lopes
Eng. Civil -/^jÓ2(/241882-0
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2015 -  CASAL -  28/05/2015 > 09:00h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE VAZAMENTOS E 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E LIGAÇÕES DOMICILIARES EM 

MACEIÓ/AL, DISTRIBUÍDOS NOS SEGUINTES LOTES:
LOTE 01-UNIDADE DE NEGOCIO FAROL 

LOTE 02- UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUÃ 
LOTE 03- UNIDADE DE NEGOCIO BENEDITO BENTES

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL: Lote (s).

RAZÃO SOCIAL: ..1Óe).L..Ts).£..X.XDA...........................................................................

c.N.p.j. N ° .............................................................................

ENDEREÇO: .PoO...,b.A í ? . B i . A ....( S i i .................................................

CEP CIDADE / ESTADO ...h.í\C,.GrXS5^./.A^.4........................................

TELEFONE: .....FAX ..............................

E-MAIL: M ....................................................................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO: L\J.J:Z.....C ,í\jLU )5....T!^SJ.là^^......................

RESPONSÁVEL PEL ROECEBIMENTO DO EDITAL: Ui(X2:...e^.(lU)S......TK.L?iâeX:....

R. G. N.° e / ou CPF N.“ ..............................................................

ENDEREÇO: l?vüB....jb6Sí;’,...E^h.ôeR‘ino.....
CEP £ M 3 5 . : . Q Ò Q . ....c id a d e  / e s t a d o  ..............................................

TELEFONE: ...... F A X ......................................................................

E-MAIL: ■ ■ JUU'3̂ . f a ....................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado. /

Maceió / Alagoas de

PP 04/2015-CASAL

de 2015.

http://www.casal.al.gov.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg..

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "Tauber" <bbl.tauber@uol.com.br>

Data: 26/05/2015 15:48 (02 minutos atrás)

Assunto: REF PP 04/2015

Boa tarde Senhores!

NOVA DATA -  PREGÃO PRESENCIAL 
N.O04/2015-CASAL -  CONTRATAÇÃO 
SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE 
VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E LIGAÇÕES 
DOMICILIARES EM MACEIÓ/AL, DISTRIBUÍDOS 
NOS SEGUINTES LOTES: LOTE 01-UNIDADE DE 
NEGOCIO FAROL; LOTE 02-UNIDADE DE 
NEGOCIO JARAGUÁ E LOTE 03-UNIDADE DE 
NEGOCIO BENEDITO BENTES.

PREGÃO PRESENCIAL 04/2015 - Pregão Presencial 
Status: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL 
torna pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.<> 04/2015 -  CASAL 

PATA: 15/06/2015 -  09:00h (Horário local)

Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  
Centro -  Maceió/AL

Típo: Menor preço global.

Objeto: a contratação de serviços para localização de vazamentos e 
manutenção de redes de distribuição de água e ligações domiciliares em 
Maceió/AI, distribuídos nos seguintes lotes: Lote 01- Unidade de Negócio Farol, 
Lote 02 -  Unidade de Negócio Jaraguá e Lote 03 -  Unidade de Negócio Benedito 
Bentes, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. O

1 de 2 2 6 /0 5 /2 0 1 5  15:47

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:bbl.tauber@uol.com.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msg.,

Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL 
www.casal.al.Qov.br. ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua 
Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  Pregoeira/CASAL

2 de 2 26/05/2015 15:47

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsg
http://www.casal.al.Qov.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2015 -  CASAL -  28/05/2015 -  0 9 :m \^ iS r^ ^ õ to cê Ã )--- 1

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE VAZAMENTOS E 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E LIGAÇÕES DOMICILIARES EM 

MACEIÓ/AL, distribuídos NOS SEGUINTES LOTES:
LOTE 01-UNIDADE DE NEGOCIO FAROL 

LOTE 02- UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUÁ 
LOTE 03- UNIDADE DE NEGOCIO BENEDITO BENTES

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL: Lote fsL

RAZÃO SOCIAL:

c.N.p.j. N A

ENDEREÇO:

C E P C I D A D E / ESTADO ..................

..... FAX ...................................................

E-MAIL: ...................................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:

RESPONSÁVEL PEL ROECEBIMENTO DO EDITAL:

R. G. N.° e / ou CPF N.®..........................................

ENDEREÇO:..........................................................

C E P .............................CIDADE / ESTADO........

TELEFONE:......................................FA X ..............

E-MAIL: ■■

Recebemos, através do site www,ça^.l.al.gov.br, cópia do Instrumento convocatório 
acima Identificado.

Maceió / Alagoas d e ..... .................................................(jg 2 0 15

Assinatura

PP 04/2015-CASAL





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msg...

Expressouvre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>

Para: multconstrucoes@hotmail.com
Data: 26/05/2015 15:49 (1 minuto atrás)

Assunto: REF PP 04/2015

Boa tarde Senhores!

NOVA DATA -  PREGÃO PRESENCIAL 
N.O04/2015-CASAL -  CONTRATAÇÃO 
SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE 
VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E LIGAÇÕES 
DOMICILIARES EM MACEIÓ/AL, DISTRIBUÍDOS 
NOS SEGUINTES LOTES: LOTE 01-UNIDADE DE 
NEGOCIO FAROL; LOTE 02-UNIDADE DE 
NEGOCIO JARAGUÁ E LOTE 03-UNIDADE DE 
NEGOCIO BENEDITO BENTES.

PREGÃO PRESENCIAL 04/2015 - Pregão Presencial 
Status: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL 
torna pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.« 04/2015 -  CASAL 

DATA: 15/06/2015 -  09:00h (Horário local)

Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 - 
Centro -  Maceió/AL

Tipo: Menor preço global.

Objeto: a contratação de serviços para localização de vazamentos e 
manutenção de redes de distribuição de água e ligações domiciliares em 
Maceió/AI, distribuídos nos seguintes lotes: Lote 01- Unidade de Negócio Farol, 
Lote 02 -  Unidade de Negócio Jaraguá e Lote 03 -  Unidade de Negócio Benedito 
Bentes, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. O

1 de 2 26/05/2015 15:47

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsg
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL 
www.casal.al.aov.br. ou apenas para consulta na sala CPiyCASAL, na Rua 
Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  Pregoeira/CASAL

2 de 2 26/05/2015 15:47

http://www.casal.al.aov.br




P Q T A n n  n p  a i  A n n A < í

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL N.“ 04/2015 -  ÇASAL -  28/05/2015 -  09:00h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE VAZAMENTOS Ê 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E LIGAÇÕES DOMICILIARES EM 

MACEIÓ/AL, DISTRIBUÍDOS NOS SEGUINTES LOTES:
LOTE 01-UNIDADE DE NEGOCIO FAROL 

LOTE 02- UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUÁ 
LOTE 03-UNIDADE DE NEGOCIO BENEDITO BENTES

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL: Lote ísL

C.N.P.J. N .0 ..........................^ 2 '

ENDEREÇO; .../..£.Í3.....................................
CEP CIDADE / ESTADO ............................

TELEFONE: ...FAX.......̂ 117.................................... .

E-MAIL;.......................................................................................................................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO;......

RESPONSÁVEL PEL ROECEBIMENTO DO EDITAL: '

R. G. N." e / ou CPF N.° ......................

ENDEREÇO" ^  ^
CEP .Í?.?Í?2.^?^ ..,.C IDADE/ ESTADO

TELEFONE: (//J..^éá£l2.£^.....FA X ......... ^ 771 ............

E-MAIL;

Recebemos através do site > « ca sa l^ ,qov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

PP 04/2015-CASAL





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg..

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: comercial@sanesi.com.br

Data: 26/05/2015 15:47 (04 minutos atrás)

Assunto: REF PP 04/2015

Boa tarde Senhores!

NOVA DATA -  PREGÃO PRESENCIAL 
N.O04/2015-CASAL -  CONTRATAÇÃO 
SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE 
VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E LIGAÇÕES 
DOMICILIARES EM MACEIÓ/AL, DISTRIBUÍDOS 
NOS SEGUINTES LOTES: LOTE 01-UNIDADE DE 
NEGOCIO FAROL; LOTE 02-UNIDADE DE 
NEGOCIO JARAGUÁ E LOTE 03-UNIDADE DE 
NEGOCIO BENEDITO BENTES.

PREGÃO PRESENCIAL 04/2015 - Pregão Presencial 
Status: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL 
torna pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2015 - CASAL 

DATA: 15/06/2015 -  09:00h (Horário local)

Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 - 
Centro -  Maceió/AL

Tipo: Menor preço global.

Objeto: a contratação de serviços para localização de vazamentos e 
manutenção de redes de distribuição de água e ligações domiciliares em 
Maceió/AI, distribuídos nos seguintes lotes: Lote 01- Unidade de Negócio Farol, 
Lote 02 -  Unidade de Negócio Jaraguá e Lote 03 -  Unidade de Negócio Benedito

Id e 2 26/05/2015 15:48

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:comercial@sanesi.com.br
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Bentes, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. 0^^ 
Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site da CAS^t 
www.casal.al.aov.br. ou apenas para consulta na sala CPiyCASAL, na Ri 
Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  Pregoeira/CASAL

2 de 2 26/05/2015 15:48

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg
http://www.casal.al.aov.br








A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASAL torna pública a 
realização da Licitação abaixo:

AVISO

PREGÃO PRESENCIAL N» 04/2015 -  CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, através da Pregoeira devidamente nomeada, 
torna público que por motivos técnicos, o Pregão 
Presencial n“ 04/2015, marcado para o dia 28/05/15, às 
09:00 horas, foi transferido para o dia 15/06/15, na 
mesma hora e local.

Maceió, 27 de maio de 2015.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira





m  > http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php?msgball[msg..

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: pilar69al@hotmail.com

Data: 26/05/2015 15:50 (agora)
Assunto: REF AO PP 04/2015-CASAL

Boa tarde Senhores!

NOVA DATA -  PREGÃO PRESENCIAL 
N.O04/2015-CASAL -  CONTRATAÇÃO 
SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE 
VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E LIGAÇÕES 
DOMICILIARES EM MACEIÓ/AL, DISTRIBUÍDOS 
NOS SEGUINTES LOTES; LOTE 01-UNIDADE DE 
NEGOCIO FAROL; LOTE 02-UNIDADE DE 
NEGOCIO JARAGUÁ E LOTE 03-UNIDADE DE 
NEGOCIO BENEDITO BENTES.

PREGÃO PRESENCIAL 04/2015 - Pregão Presencial 
Status: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL 
torna pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.» 04/2015 -  CASAL 

DATA: 15/06/2015 -  09:00h (Horário local)

Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  
Centro -  Maceió/AL

ligo: Menor preço global.

Objeto: a contratação de serviços para localização de vazamentos e 
manutenção de redes de distribuição de água e ligações domiciliares em 
Maceió/AI, distribuídos nos seguintes lotes: Lote 01- Unidade de Negócio Farol, 
Lote 02 -  Unidade de Negócio Jaraguá e Lote 03 -  Unidade de Negócio Benedito 
Bentes, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. O

1 de 2 26/05/2015 15:46

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php?msgball%5bmsg
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:pilar69al@hotmail.com
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Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site da CAS 
www.casal.al.aov.br. ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na R 
Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  Pregoeira/CASAL

2 de 2 26/05/2015 15:46

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg
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Comercial

, Serviços - 

i  Relatórios - 

Casal Éducatíva

Meio Ambiente , 

Concurso

NOVA DATA -  PREGÃO PRESENCIAL N.®04/2015~CASAL -  
CONTRATAÇÃO SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE 
VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO I 
ÁGUA E LIGAÇÕES DOMICILIARES EM MACEIÓ/AL, DISTRIBUID(§; 
NOS SEGUINTES LOTES: LOTE 01-UNIDADE DE NEGOCIO FARo' 
LOTE 02-UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUÁ E LOTE 03-UNlDADE 
DE NEGOCIO BENEDITO BENTES.
PREGÃO  PRESENCIAL 04I201S - Pregão Presencia l 

Status: Em Andamento

Licitação'

Noticias

, Enquetes '

■; Parceiros'

íTl WebEmaIt

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 
pública a realização da Licitação abaixo;

PREGÃO PRESENCIAL N.“ 04/2015 -  CASAL 

DATA: 15/06/2015- 09:00h (Horário local)

Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  
Maceió/AL

Tipo: Menor preço global.

Objeto; a contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de redes 
distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/AI, distribuídos nos seguintes lote 

Lote 01- Unidade de Negócio Farol, Lote 02 -  Unidade de Negócio Jaraguá e Lote 03 
Unidade de Negócio Benedito Bentes, conforme especificado no Termo de Referência, Anlx^í 

1, do Edital. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site ds f íít

MCASALwww.casal.al.gov.br, ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão 
Atalaia. n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  Pregoeira/CASAL

■■

FoneFácil Casal - 
0800.082.0195

Vi'. . í-
' V  "" A Casal agradece sua ligação.

7^ ''  ̂ ■>

P ^ Newsletter : .
Cadastre-se em nossa mala-direta e 

receba nossas novidâdes e noticias na ’ 

.' comodidade da sua caixa de entrada.'

• ©2006-2015 •.•.CompanhladaSaneamentodôWagoas-.CASAL 
Rua Barão dó Walala. 200, Ceniro. 57020-510, Maceió. ÀIagóas. tel..: 0800 082 0195

Criação: 7ENGU. Produção (d íV  ; ;*;.

de 2 26/05/2015 15:34

http://www.casal.al.gov.br




42 Maceió - Quinta-feira 
28 de Maio de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N “ 7.397/2012

Diário Oficial 
Estado de Alagoas

C O M PA N H IA  D E  E D IÇ Ã O , IM P R E SSÃ O  E  P U B L IC A Ç Ã O  D E  A L A G O A S-
CEPAL
AVISO

A  C om panhia  de E dição, Im pressão e  P ub licação  de A lagoas - C EPAL, p o r m eio do 
D epartam ento  de Suprim entos, av isa  a  E M PR E SA S N O  R A M O  D E M A TERIA IS 
D E  C O N ST R U Ç Ã O , que a  p a rtir da  da ta  desta  publicação, serão contados 8 dias 
ú teis pa ra  apresentação de propostas:

O B JETO ; A Q U ISIÇ Ã O  D E  L D C E IR A S IN O X  - C C ERC.

A s propostas de p reços d everão  ser enviadas através do  endereço e letrônieo: www. 
im prensaoficial.al/Iicita . Q uaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na  sede da CEPA L situada  à  Av. Fernandes L im a S/N, Farol - M aceió  - 
A lagoas C EP: 57 .052.000 - das 08 :00  às 17h.
“E M  C U M PR IM E N T O  A O  CO N TR A TO  N “ 04 /2010 C E L EB R A D O  E N T R E  Á 
C E P A L E A S E T U R ” .

M aceió , 27  de  M aio  de 2015.

F rancisco  F erreira  L essa  das N eves 
C hefe do D epartam ento  de Suprim entos

A deny lde  C avalcan te  R ocha Silva 
Pregoeira

M aceió , 06 de M aio  de 2015.

F áb io  G uedes G om es 
D ire to r P residente

P ro to c o lo  162100

Instituto de Terras e Reforma Agjrária de Alagoas 
(ITERAL)

EX TR A TO  D E  C O N V ÊN IO  N “ 0 /2 0 1 5

P rocesso  n” 4406 387/2015 
Espécie: E xtrato  de C onvênio  n° 002/2015 
O bjeto; R ealização da  F e ira  A grária  do M ovim ento  Vii do  T rabalho 
V igência: M aio  a  Junho de  2015 
C oncedente: Institu to  de Terras e R eform a A grária  de 
n° 10 .799.906/0001-71, situado n a  A venida da  Paz, n° 1 
D o concedente: R$ 47 .320 ,00  (Q uarenta  e  sete m il, tre:
C onvenente: Institu to  de  T ecnologia, E ducação  e O  
07 .037.504/0001-25, situado n a  R ua B arão de A tala  
M aceió /A L
D o convenente: R $ 5 .250,00 (C inco  m il, duzentos e 
cronogram a de execução.
D ata  da  assinatura: 05 de m aio  de 2015-05-27 
S ignatários: Jaim e M essias Silva, CPF: 140.143.004- 
S ilv a ,C P F : 087.729 .164-00

A lagoas - IT ER A L , CN PJ 
.200 - C entro , M aceió /A L  
entos e v in te  reais)

:iiltura - lA LT E C , C N PJ n“ 
a, n° 75 , sala  2  - Centro,

ánqüenta reais), conform e

)4 e S ebastião  G eraldo da

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
A  CO M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S - CA SA L, através da C P L/ 
C A SA L  to m a  pú b lica  a realização  da  L icitação abaixo:

AVISO

PR E G Ã O  PR E S E N C IA L  N “ 04 /2015 - CA SA L

A  C om panhia de S aneam ento  de A lagoas - C A SA L, através da P regoeira  
devidam ente nom eada, to m a  público  que p o r m otivos técnicos, o Pregão 
P resencial n" 04 /2015, m arcado para  o d ia  28 /05 /15, às 09 :00  horas, foi transferido  
para  o dia 15/06/15, na m esm a ho ra  e  local.

M aceió , 27 de m aio  de 2015.

M aceió /A L , 27 de m aio  de 2 0 )5 .

Jaim e M essias  S ilva  
D ireto r P residen te

Protocolo 162091

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
de Alagoas (AL PREVID ÈNCIA)

P ro to c o lo  161822

Fundação de Amparo à Pesquisa de Alagoas 
(FAPEAL)

C O N SE L H O  SU PER IO R

R E S O L U Ç Ã O  N “ 140, D E  0 6  D E  M A IO  D E  2015.

E L E G E  O  V IC E -P R E S ID E N T E  D O  C O N SE L H O  S U PE R IO R  D A  FA PEA L.

O C O N SE L H O  S U P E R IO R  D A  F U N D A Ç Ã O  D E  A M PA RO  À  PE SQ U ISA  D O  
ESTA D O  D E  A L A G O A S -  FA PEA L, no u so  das atribuições que lhe são conferidas 
no  § 2° do  A rt. 5° da  lei C om plem entar n° 20, de 04 de  abril de 2002 e n J  § 3“ do 
A lt. 5° do  E sta tu to  da  m esm a F undação, aprovado  pe lo  D ecreto n° 4 .137, jje 08 de 
m aio  de 2009, e,

C O N SID E R A N D O  a deliberação em  reunião  realizada no  d ia  06 de m aio  de 2015, 

RESO LV E:

A rt. 1° - E leger, o C onselheiro  C arlos G uedes D e L acerda, V ice-Presidente 
do  m esm o C olegiado , que exercerá  as a tribuições previstas na c itada Lei 
C om plem en tar n° 20 , de 04 de abril de  2002.

A rt. 2° - E sta  R eso lução  entra  em  v igor nesta  data , revogadas as disposições em  
contrário.

PO R TA R IA  N " 025 de  26/5/2Q15 
O  D iretor-P residen te da  A L  Previdência, n o  u so  de  
em basam ento  n o  D ecre to  n° 4 .0 7 6  de 28  de  N ov em bn  
4799-2382 /2015 , R E SO L V E  conced er d iária  em  favor 
E D M E A  R E Y S C A S T E L L O  B R A N C O  
C A R G O : A ssisten te  A dm inistra tiva  
CPF: 505.158 .024-68 
RG ; 2000003000340  SSP/A L  
M A TRÍCU LA : 202-3 
N ° D E  D IÁ R IA S; 1/2 (m eia) d iária  
V A LO R U N IT Á R IO : R $  3 5 ,0 0  (trin ta  e  c inco  reais) 
V A LO R TOTÀL: R $ 35 ,00 (trin ta  e  c inco  reais) 
PE R ÍO D O : 25/05/2015 
D E STIN O : P iaçabuçu/A L
O B JE T IV O ; C um prim ento  de D iligência  d a  A LPrevic(êi 
A s despesas decorren tes da  presen te  P orta ria  
O rçam entária  1516 - V iagens, E stad ias e  H ospedagens 

M aceió /A L , 26  de m aio  de 2 0 1 
M arcello  L ourenço  de O liveira  -  D ireto r

ias a tribu ições legais, com  
de  20 08 , e  n o  P rocesso  n '  

Ja  servidora:

PO R TA R IA  N ° 026  d e  26/5/2015 
O  D iretor-P residen te  da  A L  Previdência, no  uso  de 
em basam ento  no  D ecre to  n“ 4 .076  de 28 de Novembr(|i 
4799-1294/2015, R E SO L V E  conced er d iária  em  favor 
H ELY N N E B R A G A  G . R IB E IR O  
C A R G O : A ssisten te  A dm inistra tiva  
CPF: 048.188 .084-40 
R G : 1593874 SSP/A L  
M A TRÍCU LA : 218-4 
N ° D E  D IÁ R IA S: 1/2 (m eia) d iária  
V A LO R  U N IT Á R IO : R $  35,00 (trin ta  e  cinco reais) 
V A LO R TOTAL: R $ 35 ,00 (trin ta  e c inco reais) 
PER ÍO D O : 28 /05/2015 
D ESTIN O ; Á gu a  B ranca/A L
O B JE T IV O : C um prim ento  de D iligência  d a  A L  Previc i 
As despesas decorren tes da p resen te  P o rta ria  co in  
O rçam entária  1516 - V iagens, E stad ias e H ospedagens 

M aceió /A L , 26  de m aio  de 201 
M arcello  L ourenço  de O liveira  - D iretc r-

Protocolo 161940

incia
erâo  através da  R ubrica

-Presidente
P ro to c o lo  161898

as a tribuições legais, com  
de 2008, e  no  Processo n” 

da servidora:

encia
erão através da  R ubrica

5.
-Presidente

Protocolo 161899





C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PR O T. 2370/2015  

Cl. NS 1 1 /2 0 1 5 -S U N E C

ASJU R  (De ordem);

Tendo em vista ajuste nas planilhas pela Supervisão de Custos de Engenharia -  SUPOCE, 
encaminhamos para nova análise o Edital Pregão Presencial n° 04/2015-CASAL, que tem 
como objeto a contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de 
redes de distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/AI, distribuídos nos 
seguintes lotes: Lote 01- Unidade de Negócio Farol, Lote 02 - Unidade de Negócio Jaraguá 
e Lote 03 - Unidade de Negócio Benedito Bentes.

Em, 29/05/2015.

Adenylde fíiocha 
CPUCASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
Pregoeira, por meio do e-mail: cpl@casal.al.qov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

O edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL - 
www.casal.al.aov.br - onde o licitante interessado faz um cadastro e através de senha 
individual acessa o Edital, estando disponível apenas para consulta na sala da Comissão 
Permanente de Licitações -  CPL/CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
Maceió/AL, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes 
poderão colher informações sobre o certame. Pedidos de esclarecimentos e outras informações 
podem ser solicitados através do email: cpl@casal.al.aov.br.

Esclarecimentos e informações serão publicados como anexo do aviso do Edital no site da 
CASAL -  www.casal.al.gov.br

PREGOEIRA: ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 
EQUIPE DE APOIO: CHRISTIANNE CABRAL DE MELO BARBOSA 
RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO: NELI LIMA PEREIRA

Maceió (AL), 27 de maio de 2015.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira

PP 04/2015-CASAL
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PREGÃO IPRÈSpNCIAL N.» 04/2016 -  CASAL -  15/06/2015* Q|i:OpK(HoràiÍp |òca|)

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO 
DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA E LIGAÇÕES DOMICILIARES EM MACEIÓ/AL,

d is t r ib u íd o s  n o s  s e g u in t e s  LOTES:
LOTE 01-UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL 

LOTE 02- UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ 
LOTE 03- UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL: Lote (s).

RAZAO SOCIAL:........................................

C.N.P.J. N ...............................................

ENDEREÇO:..............................................

C E P ............................CIDADE/ESTADO

TELEFONE:......................................FAX ..

E-MAIL:.....................................................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:.......

RESPONSÁVEL PEL ROECEBIMENTO DO EDITAL:

R. G. N.°e/ou CPF N.°..............................

ENDEREÇO:.............................................

C E P ..............................CIDADE / ESTADO

TELEFONE:.......................................FAX ..

E-MAIL:......................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br. cópia do instrumento convocatório acima 
identificado.

Maceió / Alagoas........... d e ......................................................... de 2015.

A s s i n a t u r a

PP 04/2015-CASAL
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2015 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE 
VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÃGUA E LIGAÇÕES DOMICILIARES EM MACEIÓ/AL, DISTRIBUÍDOS

NOS SEGUINTES LOTES:
LOTE 01-UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL 

LOTE 02- UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ 
LOTE 03- UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES

PP 04/2015-CASAL
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.” 04/2015 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO 
DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA E LIGAÇÕES DOMICILIARES EM MACEIÓ/AL,

d is t r ib u íd o s  n o s  s e g u in t e s  LOTES;
LOTE 01-UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL 

LOTE 02- UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ 
LOTE 03- UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES

PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL,Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001-81, 
através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.° 18/2014, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição do dia 26 de setembro de 2014, torna público para 
conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo do processo administrativo n“ 
2370/2015 -  CASAL, Cl N° 11/2015 -  SUNEC, na forma da legislação pertinente a licitações e 
contratos administrativos, e CONSIDERANDO:

Que existe a necessidade de continuidade dos serviços prestados de manutenção e reparos na 
rede de captação e distribuição de água sendo estes de utilidade pública;

Que apesar de realizado o concurso público n° 02/2014, publicado em 27 de janeiro de 2014, 
este se encontra sob risco de nulidade em decorrência de demandas judiciais;

Que as ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-31.2014.8.02.0001, tem por 
objeto a realização de novas provas e modificação dos critérios de avaliação para a segunda 
etapa do concurso, podendo modificar toda a classificação;

Que a determinação judicial liminar existente na ação judicial 0716658-39.2014.8.02.0001, 
determina a suspensão imediata de quaisquer atos de nomeação dos candidatos do concurso 
público n® 02/2014, publicado em 27 de janeiro de 2014;

Que o dever de cautela não permite a contratação temerária dos candidatos enquanto 
pendentes demandas judiciais que pedem a anulação da segunda fase do certame;

Que caso as ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-31.2014.8.02.0001 sejam 
julgadas procedentes, com a anulação da prova aplicada na segunda fase do concurso, 
demandará tempo para a realização de uma nova prova, correção e resultado;

Que o Ministério Público do Trabalho, nos autos do PA N“ 000037.1998.19.000/0 reconheceu a 
impossibilidade temporária de contratação em decorrência das demandas judiciais ajuizadas em 
desfavor do certame público;

Que após a solução das demandas judiciais será necessário estabelecer um novo prazo para a 
implementação do acordo estabelecido na Ação Civil Pública 0212400-74.1998.5.19.0003, a fim 
de possibilitar o ordenamento e treinamento dos concursados; Que entre a convocação dos 
aprovados, o efetivo preenchimento das vagas e a realização dos serviços de forma definitiva 
pelos aprovados, demanda tempo por ser necessário um período de treinamento e adaptação 
em que os serviços devem ser mantidos independentemente dos aprovados; resolve realizar 
certame licitatório para contratação temporária de empresa prestadora de serviços, conforme
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abaixo estabelecido, fará realizar no dia 15/06/2015, às 09:00 horas (horário local), na sala da 
Comissão Permanente de Licitações -  CPL, situada à Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, 
Maceió/AL, CEP: 57.020-510, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.® 04/2015, ^  
tipo" ênor preco global por lotes, objetivando a contratação de serviços para localização de 
vazamentos e manutenção de redes de distribuição de água e ligações domiciliares em 
Maceió/AI, distribuídos nos seguintes lotes: Lote 01-Unidade de Negocio Farol - UNFA, Lote 02- 
Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA e Lote 03-Unidade de Negócio Benedito Bentes - UNBB, 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 
3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n“ 147/14, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas 
nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO

1.1. Contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de redes de 
distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/AI, distribuídos nos seguintes lotes: Lote 
01- Unidade de Negócio Farol, Lote 02 - Unidade de Negócio Jaraguá e Lote 03 - Unidade de 
Negócio Benedito Bentes, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações.
1.2. O valor de referencia desta licitação para o Lote 01 Unidade de Negócio Farol é de R$ 
408.016,40 (quatrocentos e oito mil, dezesseis reais e quarenta centavos), para o Lote 02 
Unidade de Negócio Jaraguá é de R$ 358.950,81 (trezentos e cinquenta e oito mil, novecentos e 
cinquenta reais e oitenta e um centavos) e para o Lote 03 Unidade de Negócio Benedito Bentes 
é de R$ 541.435,22 (quinhentos e quarenta e um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte e 
dois centavos).

2.0. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão as seguintes classificações orçamentárias:

Unidade Orçamentária.............. 11.202 -  UN FAROL.
Grupo de Despesa.................300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica................................ 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

Unidade Orçamentária..............  11.203 -  UN JARAGUÁ.
Grupo de Despesa...................300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica................................. 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

Unidade Orçamentária...............11.201 -  UN BENEDITO BENTES.
Grupo de Despesa...................300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica................................. 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.
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3.0. DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

3.1 - Sâo partes integrantes deste Edital:
ANEXO I -  Termo de Referência;
ANEXO II -  Planilhas de Custos Geral/Formação de Preços e Cronograma Físico Financeiro; 
ANEXO III -  Modelos de Declarações de Habilitação, Termo de Ciência e Responsabilidade de 
Informações e Declaração de Enquadramento como ME ou EPP;
ANEXO VI -  Minuta do Contrato.

4.0. DA PARTICIPAÇAO

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a 
administração púbiica.
4.4. Não poderão participar as empresas, inciusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:

5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do 
outorgante, acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro 
comercial, sugestão de modelo a seguir:
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CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)................................. , portador(a) da
Cédula de Identidade n®...............e CPF sob n°.................... , a participar da licitação
na modalidade Pregão Presencial n° 04/2015 - CASAL da Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes
para pronunciar-se em nome da empresa..................... , bem como formular propostas
lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Locai e data

Diretor ou Representante Legal

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou 
administrador da licitante e que declare os limites da sua atuação.

5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadamente dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”.
5.6. Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4°, 
inciso VII, da Lei n“ 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir;

(Nome da

DECLARAÇÃO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
Empresa) _______________________ CNPJ

sediada (endereço completo).
declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4®, inciso VII, 
da Lei n®. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n® 04/2015 - CASAL 
da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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OBS: No caso das ME e EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar 
na declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:

6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “A”);
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “B").

6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde 
que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não 
será motivo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.
7.0. DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS

7.1. APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES

7.1.1. Os enveiopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e iocal indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento:

7.1.2.1. ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇOS”.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.® 04/2015- CASAL.
DIA 15/06/2015 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL).

OBJETO: A contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de redes de 
distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/AI, distribuídos nos seguintes lotes; Lote 
01-Unidade de Negocio Farol - UNFA, Lote 02-Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA e Lote 03- 
Unidade de Negócio Benedito Bentes - UNBB, mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Compiementar n.® 123/06, aiterada pela Lei Complementar n® 147/14, subsidiariamente pela Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Identificação da Licitante; (Razão Social, fone fixo e móvel, e-mail).
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7.1.2.2. ENVELOPE “B” -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.« 04/2015- CASAL.
DIA 15/06/2015 ÃS 09:00 H (HORÃRIO LOCAL).

OBJETO: A contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de redes 
de distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/AI, distribuídos nos seguintes lotes; 
Lote 01-Unidade de Negocio Farol - UNFA, Lote 02-Unidade de Negócio Jaraguá - UNJA e Lote 
03-Unidade de Negócio Benedito Bentes - UNBB, mediante condições contidas na Lei Federal 
n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, subsidiariamente pela 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. 
Identificação da Licitante: (Razão Social, fone fixo e móvel, e-mail).

7.2. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato do Anexo II, deste edital, em 01 
(uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição dos serviços a serem executados, de acordo com a descrição contida no item 
1.0 do Edital.
7.2.1.2. As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e objetiva, em conformidade 
com 0 instrumento convocatório, devendo conter todos os elementos que influenciam no valor 
final da contratação, detalhando se for o caso:

a) Os preços unitários, o valor mensal e o valor global da proposta, conforme dispostos no 
instrumento convocatório, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos e por 
extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência, assinado pelo 
responsável da empresa.
b) Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro, (modelo anexo), com duas casas 
decimais e com detalhamento de todos os elementos que influenciam nos preços propostos 
para a contratação, assinados pelo responsável técnico da empresa, fazendo menção do 
título profissional e número do seu registro no órgão competente, (Resolução n° 282/1983 -  
CONFEA/CREA).

7.2.1.3. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.4. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo III;
7.2.1.5. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.6. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na execução dos serviços, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo III. Indicação do nome com sua qualificação de quem vai assinar o contratoj
7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME ou Empresa de Pequeno Porte 
- EPP, atendendo as condições do art. 3° da Lei Complementar 123/06, alterada pela lei 
complementar n° 147/14, deve juntar declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de 
tal condição, estando então apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 
à 49 da lei complementar n° 123/2006 alterada pela lei complementar n° 147/14. Declaração 
conforme modelo do Anexo V deste edital, acompanhada de documento expedido pela Junta
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Comercial ou se optante pelo simples nacional, documento expedido pela Receita Federal, 
comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como 
não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
entrega das propostas:
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores ás solicitadas nos Anexo I, II, III.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, 
retificação de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3. DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente á de 
menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio para 
definir a ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos 
e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor da 
proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.

7.3.4.I. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) 
Pregoeiro (a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção 
do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo 
para Micro e Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.° 
123/06, que serão convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.

7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a 
respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.
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7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao 
mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso 
administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.1,
7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerramento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes 
que desejarem.
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos 
no Edital,

SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE:

a) Contenham vícios ou ilegalidades;
b) Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital, apresentando preços 
unitários e preço global maiores que os valores de referencia da CASAL.
c) Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
d )  Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;
e) Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
f) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as primeiras.
g) Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos.
h) Não apresentem as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico;

7.3.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligências na forma do § 3“ do art. 43 
da lei 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar dentre 
outros, os seguintes procedimentos:

a) questionamentos junto á proponente para apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
b) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
c) verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a administração;
d) demais verificações que porventura se fizerem necessárias;

7.3.15. Erros no preenchimento da Planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 
ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da
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contratação;
7.3.16. Dos casos de empates:

7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida 
empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte 
forma;
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
a apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, 
no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese 
descrita no subitem 7.3.16.1., na ordem classificatória, para exercício do direito previsto 
na alínea “a”.
7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem
7.3.16.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar nova proposta;
7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o 
objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender 
as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.
7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
(unitário e global) no Anexo II, parte integrante deste instrumento, ou com preços

'manifestamente inexequíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.666/93).

7.4. DA HABILITAÇAO

7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, em 
original ou cópia autenticada, por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL.
No caso do licitante que optar por autenticação dos documentos por empregado da CASAL 
lotado na CPL, deverá apresentar as cópias perfeitamente legíveis para a referida autenticação 
juntamente com o documento original, até 01 (um) dia antes da realização da licitação, no 
horário das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas.

PÕCTJMENTOS bilTÁBILITAÇÀQ JUR
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a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; bem como suas 
alterações ou a última alteração consolidada, através do contrato social a empresa 
comprovará 10% (dez por cento) do capital social, referente ao valor concorrido;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo III 
deste edital;

f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 
(dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir 
dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal 
de 1988 (Lei Federal n® 9.854/99), conforme ANEXO III deste Edital;

g) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de 
distribuição da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização 
da licitação;

h) Termo de Ciência e Responsabilidade de informações.

DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL:

a)
b)

c)

d)

e)

f)

Prova de inscrição do CNPJ;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS - demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da CLT - 
CNDT (Lei 12.440 de 07 de julho de 2011).

DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇAO TÉCNICA:

a) A licitante deve apresentar acervo técnico de seu responsável técnico, desde que 
comprove que o mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante 
apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional ou 
da ficha de registro de empregados que demonstrem a identificação profissional, onde 
conste 0 nome do profissional com a chancela do órgão competente. Quando se 
tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através de 
certidão da junta comercial ou certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizada. O
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acervo técnico do responsável técnico será, obrigatoriamente, comprovado pela 
respectiva CAT emitida pelo CREA/CAU;

b) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, atualizado;

c) Declaração de que se compromete a dispor em seu quadro pessoal dos técnicos 
adequados para a realização do objeto da licitação, bem como de empregados 
qualificados e suficientes para para realização dos serviços (inciso II do art. 30 da lei 
8.666/93).

d) Relação dos técnicos de nível superior, com sua respectiva qualificação, que ficarão 
responsáveis pela execução do serviço. Os profissionais indicados pelo licitante para 
fins de comprovação da capacitação técnico-operacional deverão participar do serviço 
objeto desta licitação, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela CASAL

e) Apresentar declaração de que, em sendo vencedor da licitação, disporá de pessoal 
treinado para execução dos serviços ora licitados;

DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:

a) Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do capital 
social, referente ao valor concorrido.

b) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 
empresa. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações 
contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As sociedades 
por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações 
contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado 
da sede da empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de 
pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do 
Resultado, na forma da lei.

c) As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis 
publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa).

d) As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das 
demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário 
Oficial do Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas, ou declaração.

e) Para as empresas recém constituídas (constituídas a menos de 01 (um) ano), será 
exigido o balanço de abertura, em substituição as demonstrações contábeis. Os 
índices para comprovar a boa situação financeira da empresa não serão exigidos 
neste caso. Tanto o balanço de abertura como as demonstrações contábeis devem 
ser registradas ou autenticadas na junta comercial na sede ou domicilio da licitante.

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, em 
separado, calculados pelas formulas a seguir;

índice de Liquidez Geral;

LG^ 1,0
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Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

LG =

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

índice de Liquidez Corrente:

LCS1.0

Ativo circulante 

LC =----------------

Passivo circulante 

Grau de Endividamento Geral:

EG< 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG =--------------------------------------------------

Ativo total

f) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples 
Nacional, conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 
123/2006 e pela LC 147 de 14 de agosto de 2014.

7.4.4. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.

7.4.5. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile 
(fax).
7.4.6. As Micros e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, 
mesmo que apresente alguma restrição.

7.4.6.1. As Micros e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal 
com alguma restrição, terão um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua 
constatação, para regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, 
a critério da administração.
7.4.6.2. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão 
aplicadas as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.
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8.0. DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em 
ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) 
Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido á Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.0. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.

10.0. DOS RECURSOS

10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do direito 
de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a termo em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário de 
expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil.

PP 04/2015-CASAL 16





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram o 
não provimento, será levado á consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
homologação do procedimento.

11.0. DA CONTRATAÇAO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou 
não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais 
cabíveis.
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da CPL da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a 
contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 
de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

12.0. DA EXECUÇÃO

12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, e 
em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que 
não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

13.0. DO PAGAMENTO

13.1. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o 
mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e 
Financeiro, Anexo II deste Edital.
13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
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13.3. A CONTRATADA quando do pagamento, deverá apresentar os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

13.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
13.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para a CASAL.
13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco....... Agência..............C/C......................
13.9. No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido no item 13.2, o valor em atraso 
será corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde do 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento.

14.0. DO PRAZO E DO REAJUSTE

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura 
da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
14.2. A vigência do contrato poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, observados 
a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA e se os preços contratados são 
coerentes com os preços praticados no mercado para a prestação dos serviços, até o limite de 
60 meses, conforme art. 57, II da lei n° 8.666/93, tendo em vista que os serviços a serem 
contratados são de natureza contínua.
14.3. O reajuste com base no INCC será precedido de solicitação da contratada, exclusivamente 
para os insumos, previstos nas planilhas de custos, considerando:

a) Os preços praticados no mercado e em outros contratos da administração;
b) As particularidades do contrato em vigência;

15.0. DA SEGURANÇA E DA SINALIZAÇAO

15.1. A CONTRATADA é o único responsável pela segurança, guarda e conservação de todos 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, pela proteção destes, bem como pela 
manutenção da ordem nos locais de trabalho, inclusive as necessárias providências para 
garantí-la.
15.2. A CONTRATADA deverá obedecer as normas regulamentadoras sobre Segurança e 
Medicina do Trabalho, devendo fornecer EPI'S a cada trabalhador observar rigorosamente a 
sinalização de vias públicas quando da execução dos serviços, tudo conforme detalhado e 
especificado no Projeto Básico, parte integrante deste instrumento convocatório.

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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16.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

16.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

17.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão 
previstas na minuta de contrato. Anexo IV.
17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei 
n.° 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.
17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de 
Atalaia, n.° 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 
horas, onde os licitantes poderão colher Informações adicionais eventualmente necessária sobre 
0 certame.
17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.
17.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
17.7. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
17.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos últimos 
sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de validade 
estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de capacidade 
técnica.
17.9. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação as 
características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preços dos 
serviços, equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos
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seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, 
alterações essas que serão analisadas pela Pregoeira e equipe de apoio.

17.10. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira e equipe de apoio quaisquer erros de 
soma e/ou multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço 
unitário e o total do item, quando prevalecerá o primeiro.

17.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.
17.12. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas. 
(§ Terceiro do artigo 48 da Lei 8.666/93).
17.13. Os casos omissos ou situações não explicitadas será decididas pelas parte, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.
17.14. O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas no total ou em parte o objeto do Contrato em que, se verificarem, vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da e execução ou de materiais empregados.

17.15. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente a contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante.

17.16. A licitante deverá manter as mesmas condições habilitatórias durante toda a vigência do 
contrato.

Maceió /AL., 27 de maio de 2015.

U U U M /^
Adenylde Cavalcante Rocha Silva 

] Pregoeira

-45/Eng° Fra icisco Beltrão 
Vice-President&de Gestão Operacional
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 04/2015 - CASAL

ANEXO I

PROJETOS BÁSICOS

PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCALIZAÇÃO DE 
VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA E

LIGAÇÕES DOMICILIARES

UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL - UNFA

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Considerando que existe a necessidade de continuidade dos serviços prestados de manutenção e reparos 
na rede de captação e distribuição de água sendo estes de utilidade pública;

Considerando que apesar de realizado o concurso público n® 02/2014, publicado em 27 de janeiro de 
2014, este se encontra sob risco de nulidade em decorrência de demandas judiciais;

Considerando que as ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-31.2014.8.02.0001, tem por 
objeto a realização de novas provas e modificação dos critérios de avaliação para a segunda etapa do 
concurso, podendo modificar toda a classificação;

Considerando que a determinação judicial liminar existente na ação judicial 0716658-39.2014.8.02.0001, 
determina a suspensão imediata de quaisquer atos de nomeação dos candidatos do concurso público ns 
02/2014, publicado em 27 de janeiro de 2014;

Considerando que o dever de cautela não permite a contratação temerária dos candidatos enquanto 
pendentes demandas judiciais que pedem a anulação da segunda fase do certame;

Considerando que caso as ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-31.2014.8.02.0001 
sejam julgadas procedentes, com a anulação da prova aplicada na segunda fase do concurso, demandará 
tempo para a realização de uma nova prova, correção e resultado;

Considerando que o Ministério Público do Trabalho, nos autos do PA 000037.1998.19.000/0 
reconheceu a impossibilidade temporária de contratação em decorrência das demandas judiciais 
ajuizadas em desfavor do certame público;

Considerando que após a solução das demandas judiciais será necessário estabelecer um novo prazo para 
a implementação do acordo estabelecido na Ação Civil Pública 0212400-74.1998.5.19.0003, a fim de 
possibilitar o ordenamento e treinamento dos concursados;

Considerando que entre a convocação dos aprovados, o efetivo preenchimento das vagas e a realização 
dos serviços de forma definitiva pelos aprovados, demanda tempo por ser necessário um período de 
treinamento e adaptação em que os serviços devem ser mantidos independentemente dos aprovados;
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Resolve realizar certame licitatório para contratação temporária de empresa prestadora de serviços, 
conforme abaixo estabelecido;

2. OBJETIVO
Orientar o processo de contratação, estabelecer critérios técnicos e fornecer instruções para a 

atuação de empresa de engenharia na locaiização de vazamentos visíveis e execução de serviços de 
manutenção nas iigações domiciliares e redes de distribuição de água até o diâmetro nominal de 100 mm 
(cem milímetros) no âmbito da Unidade de Negócio Farol -  compreendendo os setores comerciais: 14 a 
24, 28, 29 e 36 - com material e mão-de-obra da contratada.

3. JUSTIFICATIVA
a) Melhoria da quaiidade do atendimento aos clientes e a sociedade em geral, através da 

proatividade na localização de vazamentos antes de informados pelos cientes;
b) Meihoria da imagem da CASAL junto aos ciientes, sociedade, poder público concedente e 

veículos de comunicação;
c) Redução do tempo de atendimento;
d) Redução de perdas provenientes dos vazamentos em tubulações e ramais prediais.
e) Redução de custos com energia elétrica, produtos químicos e horas extras com pessoal.

4. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
4.1 Localização de vazamentos visíveis, através de vistoria nas ruas determinadas pela supervisão 

da unidade gestora;
4.2 Informação dos vazamentos localizados a unidade responsável, com fotografia enviada via 

internet, com dispositivo integrado ao sistema de mobilidade operacional da CASAL;
4.3 Sinalização do local dos serviços, desde a identificação do vazamento até a liberação da via;
4.4 Demolição de pavimento asfáltico, pedras, bloquetes, cimentado (calçadas), paralelepípedos;
4.5 Escavação de valas, de forma manual ou mecânica;
4.6 Escoramento de valas quando necessário, seguindo as recomendações da NR - 18, "Condições 

de Segurança e Meio ambiente do Trabalho na Indústria da Construção";
4.7 Esgotamento mecânico de valas (bombas) e/ou rebaixamento de lençol freático, quando 

necessário;
4.8 Corte nas tubulações danificadas de diâmetros até lOOmm em diversos materiais (cimento 

amianto, PVC, PEAD, Ferro Fundido, Ferro Dúctil, e outros);
4.9 Recuperação da tubulação danificada;
4.10 Bota fora, reaterro e compactação com adensamento de areia na vala, até 20 cm do nível do 

pavimento original.

5. PRAZOS
O contrato para a execução dos serviços, objeto do presente, será prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, podendo ser renovado por igual período, com base no inciso II do artigo 57 da Lei n̂  8.668/93 - o 
contrato poderá ser rescindido a qualquer momento ou até quando forem concluídos na justiça, todos 
os processos referentes ao último concurso público realizado pela CASAL.

Todos os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 24 horas após a emissão da ordem 
de serviço, ou segundo programação da CASAL, incluindo serviços noturnos ou fora de dias úteis.

6. LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços constantes neste Projeto Básico serão executados na área da atuação da UN Farol
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dentro do município de Maceió, envolvendo os setores comerciais: 14 a 24, 28, 29 e 36, respectiva mente 
nos bairros: Farol, Gruta de Lourdes, Pitanguinha, Pinheiro, Santo Amaro, Canaã, Jardim Petropólis, 
Mutange, Bebedouro, Bom Parto, Chã da Jaqueira, Jardim Petropólis II, Jacintinho, Feitosa, Sitio São 
Jorge, Chã de bebedouro. Ouro Preto, Serraria, Antares, Antonio Magalhães, Barro Duro, Bariloche, 
Jacarecica, Ouro Preto, Santa Amélia, José da Silva Peixoto, Tabuleiro, Samambaia, Cambona, Grota do 
Rafael, Leyada e.Brejal.

7. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
A gestão do contrato ficará sobre a responsabilidade do servidor Paulo Piramar Dantas Correia, 

mat. 1635 da UN Farol, e a fiscalização dos serviços ficará a cargo de técnico habilitado, devidamente 
nomeado pela Superintendência de Negócio da Capital - SUNEC, através de Ordem de Serviço.

Não poderá em hipótese alguma ser alegado pela contratada, como justificativa ou defesa em 
caso de falhas no cumprimento deste termo de referência: Desconhecimento, incompreensão, dúvida ou 
esquecimento das cláusulas que o compõem, bem como a recomendação dos fabricantes quanto à 
aplicação de seus materiais e equipamentos.

A contratada deverá ter e manter a disposição da CASAL os meios necessários para a realização 
das medições dos serviços executados, suas inspeções, assim como a inspeção dos materiais e 
equipamentos utilizados. Para controle de qualidade e aferição, mesmo os serviços fiscalizados devem 
apresentar arquivo fotográfico (mídia digital), através de smartphone ou tablet, contendo imagens com 
dados de localização (etiqueta GPS), em resolução não inferior a 2048X1536 pixels, que demonstrem a 
situação do serviço antes da intervenção, com a tubulação aparente em ponto de corte com a escavação 
concluída, e também, com a tubulação reparada, tendo por último, ás imagens da vala reaterrada com a 
respectiva sinalização. As imagens devem ser capturadas sempre da mesma posição, se possível com a 
testada de um imóvel como referência. Estas imagens devem ser disponibilizadas junto com relatório de 
produção diário, sempre no início do dia útil subsequente, e ficar a disposição da fiscalização até 60 dias 
após o pagamento do referido serviço, para fins de auditoria.

A atuação da CASAL em nada diminui a responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada 
no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o 
contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.

Os danos causados a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, durante a prestação dos serviços 
previstos neste termo de referência são de inteira e total responsabilidade da contratada, devendo a 
mesma repará-los da forma mais rápida e adequada possível, sem ônus para a CASAL.

A CASAL, através do gestor e do fiscal do contrato, pode exigir a qualquer momento, de pleno 
direito, a adoção pela CONTRATADA de providências suplementares necessárias a segurança e bom 
andamento dos serviços prestados.

A CASAL terá plena autoridade de suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços, total ou 
parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. 
Nestes casos, os serviços só poderão ser retomados mediante autorização da CASAL.

A CONTRATADA garantirá os serviços executados pelo prazo de 30 dias, sendo sua reincidência 
devidamente reparada sem faturamento contra a CASAL. Caracteriza-se por reincidência, a volta do 
vazamento no mesmo local consertado, devido à baixa qualidade do material utilizado no reparo, do 
processo de reaterro, do processo de montagem das peças (luvas, curvas, redutores, tubos, etc), do 
escoramento das peças hidráulicas, ou qualquer fator relativo ao serviço executado anteriormente.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Todos os serviços serão pagos pelas quantidades efetivamente executadas, atestadas pela 

fiscalização e tendo com base seus respectivos preços unitários, ficando estabelecido que esses preços
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incluem o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e tudo o que for necessário para a 
execução dos mesmos, como demonstrado na planilha 01.

As medições de pavimentação serão realizadas por funcionário designado pela CASAL, para 
conferência com o relatório emitido pela CONTRATADA. As demais medições (tubos, peças, escavação, 
etc...) deverão ser atestadas na própria ordem de serviço pelo fiscal da CASAL.

9. TRANSPORTE DE MATERIAIS E EQUIPES DE TRABALHO
Fica a cargo da CONTRATADA, o transporte, a carga, descarga e acondicionamento adequado dos 

materiais e equipamentos utilizados na prestação dos serviços de campo, bem como das equipes de 
trabalho. Tais processos devem seguir as normas vigentes no código de trânsito brasileiro, e de 
segurança. Todo ônus proveniente do transporte de materiais e pessoas em função dos serviços de 
campo (multas ou danos causados a terceiros) é de responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo 
nenhuma compensação por parte da CASAL.

10. GARANTIA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
A CONTRATADA é o único responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, pela proteção destes, bem como pela manutenção da 
ordem nos locais de trabalho, inclusive as necessárias providências para garanti-la.

Qualquer perda ou dano sofrido, por negligência da CONTRATADA, no material, equipamentos ou 
instrumental, será avaliado pela CASAL e ocorrerá às expensas da CONTRATADA.

ll.CONDIÇÕES DE SEGURANÇA:
A CONTRATADA deverá obedecer as normas regulamentadoras sobre Segurança e Medicina do 

Trabalho a seguir especificadas.
11.1 - NR 6 - Equipamento de proteção individual - EPI.

A empresa CONTRATADA deve fornecer os EPI's de acordo com o cargo de cada trabalhador e conforme 
orientação do SESMT da própria empresa.

11.2 -NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -  PCMSO.
A empresa CONTRATADA deve apresentar:
a) Os exames médicos (admissional, periódico e demissional) de seus
trabalhadores.
b) Atestado de Saúde Ocupacional -  ASO, de cada trabalhador, os quais devem
permanecer no local de trabalho.
c) O PCMSO atualizado.
11.3 - EPC - Equipamentos de Proteção Coletiva: Sinalização, na rua (cones, fitas zebradas e placas 

de sinalização
11.4 -  NR 15 - Atividades e Operações Insalubres.
Os locais de trabalho devem ser analisados com antecedência pelo SESMT para que seja feita a 

análise do ambiente de trabalho e, se possível, a eliminação do risco.
Os trabalhadores devem ter capacitação para trabalhar nesta área.
Os serviços só devem começar quando devidamente autorizado pelo responsável.
Todo o equipamento de proteção deve estar disponível antes do início dos 

serviços.
11.5 - NR 21 - Trabalho a céu aberto.
11.6 NR- 18 -  Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, no que 

estabelece o item 18.6.

A empresa CONTRATADA deve fornecer aos trabalhadores: água potável, cobertura para proteção 
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do sol e chuva.
0  trabalho de campo deve ser planejado com antecedência, para que possam ser localizados as 

tubulações de água e esgotos, cabos telefônicos e elétricos e outros elementos que representem risco ao 
trabalhador.

Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de acidentes com o 
pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência daquele risco para as 
companhias ou institutos seguradores.

Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação nacional no que 
concerne à segurança (esta cláusula inclui a higiene do trabalho), bem como obedecer a todas as normas 
apropriadas e específicas para a 
segurança de cada tipo de serviço.

A CONTRATADA se obriga a cumprir as normas de sinalização e execução de obras vigentes no
local.

Em caso de acidente no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:
• Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;
• Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças a fim de evitar a 
possibilidade de mudança das circunstâncias relacionadas com o acidente;
• Solicitar imediatamente o comparecimento da CASAL ao lugar da ocorrência relatando o fato.
No caso de acidentes envolvendo propriedades de terceiros, a CONTRATADA deverá providenciar

imediatamente a reparação dos danos causados (ficando sob sua responsabilidade o acionamento da 
companhia seguradora) e isentando totalmente a CASAL de quaisquer ônus deles decorrentes.

A CONTRATADA será inteiramente responsável perante a justiça por acidentes envolvendo o seu 
pessoal e danos a terceiros, sem ônus para a CASAL, estando incluso neste parágrafo as concessionárias 
de energia elétrica, telefonia, entre outras instituições privadas, bem como aquelas ligadas aos poderes 
públicos.

12. CONDIÇÕES TÉCNICAS
12.1 DA CONTRATADA
• Logística

A CONTRATADA deve dispor de escritório próprio informatizado, com endereço mais próximo 
possível da base da unidade Farol/CASAL, considerando que a transmissão de dados (Autorização de 
Serviços, Boletins de Medição, etc.) poderá servia telefones, e-mails e/ou Fax;

Deve dispor também de veículos, equipamentos e ferramentas apropriadas e em quantidade 
compatíveis aos serviços a serem executados;

Todas os veículos devem possuir aparelhos de comunicação móvel, e serem mantidas em 
condições de tráfego;

Realizar o transporte de pessoal, materiais, equipamentos e ferramentas, de sua base 
operacional, que deve ser em veículo próprio ou locado para os locais dos serviços e vice-versa, e que 
possua identificação nas laterais dos veículos de acordo com o padrão da CASAL

• Materiais
Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à plena realização dos 

serviços, observando os prazos pré-estabelecidos, assim como a sinalização de obra deverá estar dentro 
do padrão praticado pelo poder publico municipal.

• Qualificação de Pessoal
A CONTRATADA se compromete em contratar mão de obra especializada ou realizar os 

treinamentos específicos para execução dos referidos serviços, necessários à qualificação do pessoal.
• Quantificação de Pessoal
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A contratada deverá suprir a quantidade suficiente de empregados com suas ferramentas 
adequadas e maquinário de apoio, para execução de no mínimo 12 (doze) vazamentos/dia, com devido 
reaterro compactado, liberando a via para a recomposição do pavimento em até 24 horas.

Todo pessoal envolvido nos serviços - objeto deste contrato - será de total responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive suas respectivas obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, eximindo a 
CASAL de qualquer ônus.

A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários devidamente uniformizados, Com crachás de 
identificação, conforme padronização definida pela CASAL e equipá-los corretamente com os EPI's 
necessários à execução dos serviços previstos neste termo.

11.2 DOS SERVIÇOS
• Localização de Vazamentos
A contratada deverá realizar pesquisa de vazamentos visíveis através de inspeção in loco, nas 

áreas determinadas pela gestão do contrato. Para tanto, deve disponibilizar funcionário treinado e 
provido de transporte. A rota pesquisada será determinada pela contratante, assim como o cronograma 
de pesquisa

• Demolições de Pavimentos
As demolições dos pavimentos serão executadas obedecendo-se a localização das tubulações, de 

maneira a se danificar o mínimo o pavimento, utilizando equipamento adequado, como máquinas de 
corte ou marteletes.

Os materiais não reaproveitáveis para a recomposição dos pavimentos ou no reaterro das 
escavações, deverão ser separados para evitar sua mistura com o material a ser utilizado, providenciando 
sua imediata remoção. Os materiais reaproveitáveis deverão ser separados e guardados 
convenientemente para o reaproveitamento.

A CONTRATADA será o único responsável pela integridade e conservação dos materiais 
reaproveitáveis que, em qualquer caso, serão reintegrados, substituídos ou completados às suas 
expensas, para os serviços de reaterro. •

• Escavações de Valas
As escavações de valas deverão propiciar, depois de concluídas, as condições normais para 

execução dos serviços necessários.
A CONTRATADA deverá dispor de equipamento adequado e suficiente para o sistema de 

esgotamento, que permita a execução a seco da retirada do vazamento. A CONTRATADA também será 
responsável pela remoção e disposição final do material imprestável, obedecendo à legislação ambiental 
vigente sobre o caso.

• Escoramento e rebaixamento de lençol freático;
A garantia de estabilidade dos taludes das escavações é de responsabilidade única e exclusiva da 

CONTRATADA, tendo em vista a segurança do pessoal que trabalha nas obras e dos danos de qualquer 
natureza que a ruptura dos mesmos possa acarretar.

O dimensionamento e execução dos elementos destinados a garantir a estabilidade dos taludes, 
sejam escoramentos, inclinação de taludes, drenagem, rebaixamento de lençol, ou quaisquer outros 
elementos ou providência, compete a CONTRATADA, e é de sua única e exclusiva responsabilidade.

• Reaterro de Valas
O reaterro das valas será processado utilizando-se de material solto (areia) e seco, até atingir 20 

(vinte) centímetros do nível original da via, ficando no ponto para a recomposição do pavimento, a ser 
realizada pela CASAL ou à sua ordem. O procedimento de compactação pode utilizar equipamento 
manual ou mecânico, com adensamento com água a cada camada de 30 cm. O material a ser utilizado no 
reaterro poderá ser aproveitado da escavação, sendo que todo o material que for utilizado no reaterro 
deverá ser aprovado pela Fiscalização.
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Quando a pavimentação da rua ou passeio for piçarra ou terreno natural, o reaterro deverá ser 
feito até ao nível normal da pavimentação.

• Instalação e Montagem de Tubulações e Conexões
Esta seção abrange a utilização de tubulações, peças e conexões, de acordo com o que se 

especifica a seguir.
Tubulação de PVC, DEFoFo e PBA
Os elementos tubulares, peças, conexões e aparelhos serão fabricados de acordo com as normas 

e recomendações descritas a seguir. Nos casos omissos deverão ser obedecidas as normas e 
recomendações da ABNT, AWWA e ASTM.

O lançamento de tubos na vala, deve ser feito com equipamentos adequados, sejam eles 
mecânicos ou manuais, evitando-se provocar impactos na tubulação quando do assentamento.

Para introdução da ponta do tubo nas bolsas de tubos ou conexões deverão ser utilizados 
lubrificantes, permitindo um escorregamento regular sobre o anel. A penetração da ponta na bolsa dos 
tubos deve ser interrompida a 1,0 (um) cm do fundo da bolsa para evitar o contato entre os tubos e 
assegurar a flexibilidade da junta.

As montagens deverão ser efetuadas com equipamentos adequados, quais sejam, alavancas de 
garfo, correntes, ganchos, talhas, tifor. Após a montagem das tubulações deve ser verificado se o anel de 
borracha ficou em posição correta em seu alojamento.

Para execução de cortes em tubulação de ferro fundido, devem ser usadas as máquinas elétricas, 
ou a ar comprimido, utilizando-se o disco de corte abrasivo, máquinas de rolete e facas cilíndricas de aço, 
de aperto progressivo ou utilizando-se arco convencional.

As irregularidades ao longo da superfície de corte devem ser eliminadas e conter quinas 
arredondadas, ou em chanfro, para eliminar a possibilidade de dilaceração do anel de borracha.

Os chanfros devem ter bisel com inclinação aproximadamente igual a 30 graus com a superfície 
do tubo e deverão ser executados até a metade da espessura do tubo, evitando-se que a ponta fique fina 
e corte a junta de borracha.

13. CONSIDERAÇÕES GERAIS:
A proponente por ocasião da licitação deverá estar registrada e sem pendências no CREA e em 

outros órgãos exigidos pela legislação
A composição dos custos com os quantitativos cotados dos serviços devem ser de acordo com as 

planilhas constantes do edital licitatório.
Todos os itens deverão ser contemplados com valores diferentes de zero ou com valores 

comprovadamente exequíveis.
A CONTRATADA deverá anexar à fatura mensal, as cópias autenticadas dos comprovantes de 

pagamentos atualizados dos salários e dos encargos sociais dos seus respectivos empregados que estejam 
atuando diretamente na execução dos serviços, objeto deste Termo.

Será obrigação da CONTRATADA, preservar e manter a higiene e limpeza do local de trabalho 
durante e após a execução dos serviços.

A CONTRATADA deve apresentar para a CASAL no máximo até 10 dias da assinatura do Contrato, 
o Registro de Trabalho de seus funcionários.

A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as obrigações trabalhistas que constam na 
CLT, no tocante ao regime de trabalho.

A CONTRATADA deverá designar um engenheiro com experiência comprovada no ramo, 
devidamente registrado no CREA, para, em seu nome, com plenos poderes decisórios, representá-la 
perante a CASAL, em todos os assuntos relativos aos serviços.

A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo controle e registro de freqüência do seu pessoal, 
eximindo a CASAL de quaisquer ônus decorrente de possíveis questões diante da Justiça do Trabalho.
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A não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, assim como a não obediência às orientações emanadas da fiscalização, ensejará na 
rescisão do contrato, observando o exposto nos Artigos 78 à 81 da Lei no 8.666/93, e encaminhamento 
do processo à Diretoria da Empresa, para as providências que se fizerem necessárias.

A CONTRATADA deverá executar os serviços obedecendo as normas técnicas da ABNT e as 
orientações da CASAL.

A CONTRATADA somente realizará serviços devidamente autorizada pela CASAL através de 
Ordem de Serviço, com controle diário através de registro de atendimento - (R A).

A CONTRATADA deverá cumprir a demanda diária normal e a extraordinária quando previamente 
solicitada, em conformidade com as emergências que venha por em risco os serviços oferecidos à 
população, que estejam cobertas pelo presente termo.

A CONTRATADA deverá agir de acordo com o código de postura do Município, ficando sob sua 
responsabilidade, toda e qualquer pendência via ação de infração que venha ocorrer.

O critério de avaliação das propostas será pelo valor global apresentado, sendo que os valores 
unitários devem ser iguais ou menores que os valores de referência da CASAL

A CONTRATADA deverá antes do término do mês, enviar a CASAL, relação dos funcionários que 
comporá sua equipe de trabalho do mês subsequente.

Maceió, Fevereiro de 2015.

Rodrigo Brito de Souza 
Téc. Ind. -  CREA 020058720-0
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PLANILHA 01 -  QUANTITATIVO

S e rv iç o s  p a ra  re t ira d a  d e  lo c a liz a ç ã o  d e  v a z a m e n to s  e  m a n u te n ç ã o  d e  p e ç a s  h id rá u lic a s  n a s  re d e s  d e  d is t r ib u iç ã o  

d e  á g u a  (R D A ) e  ra m a is  p re d ia is  c o m  re a te rro , (com  to d o  m a te ria l, m ã o  d e  o b ra  e  pesso a l d a  con tratad a), 

a b ra n g e n d o  a á re a  d e  a tu a ç ã o  d a  U n id a d e  d e  N e g ó c io  F a ro l - C A S A L

ITEM DESCRIÇÃO UN ID Q U A N T

01 C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  lO O m m , e m  p a ra le lo . u n 60

02 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  lO O m m , e m  a s fa lto . un 10

03 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  lO O m m , e m  p a ra le lo . u n 90

04 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  lO O m m , e m  a s fa lto . un 60

05 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  8 5 m m , e m  p a ra le lo . u n 120

06 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  8 5 m m , e m  a s fa lto . u n 120

07 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  7 5 m m , e m  p a ra le lo . un 120

08 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  7 5 m m , e m  a s fa lto . u n 90^

09 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0 m m , e m  t e r r e n o  n a tu ra l. un 120

10 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  6 0 m m , e m  a s fa lto . un 30

11 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  6 0 m m , e m  p a ra le lo . un 30

12 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0 m m , e m  p a ra le lo . un 120

13 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0 m m , e m  a s fa lto . un 60

14 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  ra m a l e m  P V C , D N  2 0 / 2 5 m m , e m  p a ra le lo . un 300

15 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  ra m a l e m  P V C / P E A D , D N  2 0 / 2 5 m m , e m  a s fa lto . un 420

16 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  ra m a l e m  P V C / P E A D , D N  2 0 / 2 5 m m , e m  te r r e n o  n a tu ra l. un 300

17 Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 20/25mm, em calçada (piso 
cimentado/pedra).

un 180

18 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  c a v a le te  p re d ia l, 20/25  m m . un 180

19 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  c a v a le te  p re d ia l, a c im a  d e  25 m m . un 30

20 S u b s t itu iç ã o  d e  h id r ô m e tr o s  a té  2 5 m m un 180

21 S u b s t itu iç ã o  d e  h id r ô m e tr o s  m a io r  q u e  2 5 m m un 60

22 P e sq u isa  a tiv a  e m  v a z a m e n to s  v is ív e is  D iu rn o Km 10.560 .

23 P e sq u isa  a tiv a  e m  v a z a m e n to s  v is ív e is  N o tu rn o Km 1.056
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PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCALIZAÇÃO DE 
VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA E

LIGAÇÕES DOMICILIARES

UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ -  UNJA

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Considerando que existe a necessidade de continuidade dos serviços prestados de 
manutenção e reparos na rede de captação e distribuição de água sendo estes de 
utilidade pública;

Considerando que apesar de realizado o concurso público n® 02/2014, publicado em 27 
de janeiro de 2014, este se encontra sob risco de nulidade em decorrência de demandas 
judiciais;

Considerando que as ações judiciais0716658-39.2014.8.02.0001 e0722776-
31.2014.8.02.0001, tem por objeto a realização de novas provas e modificação dos 
critérios de avaliação para a segunda etapa do concurso, podendo modificar toda a 
classificação;

Considerando que a determinação judicial liminar existente na ação judicial0716658-
39.2014.8.02.0001, determina a suspensão imediata de quaisquer atos de nomeação 
dos candidatos do concurso público n° 02/2014, publicado em 27 de janeiro de 2014;

Considerando que o dever de cautela não permite a contratação temerária dos 
candidatos enquanto pendentes demandas judiciais que pedem a anulação da segunda 
fase do certame;

Considerando que caso as ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-
31.2014.8.02.0001 sejam julgadas procedentes, com a anulação da prova aplicada na 
segunda fase do concurso, demandará tempo para a realização de uma nova prova, 
correção e resultado;

Considerando que o Ministério Público do Trabalho, nos autos do PA N° 
000037.1998.19.000/0 reconheceu a impossibilidade temporária de contratação em 
decorrência das demandas judiciais ajuizadas em desfavor do certame público;

Considerando que após a solução das demandas judiciais será necessário estabelecer 
um novo prazo para a implementação do acordo estabelecido na Ação Civil Pública 
0212400-74.1998.5.19.0003, a fim de possibilitar o ordenamento e treinamento dos 
concursados;

Considerando que entre a convocação dos aprovados, o efetivo preenchimento das 
vagas e a realização dos serviços de forma definitiva pelos aprovados, demanda tempo
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por ser necessário um período de treinamento e adaptação em que os serviços devem 
ser mantidos independentemente dos aprovados;

Resolve realizar certame licitatório para contratação temporária de empresa prestadora 
de serviços, conforme abaixo estabelecido:

2. OBJETIVO

Orientar o processo de contratação, estabelecer critérios técnicos e fornecer instruções 
para a atuação de empresa de engenharia na localização de vazamentos visíveis e 
execução de serviços de manutenção nas ligações domiciliares e redes de distribuição 
de água até o diâmetro nominal de 100 mm (cem milímetros) no âmbito da Unidade de 
Negócio Jaraguá -  compreendendo os setores comerciais: 01 a 13, 60 e 61 - com 
material e mão-de-obra da contratada.

3. JUSTIFICATIVA

a) Melhoria da qualidade do atendimento aos clientes e a sociedade em geral, através 
da proatividade na localização de vazamentos antes de informados pelos clientes;

b) Melhoria da imagem da CASAL junto aos clientes, sociedade, poder público 
concedente e veículos de comunicação;

c) Redução do tempo de atendimento;

d) Redução de perdas provenientes dos vazamentos em tubulações e ramais prediais.

e) Redução de custos com energia elétrica, produtos químicos e horas extras com 
pessoal.

4. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

4.1 Localização de vazamentos visíveis, através de vistoria nas ruas determinadas pela 
supervisão da unidade gestora;

4.2 Informação dos vazamentos localizados à unidade responsável, com fotografia 
enviada via internet, com dispositivo integrado ao sistema de mobilidade operacional da 
CASAL, através de smartfone ou tablet

4.3 Sinalização do local dos serviços, desde a identificação do vazamento até a 
liberação da via;

4.4 Demolição de pavimento asfáltico, pedras, bloquetes, cimentado (calçadas), 
paralelepípedos;
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4.5 Escavação de valas, de forma manual ou mecânica;

4.6 Escoramento de valas quando necessário, seguindo as recomendações da NR -  18, 
“Condições de Segurança e Meio ambiente do Trabalho na Indústria da Construção”;

4.7 Esgotamento mecânico de valas (bombas) e/ou rebaixamento de lençol freático, 
quando necessário;

4.8 Corte nas tubulações danificadas de diâmetros até lOOmm em diversos materiais 
(cimento amianto, PVC, PEAD, Ferro Fundido, Ferro Dúctil, e outros);

4.8 Recuperação da tubulação danificada;

4.9 Bota fora, reaterro e compactação com adensamento de areia na vala, até 20 cm do 
nível do pavimento original.

5. PRAZOS

O contrato para a execução dos serviços, objeto do presente, terá prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, podendo ser prorrogado com base no inciso II do artigo 57 da Lei n° 8.668 
de 25.06.1993, ou até quando forem concluídos na justiça, todos os processos 
referentes ao último concurso público realizado pela CASAL.

Todos os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 24 horas após a emissão 
da ordem de serviço, ou segundo programação da CASAL, incluindo serviços noturnos 
ou fora de dias úteis.

6. LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços constantes neste Projeto Básico serão executados na área da atuação da 
UN Jaraguá, dentro do município de Maceió, envolvendo os setores comerciais 01 a 13, 
60 e 61, que compreendendo os bairros: Jaraguá, Poço, Reginaldo, Pajuçara, Ponta da 
Terra, Ponta Verde, Jatiuca, Stela Maris, Mangabeiras, Jacarecica, Cruz das Almas, 
Jacintão, Centro, Prado, Levada, Ponta Grossa, Vergei, Joaquim Leão, Trapiche da 
Barra, Garça Torta, Riacho Doce e Ipioca.

7. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A gestão do contrato ficará sobre a responsabilidade da UN Jaraguá, e a fiscalização 
dos serviços ficará a cargo de técnico habilitado, devidamente nomeado pela gerência 
do contrato.

Não poderá em hipótese alguma ser alegado pela contratada, como justificativa ou 
defesa em caso de falhas no cumprimento deste termo de referência: Desconhecimento, 
incompreensão, dúvida ou esquecimento das cláusulas que o compõem, bem como a 
recomendação dos fabricantes quanto à aplicação de seus materiais e equipamentos.
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A contratada deverá ter e manter a disposição da CASAL os meios necessários para a 
realização das medições dos serviços executados, suas inspeções, assim como a 
inspeção dos materiais e equipamentos utilizados. Para controle de qualidade e aferição, 
mesmo os serviços fiscalizados devem apresentar arquivo fotográfico contendo imagens 
com dados de localização (etiqueta GPS), em resolução não inferior a 2048X1536 
pixels, que demonstrem a situação do serviço antes da intervenção, com a tubulação 
aparente em ponto de corte com a escavação concluída, e também, com a tubulação 
reparada, tendo por último, as imagens da vala reaterrada com a respectiva sinalização. 
As imagens devem ser capturadas sempre da mesma posição, se possível com a 
testada de um imóvel como referência. Estas imagens devem ser disponibilizadas junto 
com relatório de produção diário, sempre no início do dia útil subsequente, e ficar a 
disposição da fiscalização até 60 dias após o pagamento do referido serviço, para fins 
de auditoria.

A atuação da CASAL em nada diminui a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
contratada no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, 
sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes.

Os danos causados a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, durante a prestação dos 
serviços previstos neste termo de referência são de inteira e total responsabilidade da 
contratada, devendo a mesma repará-los da forma mais rápida e adequada possível, 
sem ônus para a CASAL.

A CASAL, através do gestor e do fiscal do contrato, pode exigir a qualquer momento, de 
pleno direito, a adoção pela CONTRATADA de providências suplementares necessárias 
a segurança e bom andamento dos serviços prestados.

A CASAL terá plena autoridade de suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços, 
total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de 
segurança, disciplinares ou outros. Nestes casos, os serviços só poderão ser retomados 
mediante autorização da CASAL.

A CONTRATADA garantirá os serviços executados pelo prazo de 30 dias, sendo sua 
reincidência devidamente reparada sem faturamento contra a CASAL. Caracteriza-se 
por reincidência, a volta do vazamento no mesmo local consertado, devido á baixa 
qualidade do material utilizado no reparo, do processo de reaterro, do processo de 
montagem das peças (luvas, curvas, redutores, tubos, etc), do escoramento das peças 
hidráulicas, ou qualquer fator relativo ao serviço executado anteriormente.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Todos os serviços serão pagos pelas quantidades efetivamente executadas, atestadas
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pela fiscalização e tendo com base seus respectivos preços unitários, ficando 
estabelecido que esses preços incluem o fornecimento de materiais, mão de obra, 
equipamentos e tudo o que for necessário para a execução dos mesmos, como 
demonstrado na planilha 01.

As medições de pavimentação serão realizadas por funcionário designado pela CASAL, 
para conferência com o relatório emitido pela CONTRATADA. As demais medições 
(tubos, peças, escavação, etc...) deverão ser atestadas na própria ordem de serviço pelo 
fiscal da CASAL.

9. TRANSPORTE DE MATERIAIS E EQUIPES DE TRABALHO

Fica a cargo da CONTRATADA, o transporte, a carga, descarga e acondicionamento 
adequado dos materiais e equipamentos utilizados na prestação dos serviços de campo, 
bem como das equipes de trabalho. Tais processos devem seguir as normas vigentes no 
código de trânsito brasileiro, e de segurança. Todo ônus proveniente do transporte de 
materiais e pessoas em função dos serviços de campo (multas ou danos causados a 
terceiros) é de responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo nenhuma 
compensação por parte da CASAL.

10. GARANTIA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

A CONTRATADA é o único responsável pela segurança, guarda e conservação de todos 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, pela proteção destes, bem como 
pela manutenção da ordem nos locais de trabalho, inclusive as necessárias providências 
para garanti-la.

Qualquer perda ou dano sofrido, por negligência da CONTRATADA, no material, 
equipamentos ou instrumental, será avaliado pela CASAL e ocorrerá às expensas da 
CONTRATADA.

11. CONDIÇÕES DE SEGURANÇA:

A CONTRATADA deverá obedecer as normas regulamentadoras sobre Segurança e 
Medicina do Trabalho a seguir especificadas.

11.1 - NR 6 - Equipamento de proteção individual - EPI.

A empresa CONTRATADA deve fornecer os EPI’s de acordo com o cargo de cada 
trabalhador e conforme orientação do SESMT da própria empresa.

11.2 -NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -  PCMSO.

A empresa CONTRATADA deve apresentar:

a) Os exames médicos (admissional, periódico e demissional) de seus trabalhadores.
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b) Atestado de Saúde Ocupacional -  ASO, de cada trabalhador, os quais devern 
permanecer no local de trabalho.

c) O PCMSO atualizado.

11.3 - NR 10 - Instalações e serviços de eletricidade.

Só deve exercer atividade de eletricista, trabalhador devidamente capacitado na função, 
devendo conter em seu comprovante de curso, a tensão e a carga que ele está 
habilitado a trabalhar.

11.4 -  NR 15 - Atividades e Operações Insalubres.

Os locais de trabalho devem ser analisados com antecedência pelo SESMT para que 
seja feita a análise do ambiente de trabalho e, se possível, a eliminação do risco.

Os trabalhadores devem ter capacitação para trabalhar nesta área.

Os serviços só devem começar quando devidamente autorizado pelo responsável.

Todo 0 equipamento de proteção deve estar disponível antes do início dos serviços.

11.5 - NR 21 - Trabalho a céu aberto.

11.6 NR- 18 -  Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, nO 
que estabelece o item 18.6.

A empresa CONTRATADA deve fornecer aos trabalhadores: água potável, cobertura 
para proteção do sol e chuva.

O trabalho de campo deve ser planejado com antecedência, para que possam ser 
localizados as tubulações de água e esgotos, cabos telefônicos e elétricos e outros 
elementos que representem risco ao trabalhador.

Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de acidentes 
com o pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência 
daquele risco para as companhias ou institutos seguradores.

Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação 
nacional no que concerne á segurança (esta cláusula inclui a higiene do trabalho), bem 
como obedecer a todas as normas apropriadas e específicas para a

segurança de cada tipo de serviço.

A CONTRATADA se obriga a cumprir as normas de sinalização e execução de obras 
vigentes no local.
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Em caso de acidente no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:

• Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;

• Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças a fim de evitar a 
possibilidade de mudança das circunstâncias relacionadas com o acidente;

• Solicitar imediatamente o comparecimento da CASAL ao lugar da ocorrência relatando 
0 fato.

No caso de acidentes envolvendo propriedades de terceiros, a CONTRATADA deverá 
providenciar imediatamente a reparação dos danos causados (ficando sob sua 
responsabilidade o acionamento da companhia seguradora) e isentando totalmente a 
CASAL de quaisquer ônus deles decorrentes.

A CONTRATADA será inteiramente responsável perante a justiça por acidentes 
envolvendo o seu pessoal e danos a terceiros, sem ônus para a CASAL, estando incluso 
neste parágrafo as concessionárias de energia elétrica, telefonia, entre outras 
instituições privadas, bem como aquelas ligadas aos poderes públicos.

12. CONDIÇÕES TÉCNICAS

12.1 DA CONTRATADA

• Logística

A CONTRATADA deve dispor de escritório próprio informatizado, com endereço mais 
próximo possível da base da unidade Farol/CASAL, considerando que a transmissão de 
dados (Autorização de Serviços, Boletins de Medição, etc.) poderá ser via telefones, e- 
mails e/ou Fax;

Deve dispor também de viaturas, equipamentos e ferramentas apropriadas e em 
quantidade compatíveis aos serviços a serem executados;

Todas as viaturas devem possuir aparelhos de comunicação móvel, e serem mantidas 
em condições de tráfego;

Realizar o transporte de pessoal, materiais, equipamentos e ferramentas, de sua base 
operacional, que deve ser em veículo próprio ou locado para os locais dos serviços e 
vice-versa, e que possua identificação nas laterais da viatura da fonte CASAL.

• Materiais

Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à plena
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realização dos serviços, observando os prazos pré-estabelecidos, assim como a 
sinalização de obra deverá estar dentro do padrão praticado pelo poder publico 
municipal.

• Qualificação de Pessoal

A CONTRATADA se compromete em contratar mão de obra especializada ou realizar os 
treinamentos específicos para execução dos referidos serviços, necessários à 
qualificação do pessoal.

• Quantificação de Pessoal

A contratada deverá suprir a quantidade suficiente de empregados com suas 
ferramentas adequadas e maquinário de apoio, para execução de no mínimo 12 (doze) 
vazamentos/dia, com devido reaterro compactado, liberando a via para a recomposição 
do pavimento em até 24 horas.

Todo pessoal envolvido nos serviços - objeto deste contrato - será de total 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive suas respectivas obrigações sociais, 
previdenciárias e trabalhistas, eximindo a CASAL de qualquer ônus.

A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários devidamente uniformizados, com 
crachás de identificação, conforme padronização definida pela CASAL e equipá-los 
corretamente com os EPI’s necessários à execução dos serviços previstos neste termo.

12.2 DOS SERVIÇOS

• Localização de Vazamentos

A contratada deverá realizar pesquisa de vazamentos visíveis através de inspeção in 
loco, nas áreas determinadas pela gestão do contrato. Para tanto, deve disponibilizar 
funcionário treinado e provido de transporte. A rota pesquisada será determinada pela 
contratante, assim como o cronograma de pesquisa

• Demolições de Pavimentes

As demolições dos pavimentes serão executadas obedecendo-se a localização das 
tubulações, de maneira a se danificar o mínimo o pavimento, utilizando equipamento 
adequado, como máquinas de corte ou marteletes.

Os materiais não reaproveitáveis para a recomposição dos pavimentes ou no reaterro 
das escavações, deverão ser separados para evitar sua mistura com o material a ser 
utilizado, providenciando sua imediata remoção. Os materiais reaproveitáveis deverão 
ser separados e guardados convenientemente para o reaproveitamento.

A CONTRATADA será o único responsável pela integridade e conservação dos
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materiais reaproveitáveis que, em qualquer caso, serão reintegrados, substituídos ou 
completados às suas expensas, para os serviços de reaterro.

• Escavações de Valas

As escavações de valas deverão propiciar, depois de concluídas, as condições normais 
para execução dos serviços necessários.

A CONTRATADA deverá dispor de equipamento adequado e suficiente para o sistema 
de esgotamento, que permita a execução a seco da retirada do vazamento. A 
CONTRATADA também será responsável pela remoção e disposição final do material 
imprestável, obedecendo à legislação ambiental vigente sobre o caso.

• Escoramento e rebaixamento de lençol freático;

A garantia de estabilidade dos taludes das escavações é de responsabilidade única e 
exclusiva da CONTRATADA, tendo em vista a segurança do pessoal que trabalha nas 
obras e dos danos de qualquer natureza que a ruptura dos mesmos possa acarretar.

O dimensionamento e execução dos elementos destinados a garantir a estabilidade dos 
taludes, sejam escoramentos, inclinação de taludes, drenagem, rebaixamento de lençol, 
ou quaisquer outros elementos ou providência, compete a CONTRATADA, e é de sua 
única e exclusiva responsabilidade.

• Reaterro de Valas

O reaterro das valas será processado utilizando-se de material solto (areia) e seco, até 
atingir 20 (vinte) centímetros do nível original da via, ficando no ponto para a 
recomposição do pavimento, a ser realizada pela CASAL ou à sua ordem. O 
procedimento de compactação pode utilizar equipamento manual ou mecânico, com 
adensamento com água a cada camada de 30 cm. O material a ser utilizado no reaterro 
poderá ser aproveitado da escavação, sendo que todo o material que for utilizado no 
reaterro deverá ser aprovado pela Fiscalização.

Quando a pavimentação da rua ou passeio for piçarra ou terreno natural, o reaterro 
deverá ser feito até ao nível normal da pavimentação.

• Instalação e Montagem de Tubulações e Conexões

Esta seção abrange a utilização de tubulações, peças e conexões, de acordo com o que 
se especifica a seguir.

Tubulação de PVC, DEFoFo e PBA

Os elementos tubulares, peças, conexões e aparelhos serão fabricados de acordo com 
as normas e recomendações descritas a seguir. Nos casos omissos deverão ser
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obedecidas as normas e recomendações da ABNT, AVWVA e ASTM.

O lançamento de tubos na vala, deve ser feito com equipamentos adequados, sejam 
eles mecânicos ou manuais, evitando-se provocar impactos na tubulação quando do 
assentamento.

Para introdução da ponta do tubo nas bolsas de tubos ou conexões deverão ser 
utilizados lubrificantes, permitindo um escorregamento regular sobre o anel. A 
penetração da ponta na bolsa dos tubos deve ser interrompida a 1,0 (um) cm do fundo 
da bolsa para evitar o contato entre os tubos e assegurar a flexibilidade da junta.

As montagens deverão ser efetuadas com equipamentos adequados, quais sejam, 
alavancas de garfo, correntes, ganchos, talhas, tifor. Após a montagem das tubulações 
deve ser verificado se o anel de borracha ficou em posição correta em seu alojamento.

Para execução de cortes em tubulação de ferro fundido, devem ser usadas as máquinas 
elétricas, ou a ar comprimido, utilizando-se o disco de corte abrasivo, máquinas de rolete 
e facas cilíndricas de aço, de aperto progressivo ou utilizando-se arco convencional.

As irregularidades ao longo da superfície de corte devem ser eliminadas e conter quinas 
arredondadas, ou em chanfro, para eliminar a possibilidade de dilaceração do anel de 
borracha.

Os chanfros devem ter bisel com inclinação aproximadamente igual a 30 graus com a 
superfície do tubo e deverão ser executados até a metade da espessura do tubo, 
evitando-se que a ponta fique fina e corte a junta de borracha.

13.CONSIDERAÇÕES GERAIS:

A proponente por ocasião da licitação deverá estar registrada e sem pendências no 
CREA e em outros órgãos exigidos pela legislação

A composição dos custos com os quantitativos cotados dos serviços devem ser de 
acordo com as planilhas constantes do edital licitatório.

Todos os itens deverão ser contemplados com valores diferentes de zero ou com 
valores comprovadamente exequíveis.

A CONTRATADA deverá anexar à fatura mensal, as cópias autenticadas dos 
comprovantes de pagamentos atualizados dos salários e dos encargos sociais dos seus 
respectivos empregados que estejam atuando diretamente na execução dos serviços, 
objeto deste Termo.

Será obrigação da CONTRATADA, preservar e manter a higiene e limpeza do local de 
trabalho durante e após a execução dos serviços.
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A CONTRATADA deve apresentar para a CASAL no máximo até 10 dias da assinatura 
do Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários.
A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as obrigações trabalhistas que 
constam na CLT, no tocante ao regime de trabalho.
A CONTRATADA deverá designar um engenheiro com experiência comprovada no 
ramo, devidamente registrado no CREA, para, em seu nome, com plenos poderes 
decisórios, representá-la perante a CASAL, em todos os assuntos relativos aos serviços. 
A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo controle e registro de freqüência do 
seu pessoal, eximindo a CASAL de quaisquer ônus decorrente de possíveis questões 
diante da Justiça do Trabalho.
A não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, assim como a não obediência às orientações emanadas da fiscalização, 
ensejará na rescisão do contrato, observando o exposto nos Artigos 78 à 81 da Lei no 
8.666/93, e encaminhamento do processo à Diretoria da Empresa, para as providências 
que se fizerem necessárias.
A CONTRATADA deverá executar os serviços obedecendo as normas técnicas da 
ABNT e as orientações da CASAL.
A CONTRATADA somente realizará serviços devidamente autorizada pela CASAL 
através de Ordem de Serviço (R A).
A CONTRATADA deverá cumprir a demanda diária normal e a extraordinária quando 
previamente solicitada, em conformidade com as emergências que venha por em risco 
os serviços oferecidos à população, que estejam cobertas pelo presente termo.
A CONTRATADA deverá agir de acordo com o código de postura do Município, ficando 
sob sua responsabilidade, toda e qualquer pendência via ação de infração que venha 
ocorrer.
O critério de avaliação das propostas será pelo valor global apresentado.
A CONTRATADA deverá antes do término do mês, enviar a CASAL, relação dos 
funcionários que comporá sua equipe de trabalho do mês subsequente.

Maceió, fevereiro de 2015

Eng® Cid Carlos Leite da Silva 
Coord. Técnico da UNJA

C t
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PLANILHA 01 - QUANTITATIVO

S e rv iç o s  p a ra  re t ira d a  d e  lo c a liz a ç ã o  d e  v a z a m e n to s  e  m a n u te n ç ã o  d e  p e ç a s  h id rá u lic a s  n a s  re d e s  d e  d is t r ib u iç ã o  d e  

á g u a  (R D A ) e  ra m a is  p re d ia is  c o m  re a te rro , (c o m  t o d o  m a t e r ia l ,  m ã o  d e  o b r a  e  p e s s o a l d a  c o n t r a ta d a ) ,  a b r a n g e n d o  a 

á re a  d e  a tu a ç ã o  d a  U n id a d e  Ja ra g u á  - C A S A L

ITEM DESCRIÇÃO UNID Q U A N T

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  lO O m m , e m  p a ra le lo . u n 50

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  lO O m m , e m  a s fa lto . u n 50

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  lO O m m , e m  p a ra le lo . u n 70

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  lO O m m , e m  a s fa lto . un 50

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  8 5 m m , e m  p a ra le lo . un 95

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  8 5 m m , e m  a s fa lto . un 96

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  7 5 m m , e m  p a ra le lo . u n 96

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  7 5 m m , e m  a s fa lto . u n 70

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0 m m , e m  t e r r e n o  n a tu ra l. u n 96

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  6 0 m m , e m  a s fa lto . u n 25

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  F e rro  fu n d id o ,  D N  6 0 m m , e m  p a ra le lo . u n 25

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0 m m , e m  p a ra le lo . u n 96 .

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  R D A  e m  P V C , D N  6 0 m m , e m  a s fa lto . u n 50

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  ra m a l e m  P V C , D N  2 0 / 2 5 m m , e m  p a ra le lo . u n 240

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  ra m a l e m  P V C / P E A D , D N  2 0 / 2 5 m m , e m  a s fa lto . u n 330

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  ra m a l e m  P V C / P E A D , D N  2 0 / 2 5 m m , e m  te r r e n o  n a tu ra l. un 240

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  ra m a l e m  P V C / P E A D , D N  2 0 / 2 5 m m , e m  c a lç a d a  (p iso  

c im e n ta d o / p e d ra ) .

un 144

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  c a v a le te  p re d ia l, 2 0/25  m m . un 144
\

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  c a v a le te  p re d ia l, a c im a  d e  25 m m . un 24

S u b s t itu iç ã o  d e  h id r ô m e tr o s  a té  2 5 m m un 150

S u b s t itu iç ã o  d e  h id r ô m e tr o s  m a io r  q u e  2 5 m m un 50

P e sq u isa  a tiv a  e m  v a z a m e n to s  v is ív e is  D iu rn o Km 10.560

P e sq u isa  a tiv a  e m  v a z a m e n to s  v is ív e is  N o tu r n o Km 1.056
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PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCALIZAÇÃO DE 
VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA E

LIGAÇÕES DOMICILIARES

UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES - UNBB

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Considerando que existe a necessidade de continuidade dos serviços prestados de manutenção e reparos 
na rede de captação e distribuição de água sendo estes de utilidade pública;

Considerando que apesar de realizado o concurso público n̂  02/2014, publicado em 27 de janeiro de 
2014, este se encontra sob risco de nulidade em decorrência de demandas judiciais;

Considerando que as ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-31.2014.8.02.0001, tem por 
objeto a realização de novas provas e modificação dos critérios de avaliação para a segunda etapa do 
concurso, podendo modificar toda a classificação;

Considerando que a determinação judicial liminar existente na ação judicial 0716658-39.2014.8.02.0001, 
determina a suspensão imediata de quaisquer atos de nomeação dos candidatos do concurso público n̂  
02/2014, publicado em 27 de janeiro de 2014;

Considerando que o dever de cautela não permite a contratação temerária dos candidatos enquanto 
pendentes demandas judiciais que pedem a anulação da segunda fase do certame;

Considerando que caso as ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-31.2014.8.02.0001 
sejam juigadas procedentes, com a anulação da prova aplicada na segunda fase do concurso, demandará 
tempo para a realização de uma nova prova, correção e resultado;

Considerando que o Ministério Público do Trabalho, nos autos do PA 000037.1998.19.000/0 
reconheceu a impossibilidade temporária de contratação em decorrência das demandas judiciais 
ajuizadas em desfavor do certame público;

Considerando que após a solução das demandas judiciais será necessário estabelecer um novo prazo para 
a implementação do acordo estabelecido na Ação Civil Pública 0212400-74.1998.5.19.0003, a fim de 
possibilitar o ordenamento e treinamento dos concursados;

Considerando que entre a convocação dos aprovados, o efetivo preenchimento das vagas e a realização 
dos serviços de forma definitiva pelos aprovados, demanda tempo por ser necessário um período de 
treinamento e adaptação em que os serviços devem ser mantidos independentemente dos aprovados;

Resolve realizar certame licitatório para contratação temporária de empresa prestadora de serviços, 
conforme abaixo estabelecido:

2. OBJETIVO
ít
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Orientar o processo de contratação, estabelecer critérios técnicos e fornecer 
instruções para a atuação de empresa de engenharia na localização de vazamentos 
visíveis e execução de serviços de manutenção nas ligações domiciliares e redes de 
distribuição de água até o diâmetro nominal de 100 mm (cem milímetros) no âmbito da 
Unidade de Negócios Benedito Bentes -  compreendendo os setores comerciais: 25, 26, 
27, 30 a 35, 37 a 41 - com material e mão-de-obra da contratada.

3. JUSTIFICATIVA

a) Melhoria da qualidade do atendimento aos clientes e a sociedade em geral, 
através da proatividade na localização de vazamentos antes de informados pelos 
cientes;

b) Melhoria da imagem da CASAL junto aos clientes, sociedade, poder público 
concedente e veículos de comunicação:

c) Redução do tempo de atendimento;

d) Redução de perdas provenientes dos vazamentos em tubulações e ramais 
prediais.

e) Redução de custos com energia elétrica, produtos químicos e horas extras com 
pessoal.

4. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

4.1 Localização de vazamentos visíveis, através de vistoria nas ruas 
determinadas pela supervisão da unidade gestora;

4.2 Informação dos vazamentos localizados a unidade responsável, com 
fotografia enviada via internet, com dispositivo integrado ao sistema de mobilidade 
operacional da CASAL;

4.3 Sinalização do local dos serviços, desde a identificação do vazamento até a 
liberação da via;

4.4 Demolição de pavimento asfáltico, pedras, bloquetes, cimentado (calçadas), 
paralelepípedos;

4.5 Escavação de valas, de forma manual ou mecânica;

3.6 Escoramento de valas quando necessário, seguindo as recomendações da 
NR -  18, “Condições de Segurança e Meio ambiente do Trabalho na Indústria da 
Construção”;

4.7 Esgotamento mecânico de valas (bombas) e/ou rebaixamento de lençol 
freático, quando necessário;
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4.8 Corte nas tubulações danificadas de diâmetros até 100mm em diversos 
materiais (cimento amianto, PVC, PEAD, Ferro Fundido, Ferro Dúctil, e outros);

4.8 Recuperação da tubulação danificada;

4.9 Bota fora, reaterro e compactação com adensamento de areia na vala, até 20 
cm do nível do pavimento original.

5. PRAZOS

O contrato para a execução dos serviços, objeto do presente, terá prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, podendo ser renovado por igual período, com base no inciso II do 
artigo 57 da Lei n° 8.668/93 - o contrato poderá ser rescindido a qualquer momento ou 
até quando forem concluídos na justiça, todos os processos referentes ao último 
concurso público realizado pela CASAL.

Todos os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 24 horas após a 
emissão da ordem de serviço, ou segundo programação da CASAL, incluindo serviços 
noturnos ou fora de dias úteis.

6. LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços constantes neste Projeto Básico serão executados na área da 
atuação da UN Benedito Bentes dentro do município de Maceió, envolvendo os setores 
comerciais: 25, 26, 27, 30 a35, 37 a 41, compreendendo os bairros de. Mocambo, 
Distrito Industrial, Santa Helena, Lucila Toledo, T. dos Martins, Clima Bom, Colina dos 
Eucaliptos, Osman Loureiro, Santa Amélia, Benedito Bentes I e II, Salvador Lyra, Moacir 
Andrade, Frei Damião, Geraldo Bulhões, João Sampaio, Cely Loureiro, Santos Dumont, 
Margarida Procópio, Cidade Universitária, Cidade Sorriso I e II Sela Bandeira e Paulo 
Bandeira.

7. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A gestão do contrat^ícará-sobie a responsabilidade do servidof'Paulo Piram^ 
Oantas Correia, mat. 16^^da UN Faro^ a fiscalização dos serviços feará à ârgo^He 
técfTicoiiabiiitadordevidafTíenltéTiõmeád  ̂pela Superintendência de Negócio da Capital - 
SUNEC, através de Ordem de Serviço.

Não poderá em hipótese alguma ser alegado pela contratada, como justificativa 
ou defesa em caso de falhas no cumprimento deste termo de referência: 
Desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento das cláusulas que o 
compõem, bem como a recomendação dos fabricantes quanto à aplicação de seus 
materiais e equipamentos.

A contratada deverá ter e manter a disposição da CASAL os meios necessários
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para a realização das medições dos serviços executados, suas inspeções, assim como a 
inspeção dos materiais e equipamentos utilizados. Para controle de qualidade e aferição, 
mesmo os serviços fiscalizados devem apresentar arquivo fotográfico (mídia digital), 
através de smartphone ou tablet, contendo imagens com dados de localização (etiqueta 
GPS), em resolução não inferior a 2048X1536 pixels, que demonstrem a situação do 
serviço antes da intervenção, com a tubulação aparente em ponto de corte com a 
escavação concluída, e também, com a tubulação reparada, tendo por último, as 
imagens da vala reaterrada com a respectiva sinalização. As imagens devem ser 
capturadas sempre da mesma posição, se possível com a testada de um imóvel como 
referência. Estas imagens devem ser disponibilizadas junto com relatório de produção 
diário, sempre no início do dia útil subsequente, e ficar a disposição da fiscalização até 
60 dias após o pagamento do referido serviço, para fins de auditoria.

A atuação da CASAL em nada diminui a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da contratada no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou 
regulamentos vigentes.

Os danos causados a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, durante a prestação 
dos serviços previstos neste termo de referência são de inteira e total responsabilidade 
da contratada, devendo a mesma repará-los da forma mais rápida e adequada possível, 
sem ônus para a CASAL.

A CASAL, através do gestor e do fiscal do contrato, pode exigir a qualquer 
momento, de pleno direito, a adoção pela CONTRATADA de providências 
suplementares necessárias a segurança e bom andamento dos serviços prestados.

A CASAL terá plena autoridade de suspender, por meios amigáveis ou não, os 
serviços, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de 
segurança, disciplinares ou outros. Nestes casos, os serviços só poderão ser retomados 
mediante autorização da CASAL.

A CONTRATADA garantirá os serviços executados pelo prazo de 30 dias, sendo 
sua reincidência devidamente reparada sem faturamento contra a CASAL. Caracteriza- 
se por reincidência, a volta do vazamento no mesmo local consertado, devido à baixa 
qualidade do material utilizado no reparo, do processo de reaterro, do processo de 
montagem das peças (luvas, curvas, redutores, tubos, etc), do escoramento das peças 
hidráulicas, ou qualquer fator relativo ao serviço executado anteriormente.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Todos os serviços serão pagos pelas quantidades efetivamente executadas, 
atestadas pela fiscalização e tendo com base seus respectivos preços unitários, ficando 
estabelecido que esses preços incluem o fornecimento de materiais, mão de obra, 
equipamentos e tudo o que for necessário para a execução dos mesmos, como 
demonstrado na planilha 01.
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As medições de pavimentação serão realizadas por funcionário designado pela 
CASAL, para conferência com o relatório emitido pela CONTRATADA. As demais 
medições (tubos, peças, escavação, etc...) deverão ser atestadas na própria ordem de 
serviço pelo fiscal da CASAL.

9. TRANSPORTE DE MATERIAIS E EQUIPES DE TRABALHO

Fica a cargo da CONTRATADA, o transporte, a carga, descarga e 
acondicionamento adequado dos materiais e equipamentos utilizados na prestação dos 
serviços de campo, bem como das equipes de trabalho. Tais processos devem seguir as 
normas vigentes no código de trânsito brasileiro, e de segurança. Todo õnus proveniente 
do transporte de materiais e pessoas em função dos serviços de campo (multas ou 
danos causados a terceiros) é de responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo 
nenhuma compensação por parte da CASAL.

10. GARANTIA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

A CONTRATADA é o único responsável pela segurança, guarda e

conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, pela 
proteção destes, bem como pela manutenção da ordem nos locais de trabalho, inclusive 
as necessárias providências para garanti-la.

Qualquer perda ou dano sofrido, por negligência da CONTRATADA, no

material, equipamentos ou instrumental, será avaliado pela CASAL e ocorrerá

ás expensas da CONTRATADA.

11.CONDIÇÕES DE SEGURANÇA:

A CONTRATADA deverá obedecer as normas regulamentadoras sobre 
Segurança e Medicina do Trabalho a seguir especificadas.

11.1 - NR 6 - Equipamento de proteção individual - EPI.

A empresa CONTRATADA deve fornecer os EPI’s de acordo com o cargo de cada 
trabalhador e conforme orientação do SESMT da própria empresa.

11.2 -NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -  PCMSO.

A empresa CONTRATADA deve apresentar:

a) Os exames médicos (admissional, periódico e demissional) de seus 
trabalhadores.
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b) Atestado de Saúde Ocupacional -  ASO, de cada trabalhador, os quais devem 
permanecer no local de trabalho.

c) O PCMSO atualizado.

11.3 - EPC - Equipamentos de Proteção Coletiva: Sinalização, na rua (cones, fitas 
zebradas e placas de sinalização

11.4 -  NR 15 - Atividades e Operações Insalubres.

Os locais de trabalho devem ser analisados com antecedência pelo SESMT para 
que seja feita a análise do ambiente de trabalho e, se possível, a eliminação do risco.

Os trabalhadores devem ter capacitação para trabalhar nesta área.

Os serviços só devem começar quando devidamente autorizado pelo 
responsável.

Todo 0 equipamento de proteção deve estar disponível antes do início dos 
serviços.

11.5 - NR 21 - Trabalho a céu aberto.

11.6 NR- 18 -  Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da 
Construção, no que estabelece o item 18.6.

A empresa CONTRATADA deve fornecer aos trabalhadores: água potável, 
cobertura para proteção do sol e chuva.

O trabalho de campo deve ser planejado com antecedência, para que possam ser 
localizados as tubulações de água e esgotos, cabos telefônicos e elétricos e outros 
elementos que representem risco ao trabalhador.

Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de 
acidentes com o pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da 
transferência daquele risco para as companhias ou institutos seguradores.

Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação 
nacional no que concerne à segurança (esta cláusula inclui a higiene do trabalho), bem 
como obedecer a todas as normas apropriadas e específicas para a segurança de cada 
tipo de serviço.

A CONTRATADA se obriga a cumprir as normas de sinalização e execução de 
obras vigentes no local.

Em caso de acidente no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:

• Prestar todo e qualquer socorro imediato ás vítimas;

• Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças a fim de evitar a
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possibilidade de mudança das circunstâncias relacionadas com o acidente;

• Solicitar imediatamente o comparecimento da CASAL ao lugar da ocorrência 
relatando o fato.

No caso de acidentes envolvendo propriedades de terceiros, a CONTRATADA 
deverá providenciar imediatamente a reparação dos danos causados (ficando sob sua 
responsabilidade o acionamento da companhia seguradora) e isentando totalmente a 
CASAL de quaisquer ônus deles decorrentes.

A CONTRATADA será inteiramente responsável perante a justiça por acidentes 
envolvendo o seu pessoal e danos a terceiros, sem ônus para a CASAL, estando incluso 
neste parágrafo as concessionárias de energia elétrica, telefonia, entre outras 
instituições privadas, bem como aquelas ligadas aos poderes públicos.

12.CONDIÇÕES TÉCNICAS

12.1 DA CONTRATADA

Logística

A CONTRATADA deve dispor de escritório próprio informatizado, com endereço 
mais próximo possível da base da unidade Farol/CASAL, considerando que a 
transmissão de dados (Autorização de Serviços, Boletins de Medição, etc.) poderá ser 
via telefones, e-mails e/ou Fax;

Deve dispor também de veículos, equipamentos e ferramentas apropriadas e em 
quantidade compatíveis aos serviços a serem executados;

Todas os veículos devem possuir aparelhos de comunicação móvel, e serem 
mantidas em condições de tráfego;

Realizar o transporte de pessoal, materiais, equipamentos e ferramentas, de sua 
base operacional, que deve ser em veículo próprio ou locado para os locais dos serviços 
e vice-versa, e que possua identificação nas laterais dos veículos de acordo com o 
padrão da CASAL

Materiais

Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à plena
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realização dos serviços, observando os prazos pré-estabelecidos, assim como a 
sinalização de obra deverá estar dentro do padrão praticado pelo poder publico 
municipal.

Qualificação de Pessoal

A CONTRATADA se compromete em contratar mão de obra especializada ou 
realizar os treinamentos específicos para execução dos referidos serviços, necessários à 
qualificação do pessoal.

Quantificação de Pessoal

A contratada deverá suprir a quantidade suficiente de empregados com suas 
ferramentas adequadas e maquinário de apoio, para execução de no mínimo 12 (doze) 
vazamentos/dia, com devido reaterro compactado, liberando a via para a recomposição 
do pavimento em até 24 horas.

Todo pessoal envolvido nos serviços - objeto deste contrato - será de total 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive suas respectivas obrigações sociais, 
previdenciárias e trabalhistas, eximindo a CASAL de qualquer ônus.

A CONTRATADA deverá manter os* seus funcionários devidamente 
uniformizados, com crachás de identificação, conforme padronização definida pela 
CASAL e equipá-los corretamente com os EPI’s necessários à execução dos serviços 
previstos neste termo.

12.2 DOS SERVIÇOS

Localização de Vazamentos

A contratada deverá realizar pesquisa de vazamentos visíveis através de 
inspeção in loco, nas áreas determinadas pela gestão do contrato. Para tanto, deve 
disponibilizar funcionário treinado e provido de transporte. A rota pesquisada será 
determinada pela contratante, assim como o cronograma de pesquisa.

• Demolições de Pavimentes
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As demolições dos pavimentos serão executadas obedecendo-se a localização 
das tubulações, de maneira a se danificar o mínimo o pavimento, utilizando equipamento 
adequado, como máquinas de corte ou marteletes.

Os materiais não reaproveitáveis para a recomposição dos pavimentos ou no 
reaterro das escavações, deverão ser separados para evitar sua mistura com o material 
a ser utilizado, providenciando sua imediata remoção. Os materiais reaproveitáveis 
deverão ser separados e guardados convenientemente para o reaproveitamento.

A CONTRATADA será o único responsável pela integridade e conservação dos 
materiais reaproveitáveis que, em qualquer caso, serão reintegrados, substituídos ou 
completados às suas expensas, para os serviços de reaterro.

Escavações de Valas

As escavações de valas deverão propiciar, depois de concluídas, as condições 
normais para execução dos serviços necessários.

A CONTRATADA deverá dispor de equipamento adequado e suficiente para o 
sistema de esgotamento, que permita a execução a seco da retirada do vazamento. A 
CONTRATADA também será responsável pela remoção e disposição final do material 
imprestável, obedecendo à legislação ambiental vigente sobre o caso.

• Escoramento e rebaixamento de lençol freático;
\

\

A garantia de estabilidade dos taludes das escavações é de responsabilidade 
única e exclusiva da CONTRATADA, tendo em vista a segurança do pessoal que 
trabalha nas obras e dos danos de qualquer natureza que a ruptura dos mesmos possa 
acarretar.

O dimensionamento e execução dos elementos destinados a garantir a 
estabilidade dos taludes, sejam escoramentos, inclinação de taludes, drenagem, 
rebaixamento de lençol, ou quaisquer outros elementos ou providência, compete a 
CONTRATADA, e é de sua única e exclusiva responsabilidade.

Reaterro de Valas

O reaterro das valas será processado utilizando-se de material solto (areia) e
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seco, até atingir 20 (vinte) centímetros do nível original da via, ficando no ponto para a 
recomposição do pavimento, a ser realizada pela CASAL ou à sua ordem. O 
procedimento de compactação pode utilizar equipamento manual ou mecânico, com 
adensamento com água a cada camada de 30 cm. O material a ser utilizado no reaterro 
poderá ser aproveitado da escavação, sendo que todo o material que for utilizado no 
reaterro deverá ser aprovado pela Fiscalização.

Quando a pavimentação da rua ou passeio for piçarra ou terreno natural, o 
reaterro deverá ser feito até ao nível normal da pavimentação.

• Instalação e Montagem de Tubulações e Conexões

Esta seção abrange a utilização de tubulações, peças e conexões, de acordo com 
o que se especifica a seguir.

Tubulação de PVC, DEFoFo e PBA

Os elementos tubulares, peças, conexões e aparelhos serão fabricados de acordo 
com as normas e recomendações descritas a seguir. Nos casos omissos deverão ser 
obedecidas as normas e recomendações da ABNT, AWWA e ASTM.

O lançamento de tubos na vala, deve ser feito com equipamentos adequados, 
sejam eles mecânicos ou manuais, evitando-se provocar impactos na tubulação quando 
do assentamento.

Para introdução da ponta do tubo nas bolsas de tubos ou conexões deverão ser 
utilizados lubrificantes, permitindo um escorregamento regular sobre o anel. A 
penetração da ponta na bolsa dos tubos deve ser interrompida a 1,0 (um) cm do fundo 
da bolsa para evitar o contato entre os tubos e assegurar a flexibilidade da junta.

As montagens deverão ser efetuadas com equipamentos adequados, quais 
sejam, alavancas de garfo, correntes, ganchos, talhas, tifor. Após a montagem das 
tubulações deve ser verificado se o anel de borracha ficou em posição correta em seu 
alojamento. ;

Para execução de cortes em tubulação de ferro fundido, devem ser usadas as 
máquinas elétricas, ou a ar comprimido, utilizando-se o disco de corte abrasivo, 
máquinas de rolete e facas cilíndricas de aço, de aperto progressivo ou utilizando-se 
arco convencional.

As irregularidades ao longo da superfície de corte devem ser eliminadas e conter 
quinas arredondadas, ou em chanfro, para eliminar a possibilidade de dilaceração do 
anel de borracha.

Os chanfros devem ter bisel com inclinação aproximadamente igual a 30 graus 
com a superfície do tubo e deverão ser executados até a metade da espessura do tubo, 
evitando-se que a ponta fique fina e corte a junta de borracha.

13.CONSIDERAÇÕES GERAIS:
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A proponente por ocasião da licitação deverá estar registrada e sem pendências 
no CREA e em outros órgãos exigidos pela legislação

A composição dos custos com os quantitativos cOtados dos serviços devem ser 
de acordo com as planilhas constantes do edital licitatório.

Todos os itens deverão ser contemplados com valores diferentes de zero ou com 
valores comprovadamente exequíveis.

A CONTRATADA deverá anexar à fatura mensal, as cópias autenticadas dos 
comprovantes de pagamentos atualizados dos salários e dos encargos sociais dos seus 
respectivos empregados que estejam atuando diretamente na execução dos serviços, 
objeto deste Termo.

Será obrigação da CONTRATADA, preservar e manter a higiene e limpeza do 
local de trabalho durante e após a execução dos serviços.

A CONTRATADA deve apresentar para a CASAL no máximo até 10 dias da 
assinatura do Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários.

A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as obrigações 
trabalhistas que constam na CLT, no tocante ao regime de trabalho.

A CONTRATADA deverá designar um engenheiro com experiência comprovada 
no ramo, devidamente registrado no CREA, para, em seu nome, com plenos poderes 
decisórios, representá-la perante a CASAL, em todos os assuntos relativos aos serviços.

A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo controle e registro de 
freqüência do seu pessoal, eximindo a CASAL de quaisquer ônus decorrente de 
possíveis questões diante da Justiça do Trabalho.

A não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela

CONTRATADA, assim como a não obediência às orientações emanadas da fiscalização, 
ensejará na rescisão do contrato, observando o exposto nos Artigos 78 à 81 da Lei no 
8.666/93, e encaminhamento do processo à Diretoria da Empresa, para as providências 
que se fizerem necessárias.

A CONTRATADA deverá executar os serviços obedecendo as normas técnicas 
da ABNT e as orientações da CASAL.

A CONTRATADA somente realizará serviços devidamente autorizada pela 
CASAL através de Ordem de Serviço, com controle diário através de registro de 
atendimento - (RA).

A CONTRATADA deverá cumprir a demanda diária normal e a extraordinária 
quando previamente solicitada, em conformidade com as emergências que venha por 
em risco os serviços oferecidos à população, que estejam cobertas pelo presente termo.

A CONTRATADA deverá agir de acordo com o código de postura do Município, 
ficando sob sua responsabilidade, toda e qualquer pendência via ação de infração que
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venha ocorrer.

O critério de avaliação das propostas será pelo valor global apresentado, sendo 
que os valores unitários devem ser iguais ou menores que os valores de referência da 
CASAL

A  CONTRATADA deverá antes do término do mês, enviar a CASAL, relação dos 
funcionários que comporá sua equipe de trabalho do mês subsequente.

Maceió, fevereiro de 2015

Lauro César Ferreira de Almeida
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PLANILHA 01 -  QUANTITATIVO

Serviços para retirada de localização de vazamentos e manutenção de peças hidráulicas nas redes de 

distribuição de água (RDA) e ramais prediais com reaterro, (com todo material, mão de obra e pessoal da 
contratada), abrangendo a área de atuação da Unidade de Negócio Benedito Bentes -  CASAL

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT

01 Correção de vazamentos de RDA em Ferro fundido, DN lOOmm, em paralelo. un 90

02 Correção de vazamentos de RDA em Ferro fundido, DN lOOmm, em asfalto. un 15

03 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN lOOmm, em paralelo. un 135

04 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN lOOmm, em asfalto. un 90

05 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN 85mm, em paralelo. un 180

06 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN85mm, em asfalto. un 180

07 Correção de vazamentos de RDA em Ferro fundido, DN 75mm, em paralelo. un 180

08 Correção de vazamentos de RDA em Ferro fundido, DN 75mm, em asfalto. un 135

09 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN 60mm, em terreno natural. un 180

10 Correção de vazamentos de RDA em Ferro fundido, DN 60mm, em asfalto. un 45

11 Correção de vazamentos de RDA em Ferro fundido, DN 60mm, em paralelo. un 45

12 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN 60mm, em paralelo. un 180

13 Correção de vazamentos de RDA em PVC, DN 60mm, em asfalto. un 90

14 Correção de vazamentos de ramal em PVC, DN 20/25mm, em paralelo. un 270

15 Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 20/25mm, em asfalto. un 370

16 Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 20/25mm, em terreno 
natural.

un 270

17 Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 20/25mm, em calçada 
(piso cimentado/pedra).

un 160

18 Correção de vazamentos de cavalete predial, 20/25 mm. un 160

19 Correção de vazamentos de cavalete predial, acima de 25 mm. un 27

20 Substituição de hidrômetros até 25mm un 160

21 Substituição de hidrômetros maior que 25mm un 54

22 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis 
Diurno

Km 10.560

23 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis 
Noturno

Km 1.056
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.“ 04/2015 -  CASAL

ANEXO II

PLANILHAS E CRONOGRAMAS FÍSICO FINANCEIRO

OBRA: Manutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade Farol 

LOCAL: Maceió/Alagoas

DATA; Maio/2015 B.D.I.: 26,44%
Item  | código DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 100 mm, em paraielo. und 60 627,27 37636,20

2 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 100 mm, em asfalto. und 10 637,40 6374,00

3 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 
mm, em paralelo. und 90 203,86

r
18347,40

4 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 
mm, em asfalto und 60 213,99 ' 12839,40

5 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 
mm, em paralelo. und 120 152,69 18322,80

6 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 
mm, em asfelto und 120 162,22 19466,40

7 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 75 mm, em paralelo. und 120. 560,34 67240,80

8 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 75 mm, em asfalto und 90 569,88 51289,20

9 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 
mm, em terreno natural. und 120 66,80 8016,00

10 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 60 mm, em asfelto und 30 463,24 13897,20

11 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 60 mm, em paralelo. und 30 454,30 13629,00

12 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 
mm, em paralelo. und 120 112,91 13549,20

13 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 
mm, em asfelto. und 60 121,24 7274,40

14 Composição
CASAL

Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 
20/25mm, em paralelo. und 300 71,10 21330,00

15 Composição
CASAL

Correção de vazamentos deramal em PVC/PEAD, 
DN 20/25mm, em asfalto. und 420 82,73 34746,60

16 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, 
DN 20/25mm, em terreno natural. und 300 42,32 12696,00

17 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, 
DN 20/25mm, em calçada (piso, cimentado/pedra). und 180 73,99 13318,20

18 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de cavalete predial, 20/25 
mm. und 180 22,30 4014,00

19 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de cavalete predial, acima 
de 25mm. und 30 26,22 786,60

20
Composição

CASAL Substituição de hidrômetros até 25mm. und 180 31,00 5580,00

21
Composição

CASAL Substituição de hidrômetros maior que 25mm. und 60 59,77 3586,20

22 Composição
CASAL Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diurno km 10560 2,02 21331,20

23 Composição
CASAL Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Noturno. km 1056 2,60 2745,60

T O T A L  G E R A L R% 4 0 8 .0 1 6 ,4 0
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IX )C A L: M a c e ió /A la g o a s  

D A TA : M a i o / 2015
ITEM D IS C R IM IN A Ç Ã O P .T O T A L 30 dias 60  dias 90  dias 120 dias 150 dias 180 dias

1 C orreção d c  va2am cnto dc RDA em ferro fundido, DN 100 mm, em paraleb. 37.636,20 ^ 10 10 10 10 10 10
6272,70 6272,70 6272,70 6272,70 6272,70 6272,70

2 C orreção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 100 mm, em asfeho. 6.374,00 / 2 2 2 2 1 1
1274,80 1274,80 1274,80 1274,80 637,40 637,40

3 C orreção de vazamento de RDA cm PV C , DN 100 mm, em paralelo. 18.347,40 15 15 15 15 15 15
3057,90 3057,90 3057,90 3057,90 3057,90 3057,90

4 C orreção de vazamento dc RDA em PV C , DN 100 mm, em asfalto 12.839,40 10 10 10 10 10 10
2139,90 2139,90 2139,90 2139,90 2139,90 2139,90

5 C orreção dc vazamento d e  RDA em PV C , DN 85 mm, em paralelo. 18.322,80 20 20 20 20 20 20
3053,80 3053,80 3053,80 3053,80 3053,80 3053,80

6 C orreção de vazamento de RDA em PV C , DN 85 mm, em asfalto 19.466,40 20 20 20 20 20 20
3244,40 3244,40 3244,40 3244,40 3244,40 3244,40

7 C orreção de vazamento de RDA em ferro fiirxlklo, DN 75 mm, em paralelo. 67.240,80 20 20 20 20 20 20
11206,80 11206,80 11206,80 11206,80 11206,80 11206,80

8 C orreção dc vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75 mm. em asfalto 51.289,20 15 15 15 15 15 15
8548,20 8548,20 8548,20 8548,20 8548,20 8548,20

9 C orreção d e  vazamento d e  RDA em PV C , DN 60  mm, em  terreix) natural 8.016,00 20 20 20 20 20 20
1336,00 1336,00 1336,00 1336,00 1336,00 1336,00

10 C orreção d c  vazamento de RDA em ferro furxiido, DN 60  mm, em asfalto 13.897,20 5 5 5 5 5 5
2316,20 2316,20 2316,20 2316,20 2316,20 2316,20

11 C orreção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60  mm, em paraleb. 13.629,00 5 5 5 5 5 5
2271,50 2271,50 2271,50 2271,50 2271,50 2271.50

12 Conreçâo de vazamento de RDA em PV C , DN 6 0  mm, em parateb. 13.549,20 20 20 20 20 20 20
2258,20 2258,20 2258,20 2258,20 2258,20 2258,20

13 C orreção de vazamento de RDA em PV C , DN 60  mm, em asfalto. 7.274,40 10 10 10 10 10 10
1212,40 1212,40 1212,40 1212,40 1212,40 1212,40

14 C orreção de vazamento de ramal em PV C , DN 20/25mm, cm paraleb. 21.330,00 50 50 50 50 50 50
3555,00 3555,00 3555,00 3555,00 3555,00 3555,00

15 C orreção d c  vazamentos deramal em PVC/PEAD, DN 20/25mm, em  asfeho. 34.746,60 70 70 70 70 70 70
5791,10 5791,10 5791,10 5791,10 5791,10 5791,10

16 C orreção de vazamentos de ramal em PV C/PEA D , DN 20/25mm, em terreno natural. 12.696,00 50 50 50 50 50 50
2116,00 2116,00 2116,00 2116,00 2116,00 2116,00

17 C orreção dc vazamentos de ramal em PV C/PEA D , DN 20/25mm, em calçada (piso, 
címeníado/pedra). 13.318,20 30 30 30 30 30 30

2219,70 2219,70 2219,70 2219,70 2219,70 2219,70

18 C orreção de vazamentos de cavatetc predial, 20/25 mm. 4.014,00 30 30 30 30 30 30
669,00 669,X 669,00 669,00 669,00 669,00

19 C orreção dc v aam cntos de cavalete predial, acima d e  2 5 n m 786,60 5 5 5 5 5 5
131,10 131,10 131,10 131,10 131,10 131,10

20 Substituição de hidrômetros até 25m m 5.580,00 30 30 30 30 30 30
930,00 930,00 930,00 930,00 930,00 930,00

21 S ibstb iição  de hidrômetros m a b r  que 25mm. 3.586,20 10 10 10 10 10 10
597,70 597,70 597,70 597,70 597,70 597,70

22 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diurno 21.331,20 1760 1760 1760 1760 1760 1760
3555,20 3555,20 3555,20 3555,20 3555,20 3555,20

23 Pesquisa ativa cm vazamentos visíveis Noturno. 2.745,60 176 176 176 176 176 176
457,60 457,60 457,60 457,60 457,60 457,60

TOTAL GERAL 4 0 8 .016^ 0 68215,20 68215,20 68215,20 68215,20 67577,80 67577,80
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O B R A : M anu ten çã o  de R D A  e L ig a ç õ e s  D om iciliares, R eg iã o  d a  U n id a d e  Ja rag u á  

L O C A L :  M a c e ió / A la g o a s

D A T A : M a io / 2015 B.D.I.: 26,44%

ÍT E M i C Ó D IG O  I D ISC R IM IN AÇÃO  | UNID. Q UAN T.I P.UNIT. P .T O T A L

1 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 100 mm, em paralelo. und 50 627,27 31363,50

2 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 100 mm, em asfalto. und 50 637,40 31870,00

3 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 
mm, em paralelo. und 70 203,86 14270,20

4 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 
mm, em asfalto und 50 213,99 10699,50

5 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 
mm, em paralelo. und 95 152,69 14505,55

6 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 
mm, em asfalto und 96 162,22 15573,12

7 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 75 mm, em paralelo. und 96 560,34 53792,64

8 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 75 mm, em asfalto und 70 569,88 39891,60

9 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 
mm, em terreno natural. und 96 66,80 6412,80

10 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 60 mm, em asfalto und 25 463,24 11581,00

11 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 60 mm, em paralelo. und 25 454,30 11357,50

12 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 
mm, em paralelo. und 96 112,91 '  10839,36

13 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 
mm, em asfalto. und 50 121,24 6062,00

14 Composição
CASAL

Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 
20/25mm, em paralelo. und 240 71,10 17064,00

15 Composição
CASAL

Correção de vazamentos deramal em PVC/PEAD, 
DN 20/25mm, em asfalto. und 330 82,73 * 27300,90

16 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, 
DN 20/25mm, em terreno natural. und 240 42,32 10156,80

17 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, 
DN 20/25mm, em calçada (piso, cimentado/pedra). und 144 73,99 10654,56

18 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de cavalete predial, 20/25 
mm. und 144 22,30 3211,20

19 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de cavalete predial, acima 
de 25mm. und 24 26,22 629,28

20 Composição
CASAL Substituição de hidrômetros até 25mm. und 150 31,00 * 4650,00

21
Composição

CASAL Substituição de hidrômetros maior que 25mm. und 50 59,77 • 2988,50

22 Composição
CASAL Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diurno km 10560 2,02 21331,20

23 Composição
CASAL Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Noturno. km 1-056 2,60 2745,60

T O T A L  G E R A L R $ 3 5 8 .9 5 0 ,8 1
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OBRA: Manutenção dc RDA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade Jaraguã 

LOCAL: Maceió/Alagoas 

DATA: M aio/201S
ÍTEM DISCRIMINAÇÃO | P.TOTAL 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

1 Correção de vazamento de RDA em lèrro fundido, DN 100 
mm, em paraleta.

/31.363,50 9 9 8 8 8 8
5645,43 5645,43 5018,16 5018,16 5018,16 5018,16

2 Correção de vazamento de RDA em tèrro fundido, DN 100 
mm, em asfàíto.

/31.870,00 9 9 8 8 8 8
5736,60 5736,60 5099,20 5099,20 5099,20 5099,20

3 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, em 
paraleta. 14.270,20 12 12 12 12 l í 11 '

2446,32 2446,32 2446,32 2446,32 2242,46 2242,46
4 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 mm, em 

asfalto 10.699,50 9 9 8 8 8 8
1925,91 1925,91 1711,92 1711,92 1711,92 1711,92

5 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm, em 
paraleb. 14,505,55 16 16 16 16 16 15

2443,04 2443,04 2443,04 2443,04 2443,04 2290,35
6 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 mm, em 

as&ho 15.573,12 16 16 16 16 16 16
2595,52 2595,52 2595,52 2595,52 2595,52 2595,52

7 Correção de vazamento de RDA em fèmo fundido, DN 75 
mm, em paraleta. 53.792,64 16 16 16 16 16 16

8965,44 8965,44 8965,44 8955,44 8965,44 8965,44
8 Correção de vazamento de RDA em fèno fundido, DN 75 

mm em asfalto 39.891,60 11 11 12 12 12 12
6268,68 6268,68 6838,56 6838,56 6838,56 6838,56

9 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm em 
terreno natural 6.412,80 16 16 16 16 16 16

1068,80 1068,80 1068,80 1058,80 1068,80 1068,80
10 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60 

mm, em asfalto 11581,00 5 4 4 4 4 4
2316,20 1852,96 1852,96 1852,96 1852,96 1852,96

11 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60 
mm, em paraleb. 11.357,50 5 4 4 4 4 4

2271,50 1817,20 1817,20 1817,20 1817,20 1817,20
12 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm, em 

paraleb. 10.839,36 16 16 16 16 16 16
1806,56 1806,56 1806,56 1806,56 1806,56 1806,56

13 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 mm em 
asfalto. 6.062,00 9 9 8 8 8 8

1091,16 1091,16 969,92 969,92 969,92 969,92
14 Correção de vazan^nto de ramal em PVC, DN 20/25mm, 

em paraleb. 17.064,00 40 40 40 40 40 40
2844,00 2844,00 2844,00 2844,00 2844,00 2844,00

15 Correção de vazamentos deramal em PVC/PEAD, DN 
20/2 5mm em asfalto. 27.300,90 55 55 55 55 55 55

4550,15 4550,15 4550,15 4550,15 4550,15 4550,15
16 Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 

20/25mm, em terreno natural 10.156,80 40 40 40 40 40 40
1692,80 1692,80 1692,80 1692,80 1692,80 1692,80

17 Correção de vazamentos de ramal em PVC/PE/U3, DN 
20/25mm em calçada (piso, cimentado/pedra). 10.654,56 24 24 24 24 24 24

1775,76 1775,76 1775,76 1775,76 1775,76 1775,76
18 Correção de vazamentos de cavatete predial, 20/25 mm 3.211,20 24 24 24 24 24 24

535,20 535,20 535,20 535,20 535,20 535,20
19 Correção de vazamentos de cavalete predial acima de 

25mm 629,28 4 4 4 4 4 4
104,88 104,88 104,88 104,88 104,88 104,88

20 Substãuição de hidrômetros até 25mm 4.650,00 25 25 25 25 25 25
775,00 775,00 775,00 775,00 775,00 775,00

21 Substituição de hidrômetros maior que 25mm 2.988,50 9 9 8 8 8 8
537,93 537,93 478,16 478,16 478,16 478,16

22 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diurno 21331,20 1760 1760 1760 1760 1760 1760
3555,20 3555,20 3555,20 3555,20 3555,20 3555,20

23 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Noturno. 2.745,60 176 176 176 176 176 176
457,60 457,60 457,60 457,60 457,60 457,60

T O T A L  G E R A L 3 5 8 . 9 5 0 , 8 1 61409,68 60492,14 59402,35 59402,35 59198,49 59045,80
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OBRA: Manutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade Benedito Bentes 

LOCAL: Maceió / Alagoas

DATA: Maio/2015 B.D.I.: 26,44%
Ite m CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. lQUANT.1 P.UNIT. | P.TOTAL

1 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN100 mm. em paraleio. und 90 627,27 56454,30

2 Composição
CASAL

Coneção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 100 mm, em asfalto. und 15 637,40 C  9561,00

3 Composição
CASAL

Coneção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 
mm. em paralelo. und 135 203,86 27521,10

4 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 100 
mm, em astalto und 90 213,99 19259,10

5 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 
mm. em paralelo. und 180 152,69 27484,20

6
Composição

CASAL
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 
mm, em asfeilto und 180 162,22 . 29199,60

7 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 75 mm. em paralelo. und 180 560,34 100861,20

8 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 75 mm, em asbito und 135 569,88 76933.80

9 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 
mm, em terreno natural. und 180 66,80 12024,00

10 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 60 mm, em as l̂to und 45 463,24 20845,80

11 Composição
CASAL

Coneção de vazamento de RDA em feno fundido, 
DN 60 mm, em paralelo. und 45 454,30 j  20443,50

12 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 
mm, em paralelo. und 180 112,91 20323,80

13 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 
mm, em asfalto. und 90 121,24 10911,60

14 Composição
CASAL

Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 
20/25mm, em paralelo. und 270 71,10 19197,00

15 Composição
CASAL

Correção de vazamentos detamal em PVC/PEAD, 
DN 20/25mm, em asfalto. und 370 82,73 30610,10

16 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, 
DN 20/25mm. em terreno natural. und 270 42,32 11426,40

17 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, 
DN 20/25mm, em calçada (piso, cimentado/pedra).

und 160 73,99 11838,40

18 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de cavalete predial. 20/25 
mm. und 160 22,30 3568,00

19
Composição

CASAL
Correção de vazamentos de cavalete predial, acima 
de 25mm. und 27 26,22 707,94

20 Composição
CASAL Substituição de hidrõmetros até 25mm. und 160 31,00 4960,00

21 Composição
CASAL Substituição de hidrõmetros maior que 25mm. und 54 59,77 3227,58

22 Composição
CASAL Pesquisa ativa em vazamentos visK/eis Diurno km 10560 2,02 21331,20

23 Composição
CASAL Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Noturno. km 1056 2,60 2745,60

TOTAL GERAL R$541.435,22
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O B R A : M a n u ten ção  d e  R D A  e  L igaçõ es  D om icilia res, R eg ião  da U nidade B ened ito  B en tes  

U )C A L : M a c e ió /A la g o a s  

DATA: M a lo /2 0 1 5
ÍTEM D IS C R IM IN A Ç Ã O P.TO TA I^ 3 0  dias 60  dias 90  dins 120 dins 150 dias 180 dia.s

1 C orreção de va2amcnío de RDA em  ferro fundido, DN 100 mm, cm paraleb . 56.454,30 / 15 15 15 15 15 15
9409,05 9409,05 9409,05 9409,05 9409,05 9409,05

2 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 100 mm, em asfelto. 9.561,00 ^ 2 3 2 3 2 3
1274,80 1912,20 1274,80 1912,20 1274,80 1912,20

3 C orreção de vazamento de RDA em PV C , DN 100 mm, cm  paraleb. 27.521,10 / 22 23 22 23 22 23*
4484,92 4688,78 4484,92 4688,78 4484,92 4688,78

4 C orreção de vazamento de RDA em PV C , DN 100 mm, cm asfeho 19.259,10 15 15 15 15 15 15
3209,85 3209,85 3209,85 3209,85 3209,85 3209,85

5 C orreção de vazamento de RDA cm PV C , DN 85 mm, cm  parafeb. 27.484,20 30 30 30 30 30 30
4580,70 4580,70 4580,70 4580,70 4580,70 4580,70

6 C orreção de vazamento de RDA em PV C , DN 85 mm, em asfalto 29.199,60 30 30 30 30 30 30
4866,60 4866,60 4866,60 4866,60 4866,60 4866,60

7 C orreção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75 mm, em p a ra k b . 100.861,20 30 30 30 30 30 30
16810,20 16810,20 16810,20 16810,20 16810,20 16810,20

8 C orreção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75 mm, em asfeho 76.933,80 22 23 22 23 22 23
12537,36 13107,24 12537,36 13107,24 12537,36 13107,24

9 C orreção de vazamento de RDA em PV C , DN 6 0  mm, cm terreno natural 12.024,00 30 30 30 30 30 30
2004,00 2004,00 2004,00 2004,00 2004,00 2004,00

10 C orreção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60  mm, cm asfeho 20.845,80 8 8 8 7 7 7
3705,92 3705,92 3705,92 3242,68 3242,68 3242,68

11 C orreção de vazamento de RDA cm feiro fundido, DN 60  mm, em p a rab b . 20.443,50 8 8 8 7 7 7
3634,40 3634,40 3634,40 3180,10 3180,10 3180,10

12 C orreção de vazamento d e  RDA em PV C , DN 60  mm, em  p a rak b . 20.323,80 30 30 30 30 30 30
3387,30 3387,30 3387,30 3387,30 3387,30 3387,30

13 C orreção de vazamento de RDA em  PV C , DN 60  mm, cm  asfalto. 10.911,60 15 15 15 15 15 15
1818,60 1818,60 1818,60 1818,60 1818,60 1818,60

14 C orreção de vazamento de ramal em  PV C , DN 20/25mm, em paraleb. 19.197,00 45 45 45 45 45 45
3199,50 3199,50 3199,50 3199,50 3199,50 3199,50

15 C orreção de vazamentos deramal em PVC/PEAD, DN 20/25mm, em asfelto. 30.610,10 61 61 62 62 62 62
5046,53 5046,53 5129,26 5129,26 5129,26 5129,26

16 C orreção de vazamentos de ramal em  PVC/PEAD, DN 20/25mm, em terreno natural 11.426,40 45 45 45 45 45 45
1904,40 1904,40 1904,40 1904,40 1904,40 1904,40

17 C orreção de vazamentos d e  ramal cm  PVC/PEAD. DN 20/25mm, cm calçada (piso, 
cimentado/pedra). 11.838,40 26 26 27 27 27 27

1923,74 1923,74 1997,73 1997,73 1997,73 1997,73
18 C orreção de vazamentos de cavakte predial, 20/25 mm. 3.568,00 27 27 27 27 26 26

602,10 602,10 602,10 602,10 579,80 579,80
19 C orreção de vazamentos de cavakte predial, acima de 25m m 707,94 4 5 4 5 4 5

104,88 131,10 104,88 131,10 104,88 131,10
20 Sifestituição de hidrômetros até 25m m 4.960,00 27 27 26 26 27 27

837,00 837,00 806,00 806,00 837,00 837,00
21 Sifestituição de hidrômetros m ab r que 25m m 3.227,58 9 9 9 9 9 9

537,93 537,93 537,93 537,93 537,93 537,93
22 Pesquisa ativa em va:iamentos visíveis Dàimo 21.331,20 1760 1760 1760 1760 1760 1760

3555,20 3555,20 3555,20 3555,20 3555,20 3555,20
23 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis N oturno. 2.745,60 176 176 176 176 176 176

457,60 457,60 457,60 457,60 457,60 457,60
TOTAL GERAL R$ 541.435,22 89892,58 91329,94 90018,30 90538,12 89109,46 90546,82
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N“ 04/2015 - CASAL

ANEXO III

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇAO

Razão Social da Licitante; CNPJ;

1. DECLARAÇÕES;

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos 
os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

BANCO................................  AGÊNCIA N“ DA CONTA

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

1.6. A licitante deverá informar quem irá assinar o contrato (nome completo, naturalidade, estado 
civil, RG, CPF, cargo, endereço).

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: O item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos iegais de 
MiCROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

/
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, ‘ d e c l a r a ç õ e s  DE HABILITAÇÃO í "

Razão Social da Licitante; CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N® 04/2015 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 
21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7° da 
Constituição Federal de 1988 (Lei n® 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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Declaro para os devidos fins que, o Balanço Patrimonial, bem como as Demonstrações
Contábeis, referentes ao exercício de _______________ , da

CNPJempresa. inscrita no
______________________ , são partes integrantes do Livro Diário n°_______ , livro este, que
encontra-se devidamente registrado na junta comercial do município, conforme chancela no 
Termo de abertura e/ou Termo de encerramento (anexar o termo chancelado).

O Livro Diário n° contém

a) da página 
diárias;

b) da página_

até a página

páginas numeradas, da seguinte forma:

__, estão relacionadas as movimentações

até a página. ., estão minhas Demonstrações Contábeis;

b. 1) Página, 

b. 2) Página, 

b. 3) Página, 

b. 4) Página, 

b. 5) Página,

Balanço Patrimonial;

DRE; ^

DLPA (Demonstração do Lucros e Prejuízos Acumulados);

As informações acima são verídicas e estão de acordo com o edital n® 04/2015, desta 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL e assumo a inteira responsabilidade, bem 
como, as consequências pela inexatidão das informações acima elencadas.

O h s \  E s t a  D e c l a r a ç ã o  n ã o  e x i m e  o  L i c i t a n t e  d e  a p r e s e n t a r  o  B a l a n ç o  P a t r i m o n i a l ,  a s  
D e m o n s t r a ç õ e s  C o n t á b e i s ,  n e m  d o  p r ó p r i o  T e r m o  ( e s t e  d e v e  e s t a r  c h a n c e l a d o  p e l a  J u n t a  
C o m e r c i a l ) ,  q u e  s ã o  i m p r e s c i n d í v e i s  p a r a  a n d a m e n t o  d o  p r o c e s s o .

Local e data

Representante legal ou procurador da empresa Contador da Empresa 
CRC n"
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TERM INE CiÊNGll È RÊSPONSAÊÍEIDMIE D Ê IN F 0 R M /^ E ^

A empresa 
no endereço______
representante legal
_________- SSP/

de

Sr(a)._
____e do CPF n®__________

habilitação para participação

inscrita no CNPJ sob o n° sediada
telefone/fax n®_______, por intermédio do seu
portador(a) da Carteira de Identidade n® 
DECLARA que a empresa atenderá a todos os 
em procedimentos licitatórios, bem comorequisitos

RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.® 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações: Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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MODELO DE D È C L ^ Ç A O  DE ENQUADRAMENTQ|:OM®ME^ ERP

A empresa 
no endereço______ n“
representante legal
_________- SSP/

os

Sr(a).______
e do CPF n“

3°

, inscrita no CNPJ sob o n°__________ sediada
telefone/fax n°_______, por intermédio do seu
portador(a) da Carteira de Identidade n°
_, DECLARA, sob as penas da lei, de que
Complementar 123/06, alterada pela Leicumprem os requisitos do art. 3° da Lei 

Compiementar n° 147/14, para quaiificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei 
Complementar.

Local e data

(Nome e assinatura do responsávei pela proponente em papel timbrado da empresa)
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.» 04/2015 - CASAL

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N*...../2015-CASAL

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA XXXXX.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO: Para os Lote(s): 1, 2 e 3.

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n®. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente XXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF sob o n®. XXX.XXX.XXX-XX e por seu Vice-Presidente de Gestão e 
Serviços de Engenharia, XXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF 
sob o n®. XXXXXXX, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: ..................... , estabelecida........................... inscrita no CNPJ/MF sob o
n®.........., doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por

.....................  portador do CPF n®....................... RG n®
.residente e domiciliado em

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 04/2015-CASAL, devidamente homologada pelo Diretor 
Presidente da CASAL, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações, tudo conforme consta no Processo Administrativo protocolo n® 2370/2015, Cl n®. 
11/2015 - SUNEC, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
manutenção de Rede de Distribuição de Água - RDA e ligações domiciliares em Maceió/AL., 
Lote 01- Unidade de Negócio Farol, Lote 02 - Unidade de Negócio Jaraguá e Lote 03 - Unidade 
de Negócio Bendedito Bentes, nos quantitativos e condições constantes do Termo de 
Referencia, parte integrante do presente contrato.

a) Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do 
presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos;

• Edital de PREGÃO PRESENCIAL N® 04/2015 -  CASAL, e seus anexos, nestes 
incluso 0 Termo de Referência, e em caso de eventual contradição deverá ser 
consultada a Administração Pública para se manifestar.
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• Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor total 
fixado para o(s) Lote(s) xx em R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxx).

a)
b)

c)

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela CONTRATADA, incluem 
todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste 
instrumento.
As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:

Unidade Orçamentária...........11.202-UN FAROL.
Grupo de Despesa ................. 300.000-Serviços de Terceiros.
Rubrica.................................301.000-Conservação e Manutenção de Sistema.

Unidade Orçamentária...........11.203-UN JARAGUÁ.
Grupo de Despesa................ 300.000-Serviços de Terceiros.
Rubrica.................................301.000-Conservação e Manutenção de Sistema.

Unidade Orçamentária...........11.201-UN BENEDITO BENTES.
Grupo de Despesa................ 300.000-Serviços de Terceiros.
Rubrica.................................301.000-Conservação e Manutenção de Sistema.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO LOCAL DO TRABALHO: Os serviços objeto deste contrato serão 
executados dentro do município de Maceio/AL, sendo as áreas de atuação:

Lote 1: Unidade de Negócio FAROL - envolvendo os setores comerciais: 14 a 24, 28, 29 e 36, 
respectivamente nos bairros: Farol, Gruta de Lourdes, Pitanguinha, Pinheiro, Santo Amaro, 
Canaâ, jardim Petropólis, Mutange, Bebedouro, Bom Parto, Chã da Jaqueira, Jardim Petropólis 
II, Jacintinho, Feitosa, Sitio São Jorge, Chã de bebedouro. Ouro Preto, Serraria, Antares, Antonio 
Magalhães, Barro Duro, Bariloche, Jacarecica, Ouro Preto, Santa Amélia, José da Silva Peixoto, 
Tabuleiro, Samambaia, Cambona, Grota do Rafael, Levada e Brejal.

Lote 2: Unidade de Negócio Jaraguá - envolvendo os setores comerciais 01 a 13, 60 e 61, que 
compreendendo os bairros: Jaraguá, Poço, Reginaldo, Pajuçara, Ponta da Terra, Ponta Verde, 
Jatiuca, Stela Maris, Mangabeiras, Jacarecica, Cruz das Almas, Jacintão, Centro, Prado, 
Levada, Ponta Grossa, Vergei, Joaquim Leão, Trapiche da Barra, Garça Torta, Riacho Doce e 
Ipioca.

Lote 3: Unidade de Negócio Benedito Bentes - envolvendo os setores comerciais: 25, 26, 27, 30 
a35, 37 a 41, compreendendo os bairros de. Mocambo, Distrito Industrial, Santa Helena, Lucila 
Toledo, T. dos Martins, Clima Bom, Colina dos Eucaliptos, Osman Loureiro, Santa Amélia, 
Benedito Bentes I e II, Salvador Lyra, Moacir Andrade, Frei Damião, Geraldo Bulhões, João 
Sampaio, Cely Loureiro, Santos Dumont, Margarida Procópio, Cidade Universitária, Cidade 
Sorriso I e II Sela Bandeira e Paulo Bandeira.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: Os
serviços serão executados, conforme especificado no Termo de Referência, observando os 
seguintes itens:

• Localização de vazamentos
• Demolição de pavimentos
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• Escavações de valas
• Escoramento e rebaixamento de lençol freático
• Reaterro de valas
• Instalação e montagem de tubulações (PVC, DEFoFO e PBA) e conexões.

a) A contratada deverá ter e manter a disposição da CASAL os meios necessários para a 
realização das medições dos serviços executados, suas inspeções, assim como a inspeção dos 
materiais e equipamentos utilizados. Para controle de qualidade e aferição, mesmo os serviços 
fiscalizados devem apresentar arquivo fotográfico (mídia digital), através de smartphone ou 
tablet, contendo imagens com dados de localização (etiqueta GPS), em resolução não inferior a 
2048X1536 pixels, que demonstrem a situação do serviço antes da intervenção, com a tubulação 
aparente em ponto de corte com a escavação concluída, e também, com a tubulação reparada, 
tendo por último, as imagens da vala reaterrada com a respectiva sinaiização. As imagens 
devem ser capturadas sempre da mesma posição, se possível com a testada de um imóvel 
como referência. Estas imagens devem ser disponibilizadas junto com relatório de produção 
diário, sempre no início do dia útil subsequente, e ficar a disposição da fiscalização até 60 dias 
após 0 pagamento do referido serviço, para fins de auditoria.

CLÁUSULA QUINTA -  DA GARANTIA DOS SERVIÇOS: A  CONTRATADA garantirá os 
serviços executados pelo prazo de 30 dias, sendo sua reincidência devidamente reparada sem 
faturamento contra a CASAL, Caracteriza-se por reincidência, a volta do vazamento no mesmo 
local consertado, devido à baixa qualidade do material utilizado no reparo, do processo de 
reaterro, do processo de montagem das peças (luvas, curvas, redutores, tubos, etc), do 
escoramento das peças hidráulicas, ou qualquer fator relativo ao serviço executado 
anteriormente.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: Todos os serviços serão pagos pelas quantidades 
efetivamente executadas, atestadas pela fiscalização e tendo com base seus respectivos preços 
unitários, ficando estabelecido que esses preços incluem o fornecimento de materiais, mão de 
obra, equipamentos e tudo o que for necessário para a execução dos mesmos.

a) As medições de pavimentação serão realizadas por funcionário designado pela 
CASAL, para conferência com o relatório emitido pela CONTRATADA. As demais 
medições (tubos, peças, escavação, etc...) deverão ser atestadas na própria ordem de 
serviço pelo fiscal da CASAL.

b) Os serviços deverão ser computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) 
dias e apresentados através de Nota Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O 
valor da Nota Fiscal/Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, 
conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato.

c) O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu iançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL;

d) O pagamento fica condicionado à comprovação de que a iicitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. A contratada deverá anexar a 
Nota fiscal, os seguintes documentos, com data de validade atualizada:

• Certidão Negativa de débito do INSS;
• Certidão Negativa de Débito do FGTS;
• Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.
e) As faturas somente serão aceitas e atestadas pelo GESTOR se estiverem de acordo
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com estabelecido nas cláusulas contratuais, devendo obrigatoriamente ser acompanhadas 
da documentação do item anterior;
f) Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada;
g) A emissão antecipada do Documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.
h) Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA, para que haja 
as devidas correções.
i) Qualquer irregularidade que impeça liquidação da despesa será comunicada à licitante 
vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.
j) Nessa hipótese, o prazo para o pagamento inicia-se após a regularização da situação 
e/ou a representação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
administração.
k) Os pagamentos serão efetuados através de deposito bancário em conta corrente da C

ONTRATADA: Banco .........Agência.................. C /C............................
l) No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido no item c, o valor em atraso 
será corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento.

CLAUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO: O prazo de vigência dos serviços será de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da assinatura do contrato.

a) A vigência do contrato poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 
observados a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA e se os preços 
contratados são coerentes com os preços praticados no mercado para a prestação dos 
serviços, até o limite de 60 meses, conforme art. 57, II da lei n® 8.666/93, tendo em vista 
que os serviços a serem contratados são de natureza contínua.

CLÁUSULA OITAVA -  DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO: O Contrato pode ter acréscimos ou 
supressões, nas mesmas condições contratuais, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme §1° do art. 65 da Lei n° 8.666/9

CLÁUSULA NONA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO E DA SINALIZAÇÃO:
A CONTRATADA deverá obedecer as normas regulamentadoras sobre Segurança e Medicina 
do Trabalho, previstas no Termo de Referencia, parte integrante deste CONTRATO, a seguir 
especificadas:

a) NR 6 - Equipamento de proteção individual - EPI.
b) NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -  PCMSO.
c) EPC - Equipamentos de Proteção Coletiva: Sinalização, na rua (cones, fitas zebradas 
e placas de sinalização
d) NR 15 - Atividades e Operações Insalubres.
e) NR 21 - Trabalho a céu aberto.
f) NR-18 -  Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO: A gestão do contrato será exercida por 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula n° xxxx, CPF n° xxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado 
GESTOR. (Será indicado um gestor para cada lote especificamente)

a) Na ausência ou substituição do funcionário acima citado, por qualquer motivo, a gestão
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deverá ser feita por substituto imediatamente.
A gestão do contrato ficará sobre a responsabilidade da unidade de negócio de cada lote. 
Os critérios e condições para desempenho da gestão do contrato encontra-se detalhado 
no Termo de Referencia, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização dos serviços ficará a 
cargo de técnico habilitado, devidamente nomeado pela gestor do contrato (para cada lote será 
nomeado um fiscal), que deverá;

a) Acompanhar a execução dos serviços, verificando se atende às condições previstas no 
presente termo de referência;

b) Informar ao GESTOR qualquer irregularidade na prestação dos serviços que demandem 
substituição do funcionário da CONTRATADA;

c) Enviar ao GESTOR relatório mensal via correio eletrônico, no 1° (primeiro) dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, informando a frequência dos funcionários da 
CONTRATADA, as ocorrências e demais observações que se fizerem necessárias.

d) Os critérios e condições para desempenho da fiscalização do contrato encontra-se 
detalhado no Termo de Referencia, parte integrante deste contrato.

e) Não poderá em hipótese alguma ser alegado pela contratada, como justificativa ou 
defesa em caso de falhas no cumprimento deste termo de referência: Desconhecimento, 
incompreensão, dúvida ou esquecimento das cláusulas que o compõem, bem como a 
recomendação dos fabricantes quanto à aplicação de seus materiais e equipamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MÃO DE OBRA: Quanto a mão de obra empregada 
para execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA deve responsabilizar-se 
integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente.

a) Manter disciplina nos locais de serviço, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente 
pela Administração.
Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seu empregado, das normas 
disciplinares determinadas pela Administração.
Fornecer os equipamentos necessários à prestação dos serviços;
Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento do 
seu empregado, acidentado ou com mal súbito, por meio de seus encarregados.
Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas.

Informar ao gestor, por escrito após a assinatura da Ordem de Serviço), no prazo de 10 
(dez) dias, a relação nominal dos empregados e demais prepostos utilizados na sua 
execução, contendo nome completo, carteira de identidade (número/órgão 
expedidor/data da expedição), carteira de saúde ou equivalente e endereço residencial, 
devendo as respectivas alterações serem imediatamente comunicadas a CASAL.

g) Substituir, sempre que exigido pela CASAL e independente de justificativa por parte 
deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição e ao interesse do 
Serviço Público.

b)

c)
d)

e)

f)
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h) Responsabilizar-se, em relação ao profissional alocado no posto de trabalho, por todas 
as despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato tais como: 
salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, indenizações; vale-refeição, vale- 
transporte, uniformes, crachás e outras que venham a ser impostas durante a execução 
do contrato.

i) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços sem interrupção seja 
por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de 
empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer relação de empregado com a 
CASAL, sendo exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos os 
encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais.

j) Suprir toda e qualquer falta ao trabalho, por outro profissional que atenda aos requisitos 
técnicos exigidos neste projeto.

k) Apresentar seu empregado na execução dos serviços ora contratados, devidamente 
uniformizados, identificando-as através de crachás, com fotografia recente, e provendo- 
os dos Equipamentos de Proteção Individual EPI’s.

l) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do serviço contratado 
como também aqueles referentes à segurança e a medicina no trabalho.

m) O funcionários da empresa contratada que presta serviço da dependência da CASAL 
deverá zelar pelo patrimônio público, bem como manter respeito para os empregados e 
visitantes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A
CONTRATADA deve atender de modo satisfatório às necessidades da CASAL, durante e depois 
da execução do contrato, sempre levando em conta os princípios da eficácia, da eficiência e da 
moralidade da Administração Pública.
a) Qualquer dúvida ou reclamação por parte da CONTRATADA, durante a vigência do contrato, 
deverá ser encaminhada ao GESTOR do contrato que adotará as medidas e/ou providências 
necessárias para a sua solução.

b) Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da CASAL, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.

c) Relatar à CASAL toda e qualquer irregularidade observada nos locais onde houver prestação 
do serviço.

d) Responsabilizar-se por quaisquer danos os prejuízos que, por dolo culpa, porventura sejam 
causados por seu empregado ou preposto, a qualquer titulo às instalações, patrimônio e pessoal 
da CASAL ou a terceiros, procedendo, imediatamente, o respectivo reembolso, em cada caso.

e) A prestação do serviço à CASAL, por representante da CONTRATADA, não gerará para 
esta, vínculo de emprego, nem instituirá solidariedade passiva em razão do não cumprimento 
pela CONTRATADA da obrigação de pagamento de remuneração ou verba rescisória do 
pessoal que contratar, ou de recolhimento de obrigações sociais, previdenciárias e tributárias.

f) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CASAL ou de terceiros que tomar 
conhecimento em razão as execução do presente objeto. Devendo orientar seus funcionários 
nesse sentido.
g) Cumprir fielmente a carga horaria semanal e os serviços descritos no Termo de Referência, 
parte integrante deste contrato.
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h) A atuação da CASAL em nada diminui a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
contratada no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de 
conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.

i) Os danos causados a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, durante a prestação dos serviços 
previstos neste termo de referência são de inteira e total responsabilidade da contratada, 
devendo a mesma repará-los da forma mais rápida e adequada possível, sem ônus para a 
CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Fornecer 
mensalmente á Contratada os quantitativos previstos dos serviços para cada ciclo de 
fiscalização.

a) Notificar a CONTRATADA através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para 
correção de irregularidade encontrada na prestação do serviço.

b) Notificar à CONTRATADA, por escrito todas as penalidades, multas, suspensão do 
serviço ou sustação de pagamento, sempre que for comprovada pelo GESTOR da 
contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação.

c) Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente 
prestados, após a comprovação do recolhimento das obrigações, (tributárias inerentes ao 
serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura anterior.

d) A CASAL, através do gestor e do fiscal do contrato, pode exigir a qualquer momento, de 
pleno direito, a adoção pela CONTRATADA de providências suplementares necessárias 
a segurança e bom andamento dos serviços prestados.

e) A CASAL terá plena autoridade de suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços, 
total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, 
disciplinares ou outros. Nestes casos, os serviços só poderão ser retomados mediante 
autorização da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou 
inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes 
sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis.

a) As sanções administrativas previstas neste termo de referência são 
independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa 
com fulcro no § 2® do artigo 87, da Lei 8.666/93;

a.1. ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo 
cumprimento irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação 
dos serviços;
a,2. MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por 
sua vez de incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato; 
a.3. IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos.

b) Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem
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que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

• Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
• Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
• Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 

autorização da CASAL;
• O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do 

trabalho.

a) O Contrato poderá ser antecipadamente rescindido, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
a contar da comunicação efetuada pela CONTRATANTE, no caso de cessação dos 
impedimentos judiciais existente para a contratação dos aprovados no concurso público 
n® 02/2014, publicado em 27 de janeiro de 2014, realizados pela CONTRATANTE E 
questionados pelas ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776- 
31.2014.8.02.0001 (seus incidentes e /ou outras que venham a suceder estas ações).

b) Em caso de rescisão contratual antecipada, nos termos da previsão inserta na cláusula 
anterior, o valor a ser pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA obedecerá a 
proporcionalidade do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não 
explicadas serão decididas pelas as partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e 
suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que 
fazem parte integrante deste contrato independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, de de 2015.

DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

VICE PRESIDENTE DE GESTÃO OPERACIONAL

REPRESENTANTE LEGAL CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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SãReamenfô̂ :!

Processo N°: 2370/2015
Assunto: Contratação de empresas para manutenção de RDA em maceíó

ACPL:

Procedida a análise do Edital do Pregão Presencial n° 04/2015 -  CASAL, 
constatamos sua regularidade, no que concerne aos requisitos expressos no art. 40, da lei 
n° 8.666/93 e 10.520/02. Estando apto para a deflagração do certame.

Maceió/AL, 03 de Junho de 2015.

MARIA DIE FÁTIMA LISBOA AMORIM
ADVOGADA /ASJUR/CASAL 

OAB/AL n° 1413

dpD-
MARIANA RAYSSA S. DE OLIVEIRA ROCHA

ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "Alçaides José Rodrigues" <piiar69al@hotmaii.com>
Data: 05/06/2015 11:04 (29 minutos atrás)
Assunto: Re: FW: Cronograma PP n° 04/2015 2í£í 'FIs

Bom dia Senhores!

Houve alteração de valores na planilha do referido edital, o erro do qual V.Sa. 
mencionou permanece?
Em caso positivo, por favor apontar qual?

Ate

Adenylde Rocha 
Pregoeira

Em 04/06/2015 às 19:43 horas, "Alçaides José Rodrigues" 
<pilar69al(ô)hotmail.com> escreveu:

Bom dia Sra. Adenylde Cavalcante (Pregoeira),

Venho por meio deste, solicitar resposta quanto ao solicitado no e-mail 
anterior a este, uma vez que enviamos pedidos de explicações referente aos 
erros encontrados no Cronograma do PP n° 04/2015 e até agora não 
obtivemos nenhuma resposta, muito embora a licitação em questão tenha 
sido adiada e remarcada para a próxima segunda-feira, dia 15/06/2015 às 
09:00 Hs. Para que possamos finalizar nossa proposta devidamente corrigida, 
permanecemos no aguardo do Cronograma reformulado.

Atenciosamente,

Alçaides José Rodrigues 
Sócio-Administrador

From: Dilar69al@hotmail.com 
To: CDl@casal.al.Qov.br 
Subject: Cronograma PP n° 04/2015 
Date: Sun, 24 May 2015 16:16:27 +0000

Bom dia Sra. Adenylde Cavalcante (Pregoeira),

1 de 2 05/06/2015 11:30
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A empresa Michele Construções Ltda-ME, ao ir preparar sua planilha de 
preços juntamente com o cronograma dos respectivos Lotes, identificou que 
existe um erro no cronograma feito pelo respectivo órgão (CASAL) em sua 
elaboração. Solicito que os mesmos sejam reformulados para que possamos 
preparar nossa proposta bem como nosso cronograma. Segue anexo Edital 
recebido por nossa empresa para que vejam a veracidade dos fatos.
Obs.: Planilhas e Cronogramas nas Pág. 59 à 65.

Atenciosamente,

Alçaides José Rodrigues 
Sócio-Administrador

2 de 2 05/06/2015 11:30



/
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Para: cpl@casal.al.gov.br
Data: 03/06/2015 12:04 (01:51 horas atrás)
Assunto: pregão presencial n 04/2015

Senhores,

Solicitamos esclarecimentos sobre os preços unitários de pesquisa de 
vazamentos diurnas e noturnas, respscticamente R$ 2,02/ km e R$ 2,60/km

Estes preços estão corretos???

OPH ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 
RICARDO V. SILVEIRA  
11 5594 6252/  981799755

1 de 1 03/06/2015 14:09
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A
SUPOCE;

Solicitamos responder o esclarecimento de licitante interessada no Pregão Presencial ns 
04/2015-CASAL, referente ao Prot. 2370/2015, cuja planilha foi elaborada por essa 
Supervisão. Solicitamos que o questionamento acima seja respondido em até 48 horas, tendo 
em vista a data do Pregão.
Em, 03/06/2015.

ly ld e  R a c t 

P re g o e ira -M a t. 17 61 /C PL

A d e n y ld e









Prot. 2370/2015^0 AS AL

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3094 -3315-3091

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2015.

O edital Pregão Presencial N° 04/2015-CASAL, tem como objeto a contratação de 
serviços para localização de"vazamentos e manutenção de redes de distribuição de água 
e ligações domiciliares em Maceiõ/AI, distribuídos nos seguintes lotes; Lote 01- Unidade 
de Negócio Farol, Lote 02 - Unidade dé Négócio Jaraguá e Lote 03 - Unidade de Negócio 
Benedito Bentes.

Pedido de esclarecimento:

1. Solicitamos esclarecimentos sobre os pl̂ éçoŝ unitários de pesquisa de vazamentos 
diurnas e noturnas, respectivamentê RS 2,02/ km e R$ 2,60/km. Estes preços estão 
corretos? \

UResp: Os preços unitários estão corretos e as composições dos custos foram 
elaboradas pela Supervisão de''Oj;;çamento'e Custos de Engenharia da Companhia de 
Saneamento de-Alagoas - CASALTA^pesquisa de vazameritos visíveis através de 
inspeção in/locordeverá ser feita por funcionário contratado provido de transporte.
como pode ser visto nos itens 4I1~es12.2rdo'projetO'básico.'

Maceió, 05 de junho de 2015.

Atenciosamente.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira

GEPLAN-047-C
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ExpressoLivre - ExpressoMaii

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "OPH" <ophengenharia@uol.com.br>

Data: 05/06/2015 11:26 (agora)
Assunto: Re: pregão presencial n 04/2015
Anexos: RESP_QUESTIONAMENTO_PP_04_20l5.pdf (117 KB)

Bom dia Senhores!

Em atenção a solicitação de esclarecimento, anexamos a resposta. 

Ate

Adenylde Rocha 
Pregoeira

Em 03/06/2015 às 12:04 horas, "OPH" <ODhenaenharia@uol.com.br> 
escreveu:

Senhores,

Solicitamos esclarecimentos sobre os preços unitários de pesquisa de 
vazamentos diurnas e noturnas, respscticamente R$ 2,02/ km e R$ 2,60/km

Estes preços estão corretos???

OPH ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 
RICARDO V. SILVEIRA  
11 5594 6252/  981799755

I de l 05/06/2015 11:22
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: pilar69al@hotmail.com

Data: 05/06/2015 11:29 (agora)

Assunto: REF PP 04/2015
Anexos: RESP_QUESTIONAMENTO_PP_04_2015.pdf (117 KB)

Bom dia Senhores!

No anexo, para conhecimento, resposta de questionamento de licitante 
interessado no PP 04/205-CASAL.

Ate

Adenylde Rocha 
Pregoeira

1 de 1 05/06/2015 11:26
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ExpressoLivre - ExpressoMaii

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 

Para: "Comercial Sanesi" <comercia(@sanesi.com.br>
Data: 05/06/2015 11:31 (agora)
Assunto: REF PP 04/2015-CASAL

Anexos: RESP_QUESTIONAMENTO_PP_04_2015.pdf (117 KB)

Bom dia Senhores!

No anexo, para conhecimento, resposta de questionamento de licitante 
interessado no PP 04/205-CASAL.

Ate

Adenylde Rocha 
Pregoeira

Idel 05/06/2015 11:28
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Tauber" <bbl.tauber@uol.com.br>
Data; 05/06/2015 11:32 (agora)
Assunto: REF PP 04/2015-CASAL
Anexos; RESP_QUESTIONAMENTO_PP_04_2015.pdf (117 KB)

Bom dia Senhores!

No anexo, para conhecimento, resposta de questionamento de licitante 
interessado no PP 04/205-CASAL.

Ate

Adenylde Rocha 
Pregoeira

I d e l 05/06/2015 11:29
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "OPH" <ophengenharia@uol.com.br>
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Data: 05/06/2015 11:33
Assunto: Re: pregão presencial n 04/2015

Senhores,

Com certeza deve haver algum engano na composição dos preços de pesquisa 
de vazamentos. Não é viável efetuar a pesquisa com o preço de R$ 2,02 por 
kilometro pesquisado. Sugerimos rever esta composição

att

OPH ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 
RICARDO V. SILVEIRA 
11 5594 6252/  981799755

De: cpl@casal.al.Qov.br
Enviada: Sexta-feira, 5 de Junho de 2015 11:26 
Para: ODhenaenharia@uol.com.br 
Assunto: pregão presencial n 04/2015

Bom dia Senhores!

Em atenção a solicitação de esclarecimento, anexamos a resposta. 

Ate

Adenylde Rocha 
Pregoeira

Em 03/06/2015 às 12:04 horas, "OPH" <oDhenaenharia@uol.com.br> 
escreveu:
! Senhores,

Solicitamos esclarecimentos sobre os preços unitários de pesquisa de 
vazamentos diurnas e noturnas, respscticamente R$ 2,02/ km e R$ 2,60/km

Estes preços estão corretos???

Id e  2 08/06/2015 08:31
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OPH ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 
RICARDO V. SIL VEIRA ™
11 5594 6252/  981299755
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "OPH" <ophengenharia@uol.com.br>
Data: 09/06/2015 17:02 (agora)
Assunto: Re: Re: pregão presencial n 04/2015

Senhores,

Encaminhamos mais uma vez o questionamento feito por V.S^. ao nosso 
técnico, 0 mesmo reitera os valores constantes da planilha do Edital.
Assim sendo, não temo alterações a serem feitas na planilha, nem nos valores 
ali apresentados.

Ate

Adenylde Rocha 
Pregoeira

Em 05/06/2015 às 11:33 horas, "OPH" <ophenQenharia@uol.com.br> 
escreveu:

Senhores,

Com certeza deve haver algum engano na composição dos preços de 
pesquisa de vazamentos. Não é viável efetuar a pesquisa com o preço de R$
2,02 por kilometro pesquisado. Sugerimos rever esta composição

att

OPH ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 
RICARDO V. SILVEIRA 
11 5594 6252/  981799755

De: cpKôicasal.al.aov.br
Enviada: Sexta-feira, 5 de Junho de 2015 11:26 
Para: ophenQenharia@uol.com.br 
Assunto: pregão presencial n 04/2015

Bom dia Senhores!

1 de 2 09/06/2015 15:58
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Em atenção a solicitação de esclarecimento, anexamos a resposta. 

Ate

Adenylde Rocha 
Pregoeira

Em 03/06/2015 às 12:04 horas, "OPH" <ophenaenharia@uol.com.br> 
escreveu:

Senhores,

Solicitamos esclarecimentos sobre os preços unitários de pesquisa de 
vazamentos diurnas e noturnas, respscticamente R$ 2,02/ km e R$ 
2,60/km

Estes preços estão corretos???

OPH ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA 
RICARDO V. SILVEIRA 
11 5594 6252/  981799755

2 de 2 09/06/2015 15:58
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas 

RESOLUÇÃO DÍE DIRETORIA N° 008/2(115

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.I n° 71/2015 -  CPL/CASAL, (Protocolo 
6410/2015) de 21 de maio de 2015, ♦  ♦

RESOLVE:

I. Nomear Autoridade Competente, Pregoeiro e Equipe de Apoio às pessoas abaixo 
discriminadas, para atuarem ria realização de Pregões em suas formas Presencial e 
Eletrônica.

a) AUTORIDADE COMPETENTE:
■ Neli Lima Pereira -  matrícula 1373
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  mat. 1608
■ lima Amaral Almeida -  matrícula 749 

15) PRÈGOEIROS:
■ Neli Lima Pereira -  mai 1373
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608 
» Adenylde Cavalcante Rõcha Silva -  matrícula 1761
■ lima Amaral Almeida -  matrícula 749

c) EQUIPE DE APOIO:
■ Luci Gleide da Silva -  matrícula 1668
■ Gerluce de Fátima AIméida Marques -  matrícula 1628
■ Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de júnho de 2015, revogando-se as 
disposições em contrário. Sala de Retiniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, Maceió/AL, em 28 de maio de 2015.

Engo WI(

Engo FRANCISCO 
Vice-Presi

C L i^ O ^ ^ e Ã Õ ^  ALENCAR 
;i Diretor Presidente

LTRAO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
Gestão Operacional

A d v ^ R G ”̂  SILVIO 
Viçépresidente d f̂ ê

GALVAO 
o Corporativa

Engo OSMAR LISBOA
Vice Presidente de èestão de Serviços de Engenharia





L/iario uiiciui 
Estado de Alagoas

jjtLUyau iJicuuiiiua uuvaua î i5iuuiaiviiw
conforme LEI N“ 7.397/2012 , 12dejunhode2015

As propostas de preços deverão ser enviadas atiavés do endereço eletrônico; www. 
imprensaoficial.aWicita. Quaisquer dvwidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na sêde da CÈPAL situada à Av. tèrtiandes Lima S/N, Farol - Maceió - 

. Alagoas CEP; 57.052.000 - dás 08:00 às 17h.
Objeto: AQUISIÇÃO DÉ 02(DOIS) NO-BREAKS DE 1 K VA. - CCERC.
“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N* 04/2Ô10 CELEBRADO ÉNlRE A : 
CEEÃLEASETUR”.

Maceió. 09 de íuhhb de 2015.

As propostas de preços deverão ser enviadas atraVés do endereço eletrônico; www. ^
. imprènsaofieial.al/licità. Quaísqiiei: dúvidas através do telefone (082) 3315 8354/

8314, na sede da CEPAL situada, á Av, FemandeS Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA NA CAIXA CÍÈNICA - CCERC.

“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N" 04/2010 CELEBRADO ENTRE A 
CÉPALEASETÜR”.

Maceió, 09 de Junho de2015.
Francisco Ferreira Lessa das Neves 

Chefe do Departamento de Suprimentos
Protòcolo 165775

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 165781
COMPANHIADE EDÍÇÃÔ, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -

CEPAL
CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicaçãá) de Alagoas CEPAL, vem por 
meio' dó Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS NO RAMO DE. 
PAPELARIA, em cumprimento ao i t ^  d.2 da instrução normativa n° AGESA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 08(oito) dias, a contar 
da dáta desta publicação. ■*
As propostas de preços d e v â io  ser enviadas através do endereço eletrônico; www.. 

'ensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/. 
.. na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió •. 

Alagoas CEP; 57.052.000 -  das 08:00 às ITh.
Objeto; AQUISIÇÃO DE MATERIAL DÉ EXPÉDIÈNTE - CCERC.
“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N* 04/2010 ÓELEBRADO ENTRE Á  
CEPALEASETUR”.

Maceió, 09 de Junho de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos 

;• _______  . . Protocolo 165779
COMPANHIADE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -

CEPAL
CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convoCar EMPRESAS NO RAMO DE 
JARDINAGEM, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° AGESA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 08(oito) dias, a contar 
da data desta publicação.

propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
•luprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol -  Maceió - 
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
JARDINAGEM PARA REPARO E MANUTENÇÃO COM INCLUSÃO DE 
MÁTERIAIS(GRAMA ESMERALDA/HUMUS E MINHOCA) - CCERC.
“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N“ 04/2010 CELEBRADO ENTRÈ Â 
CEPALEASETUR”.

„ EXTRATO DÓ TERMO DE PERMISSÃO DE USO N° 67/2015.
I -  Processo Adfflinis&atívo CÈPAL:477/2015.
n  r Permiteiite; Estado de Alagoas, através da Secretaria de Estado do 

' Desenvolvimento Econômico e Turismo -  SEDETUR, ór^o da Administração 
Direta, inscrim no CNPÍ/MF, sob o n“ 69.977.734/0001-21, com sede na Rua Boa 
Vista, 435 T Centro - Maceió -  AL, CEP n’ 57020-110.

■ Represffltante; Jeanine Pires, inscrita no CPF n“ 785.711.209-78. 
in  - Petmissionària:. Daniela Carvalho Nogueira Martins, inscrito no CPF n*
008.356.024- 60 e estabelecido na Rua Santa Fé, Ponta Grossa n" 252 -  Maceió - 
AL-CEP: 57014-550
IV -  Representante; Daniela Carvalho Nogueira Martins, inscrito no CPF n*
008.356.024- 60
V - Gestor do Termo/Permitento: Roseãne Castro Jatobá, cargo; Superintendente 
do Centro Cultural e de Exposições Ruth Cardoso.

' VI -  Objeto do Termo de Permissão de Uso; permissão de uso peta Permissionária 
da área do imóvel denominado Centro Culbital e de Exposições Ruth Cardoso - 
CCERC, para realização do evento: “Apresentação do Colégio Carvalho”, nos dias 
07 à 23 de junho de 2015, conforme proposta n°568/2015, ficando disponível o uso 
do seguinte espaço: Teatro -1.251 lugares (02 dias).
V n -  Valor R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), 
v n i  - Vigência: até 23 de junho de 2015.
IX - Origem dos recursos: Receita advinda de terceiros.
X -  Dotação Orçamentária: Própria.
XI -  Foro: Fmo da Comarca de Kfeceió.
XE - Signatários: Jeanine Pirés, pelo Peimitcnte e Daniela Carvalho Nogueira 
Martins, pela Permissionária.
Xni-D ata de Assinatura; 12dejunhode2015.
♦ Publica-se

Maceió, 12 de junho de 2015.
Marcos José Dantas Kummer 

Diretor Presidente
Protocolo 166550

Maceió, 09 de Junho de 2015;
Francisco Ferreira Lessa das Neves 

Chefe do Departamento de Suprimentos
Protocolo 165780

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO È PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO
AjCompanhia de edição, impressão e publicação de Magoas CEPAL, vem por 
mèio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS NO RAMO DE 
MANUTENÇÃO DE CAIXA CÊNICA, em cumprimento ao item d.2 da, instrução 
normativa n° AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no praza de 
08(oito) dias, a contar da data desta publicação.

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
RESOLUÇÃO DÊ DIRETORIA N» 008/2015

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.I n° 71/2015 - CPL/CASAL, (Protocolo 
6410/2015) de 21 de maio de 2015,
RESOLVE:
Nomear Autoridade Competente, Pregoeíro e Equipe de Apoio ás pessoas abaixo 
discritninadas, para atuarem na realização de Pregões em suas formas Presencial 
e Helrônica.
AUTORIDADE COMPETENTE:

, Neli Lima Pereira-matricula 1373 
Rqsalva Medeiros Aleluia de Barros - ipat. 1608 
lima Amaral Almeida - matricula 749 
PREGOEIROS;
Neli Lima Pereira - mat. 1373 
Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matricula 1608 
Adenylde Cavalcante Rocha Silva-matricula 1761 
niM  Amaral Almeida -  matricula 749





64 r v io u v iw  * WVA4M - « V** *•
12 de junho de 2015

uuiycti/ i^ ioui/iiiva ujivmmí*
conforme LEI N° 7.397/2012 Estado de Alagoas

EQUIPE DE APOIO:
Luci Glcide da Silva - matrícula 1668
Gerluce de Fátima Almeida Marques - matrícula 1628
Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição á i
CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de junho de 2015, revogando-se 
as disposições em contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de 
Saneamento de Alagoas -  CASAL, Maceió/AL, em 28 de maio de 201S.

Eng° WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR 
Diretor Presidente

Eng» FRANCISCO LUK BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
Vice-Presidente de Gesâo Operacional

Adv. JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO 
Vice Presidente de Gestão Corporativa

Eng» OSMAR USBOA
Vice Presidente de GesQo de Serviços de Engenharia

Protocolo 166394

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIA N." 879Ü014-GDP
ODIRETORPRESIDENTEDODEPARTAMENTOESTADUALDETRÂNSITO 
DO ESTADO D E  ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
previstas ho artigo 2° da Lei n.° 6.300 de 04 de abril de 2002; RESOLVE:
A lt 1°. Designar o servidor Sr. Múcio Pina Lopes, Stot 863470, portadpr do CPF n* 
151.678.794-34, Analista de Trânsito -  Engenheiro Civil, como Gestor do Contrato 
n" 01/2013-CPL/AL firmados entre DETRAN e a Empresa TELESIL Engenhaii.  ̂
Ltda., em substituição ao servidor Sr. Luís Augusto Lúcio Santos de Melo.
Alt. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.
Publíque-se e cumpra-se.
Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió 10 de junho de 2015.
ANTONIO CARLOS GOUVEIA 
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 166669
EXTRATO DO CONTRATO N” 072/2015-DETRAN/AL referente ao 
CREDENCIAMENTO de Centro de Formação de Condutores - CFC’S que 
entre si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DE ALAGOAS - DETRAN/ÀL e a Empresa Credenciada CENTRO 
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES AUTO ESCOLA TOP LTDA; Processo 
n°: 5101-013211/2014; Procedimento; Edital de Credenciamento de CFC'S 
n° 001/2014-DETRAN/AL - Base Legal: Art. 25 da Lei Fedéral 8.666/93; 
CREDENCIADOR: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DE ALAGOAS - DETRAN/AL; CNPJ: n' 04.302.189/0001-28, 
situado na Av. Menino Marcelo, 99, CEP: 57.073-470, Cidade Universitária, 
Maceió/AL, representado pelo Diretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, 
CPF n.” 678.949.334-49; CREDENCIADA; AUTO ESCOLA TOP LTDA, 
CNPJ n“ 21.090.122/0001-96, estabelecida na Av. Vieira de Brito, n° 1358, São 
Cristóvão, Palmeira dos índios Alagoas, CEP 57.601-100, representada pela 
Sra. Izalinne Cinthia Alves, inscrito no CPF sob o n° 083.672.924-21; FISCAL 
DO CONTRATO: Carla Cabús Batista Santos, matrícula 0863626r5, podendo ser 
substituído nas ausências e impedimentos pelo servidor Alex Cardoso Vasconcelos, 
matrícula 0019041-1; Objeto: Credenciamento de Empresas para atuar no processo 
de formação, atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores e 
elétricos - CFC’S conforme especificações discriminadas no Projeto Básico do 
Credenciamento 001/2014-DETRAN/AL; Data de ^figência e de Execução: 30 
(trinta) meses contados da assinatura e da publicação do extrato contratual no 
DOE/AL; Classificação Orçamentária: Inexistente para este contrato. Recolhido 
taxa de Credenciamento de 25 UPFAL nos termos da Lei Estadual n° 7.310/2011 
para conta única do Estado. Signatários: Sr. Antônio Carlos Gouveia representando 
0 DETRAN/AL e a Sra. Izaliime Cinthia Alves, representando o CFC TOP LTDA, 
CNPJn»21.090.122/0001-96. Maceió/AL, 08 de Junho de2015.
______  Protocolo 166674

EXTRATO DO CONTRATO N° 067/201S-DETRAN/AL referente ao 
CREDENCIAMENTO de Centro de Formação de Condutores - CFC’S que entre 
si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DE ALAGOAS - DETRAN/AL e a Empresa Credenciada AUTO ESCOLA 
MIGUELENSE LTDA-ME (CORURIPE); Processo n”: SI0I-003065/20I4; 
Procedimento; Edital de Recredenciamento de CFC’S n° 002/2014-DETRAN/

AL • Base Legal: AtL 25 da Lei Federal 8.666/93; CREDENQADORQ &  "1 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE A L A G O A N O  1
- DETRAN/AL; CNPJ; n° 04.302.189/0001-28, situado na Av. Menino Marcelo,
99, CEP: 57.073-470, Cidade Univeisitáría, Maceió/AL, representado pelo 
Diretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, CPF n.“ 678.949.334^9; 
CREDENOADA: AUTO ESCOLA MIGUELENSE LTDA-ME (CORURIPE),
CNPJ N“ 05.599.216/0002-10, estabelecida na Av. Luiz Lima Beltão, N* 90, 
Corurioe, Alagoas, CEP 57.230-000, representada pela Sra. Maria Betãnia da Silva 
Amorim, inscrito no CPF sob o n“ 505.701.884-15; FISCAL DO CONTRATO;
Carla Cabús Batista Santos, matrícula 0863626-5, podendo ser substituído nas 
ausências e impedimentos pelo servidor Alex Cardoso 'IMsconcelos, matricula 
0019041-1; Objeto: Credenciamento de Empresas para atuar no processo de 
formação, atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores e 
elétricos -  CFC’S conforme especificações discriminadas no Projeto Básico do 
Recredenciamento 002/2014-DETRAN/AL; Data de Vigência c de Execução: 30 
(trinta) meses contados da assinatura e da publicação do extrato contrahial no DOE/
AL; Classificação Orçamentária; Inexistente para este contrato. Recolhido taxa de 
Credenciamento de 25 UPFAL nos termos da Lei Estadual n“ 7.310/2011 para 
conta única do Estado. Signatários: Sr. Antônio Carlos Gouveia representando o 
DETRAN/AL e a Sra. Maria Betânia da Silva Amorim, representando o CFC Auto 
Escola Miguelense LTDA-ME (Coruripe), CNPJ n“ 05.599.216/0002-10. Maceió/
AL, 08 de Junho de 2015.

Protocolo 166682
EXTRATO DO CONTRATO N» 075/2015-DETRAN/AL referente ao 
CREDENCIAMENTO de Centro de Formação de Condutores - CFC’S que entre 
si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS - DETRAN/AL e a Empresa Credenciada AUTO ESCOLA JH DA 
SILVA ME (NOSSA SENHORA DE FÁTIMA); Processo n*; 5101-017395/2013; 
Procedimento: Edital de Recredenciamento de CFCS n” 002/2014-DETRAN/
AL - Base Legal; Art 25 da Lei Federal 8.666/93; CREDENCIADOR; 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE ALAGOAS
- DETRAN/AL; CNPJ: n° 04.302.189/0001-28, situado na Av. Menino Marcelo,
99, CEP; 57.073-470, Cidade Universitária, Maceió/AL, representado pelo 
Diretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, CPF n.* 678.949.334-49; 
CREDENCIADA; AUTO ESCOLA JH DA SILVA ME (NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA), CNPJ N“ 16.416.618/0001-77, estabelecida na Rua Nossa Senhora 
de Fátima, N” 338, Arapiraca, Alagoas, CEP 57.313.040, representada pelo Sr.
Roberto Fernandes da Silva, inscrito no CPF sob o n“ 042.078.914-635; FISCAL 
DO CONTRATO: Caria Cabús Batista Santos, matricula 0863626-5, podendo ser 
substituído nas ausências e impedimentos pelo servidor Alex Cardoso '^concelos, 
matrícula 0019041-1; Objeto; Credenciamento de Empresas para atuar no processo 
de formação, atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores e 
elétricos - CFCS conforme especificações discriminadas no Projeto Básico do 
Recredenciamento 002/2014-DETRAN/AL; Data de Vigência e de Execução:
30 (trinta) meses contados da assinatura e da publicação do extrato conuatual no 
DOE/AL; Classificação Orçamentária: Inexistente para este contrato. Recolhido 
taxa de Credenciamento de 25 UPFAL nos termos da Lei Estadual n° 7.310/2011 
para conta única do Estado. Signatários; Sr. Antônio Carlos Gouveia representando 
0 DETRAN/AL e o Sr. Roberto Fernandes da Silva, representando o CFC Auto 
Escola JH da Silva ME, CNPJ n° 16.416.618/0001-77. Maceió/AL, 08 de Junho 
de 2015.

Protocolo 16668S

EXTRATO DO CONTRATO N" 070/2015-DETRAN/AL referente ao 
CREDENCIAMENTO de Centro de Formação de Condutores - CFCS que entre 
si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS - DETRAN/AL e a Empresa Credenciada AUTO ESCOLA EXATA.
LTDA; Processo n°; 5101-6215/2014; Procedimento: Edital de Recredenciamento 
de CFCS n“ 002/2014-DETRAN/AL - Base Legal: Art 25 da Lei Federal 
8,666/93; CREDENCIADOR; DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DE ALAGOAS - DETRAN/AL; CNPJ: n” 04.302.189/0001-28. 
situado na Av. Menino Marcelo, 99, CEP; 57.073-470, Cidade Universitária, 
Maceió/AL, representado pelo Diretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia,
CPF n." 678.949.334-49; CREDENCIADA: AUTO ESCOLA EXATA LTDA.
CNPJ N° 08671395/0001-80, estabelecida na Av. Jorge Montenegro de Barros,
N° 50, Maceió, Alagoas, CEP 57.063-000, representada pelo Sr. Antonio Ferreira 
da Silva, inscrito no CPF sob o n° 679.752.834-87; FISCAL DO CONTRATO;
Carla Cabús Batista Santos, matrícula 0863625-5, podendo ser substituido nas 
ausências e impedimentos pelo servidor Alex Cardoso Vasconcelos, matrícula 
0019041-1; Objeto: Credenciamento de Empresas para atuar no processo de 
formação, atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores e 
elétricos - CFCS conforme especificações discriminadas no Projeto Básico do 
Recredenciamento 002/2014-DETRAN/AL; Data de Vigência e de Execução: 30 
(trinta) meses contados da assinatura e da publicação do extrato contratual no DOE/
AL; Classificação Orçamentária; Inexistente para este contrato. Recolhido taxa de 
Credenciamento de 25 UPFAL nos termos da Lei Estadual n° 7.310/2011 para





MULT

D E C L A R A Ç Ã O

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação MULT  
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ n° 07.509.781/0001-93, sediada 
na Rua Dr. Waldemiro de Alencar Júnior, n°109 -  Mangabeíra, 
Maceió/AL, declara que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, nos termos do art. 4®, inciso VII, da Lei n®. 10.520, de 
17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n® 04/2015 - 
CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das 
penalidades cabíveis.

E-MAIL; multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




MULT

C R E D E N C IA M E N T O

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) Demétrio de Brito 
Pereira, portador(a) da Cédula de Identidade n®. 5071956 SSP/PE e 
CPF sob n®. 039.059.204-84, a participar da licitação na modalidade 
Pregão Presencial n® 04/2015 - CASAL da Companhia de Saneamento 
de Alagoas - CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
M ULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, bem como formular propostas, 
lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Macejó/AL, 15 de Junho de 2015.

J J á  ^
ix Fernahdo da Silva 

Sócio Gerente

Cassip^uim araes Cursino O  Sócio Gerente

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n** 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n“ 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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SERVIÇOS NOTARIAIS DO 1“ OFÍCIO DA COMARCA DE VIÇOSA-AL 

Rua Frederico M aia, 29 -  VIçosa/AL 
Titulan BcL José Jurandy Torres de Albuquerque Jr.
Substitutos: Antônio Torres Neto

Sandra Maria de Albuquerque Padilha 
e-mail: carforiolofiicosatfjbestcom .br 

Telefone: (0xx82) 3283-1946 - Fax: (0xx82) 3283-1946

LIVRO: 98 
FIs: 075/v 
Primeiro Traslado

PROCURAÇÃO bastante que em notas faz MÜLT CONSTRUÇÕES LTDA 
EPP.

SAIBAM quantos este público instrun:^to de procuração virem, que 
aos dezenove (19) dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Quatorze (2014), nesta 
cidade de Viçosa, Estado de Alagoas, neste Cartório, perante mim Tabelião do 1° 
Ofício, compareceu como outorgante(s) MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n*’' 07.509.781/0001- 
93, estabelecida na Rua Dr. Wakiemiro Alencar Junior, r f  109, Mangabeiras, 
Maceió -  AL. Representada neste ato pelo seus diretores CASSIO GUIMARÃES 
CURSINO, brasileiro, solteiro, empresário, portador doR G  n° 901.% 2 SSP/DF, e 
do CPF/MF sob o n° 385.185.111-00 e FELIX FERNANDO DA SILVA, 
brasileiro, isolteiro, empresário, portador do RG n° 3.355.266 SSP/PE, e do CPF/MF 
sob o n® 580.260.024-15, residentes e domiciliados na cidade de Maceió -AL. 
Reconhecido pelos próprios e de mim Tabelião do 1® Ofício, que por este público 
instrumento e nos termos de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador(a) o 
DEMETRIO DE BRITO PEREIRA, brasileiro, soklteiro, empresário, portador do 
CNH n® 02226526559 SSP/AL, inscrito no CPF/MF sob o n® 039.059'.204-84, 
residente e domiciliado na cidade de Maceió -AL. Para o fím específico e com 
amplos, gerais e ilimitados poderes pelo outorgante, para gerenciar a empresa acimj 
qualificada, podendo pagar e receber contas, promover cobranças amigáveis 
judiciais, dar recibos e quitações, movimentar quaisquer contas bancarias, er 
quaisquer estabelecimentos de créditos bancários, emitindo e endossando cheques, 
depositar e retirar quaisquer quantias, passar recibos e dar quitações, verificar salde 
bancários, requerer talonários, abrir e encerrar contas bancarias, endossar e assinai] 
duplicatas e descontarias, admitir e demitir empregados, fíxando-lhes ordenados 
comissões, representá-la em quaisquer repartições publicas federais, estaduais,' 
municipais e autarquias, bem como perante o Instituto Nacional de Seguro Social, 
Receita Federal, inclusive perante as empresas concessionárias de serviços públicos 
de um modo geral, representá-la em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, inclusive 
na Justiça do Trabalho e no Conselho de Contribuintes e CIP, constituir^ 
procuradores com poderes da cláusula AD JUDICIA para o foro em geral, 
qualquer Instância, Juízo ou Tribunal, propor e variar de ações, acordar, tra 
recorrer, interpor recursos, e ainda para requerer falências, conceder ou er 
concordatas, fazer declaíações de crédito, desistir, firmar comprorni^os, pode|
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ainda comprar e vender imóveis, assinar escrituras de qualquer espécie ou 
modalidade, promessàs de compra e venda, passar recibos, receber e^dar quitações, 
receber e transmitir domínio, direito ação e posse, representar nos Cartórios de 
Notas e Registro de Imóveis, bem como responder pela evicção, pagar taxas, guias, 
além de tudo mais requerer, vender a referida empresa assinando tudo o eu se fizer 
necessário, praticar todo e qualquer ato para o cabal e fiel desempenho deste 
mandato, podendo inclusive substabelecer, dou fé. Assim o disse ram) do que dou 
fé e me pediu (ram) este instrumento que Ihe(s) li, aceitou (aram) dispensando as 
testemunhas de acordo com a Lei Federal n° 6.952/81. Dou fé. Eu, Antônio Torres 
Neto, tabelião Substituto, a digitei, subscrevo e assino em público e raso. Em Test. 
(sinal) da Verdade l®Tab. Pcó. Subst° Viçosa-AL, 19 de maio de 2014. Ass. Cassio 
Guimarães Cursino, Felix Fernando da Silva. Trasladado em Ato Contínuo a que 
me reporto e está conforme com o originalEm tem po certifico e dou fé, que 

faltou constar, Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil S/A, Banco 
Bradesco, Banco Itaú e Banco Santander.

EM TEST.» AVêRDADE

IFEITO FORíFériHA VIERA 003 A

Tabeiiffliato de M a s  do é .O fid  
R.Pedro Hoflteiro»255-Cffitro1 
RECOHHEgO A fir iia  F p  PieUCfl 

.lüRANDY TORRES DE A JilH ll  
H t T F S r HaceioT2ô ^ l a i o  dè 20l4/ 

EH

DR. J05E ROeERTO HA8TINS BARBQSA-ll 
SÜB8. HftRIA DE FATIHA LIHA BAÍSíÜSfl 
ESC. NIED-IA CRISTINA mm HAIA 
ESC. W  S^iSSATOA C,(fôTA

íERA DOS mm
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10® ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTD A -EPP

i

Pelo presente instrumento particular de alteração, CASSIO GUIMARÃES 
CURSINO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 11 de março de 1967, portador do 
CPF/MF n°. 385.185.111-00 e RG n®. 901.962 SSP-DF, residente e domiciliada a 
Conjunto Castelo Branco apto 08 QD 20 BL B CEP n°. 57.036-320 Jatiúca Maceió- Al, 
DEMETRIO DE BRITO PEREIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 17 de julho 
de 1981, portador da CNH de n.® 02226526559, CPF/MF sob o n.® 039.059.204-84, 
residente e domiciliado a Av. Vereador Gaiba Novaes de Castro n® 697 BI 13 apto 10 
Residencial Lúcio costa , Jardim Petrópolis o CEP 57062-590, Maceió-AL, JORGE 
HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 21 de Julho de 
1980, engenheiro, portador do RG n.® 1.593.409 SSP/AL e CPF de n.® 030.442.864-76, 
residente e domiciliado Cj Castelo Branco n®. 39 qd-18 Rua V Jatiúca -  CEP 57036-320 - 
Maceió-AL, e FELIX FERNANDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 13 de Março 
de 1970, empresário, portador do RG n.® 3.355.266 SSP/PE e CPF de n.® 580.260.024- 
15, residente e domiciliado Loteamento Santa Amélia n®. 20, Santa Amélia -  CEP 57.063- 
030 - Maceió-AL únicos sócios da firma MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP situada a 
Rua Deputado Abelardo Lopes n®. 40 loja H Poço CEP n®. 57.025-065 devidamente 
inscrita no CNPJ-MF sob o n.® 07.509.781/0001-93 e registrada na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas sob o NI RE 272, 0037542,6 resolvem de comum acordo alterar seu 
contrato social mediante as cláusulas abaixo:

CLAUSULA 01 -  RETIRADA DE SÓCIO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Retira-se da sociedade o sócio JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA,
que cede e transfere ao sócio Demetrio de Brito Pereira 5% ( Cinco por cento) de suas 
quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalizando o valor nominal de R$ 
35.000,00 (Trinta e Cinco mil Reais). E ao sócio Cássio Guimarães Cursino cede e 
transfere 5% ( cinco por cento ) de suas quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, 
totalizando o valor nominal de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais).

CLAUSULA 02 - DA QUITAÇÃO

O  sócio JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA declara ter recebido do 
sócio Demetrio de Brito Pereira, neste ato à importância de R$ 35.000,00 (Trinta e 
Cinco Mil Reais) correspondente a 35.000 (Trinta e Cinco Mil) cotas no valor nomin 
de R$ 1,00 (um real) cada uma. E do sócio Cássio Guimarães Cursino declara 
recebido do neste ato à importância de R$ 35.000,00 ( Trinta e Cinco Mil 
correspondente à 35.000 (trinta e Cinco Mil) cotas no valor nominal de R$ KOO 
real) cada uma.

CLAUSULA 03 -  DA SEDE

A partir deste ato a empresa, irá se estabelecer na Rua C, s/n. Parque Miramar̂ ĵ 
Lot. G, São Jorge, CEP n® 57.000-000, Maceió- Alagoas, \ /
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10“ ALTERAÇÃO  DO CONTRATO SOCIAL DÊ RESPONSÂBILIDADE 
LIMITADA M ULTCONSTRUÇÕES L T D A -E P P

CLAUSU LA  04 - DO CAPITAL SOCIAL.

O capital social que é de R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais) integralizado 
em moeda corrente do país, como abaixo descriminado.:

NOMES DOS QUOTISTAS N.° DE QUOTAS VALOR EM R$ PERC. (%)

Demétrio de Brito Pereira 105.000 105.000,00 15
Cássio Guimarães Cursino 315.000 315.000,00 45

Felix Fernando da Silva 280.000 280.000,00 40

TOTAIS 700.000 700.000,00 100

CLAU SU LA  05 -  DESEMPEDIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

O administrador que ora ingressa declara sob as penas de lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude dê condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
apenas que deve, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia .popular, contra ò sistema financeiro nacional, contra normas de. 
defesa da concorrência, contra ás relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

CLAUSULA  06 - RESPONSABILIDADE DOS SÓGIOS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social..

CLÃUSU LA  Ó7 - ADMINISTRAÇÃO DA SOGIEDADE

A administração da sociedade será exercida pelos sócios em conjunt 
GASSIO GUIMARÃES CURSINO e FELlX  FERNANDO DA SILVA, e DEMETRI 
DE BRITO PÉRÉIRA, a quérn compete a administração geral de todas as 
operações comerciais;; bancarias e admiríistrativas da empresa, representando a 
sociedade ativa é pãsSiyamente em juízo ou fora dele, ficando vedada a 
concessão de avais erri nornè da sociedade em favor de terceiros, exceto em favor 
de empresa que venha a ser coligada, controlada ou control^ofajj^ sociedade.

1 /  ' ( Y l





10° ALTERAÇÃO  DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP

CLAU SU LA  08 -  DEMAIS CLAUSÜLAS

As demais cláusulas do contrato não atingidas néèta alteração e anteriores 
permanecem em pleno vigor.

E, estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de 
alteração em 03 (Três) vias de igual teor , sendo 01 (uma) via destinada ao 
competerite registro na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió-AI,20 de Màrçio de 201.2

CASSj^ GUIMARÃES CURSINO

DEMETRIO DE BRITO FERREIRA

OLIVEIRA





CONSTRUÇÕES LTbA

e d i t a l  p r e g ã o  p r e s e n c i a l  n” 04/2015 -  CASAL

DECLARAÇÃO
CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABCLITACÀO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n® 09.475.414/0001-41, 
sediada na rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, serraria, telefone/fàx n® 82-34352703/988535151, por 
intermédio do seu representante legal Sr(a).Thiago Antonio Mendonça Leoncio, portador(a) da Carteira de 
Identidade n® 1.733.729 - SSP/AL e do CPF n® 032.843.594-51, DECLARA que a empresa cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, nos temos do art. 4®, inciso VII, da Lei n®. 10.520, de 17/07/2002, 
licitação modalidade Pregão Pr^encial n® 04/2015 - CASAL áà  Companhia de San^mento de A l^oas — 
CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Maceió, 15 de Junho de 2015.

jr*-M.eoncic-
GareNe /‘.dminististivo 
M C Construções Ltda

MC CONSTRUÇÕES LTDA-MK

* CNPJ^9.475.414/0001>41
M C CONSTRUÇÕES LTDA

Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 

Qd. A - Serraria - CEP 57046-7Õ5

Maceió - AL

Rua: Luiz Gonzaga da Silva 31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 34352703/988535151
Inscrição estadual: 242.11488-11 Cnp}: 09.475.414/0001-41 /)

E-mail: mcconstrucoesltda^otmaiLcom
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Litto íís_ 
Folhas N2_

Traslado

COVAitCÂDE MACEIÓ - ESTADO DE ALAGOAS
toa Dr. Lws Por^ de Meanda, 42 - Certto - CEP 57020-140 - Rme: (82) 3221-5000 - ftx: 3221-6349 

E-mail: ceisospm @ uol.com .br-!
Cefso Sarmento Pontes de Miranda..

TABELIÃO

Livro - 590 
FIs. -184  
Certidão

V '  ^

n J ' MC c o n s t r u ç õ e s  l t d a

MC CONSTRUÇÕES

< $ C ^ 3 csíó^ ! ; ^ ‘̂  ;£ s a ^ a n t^

S A I B A M  quantos este público Instrumento de Procuração bastante virem que, no ano 
de Dois Mil e Dez (2010), aos 06 (seis) dias do mês de agosto n^ta cidade de Maceió, 
Capital do Estedo de Alagoas, da República Federativa do Brasil, perante mim Tabelião, 
compareceu como OUTORGANTE: MC CONSTRUÇÕES LTDA -  MC CONSTRUÇÕES. 
com sede na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n® 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL., Cep.: 
57.046-785, inscritei no CNPJ/MF sob n® 09.475.414/0001-41, neste ato representada pela 
sua sócia MARTHA BEATRIZ MENDONÇA LEONCiO, brasileira, solteira, empresária, 
portadora da Cl n® 2000001133351-SSP/AL, Inscrita no CPF n® 060.567.114-12, residente 
e domiciliada na Rua Manoel Correia de Oliveira, n® 59 -  Serraria, nesta cidade. 
Reconhecida como a própria conforme os documentos apresenUidos, do que dou fé, e, 
por ela Outorgante, na pessoa de seu representante, foi dito que por este público 
instrumento e na melhor forma de Direito, nomeia e constitui seu bastante 
PROCURADOR: THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCiO. brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cl n® 1733729-SSP/AL, inscrito no CPF n® 032.843.594-51, 
residente e domiciliado Rua Luiz Gonzaga da Silva, n® 31, Quadra A, Serraria, 
Maceió/AL.; a quem concede amplos poderes para o fim especial de gerir e administrar 
todos os negócios comerciais e bancários da empresa outorgante (comprar e vender 
mercadorias) celebrar contratos comerciais, receber dinheiro, títulos e valores, passar 
recibos e dar quitação, representar a empresa outorgante junto ao BANCO REAL S/A., 
e/ou qualquer estabelecimento bancário, instituições financeiras e agências em 
geral; para qualquer movimentação e alteração, podendo fazer empréstimos, 
financiamentos, movimentar e encerrar contas, requisitar talões de cheques, assinar 
cheques, solicitar saldos e fazer uso de cartão de créditos e magnético, solicitar saldos, 
liquidar contas, abnr novas, aceitar, endossar, caucionar, emitir e descontar duplicatas, 
cheques, notas promissórias, assinar e avalizar contratos de financiamentos, empréstimos 
e prorrogação de dividas com bancos e estabelecimento de créditos em geral, 
movimentar conta corrente com cartão eletrônico, efetuar pagamentos, transferências por 
meio eletrônico ou qualquer meio, emitir TED e DOC, receber e desbloquear senhas, 
apresentar fiança, depositar, contrair e receber financiamentos, levar títulos a protestos, 
movimentar as contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, FGTS, 
constituir advogados, para representar a empresa outorgante em juizo e fora dele, 
nomear prepostos, receber intimações, prestar depoimentos, com ou fora dele, receber 
intimações, prestar depoimentos, com ou sem os poderes da “clausula ad et extra juditia” 
representar a empresa outorgante perante todas as Repartições Públicas Federais, 
Estaduais, Municipais e Autárquicas, Particulares, INCRA, MINISTÉRIO DO 
TRABALHO. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. VARAS DO TRABALHO DO 
ESTADO DE ALAGOAS E DE OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, MINISTÉRIO DA  
FAZENDA. SECRETÁRIA DA FAZENDA. VIGILÂNCIA SANITARIA, INSS, JUSTIÇA 
DO TRABALHO. PREFEITURAS MUNICIPAIS, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
ALAGOAS DE OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, SECRETARIA DA FAZENDA,] 
RECEITA FEDERAL, CARTÓRIOS, SERASA, SPC, SEBRAE e em especial junto a< 
TIM, TELEMAR, CLARO, VIVO, OI e onde mais com está se apresentar e preciso for, 
podendo ainda, dito procurador assinar e requerer documentos, participar de licitações, 
pregões com direitos expressos para ofertar e dar lances, concorrências públicas. 
Assembléias, admitir e demitir empregados, assinar e preendier carteiras profissionais, 
livros e folhas e outros documentos, fazer alteração contratual e dar razão social ou 
qualquer outra alteração necessária, solicitar certidões, bem como efetuar cobranças, seja



particulares ou repartições públicas, vender, comprar, tais como: automóveis, linhas 
telefônicas em geral, bens móveis e imóveis, de capitai, promover emplacamento, 
licenciamento, vistoria, transferência ou resolver e tratar de quaisquer outros 
assuntos referentes a veiculos, junto ao DETRAN, CONSÓRCIOS, SEGURADORAS,
bem como participar e/ou representar a outorgante em concorrências públicas, licitações 
e leilões, em qualquer órgão da administração direta e indireta federai, estadual ou 
municipal, podendo assinar todo e qualquer documento, representá-la judicial e extra 
judicialmente em todos os atos de interesse da empresa outorgante, bem como 
requerer, peticíonar e praticar todos os atos inerentes com amplos poderes, e tudo mais 
praticar para o bom e fiei cumprimento do presente mandato, podendo inclusive 
substabeiecer. A presente procuração é por tempo indeterminado. E  de como assim 
disse do que dou fé, ihès fiz este instrumento, que lido e achado confonue, vai 
devidamente assinado por eia OUTORGANTE que dispensa assinaturas e presença de 
testemunhas ínstrumentárías de acordo com a Legislação. Eu, Maria da Conceição 
Teixeira Tavares, auxiliar de cartónpjqu^ digitei. Eu, CELSO SARMENTO PONTES DE 
MIRANDA, Tabelião que subscreví, Maoèió, 06 de agosto de 2010. (aa.): MARTHA 
BEATRIZ MENDONÇA LEONCIO; CELSO ^ I^ E N T O  PONTES DE MIRANDA Era o 
que se continha em dita procuração pública a^ i bem e fieiment^xtraída em forma de 
CERTIDÃOÍpor não haver revogação/cancelamento até a presente data) do seu próp'̂ *' 
originai. Aos 19 de Dezembro de 2014. Eu, K^e Cavalcante Sq^res, aurdiiar de cartói../ 
que depois de conferi, digitei a presente cejrndão* CELSO S/
MIRANDA. Trasladada em ato coiptinuo aa&B/Üig réfíortp Oiest
original. Eu, ^  \
Primeiro (1®.) TareliacrNotas des 

público e raso.

RMENTO PONTES DE 
(informe com o próprio

asstno em

Maceió, 19 de Dp; 
Em testo

l

Primeiro (1°) Tabelião Público de Notas
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

MARTHA BEATRYZ MENDONÇA LEÕNCIO. brasileira, solteira, empresária, nascida em 
14/06/1984, portadora da Cédula de Identidade de n“. 2000001133351 -  SSP/AL e CPF n°. 
060.567.114-12, residente e domiciliado na Rua Manoel Correia de Oliveira, n°. 59 - Serraria -  
CEP: 57046-300 -  Maceió/AL.
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EUSTAOUIO SILVA VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
14/05/1960, portador da Cédula de Identidade n°. 401708 SSP/AL e CPF n°. 222.947.084-15, 
residente e domiciliado na Rua Graciliano Ramos, n°. 12 Quadra 06 -Tabuleiro dos Martins -  
CEP: 57.073-340 -  Maceió/AL; Únicos sócios componentes da sociedade “MC
CONSTRUÇÕES LTDA - ME”, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n°. 31 Quadra A -  
Serraria - CEP; 57.046-785 -  Maceió/AL, com seu contrato social primitivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas sob o n°. 272.00433892, inscrita no CNPJ sob n". 
09.475.414/0001-41, resolvem de comum acordo ALTERAR E CONSOLIDAR seu contrato 
social mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIME IRA -  A partir deste ato os objetos sociais da empresa passa ser:

Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construcoes 
correlatas, exceto obras de irrigacao; 42.227-01

Construção de edificios;41.204-00
Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto; 42.235-00 
Perfuração e construção de poços de água;43.991-05 
Outras obras de engenharia civil;42.995-99

>

>■

>

>■

>

>

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exc 
andaimes;77.322-01

Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras;43.991-04

Instalação e manutenção elétrica;43.215-00
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração ;43.223-02
Serviços de pintura de ediScios em geral; 43.304-04
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

> Obras de terraplenagem; 43.134-00
> Locação de automóveis sem condutor, 77.110-00
> Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 49.230-02
>  Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 

operador. 77.390-99

PARÁGRAFO ÚNICO -  À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, 
com a seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO

M C CONSTRUÇÕES LTDA - M E

MARTHA BEATRYZ MENDONÇA LEÔNOO. brasileira, solteira, empresária, nascida em 
14/06/1984, portadora da Cédula de Idaitidade de n®. 2000001133351 -  SSP/AL e CPF n®. 
060.567.114-12, residente e domiciliado na Rua Manoel Correia de Oliveira, n®. 59 - Serraria -  
CEP: 57046-300 -  Maceió/AL.

EUSTAOUIO SILVA VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
14/05/1960, portador da Cédula de Identidade n°. 401708 SSP/AL e CPF n“. 222.947.084-15, 
residente e domiciliado na Rua Graciliano Ramos, n®. 12 Quadra 06 -Tabuleiro dos Martins -  
CEP; 57.073-340 -  Maceió/AL; Únicos sócios componentes da sociedade “MC 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME”, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n°. 31 Quadra A -  
Serraria - CEP. 57.046-785 -  Maceió/AL, com seu contrato social primitivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas sob o n®. 272.00433892, inscrita no CNPJ sob n®.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA 
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

09.475.414/0001-41, resolvem de comum acordo CONSOLIDAR seu contrato social mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

Denominação e sede

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome “MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME"
estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31 Quadra A -  Serraria - CEP: 57.046 -785 -  
Maceió/AL.

CLÁUSULA SEGUNDA -  A presente consolidação aplica-se supletivamente, no que couberem, 
as disposições legais da Lei de Sociedades por Ações (Lei n° 6.404/76), nos termos do parágrafo 
único do artigo 1.053 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002).

Filiais

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital social.

Prazo de duração e início das atividades

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade teve suas atividades iniciadas em, 08/02/2008, data em que 
foi constituída, sendo sua duração por prazo indeterminado.

Objeto Social

CLÁUSULA QUINTA -  OBJETO SOCIAL:
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TERCEIRA ALTERAÇÃaECC> NSO tipAÇÃC»BaCJ^ ^
SOCIEDADE M € CONSTRUÇÕES LTD A- ME

> Consttuçâo de redes de abastecimeiito de agua^ çoleta; de,, esgota^ e construções, 
correlatas ,̂ exceto obras de irrigação; 42.227-01

> CoRsírução de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto;
> Perfuração e consírução de poços de água;

Outras obras de engenharia civil;
> Aiyguel de máquinas e equiparnentos para íx)ristrução.sem .õperadori éxcetoiuidaimes;

Serviços de operação e. fornecimento de equipamentos para. transporte e elevação de 
cargas e pessoas.para uso em obras;

> Instalação e rnanutenção elétrica;.
> Instalação e manutenção de. sistemas, centrais de ar condicimiado, de ventilação e 

refrigeração;
>  Serviços de pintura de edifieios em geral;
: > Obras de terraplenagem;
>  Locação de automóveis sem condutor,
> Serviço de transporte de passageiros - locai^o de automóveis com motorista;
>- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem opeiad

CLÁUSULA SEIXTA -  O edital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), divididos em 
200;000(Duzentas mil) quotas no valor de R$1,00 (Um real) cada uma fica assim distribuídas 
entre os sócios:

SÓCIOS QUANT.
QUOTAS

VALOR
R$

MARTHA BEATRYZ M ENDONÇA LEÔNCIO 198.000 198.000,00
EUSTAQUIO SELVA VASCONCELOS 2.000 2.000,00
TOTAL 200.000 200.000,00

.o 3
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

CLAUSULA SÉTIMA -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

CLÀSULA OITAVA -  As cotas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio a quem fíca assegurado, em igualdade de condições de preço,o 
direito de preferência para a sua aquisição.

A dm inistração

CLAUSULA NONA - A administração cabe à sócia: MARTHA BEATRYZ MENDONÇA 
LEONCIO, que assina em conjunto ou isoladamente, competindo - lhe todos os poderes 
necessários à administração e representação da sociedade, com os poderes e atribuições de 
representá-la ativa ou passivamente, em juízo ou fora dela; movimentar contas correntes bancárias, 
contratar e demitir empregados, enfim todos os negócios sociais e permitido a utilização social em 
negócios de aceite, aval, fiança, penhor, hipoteca ou quaisquer outras garantias pessoais ou reaj 
em fevor de terceiros, quando o quadro societário for o mesmo da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA -  A alienação e o gravame de bens imóveis dependerão da autorização da 
maioria representativa do capital social.

R em uneração

CLAUSULA DECEVLA PRIMEIRA - Os sócios no exercício da administração terá direito a uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, fixada consensualmente entre os sócios.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

D o E ncerram ento do Exercício Social

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Anualmente, ao termino de cada exercício social, que dará 
em 31 de dezembro, o administrador, prestara contas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo os 
sócios, na proporção de suas quotas, as perdas os lucros porventura apurados.

W) o CLÀSULA DECnVIA TERCEIRA -  A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente, porem, 
nos termos do artigo 1.059, do Código Civil, os sócios serão obrigados a reposição dos lucros 
distribuídos com prejuízo do capital social.

s  c

R etirada. Interdição ou F alecim ento de Sócio

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, este desde que legalmente 
autorizado. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esta finalidade. Em qualquer das 
hipóteses a sociedade terá, ate 180 (cento e oitenta dias) dias para recompor o seu quadro 
societário.

CLÁUSULA DECEVLA QUINTA - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a um dos sócios.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Declaração

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  0  administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relaçpes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Foro Juríd ico

CLÁUSULA DÉCIMA SETEMA - As partes elegem o foro da cidade de Maceió, Estado de 
Alagoas, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim, justos contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via, 
destinando-se esta via ao arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que 
produza os efeitos legais.
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Secrelário(a) Gera l





TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Maceió - AL, 01 de Outubro de 2013

MARTHA BEATRYZ MENDONÇA LEÔNCIO
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Certifico 0 Registro em 07/02/2014 Sob  N ' 20140031499 

Protocolo : 140031499 de 31/01/2014 NIRE: 27200433892 

MC C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  - M E

Chancela : C9BF123C 2F93D O BEC90B16A0967BF46B18A14O B0  

M aceió , 07/02/2014

C A R L O S  A L B E R T O  B A R R O S  D E  A R A Ú JO  

Secretário(a) Gera l
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CONSTRUÇÕES LTOA-MEi

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n” 04/2015 -  CASAL

DECLARAÇÃO DE ENQ UADRAM ENTO  COMO M E O U EPP

A  em presa M C CONSTRUÇÕES LTDA - M E, inscrita no CNPJ sob  o  n° 09 .475 .414 /0001-41, 
sediada na m a Luiz G onzaga da S ilva, n° 31, serraria, telefone/fax n° 82-33535151, por interm édio do seu  
representante legal Sr(a).T liiago A ntonio M endonça L eoncio, portador(a) da Carteira de Identidade n® 
1.733.729 - SSP/A L e do CPF n® 032 .843 .594-51 , DECLARA sob as penas da le i, de que cum pre os  
requisitos do art. 3° da Lei Com plem entar 123/06, alterada pela le i com plem entar n® 147/14, para 
qualificação com o m icro em presa, estando aptas a usufm ir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 
42 a 49 da m esm a le i com plem entar.

M aceió, 15 de Junho de 2015.

TWagoAntônio Mendonça Leôncii
Gorente Acitrunistrativo 
MÇ Construções Uda

* CNPJ 09.475.414/000141 '

M C CONSTRUÇOES LTDA

Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 

Qd. A - Serraria - CEP 57046-785 

L  Maceió - AL J

MC CONSTRUÇÕES L TDA. ^
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió / AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 34352703/98853SlSíInscrição estadual: 242.11488-11 Cnpj: 09.475.414/0001-41

E-mail: mcconstrucoesUda^totmaiicom
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
JU C EA L

Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Turismo -  SEDETUR 
Junta Comercial do Estado de Alagoas_________________________________

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários. exceto as Anônimas e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Jnnta Comercial e sio  v^entes na data de sna expedição.

Nome Empresarial
MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME 
Natureza lu r id ic a 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200433892 0947S414000I41 Constitutivo 08/02/2008

08/02/2008
Endereço Completo (Logradouro, N* c Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA LUIZ GONZAGA DA SILVA. 31. QD-A. SERRARIA. MACEIÓ - S704678S - Alagoas
Objeto Social
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO DE IRRIGAÇÃO; 
CO^-^TRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
CO , fRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO;
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA;
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMatTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDinCIOS EM GERAL;
OBRAS DE TERRAPLANAGEM;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR,
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS. SEM OPERADOR._______________
Capital Social
R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais )
Capital Integralizado
R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais)

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte
Microempresa

Prazo de Dnraçfio

Indeteiminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Ttrmino do Mandato 
N 'CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio
EUSTÁQUIO SILVA R$ 2.000,00 SOCIO
VASCONCELOS - 22294708415
MARTHABEATRYZ R$ 198.000,00 SOCIO
MENDONÇA LEÔNCIO -
06056711412
MARTHA BEATRYZ R$ 0,00
MENDONÇA LEÕNCIO - 
06056711412

ADMINISTRADOR

Adminbtrador
xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

ADMINISTRADOR

Término do Mandato
XX/XXiXXXXX

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

Último Arquivamento 
Data: 10/06/2014 00:00:00 
Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

Número: 20140727191
Situação

REGISTRO ATIVO
Statns

Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta..

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, terça-feira, 26 de maio de 2015

150127863

EDVALDO MAIORANO DE LIMA 
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a  MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 
em terça-feira, 26 de maio de 2015 as 10:24:25
Se impresso, para conferência acesse o site: www.inceaLaLgov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.________

http://www.inceaLaLgov.br




CONSTRUÇÕES LTOA-

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL a” 04/2015 -  CASAL

TERM O D E CIÊNCIA E R ESPO N SA BILIDA DE D E  INFORM AÇÕES

A  em presa MC CONSTRUÇÕES LTDA - M E, inscrita no CNPJ sob o n° 09 .475 .414 /0001-41 , 
sediada na n ia  L uiz G onzaga da S ilva , n° 3 1 , serraria, te le fo n e /^  n® 82-34352703/988535151, por 
interm édio do seu representante legal Sr(a).Thiago A ntonio M endonça L eoncio, portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 1 .733.729 -  SSP/A L e  do CPF n® 032 .843 .594-51 , D EC LAR A  que a  em pr& a atenderá a  todos 
o s requisitos de habilitação para participação em  procedim entos licitatórios, bem  com o  
R ESPO N SA BILlZA -SE pelas transações efetuadas em  seu  im m e, assum indo com o firm es e  verdadeiras 
suas propostas e  lances, inclu sive o s atos praticados ifiretam oite ou por seu  r^n eseofen te, n os term os da L ei 
10.520/02, e  Lei Fedraa! n.® 8 .666/93 d e 21 de junho de 1993.

M aceió, 15 d e Junho d e 2015.

MC Construções Ltda

MC CONSTRUÇÕES LTD A-M K  
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n”. 31 Quadra A, Serraria -  M aceió/AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 34352703/988535151

Inscrição estadual: 242.11488-11 CnpJ: (^.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesltda@Itotmail.com

mailto:mcconstrucoesltda@Itotmail.com
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íi^ B B L N E
'— SOLUÇÕES EM ENGENHARIA

L m j

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o Sr. Luiz Carlos Tauber, portador da Cédula de 

Identidade n°. 8.393.826-6 SSP/SP e CPF sob n°. 016.042.678-28, a participar da 

licitação na modalidade Pregão Presencial n°. 04/2015 - CASAL da Companhia de 

Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa BBL NE LTDA, bem 

como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Maceió (AL), 15 de Junho de 2015

oá Tam)er 
E LTDA

Sócio/Administrador

A v e n id a  d a  P az n o  1 .3 8 8 , SI. 6 1 1  -  C e n tro  -  C E P  5 7 .0 2 0 - 4 4 0  -  M a ce ió / A L . -  C N P J: 0 4 .5 6 3 .1 3 5 / 0 0 0 1 -1 6  

F o n e s : (8 2 )  3 3 4 6  0 9 5 2 / 3 3 4 6  0 9 7 2  -  F ax : (8 2 ) 3 3 4 6  0 8 8 3  - E -m a il:  b b l .n e .e n g @ u o l.c o m .b r

mailto:bbl.ne.eng@uol.com.br
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vAlida EM-TODO o  território  nacional 

8.393.826-6 is4;;;çtò2 4 / ABR/ 2 OJ. 
LUIZ CARLOS TAUBER
GAMALIER TAUBER 
LÜCIA FURLAN TAUBER

SP

lO/MAI/1959

G1

JUNDIAJ - 
JUNDIAI
CC:LV.B201/FLS.0271/N.024664 P16042678/28/

175 Oclecado DivisiunirÍQ
in<iBADoaag!5ftM iircd .ssi’.!
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0 9 mi 2015
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O  NiecfjP Cristina Sorro» RixJ.içuss-Escfsvfwto 
Q  Nad:r de Olr/eirô Moura Berros • Çsofweate 
C 3  Maria do Fát:roa \ î€ire dos Ao/cs - Sscrevtíme





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
A L A G O A S Governo do Estado de Alagoas

Gente que faz peta gente

JUCEAL
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas____________________________________________

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Via Única

D ocum ento E m itido pelaJunta C om ercial do Estado de A lagoas

U m )

N o m e  E m p re sa ria l
B B L  N E  L T D A

R E
,i7 2 0 0 3 7 7 0 8 9

Último Arauivamento
N u m e ro D ata
20140 9 5 5 4 6 1 2 8 /0 7 /2 0 1 4

N u m e ro  P ro to c o lo

140955461

L o ca l, D ata
M a c e ió  te rç a -fe ira , 29  d e  ju lh o  d e  201 4 C A R L O S  A L B E R T O  B A R R O S  D E  A R A Ú JO  

S e c re tá rio (a )  G e ra l

Dados da Certidão
D a ta  d e  E x p ed iç ão  
2 9 /0 7 /2 0 1 4

H o ra  d e  E x p ed iç ão  
1 4 :1 2 :2 9 ___________

E ste  d o c u m e n to  fo i a ssin ad o  d ig ita lm e n te , e m  c o n fo rm id ad e  com  a M P  2 2 0 0 -2 /2 0 0 1 . p o r  m e io  d o  e -C N P J n° 1 0 .2 7 9 .3 1 0 /0 0 0 1 -1 0  - F u n d o  E stad u a l d o  R e g is tro  e  C o m érc io .

■ impresso, para conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov,br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo,________
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15“ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
BBL NE LTDA.

CNPJ n“ 04.563.135/0001-16 
NIRE N̂  272.0037708.9

Pelo presente instrumento,

WALTER GASI: brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural 
de São Paulo-SP, nascido a 19/09/1950, engenheiro civil e sanitarista, registrado no 
CREA-SP sob 0 n® 0600488168, portador da cédula de identidade n® 3.893.189-9 
SSP/SP e do CPF n® 000.589.898-62, residente e domiciliado à Rua Barão do Bananal 
n® 138, Apto. 31, Vila Pompéia -  São Paulo -  SP -  CEP: 05024-000;

RICARDO DA GRACA MARTINS PINTO SOARES: brasileiro, casado sob regime de 
separação de bens, natural de São Paulo-SP, nascido a 17/04/1979, engenheiro civil, 
registrado no CREA-SP sob n® 5061673819, portador da cédula de identidade 
n® 24.991.393-8 SSP/SP e do CPF n® 300.929.728-96, residente e domiciliado à Rua 
Padre Manuel de Paiva n® 315, Apto 51, bairro Jardim, Santo André -  SP -  
CEP 09070-230;

LUIZ CARLOS TAUBER: brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Pindorama - SP, nascido a 10/05/1959, engenheiro agrimensor, registrado 
no CREA-SP sob o n® 0601201309, portador da cédula de identidade n® 8.393.826-6 
SSP/SP e do CPF n® 016.042.678-28, residente e domiciliado à Rua Desportista 
Humberto Guimarães n® 790, Apto. 203, Ponta Verde -  Maceió-AL -  CEP 57035-030;

ROSANE MARTINS GASI: brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, natural de Santos-SP, nascida á 04/08/1965, engenheira civil, registrada no 
CREA-SP sob 0 n® 0601733138, portadora da cédula de identidade n® 016.838.475 
SSP/SP e do CPF n° 070.066.208-13, residente e domiciliada á Rua Barão do Bananal 
n® 138, Apto. 31, Vila Pompéia -  São Paulo -  SP -  CEP: 05024-000;
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Únicos sócios da sociedade, BBL NE LTDA., registrada na Junta Comercial do Estado 
Alagoas, com NIRE n° 272.0037708.9, inscrita no CNPJ sob o n® 04.563.135/0001-16, 
resolvem por este instrumento particular de Alteração e Consolidação de Contrato 
Social, alterar as cláusulas contratuais da Sociedade conforme segue:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade aprova o protocolo e justificativa e a contratação 
dos contadores e o laudo de avaliação para a Incorporação da sociedade TROPPO 
ENGENHARIA LTDA, que fica extinta, passando a sociedade incorporadora, a assumir 
integralmente os bens e direitos representados pelo Ativo bem como os deveres e 
obrigações; representado pelo Passivo, ambos mensurados pelo Balanço Patrimonial 
levantado em 30/04/2014.

Parágrafo Primeiro: A incorporadora, neste ato declara estar recebendo da empresa 
incorporadora, um montante de ativos, passivo e patrimônio líquido no valor de

nííViir cíífjlefifjt! q autenticado a I 
ppwfe feteíAfite QOtn o originai que me

IO  jg sy I fei íspî geHtíitjo; Dou fq,
da verdade j

P I
Jun ta  C om erc ia l d o  E stado  de Alagoa^O 

Certifico 0  Registro em 28/07/2014 Sob N* 2 0 1 4 0 9 6 5 4 6 1 ;^ p  *■

JUCEAL

JDt i,-6rso;iv.iw
Protocolo: 140955461 de 18/07/2014 NIRE: 27200377p6 tf'g .'C  , '‘ p

S B L  N E  L T D A  í: '1 '  > i r i i  Criistinn 6K «'i. 1;.’;̂ rJ ■ ......
Chancela ; 328D97A6FE22FB2A3D27A847S6C989A4C8.$'1:I^EA, 

Maceió, 29/07/2014

<=tf' ^  ^  ‘
C A R LO S  A LB E R T O  B A R R O S  DE AR A Ú JO  

Secretáho(a) Geral





15" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
BBL NE LTDA.

CNPJ n<» 04.563.135/0001-16 
NIRE N° 272.0037708.9

R$218.025,09 (duzentos e dezoito mil, vinte e cinco reais e nove centavos) conforme 
balanço encerrado em 30/04/2014.

Parágrafo Segundo; A íncorporadora, neste ato declara estar recebendo da empresa 
incorporada, todos os seus Atestados Técnicos e Declarações de Prestação de 
Serviços Técnicos Especializados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público e 
privado acompanhados das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) e 
Certidões de Acervo Técnico (CAT), que passam a fazer parte integrante do Acervo 
Técnico da sociedade íncorporadora;
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CLÁUSULA SEGUNDA; Em virtude da incorporação ora efetuada, o Capitai Social 
será elevado em R$ 6.000,00 (seis mil reais), mediante a integralização do Patrimônio 
Líquido da incorporada TROPPO ENGENHARIA LTDA, no valor de R$ 5.666,97 (cinco 
mil, seiscentos e sessenta e seis reais e noventa e sete centavos), e mais R$ 333,03 
(trezentos e trinta e três reais e três centavos), integralizados em moeda corrente 
nacional. O novo Capital Social de R$ 1.006.000,00 (um milhão e seis mil reais) 
dividido em 1.006.000,00 (um milhão e seis mil reais) quotas de capital idênticas, com 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional, fica distribuído entre sócios da seguinte forma;

SÓCIOS QUOTAS %
VALOR

UNITÁRIO CAPITAL

WALTER GASl 503.000 50% R$ 1,00 R$ 503.000.00
RICARDO DA GRAÇA 
MARTINS PINTO SOARES 402.400 40% R$ 1,00 R$ 402.400,00
LUIZ CARLOS TAUBER 50.300 5% R$1,00 R$ 50.300.00
ROSANE MARTINS GASl 50.300 5% R$1,00 R$ 50.300,00

T O T A L 1.006.000 100% R$ 1.006.000,00

Parágrafo Único; A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas de 
capital, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, na forma do Art. 1052 da Lei 1406/02. Cada quota de capital ê indivisível e 
confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações sociais;

CLÁUSULA TERCEIRA; O Sócio WALTER GASI retorna à administração da 
sociedade, juntamente com os demais Sócios;

CLÁUSULA QUARTA; Tendo em vista as alterações acima resolvem consolidar seu
contrato social, conforme descrito la-segijif^

i'p.ÍJun ta  C o m e rc ia l d o  E s tad o  de A lagoa s  

Certiüco o Registro em 28/07/2014 Sob  N* 20140955461 

P rotoco io: 140955461 de 18/07/2014 NIRE: 27200377089 

B B L  NE LTD A

Chanceia : 328097A6FE22FB2A3D27A847S6C9B9A4C8610ÕEA 

Maceió. 29/07/2014
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Secretário(a) Geral





15‘  ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
BBL NE LTDA.

CNPJ n° 04.563.135/0001-16 
NIRE N° 272.0037708.9

BBL NE LTDA 
CNPJ n« 04.563.135/0001-16 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

WALTER GASI: brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural 
de São Paulo-SP, nascido a 19/09/1950, engenheiro civil e sanitarista, registrado no 
CREA-SP sob 0 n° 0600488168, portador da cédula de identidade n° 3.893.189-9 
SSP/SP e do CPF n® 000.589.898-62, residente e domiciliado à Rua Barão do Bananal 
n® 138, Apto. 31, Vila Pompéia -  São Paulo -  SP -  CEP; 05024-000;

E
OU

PO o  
“  *©

Cl

I
•3 C

£ O

RICARDO DA GRACA MARTINS PINTO SOARES: brasileiro, casado sob regime de 
separação de bens, natural de São Paulo-SP, nascido a 17/04/1979, engenheiro civil, 
registrado no CREA-SP sob n® 5061673819, portador da cédula de identidade 
n® 24.991.393-8 SSP/SP e do CPF n® 300.929.728-96, residente e domiciliado à Rua 
Padre Manuel de Paiva n° 315, Apto 51, bairro Jardim, Santo André -  SP -  
CEP 09070-230;

LUIZ CARLOS TAUBER: brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Pindorama - SP, nascido a 10/05/1959, engenheiro agrimensor, registrado 
no CREA-SP sob o n® 0601201309, portador da cédula de identidade n® 8.393.826-6 
SSP/SP e do CPF n® 016.042.678-28, residente e domiciliado á Rua Desportista 
Humberto Guimarães n® 790, Apto. 203, Ponta Verde -  Maceió-AL -  CEP 57035-030;
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ROSANE MARTINS GASI: brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, natural de Santos-SP, nascida a 04/08/1965, engenheira civil, registrada no 
CREA-SP sob 0 n® 0601733138, portadora da cédula de identidade n® 016.838.475 
SSP/SP e do CPF n® 070.066.208-13, residente e domiciliada à Rua Barão do Bananal 
n° 138, Apto. 31, Vila Pompéia -  São Paulo -  SP -  CEP: 05024-000;

Únicos sócios da sociedade, BBL NE LTDA., registrada na Junta Comercial do Estado 
Alagoas, com NIRE n® 272.0037708.9, inscrita no CNPJ sob o n® 04.563.135/0001-16, 
que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir previstas;
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Sob o nome empresarial de BBL NE LTDA., a sociedade será 
regida pelo presente contrato e pela legislação aplicável á espécie. A  sociedade adota 
0 nome fantasia de BBL NE SOLUÇÕES EM ENGENHARIA;
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15» ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 0 0  CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
BBL NE LTDA.

CNPJ 04.563.135/0001-16 
NIRE N** 272.0037708.9

CLÃUSULA SEGUNDA; A sociedade tem sua sede e foro na Avenida da Paz, 
n“ 1.388, Sala 611, Edifício Avenue Center, Centro, Maceió-AL, CEP. 57.020-440;

Parágrafo Único; A sociedade mantém uma Filial na Rua Turiassú, 389 - Bairro de 
Perdizes, São Paulo -  SP, CEP -  05005-001;
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CLÃUSULA TERCEIRA; O início das atividades deu-se em 18/07/2001, após a total 
regularização da sociedade perante todos os Órgãos Fiscalizadores, sendo o seu prazo 
de duração por tempo indeterminado;

CLÁUSULA QUARTA; O objeto social é a prestação de serviços técnicos 
especializados de engenharia civil, sanitária, metalúrgica, automação e elétrica, 
construção e comércio, abrangendo as seguintes atividades;

Parágrafo Primeiro; Consultoria, estudos, planejamento, projetos, estudos de 
viabilidade técnico-econômico-financeiro, elaboração de orçamentos, gerenciamento, 
supervisão e fiscalização de obras, saneamento básico, resíduos sólidos, despejos 
industriais, drenagens e macrodrenagens, preservação ambiental, terceirização de mão 
de obra, testes, ensaios, controle de qualidade, instalação, montagem, operação, 
manutenção e execução de obras, gestões de serviços de água e esgotos, 
concessões, sub-concessões no âmbito das atribuições profissionais dos sócios, em 
todo, em todo o território nacional; e

Parágrafo Segundo; Importação, exportação e comércio atacadista de materiais e 
equipamentos hidráulicos e de saneamento, equipamentos de tratamento de água, de 
esgotos e de despejos industriais, elétricos, eletrônicos e eletromecãnicos;
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CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social é de R$ 1.006.000,00 (um milhão e seis mil 
reais), dividido em 1.006.000(um milhão e seis mil) quotas de capital idênticas, com 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional, distribuído entre sócios da seguinte forma;

Ijuceal-U

SÓCIOS QUOTAS %
VALOR

UNITÁRIO
CAPITAL

WALTER GASI 503.000 50% R$ 1,00 R$ 503.000,00
RICARDO DA GRAÇA 
MARTINS PINTO SOARES 402.400 40% R$ 1,00 R$402.400,00
LUIZ CARLOS TAUBER 50.300 5% R$ 1,00 R$ 50.300,00
ROSANE MARTINS GASI 50.300 5% R$ 1,00 R$ 50.300,00

T O T A L 1.006.000 100% R$ 1.006.000.00
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CLÁUSULA SEXTA; As quotas de capital são indivisíveis e confere a seu titular o 
direito a um voto nas deliberações sociais e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente;

Parágrafo Primeiro; A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas 
de capital, mas todos os sócios rèspondem solidariamente pela integralização do 
capital social, na forma do Art. 1052 da Lei 1406/02;

Parágrafo Segundo; A cessão, transferência ou alienação a qualquer titulo das quotas 
sociais, quando adquiridas por terceiro não sócio e engenheiro, somente será admitida 
quando o profissional for registrado no CREA do estado sede da matriz da sociedade;
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CLÁUSULA SÉTIMA; A responsabilidade técnica da sociedade ficará a cargo dos 
sócios WALTER GASI registrado no CREA-SP sob o n® 0600488168, RICARDO DA 
GRAÇA MARTINS PINTO SOARES registrado no CREA-SP sob o n® 5061673819, 
LUIZ CARLOS TAUBER registrado no CREA-SP sob o n® 0601201309 e ROSANE 
MARTINS GASI registrada no CREA-SP sob o n® 0601733138;

CLÁUSULA OITAVA; Os Atestados Técnicos e Declarações de Prestação de Serviços 
Técnicos Especializados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público e privado 
acompanhados das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) e Certidões de 
Acervo Técnico (CAT) da empresa incorporada TROPPO ENGENHARIA LTDA., 
passam a fazer parte integrante do Acervo Técnico da empresa incorporadora BBL NE 
LTDA.;

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade será realizada pelos sócios 
WALTER GASI, RICARDO DA GRAÇA MARTINS PINTO SOARES, LUIZ CARLOS 
TAUBER e ROSANE MARTINS GASI que assinam isoladamente, com poderes e 
atribuições de responder pela administração e representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotista ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios, podendo alienar ou vender bens 
móveis:

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá constituir procuradores com poderes 
especiais, com exceção, porém, daqueles pertinentes à responsabilidade técnica que é 
privativa dos sócios e responsáveis técnicos WALTER GASI registrado no CREA-SP 
sob 0 n® 0600488168, RICARDO DA GRAÇA MARTINS PINTO SOARES registrado
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15<* ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
BBL NE LTDA.

CNPJ 04.563.135/0001-16 
NIRE N° 272.0037708.9

no CREA-SP sob o n* 5061673819, LUIZ CARLOS TAUBER registrado no CREA-SP 
sob 0 n*> 0601201309 e ROSANE MARTINS GASI registrada no CREA-SP sob o
n»0601733138;

Parágrafo Segundo: A responsabilidade pela movimentação bancária da empresa da 
Empresa, exercida pelos sócios WALTER GASI, RICARDO DA GRAÇA MARTINS 
PINTO SOARES, LUIZ CARLOS TAUBER e ROSANE MARTINS GASI, que assinam 
individualmente;

eoU

S> o 
So P

-  2 ■g p.
-Sa

Ui p(U g
-§ I
§ !  U. o

CLÁUSULA DÉCIMA; Todas as deliberações da sociedade sempre serão tomadas por 
decisão dos sócios representando, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social, 
inclusive a orientação dos negócios, modificação do objeto social, sua extensão ou 
restrição, incorporação, fusão, cisão, dissolução ou transformação da sociedade em 
outro tipo, ou quaisquer outros assuntos, bem como no caso de se adquirir, alienar ou 
onerar bens imóveis da sodedade, podendo alienar ou vender bens móveis;

Parágrafo Único; Os Sócios não poderão ser representados por procuradores para 
efeito da composição 3/4 (três quartos) previstos.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA; Os sócios administradores farão uma retirada 
mensal a título de “pró-labore” no valor minimo estabelecido em lei; se maior, pela 
vontade e comum acordo entre os sócios, dentro das disponibilidades financeiras da 
empresa;
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA; Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico. Os lucros e prejuízos apurados serão distribuídos de acordo com 
a decisão dos sócios, representando 100% (cem por cento) do capital social. Os sócios 
poderão aproveitar os lucros para o aumento de capital e compensar os prejuízos em 
exercícios futuros. Os Sócios, representando 100% (cem por cento) do capital social, 
poderão deliberar a respeito dos critérios de apuração e distribuição dos lucros, 
inclusive desproporcionalizado da relação quotas/capital social de cada sócio, ou 
atribuindo participação em valor fixo sobre resultados de contratos, bem como, definir o 
momento da distribuição dos lucros;

Parágrafo Primeiro: À duração do exercício social será de um ano;

Parágrafo Segundo; À opção da empresa, poderá haver levantamento de 
demonstrações financeiras intermediárias e distribuir lucros antecipados ou apurados,
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15* ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
BBL NE LTDA.

CNPJ 04.563.135/0001-16 
NIRE N** 272.0037708.9

observadas as limitações legais, e ainda distribuir lucros com base nos lucros 
acumulados ou reservas de lucros constantes do último balanço patrimonial;

Parágrafo Terceiro: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso;

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA; A cessão de quotas depende do expresso 
assentimento dos sócios que terão preferência, na proporção das possuídas. Para 
tanto 0 sócio que desejar ceder as quotas deverá comunicar por escrito tal propósito a 
seus sócios, informando o nome do interessado, preço e condições de pagamento, 
para que no prazo de 60 dias exerçam a preferência;
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA; Ao sócio que desejar retirar-se da sociedade ou aos 
legitimados nas situações previstas na cláusula décima a seguir, os respectivos 
haveres, calculados com base no valor patrimonial da sociedade e apurados em 
balanço especial, levantado no prazo de 60 dias do evento, serão pagos em 24 (vinte 
quatro) parcelas mensais e consecutivas;

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA; Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de 
qualquer dos sócios, a quota com relação ao primeiro não será liquidada, sendo seu 
valor apurado em Balanço Especial àquela data. Nas demais hipóteses poderão a 
sociedade continuar com seus herdeiros, sucessores e o incapaz, este desde que 
autorizado legalmente. O sócio que se retirar será substituído com o ingresso de um 
novo sócio, desde que conveniente aos demais. O sócio falecido será substituído 
mediante acordo firmado entre os herdeiros e os demais sócios ou indicado 
judicialmente. Se interditado será representado ou assistido legalmente. Caso 
contrário, ou seja, inexistindo interesse de comum acordo na continuidade da empresa, 
esta será liquidada após apuração em Balanço Patrimonial, cujo resultado econômico, 
se positivo, será pago ao sócio que se retirou ou aos herdeiros do falecido em 10  (dez) 
parcelas iguais, no prazo máximo de 10 (dez) meses a contar do encerramento deste, 
desde que não crie obstáculo para seu encerramento. Se negativo o sócio que se 
retirou ou os herdeiros do sócio falecido suportarão nas mesmas proporções. Em 
nenhuma das hipóteses a sociedade não poderá continuar apenas com um sócio por 
mais de 180 (cento e oitenta) dias;

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio;

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA; A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante decisão dos sócios representando, no mínimo, 3/4 
(três quartos) do capital social; ___
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CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA; Os sócios WALTER GASI, RICARDO DA GRAÇA 
MARTINS PINTO SOARES, LUIZ CARLOS TAUBER e ROSANE MARTINS GASI,
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade;

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA; Na dissolução da sociedade ou na retirada de um 
quotista, a liquidação, não existindo outro acordo, seguirá as seguintes determinações;

1) Realizar-se-á um balanço especial para a determinação dos valores Contábeis 
líquidos existentes na sociedade à época em que o fato ocorrer;

*5b d

•o 2
o .

■3 -S3 oVi OW s0 E
1 ^£ o0>

2) Proceder-se-á a avaliação dos bens móveis e imóveis integrantes do patrimônio 
da sociedade mediante laudo por pessoa habilitada para tanto;

3) Caberão aos sócios, na proporção de suas quotas, os valores apurados;

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA; Quando a maioria dos sócios, representativa por no 
mínimo 3/4 (três quartos) do capital social, entender que um ou mais sócios estão 
pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, 
poderá exclui-las da sociedade por justa causa, mediante alteração do contrato social;

Parágrafo Único; A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 
especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir 
seu comparecí mento e o exercício do direito de defesa;
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CLÁUSULA VIGÉSIMA; Este Instrumento Contratual será regido pela Lei 10406/02 
(Novo Código Civil), nas omissões pelas normas da sociedade simples e 
supletivamente pela Lei 6.404/76 (Lei das S.A.) e alterações posteriores;

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA; Fica eleito o Foro da Comarca de Maceió, deste 
estado de Alagoas, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
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E por estarem certos e ajustados, assinam em 1 (uma) via o presente instrumento de 
alteração e consolidação contratual, para registro e arquivamento na Junta Comercial 
do Estado de Alagoas, para que produza os efeitos legais.

Maceió/AL, 30 de Abril de 2014

da Graça)Martins Pinto
CPF n“ 300.929.728-96

Testemunhas:

landes 
RG.: 20.14fTl47-SSP/SP 
CPF n° 169.127.958-70

José Décío Lyra da Silva 
RG: 10.445.484-SSP-SP 
CPF n® 839.319-708-25
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..Tl Dr. José Roilsr,üT:af,i(:5<;i;r.»a -Teü. Público □  Mbrlú it» F4 úis Uma Eai bosa ■ Tabolis Subsiliuía O  Célia BbiboS) Cosln - Cn Nitídia Cdcbna Battos Rc.Jtlg!if,s-E8cfovont9 , d  Kodir de OIwcIiü Moura Barros. Esorovanta j O  Mofia darétlnsi dos Anjos -Esorevonta

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico o Registro em 28/07/2014 Sob N* 20140955461 
Protocdo: 140955461 de 18/07/2014 NIRE: 27200377089 
BBL NE LTDA
Chancela: 328D97A6FE22FB2A3D27A84756C9B9A4C861C0EA 

Maceió. 29/07/2014
^  ^ ( J ^

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAgJO 
Secretário(a) Geral
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BBLNE
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

PREGÃO PRESENCIAL N°04/2015

DECLARAÇÃO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação BBL NE Ltda, CNPJ n° 

04.563.135/0001-16, sediada a Av. da Paz, 1388, sala 611, Centro, Maceió/AL, C E P  

57.20-440, declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do 

art. 4°, inciso VII, da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão 

Presencial n° 04/2015 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, 

ciente das penalidades cabíveis.

Maceió/AL, 15 de Junho de 2015.
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MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.
A/C -  CPL Comissão Permanente de Licitações 
PREGÃO RESENCIAL 04/2015 -  CASAL -15/06/2015.
OBJETO: Contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de 
redes de distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/AL, distribuídos nos 
seguintes lotes: Lote 01-Unidade de Negócio Farol, Lote 02-Unidade de Negócio 
Jaraguá e Lote 03-Unidade de Negócios Benedito Bentes.

Credenciamento

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) Rogério Costa Cavalcante, portador (a) da 
cédula de identidade n° 1.562.657 SCJS/AL e CPF n° 007.439.344-82, a participar da 
licitação na modalidade Pregão Presencial n” 04/2015 -  CASAL da companhia de 
Saneamento de Alagoas -  CASAL, na qualidade REPRESENTANTE LEGAL, outorgando- 
lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa Michele Construções Ltda., bem como 
formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Satuba/AI, 15 de Junho de 2015.

íisjjõsé Rodr̂ ipueŝ  
ITchele Construções Ltda 
Sócio -  Administrador

00 iDcorrô atSirOi'
-JSjrid.a fíárcia Ciusiroí Tavóíec • Siibsiü'j'2 , 

Qu.lífOí - fciciíví’-'. ;

ENDEREÇO: RUA TENENTE PAULO WINTELLER N° 10 CENTRO, SATUBA/AL.
CEP: 57.120-000 TELEFONE: 8846-8172/9912-1118

E-MAIL: Pilar69al@hotmail.com

mailto:Pilar69al@hotmail.com
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA DÉCIMA
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA

EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME

Pelo presente instrum ento p articu lar . de alteraçâio contratual, ALÇAIDES JOSE RODRIGUES, brasileiro, M ineiro, casad o  em  regim e de  
com u nh ão parcial de b en s, n ascid o  em  1 6 .0 6 .1 9 5 0 , em presário, portador do  
C.P.F. n®. 5 8 0 .1 7 4 .0 2 8 -7 2  e  do R.G. 7 6 .7 3 0 .1 8 4  SSP/A L , resid ente e  dom iciliado  
n a  R ua T enente Paulo W inteler, n “. 10 - Centro -  Satuba/A L , CEP: 5 7 1 2 0 -0 0 0 , e LAURINDA FARIAS DB OLIVEIRA, brasileira. A lagoana, solteira, n a sc id a  em  
1 6 .1 2 .1 9 8 0 , com erciante, portadora do C.P.F. n°. 0 4 0 .0 1 6 .2 9 4 -6 1 , e do R.G n® 
9 8 0 0 1 4 2 4 9 4 8  SSP/AL, residente e dom iciliada n a  Rua T enente Paulo W inteler, n “.
10 - Centro -  Satuba/A L , CEP: 5 7 1 2 0 -0 0 0  . Ú nicos só cios d a  em p resa  MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME., com  sede n a  Avenida Presidente G etulio Vargas , n “. 
2 1 3 - Sala  6-A - Centro -  Rio Largo/AL, CEP: 5 7 1 0 0 -0 0 0  - inscrita  no CNPJ n®. 
1 0 .8 1 6 .1 8 9 /0 0 0 1 -4 9 , e n a  J u n ta  Comercial d este  E stado sob  o n° 2 7 2 .0 0 0 9 6 0 9 .8 , 
resolvem  de com um  acordo alterar e consolidar o m encionado instrum ento, 
m ediante a s seg u in tes  c la u su la s  e condições:
I - DA SEDE SOCIAL;
CLÁUSULA 1* rPRIMElRAl: N este ato a  sociedade p a ssa  a  ter sed e  e foro jurídico  
n a  Rua T enente Paulo W inteler, n®. 10-A - Centro -  Satuba/AL, CEP: 57120-000, n a  
cidade de S atuba, E stado de A lagoas, podendo, a  critério d os só cios q u otistas e 
quando ju lgarem  oportuno, abrir e m anter filiais, su cu rsa is , escritórios, ou  outros 
estabelecim entos onde convier a os se u s  in teresses, resp eitad as a s  restrições e 
exigências legais, fazendo inclusive o s respectivos e  in d isp en sáveis d estaq u es de 
parte ou  parcelas do capital que se  afigurarem  n ecessários.
11 - DO CAPITAL SOCIAL;

t
CLÁUSULA 2* ISEGUNDAl: N este ato o Capital Social d esta  Sociedade Em presária  
p a ssa  para R$ 600.000,00 (seiscen tos mil reais), cujo o  aum ento  e  su b scrito  e  
integralizado n este  ato em  m oeda corrente, dividido e  representado por 6 0 0 .0 0 0  
(seiscen tas mil) q uotas do valor nom inal de R$ 1 ,00  (um real) cad a  um a, 
distribuídas entre o s  só c io s  q u otistas já  qualificados, conform e com posição a  
seguir:

quadro  DE COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL:
S ó c io s Quotas subscritas Valor Particip. em

Q u otistas e  realizadas (em R $) %
A L Ç A I D E S  J O S E  R O D R I G U E S 420.000 420.000,00 7 0 %

L A U R IN D A  F A R IA S  D E  O L IV E IR A 180.000 180.000,00 . ■ 30%
S O M A 600.000 600.000,00 100,00%

CLÁUSULA 3* ÍTERCEIRA). A vista da modificação ora ajustada, consolida-S6 o 
contrato social, com a seguinte redação:

Pelo presente instru m ento  particular de alteração contratual, ALÇAIDES JOSE RODRIGUES, brasileiro, Mineiro, casado em  regim e de com unhão parcial 
de t e n s ,  n ascido  em  1 6 .0 6 .1 9 5 0 , em presário, portador do C.P.F. n “. 5 8 0 .1 7 4 .0 2 8 -  
7 2  ̂  do R.G. 7 6 .7 3 0 .1 8 4  SSP/A L, residente e dom iciliado n a  R ua T enente Paulo 
W inteler, n°. 10 - Centro -  Satuba/A L , CEP: 5 7 1 2 0 -0 0 0 , e  LAURINDA FARIAS DE OLIVEIRA, brasileira. A lagoana, solteira, n asc id a  em  1 6 .1 2 .1 9 8 0 , com erciante, 
portadora do C.P.F. n “. 0 4 0 .0 1 6 .2 9 4 -6 1 , e  do R.G n® 9 8 0 0 1 4 2 4 9 4 8  SSP/AL,
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INSTRUMENTO PARTICULAR PA DÉCIMA
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA

EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME

residente e dom iciliada n a  R ua T enente Paulo W inteler, n°. 10 - Centro -  
Satuba/A L , CEP: 5 7 1 2 0 -0 0 0  . Ú nicos só cios da  em presa  MICHELE
CONSTRUÇÕES LTDA ME., com  sede n a  n a  R u a  T en en te  P aulo  W inteler, n°. 10- 
A - Centro -  Satuba/AL, CEP: 57120-000, n a  c id a d e  d e  S a tu b a , E sta d o  d e  A lagoas - 
inscrita  no CNPJ n®. 1 0 .8 1 6 .1 8 9 /0 0 0 1 -4 9 , e  n a  J u n ta  Comercial d este  E stado sob  
o n° 2 7 2 .0 0 0 9 6 0 9 .8 , resolvem  de com um  acordo alterar e consolidar o 
m encionado instrum ento , m ediante a s segu in tes c la u su la s  e condições:

t

t

I - DA DENOMINAÇÃO DA SOCIEDADE;
CLÁUSULA 1* ÍPRIMEIRAh “MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME.,” é o
n o m e em p resaria l p elo  q u a l e s ta  S ocied ad e gira s u a s  a tiv id a d es so c ia is , q u e  é  
u m a  S o c ied ad e  E m p resária , organ izad a  so b  o tipo  e  n a tu reza  ju r íd ica  de Sociedade Empresária Limitada, co m  o b serv â n cia  à s  L eis d e  R egência , 
c o n stitu in d o  e s te  C ontrato  o  con ju n to  d e  to d a s a s  d isp o s iç õ e s  e  c lá u s u la s  que  
d isp orão  so b re  s u a  ativ id ad e e fu n c io n a m en to  regu lar e legal.
II - DA SEDE SOCIAL;
CLÁUSULA 2* (SEGUNDAI: A so c ied a d e  tem  se d e  e  foro ju r íd ico  n a  R ua  
T en en te  P au lo  W inteler, n°. 10-A - Centro -  Satuba/AL, CEP: 57120-000, n a  c id a d e  de  
S a tu b a , E sta d o  d e  A lagoas, p od en d o , a  critério  d o s  s ó c io s  q u o tis ta s  e  q u an d o  
ju lg a rem  o p o rtu n o , abrir e  m a n ter  filia is, s u c u r sa is , escr itó r io s , o u  ou tro s  
esta b e le c im e n to s  o n d e  con vier  a o s  s e u s  in te r e sse s , re sp e ita d a s  a s  r e str içõ es  e  
ex ig ên c ia s  leg a is , fa zen d o  in c lu s iv e  o s  resp ectiv o s e  in d isp e n sá v e is  d e sta q u e s  
d e  p arte  o u  p a rce la s  d o  cap ita l q u e  s e  afigurarem  n e c e ssá r io s .
m  - DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS;
CLÁUSULA 3* ÍTERCEIRAl; O objeto  so c ia l d a  so c ied a d e  é  : C on stru çã o  de  
ed ifíc io s, S erv iço s d e  arq u itetu ra . O b ras d e  U rb an ização  - r u a s , p ra ça s e  
c a lça d a s . In sta la ç õ e s  h id rá u lica s, sa n itá r ia s  e  d e  g á s . C on stru çã o  d e  red es de 
a b a stec im en to  d e  á g u a , co le ta  d e esg o to  e c o n str u çõ e s  corre la ta s, M ontagem  
d e e s tr u tu r a s  m e tá lic a s . O bras de m o n ta g em  in d u str ia l ex ce to  o b ra s de  
ir íigação .
IV - DA DURACÁO DA SOCIEDADE;
CLÁUSULA 4 “ (OUARTAl; A S ocied ad e tem  s e u  in íc io  a  partir  d a  d a ta  de  
registro  d e  s e u s  a to s  c o n stitu tiv o s  n o  órgão co m p eten te , e  s e u  prazo de  
d u ração  é  in d eterm in ad o .
V - DO CAPITAL SOCIAL:
CLÁUSULA 5* (QüINTAl; O C apital S oc ia l d e s ta  S oc ied ad e  E m p resá ria  é R$ 
600.000,00  (s e isc e n to s  m il reais), cujo o  a u m en to  e  su b scr ito  e  in tegralizad o  
n e s te  ato , d iv id ido e rep resen ta d o  por 6 0 0 .0 0 0  (se isc e n ta s  mil) q u o ta s  do valor  
n ojtiin al de R$ 1 ,0 0  (um  real) ca d a  u m a , d istr ib u íd a s en tre  o s  só c io s  q u o tista s  
já  q u a lificad os, con form e com p osiçã o  a  seguir:

2

^  Gerlime Almeida
C a sa l  S e c re tá r ia  d a  C P L
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INSTRXJMENTO PARTICULAR DA DÉCIMA
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 5

EMPRESA MICHELE CONSTRUÇOES LTDA ME

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO CAPITAt SOCIAL:
Sócios Quotas subscritas Valor Particip. em

Quotistas e realizadas (em R$) %
ALÇAIDES JO SE  RODRIGUES 420.000 420.000,00 70%
LAURINDA FARIAS DE OLIVEIRA 180.000 180.000,00 30%
SOMA 600.000 600.000,00 100,00%

«

t

ms.<i> &

. os-i

VI -  DA RESPONSABILIDADE
CLÁUSULA 6* ISEaCTAh A responsabilidade de cad a  sócio  é restrita  ao valor de 
su a s  cotas, m a s todos respondem  solidariam ente pela  integralização do capital 
social.
v n  -  DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA:
CLÁUSULA 7» tSÉTIMAl; N os ca so s de aum ento do C apital Social todo sócio  
q uotista  terá sem pre assegu rad o  o exercício do seu  direito d e  preferência n a  
subscrição d as q u otas que lh e  couber no C apital Social, garantia  que lhe é 
assegu rad a  legalm ente, observada a  proporção d as q ue já  p ossu ir  n a  d ata  do 
aum ento a  ser prom ovido, bem  com o é assegu rad o o direito de preferência no  caso  
de algum  sócio desejar ceder su a s  cotas.
v n i - DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES:
CLÁUSULA 8* ÍOITAVAl: A adm inistração da Sociedade é exercida conjuntam ente  
p elos sócios q u otistas ALÇAIDES JO SE RODRIGUES e ou LAURINDA FARIAS DE 
OLIVEIRA que ficam  in vestid os e autorizados a  praticar, todos os a tos n ecessários  
à  adm inistração ordinária da  Sociedade, representando-a ativa ou p assivam ente, 
ju d icia i ou extrajudicial, podendo d esse  m odo, em  nom e da própria Sociedade, 
praticar quaisquer a tos de ordinária adm inistração ou de d isposição, ta is com o, 
exem plificadam ente: receber citação, dar quitação, transferir, confessar, transigir, 
promover a  contratação de em préstim os ou  financiam entos a  E stabelecim entos ou  
Institu ições F inanceiras, oficiais ou privadas, com  garantias reais ou  p essoa is, 
abrir, m ovim entar e encerrar con tas bancáirias, em itir, a ssin ar e  en d ossar  
cheq ues, d up licatas, letras de câm bio e n otas prom issórias, bem  com o constitu ir  
procuradores em  n om e da Sociedade, especificando no Instrum ento de  
procuração, o s  a tos q ue poderão ser praticados e  o prazo de vigência  do m andato.

> Parágrafo Primeiro; O s a tos praticados com  inobservância  d as  
regras estab elecid as para o exercício d a  representação societária  
serão ineficazes em  relação ã  Sociedade.

> Parágrafo Segundo: E sta  Sociedade Limitada poderá ser  adm inistrada  
por u m a  ou  m a is p esso a s  d esignadas no Contrato
Social, ou  em  instrum ento form alizado p elos só cios e  devidam ente  

I registrado n a  J u n ta  Comercial do Estado de Alagoas.
> Parágrafo Terceiro: Ê expressam ente vedada a  prática de avais, 

fianças ou outras garantias de favor, bem  com o o u so  ou em prego da

J ^ Q e í lM ^ e íd a"a' Secretária d a  C P L
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V .

INSTRUMENTO PARTICULAR DA DÉCIMA
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA

EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME

>  d en o m in a çã o  so c ia l em  tr a n sa ç õ e s  o u  n eg ó c io s  e s tr a n h o s  a o s  
ob jetivos e  in te r e s s e s  so c ia is , sen d o , p o is , co n sid era d o  n u lo s , de  
p len o  d ireito , a to s  p ra ticad os com  in fração  d e s te  d isp ositiv o .

> Parágrafo Quarto: O p cion a lm en te  a  S o c ied ad e  p od erá  ser  
a d m in istra d a  por ad m in istrad or (es) n ã o  só c io  (s), tam b ém  
d isp e n sa d o  (s) d e  ca u çã o , q u e  p od erá  (ao) se r  (em) d estitu íd o  (s)

>  ad nutum d e  s u a s  fu n çõ es , se m  direito  a  q u a lq u er  in d en iza çã o , n o  
m e sm o  a to  p ro ced en d o-se  ã  s u a  su b st itu iç ã o . O quorum 
d eliberativo , ta n to  p ara  a  d estitu içã o , co m o  p a ra  n o m ea çã o  do  
su b st itu to , é  d e  2 / 3  (dois terços) do C apital S ocia l.

> Parágrafo Quinto: O s a d m in istra d o res co n s id e r a m -se  in v estid o s  
em  s u a s  fu n ç õ e s  d e  g estã o  e  a d m in istra ção  n a  d a ta  d e  a ss in a tu r a  
d este  con tra to  socia l.

IX -  DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE:
CLÁUSULA 9* ÍNONAl; O s só c io s  q u o tis ta s  p od erão, de co m u m  acordo, fixar  
em  reu n iã o  d e  só c io s , u m a  retirada m e n sa l, a  titu lo  de “p ró-lab ore”, p elo  
exercício  d a  a d m in istra çã o  d a  so c ied a d e  o b serv a d a s  a s  d isp o s iç õ es  
regu la m en ta res p er tin en tes .
X - DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO:
CLÁUSULA 10* ÍDÉCIMAl; O exercício  so c ia l co in cid irá  com  o an o  civil, 
en cerra n d o -se  e m  3 1  d e  d ezem bro, e  ao  térm in o  d e  c a d a  exercício  o s  
a d m in istra d o res p restarã o  c o n ta s  ju stif ic a d a s  d e  s u a  a d m in istra ção , 
p roced en d o  à  e la b ora çã o  do Inventário , do B a la n ço  P atrim on ia l e  do  B ala n ço  
d e R esu lta d o  E co n ô m ico , ca b en d o  a o s  só c io s , n a  p roporção d e  s u a s  q u o ta s , o s  
lu cro s o u  p erd a s  a p u ra d a s  (art. 1 0 6 5 , CC 2 0 0 2 ).
XI -  DO FALECIMENTO. INTERDIÇÃO. SEPARAÇÃO JUDICIAL. DIVÓRCIO. Op  DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIO
CLÁUSULA 11* (DÉCIMA-PRIMEIRAi: A retirada, o fa lec im en to  e a  in terd ição  
de q u alq u er só c io  n ã o  c o n stitu irá  m otivação e  c a u s a  p ara  a  d isso lu ç ã o  d a  
S ocied ad e, q u e  c o n tin u a rá  exercen d o  s u a s  a tiv id a d es com  o só c io  
rem a n escen te , h erd eiros, su c e s s o r e s  e o in ca p a z, e s te , d esd e  q u e  lega lm en te  
autorizado. In ex istin d o  in te r e sse  n a  co n tin u id a d e  d a  S o c ied a d e , e s ta  será  
liq u id ad a  a p ó s  a  a p u ra ção  do B alan ço  P atrim onial n a  d a ta  do even to . O 
resu lta d o  p ositivo  ou  n egativo  será  d istrib u íd o  o u  su p o rta d o  p e lo s  só c io s  n a  
proporção d a s  q u o ta s . E m  n e n h u m a  d a s  h ip ó te s e s  a  so c ied a d e  p od erá  
co n tin u ar  a p e n a s  com  u m  só c io  por m a is  de 1 80  (cento  e  o iten ta) d ias.
xn -  DA IMPENHORABILIDADE E INALIENALIDADE DOS BENS:

[<ktCLÁUSULA 12» ÍDÉCIMA-SEGUNDAl; D ecla ra m -se  a  im p en h orab ilid ad e e  a  
in a lien ab ilid ad e d a s  q u o ta s  c o n sta n te s  do C apital S ocia l d a  S ocied ad e, 
referidas n a  C láusula-i5^(quinta) d este  In stru m en to .
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA DÉCIMA
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA

EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME

Xin -  DO FORO:
CLÁUSULA 13  ̂ ÍDÉCIMA-TERCEIRAI; _0 p resen te  con tra to  será  regido e 
in terpretado  de acordo com  a s  le is  d a  R ep úb lica  F ederativa  do B rasil e, 
p articu larm en te  em  c a so  de in a d im p lem en to  d a s  ob riga ções so c ia is  aqui 
p rev istas , de acordo com  o s  artigos 4 6 1  e 6 3 2  resp ectiv a m en te  d a  n ova  
redação  a tr ib u íd a  à s  Leis n °s . 8 .9 5 2  e 8 .9 5 3 , de 13 de dezem bro de 1 99 4  e 
artigos 6 3 9  e 6 4 0  do C ódigo de P rocesso  Civil, e leg en d o -se  o foro d a  com arca  
de A rapiraca/A L , ren u n c ia n d o  a  q u alq u er outro por m a is  privilegiado q u e seja.
XIV -  DO DESIMPEDIMENTO:
CLÁUSULA 14^ ÍDÉICIMA-OUARTAI; O s a d m in istra d o res , d eclaram  sob  a s  
p en a s  d a  lei, de q u e n ão  e s tã o  im p ed id os d e  exercer  a  a d m in istra ção  da  
S ocied ad e, por lei e sp ec ia l, ou  em  virtu de de co n d en a çã o  crim ina l, ou  por se  
en con trarem  so b  o s  e fe ito s  d ela , a  p en a  que ved e, a in d a  q u e tem p orariam en te , 
o a c e ss o  a  ca rg o s p ú b licos; ou  por crim e fa lim entar, de p revaricação , p e ita  ou  
su b o rn o , c o n c u ss ã o , p ecu la to  ou  con tra  a  eco n o m ia  p op u lar , co n tra  o s is te m a  
fin an ceiro  n a c io n a l, con tra  n o rm a s de d efesa  d a  con corrên cia , con tra  a s  
re la çõ es d e  c o n su m o , fé p ú b lica  ou a  p ropriedade, o s  q u a is  c o n sta m  d o s  
term os do Parágrafo 1°, do art. 1 0 1 1 , do C ódigo Civil B rasileiro  em  vigor.
ENCERRAMENTO:
E por estarem assim justos e contratados, mandaram imprimir o presente 
Instrumento Particular de Alteração e Consolidação Contratual da Sociedade 
Empresária Limitada “MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME” em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito, sendo uma das vias destinadas ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que 
produza os efeitos legais, o qual depois de lido e achado inteiramente conforme, 
vai por todos assinados.

Maceió/AL,19 de Fevereiro de 2013.

Estagtôdo

40Q jüJu :m ob__ Ç o s u g A  ç i i  C l c W O
LA U R IN D A  F A R IA S  DE O L IV E IR A

i M í í t c i

Gerljuce Almeida 
cfsi.i S e c re tá r ia  d a  C P L
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CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário Geral
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MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.
A/C -  CPL Comissão Permanente de Licitações 
PREGÃO RESENCIAL N° 04/2015 -  CASAL -15/06/2015.
OBJETO: Contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de 
redes de distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/AL, distribuídos nos 
seguintes lotes: Lote 01-Unidade de Negócio Farol, Lote 02-Unidade de Negócio 
Jaraguá e Lote 03-Unidade de Negócios Benedito Bentes.

DECLARAÇÃO

Cumpre Plenamente os Requisitos de Habilitação

Michele Construções Ltda-ME, CNPJ n° 10.816.189/0001-49, sediada Rua Tenente Paulo 
Winteler, 10® Centro -  Satuba/AL, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, nos termos do art. 4®, inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, licitação 
modalidade Pregão Presencial n® 04/2015 -  CASAL da Companhia de Saneamento de 
Alagoas-CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Satuba/AI, 15 de Junho de 2015.

Rod»
Construções Ltda-ME 

Sócio -  Administrador

ENDEREÇO: RUA TENENTE PAULO WINTELLERN° 10 CENTRO, SATUBA/AL.
CEP: 57.120-000 TELEFONE: 8846-8172/9912-1118

E-MAIL: Pilar69al@hotmail.com

mailto:Pilar69al@hotmail.com
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^ tem a Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Desenvolviniento Econômico e Tnrismo • SEDETURllÜüEMes£5gr»—— Junta Comercial do Estado de Alagoas________________________________________________________________

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Andnimas e suas Filiais (^pis.3dg)

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial c são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
MICHELECONSTRUCOESLTDA ME
Natureza Jurídica.: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) 
27200096098

C.N.P.J
10816189000149

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
21/05/1986

Data de Inicio de Atividades 
21/05/1986

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, CF)
RUA TENENTE PAULO WINTELER. 10, A, CENTRO, SATUBA - 57120000 - Alagoas
Objeto Social
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
SERVIÇOS DE ARQUITETURA;
OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;
IN‘-^^fcAÇÕES fflDRAULICAS, SANITARIAS E DE GÁS;
CL fRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO 
E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, MONTAGEM 
DE ESTRUTURAS METÁLICAS;
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL.

Capital Social
RS 600.000,00 ( Seiscentos Mil R eais)

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Prazo de Dnração

Capital Integrallzado
R$ 600.000,00 ( Seiscentos Mil R eais)

Microempresa Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato
ALÇAIDESJOSE RODRIGUES R $0,00  
- 58017402872

ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR xx/xx/xxxxx

ALÇAIDES JOSE RODRIGUES R$ 420.000,00 
- 58017402872

SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

LAURINDA FARIAS DE R$ 0,00 
Oi “Í R A -04001629461

ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR xx/xx/xxxxx

LAURINDA FARIAS DE R$ 180.000.00 
OLIVEIRA - 04001629461

SOCIO XXXXXXXXXXXX xx/xx/xxxxx

Último Arquivamento
Data: 31/07^014 00:00:00 Número: 20140954384

Situação
REGISTRO ATIVO

Ato: BALANÇO  
Evento: BALANÇO

Status
xxxxxxxxxxxx

Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, sexta-feira, 22 de maio de 2015

4 . ^

150120044

EDVALDO MAIORANO DE LIMA 
SecTetário(a) Gerai

Este documento foi assinado digitalmente, em eoníbrmidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n* 10.279.310/0001-10 -  Fundo Estadual do Registro e  Comércio, 
em sexta-feira, 22 de maio de 2015 as 21:47:47
Se impresso, para conferência acesse o  site: www.inceaLaLgov.br -  Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.

http://www.inceaLaLgov.br




Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO M O D ALID A D E PREGÃO PRESENCIAL NS 0 4 /2 0 1 5  DA 

C O M P A N H IA  DE SANEAM ENTO  DE ALAGOAS -  CASAL

Aos 15 (quinze) dias do mês de junho ano de 2015  (dois mil e quinze), às 09:00h  (nove) horas, na 

sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de A talaia, 200, Centro, M aceió /A L, deu-se início a 

sessão pública de abertura  dos envelopes "A" e "B", contendo propostas de preços e docum entos  

de habilitação das em presas presentes para partic iparem  da licitação, re fe ren te  ao Pregão  

Presencial n^ 04/2015-CASAL, cujo objeto  é a contratação de em presa para execução dos serviços 

para localização de vazam entos e m anutenção de redes de distribuição de água e ligações 

dom iciliares em  M aceió /A I, distribuídos nos seguintes lotes: Lote 01-U n idade de Negocio Farol - 
UNFA, Lote 02-U n idade de Negócio Jaraguá - UNJA e Lote 03-U n idade de Negócio Benedito Bentes - 
UNBB, m ed ian te  condições contidas na Lei Federal n. 1 0 .520  de 17 de ju lho  de 2002 , Decreto  

Estadual 3 .548  de 0 1 .0 1 .2 0 0 7 , Decreto 5 .4 5 0 /2 0 0 5  e Lei C om plem entar n.5 1 2 3 /0 6 , a lterada pela 

Lei C om plem entar n^ 1 4 7 /1 4 , subsidiariam ente pela Lei n. 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações  

estabelecidas nas Leis Federais 8 .8 8 3 /9 4  e 9 .6 4 8 /9 8 . O valor de referencia desta licitação para o 

Lote 01 Unidade de Negócio Farol é de R$ 4 0 8 .0 1 6 ,4 0  (quatrocentos e o ito  mil, dezesseis reais e 

quarenta  centavos), para o Lote 02 Unidade de Negócio Jaraguá é de R$ 3 5 8 .9 5 0 ,8 1  (trezentos e 

cinquenta e o ito  mil, novecentos e cinquenta reais e o iten ta  e um  centavos) e para o Lote 03  

Unidade de Negócio Benedito Bentes é de R$ 5 41 .4 3 5 ,2 2  (quinhentos e q u aren ta  e um  mil, 

quatrocentos e trin ta  e cinco reais e v in te  e dois centavos). A sessão foi conduzida por Neli Lima 

Pereira, Pregoeira, A denylde Cavalcante Rocha Silva e Luci G leide da Silva, com o equipe de apoio, 
presente a Pregoeira lim a Am aral A lm eida, dev idam ente  habilitadas e nom eadas através da RD 

0 0 8 /2 0 1 5 , publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 12 de junho de 2015 , com  poderes  

para receber, abrir, ju lgar e dar parecer no referido  certam e. Presentes os M em bros Técnicos Eng^ 

Civil M aria  de Fátim a Prazin das Chagas Cavalcanti, CREA 0 2 0 0 9 2 8 9 8 -8  e o C ontador M árc io  Xavier 

dos Santos, CRC 5 1 3 6 /o -3 . O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 28  de 

m aio de 2015  e no site da CASAL na m esm a data, bem  com o afixado nos quadros de avisos nos 

prédios das unidades da CASAL. Os interessados tam b ém  acessaram o Edital via in tern e t, através do 

site da CASAL -  w w w .casal.a l.gov.br. Com pareceram  as em presas BBL NE SOLUÇÕES EM  

ENGENHARIA, neste ato  representada pelo Senhor Luiz Carlos Tauber, portador da Cédula de 

Identidade ns 8 .3 9 3 .8 2 6 -6  SSP/SP, inscrito no CPF sob o n? 0 1 6 .0 4 2 .6 7 8 -2 8 , M U LT  CONSTRUÇÕES 

LTDA-EPP, neste ato  representada pelo Senhor D em étrio  de Brito Pereira, po rtad o r da Cédula de  

Identidade n^ 5.071.956-SSP/PE, inscrito no CPF sob o ns 0 3 9 .0 5 9 .2 0 4 -8 4 , MICHELE CONSTRUÇÕES 

LTDA, neste ato  representada pelo Senhor Rogério Costa Cavalcante, p ortador da Cédula de 

Identidade n? 1.562.657-SSP/AL, inscrito no CPF sob o n? 0 0 7 .4 3 9 .3 4 4 -8 2 , e M C  CONSTRUÇÕES 

LTDA-ME, neste ato  representada pelo Senhor Thiago A ntonio  M endonça Leoncio, po rtad o r da 

Cédula de Identidade n^ 1.733.729-SSP/AL, inscrito no CPF sob o n^ 0 3 2 .8 4 3 .5 9 4 -5 1 , todas  

credenciadas ao certam e. A Pregoeira declarou aberta  a sessão. A seguir passou a abertu ra  dos 

envelopes "A" das em presas concorrentes para o Lote 01 , a em presa BBL NE SOLUÇÕES EM  

ENGENHARIA apresentou proposta com ercial contendo 10 (dez) folhas, no valor de R$ 3 8 1 .1 0 4 ,2 4  

(trezentos e o iten ta  e um mil, cento e quatro  reais e v in te  e quatro  centavos) e a em presa M U LT

ATA PREGAO presencial N» 04/2015 -  VAZAMENTOS 
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONSTRUÇÕES LTDA-EPP apresentou proposta com ercial contendo 7 (sete) folhas, no valor de R$ 

3 9 9 .8 7 6 ,6 0  (trezentos e noventa e nove m il, o itocentos e setenta  e seis reais e sessenta centavos), 

que após análise das planilhas e cronogram a físico financeiro  pela Pregoeira e do m em b ro  técnico  

M aria  de Fátim a Prazin das Chagas Cavalcanti, a Pregoeira passou a fase de lances a seguir 

deta lhada:

LANCES BBL NE SOLUÇÕES EM  

ENGENHARIA

M U LT CONSTRUÇÕES LTDA- 

EPP

PROPOSTA INICIAL R$ 3 8 1 .1 0 4 ,2 4 R$ 3 9 9 .8 7 6 ,6 0

15 LANCE R$ 3 8 0 .0 0 0 ,0 0 R$ 3 80 .5 8 0 ,2 0

29 LANCE R$ 3 7 9 .0 0 0 ,0 0 R$ 3 79 .5 0 0 ,0 0

39 LANCE R$ 3 7 6 .9 0 0 ,0 0 R$ 3 7 7 .3 0 0 ,0 0

49 LANCE R$ 3 7 4 .97 7 ,07 R$ 3 75 .4 0 0 ,0 0

59 LANCE R$ 3 7 3 .3 3 5 ,0 1 R$ 3 7 3 .8 0 0 ,0 0

69 LANCE R$ 3 7 2 .51 8 ,97 R$ 3 7 2 .6 8 0 ,5 8

79 LANCE R$ 3 7 2 .0 0 0 ,0 0 R$ 3 72 .1 8 0 ,0 0

89 LANCE R$ 371 .29 4 ,92 R$ 3 7 1 .6 8 0 ,7 8

99 LANCE R$ 370 .47 8 ,89 R$ 3 70 .85 4 ,85

109 LANCE R$ 3 6 9 .66 2 ,86 R$ 3 6 9 .8 7 0 ,0 0

119 l a n c e R$ 3 6 7 .2 1 4 ,7 6 R$ 3 6 9 .2 8 0 ,7 4

129 l a n c e - R$ 3 6 7 .0 0 0 ,0 0

A Pregoeira indagou a em presa BBL NE SOLUÇÕES EM  ENGENHARIA um novo lance e ela declarou  

que 0  ú ltim o lance foi no valor de R$ 3 6 7 .2 1 4 ,7 6  (trezentos e sessenta e sete mil, duzentos e 

quatorze reais e setenta e seis centavos), portan to  não iria apresenta novo lance. D iante do 

exposto a Pregoeira declarou a em presa M U LT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP a rrem atan te  do Lote 01, 

com proposta no valor de R$ 3 67 .0 0 0 ,0 0  (trezentos e sessenta e sete mil reais). A seguir foi aberto  

o envelope "B" com os docum entos de habilitação da em presa M U LT  CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, os 

quais depois de rubricados e analisados pelos M em bros Técnicos, o C ontador M árc io  Xavier dos v / ^ \  

Santos, a Eng^ M aria  de Fátim a Prazin das Chagas Cavalcanti e Equipe de Apoio, foi declarada„<£^ \  

vencedora  do Lote 01  a em presa M U LT  CONSTRUÇÕES LTDA-EPP porque a tendeu a todos os 

requisitos previstos no Edital quanto  a habilitação, que tem  o prazo de dois dias úteis para 

apresentar a planilha de custos e cronogram a físico financeiro  ajustado ao valor da proposta
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
vencedora. A Pregoeira declarou suspensa a sessão ficando m arcado para sua continuação a data  

de 16 de junho  de 2015 , às 8  horas no m esm o local, com  ciência e aprovação dos presentes. Os 

Envelopes "A" e "B" dos licitantes para os lotes 02  e 03  flcam  retidos sob a responsabilidade da 

Pregoeira. Nada mais havendo a tra ta r, foi encerrada a sessão, da qual lavrei a presente ata  que vai 
assinada por m im  e por todos os presentes. M aceió , 15 de Junho de
2015 . '

N e jíL ím a  Pereira  

Pregoeira

da Silva 

Equipe de Apoio

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 

Equipe de Apoio

cílf f i À  *—t  P  0
Eng^VMaria de Fátim a Prazin das Chagas Cavalcanti 
;rea 020QO?898-8 -  M em b ro  Técnico

LjiizCarlos ta u b e r
' Ú l  N B SOHJÇÕES EM  ENGENHARIA

C o n fa d o rJ ^ l^ c iS ^ -a ^ r  dos Santos, 
CRC 5 ^ ^ /o ^ j ,  M em b ro  Técnico

De

M U LT CONSTRU

R o ^ r id  Costa Cavalcante  

MIOHELE CONSTRUÇÕES LTDA

Thiago A ntonio M endonça Leoncio 

M C CONSTRUÇÕES LTDA-ME
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29 ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO M O D ALID A D E PREGÃO PRESENCIAL NS 0 4 /2 0 1 5  DA  

C O M P A N H IA  DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho  ano de 2015  (dois mil e quinze), às 8  (oito ) horas, na sala de 

licitações da CASAL, situada a Rua Barão de A talaia, 200 , Centro, M aceió /A L , deu-se início a 

continuação da sessão pública do Pregão Presencial ns 04/2015-CASAL, cujo ob jeto  é a contratação de  

em presa para execução dos serviços para localização de vazam entos e m anutenção de redes de  

distribuição de água e ligações dom iciliares em  M aceió /A L , distribuídos nos seguintes lotes: Lote 0 1 -  

U nidade de Negocio Farol - UNFA, Lote 02-U n idade de Negócio Jaraguá - UNJA e Lote 03-U n idad e  de  

Negócio Benedito Bentes - UNBB, m ed ian te  condições contidas na Lei Federal n. 1 0 .520  de 17 de  

ju lho  de 2002 , Decreto  Estadual 3 .54 8  de 0 1 .0 1 .20 07 , D ecreto  5 .4 5 0 /2 0 0 5  e Lei C o m p lem en tar n.2 

1 2 3 /0 6 , a lterada pela Lei C om plem entar n^ 1 4 7 /1 4 , subsidiariam ente pela Lei n. 8 .6 6 6 /9 3  e suas 

alterações estabelecidas nas Leis Federais 8 .8 8 3 /9 4  e 9 .6 4 8 /9 8 . O valor de referencia  desta licitação  

para o Lote 01  Unidade de Negócio Farol é de R$ 4 0 8 .0 1 6 ,4 0  (quatrocentos e o ito  m il, dezesseis reais 

e quarenta  centavos), para o Lote 02  Unidade de Negócio Jaraguá é de R$ 3 5 8 .9 5 0 ,8 1  (trezentos e 

cinquenta e o ito  mil, novecentos e cinquenta reais e o iten ta  e um  centavos) e para o Lote 03  Unidade  

de Negócio Benedito Bentes é de R$ 5 4 1 .4 3 5 ,2 2  (quinhentos e quarenta  e um m il, quatrocentos e 

tr in ta  e cinco reais e v in te  e dois centavos). A sessão fo i conduzida por Neli Lima Pereira, Pregoeira, 

A denylde Cavalcante Rocha Silva e Luci G leide da Silva, com o equipe de apoio, dev idam ente  

habilitadas e nom eadas através da RD 0 0 8 /2 0 1 5 , publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 

12 de junho de 2015, com poderes para receber, abrir, ju lgar e dar parecer no re ferido  certam e. 
Presentes os M em bros Técnicos Eng9 Civil M aria  de Fátim a Prazin das Chagas Cavalcanti, CREA 

0 2 0 0 9 2 8 9 8 -8  e o C ontador M árc io  Xavier dos Santos, CRC 5 1 3 6 /o -3 . Com pareceram  as em presas BBL 

NE SOLUÇÕES EM  ENGENHARIA, neste a to  representada pelo Senhor Luiz Carlos Tauber, po rtad o r da 

Cédula de Identidade n^ 8 .3 9 3 .8 2 6 -6  SSP/SP, inscrito no CPF sob o n? 0 1 6 .0 4 2 .6 7 8 -2 8 , M U LT  

CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, neste ato  representada pelo Senhor D em étrio  de Brito Pereira, p ortador da 

Cédula de Identidade n^ 5.071.956-SSP/PE, inscrito no CPF sob o n^ 0 3 9 .0 5 9 .2 0 4 -8 4 , MICHELE  

CONSTRUÇÕES LTDA, neste ato  representada pelo Senhor Rogério Costa Cavalcante, portador da 

Cédula de Identidade n^ 1.562.657-SSP/AL, inscrito no CPF sob o n® 0 0 7 .4 3 9 .3 4 4 -8 2 , e M C  

CONSTRUÇÕES LTDA-ME, neste ato  representada pelo Senhor Thiago A ntonio M endonça Leoncio, 
portador da Cédula de Identidade n^ 1.733.729-SSP/AL, inscrito no CPF sob o n^ 0 3 2 .8 4 3 .5 9 4 -5 1 , 
todas credenciadas ao certam e. A Pregoeira declarou aberta  a sessão. A seguir passou a abertu ra  dos 

envelopes "A" das em presas concorrentes para o Lote 02 , a em presa BBL NE SOLUÇÕES EM  

ENGENHARIA apresentou proposta com ercial contendo 10 (dez) folhas, no valor de R$ 3 3 2 .7 1 2 ,2 5  

(trezentos e trin ta  e dois mil, setecentos e doze reais e v in te  e cinco centavos) e a em presa M C  

CONSTRUÇÕES LTDA-ME apresentou proposta com ercial contendo 8  (o ito ) folhas, no valor de R$ 

3 5 8 .5 8 0 ,9 6  (trezentos e cinquenta e o ito  mil, quinhentos e o iten ta  reais e noventa e seis centavos), 

que após análise das planilhas e cronogram a fisico financeiro  pela Pregoeira e do m em bro  técnico  

M aria  de Fátim a Prazin das Chagas Cavalcanti, a Pregoeira passou a fase de lances a seguir detalhada:
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

LOTE 02

LANCES M C  CONSTRUÇÕES LTDA-ME BBL NE SOLUÇÕES EM  ENGENHARIA

PROPOSTA INICIAL R$ 3 58 .5 8 0 ,9 6 R$ 3 32 .7 1 2 ,2 5

15 LANCE R$ 3 3 2 .50 0 ,00

25 LANCE R$ 3 3 2 .3 8 0 ,0 0

35 LANCE R$ 3 3 2 .2 0 0 ,0 0

45 LANCE R$ 3 3 2 .0 0 0 ,0 0

55 LANCE R$ 3 3 1 .9 0 0 ,0 0

65 LANCE R$ 3 31 .8 3 4 ,0 0

75 LANCE R$ 3 3 1 .8 0 0 ,0 0

85 LANCE R$ 3 3 1 .6 3 4 ,1 0

95 LANCE R$ 3 3 1 .6 0 0 ,0 0

A em presa BBL NE SOLUÇÕES EM  ENGENHARIA apresentou o lance no valor de R$ 3 3 1 .6 3 4 ,1 0  

(trezentos e tr in ta  e um mil, seiscentos e trin ta  e quatro  reais e dez centavos), sendo que a em presa  

M C  CONSTRUÇÕES LTDA-ME, apresentou com o ú itim o lance o valor de R$ 3 3 1 .8 0 0 ,0 0  (trezentos e 

tr in ta  e um mil e o itocentos reais). Como a diferença en tre  os dois lances é m en or que dez por cento, 
com o previsto no § 35 do A rt. 43  da Lei 1 4 7 /2 0 1 4 , a Pregoeira convocou a em presa M C  

CONSTRUÇÕES LTDA-M E a apresentar um iance m enor que o valor apresentado pela em presa BBL NE 

SOLUÇÕES EM  ENGENHARIA no prazo de cinco m inutos. O representan te  da em presa M C  

CONSTRUÇÕES LTDA-M E atendeu a convocação e apresentou o lance no valor de R$ 3 3 1 .6 0 0 ,0 0  

(trezentos e trin ta  e um mil e seiscentos reais), dessa form a a Pregoeira declarou a rrem atan te  do Lote  

02  a em presa M C  CONSTRUÇÕES LTDA-ME, com a proposta no valor de R$ 3 31 .6 0 0 ,0 0  (trezentos e 

tr in ta  e um mil e seiscentos reais). A seguir foi aberto  o envelope "B" com os docum entos de  

habilitação da em presa M C  CONSTRUÇÕES LTDA-ME, os quais depois de rubricados e analisados 

pelos M em bros Técnicos, o Contador M árc io  Xavier dos Santos, a EngS M aria  de Fátim a Prazin das 

Chagas Cavalcanti e Equipe de Apoio, foi declarada vencedora do Lote 02  a em presa M C  

CONSTRUÇÕES LTDA-M E, com proposta no valor de R$ 3 31 .6 0 0 ,0 0  (trezentos e tr in ta  e um mil e 

seiscentos reais), ten d o  atendido a todos os requisitos previstos no Edital quanto  a habilitação, sendo  

dado o prazo de dois dias úteis para apresentar a pianilha de custos e cronogram a físico financeiro  

ajustado ao valor da proposta vencedora. A seguir passou a abertura  dos envelopes "A" das em presas  

concorrentes para o Lote 03, a em presa BBL NE SOLUÇÕES EM  ENGENHARIA apresentou proposta  

com ercial contendo 10 (dez) folhas, no valor de R$ 5 12 .9 3 3 ,1 0  (quinhentos e doze mil, novecentos e 

tr in ta  e três reais e dez centavos), a em presa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA apresentou proposta  

com ercial contendo 7 (sete) folhas, no valor de R$ 5 33 .1 8 0 ,0 0  (quinhentos e trin ta  e três mil e cento e 

o iten ta  reais), e a em presa M U LT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP apresentou proposta com ercial contendo
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7 (sete) folhas, no valor de R$ 5 3 0 .6 2 9 ,4 2  (quinhentos e trin ta  mil, seiscentos e v in te  e nove reais e 

quaren ta  e dois centavos), que após análise das planilhas e cronogram a fisico financeiro  pela 

Pregoeira e do m em bro  técnico M aria  de Fátim a Prazin das Chagas Cavalcanti, a Pregoeira passou a 

fase de lances a seguir detalhada:

LOTE 03

LANCES

MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA- 

M E
M U LT CONSTRUÇÕES 

LTDA-EPP

BBLNE

SOLUÇÕES EM  

ENGENHARIA

PROPOSTA INICIAL R$ 5 3 3 .1 8 0 ,0 0 R$ 5 3 0 .6 2 9 ,4 2 R $ 5 1 2 .9 3 3 ,1 0

15 LANCE R$ 5 1 2 .0 0 0 ,0 0 - -

25 LANCE - R$ 5 11 .8 5 0 ,0 0 -

35 LANCE R$ 5 1 1 .8 0 0 ,0 0

45 LANCE R$ 5 1 1 .7 0 0 ,0 0 - -

55 LANCE R$ 5 11 .5 5 0 ,0 0

69 LANCE R$ 5 11 .5 0 0 ,0 0

75 LANCE R$ 5 11 .0 0 0 ,0 0

89 LANCE R$ 5 10 .9 0 0 ,0 0

95 LANCE R$ 5 10 .8 5 0 ,0 0

105 LANCE R$ 5 1 0 .8 0 0 ,0 0

115 l a n c e R$ 5 10 .6 0 0 ,0 0

129 l a n c e R$ 5 10 .5 5 0 ,0 0

135 l a n c e R$ 5 1 0 .5 0 0 ,0 0

149 l a n c e R$ 5 1 0 .4 0 0 ,0 0

159 l a n c e R$ 5 10 .0 0 0 ,0 0

165 l a n c e R$ 5 09 .90 0 ,00

175 l a n c e R$ 5 0 9 .6 0 0 ,0 0

185 l a n c e R$ 5 0 9 .5 0 0 ,0 0

199 l a n c e R$ 5 09 .00 0 ,00 C
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205 l a n c e R$ 5 0 8 .8 5 0 ,0 0

215 l a n c e R$ 5 0 8 .5 0 0 ,0 0

225 l a n c e R$ 5 0 8 .30 0 ,00

235 l a n c e R$ 5 0 8 .00 0 ,00

245 l a n c e R$ 5 0 7 .7 5 0 ,0 0

255 LANCE R$ 5 0 7 .50 0 ,00

265 l a n c e R$ 5 0 7 .3 5 0 ,0 0

275 l a n c e R$ 5 0 7 .0 0 0 ,0 0

285 l a n c e R$ 5 0 6 .80 0 ,00

295 LANCE R$ 5 0 6 .6 0 0 ,0 0

305 l a n c e R$ 5 0 6 .4 0 0 ,0 0

315 l a n c e R$ 5 0 6 .00 0 ,00

325 l a n c e R$ 5 0 5 .9 0 0 ,0 0

335 l a n c e R$ 5 0 5 .7 0 0 ,0 0

345 l a n c e R$ 5 0 5 .50 0 ,00

355LANCE R$ 5 0 5 .3 0 0 ,0 0

365 l a n c e R$ 5 0 5 .0 0 0 ,0 0

375 l a n c e R$ 5 0 4 .90 0 ,00

385 l a n c e R$ 5 0 4 .60 0 ,00

395 l a n c e R$ 5 0 4 .4 0 0 ,0 0

405 LANCE R$ 5 0 4 .00 0 ,00

415LANCE R$ 5 0 3 .8 0 0 ,0 0

425LANCE R$ 5 03 .5 0 0 ,0 0

435 l a n c e R$ 5 0 3 .00 0 ,00

445 l a n c e R $ 5 0 2 .8 0 0 ,0 0

2« ATA PREGÃO PRESENCIAL NS 04/2015 -  VAZAN
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4 5 5  LANCE R$ 5 0 2 .6 0 0 ,0 0

465 LANCE R$ 5 0 2 .5 0 0 ,0 0

4 7 9  LANCE R$ 5 0 2 .2 0 0 ,0 0

489 LANCE R$ 5 0 2 .0 0 0 ,0 0

4 9 9  LANCE R$ 5 0 1 .90 0 ,00

509 l a n c e R$ 5 0 1 .5 0 0 ,0 0

519 l a n c e R$ 5 0 1 .0 0 0 ,0 0

529 l a n c e R$ 5 0 0 .9 0 0 ,0 0

5 3 9  LANCE R$ 5 0 0 .5 0 0 ,0 0

5 4 9  LANCE R$ 5 0 0 .3 0 0 ,0 0

5 5 9  LANCE R$ 5 00 .00 0 ,00

569 l a n c e R$ 4 9 9 .8 0 0 ,0 0

5 7 9  LANCE R$ 4 99 .5 0 0 ,0 0

589 l a n c e R$ 4 99 .4 0 0 ,0 0

5 9 9  LANCE R$ 4 99 .0 0 0 ,0 0

609 LANCE R$ 4 98 .8 0 0 ,0 0

619 l a n c e R$ 4 98 .6 0 0 ,0 0

629 l a n c e R$ 4 98 .5 0 0 ,0 0

639 l a n c e R$ 4 98 .3 0 0 ,0 0

649 l a n c e R$ 4 9 8 .2 0 0 ,0 0

659 l a n c e R$ 4 98 .0 0 0 ,0 0

669 l a n c e R$ 4 97 .8 0 0 ,0 0

679 l a n c e R$ 4 97 .6 0 0 ,0 0

689 l a n c e R$ 4 97 .4 0 0 ,0 0

699 l a n c e R$ 4 97 .2 0 0 ,0 0

2« ATA PREGAO presencial N® (W/2015 -
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705 l a n c e R$ 4 9 7 .00 0 ,00

715 l a n c e R$ 4 9 6 .8 0 0 ,0 0

725 l a n c e R$ 4 96 .5 0 0 ,0 0

735 l a n c e R$ 4 9 6 .3 0 0 ,0 0

745 l a n c e R$ 4 9 6 .0 0 0 ,0 0

755 l a n c e R$ 4 95 .8 0 0 ,0 0

765 l a n c e R$ 4 9 5 .50 0 ,00

775 l a n c e R$ 4 95 .2 0 0 ,0 0

785 l a n c e R$ 4 9 5 .0 0 0 ,0 0

795 l a n c e R$ 4 9 4 .8 0 0 ,0 0

805 l a n c e R$ 4 94 .5 0 0 ,0 0

815 l a n c e R$ 4 94 .3 0 0 ,0 0

825 l a n c e R$ 4 9 4 .00 0 ,00

835 l a n c e R$ 4 9 3 .8 0 0 ,0 0

845 l a n c e R$ 4 93 .5 0 0 ,0 0

855 l a n c e R$ 4 9 3 .30 0 ,00

865 l a n c e R$ 4 9 3 .0 0 0 ,0 0

875 l a n c e R$ 4 92 .8 0 0 ,0 0

885 l a n c e R$ 4 9 2 .50 0 ,00

895 l a n c e R$ 4 92 .2 0 0 ,0 0

905 l a n c e R$ 4 92 .0 0 0 ,0 0

915 l a n c e R$ 4 9 1 .8 0 0 ,0 0

925 l a n c e R$ 4 9 1 .5 0 0 ,0 0

935 l a n c e

/ O  V ,  > y '
R$ 4 91 .3 0 0 ,0 0

945 l a n c e R$ 4 9 1 .0 0 0 ,0 0
___________

21 ATA PREGAO presencial N« 04/2015 - 
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959 l a n c e R$ 4 89 .8 0 0 ,0 0

969 l a n c e R$ 4 89 .6 0 0 ,0 0

979 l a n c e R$ 4 8 9 .5 0 0 ,0 0

989 l a n c e R$ 4 89 .3 0 0 ,0 0

999 l a n c e R$ 4 89 .0 0 0 ,0 0

1009 l a n c e R$ 4 88 .8 0 0 ,0 0

1019 l a n c e R$ 4 88 .5 0 0 ,0 0

1029 l a n c e R$ 4 88 .3 0 0 ,0 0

1039 LANCE R$ 4 8 7 .0 0 0 ,0 0

1049 LANCE R$ 4 8 6 .7 0 0 ,0 0

1059 l a n c e R$ 4 8 6 .6 0 0 ,0 0

1069 l a n c e R$ 4 8 6 .5 0 0 ,0 0

1079 l a n c e R$ 4 86 .0 0 0 ,0 0

1089 l a n c e R$ 4 8 5 .8 0 0 ,0 0 -

1099 LANCE R$ 4 8 5 .5 0 0 ,0 0

1109 LANCE R$ 4 85 .3 0 0 ,0 0

1119 LANCE R$ 4 8 5 .0 0 0 ,0 0

1129 l a n c e R$ 4 8 4 .8 0 0 ,0 0 /Q
1139 l a n c e R$ 4 8 4 .5 0 0 ,0 0 /
1149 l a n c e R$ 4 84 .3 0 0 ,0 0 //.V
1159 l a n c e R$ 4 8 4 .0 0 0 ,0 0 /  V /

1169 LANCE R$ 4 8 3 .9 0 0 ,0 0

Convidada para apresentar lances o representante  da em prea BBL NE SOLUÇÕE^ E I\^ N G E N H A R IA  

declarou que seu u ltim o lance era no valor R$ 4 8 6 .6 0 0 ,0 0  (quatrocentos e ofcpma e seis mil e 

seiscentos reais). Com a desistência de apresentar lances da em presa BBL NE SOLUÇÕES EM  

ENGENHARIA a disputa de lances continuou entre  as em presas MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-M E e 

M U LT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, sendo que a em presa M U LT  CONSTRUÇÕES LTDA-EPP apresentou  

com o u ltim o lance o valor R$ 4 8 4 .0 0 0 ,0 0  (quatrocentos e o iten ta  e quatro  m il reais ) e o m enor

2> ATA PREGAO presenciai N> 04/201S -  VAZAMENTOS
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apresentado foi da em presa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-M E, de R$ 4 8 3 .9 0 0 ,0 0  (quatrocentos e 

o iten ta  e três  mil e novecentos reais). A Pregoeira declarou a rrem atan te  do Lote 03  a em presa  

MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-M E, com a proposta no valor de R$ 4 8 3 .9 0 0 ,0 0  (quatrocentos e 

o iten ta  e três mil e novecentos reais). A seguir foi aberto  o envelope "B" com os docum entos de 

habilitação da em presa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME, os quais depois de rubricados e analisados 

pelos M em bros Técnicos, o C ontador M árc io  Xavier dos Santos, a Eng§ M aria  de Fátim a Prazin das 

Chagas Cavalcanti e Equipe de Apoio, foi declarada vencedora do Lote 03  a em presa MICHELE 

CONSTRUÇÕES LTDA-M E, com proposta no valor de R$ 4 8 3 .9 0 0 ,0 0  (quatrocentos e o iten ta  e três  mil 

e novecentos reais), tendo  atendido a todos os requisitos previstos no Edital quanto  a habilitação.

lyn^ría^d^átíma ̂ razií^^En
CREA 0200!

Contad
CRC51

ias Chagas Cavalcanti 
2898-8  -  M em b ro  Técnico Thiago A ntonio  M endonça Leoncio 

M C  CONSTRUÇÕES LTDA-ME

(avier dos Santos, 
M em b ro  Técnico

2! ATA PREGÃO PRESENCIAL N' 04/2015 -  VAZAMENTOS 
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22 pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diurno. km 10560 1,82 19.219,20

23 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Noturno. km 1056 2,35 2.481,60

TOTAL GERAL R$ 367.000,00

o  VALOR DA NOSSA PROPOSTA DE PREÇO É DE R$ 367.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA E SETE MIL REAIS). 

VALIDADE DA PROPOSTA É DE 60 DIAS.

PRAZO DE EXECUÇÃO É DE 180(CENTO E OITENTA) DIAS.

A deild o  P ereira d e  A ndra de Filho 
R e sp o n sá v e l T é c n ic o  
CREA1 8 0 1 3 1 0 4 1 6 -7

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n® 109 - Mangabeíras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmai).com





CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO > UNFA

OBRA: Manutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade Jaraguá 

LOCAL: Maceió / Alagoas 

DATA: Maio/2015

ITEM DISCRIMINAÇÃO P. TOTAL 30 60 90 120 150 180

1
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, ON 

lOOmm, em paralelo.
33.854,40

10 10 10 10 10 10
5.642,40 5.642,40 5.642,40 5.642,40 5.642,40 5.642,40

2
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 

lOOmm, em asfalto.
5.680,90

2 2 2 2 1 1

1.136,18 1.136,18 1.136,18 1.136,18 568,09 568,09

3
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN lOOmm, em 

paralelo.
16.503,30

15 15 15 15 15 15

2.750,55 2.750,55 2.750,55 2.750,55 2.750,55 2.750,55

4
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN lOOmm, em 

asfalto.
11.548,80

10 10 10 10 10 10

1.924,80 1,924,80 1.924,80 1.924,80 1.924,80 1.924,80

5
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85mm, em 

paralelo.
16.480,80

20 20 20 20 20 20

2.746,80 2.746,80 2.746,80 2.746,80 2.746,80 2.746,80

6
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85mm, em 

asfalto.
17.510,40

20 20 20 20 20 20

2.918,40 2.918,40 2.918,40 2.918,40 2.918,40 2.918,40

7
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 

75mm, em paralelo.
60.483,60

20 20 20 20 20 20

10.080,60 10.080,60 10.080,60 10.080,60 10.080,60 10.080,60

8
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 

75mm, em asfalto.
46.134,90

15 15 15 15 15 15

7.689,15 7.689,15 7.689,15 7.689,15 7.689,15 7.689,15

9
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60mm, em 

terreno natural.
7.212,00

20 20 20 20 20 20

1.202,00 1.202,00 1.202/X) 1.202,00 1.202,00 1.202,00

10
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 

60mm, em asfalto.
12.500,40

5 5 5 5 5 5

2.083,40 2.083,40 2.083,40 2.083,40 2.083,40 21)83,40

11
Correção de vazamento de ROA em ferro fundido, DN 

60mm, em paralelo.
12.259,20

5 5 5 5 5 5

2.043,20 2.043,20 2.043,20 2.043,20 2.043,20 2.043,20

12
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60mm, em 

paralelo.
12.187,20

20 20 20 20 20 20

2.031,20 2.031,20 2.031,20 2.031,20 2.031,20 2.031,20

13
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60mm, em 

asfalto.
6.543,60

10 10 10 10 10 10

1.090,60 1.090,60 1.090,60 1.090,60 1.090,60 1.090,60

14
Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 20/25mm, 

em paralelo.
19.185,00

50 50 50 50 50 50

3.197,50 3.197,50 3.197,50 3.197,50 3.197,50 3.197,50

15
Correção de vazamento de ramal em PVC/PEAD, DN 

20/25mm, em asfalto.
31.256,40

70 70 70 70 70 70

5.209,40 5.209,40 5.209,40 5.209,40 5.209,40 5.209,40

16
Correção de vazamento de ramal em PVC/PEAD, DN 

20/25mm, em terreno natural.
11.418,00

50 50 50 50 50 50

1.903,00 1.903,00 1,903,00 1.903,00 1.903,00 1.903,00

17
Correção de vazamento de ramal em PVC/PEAD, DN 

20/25mm, em calçada (piso, cimento/pedra).
11.979,00

30 30 30 30 30 30

1.996,50 1.996,50 1.996,50 1.996,50 1.996,50 1.996,50

18 Correção de vazamento de cavalete predial, 20/25mm. 3.610,80
30 30 30 30 30 30

601,80 601,80 601,80 601,80 601,80 601,80

19
Correção de vazamentos de cavalete predial, acima de 

25mm.
707,10

5 5 5 5 5 5

117,85 117,85 117,85 117,85 117,85 117,85

20 Substituição de hidrômetro até 25mm 5.020,20
30 30 30 30 30 30

836,70 836,70 836,70 836,70 836,70 836,70

21 Substituição de hidrômetro maior que 25mm 3.223,20
10 10 10 10 10 10

537,20 537,20 537,20 537,20 537,20 537,20

22 pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diurno. 19.219,20
1760 1760 1760 1760 1760 1760

3.203,20 3.203,20 3.203,20 3.203,20 3.203,20 3.203,20

23 Pesquisa ativa em vazamentos visfveis Noturno. 2.481,60
176 176 176 176 176 176

413,60 413,60 413,60 413,60 413,60 413,60

TOTAL GERAL R$ 367.000,00 61.356,03 61.356,03 61.356,03 61.356,03 6a787,94 60.787,94

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabelras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n“ 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmall.com

rlULT cqnsTRUçãEs l/ da - epi

Adendo Pereira de Andrade Filho 
Responsável Técnico 
CREA180131041S-7

mailto:multconstrucoes@hotmall.com
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CONSTRUÇÕES L TÒA -M E .

COMPANIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
AT. COMISSÃO DE LICITAÇÃO,

E D IT A L  PR E G Ã O  P R E SE N C IA L . N° 04/2015 -  C A SA L

O BJETO : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE VAZAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E LIGAÇÕES DOMICILIARES 
EM MACEIÓ/AL, DISTRIBUÍDOS NOS SEGUINTES LOTES: LOTE 01- UNIDADE DE 
NEGÓCIOS DO FAROL -  UNFA, LOTE 02- UNIDADE DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ -  
UNJA E LOTE 03- UNIDADE DE NEGÓCIOS DO BENEDITO BENTES -UNBB, 
MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 
2002, DECRETO ESTADUAL 3.548 DE 01 DE JANEIRO DE 2007, DECRETO 5.450/2005 E 
LEI COMPLEMENTAR N° 123/06, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS N° 8.883/94 E 9.648/98.

Vimos através desta, apresentar nossa proposta de preços para os serviços relativos ao 
pregão presencial n° 04/2015 -  Casal, referente ao L O T E  n“ 02 -  Unidade de Negócios do 
Jaraguá -  UNJA.
Preço Global R$ 331.600,00 (Trezentos e trinta e um mil e seiscentos reais).
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;

Caso seja vencedora, nosso signatário será o Sr. Thiago Antonio Mendonça Leôncio, CPF° 
032.843.594-51, representante legal da Construtora.

Maceió, 17 de Junho de 2015.

Thiago Antonio Mendonça Leoncio 
Gerente Administrativo

H i c L i M  J - t
M C  C O N S T R U Ç Õ E S  L  T D A  - M E .

R u a :  L u iz  G o n za g a  da  S i lv a  n°. 31  Q u a d ra  A ,  S e r r a r ia  -  M a c e ió / A L  C E P ;  57046 -785  F o n e :  82 -34352703/98853515J. 

In s c r iç ã o  e stad u a l: 242.11488-11 C N P J ;  09 .475.414/0001-41  
E -m a il:  m ccon .s tru coes ltd a@ ho lm a il.com

mailto:mccon.strucoesltda@holmail.com




CONSTfíUÇÕES LTÒA-M E.

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL. N" 04/2015 -  CASAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE VAZAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E LIGAÇÕES DOMICILIARES 
EM MACEIÓ/AL, DISTRIBUÍDOS NOS SEGUINTES LOTES; LOTE 01- UNIDADE DE 
NEGÓCIOS DO FAROL -  UNFA, LOTE 02- UNIDADE DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ -  
UNJA E LOTE 03- UNIDADE DE NEGÓCIOS DO BENEDITO BENTES -UNBB, 
MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N" 10.520 DE 17 DE JULHO DE 
2002, DECRETO ESTADUAL 3.548 DE 01 DE JANEIRO DE 2007, DECRETO 5.450/2005 E 
LEI COMPLEMENTAR N“ 123/06, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N® 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS N“ 8.883/94 E 9.648/98.
OBRA: M anutenção de KDA e I la ç õ e s  Domiciliares na Região da Unidade do Jaraguá 
LOTEM” 0 2 - UNJA-UNIDADEDENBQOaOS DO JARAGUÁ EM M ACEIÓ-AL. BJJ.I. Serviços: 26,44%
M aceió/AL, 17 de Junho de 2015.
ITEM DISCRIMIMAÇÁO UNID. QUANT. R U N T r. P. TOTAL

I SERVIÇOS
Correção de vazamento de RDA em feno fundido, CN lOOmm em j1 paralelo.Correção de vazamento de RDA em ferro fu n d id o ,!^  lOOmmem unid. 50,00 595,00 29750,00

2 asfalto. unid. 50,00 605,00 302^ ,00
3 Correção de vazamento de RDA emPVC, DM lOOmm em paralelo. unid. 70,00 190,00 13 300,00
4 Correção de vazamento de RDA emPVC, lOOmmemas&lto. unid. 50,00 200,00* 10000,00
5 Correção de vazamento de RDA emPVC, DM 8Smmemparalelo. unid. 95,00 150,00 14250,00
6 Correção de vaSt̂ ^nento de RDA emPVC, 1^4 85mmemas&lto. 

Correção de vazamento de RDA emfetro fundido. DN 75mmem
unid. 96,00 160.00 15 360.00

7 paralelo.
Correção de vazamento de RDA em feno fundido. DM7Snm em

unid. 96.00 500,00 48000,00
8 asfalto.

Correção de vazamento de RDA emPVC, DM 60mtn, em terreno
unid. 70,00 510,00 35 700,00

9 natural
Correção de vazamento de RDA emfetro fundido, DM 60mm, em

unid. 96,00 65,00 6 240.00
10 as&lto.

Correção de vazamento de RDA em fetro fundido, ES4 60mm, em
unid. 25,00 410,00 10250,00

11 paralelo. unid. 25,00 400,02 10000,50
12 Correção de vazamento de RDA emPVC, EM âOtm:̂  em paralelo. unid. 96,00 110,00* 10 560,0013 Correção de vazamento de RDA emPVC, 0 4 60mm, em asfislto. unid. 50,00 m .0 3 6001,5014 Correção de vazamento em ramal PVC, DM 20/25mmemparalelo. 

Correção de vazamento em ramal PVC/PEAD, EM 20/25mmem
utr^. 240,00 65,13 15631,20

15 asfalto. unid. ^ 330,00 70,00 23 100,00
Correção de vazamento em ramal PVC/PEAD, EM 20/25m nem

16 terreno natural
Correção de vazamento de ramal emPVC/PEAD, 0 4  20/2Smn, em

unid. 240,00 39,99 9 597,60
17 calçada (piso cimentado/pedra) unid. 144,00 60,00 8640,0018 Correção de vazamento de cavaletes predial 20/25 mm. unid. 144.00 22,00 3 168,0019 Correção de vazamento de cavaletes predial acima de 25 mm. unid. 24,00 24,99 599,7620 substituição de hidronKtros até 25mm unid. 150.00 30,00 4 500,0021 substituição de hidrometros maior que 25mm unid. 50,00 59,04 2 952,00
22 Pesquisa ativas de vasamentos visiveis Diumo km 10 560 1,99 21014,40
23 Pesquisa ativas de vasamentos visiveis Motumo km 1056 2,59 2735,04

TOIALGERAL 331 600,00

M C CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Riia: Luiz Gonzaga da Silva n°. 31 QfiadraA, Serraria -M aceió /A L  CEP: S7046-78S Fone: 82-3435270^i8S3SJ5L

Inscrição estaduaL 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001.41

v_

MuilS Benedita Ktendonça Leondo
Eng. Civil

CREA 0203297595



i . v /  . í : a , :i>í‘ ’ / . ’ í 1 }

í ' ' ' /  < \ / ;  if. < \ ' / 'j . j j>
<' i>i/ 1 1: ; M/ 0; .1 •(» 1/ ', 1 ■ 1 / * )/ *' 0 ; / .   ̂ ic: 1" í. ), 1 1
:cj i C i / c i , / ) ' ! l u i  ̂ 1 I ( . ! y. • ! 1 .) 'f K y.. \ :i í . ; ; . ' 'j ; / 1

' ’i ; / ' /  i 0 . 1  ' 1., A / \  ̂  ̂) , ' * ' I r < , , 1; , '  ̂ 1 '
! > :' !H 01 i 1 /  ni C( í ' i ' KJ ) 1 1 !'  ̂ 411 /  ) ' 11 ■ ) ■' M J

ITi Ul  4 ll ’U ' í (I ‘ ■ / ' ,M 'Í.I » * ( 1 ■ / ' r'/ V. 1 ' ' ‘ rí n 1 ;  ‘ ' ' / ' '  ̂1 '
'i ■ <; ’ ÍH i U ;  ■■ 1. ■■ f f /■ U ‘ l. ' r ' ■ 1 I ■ r ■ - ; '/ ‘ L,

y /  ' r O
; i / 1 ‘ ' * ■ ' . /  ! i ' / i '  j,-' , . f /' ■'

:• y /  ''1/ ' .M '  I • • ' /  /  <</ U i ' i.i 1?  ■ ;

i . i '■ , .

.Vi n . - '  I f i  M -(

jL t- ' 

) /  t /  (.■

IA  It )'l H "HK. I ' í  I

I' •" , , i.  I I j  /.tIM  >1 ')! /iM M O

i ; l /  ( >í I )1 ) .-ü J K I ^ (  I .  I .  £n'M r l i ) I 

<■ 1'' j í j  ilirii)l 1 A\< I

< I ' ;> / /'■  l í ’ ) - 'k i Í /  n i

1

í r j r  - ; ' / -  1 • » U L í f i i t  • * r t o i r f » - _il <*in j h  l i . . .  '  o b  f í r v i i n f i ' . )

1 > 0 . 0 ? T 1,1  •> p r  í w l i  Tk.q 1

í f i  j  i r  :« t / “ V  l / f l » í n i í /  f ’ Vi j l  i f ! * j  11 '  1 '  . i b f  t - V O i l  0

0  ' f o o ♦ "  » » L>tf’  j r

i n m t f  F. i M H X  1 • I í i  ■ M l 1 . u , ' |  - r v í i r i H »». > " 1  )•/•( m ,  / ( b ! >t. I II J I . . A 1 . V  v L  >>i ' y U l l ^ y  ) f

( X » ( X X ' O t 1 í l . < « ‘ l' í u  ^ t 'M  F i l f  /  „  í . n  f. '  ) / ‘ l  n  1  < ■ >? w-L í>íé 1 * . 4 f  v b  « i i . y ‘J T l - 0 1

t x u " ? ' :  n I X H I f ,  1 í  1 '»*> L  f i j V j ' i .  n v  1 T fK 1 ■ ) V M  f f i ,  /  f  ■ ; ’A .  í i f T u r  t \ i ,  t  i » i i  o ? . y i n i í í t _ ) i

i l I X I . I V i i 1 I M -, V i f > i, 'Y 1 .)'/ i"; r „   ̂ /  f b l v L r í

f j  í  f k \  J I , U Í ,1 .) !  ' i i T j i  r .  '  f ! ! j I /  'j L« O L y y t T O : )

(M l. l  l U l  >í^ 1 « t.l 0 ^ ■ * i 1-! 1' < 1 . j ( i i i r f | T

M * i  */!( 1 . M f t J J  Pi i  J  /  ( 1>Í j L  i i i n j -  i . - á . /  'j Lí A»r;v'yn«» )

4 li >V o i \  >!<* r í  l l M l i i f l  r«. K

/ "  I í  /  1 r „ j  A (  IM ' A .  l i J i r i í f . i - M i  / v Ij  ' í /!.y;./n* ♦ ->

I X )  <1 1 * '  i*u ( > xV i  M J i u ^ i j í j . n 1.'

rr l í  M' »■ * ✓ '*' i ‘ .(•; . , p  i l  r . j  /  ( l ‘, i I r i i i f u  M- f  ;,i» i « t , y j n f K j

( T )  i ' i < l  O I K I I I I 1 ' .  ' r ' ' L r n i i a í U Ú r V 0 1

 ̂ 0  J i -  V U  . * A . ' Í r l i l t  ‘ I P  l í -  .  '  (  ' M A  M  j r í | l \  r  1>1 I . l  y 4 7 !  . .)

|) £ , |< |U  O I S i U m l - . . - V i x f / M • i f v '  »n».q 1 I

n O i ) . x ?  i i ! I H l I l l  ( l ;r  j r r i  ,  t f r t r  ’ , ' (  . ) / i ’ l , . i  .  '  f  0 ; A  ' . t n  M r u \ i .  f  l i l í  1 i . y  j T ! '> V

O r  I l X w ) ;  n  n ;  1 t. Í 'M . ’ V »  r* r , M ' f  ' ' ✓  ( :  • ' M  1 - ,  / 1 i ; i j L. < / n  . / f i P A i  f  n l  f . r y  j t t > J 1 1

o í j f o e i F 1 I* * '  I : 4j ‘ í í  ..t;.. , , fT , {** 1, 1 ) " I _■  ,r n u  f V  ' o » u '  -  r ' j b  0  . V ' r t o  j M

f j  t  y >  T f ' ' 1 J . ' ‘ l ' 1 , .|.r . 4 *,í rM ’  /  ; j b  i i - v ^ n r » ' )

IX ) . I X ) |  1 í . ' 1 i*" • t f 1 . i t í . l  (. i^l

' J  i ><; V C ' (  f  r ;  > /  1 1( - l i . i 'f|... »JM . / M i A L  /  j b  i>í ,>

IV ^ . '^ ' Í  V i'(> i ‘ ! i>“ t. ' u l í . ♦ !'t i  n  *»ir >n i> í >i l

f f . 4 í .  'T i f  i  i  ' (  1 /  l  í _i / í  r i i ' 4  Í i , ' é ‘ -.T •j Í '  ' i J r r j i n n M  f  J  ( » L y  T t f t  )

( K )  O l - õ  « l U I  .1 r  I ' M l l í - . L í»| . j »í jí4i i.» 1' . . . L - y f t * y f  1

IX  ).«.>! 1 I X )  i ' *> X * ( f I f k/ . 1 1 1 - " ' ' ' í  | l  i r :  - j J^ í i  < , A  r l í ?  J f .  \  f  ) XI

o T 0 0  t c í l i i  u r i  *■ '■  ‘ , L  , : n i . . 1 I - ; 1 ' , I ' I  > '1 , •j I  *Í “j i M I A í. '  A j  r Y j T V ' ) OI

I X M X i í  t I ‘.(If . .  [ f t í  V t i r w Z  . 1  ■ ■ /V'  tj . d  j t  • i. y f i j j ' ' . 'tJ i i  X- o c

i x i s í v  ; « IX-F ♦ I ^ L  rrt Í I T  . • r ,  ^ o i » i  » j L i ■ f iix- l í

OJ..M ) is: <.>(■  1 * V  *1 r i f/ ' ( I H M i f  1 IM  J  I Í f  í t í  / l í l .  1. PIJ|í  ' V I í í

M '.sr)r í i ' c  C > » ( , fT 4 ' XTU u  y  :-» • /  j j ( f  1 /  i .'1 ) il  . . .  l U u  j ' l f í

if .K i / > i n i  1/



CONSTRUÇÕES L T b A -

CRONOG»AM\ FtSIOO FINANCEIRO - LOTE02
Manutenção de ROA e Ligações Domiciliares na Região da Unidade do Jaraguá

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 TOTAIS
1

(Joireção de vazamento de KUA emterro tundido, UN 
lOOmm empaialelo. 9 9 8 8 8 8 50

5355,00 5355.00 4760,00 4760,00 4760,00 4760,00 29750,00
2

Correção de vazamento de RDA em feno fundido, DN 
lOOmmemas&lto. 9 9 8 8 8 8 50

5445,00 5445,00 4840,00 484a00 48W.00 4840,00 30250,00
3

Correção de vazamento de RDA em PVQ DN lOOmnem 
paralelo. 12 12 12 12 11 11 70

2280.00 2280,00 2286.ÒO 2280,00 2o96,oò 5ò8o,oo 133o0,oo

4
Correção de vazamento de RDA em PVC; DN lOOUn em 
asfalto. 9 9 8 8 8 8 50

18õo,bo 18oó,úú " T B 0 P 5 16ÕÒ.Ó0 16Õ6.ÒÕ 1600,00 iooòO,õõ

5
Correção de vazamento de RDA em PVC, Dfl SSmnem 
paralelo. 16 16 16 16 16 15 95

2̂ ,ô õ 24Ú0.OO 2400.0Õ 240O.Ô0 " T T O S S 5150,00 1«150,00
6

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN SSmnem 
asfalto. 16 16 16 16 16 16 96.TSSSJSS~Tssm "T3BB355 ~'sssm ” 553535 ” 353535 15360.ÕO

7
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 
75mn em paralelo. 16 16 16 16 16 16 96...smss “ 5BÕÍE85 8doo.o0 8òãò,áo 800o,òo 480o0,0o

8
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN
7Smmemas&lto. 11 11 12 12 12 12 70

5610,00 561(100 6120.00 6120,00 6120,00 6110,00 3570555
9

Correção de vazamento de RDA em p Vq  Dn  60mm, em 
terreno natural 16 16 16 16 16 16 96

1040,00 1OW.00 1040,00 io4aoo 1040,00 1040,00 6Í4ÒJOO

10
Correção de vazamento de RDA em fetro fundido, DN 
dOmtr, em asfalto. 5 4 4 4 4 4 252050,00 i64At,õõ 1640.00 1640.00 Í6M.ÒÓ 16dò.0o 10250.0o

11
Correção de vazamento de RDA em fetro fimilido, DN 
60mn, em paraleb. 5 4 4 4 4 4 252000.10 1600.08 1600.08 160Õ.Õ8 I6OO.Ú8 I6OO.O8 10000.50

12
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60mn, em 
paralelo. 16 16 16 16 16 16 96

l%U,dõ 17«lAo 1760,00 176Õ.ÒÕ 1760,00 1760,00 1Ò56Õ.0Õ
13

Correção de vazamento de RDA em PVQ DN 60tm^ em 
asfalto. 9 9 8 8 8 8 501080.27 960.24 96Ò;24 ^ 5 3 ? 53533 6001,50

14
Correção de vazamento em nmaalPVQ W ) 2(V25nmem 
patrdeto. 40 40 40 40 40 40 240

2B0SJ2O BÍ5555 26Ò5.20 2605.20 26^30 ” 3 3 K 3 5 I5 S I3 5

15
Correção de vazairrento em ramal PVC/PlsAU, UN 
20/2Smnemas&lto. 55 55 55 55 55 55 3303850.00 VtSOJOO 3850.00 88Mt,A6 385Õ.Ó6 “ 355535 23100.00

16
Correção de vazamento em ramal PVC/PEAD, DN 
2(V2Smm em terreno natural 40 40 40 40 40 40 240

í M j í ò 159 .̂60 iSsOjSO 1 ^ .6 0 1 ,̂60 ~ T W 5 9597,60
17

Correção de vazamento de ramal em PVb/PEAD, DN 
20725mn  ̂em calçada (piso cârentado/pedra) 24 24 24 24 24 24 1441440.00 144a00 1440.00 Í44a00 144Ò.00 i4dõ.úõ 864O.Ó018 Correção de vazamento de cavaletes predial 2ÍV'25 m a 24 24 24 24 24 5 3 ^ 144

S S Í B SSJBB ^ 5 5 5 ^ 5 5 3168,00
19

Ooneçào de vazamento de cavaletes pfedtalacanade 25 
mm. 4 4 4 4 4 4 24

® 3 5 5 ^ ^ B ^ 3 5 ?535 599,76
20 substituição de hidiom âios até 2Smn 25 25 25 25 25 25 150750,00 7S0.0Õ 7 5 P 5 750.Ó0 'CÍÍ55 45ôa00
21 substituição de hidrometios maior que 2Smm 9 9 8 8 8 8 50

S O B ? H 3 5 3 ^ 195X00
22 Pesquisa ativas de vasanrentos visiveis Diumo 1760 1760 1760 1760 1760 1760 105603502,40 3502,40 3502,40 3502,40 “ 1 5 1 ^ 3501,40 --------11014,40
23 Pesquisa ativas de vasanrentos visiveis Nbtumo 176 176 176 176 176 176 1056455,84 455.84 455.84 455,84 455.84 455,84 2735,04

FAHJRÁM DTID D A  O B R A 56742.73 5593X71 54863.64 54863.64 54673.64 54523,64 331600DO

M C CONSTRUÇÕES LTDA - M E
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  M aceió / A L CEP: 57046-785 Fone: 82-34352703^

Inscrição esta á ia t 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41
feia Báítôáíta Meridonça Leondo

Eng. Civil
CREA 0203297596
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CONSTRUÇÕES LTÕ A-M E.

SEGUE ABAIXO DISCRIMINADO FATURAMENTO CONTENDO OS PREÇOS MENSAL E 
ANUAL;
30 dias -  56.742,73 (cinquenta e seis mil e setecentos e quarenta e dois reais e setenta e três 
centavos);
60 dias -  55.932,71 (Cinquenta e cinco mil e novecentos e trinta e dois reais e setenta e um 
centavos);
90 dias -  54.863,64 (Cinquenta e quatro mil e oitocentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro 
centavos);
120 dias -  54.863,64 Cinquenta e quatro mil e oitocentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro 
centavos);
150 dias -  54.673,64 Cinquenta e quatro mil e seiscentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro
centavos);
180 dias -  54.523,64 Cinquenta e quatro mil e quinhentos e vinte e três reais e sessenta e quatro 
centavos);

Valor total R$ 331.600,00 (Trezentos e trinta e um mil e seiscentos reais).

'rij.ônio Mfi' ,̂ClonÇ31.30(100

M C CONSTRUÇÕES LTDA - M E
Rua: Luiz G onu^a da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -M aceió /A L  CEP: 57046-785 Fone: 82-34352703/988535151.

Inscrição estaduak 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41
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MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.
A/C -  CPL Comissão Permanente de Licitações 
PREGÃO RESENCiAL N« 04/2015 -  CASAL -15/06/2015.
OBJETO: Contratação de serviços para localização de vazamentos e 
manutenção de redes de distribuição de água e ligações domiciliares em 
Maceió/AL, disbibuídos nos seguintes lotes: Lote 01-Unidade de Negócio 
Farol, Lote 02-Unidade de Negócio Jaraguá e Lote 03-Unidade de Negócios 
Benedito Bentes.

Prezado senhores;

Abaixo estamos enviando planilha, proposta e cronograma físico/Tinahceiro, 
adequados aos preços arrematados do pregão em epígrafe.

Sem mais
Antecipamos nossas 
Cordiais Saudações.

Alçaides

- 0 ' >

‘ V

Rua Tenente Paulo Winteller n° 29 Centro Satuba 
(82)8846-8172/(82)9912-1118
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MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.
A/C -  CPL Comissão Permanente de Licitações 
PREGÃO RESENCIAL N» 04/2015 -  CASAL -15/06/2015.
OBJETO: Contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de 
redes de distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/AL, distribuídos nos 
seguintes lotes: Lote 01-Unidade de Negócio Farol, Lote 02-Unidade de Negócio 
Jaraguá e Lote 03-Unidade de Negócios Benedito Bentos.

Proposta Comercial / Declarações
Razão Social: Michele Construções Ltda-ME. CNPJ: 10.816.189/0001-49

1. DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste certame e 
^  seus anexos;

2. DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que será de 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua apresentação;
3. DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, ao 
tempo que indica os dados bancários da licitação:
Banco: CEF Agência: 0840 N° da conta: 122-6 OP: 22
4. DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, 
taxas, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que indicam ou 
venham a incidir sobre o objeto da licitação.
5. DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos do art 3" da Lei Complementar 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, para qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 à 49 da mesma Lei Complementar.
6 .0  valor global da Proposta é de R$ 483.900,00 (Quatro centos e oitenta e três mil e novecentos 
reais), sendo este preço apenas para o Lote 03 -  Unidade de Negócio Benedito Bentes.
7. DECLARA, que o responsável pela assinatura do contrato será Alçaides José Rodrigues, RG sob 
n® 98.001.026.896 e CPF n“ 580.174.028-72 Brasileiro, natural de Minas Gerais, Divorciado, Sócio e 
Gerente na empresa Michele Construções Ltda. residente a Rua Tenente Paulo Winteler 29, Centro 
Satuba-AI.

>ati*a/Al, 16 de Junho de 2015.

"rancisco de AssísMeíoÃzeve^J 
Engenheiro civil 
Responsável Técnico -  CREA: 0203566580

\ Alçaides José Ri^figues'
'''--- Michele Construções Ltda.

Sócio -  Administrador

ENDEREÇO: RUA TENENTE PAULO WINTELLER N° 10 CENTRO, SATUBA/AL
CEP; 57.120-000 TELEFONE; 8846-8172/9912-1118

E-MAIL: Pilar69al@hotmail.com

mailto:Pilar69al@hotmail.com
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MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA m

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.
A/C -  CPL Comissão Permanente de Licitações 
PREGÃO RESENCIAL N° 04/2015 -  CASAL -15/06/2015.
OBJETO: Contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de 
redes de distribuição de água e iigações domiciliares em Maceió/AL, distribuídos nos 
seguintes lotes: Lote 01-Unidade de Negócio Faroi, Lote 02-Unidade de Negócio 
Jaraguá e Lote 03-Unidade de Negócios Benedito Bentes.

Planilha orçamentaria.

OBRA: Manutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade B. Bentes.

LOCAL: Maceió/AL
BDI

DATA: 28/05/2015 às 09:00 Hs SERVIÇOS: 26,44%

ITEM OESCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL.

1 Correção de vazamento em RDA em ferro fundido, DN lOOmm em paralelo. unid. 90 561,00 50.490,00

2 Correção de vazamento em RDA em ferro fundido, DN lOOmm em asfalto. unid. 15 571,00 8.565,00

3 Correção de vazamento em RDA em PVC, DN lOOmm em paralelo. unid. 135 180,00 24.300,00

4 Correção de vazamento em RDA em PVC, DN lOOmm em asfalto. unid. 90 189,00 17.010,00

5 Correção de vazamento em RDA em PVC, DN 85mm em paralelo. unid. 180 135,00 24.300,00

6 Correção de vazamento em RDA em PVC, DN 85mm em asfalto. unid. 180 144,00 25.920,00

7 Correção de vazamento em RDA em ferro fundido, DN 75mm em paralelo. unid. 180 507,00 91.260,00

8 Correção de vazamento em RDA em ferro fundido, DN 75mm em asfalto. unid. 135 512,00 69.120,00

9 Correção de vazamento em RDA em PVC, DN 60mm, em terreno natural. unid. 180 60,00 10.800,00
10 Correção de vazamento em RDA em ferro fundido, DN 60mm, em asfalto. unid. 45 416,00 18.720,00

11 Correção de vazamento em RDA em ferro fundido, ON 60mm, em paralelo. unid. 45 405,00 18.225,00

12 Correção de vazamento em RDA em PVC, DN 60mm, em paralelo. unid. 180 99,00 17.820,00

13 Correção de vazamento em RDA em PVC, DN 60mm, em asfalto. unid. 90 108,00 9.720,00

14 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 20/25mm, em paralelo. unid. 270 63,00 17.010,00

15 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 20/25mm, em asfalto. unid. 370 72,00 26.640,00

16 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 20/25mm, terreno natural. unid. 270 36,00 9.720,00

17
Correção de vazamento de ramal em PVC/PEAD, DN 25mm em calçada 
(piso, cimentado/pedra) unid. 160 63,00 10.080,00

18 Correção de vazamento de cavalete predial, 20/25mm. unid. 160 18,00 2.880,00

19 Correção de vazamento de cavalete predial, acima de 25mm unid. 27 22,00 594,00

20 Substituição de hidômetros até 25mm unid. 160 27,00 4.320,00

21 Substituição de hidômetros maior que 25mm unid. 54 49,00 2.646,00

O '

ENDEREÇO: RUA TENENTE PAULO WINTELLER N “ 10 CENTRO, SATUBA/AL
CEP: 57.120-000 TELEFONE: 8846-8172/9912-1118

E-MAIL: Pilar69al@hotmail.com

mailto:Pilar69al@hotmail.com




MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

22 Pesquisa ativa em vazamentos visiveis diurno km. 10560 2,00 21.120,00

23 Pesquisa ativa em vazamentos visiveis noturno km. 1056 2,50 2.640,00

TOTAL GERAL 483.900,00

(Quatrocentos e oitenta e três mil e novecentos reais.)

Sa^,aM .l, 16 de junho de 2015

Francisco de AssiSTWelo Azevedo 
Engenheiro civil
Responsável Técnico -  CREA: 0203566580

" h f iu
{ Alçaioi s José Ro^gués 
\_--Michele Construções Ltda. 

Sócio -  Administrador

ENDEREÇO; RUA TENENTE PAULO WINTELLER N ' 10 CENTRO, SATUBA/AL
CEP: 57.120-000 TELEFONE; 8846-8172/9912-1118

E-MAIL; Pilar69al@hotmail.com

mailto:Pilar69al@hotmail.com




MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.
A/C -  CPL Comissão Permanente de Licitações 
PREGÃO RESENCIAL N** 04/2015 -  CASAL -15/06/2015.
OBJETO: Contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de 
redes de distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/AL, distribuidos nos 
seguintes lotes: Lote 01-Unidade de Negócio Farol, Lote 02-Unidade de Negócio 
Jaraguá e Lote 03-Unidade de Negócios Benedito Bentes.

Cronograma Físíco/Financeiro
OBRA: Manutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade B. 
Bentes.

LOCAL: Maceió/AL 

DATA: 28/05/2015 às 09:00 Hs
BDI

26,44%

ITEM DESCRIMINACÃO P. TOTAL. 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

1
Correção de vazamento 
em RDA em ferro 
fundido, DN lOOmm em 
paralelo. 50.490,00

15 15 15 15 15 15

8.415.00 8.415.00 8.415.00 8.415,00 8.415.00 8.415.00

2
Correção de vazamento 
em RDA em ferro 
fundido, DN 100mm em 
asfalto. 8.565,00

2 3 2 3 2 3

1.142,00 1.713.00 1.142,00 1.713,00 1.142.00 1.713,00

3
Correção de vazamento 
em RDA em PVC, DN 
lOOmm em paralelo.

24.300,00

22 23 22 23 22 23

3.960.00 4.140.00 3.960,00 4.140,00 3.960.00 4.140,00

4
Correção de vazamento 
em RDA em PVC, DN 
iOOmm em asfalto.

17.010,00

15 15 15 15 15 15

2.835.00 2.835.00 2.835.00 2.835.00 2.835.00 2.835,00

5
Correção de vazamento 
em RDA em PVC, DN 
85mm em paralelo.

24.300,00

30 30 30 30 30 30

4.050.00 4.050,00 4.050.00 4.050.00 4.050,00 4.050,00

6
Correção de vazamento 
em RDA em PVC, DN 
85mm em asfalto.

25.920,00

30 30 30 30 30 30

4.320.00 4.320,00 4.320,00 4.320,00 4.320,00 4.320,00

ENDEREÇO: RUA TENENTE PAULO WINTELLER N° 10 CENTRO, SATUBA/AL.
CEP: 57.120-000 TELEFONE: 8846-8172/9912-1118

E-MAIL: Pilar69al@hotmail.com

mailto:Pilar69al@hotmail.com
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Correção de vazamento 
em RDA em ferro 
fundido, DN 75mm em 
paralelo. 91.260.00

30

15.210,00

30

15.210.00

30

15.210.00

30

15.210.00

30

15.210,00

30

15.210,00

Correção de vazamento 
em RDA em ferro 
fundido, DN 75mm em 
asfalto.

22 23 22 23 22 23

69.120,00 11.264,00 11.776,00 11.264,00 11.776,00 11.264,00 11.776,00

Correção de vazamento 
em RDA em PVC, DN 
60mm, em terreno 
natural.

30 30 30 30 30 30

10.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00

10

Correção de vazamento 
em RDA em ferro 
fundido, DN 60mm, em 
asfalto.

8 8 8

18.720,00 3.328,00 3.328,00 3.328,00 2.912,00 2.912,00 2.912,00

11
Correção de vazamento 
em RDA em ferro 
fundido, DN 60mm, em 
paralelo.

8 8 8

18.225,00 3.240,00 3.240,00 3.240,00 2.835^ 2.835,00 2.835,00

12
Correção de vazamento 
em RDA em PVC, DN 
60mm, em paralelo.

30 30 30 30 30 30

17.820,00 2.970,00 2.970,00 2.970,00 2.970,00 2.970,00 2.970,00

13
Correção de vazamento 
em RDA em PVC, DN 
60mm, em asfalto.

15 15 15 15 15 15

9.720,00 1.620,00 1.620,00 1.620,00 1.620,00 1.620,00 1.620,00

14
Correção de vazamento 
de ramal em PVC, DN 
20/25mm, em paralelo.

45 45 45 45 45 45

17.010,00 2.835,00 2.835,00 2.835,00 2.835,00 2.835,00 2.835,00

15
Correção de vazamento 
de ramal em PVC, DN 
20/25mm, em asfalto.

61 61 62 62 62 62

26.640,00 4.392,00 4.392,00 4.464,00 4.464,00 4.464,00 4.464,00

16
Correção de vazamento 
de ramal em PVC, DN 
20/25mm, terreno 
natural.

45 45 45 45 45 45

9.720,00 1.620,00 1.620,00 1.620,00 1.620,00 1.620,00 1.620,00

17
Correção de vazamento 
de ramal em PVC/PEAD, 
DN 25mm em calçada 
(piso, cimentado/pedra)

26 26 27 27 27 27

10.080,00 1.638,00 1.638,00 1.701,00 1.701,00 1.701,00 .701,00

ENDEREÇO: RUA TENENTE PAULO WINTELLER N" 10 CENTRO, SATUBA/ÀLí
CEP: 57.120-000 TELEFONE: 8846-8172/9912-1118

E-MAIL: Pilar69al@hotmail.com

mailto:Pilar69al@hotmail.com
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MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

18
Correção de vazamento 
de cavalete predial, 
20/25mm.

2.880,00

27 27 27 27 26 26

486,00 486,00 486,00 486,00 468,00 468,00

19
Correção de vazamento 
de cavalete predial, 
acima de 25mm

594,00

4 5 4 5 4 5

88,00 110,00 88,00 110,00 88,00 110,00

20 Substituição de 
hidômetros atè 25mm

4.320,00

27 27 26 26 27 27

729,00 729,00 702,00 702,00 729,00 729,00

21
Substituição de 
hidômetros maior que 
25mm

2.646,00

9 9 9 9 9 9

441,00 441,00 441,00 441,00 441,00 441,00

22
Pesquisa ativa em 
vazamentos visiveis 
diurno

21.120,00

1760 1760 1760 1760 1760 1760

3.520,00 3.520,00 3.520,00 3.520,00 3.520,00 3.520,00

23
Pesquisa ativa em 
vazamentos visiveis 
noturno

2.640,00

176 176 176 176 176 176

440,00 440,00 440,00 440,00 440,00 440,00

TOTAL GERAL 483.900,00 80.343,00 81.628,00 80.451,00 80.915,00 79.639,00 80.924,00

Satuí5^Al, 16 de Jui^o de 2015.

"rancisco de Assis Melo Azeveddv  ̂
Engenheiro civil
Responsável Técnico -  CREA: 0203566580

>^//l3S José Ro^gués 
lichéle Construções Ltda. 

Sócio -  Administrador

ENDEREÇO: RUA TENENTE PAULO WINTELLER N° 10 CENTRO, SATUBA/AL.
CEP: 57.120-000 TELEFONE: 8846-8172/9912-1118

E-MAIL: Pilar69al@hotraail.com

mailto:Pilar69al@hotraail.com




Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
Processo Administrativo ns 2.370/2015-CASAL
Cl N2 11/2015-SUNEC
PREGÃO PRESENCIAL NS 04/2015 -  CASAL

1

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 04/2015-CASAL OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE VAZAMENTOS E 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E LIGAÇÕES 
DOMICILIARES EM MACEIÓ/AL, DISTRIBUÍDOS EM 03 LOTES: LOTE 01- 
UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, LOTE 02 - UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ 
E LOTE 03 - UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES, CONFORME 
ESPECIFICADO NOS PROJETOS BÁSICOS DO EDITAL, FUNDAMENTADO NA 
LEI FEDERAL N. 10.520 17 JULHO 2002, DECRETO ESTADUAL 3.548, 
01.01.2007, DECRETO 5.450/2005, LEI COMPLEMENTAR N.2 123/06, 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR NS 147/14, SUBSIDIARIAMENTE LEI 
N. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS LEIS FEDERAIS 8.883/94 
E 9.648/98. EMPRESAS VENCEDORAS: LOTE 01: MULT CONSTRUÇÕES 
LTDA-EPP, COM PROPOSTA NO VALOR DE R$ 367.000,00 (TREZENTOS E 
SESSENTA E SETE MIL REAIS); LOTE 02: MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME, COM 
PROPOSTA NO VALOR DE R$ 331.600,00 (TREZENTOS E TRINTA E UM MIL 
E SEISCENTOS REAIS) E LOTE 03: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA, COM 
PROPOSTA NO VALOR DE R$ 483.900,00 (QUATROCENTOS E OITENTA E 
TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS). HOMOLOGAÇÃO CONSEQUENTE 
ADJUDICAÇÃO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE.

PARECER

1 -  DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO:

A licitação teve origem no Processo Administrativo Protocolo 2.370/2015-CASAL, Cl 11/2015-SUNEC, 
tendo como objeto a contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de redes de 
distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/AI, distribuídos nos seguintes lotes: Lote 01- 
Unidade de Negócio Farol, Lote 02 - Unidade de Negócio Jaraguá e Lote 03 - Unidade de Negócio Benedito 
Bentes, conforme especificado nos Projetos Básicos neste Edital, mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.2 123/06, alterada pela Lei Complementar n2 147/14, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. O valor 
de referencia desta licitação para o Lote 01 Unidade de Negócio Farol é de R$ 408.015,40 (quatrocentos e 
oito mil, dezesseis reais e quarenta centavos), para o Lote 02 Unidade de Negócio Jaraguá é de R$ 
358.950,81 (trezentos e cinquenta e oito mil, novecentos e cinquenta reais e oitenta e um centavos) e 
para o Lote 03 Unidade de Negócio Benedito Bentes é de R$ 541.435,22 (quinhentos e quarenta e um mil, 
quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos). A sessão foi conduzida por Neli Lima Pereira, 
Pregoeira, Luci Gleide da Silva e Adenylde Cavalcante Rocha Silva, como equipe de apoio, devidamente 
habilitadas e nomeadas através da RD 008/2015, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 12 
de junho de 2015, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital foi 
publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 28 de maio de 2015 e no site da CASAL na mesma 
data, bem como afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os interessados 
também acessaram o Edital via internet, através do site da CASAL.
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2. EMPRESAS QUE COMPARECERAM AO CERTAME:

Na hora determinada para o início da sessão compareceram as empresas: BBL NE SOLUÇÕES EM 
ENGENHARIA, MULT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA, e MC CONSTRUÇÕES 
LTDA-ME, e seus respectivos representantes.

3. DO CREDENCIAMENTO:
A Pregoeira declarou aberta a sessão, recebeu os documentos de credenciamento das empresas 
presentes e dos seus respectivos representantes, que foram credenciados ao certame, em seguida 
recebeu os envelopes "A" e "B" das empresas presentes, que foram rubricados por todos os presentes.

4. DAS PROPOSTAS:
As propostas iniciais: Para o Lote 01, as empresas BBL NE SOLUÇÕES EM ENGENHARIA apresentou 
proposta no valor de R$ 381.104,24 (trezentos e oitenta e um mil, cento e quatro reais e vinte e quatro 
centavos), e MULT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP apresentou proposta no valor de R$ 399.876,60 (trezentos e 
noventa e nove mil, oitocentos e setenta e seis reais e sessenta centavos); para o Lote 02, as empresas 
BBL NE SOLUÇÕES EM ENGENHARIA apresentou proposta no valor de R$ 332.712,25 (trezentos e trinta e 
dois mil, setecentos e doze reais e vinte e cinco centavos) e a MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME apresentou no 
valor de R$ 358.580,96 (trezentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e oitenta reais e noventa e seis 
centavos)no valor de R$ 381.104,24 (trezentos e oitenta e um mil, cento e quatro reais e vinte e quatro 
centavos), e para o Lote 03, BBL NE SOLUÇÕES EM ENGENHARIA apresentou proposta no valor de R$ 
512.933,10 (quinhentos e doze mil, novecentos e trinta e três reais e dez centavos), a empresa MICHELE 
CONSTRUÇÕES LTDA apresentou proposta no valor de R$ 533.180,00 (quinhentos e trinta e três mil e 
cento e oitenta reais), e a empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP apresentou proposta no valor de R$ 
530.629,42 (quinhentos e trinta mil, seiscentos e vinte e nove reais e quarenta e dois centavos).

5. DA FASE DE LANCES:

Posto isso, passou-se à fase de lances.
No quadro abaixo, os valores da proposta incial e o valor arrematado referentes a cada lote:

LOTE 01: MULT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP

PROPOSTA INICIAL R$ 399.876,60

VALOR ARREMATADO R$ 367.000,00

LOTE 02: MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME
PROPOSTA INICIAL R$ 358.580,96

VALOR ARREMATADO R$ 331.600,00

LOTE 03: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA
PROPOSTA INICIAL R$ 533.180,00

VALOR ARREMATADO R$ 483.900,00
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Ao final do décimo primeiro lance no valor de R$ 367.214,76 (trezentos e sessenta e sete mil, duzentos e 
quatorze reais e setenta e seis centavos), a Pregoeira indagou a empresa BBL NE SOLUÇÕES EM 
ENGENHARIA um novo lance e ela declarou que esse seria o último lance. Diante do exposto a Pregoeira 
declarou a empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP arrematante do Lote 01, com proposta no valor de 
R$ 367.000,00 (trezentos e sessenta e sete mil reais).

Lote 02:

A empresa BBL NE SOLUÇÕES EM ENGENHARIA apresentou o lance no valor de R$ 331.634,10 (trezentos 
e trinta e um mil, seiscentos e trinta e quatro reais e dez centavos), sendo que a empresa MC 
CONSTRUÇÕES LTDA-ME, apresentou como último lance o valor de R$ 331.800,00 (trezentos e trinta e 
um mil e oitocentos reais). Como a diferença entre os dois lances é menor que dez por cento, como 
previsto no § 3̂  do Art. 43 da Lei 147/2014, a Pregoeira convocou a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA- 
ME a apresentar um lance menor que o valor apresentado pela empresa BBL NE SOLUÇÕES EM 
ENGENHARIA no prazo de cinco minutos. O representante da empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME 
atendeu a convocação e apresentou o lance no valor de R$ 331.600,00 (trezentos e trinta e um mil e 
seiscentos reais), dessa forma a Pregoeira declarou arrematante do a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA- 
ME, com a proposta no valor de R$ 331.600,00 (trezentos e trinta e um mil e seiscentos reais).

Lote 03:

Ao final do centésimo quinto lance da empresa BBL NE SOLUÇÕES EM ENGENHARIA, no valor R$
486.600,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil e seiscentos reais), o representante foi convidado para 
apresentar lance, o mesmo declarou que esse seria seu ultimo lance. Com a desistência de da empresa 
BBL NE SOLUÇÕES EM ENGENHARIA a disputa de lances continuou entre as empresas MICHELE 
CONSTRUÇÕES LTDA-ME e MULT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, sendo que a empresa MULT CONSTRUÇÕES 
LTDA-EPP apresentou como ultimo lance o valor R$ 484.000,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil reais 
) e 0 menor lance apresentado foi da empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME, de R$ 483.900,00 
(quatrocentos e oitenta e três mil e novecentos reais), dessa forma a Pregoeira declarou arrematante do 
Lote 03 a empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME, com a proposta no valor de R$ 483.900,00 
(quatrocentos e oitenta e três mil e novecentos reais).

6. DA HABILITAÇÃO
Dando andamento a sessão pública, foram abertos os envelopes "B" com os documentos de habilitação 
das empresas arrematante do Lote 01: MULT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, Lote 02: MC CONSTRUÇÕES 
LTDA-ME e do Lote 03: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA. Analisados os documentos apresentados, 
constatou-se o atendimento às exigências do edital, a Pregoeira declarou as empresas citadas acima 
habilitadas ao certame.

7. CONCLUSÃO:
Diante do acima exposto, com base na fundamentação legal argüida e julgamento inserido no Edital do 
Pregão Presencial 04/2015-CASAL, a Pregoeira elege vencedora para o Lote 01: MULT CONSTRUÇÕES 
LTDA-EPP, com proposta no valor de R$ 367.000,00 (trezentos e sessenta e sete mil reais); Lote 02: MC 
CONSTRUÇÕES LTDA-ME, com proposta no valor de R$ 331.600,00 (trezentos e trinta e um mil e 
seiscentos reais) e para o Lote 03: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA com proposta no valor de R$
483.900,00 (quatrocentos e oitenta e três mil e novecentos reais), tendo a planilha e os quantitativos 
iguais e os valores unitários iguais ou menores que os de referencia da CASAL. —
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É o Parecer, S.MJ.

Sala da Comissão de Licitações da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em Maceió/AL, 17 de 
junho de 2015.

Nelj/Lirrra Pereira 
Pregoeira

Adenylde üavalcante Rocha Silva 
Equipe de Apoio

Luci Gleio^da Silva 
Equipe de apoio
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Processo Administrativo N® 2.370/2015-CASAL
C ln211/2015-SUNEC
PREGÃO PRESENCIAL N® 04/2015 -  CASAL

ÀASJUR,

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente a Pregão 
Presencial n® 04/2015 -  CASAL, que tem como objeto a contratação de empresa para execução dos 
serviços para localização de vazamentos e manutenção de redes de distribuição de água e ligações 
domiciliares em Maceió/Al, distribuídos nos seguintes lotes: Lote 01- Unidade de Negócio Farol, Lote 
02 - Unidade de Negócio Jaraguá e Lote 03 - Unidade de Negócio Benedito Bentes, conforme 
especificado nos projetos básicos, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.2 123/06, alterada pela Lei Complementar ns 147/14, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, para o qual 
requestamos a HOMOLOGAÇÃO pelo Diretor Presidente, como discriminado abaixo:

LOTE 0 1 - UNFA

VALOR DE REF EMPRESA VENCEDORA VALOR DA LICITAÇÃO VALOR ECONOMIA

R$ 408.016,40 MULT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP R$ 367.000,00 R$ 41.016,40

LOTE 02 - UNJA

R$ 358.950,81 MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME R$ 331.600,00 R$ 27.350,81

LOTE 03 - UNBB

R$ 541.435,22 MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA R$ 483.900,00 R$ 57.535,22

Em, 18 de junho de 2015.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROCESSO

03'̂ -OlS^
N° FOLHA;

Ao Adv. Edilson Alves,

Para análise e instrução jurídica.

Em, â ^ / o 6  / I T

Laís LÍma deSouza Leão 
Adv. OA8/AL 7777 
Assessora Jurídica
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 2370/2015 
Interessado: SUNEC
Ref. Pregão Presencial n° 04/2015 -  CASAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO REGULAR. PREGÃO 
PRESENCIAL N° 04/2015, OBJETO: CONTRATAÇÃO | DE 
SERVIÇOS DE LOCALIZAÇÃO DE VAZAMENTOS E 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E 
LIGAÇÕES DOMICILIARES EM MACEIÓ/AL. EMPRESA 
VENCEDORA PARA LOTE 1: MULT CONSTRUÇÕES LTDA- 
EPP. COM PROPOSTA NO VALOR DE R$367.000,00 
(TREZENTOS E SESSENTA E SETE MIL REAIS); 
EMPRESA VENCEDORA PARA LOTE 2: MC
CONSTRUÇÕES LTDA-ME. COM PROPOSTA NO VALOR 
DE R$331.600,00 (TREZENTOS E TRINTA E UM MfL E 
SEISCENTOS REAIS); EMPRESA VENCEDORA PARA 
LOTE 3: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA. COM
PROPOSTA NO VALOR DE R$483.900,00 
(QUATROCENTOS E OITENTA E TRÊS MIL E 
NOVENCENTOS REAIS). ATENDENDO INTEGRALMENTE 
A TODOS OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL. 
PELA APROVAÇÃO. E HOMOLOGAÇÃO SR. DIRETOR 
PRESIDENTE.

À Assessora Jurídica,

Veio para análise e parecer deste serviço jurídico, licitação 
realizada sob a modalidade de Pregão Presencial n® 04/2015, tendo 
como objeto contratação de serviços de localização de vazamentos e 
manutenção de redes de distribuição de água e ligações domiciliares 
em Maceió/AI, distribuídos nos seguintes lotes: Lote 01 -  Unidade de 
Negócio Farol, Lote 02 -  Unidade de Negócio Jaraguá e Lote 03 -  
Unidade de Negócio Benedito Bentes .

O processo encontra-se devidamente numerado, protocolado e 
instruído contendo: solicitação de compras, definição de recurso para 
custeio com dotações e classificação orçamentárias, e o Projeto 
Básico elaborado por Lauro César Ferreira de Almeida.
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Empresas que participaram do certame:

• BBL NE SOLUÇÕES EM ENGENHARIA;
• MULT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP;
• MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA;
• MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME.

Na fase de lances, no Lote 01 a empresa MULT 
CONSTRUÇÕES LTDA-EPP apresentou proposta no valor de R$ 
399.876,60 ( trezentos noventa e nove mil oitocentos e setenta e seis 
reais e sessenta e centavos), e após negociação com a pregoeira o 
valor passou a ser de R$367.000,00 (trezentos e sessenta e sete mil 
reais), sendo declarada arrematante, e após analisada a 
documentação e verificada o total atendimento ao Edital, a mesma foi 
considerada habilitada no certame ora em comento. No Lote 02 a 
empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME apresentou proposta no 
valor de R$ 358.580,96 (trezentos e cinquenta oito mil quinhentos e 
oitenta reais e noventa e seis centavos), que após após negociação 
com a pregoeira o valor passou a ser de R$ 331.600,00, (trezentos e 
trinta e um mil e seiscentos reais), sendo declarada arrematante, e 
após analisada a documentação e verificada o total atendimento ao 
Edital, a mesma foi considerada habilitada no certame ora em 
comento. No lote 3, a empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA 
apresentou proposta no valor de R$ 533.180,00 (quinhentos e trinta e 
três mil cento e oitenta reais), que após após negociação com a 
pregoeira o valor passou a ser de R$ 483.900,00 (quatrocentos e 
oitenta e três mil e novecentos reais), sendo declarada arrematante, e 
após analisada a documentação e verificada o total atendimento ao 
edital, a mesma foi considerada habilitada no certame ora em 
comento.

Verifica-se que o valor de referência da CASAL, para o Lote 01 
totalizava em R$ 408.016,40 (quatrocentos e oito mil dezesseis reais 
e quarenta centavos), gerando uma economia para os cofres da 
Empresa de R$ 41.016,40 (quarenta e um mil dezesseis reais e 
quarenta centavos), para o Lote 02 totalizava em R$ 358.950,81 
(trezentos e cinquenta e oito mil, novecentos e cinquenta reais e 
oitenta e um centavos), gerando uma economia para os cofres da 
Empresa de R$ 27.350,81 (vinte e sete mil trezentos e cinquenta reais
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e oitenta e um centavos), para o Lote 03 totalizava em R$ 541.435,22 
(quinhentos e quarenta e um mil quatrocentos e trinta e cinco reais e 
vinte e dois centavos), gerando uma economia para os cofres da 
Empresa de R$ 57.535,22 (cinquenta e sete mil quinhentos e trinta e 
cinco reais e vinte e dois centavos).

Em análise verifica-se que os procedimentos adotados pela 
Pregoeira/CASAL, obedeceram aos princípios que norteiam as 
licitações públicas, no tocante a isonomia, legalidade, impessoalidade 
moralidade, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento 
objetivo e publicidade.

Dessa forma, aprovamos o procedimento licitatório, sugerindo a 
homologação a ser proferida em ato formal pelo Sr. Diretor 
Presidente.

É 0 parecer o qual submeto à apreciação d assessora jurídica.

Maceió/AL, 25 de junho de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA
ADVOGADO /ASJUR/CASAL 

OAB/AL N“ 1.822

RAYANNE S. BOMFIM GUIMARAES
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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Protocolo n° 2370/2015-CASAL
C.l n® 11/2015-SUNEC
Pregão Presencial n® 04/2015 -  CASAL

A
CPL,

Com fundamen'tò"nb' P̂arécêr da Pregôeirà- ás-fis.’ 358 usque 361, corroborado 
pelo parecer jurídico ás fis. 364 usque 366, HOMOLOGO o Pregão Presencial 
n° 04/2015, para realização de serviços de pesquisa, localização de vazamentos 
e manutenção de redes de distribuição de água e ligações domiciliares nos 
Unidades de Negócios da CASAL, nesta Capital, dividido por lotes, adjudicando 
na forma a seguir em favor das firmas LOTE I - UNIDADE DE NEGÓCIOS 
FAROL -  vencedora MULT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP., com proposta global 
de R$ 367.000,00 (trezentos e sessenta e sete mil reais) LOTE II -  UNIDADE 
DE NEGÓCIO JARAGUÁ -  UNJA -  vencedora MC CONSTRUÇÕES LTDA- 
ME, com proposta global de R$ 331.600,00 (trezentos e trinta e um mil, 
seiscentos reais), e LOTE III -  UNIDADE DE NEGÓCIOS BENEDITO BENTES 
-  vencedora MICHELE CONTRUÇÕES LTDA., com proposta global no valor de 
R$ 483.900,00 (quatrocentos e oitenta e três mil, novecentos reais), mediante 
condições contidas nos projetos Básicos do Edital, e mediante condições 
contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548/2007, 
Decreto 5.450/2005 e a Lei Complementar n° 123/2006, subsidiariamente pela 
Lei n° 8.666/93. Adjudicando em favor das mesmas o objeto licitado. Lavrem-se 
os competentes Contratos. Emr-á:^ / Q S / 2015.

ALENCAREng® WILDE CLECIO F 
Diretor Presidente

.acmp...

GEPLAN 021 C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N° 619/2015 Maceió, 23 de outubro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,
/

Pelo presente; atendendo determinação constante da Lei Estadual n°, 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.̂  para registro do Primeiro termo de apostila ao contrato n° 44/2015, firmado 
entre a CASAL e a EMPRESA MICHELLE CONSTRUÇÕES LTDA-ME, que tem como objeto a 
substituição do gestor do contrato n° 44/2015, nomeado o Sr. LAURO CESAR FERREIRA DE 
ALMEIDA, matrícula n° 2347, inscrito no CPF/MF sob o n° 037.933.734-46 pela Engenheira 
MARIA APARECIDA TORRES DOS SANTOS, matrícula-'!)® 2564, inscrito no CPF/MF sob o n° 
024.724.354-01. - '

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de 
outubro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 10454/2015 -  
CASAL - C.I N° 34/2015 -  SUNEC- FIs: 01 a 26.

Atenciosa mente,

Eng.o WILDE CLE
Diretor Presidente

O DE ALENCAR

TRIBUNAL DÊ CONTAS/AL 

RE^BI D E /^ C





Origem: Destino: Data de emissão:
SUNEC V.G.O. 30/07/2015

Assunto: Solicitando apostilamento

Senhor Vice Presidente Operacional,

Referimo-nos ao contrato n° 44/2015, firmado entre a CASAL e a empresa 
Michele Construções Ltda.- ME, no qual, consta o nome do Sr. Lauro César Ferreira 
de Almeida, como gestor do referido instrumento contratual.

Considerando que o citado empregado já é gestor de outros contratos, e sua 
atividade na Unidade Benedito Bentes, exige muitas atividades de campo, 
objetivando evitar sobrecarga e solução de continuidade nos serviços, solicitamos 
que seja feito um apostilamento ao contrato supracitado, substituindo Lauro César 
Ferreira de Almeida, matricula 2347, por Maria Aparecida Torres dos Santos, 
matricula 2564.

Na oportunidade, anexamos cópias do contrato em referência e da ordem de 
serviços respectiva.

Atenciosament

Samuel
Supftfint6ndente'd6 

íF C a p itã l

í>
Oliveira
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CONTRATO N8 44/2015 - CASAL
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES 
LTDA-ME.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO;

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na Rua Barlo de Atalaia, n̂ . 200, 
Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 
12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nS 091.578.673-72, RG 153.218-SSP/AL., e pelo seu 
Vice Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME, estabelecida na Rua Tenente Paulo Wintelier, n2 10, 
Centro, Satuba/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 10.816.189/0001-49, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente o Sr. ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, brasileiro, 
divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n“ 580.174.028-72, residente e domiciliado na Rua Tenente Paulo Wintelier, 
ns 29, Centro, Satuba/AL, nesta capital.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade Pregão 
Presencial n* 04/2015-CASAL, LOte 03, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.9 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/1993 e suas alterações, tudo conforme consta no Processo Administrativo 
protocolo n2 2370/2015, Cl n2 11/2015 -  SUNEC e S.C. n2 16234, obrigando as partes de acordo com as cláusulas 
e condições a seguir expressas:

 ̂CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para os serviços de localização de 
vazamentos e manutenção de Redes de Distribuição de Água - RDA e ligações domiciliares em Maceió/AL., na 
Unidade de Negócio Benedito Bentes, nos quantitativos conforme planilha no Anexo I, mediante condições 
constantes no Projeto Básico, parte integrante do presente Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do 
presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

• Edital de PREGÃO PRESENCIAL Ns 04/2015 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto 
Básico, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública para se 
manifestar.

• Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato tem o valor total fixado em R$
483.900,00 (quatrocentos e oitenta e três mil e novecentos reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela CONTRATADA, incluem 
todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação: n

ll \  lCONTRATO N” 44/2015-CASAL 1
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• Unidade Orçamentária........... 11.201-UN BENEDITO BENTES.
• Grupo de Despesa.................300.000-Serviços de Terceiros.
• Rubrica................................. 301.000-Conservação e Manutenção de Sistema.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO LOCAL DO TRABALHO; Os serviços objeto deste contrato serão executados dentro do 
município de Maceió/AL, sendo as áreas de atuação: Unidade de Negócio Benedito Bentes -  UNBB, envolvendo 
os setores comerciais: 25, 26, 27, 30 a35, 37 a 41, compreendendo os bairros de: Mocambo, Distrito Industrial, 
Santa Helena, Lucila Toledo, Tabuleiro dos Martins, Clima Bom, Colina dos Eucaliptos, Osman Loureiro, Santa 
Amélia, Benedito Bentes I e II, Salvador Lyra, Moacir Andrade, Frei Damião, Geraldo Bulhões, João Sampaio, Cely 
Loureiro, Santos Dumont, Margarida Procópio, Cidade Universitária, Cidade Sorriso I e II Selma Bandeira e Paulo 
Bandeira.

CLÁUSULA QUARTA -» DAS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados, 
^conforme especificado no Projeto Básico, observando os seguintes itens;

• Localização de vazamentos
• Demolição de pavimentos
• Escavações de valas
• Escoramento e rebaixamento de lençol freático
• Reaterro de valas
• Instalação e montagem de tubulações (PVC, DEFoFo e PBA) e conexões.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá ter e manter a disposição da CASAL os meios necessários para a 
realização das medições dos serviços executados, suas inspeções, assim como a inspeção dos materiais e 
equipamentos utilizados. Para controle de qualidade e aferição, mesmo os serviços fiscalizados devem apresentar 
arquivo fotográfico (mídia digital), através de smartphone ou tablet, contendo imagens com dados de localização 
(etiqueta GPS), em resolução não inferior a 2048X1536 pixels, que demonstrem a situação do serviço antes da 
intervenção, com a tubulação aparente em ponto de corte com a escavação concluída, e também, com a 
tubulação reparada, tendo por último, as imagens da vala reaterrada com a respectiva sinalização. As imagens 
devem ser capturadas sempre da mesma posição, se possível com a testada de um imóvel como referência. Estas 
imagens devem ser disponibilizadas Junto com relatório de produção diário, sempre no início do dia útil 
subsequente, e ficar a disposição da fiscalização até 60 dias após o pagamento do referido serviço, para fins de 
auditoria.

CLÁUSULA QUINTA -  DA GARANTIA DOS SERVIÇOS; A CONTRATADA garantirá os serviços executados pelo prazo 
de 30 dias, sendo sua reincidência devidamente reparada sem faturamento contra a CASAL. Caracteriza-se por 
reincidência, a volta do vazamento no mesmo local consertado, devido à baixa qualidade do material utilizado no 
reparo, do processo de reaterro, do processo de montagem das peças (luvas, curvas, redutores, tubos, etc.), do 
escoramento das peças hidráulicas, ou qualquer fator relativo ao serviço executado anteriormente.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO; Todos os serviços serão pagos pelas quantidades efetivamente executadas.
atestadas pela fiscalização e tendo com base seus respectivos preços unitários, ficando estabelecido que esses 
preços incluem o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e tudo o que for necessário para a 
execução dos mesmos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços deverão ser computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias 
e apresentados através de Nota Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O valor da Nota Fiscal/Fatura 
deverá corresponder aos serviços executados durante b mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor d 
Contrato. /I 2CONTRATO N* 44/2015-CASAL r /  . ---
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PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL;
PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. A contratada deverá anexar a Nota fiscal, os 
seguintes documentos, com data de validade atualizada:

• Certidão Negativa de débito do INSS;
• Certidão Negativa de Débito do FGTS;
• Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

PARÁGRAFO QUARTO: As faturas somente serão aceitas e atestadas pelo GESTOR se estiverem de acordo com 
êstabelecido nas cláusulas contratuais, devendo obrigatoriamente ser acompanhadas da documentação do item 
anterior;
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada;
PARÁGRAFO SEXTO: A emissão antecipada do Documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento 
da obrigação.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA, para que haja as 
devidas correções.
PARÁGRAFO OITAVO: Qualquer irregularidade que impeça liquidação da despesa será comunicada à licitante 
vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras.
PARÁGRAFO NONO: Nessa hipótese, o prazo para o pagamento inicia-se após a regularização da situação e/ou a 
representação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a administração.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Os pagamentos serão efetuados através de deposito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco; Banco Santander n2 033, Agência: 4475, Ns da Conta: 13000200-2.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido no PARÁGRAFO 
SEGUNDO, 0 valor em atraso será corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DO CONTRATO E DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS. O prazo do contrato e da 
execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO ÚNICO: A vigência do contrato poderá ser prorrogada caso o quantitativo dos serviços previstos não 
sejam atingidos.

CLÁUSULA OITAVA -  DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO; O Contrato pode ter acréscimos ou supressões, nas mesmas 
condições contratuais, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme §12 do 
art. 65 da Lei nS 8.666/9.

CLÁUSULA NONA -  DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO E DA SINALIZAÇÃO; A CONTRATADA deverá 
obedecer as normas regulamentadoras sobre Segurança e Medicina do Trabalho, previstas no Projeto Básico, 
parte integrante deste CONTRATO, a seguir especificadas:

a) NR 6 - Equipamento de proteção individual - EPI.
b) NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -  PCMSO.
c) EPC - Equipamentos de Proteção Coletiva: Sinalização, na rua (cones, fitas zebradas 

sinalização.
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d) NR 15 - Atividades e Operações Insalubres.
e) NR 21-Trabalho a céu aberto.
f) NR-18 -  Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA GESTÃO: A gestão do contrato será exercida pelo empregado LAURO CESAR FERREIRA 
DE ALMEIDA, matrícula n2 2347, CPF ns 037.993.734-45, doravante denominado GESTOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do funcionário acima citado, por qualquer motivo, a gestão 
deverá ser feita por substituto imediatamente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A gestão do contrato ficará sobre a responsabilidade da Unidade de Negócio Benedito 
Bentes.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os critérios e condições pára desempenho da gestão do contrato encontram-se 
detalhado no Projeto Básico.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -• DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização dos serviços ficará a cargo de técnico 
habilitado, devidamente nomeado pela gestor do contrato, que deverá:

a) Acompanhar a execução dos serviços, verificando se atende às condições previstas no presente termo de 
referência;

b) Informar ao GESTOR qualquer irregularidade na prestação dos serviços que demandem substituição do 
funcionário da CONTRATADA;

c) Enviar ao GESTOR relatório mensal via correio eletrônico, no 1* (primeiro) dia útil do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços, informando a frequência dos funcionários da CONTRATADA, as ocorrências e 
demais observações que se fizerem necessárias.

d) Os critérios e condições para desempenho da fiscalização do contrato encontra-se detalhado no Termo 
de Referencia, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA MÃO DE OBRA; Quanto a mão de obra empregada para execução dos 
serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA deve responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, 
nos termos da legislação vigente.

a) Manter disciplina nos locais de serviço, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração.

b) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seu empregado, das normas disciplinares 
determinadas pela Administração.

c) Fornecer os equipamentos necessários à prestação dos serviços;
d) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento do seu empregado, 

acidentado ou com mal súbito, por meio de seus encarregados.
e) Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a assiduidade e a 

pontuaiidade de seu pessoai, bem como as ocorrências havidas.
f) Substituir, sempre que exigido pela CASAL e independente de justificativa por parte deste, qualquer 

empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios à disciplina da repartição e ao interesse do Serviço Público.

g) Responsabilizar-se, em relação ao profissional alocado no posto de trabalho, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato tais como: salários, seguros de acidentes, 
taxas, impostos, indenizações; vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que venham a 
ser impostas durante a execução do contrato.

h) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços sem interrupção seja por motivo de 
férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em
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hipótese alguma qualquer relação de empregado com a CASAL, sendo exclusiva responsabilidade da 
Contratada as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e físcais.

i) Suprir toda e qualquer falta ao trabalho, por outro profissional que atenda aos requisitos técnicos 
exigidos neste projeto.

j) Apresentar seu empregado na execução dos serviços ora contratados, devidamente uniformizados, 
identificando-as através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de 
Proteção Individual EPI's.

k) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do serviço contratado como também 
aqueles referentes à segurança e a medicina no trabalho.

l) O funcionários da empresa contratada que presta serviço da dependência da CASAL deverá zelar pelo 
patrimônio público, bem como manter respeito para os empregados.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; A CONTRATADA deve atender de modo 
« satisfatório às necessidades da CASAL, durante e depois da execução do contrato, sempre levando em conta os 
princípios da eficácia, da eficiência e da moralidade da Administração Pública.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Oualquer dúvida ou reclamação por parte da CONTRATADA, durante a vigência do 
contrato, deverá ser encaminhada ao GESTOR do contrato que adotará as medidas e/ou providências necessárias 
para a sua solução.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da CASAL, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Relatar à CASAL toda e qualquer irregularidade observada nos locais onde houver 
prestação do serviço.
PARÁGRAFO QUARTO: Responsabilizar-se por quaisquer danos os prejuízos que, por dolo ou culpa, porventura 
sejam causados por seu empregado ou preposto, a qualquer titulo, às instalações, patrimônio e pessoal da CASAL 
ou a terceiros, procedendo, imediatamente, o respectivo reembolso, em cada caso.
PARÁGRAFO QUINTO: A prestação do serviço à CASAL, por representante da CONTRATADA, não gerará para esta, 
víncuio de emprego, nem instituirá soiidariedade passiva em razão do não cumprimento pela CONTRATADA da 
obrigação de pagamento de remuneração ou verba rescisória do pessoal que contratar, ou de recolhimento de 
obrigações sociais, previdenciárias e tributárias.
PARÁGRAFO SEXTO: Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CASAL ou de terceiros que 

\ tomar conhecimento em razão as execução do presente objeto. Devendo orientar seus funcionários nesse 
sentido.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Cumprir fielmente a carga horaria semanal e os serviços descritos no Termo de Referência, 
parte integrante deste contrato.
PARÁGRAFO OITAVO: A atuação da CASAL em nada diminui a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
contratada no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com 
0 contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.
PARÁGRAFO NONO: Os danos causados a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, durante a prestação dos serviços 
previstos neste termo de referência são de inteira e total responsabilidade da contratada, devendo a mesma 
repará-los da forma mais rápida e adequada possível, sem ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Não poderá em hipótese alguma ser alegado pela contratada, como justificativa ou defesa 
em caso de falhas no cumprimento deste termo de referência: Desconhecimento, incompreensão, dúvida ou 
esquecimento das cláusulas que o compõem, bem como a recomendação dos fabricantes quanto à aplicação de 
seus materiais e equipamentos.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; Informar ao gestor, por escrito após a assinatura da Ordem de Serviço), no 
prazo de 10 (dez) dias, a relação nominal dos empregados e demais prepostos utilizados na sua execução, 
contendo nome completo, carteira de identidade (número/órgão expedidor/data da expedição), carteira de 
saúde ou equivalente e endereço residencial, devendo as respectivas alterações serem imediatamente
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comunicadas a CASAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Fornecer mensalmente à Contratada os 
quantitativos previstos dos serviços para cada ciclo de fiscalização.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Notificar a CONTRATADA através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para 
correção de irregularidade encontrada na prestação do serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar à CONTRATADA, por escrito todas as penalidades, multas, suspensão do serviço 
ou sustação de pagamento, sempre que for comprovada pelo GESTOR da contratação quaisquer inobservâncias 
das exigências desta contratação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente 
prestados, após a comprovação do recolhimento das obrigações, (tributárias inerentes ao serviço e sociais 
referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura anterior.
PARÁGRAFO QUARTO: A CASAL, através do gestor e do fiscal do contrato, pode exigir a qualquer momento, de 

—s, pleno direito, a adoção pela CONTRATADA de providências suplementares necessárias a segurança e bom 
andamento dos serviços prestados.
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL terá plena autoridade de suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços, 
total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. 
Nestes casos, os serviços só poderão ser retomados mediante autorização da CASAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito 
de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As sanções administrativas previstas neste termo de referência são independentes entre 
si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantido 
0 contraditório e a ampla defesa com fulcro no § 29 do artigo 87, da Lei 8.666/93:

• ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

• MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato;

• IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena 
da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de 
notificação Judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

• Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
• Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
• Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização da 

CASAL;
• 0  desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contrato poderá ser antecipadamente rescindido, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
a contar da comunicação efetuada pela CONTRATANTE, no caso de cessação dos impedimentos Judiciai^xistente
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para a contratação dos aprovados no concurso público ns 02/2014, publicado em 27 de janeiro dé 2014, 
realizados pela CONTRATANTE E questionados pelas ações Judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-
31.2014.8.02.0001 (seus incidentes e /ou outras que venham a suceder estas ações).
PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de rescisão contratual antecipada, nos termos da previsão inserta na cláusula 
anterior, o valor a ser pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA obedecerá a proporcionalidade do prazo de 
vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -• DOS CASOS OMfSSOS: Os casos omissos ou situações não explicadas serão 
decididas pelas as partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato 
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no Foro 
da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

TESTEMUNHAS:

Maceió, oâde de 2015.

WILDE CLÉCIQfFALCÃCTDmENCAR
Diretor Preadente/CASAL

FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI
Vice Presidente da Gestão Operacional
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ANEXO I
CONTRATO N» 44/2015 
PLANILHA DE CUSTOS

ITEM DESCRIMINAÇÂO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL.

1 Correção de vazamento em RDA em ferro fundido, DN lOOmm em paralelo. unid. 90 561,00 50.490,00

2 Correção de vazamento em RDA em ferro fundido, DN lOOmm em asfalto. unid. 15 571,00 8.565,00

3 Correção de vazamento em RDA em PVC, DN lOOmm em paralelo. unid. 135 180,00 24.300,00

4 correção de vazamento em RDA em PVC, DN lOOmm em asfalto. unid. 90 189,00 17.010,00

5 Correção de vazamento em RDA em PVC, DN 85mm em paralelo. unid. 180 135,00 24.300,00

6 Correção de vazamento em RDA em PVC, DN 85mm em asfalto. unid. 180 144,00 25.920,00
>

7 Correção de vazamento em RDA em ferro fundido, DN 75mm em paralelo. unid. 180 507,00 91.260,00

8 Correção de vazamento em RDA em ferro fundido, DN 75mm em asfalto. unid. 135 512,00 69.120,00

9 Correção de vazamento em RDA em PVC, DN 60mm, em terreno natural. unid. 180 60,00 10.800,00
10 Correção de vazamento em RDA em ferro fundido, DN 60mm, em asfalto. unid. 45 416,00 18.720,00

11 Correção de vazamento em RDA em ferro fundido, DN 60mm, em paralelo. unid. 45 405,00 18.225,00
12 Correção de vazarhento em RDA em PVC, DN GOmm, em paralelo. unid. 180 99,00 17.820,00

13 Correção de vazamento em RDA em PVC, DN 60mm, em asfalto. unid. 90 108,00 9.720,00

14 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 20/25mm, em paralelo. unid. 270 63,00 17.010,00

15 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 20/25mm, em asfalto. unid. 370 72,00 26.640,00

16 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 20/25mm, terreno natural. unid. 270 36,00 9.720,00

17
Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 25mm em calçada 
(piso, cimento/pedra) Unid, 160 63,00 10.080,00

18 Correção de vazamento de cavalete predial, 20/25mm. unid. 160 18,00 2.880,00

19 Correção de vazamento de cavalete predial, acima de 25mm unid. 27 22,00 594,00
20 Substituição de hidômetros áté 25mm unid. 160 27,00 4.320,00
21 Substituição de hidômetros maior que 25mm unid. 54 49,00 2.646,00
22 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis diurno km. 10560 2,00 21.120,00
23 Pesquisa ativa em vazamentos visiveis noturno km. 1056 2,50 2.640,00

TOTAL GERAL 483.900,00
(Quatrocentos e oitenta e três mil e novecentos reais.) ^ \
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ANEXO II
CONTRATO N2 44/2015 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM DESCRIMINAÇAO P. TOTAL. 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

15 15 15 15 15 15
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  

em  R D A  e m  fe r r o  

fu n d id o , D N  lO O m m  e m  

p a ra le lo .

50.490,00 8.415,00 8.415,00 8.415,00 8.415,00 8.415,00 8.415,00

C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  

em  R D A  e m  fe r r o  

fu n d id o , D N  lO O m m  e m  

a sfa lto .

8.565,00 1.142,00 1.713,00 1.142,00 1.713,00 1.142,00 1.713,00

22 23 22 23 22 23

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to  

e m  R D A  e m  P V C , D N  

lO O m m  e m  p a ra le lo .

24.300,00 3.960,00 4.140,00 3.960,00 4.140,00 3.960,00 4.140,00

15 15 15 15 15 15

C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  

em  R D A  e m  P V C , D N  

lO O m m  e m  a s fa lto .

17.010,00 2.835,00 2.835,00 2.835,00 2.835,00 2.835,00 2.835,00

30 30 30 30 30 30

C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  

e m  R D A  e m  P V C , D N  

8 5 m m  e m  p a ra le lo .

24.300,00 4.050,00 4.050,00 4.050,00 4.050,00 4.050,00 4.050,00

30 30 30 30 30 30

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to  

e m  R D A  e m  P V C , D N  

8 5 m m  e m  a s fa lto .

25.920,00 4.320,00 4.320,00 4.320,00 4.320,00 4.320,00 4.320,00

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to
30 30 3 0 30 30 30
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em RDA em ferro 
fundido, DN 75mm em 
paralelo.

91.260,00

15.210,00 15.210,00 15.210,00 15.210,00 15.210,00 15.210,00

22 23 22
Correção de vazamento 
em RDA em ferro 
fundido, DN 75mm em 
asfalto.

23 22 23

69.120,00 11.264,00 11.776,00 11.254,00 11.776,00 11.264,00 11.776,00

Correção de vazamento 
em RDA em PVC, DN 
60mm, em terreno 
natural.

30 30 30 30 30 30

10.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00

10
Correção de vazamento 
em RDA em ferro 
fundido, DN 60mm, em 
asfalto.

18.720,00 3.328,00 3.328,00 3.328,00 2.912,00 2.912,00 2.912,00

11
Correção de vazamento 
em RDA em ferro 
fundido, DN 60mm, em 
paralelo.

18.225,00 3.240,00 3.240,00 3.240,00 2.835,00 2.835,00 2.835,00

30 30 30 30 30 30

12
Correção de vazamento 
em RDA em PVC, DN 
60mm, em paralelo.

17.820,00 2.970,00 2.970,00 2.970,00 2.970,00 2.970,00 2.970,00

15 15 15 15 15 15

13
Correção de vazamento 
em RDA em PVC, DN 
60mm, em asfalto.

9.720,00 1.620,00 1.620,00 1.620,00 1.620,00 1.620,00 1.620,00

14 Correção de vazamento 
de ramal em PVC, DN

45 45 45 45 45 45

17.010,00

CONTRATO N» 44/2015-CASAL
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2 0 / 2 5 m m , e m  p a ra le lo .

2 .8 3 5 ,0 0 2 .8 3 5 ,0 0 2 .8 3 5 ,0 0 2 .8 3 5 ,0 0 2 .8 3 5 ,0 0 2 .8 3 5 ,0 0

61 61 62 62 6 2 62

15

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to  

d e  ra m a l e m  P V C , D N  

2 0 / 2 5 m m , e m  a s fa lto .

2 6 .6 4 0 ,0 0 4 .3 9 2 ,0 0 4 .3 9 2 ,0 0 4 .4 6 4 ,0 0 4 .4 6 4 ,0 0 4 .4 6 4 ,0 0 4 .4 6 4 ,0 0

16

C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  

d e  ra m a l e m  P V C , D N  

2 0 / 2 5 m m , t e r r e n o  

n a tu ra l.

4 5 45 4 5 45 45 4 5

9 .7 2 0 ,0 0 1 .6 2 0 ,0 0 1 .6 2 0 ,0 0 1 .6 2 0 ,0 0 1 .6 2 0 ,0 0 1 .6 2 0 ,0 0 1 .6 2 0 ,0 0

26 26 27 27 27 27

17

C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  

d e  ra m a l e m  P V C / P E A D , 

D N  2 5 m m  e m  c a lç a d a  

(p iso , c im e n ta d o / p e d ra )

1 0 .0 8 0 ,0 0 1 .6 3 8 ,0 0 1 .6 3 8 ,0 0 1 .7 0 1 ,0 0 1 .7 0 1 ,0 0 1 .7 0 1 ,0 0 1 .7 0 1 ,0 0

27 27 27 27 26 25

18

C o rr e ç ã o  d e  v a z a m e n to  

d e  c a v a le te  p re d ia l,  

2 0 / 2 5 m m .

2 .8 8 0 ,0 0 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 4 8 6 ,0 0 4 6 8 ,0 0 4 6 8 ,0 0

19

C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  

d e  c a v a le te  p re d ia l,  

a c im a  d e  2 5 m m

5 9 4 ,0 0 88,00 110,00 88,00 110,00 88,00 110,00

27 27 26 26 27 27

20
S u b s titu iç ã o  d e  

h id ô m e tro s  a té  2 5 m m

4 .3 2 0 ,0 0 7 2 9 ,0 0 7 2 9 ,0 0 7 0 2 ,0 0 7 0 2 ,0 0 7 2 9 ,0 0 7 2 9 ,0 0

21

Substituição de 
h idôm etros m a io r que 

2 5 m m

2 .6 4 5 ,0 0 4 4 1 ,0 0 4 4 1 ,0 0

T
4 4 1 ,0 0 4 4 1 ,0 0 4 4 1 ,0 0

7 ^

4 4 1 ,0 0

CONTRATO N» 44/2015-CASAL 11





Pesquisa ativa em  

vazam entos visíveis 

d iurno

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DÈ ALAGOAS

21. 120,00 3 .5 2 0 ,0 0 3 .5 2 0 ,0 0 3 .5 2 0 ,0 0 3 .5 2 0 ,0 0 3 .5 2 0 ,0 0 3 .5 2 0 ,0 0

23

Pesquisa ativa em 
vazam entos visíveis 

noturno

176 176 176 175 176 1 76

2 .6 4 0 ,0 0 440,00- 4 4 0 ,0 0 4 4 0 ,0 0 4 4 0 ,0 0 4 4 0 ,0 0 4 4 0 ,0 0

TOTAL GERAL 4 8 3 .9 0 0 ,0 0 8 0 .3 4 3 ,0 0 8 1 .6 2 8 ,0 0 8 0 .4 5 1 ,0 0 8 0 .9 1 5 ,0 0 7 9 .6 3 9 ,0 0 8 0 .9 2 4 ,0 0

CONTRATO N' 44/2015-CASAL 12 r J EdilsoriWvívieira
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510.
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N® 15/2015 -  SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, 
no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n® 44/2015 -
CASAL;
RESOLVE:

2-

1- Autorizar á EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME, estabelecida na
CNPJ/MF 
ALÇIDES 

580.174.028-
72 a objetivando^ á'’ex‘e‘cü|â^"(’4b's' ser̂ ^̂  vazamentos e manutenção
de Redes de Distribuição ;de Água -  RDA e ligações domiciliares em Maceió/AL, na 
Unidade de Negócio Benedito Bentes; conforme autorização da Presidência.
Os serviços acima autblazadòs/*tè'M ,o>àáló^ total estimado em R$ 483.900,00 
(Quatrocentos e oitenta e:três mil e novedèntos reais). O pagamento pelo objeto contratual 
será procedido após a apresentação da NotávíEiscal devidamente protocolada, conferida e 
atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal Coordenador Técnico da Unidade de Negócio Benedito 
Bentes LAURO CESAR FERREIRA DE ALMEIDA, matricula 2347- CTE/UNBB, contando- 
se o prazo de 30(trinta) dias a partir do,seu,)ânçamento no Sistema de Controle de Pagamentos 
da CASAL. ^

Maceió-AL; 09 i iih3^de2015.

Econ. SAMUEL LEITE PEOLIVEIRA 
Superinpndente ^Négócijo da Capital, ,

Eng.° Franci|C0sÍ!tíl2; ^Itrão de Azevedo Gaiâlcanti 
Vk€''W ésident^ Gçèt|o Opcrãclon^l.

Eng.° Wilde Clécid Faí{cão de , 
Diretor Presidente.

Téhcar

cCIENTE:
OS N° 15/2015 -  SUNEC/EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME.

GEPLAN-047-C
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E ng° Franci 
Vice - Presidei 
Operacional VI

Q l t > ^

B e ltrã o  
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Processo N°: 10454/2015 
Interessado: SUNEC 
Assunto: Alteração de gestor

A Assessora Jurídica -  Chefe da ASJUR/CASAL

//  x '' '• \

EMENTA: ALTERAÇAO DE GESTOR. ATO 
ADMINISTRATIVO QUE INDEPENDE DE 
PUBLICAÇÃO. MODIFICAÇÃO DE ATO FORMAL QUE 
NÃO ALTERA O INSTRUMENTO CONTRP.IUAL. PELA  
P O S S IB IL ID A D E  C O N D ICIO N A D A .

Trata-se o presente de pedido de modificação do gestor do 
Contrato N° 44/2015 sem alteração da substância do ato. 
Justifica-se o pleito em razão da mudança de Supervisão da 
SUNEC, conforme Ordem de Serviço n°15/2015-SUNEC anexa aos autos 
(fls.l4).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância à Comunicação Interna 34/2015, 
Pretende-se a mudança de gestor, substituindo assim Lauro César 
Ferreira de Almeida, matricula 2347, por Maria Aparecida Torres 
dos Santos. Matriculada 2564.

Ao se analisar o Processo N° 10454/2015, verifica-se que a 
solicitação se enquadra em alterações formais, não trazendo 
qualquer prejuizo a CASAL. O que se pretende é a modificação do 
gestor do contrato por meio de apostilamento, por motivos de 
mudança de Supervisão. Vejamos o que o art. 65, I, "a", da Lei 
8.666/93 trata sobre o assunto:

Art. 65. Os contratos regidos por esta 
Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:





V ;  y

a) quando houver modificação do j'rojeto ou 
das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos;

Entende-se por apostilamento a anotação ou registro 
administrativo, que pode ser realizado no verso do próprio termo 
de contrato, ou por termo juntado aos autos do processo 
administrativo respectivo.

Os apostilamentos são utilizados para registrar variações 
no valor do contrato que não caracterizem alteração do mesmo, 
Estas variações podem ser decorrentes da aplicação dos reajustes 
previstos no próprio contrato, de atualizações etc. Podem ser 
decorrentes, ainda, de questões atinentes ao âmbito interno do 
órgão ou entidade que não afetem a relação entre contratado e 
contratante. É a hipótese.

Diante do exposto, entende-se pela possibilidade de se 
efetuar as alterações de gestão solicitadas por meio de 
apostilamento. Condiciona-se, no entanto, o presente, á ciência 
da funcionária Maria Aparecida Torres dos Santos, m«.idiante a 
emissão de ordem de serviço, bem como à formalizaçf 3 do ato 
administrativo (apostilamento), a ser assinado pelo Senhor 
Diretor Presidente da CASAL e pelo Vice Presidente de Gestão 
Operacional, conforme mandcunenta o art. 38,h, do Estatuto Social 
da CASAL

É o entendimento que se 
Assessor Jurídico da ASJÜR.

submete à apreciação do

Maceió, 18 de agosto de 2015.

MA^ FATIMÀ LISBOA AM O RIM

APVOGADA /ASJUR/CASAL

OAB nS1413

iM dA e
RIA CAIVWLLA TEODORA CUSTODIO LIMEIRA

ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL





A s s u n to :  Mudança de gesto r do Contra to  n° 44/2015

DESPACHO

A  SU N EC  solicita a mudança de gestor do Contrato n° 44/2015, justificando 
que o atual gestor acumula gestões de diversos Contratos.

O processo encontra-se analisado pelo jurídico interno, opinando pela 
substituição do gestor do Contrato n° 44/2015, mediante o registro em apostila.

Constatando as conformidades apuradas, reafirmamos o parecer jurídico de 
fis. 17/18, em todos os seus termos, recomendando a elaboração do Termo de 
apostila, pela C.P.L., mediante prévia autorização do Diretor Presidente.

Vão os autos a Diretoria da Presidência.

Maceió, 20 de agosto de 2015

MARIA DE FATIMA LISBOA AMORIM
ADVOGADA/OAB/AL N° 1413/ASJUR/CASAL

ÁLVARO  JO R G E  LAC ERD A
ESTAG lÁR 10/AS J U R/CASAL





Protoco lo  10454/2015 
C.l. n" 34/2015 -  SUNEC/VGO

A
CPL,

Conforme solicitação da SUNEC/VGO, através da C.l. n° 34/2015 (Protocolo 
10454/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica ásfis. 17 e 18, parte 
integrante do presente processo, e embasados nos Artigos 65, inciso I, alínea “a” 
da Lei n° 8.666/93, AUTORIZAMOS a celebração de APOSTILAM ENTO  ao 
Contrato 44/2015, celebrado com a empresa M ICHELLE CO N STRUÇÕ ES 
LTDA - ME, para prestação de serviços de localização de vazamentos e 
manutenção de redes de distribuição de água e ligações domiciliares de água em 
Maceió/AL, nos setores que compõem a Unidade de Negócios do Benedito Bentes, 
nomeado como novo gestor dojcttado Contrato a empregada MARIA APAREC ID A  
TO RRES DOS SANTQS, m5rtfícula)n° 2347. Em, ^  / o &  /2015.

ALEN CAREng® WILDE CLECIO  F 
Diretor Presidente

.../acpm...

G E P L A N  0 2 1 C
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» ,Casa
IN S T R U Ç Ã O  D E P R O C E S S O

Prot.

N° FOLHA:

i o

\Y

À C .P .L ,

Para analise e providências decorrentes quanto a emissão de Termo de Apostilamento 

alterando o nome do gestor do contrajtp N° 44/2015, conforme o solicitado na inicial.

Em, 02/09/2015

Eng° Fr; 
Vice - 
Operaciohi

cisco Beltrãf 
ibente de Gestâf 

IVGO/CASW
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C 0S 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 10454/2015. 
C.l. n° 34/2015

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 44/2015 para análise 
e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 04 de Setembro de 2015.

Atenciosamente,

JOSY 7TIAYNÃ DE OLIVEIRA SILVA 
Estagiária CPL/CASAL



A



Processo  N®: 10454/2015 
Interessado: SUNEC
Assunto: Análise do Primeiro Termo de Apostila ao contrato n° 44/2015

Trata-se de análise do Primeiro Termo de apostila ao Contrato n° 
44/2015, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para os 
serviços de localização de vazamentos e manutenção de Redes de 
Distribuição de Água-RDA e ligações domiciliares em Maceió/AL, na Unidade 
de Negócio de Benedito Bentes.

O presente contrato tem o valor total fixado em R$ 483.900,00 
(quatrocentos e oitenta e três mil e novecentos reais).

Pois bem, em análise ao Primeiro Termo de apostila ao Contrato n° 
44/2015, verifica-se que este preenche os requisitos legalmente exigidos.

Desta feita, após análise, opino pela aprovação do Prirr .eiro Termo de 
apostila ao Contrato n° 44/2015.

À  Assessora Jurídica.

Maceió, 11 de setembro de 2015.

MARIA DE FÁTIMA LISBOA AMORIM

ADVOGADA /ASJUR/CASAL 

OAB n° 1413

WALTER FIGUEIREDO DE ALMEIDA

ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

l

A  O Ç  L ^

Laís üma de Souza Leãc 
Adv, OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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C aS 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n- 1045Í/2015-CASAL 
C l n9 34 /2015

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa, o termo de Apostila ao Contrato n̂  44/2015,celebrado entre a 
CASAL e a Empresa M ichele Construções Ltda, para aposição da assinatura e Evoluir à DP 
para mesma finalidade

Em, 14 de setembro de 2015

C a sa l Secretária da C P L

A

:(pn

rcx,
l Li [ Q 9 / ^ O i 5

querque
cwi^Sicretàfta^a VGO 

1457 (CASAL

A CPL (de ordem)

Para procedimentos pertinentes quanto ao le Termo de Apostila ao Contrato n? 44/2015, 
devidamente assinado pelo Diretor Presidente. Em, 1 4 /09 /2015

Vnítííviíi
S e cre tá ria  d e  O a b in e te  

C A S A L



. 1,
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 44/2015,
FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL E A EMPRESA MICHEL^^NSTRUÇÕES LTDA- ME.

A COMPANHIA DE SAf^EÀMENTOi6Eí’Alj!VGQAS -  CASAL, Sociedade dé ÉcohorriÍa\/lista Estadual, vinculada à 
Secretaria de Estadò?de|lhfraíitrutúrV/,Bp n?; '200, Centro, Maceió/AL,
doravante denorffiriádaiíÍmplésrn'éntVèASÀL>iinscritá, hò;£NPJ/ME sob o-n9;iiá^4.708/0001-81, portadora 
da inscrição estadual jis .24'.PQ8Vl'4o:3,:: nesteAatôiTepresentadavppr seü' Diretpry  ̂ WILDE CLECIO
FALCÃO DE ALENCARrbrá î t̂dJliãsaybi^ngenhdro^píyililn^^  ̂ o ns 091.578.673-72 e por
seu Vice-Presidente de Gest^;0píerayõrfaÍ'FI^ CAVALCANTI, brasileiro,
casado, engenheiro Civil, inscrife'<-ÃdíÇR F̂/  ̂ residentes e domiciliados nesta
Capital, tendo em vista o que cons^ftqiPròcesso Administtó̂  ̂ protocolo n° 10454/2015, Cl 34/2015 -
SUNEC, resolvem que:

vAr-píá.rtir^dã deste instrumento, fica autorizado a
IsuÉJstit î ó̂ dô geŝ ^̂^̂  ̂ n° 44/2015, nomeado o Sr. LAURO
\^^^ÍáRÉl.^iè!E}li^EIDA, matrícula n* 2347, inscrito no CPF/MF 
S t o p e l a  Eng* MARIA APARECIDA TORRES DOS 
Ŝ NTÒS,̂ .mâtrjç'ula:n°í̂  inscrito no CPF/MF sob o n' 024.724.354-
01.(̂

E para constar eu 'Jk-'
duas vias de igualteqfjé--fdrirdárque vai 
Gestão OperaciooâCda CASAL/^

,digitei 0 presente instrumento em
devidamente assinado pelo Diretor Presidenté e Vice-Presidente de

ir t

J/S

V A Ví

n
.‘li

'í';-
A

M a ceió , cU

X*' f.
»..% V<-,
' K ) l  S'

TESTEMUNHAS:

\A/ILDE Cl
Diretor P

FRANCISCO
Vice Presidenti

; BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI
ile Gestão Operacional
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iário Oficial
is ta d o  d e  A la g o a s

Edição Eletrônica Certificada Digitalmerite 
conforme LEI N° 7.397/2012 ___

Mâceiõ - terça-feira 
20 de outubro de 2015

SE C R ET A R IA  D E  E STA D O  D A  G E ST Ã O  PÚ B LIC A U nidade 10
SU PE R IN T E N D Ê N C IA  G E R A L  D E  A D M IN IST R A Ç Ã O  PE N IT EN C IÁ R IA U nidade 500
SE C R ET A R IA  D E  ESTA D O  D A  M U L H E R , D A  C ID A D A N IA  E  D O S D IR EIT O S H U M A N O S U nidade 50
SEC R ETA R IA  D E  ESTA D O  D A  SA Ú D E U nidade 98

IT E M  23
ÓRGÃO PARTICIPANTE U N ID A D E Q U A N T ID A D E
C O M PA N H IA  A L A G O A N A  R E C U R SO S H U M A N O S E  PATRIM ONIAIS U nidade 01
C O R PO  D E  B O M B E IR O S M ILITA R U nidade 35
DEPA RTA M EN TO  D E  E STR A D A S D E  R O D A G EM U nidade 05
IN ST IT U T O  D E  IN O V A Ç Ã O  PARA O D ESEN V O LV IM EN TO  R U R A L  SU ST E N TÁ V E L  D E  A LA G O A S U nidade 15
G A B IN ET E  C IV IL U nidade 10
PE R ÍC IA  O FIC IA L  D O  ESTA D O  D E  A LA G O A S U nidade 10
PO L IC IA  C IV IL U nidade 30
S E C R ET R A R IA  D E  ESTA D O  D A  A G R IC U LTU R A U nidade 300
SEC R ETA R IA  D E  ESTA D O  D A  D E S E S A  SO C IA L U nidade 50
SE C R ET A R IA  D E  ESTA D O  D A  FA Z EN D A U nidade 50
SE C R ET A R IA  D E  ESTA D O  D A  G E ST Ã O  PÚ B L IC A U nidade 10
SU PE R IN T E N D Ê N C IA  G E R A L  D E  A D M IN IST R A Ç Ã O  PE N IT EN C IÁ R IA U nidade 500
SE C R ET A R IA  D E  ESTA D O  D A  M U L H E R , D A  C ID A D A N IA  E  D O S D IR EIT O S H U M A N O S U nidade 50

JR E T A R IA  D E  ESTA D O  D A  SA Ú D E U nidade 08

Agência Reguladora dos Serviços Públicos do 
Estado de Alagoas (ARSAL)

CO N TR A TO  A R SA L  N ° 004/2015 
P R O C E SSO  A D M IN IST R A T IV O  N ”. 49070-6552/2014 
CO NTRA TA N TE: A gênc ia  R egu ladora  de S erviços P úblicos d o  E stado  de A lagoas 
-A R S A L , C N PJ/M F N ° 04 .730.141/0001-10, neste  a to  represen tada  p o r seu  D ire
tor P residente, Sr. M A R C U S A N T O N IO  V IE IR A  D E  V A SC O N CELO S, inscrito  
n o C P F : 312.816.804-00.
CO NTRATAD A; T M A  C O M ER C IA L  LTD A  - M E , CN PJ; 07 .749.127/0001-57, 
representada pe la  adm inistradora não sócia, Sra, M A R IL U C E  M A RTIN S M A R 
Q U ES, CPF; 508.636.064-15.
O B JETO : A quisição de m ateria is de suprim ento  de inform ática (cartucho, fita, CD, 
D V D , capa  para  C D /D V D , etiqueta), po r dem anda, podendo ser requerido em  até 
três ordens de fornecim ento , na  form a e  exigências contidas no E dital Pregão P re
sencial A R SA L  n° 003/2015 e seus anexos, e  n a  p roposta  da contratada no  certam e, 
na form a e exigências contidas no contrato 004/2015.
D O  VALOR: O  valo r global do  presente C ontrato  é de R$ 68 .000,00 (sessenta  e 
oito  m il reais).
~  "^TAÇÃO O R Ç A M E N T Á R IA : elem ento  339030 M aterial de Consum o, Fonte 

ilecursos: P róprios (02910000000) e R ecursos de C onvênio  A N E EL /A R SA L  
01100000, e program a de Trabalho -  M anutenção das A tiv idades, P I 002281, 
PT R E SS 250021.
G estora do Contrato: W illanis T atiana B ezerra  de S ouza L eão, CPF: 894.231.354- 
04.
V IG ÊN C IA : 12 (doze) m eses.
DATA D E  ASSIN A TU RA : 16/10/2015

M arcus A ntonio V ieira de Vasconcelos -  D iretor P residente

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
A  C O M PA N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A LA G O A S -  C A SA L, através d a  C P L / 
C A SA L  to rn a  pú b lica  a  realização da  L ic itação  abaixo:

AVISO

T  (segunda) cham ada T om ada de P reços n° 02/2015

A  2° (segunda) cham ada d a  T om ada de  P reços N .° 02/2015 -  C A SA L, cu jo  objeto  
é  execução  de im plantação de rede de  d istribu ição de  água  no  B airro  Tabuleiro 
N ovo, M aceió /A lagoas., que estava  suspensa  “S ine  D ie”,  que fica  m arcada  pa ra  o 
d ia  06/11/2015 ás 09:00 hs.(horário local) na  S ala  de lic itações da C A SA L, situada  
à  R u a  B arão de A talaia, 200 -  Centro -  M aceió /A L

N eli L im a Pereira  
C PL/C A SA L

CO M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A LA G O A S

EX TRA TO  D O  PR IM E IR O  T ER M O  D E  A P O S T IL A  A O  CO N TRA TO  
N ” 44 /2015

P ro to co lo n °  1 0 454 /20 15-C A S A L  - C . I N ” 3 4 /2 0 1 5 -S U N E C .
C ontratante: C A SA L. R u a  B arão  de A talaia, 200, C entro , C N PJ/M F n° 
12.294.708/0001-81 -  represen tada  p o r seu  D ire to r P residente W IL D E  C L É C IO  
FA LC Ã O  D E  A L E N C A R , C PF/M F n° 091.578 .673-72 e p o r seu  V ice-Presidente 
de G estão  O peracional FR A N C ISC O  L U IZ  B E L TR Ã O  D E  A Z E V E D O  CAVAL
C A N TI, C P F  n” 185.381.854-20, am bos residen tes e dom iciliados n es ta  Capital. 
CO NTRATAD A: A  E M PR E SA  M IC H E I.l.F. C O N STR U Ç Õ E S LTD A -M E. 
O B JETO : A  partir da  assinatura  deste  instrum ento , f ica  auto rizado a  substituição 
do  gesto r do  C ontrato  n° 44 /2015 , nom eado  o  Sr. L A U R O  C E S A R  FE R R E IR A  D E  
A L M E ID A , m atricu la  n° 2347, inscrito  n o  C P F/M F sob o  n° 037.993 .734-46 pe la  
E ng“ M A R IA  A PA R EC ID A  TO R R ES D O S SA N T O S, m atricu la  n° 2564 , inscrito  
no  C P F/M F sob o  n° 024.724.354-01 
D a ta  d a  assinatura: 14 Setem bro de 2015 
P ro to co lo n °  1 0 454 /20 15- C A S A L -  C .I n “ 3 4 /2 0 1 5 -S U N E C .
A utorizam os a  e laboração do Prim eiro  Term o de A po stila  ao C ontrato  n° 44/2015, 
celebrado entre  a  C A SA L  e a E M PR E SA  M IC H E L L E  C O N STR U Ç Õ E S LTDA- 
M E , observando a  legislação v igente. A utorizado em: 28 /08/2015

C O M PA N H IA  D E  SA N EA M EN TO  D E  A LA G O A S

EXTRATO D O  SEX TO  T ER M O  A D IU V O  A O  CO N TR A TO  
N° 21 /2012

P ro to c o lo n “ 7 7 8 7 /2 0 1 5 -C A S A L  - C .I N "  2 7 /2 0 1 5 - D P .
Contratante: CA SA L. R ua B arão de A talaia, 200, Centro, C N PJ/M F n° 
12.294.708/0001-81 -  representada po r seu  D ireto r P residente W IL D E  C LÉC IO  
FA LC Ã O  D E  A L E N C A R , C PF/M F n° 091.578 .673-72 e  po r seu  V ice-Presidente 
de G estão  O peracional FR A N C ISC O  L U IZ  BELTR Ã O  D E  A Z EV E D O  CAVAL
CA N TI, CPF n° 185.381.854-20, am bos residentes e dom iciliados nesta  Capital. 
CO NTRATADA: FIR M A  RESO LV E L IM P E Z A  E  M A N U T E N Ç Ã O  LTDA, esta
be lecida  na  R ua P adre  C icero, n° 174, T abuleiro dos M artins, M aceió /A L , inscrita  
n o  C N PJ/M F sob  o  n" 03 .757.322/0001-78, do ravan te  denom inada sim p lesm en
te  CO N TR A TA D A , neste  a to  represen tada  p o r seu  sócio  Y G O R  D E  M IR A N D A  
L E SS A  SA N TO S, brasile iro , so lte iro , inscrito  no  C P F/M F sob  o  n °  009.987.564- 
07 , residente e dom iciliado nesta  Capital.
O B JETO ; E m  face  da  determ inação do  G overno  do  E stado  de  A lagoas em  reduzir 
o s  custos para  a  A dm inistração P ú b lica  d ire ta  e indireta, f ica  pactuado  que a  partir 
de  01 .07.2015, a  redução  de  aprox im adam ente  37 ,97%  (trin ta  e  sete  v írgu la  no
v en ta  e  sete  p o r  cento), passando o  v a lo r m ensal de  R $  834.709.45 (o itocentos e 
tr in ta  e quatro  m il reais, setecentos e  n ove reais e quaren ta  e  c inco centavos) para  o 
v a lo r m ensal de R $ 517.745,91 (qu inhen tos e  dezessete  m il, setecentos e  quaren ta  e 
c inco reais e noven ta e um  centavos) passando o  v a lo r g lobal d e  R $ 10.016.513,48 
(dez m ilhões, dezesseis m il, quinhen tos e treze  reais e  quaren ta  e o ito  centavos) 
para  o va lo r global de R $  6.212.950,92 (seis m ilhões, duzentos e doze m il, nove
centos e c inquenta reais e noven ta e do is centavos).
D ata  d a  assinatura: 28 de Setem bro de 2015
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VOLUME II

PROTOCOLO N5 2 .370/2015  

PREGÃO PRESENCIAL 04/2015-CASAL

LOTE 01: UNIDADE DE NEGOCIO FAROL

LOTE 02: UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUA

LOTE 03: UNIDADE DE NEGOCIO BENEDITO BENTES

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE 

VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E 

LIGAÇÕES DOMICILIARES EM MACEIÓ. DISTRIBUÍDOS NOS SEGUINTES 

LOTES: LOTE 01 -  UNIDADE DE NEGOCIO FAROL -  UNFA, LOTE 02 -  

UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUÁ -  UNJA, LOTE 03 UNIDADE DE NEGOCIO 

BENEDITO BENTES -  UNBB.



}
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -

CASAL

PREGÃO PRESENCIAL 04A2015

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO 
DE VAZAMENTOS E MANUTENÇÃO DE REDES DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E LIGAÇÕES DOMICILIARES 
EM MACEIÓ/AL, DISTRIBUÍDOS NOS SEGUINTES 
LOTES: LOTE 01-UNIDADE DE NEGOCIO FAROL - 

UNFA, LOTE 02-UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ - 
UNJA E LOTE 03-UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO 
BENTES - UNBB, MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS 
NA LEI FEDERAL N. 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, 
DECRETO ESTADUAL 3.548 DE 01.01.2007, DECRETO 

5.450/2005 E LEI COMPLEMENTAR N.<> 123/06, 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N® 147/14, 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N. 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS 
8.883/94 E 9.648/98.

/«BBLNE
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA

PROPOSTA DE PREÇOS 

LOTE 01-UNIDADE DE NEGOCIO FAROL -  UNFA

Junho/2015
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

PREGÃO PRESENCIAL N°04/2015 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS
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BBLNE
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL N°04/2015

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS

CASAL DE SANEAMENTO  DE ALAGO AS -  CASAL
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N®04/2015 -  LOTE 01 UNIDADE DE NEGÓCIO 
FAROL - UNFA

Assunto: PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

A  empresa BBL NE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°04.563.135/0001-16, neste ato 
representada por seu Sócio Administrador e Responsável Técnico, Eng® Luiz Carlos 
Tauber, portador da Cédula de Identidade n°. 8.393.826-6 SSP/SP e C PF  sob 
n° 016.042.678-28, sua Proposta de Preços relativa à Licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
detectados quando da sua verificação.

O nosso Preço Global para a execução dos “Serviços para localização de 
vazamentos e manutenção de redes de distribuição de água e ligações 
domiciliares em Maceió/AL, distribuído no seguinte lote: Lote 01-Unidade de 
Negócio Farol - UNFA, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.® 123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98” é de R$ 381.104,24 (trezentos e oitenta e um mil, 
cento e quatro reais e vinte e quatro centavos) conforme preços unitários 
apresentados na Planilha Orçamentária em anexo à esta Proposta.

O prazo de execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar d^ 
assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL, de conformidade cor 
Cronograma Físico-Financeiro, apresentado em anexo.

O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias contados 
de sua apresentação.

A  BBL NE Ltda. DECLARA estar de acordo com todas as normas e o  
pregão e seus anexos.

Sede: Avenida da Paz no 1.388, SI. 511 -  Centro -  CEP 57.020-440 -  Maceió/AL. -  CNPJ: 
Fones: (82) 3346 0952/3346 0972 -  Fax: (82) 3346 0883 - E-maii: bbl.ne.eng®

deste

.56^.135/0001-16 
3m .br

' ú
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A  BBL NE Ltda. DECLARA que estão incluídas nesta proposta de preços todas as 
despesas com custos diretos e indiretos com mão-de-obra especializada ou não, 
materiais e equipamentos auxiliares, impostos, taxas, encargos sociais, encargos 
fiscais, encargos previdenciários e seguros em geral.

Atenciosamente,

CREA -SP  n° 0601201309





JLBBLNE
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA

EDITAL DE PREGRÃO PRESENCIAL N° 04/2015 
LOTE 01 UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL - UNFA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: Manutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade Farol 
LOCAL: Maceió / Alagoas
DATA: Marco/2015 26,44%

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 100 mm, em paraielo

und 60 522,12 31.327,20

2 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 100 mm, em asfaito

und 10 536,75 5.367,50

3 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
100 mm, em paraieio und 90 ', 2 5 ^ ^23.193,00

4 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
100 mm, em asfaito und 60 / T^<^3,13  ̂ 16.387,80

5 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
85 mm, em paralelo und 120 208,97 25.076,40

6 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
85 mm, em asfalto und 120 224,42 26.930,40

7 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 75 mm, em paralelo und 120 446,55 53.586,00

8 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 75 mm, em asfalto und 90 462,00 41.580,00

9 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
60 mm, em terreno natural und 120 77,21 9.265,20

10 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 60 mm, em asfalto und 30 455,24 13.657,20

11 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 60 mm, em paraieio und 30 440,76 13.222,80

12 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
60 mm, em paraieio und 120 113,59 13.630,80

13 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
60 mm, em asfalto und 60 128,06 7.683,60

14 Composição
CASAL

Correção de vazamento de ramal em PVC, 
DN 20/25mm, em paralelo und 300 56,76 17.028,00

15 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em 
PVC/PEAD, DN 20/25mm, em asfalto. und 420 70,27 29.513,40

16 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em 
PVC/PEAD, DN 20/25mm, em terreno natural und 300 29,75 8.925,00

17 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em 
PVC/PEAD, DN 20/25mm, em calçada (piso, 
cimentado/pedra)

und 58,24 10.483,20

18 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de cavalete predial, 
20/25 mm. und / A m 20,05

(_/

c /

c /

Sede: Avenida da Paz no 1.388, SI. 611 -  Centro -  CEP 57.020-440 -  Maceló/AL. -*̂ CNPJ: 04.563.l]  
Fones; (82) 3346 0952/3346 0972 -  Fax: (82) 3346 0883 - E-mail: bbl.ne.eng@uol.com.t





BBLNE
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA

EDITAL DE PREGRAO PRESENCIAL N° 04/2015 
LOTE 01 UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL - UNFA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA; Manutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade Farol 

LOCAL: Maceió / Alagoas
DATA: Março/2015 B.D.I.: 26,44%

19 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de cavaiete predial, 
acima de 25mm. und 30 23,57 707,10

20 Composição
CASAL Substituição de hidrômetros até 25mm und 180 27,87 5.016,60

21 Composição
CASAL Substituição de hidrômetros maior que 25mm und 60 53,73 3.223,80

22 Composição
CASAL

Pesquisa ativa em vazamentos visíveis 
Diurno km 10.560 1,82 19.219,20

23 Composição
CASAL

Pesquisa ativa em vazamentos visíveis 
Noturno km 1.056 2,34 2.471,04

TOTAL GERAL 381.104,24

Maceió (AL), 15 de JuntTo de 2015.

Tauber
Engenheiro Agrimensor 

CREA -SP  n® 0601201309
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EDITAL DE PREGRAO PRESENCIAL N° 04/2015
LOTE 01 UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL - UNFA

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - UNFA

OBRA; Manutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade Farol 

LOCAL; Maceió / Alagoas

ITEM DISCRIMINAÇÃO P.TOTAL 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 100 mm, em paralelo.

10 10 10 10 10 10
1 31.327,20

5.221,20 5.221,20 5.221,20 5.221,20 5.221,20 5.221,20

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 100 mm, em asfalto.

2 2 2 2 1 1
2 5.367,50

1.073,50 1.073,50 1.073,50 1.073,50 536,75 536,75

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
100 mm, em paralelo.

15 15 15 15 15 15
3 23.193,00

3.865,50 3.865,50 3.865,50 3.865,50 3.865,50 3.865,50

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
100 mm, em asfalto.

10 10 10 10 10 10
4 16.387,80

2.731,30 2.731,30 2.731,30 2.731,30 2.731,30 2.731,30

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 
mm, em paralelo.

20 20 20 20 20 20
5 25.076,40

4.179,40 4.179,40 4.179,40 4.179,40 4.179,40 4.179,40

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 
mm, em asfalto

20 20 20 20 20 20
6 26.930,40

4.488,40 4.488,40 4.488,40 4.488,40 4.488,40 4.488,40

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 75 mm, em paralelo.

20 20 20 20 20 20

J  ’’
53.586,00

8.931,00 8.931,00 8.931,00 8.931,00 8.931,00 8.931,00

Sede: Avenida da Paz no 1.388, SI. 611 -  Centro -  CEP 57.020-440 -  Maceió/AL. -  CNPJ: 04.563.135/0001-16 
Fones: (82) 3346 0952/3346 0972 -  Fax: (82) 3346 0883 - E-mail: bbl.ne.eng@uol.com.br

mailto:bbl.ne.eng@uol.com.br




SO LU ÇÕ ES EM ENGENHARIA

EDITAL DE PREGRAO PRESENCIAL N° 04/2015
LOTE 01 UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL - UNFA

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - UNFA

OBRA: Manutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade Farol

LOCAL: Maceió / Alagoas
DATA: Março/2015
ITEM DISCRIMINAÇÃO P.TOTAL 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

10

11

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 75 mm, em asfalto

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 
mm, em terreno natural.

Correção de vazâmento de RDA em ferro 
fundido, DN 60 mm, em asfalto

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 60 mm, em paralelo.

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 
mm, em paralelo.

15 15 15 15 15 15
41.580,00

6.930,00
20

6.930,00
20

6.930,00
20

6.930,00
20

6.930,00
20

6.930,00
20

9.265,20

13.657,20
2.276,20 2.276,20 2.276,20 2.276,20 2.276,20 2.276,20

13.222,80

13.630,80

1.544,20 1.544,20 1.544,20 1.544,20 1.544,20 1.544,20
5 5 5 5 5 5

2.203,80 2.203,80 2.203,80 2.203,80 2.203,80 2.203,80
20 20 20 20 20 20

Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 
20/25mm, em paralelo.

Sede; Avenida da Paz no 1.388, SI. 611 -  Centro -  CEP 57.020-440 -  Maceió/AL. -  CNPJ: 04.563.135/0001-16 
Fones: (82) 3346 0952/3346 0972 -  Fax: (82) 3346 0883 - E-mail: bbl.ne.eng@uol.com.br

mailto:bbl.ne.eng@uol.com.br




BBLNE
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA

EDITAL DE PREGRÃO PRESENCIAL 04/2015
LOTE 01 UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL - UNFA

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - UNFA

OBRA; Manutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade Farol 

LOCAL; Maceió / Alagoas 

DATA; Março/2015

8

ITEM DISCRIMINAÇÃO P.TOTAL 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

Correção de vazamentos de ramal em 
PVC/PEAD, DN 20/25mm, em asfalto.

70 70 70 70 70 70
15 29.513,40

4.918,90 4.918,90 4.918,90 4.918,90 4.918,90 4.918,90

Correção de vazamentos de ramal em 
PVC/PEAD, DN 20/25mm, em terreno natural.

50 50 50 50 50 50
16 8.925,00

1.487,50 1.487,50 1.487,50 1.487,50 1.487,50 1.487,50
Correção de vazamentos de ramal em 
PVC/PEAD, DN 20/25mm, em calçada (piso.

30 30 30 30 30 30
17 10.483,20

cimentado/pedra). 1.747,20 1.747,20 1.747,20 1.747,20 1.747,20 1.747,20

Correção de vazamentos de cavalete predial, 
20/25 mm.

30 30 30 30 30 30
18 3.609,00

601,50 601,50 601,50 601,50 601,50 601,50

Correção de vazamentos de cavalete predial, 
acima de 25mm.

5 5 5 5 5 5
19 707,10

117,85 117,85 117,85 117,85 117,85 117,85
30 30 30 30 30 30

/  20 Substituição de hidrômetros até 25mm. 5.016,60
836,10 836,10 836,10 836,10 836,10 836,10

10 10 10 10 10 10
21 Substituição de hidrômetros maior que 25mm. 3.223,80

537,30 537,30 537,30 537,30 537,30 537,30

Sede: Avenida da Paz no 1 .388, Sl. 611 -  C entro  -  CEP  5 7 .0 2 0 -4 4 0  -  M aceió/AL. -  CNPJ: 0 4 .5 6 3 .1 3 5 /0 0 0 1 -1 6  
Fones: (82) 3346 0952/3346 0972  -  Fax: (82) 3346 0883  - E-m ail: b b l.n e .e n g @ u o l.co m .b r

mailto:bbl.ne.eng@uol.com.br
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SOLUÇÕES EM ENGENHARIA

EDITAL DE PREGRAO PRESENCIAL N° 04/2015
LOTE 01 UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL - UNFA

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - UNFA

OBRA:
LOCAL;
DATA:

Manutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade Farol

Maceió / Alagoas
Março/2015

ITEM DISCRIMINAÇÃO P.TOTAL 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias
1760 1760 1760 1760 1760 1760

22 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diurno 19.219,20
3.203,20 3.203,20 3.203,20 3.203,20 3.203,20 3.203,20

176 176 176 176 176 176
23 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Noturno. 2.471,04

411,84 411,84 411,84 411,84 411,84 411,84

^  TOTAL GERAL 381.104,24 63.696,29 63.696,29 63.696,29 63.696,29 63.159,54 63.159,54

Maceió (AL), 15 6  2015.

í t d a

s Tauber 
“Engenheiro Agrimensor 
C R EA -SP  n °  0601201309

Sede: Aven ida  da Paz no 1 .388, SI. 611 -  C entro  -  C E P  5 7 .0 2 0 -4 4 0  -  M aceió/AL. -  CNP3: 0 4 .5 6 3 .1 3 5 /0 0 0 1 -1 6  
Fones: (82) 3 3 4 6  0952/3346 0 9 7 2  -  Fax: (82) 3 3 4 6  0 8 8 3  - E-m ail: b b l.n e .e n g @ u o l.co m .b r

mailto:bbl.ne.eng@uol.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL N<>04/2015 
LOTE 01 UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL - UNFA

DECLARAÇÕES

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ
BBL NE LTDA 04.563.135/0001-16

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A  empresa BBL NE Ltda. DECLARA expressamente que está de acordo com 
todas as normas e condições deste pregão e seus anexos;

1.2. A  empresa BBL NE Ltda. DECLARA, que o prazo de validade da proposta de 
preços, que não será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação;

1.3. A  empresa BBL NE Ltda. DECLARA, que o prazo de pagamento será conforme o 
disposto neste instrumento convocatório;

1.4. A  empresa BBL NE Ltda. DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de 
preços, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, 
encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto deste pregão presencial;

1.5. A  empresa BBL NE Ltda. DECLARA, que acatará o pagamento da administração 
conforme o item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco
Caixa Econômica

Agência
0810

N.° da conta 
1750-5

1.6. A  empresa BBL NE Ltda. DECLARA, que quem irá assinar o contrato será o 
Sócio-Admistrador, Luiz Carlos Tauber, brasileiro, casado, engenheiro agrimensor, 
registrado no CREA -SP  sob o n° 0601201309, portador da cédula de identidade 
n° 8.393.826-6 -  SSP/SP, inscrito no CPF/MF sc^n° 016.042.678-28, residente à Rua 
Desp. Humberto Guimarães, 790, apto 203, f^nta ^erde, Maceió/AL, C E P  57035-030.

aceió (AL), 15 de Ju ^ o  de 2015.

LTDA
rios Tauber 

Engenheiro Agrimensor 
CREA-SP n° 0601201309

Sede: Avenida da Paz no 1 .388, SI. 611 -  Centro  -  CEP 57 .020-440  -  Maceió/A  
Fones: (82) 3346 0952/3346 0972 -  Fax: (82) 3346 0883 - E-m ail:

10
04.563. ÍS5/0001-16  

^ n g @ uo l.co m .br

1

mailto:ng@uol.com.br
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1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as 
normas e condições deste pregão e seus anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não 
será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as 
despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, 
encargos previdenciários e quaisquer outras de despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o 
item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO CAIXA AGÊNCIA; 3693 N" DA CONTA: 250-1
ECONOMICA OPERAÇÃO: 003

1.5. A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da lei 
Complementam” 123/2006.

1.6. A empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA — EPP autoriza o Sr. Demétrio de 
Brito Pereira, Brasileiro, Solteiro, RG n”5071956 SSP/PE, CPF n°039.059.204- 
84, Sócio Gerente, residente na Av. Galba Novaes de Castro, n°00697 -  
Petrópolis -  Maceió/AL, CEP 57.062-590, para assinatura do contrato.





MULT

D E C L A R A Ç Ã O  D E E N Q U A D R A M E N T O  C O M O  M E  O U
EPP

A empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n® 
07.509.781/0001-93, sediada no endereço Rua Dr. Waldemiro de Alencar 
Júnior, n®109 -  Mangabeira, Maceió/AL, telefone/fax n° (82) 3375-9144, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Demétrio de Brito Pereira, portador 
da Carteira de Identidade n® 5071956 - SSP/PE e do CPF n® 039.059.204- 
84, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3° 
da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14, 
para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 
à 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió/AL, 15 de Junho de 2015.





IF'S.353

OBRA: Manutenção de ROA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade Farol 

LOCAL: Maceió / Alagoas

DATA: Maio /  2015 B.D.I.: 26,44%

ITE M D IS C R IM IN A Ç Ã O U N ID . Q U A N T . P .U N IT . P .T O T A L

1
Correção de vazam ento de RDA em  ferro fundido, 

DN lOOmm , em  paralelo.
und 60 614,73 36.883,80

2
Correção de  vazam ento de RDA em  ferro fundido, 

DN lOOm m , em  asfalto.
und 10 624,66 6.246,60

3
Correção de vazam ento de RDA em  PVC, DN lOOmm , 

em  paralelo.
und 90 199,79 17.981,10

4
Correção de vazam ento de RDA em  PVC, DN lOOmm , 

em  asfalto.
und 60 209,72 12.583,20

5
Correção de vazam ento de RDA em  PVC, DN 85mm, 

em  p ara le lo ..
und 120 149,64 17.956,80

6
Correção de vazam ento de RDA em  PVC, DN 85mm , 

em  asfalto.
und 120 158,98 19.077,60

7
Correção de vazam ento de RDA em ferro fundido, 

DN 75mm, em  paralelo.
und 120 549,14 65.896,80

8
Correção de vazam ento de RDA em ferro fundido, 

DN 75mm , em asfalto.
und 90 558,49 50.264,10

9
Correção de vazam ento de RDA em PVC, DN 60mm , 

em terreno natural.
und 120 65,47 7.856,40

10
Correção de vazam ento de RDA em ferro fundido, 

DN 60mm, em  asfalto.
und 30 453,98 13.619,40

11
Correção de vazam ento de RDA em ferro fundido, 

DN 60mm, em paralelo.
und 30 445,22 13.356,60

12
Correção de vazam ento de RDA em PVC, DN 60mm, 

em  paralelo.
und 120 110,66 13.279,20

13
Correção de vazam ento de RDA em PVC, DN 60mm, 

em asfalto.
und 60 118,82 7.129,20

14
Correção de vazam ento de ramal em PVC, DN

7n/9Rmm Am nAralpIn
und 300 69,68 20.904,00

15
Correção de vazam ento de ramal em PVC/PEAD, DN 

20/25mm, em asfalto.
und 420 81,08 34.053,60

16
Correção de vazam ento de ramal em PVC/PEAD, DN 

20/25mm, em  terreno natural.
und 300 41,48 12.444,00

17
Correção de vazam ento de ramal em PVC/PEAD, DN

und 180 72,52 13.053,60

18
Correção de vazam ento de cavalete predial, 

20/25mm.
und 180 21,86 3.934,80

19
Correção de vazam entos de cavalete predial, acima 

de 25mm.
und 30 25,70 771,00

20 Substituição de hidrôm etro até 25mm und 180 30,38 5.468,40

21 Substituição de hidrôm etro m aior que 25mm und 60 58,58 3.514,80

BrSra de knáraae n r  a»
Responsável Técnico ,y ig  c  wi.





2 2 pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diurno. k m 1 0 5 6 0 1 ,9 8 2 0 .9 0 8 ,8 0

2 3 P e s q u i s a  a t i v a  e m  v a z a m e n t o s  v is ív e is  N o t u r n o . k m 1 0 5 6 7 ,5 5 7 6 9 7 ,8 0

T O T A L  G E R A L R$ 3 9 9 .8 7 6 ,6 0

o  VALOR DA NOSSA PROPOSTA DE PREÇO É DE R$ 399.876,60 (TREZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E SETENTA E 

SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

VALIDADE DA PROPOSTA E DE 60 DIAS.

PRAZO DE EXECUÇÃO É DE 180(CENTO E OITENTA) DIAS. A d d ld o  P ereira d e  A ndra de Filho 
R e sp o n sá v e l T é c n ic o  
C R EA 1 8 0 1 3 1 0 4 1 6 -7  

c ■ v/ L

:UÇÕESLipA-ÇPP
' M M
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,,.361
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - UNFA

O B R A : M a n u te n çã o  d e  R D A  e  Ligações D om iciliares, Região da U n id a d e  Jaraguá  

LOCAL: M a c e ió  /  A lagoas  

D A T A : M a io  /  2015

ITEM DISOtlMINAÇ&O P. TOTAL 30 60 90 120 150 180
1 Correção  de  vazam en to  d e  RDA em  fe rro  fund ido , DN 

lOOm m , em  parale lo .
36.883,80

10 10 10 10 10 10

6.147,30 6.147,30 6.147,30 6.147,30 6.147,30 6.147,30

2 C c r íc ç a o  d e  vazaríie rito  de  RDA ern fe rro  fu rid ido , Dr<! 
lOOm m , em  asfalto.

6.246,60
2 •> 'i *>

1.249,32 1.249,32 1.249,32 1.249,32 624,66 624,66

3
Correção  d e  vazam en to  de  RDA em  PVC, DN lOOmm, 

em  para le lo .
17.981,10

15 15 15 15 15 15

2.996,85 2.996,85 2 .99635 2.996,85 2.996,85 2 .99635

4
Correção  de  vazam ento  de  RDA em  PVC, DN lOOmm, 

em  asfalto.
12.583,20

10 10 10 10 10 M)
2.097,20 2.097,20 2.097,20 2.097,20 2.097,20 2.097,20

5
rn r rp rS n  H0  VA7;innpnt'n Hp  RDA pm  PVr^ DN RSmm^ 

em  para le lo .
17.956,80

20 20 20 20 20 20

2.992,80 2.992,80 2.992,80 2.992,80 2.992,80 2 .9 9 2 3 0

6
Correção  de  vazam en to  d e  RDA em  PVC, DN 85m m , 

em  asfalto.
19.077,60

20 20 20 20 20 20

3.179,60 3.179,60 3.179,60 3.179,60 3.179,60 3.179,60

7
Correção  d e  vazam en to  d e  RDA em  fe rro  fund ido , DN 

75m m , em  para le lo .
65.896,80

20 20 20 20 20 20

10.982,80 10.982,80 10 .98230 10.982,80 10 .98230 10.982,80

s Correção  de  vazam ento  d e  RDA em  fe r ro  fund ido , DN 

75m m , em  asfalto.
50.264,10

15 15 15 15 15 15

8.377,35 8377 ,3 5 8.377,35 8.377,35 8 .3 7 7 3 5 8.377,35

9
Correção  de vazam ento  de  ROA em  PVC, DN 60m m , 

em  te rre n o  natural.
7.856,40

20 20 20 20 20 20

1.309,40 1.309,40 1.309,40 1.309,40 1.309,40 1.309,40

10
Correção  de vazam ento de RDA em  fe rro  fund ido , DN 

60m m , em  asfalto.
13.619,40

5 5 5 5 5 5

2.269,90 2.269,90 2369 ,90 2.269,90 2.269,90 2.269,90

11
Correção  de vazam ento de  RDA em  fe rro  fund ido , DN 

60m m , em  parale lo .
ia  q çc  «n

5 5 5 5 5 5

2.226,10 2326 ,1 0 2.226,10 2.226,10 2.226.10 2.226,10

12
Correção  de vazam ento  de  RDA em  PVC, DN 60mm , 

em  paraie lo .
13.279,20

20 20 20 20 20 20

2.213,20 2.213,20 2313 ,2 0 2.213,20 2.213,20 2.213,20

13
Correção de vazam ento de  RDA em  PVC, DN 60mm, 

em  asfalto.
7.129,20

10 10 10 10 10 10

1.188,20 1.188,20 1.188,20 1.188,20 1.188,20 1.188,20

14
Correção  de  vazam ento  d e  ram al em  PVC, DN 

20/25m m , em  para ie io .
20.904,00

50 50 50 50 50 50

3.484,00 3.484,00 3.484,00 3.484,00 3.484,00 3.484,00

15
Correção de  vazam ento  de  ram al em  PVC/PEAD, DN 

20/25m m , em  asfalto.
34.053,60

70 70 70 70 70 70

5.675,60 5.675,60 5.675,60 5.675,60 5.675,60 5.675,60

16
Correção  de vazam ento de  ram al em  PVC/PEAD, DN 

20/25m m , em  te rreno  natural.
12.444,00

50 50 50 50 50 50

2.074,00 2.074,00 2.074,00 2.074,00 2.074,00 2.074,00

17
Correção  de  vazam ento  de  ram al em  PVC/PEAD, DN 

20/25m m , crri cc içsdu (p>sc, cirP icnto/pcdrc).
13.053,60

30 30 30 30 30 30

2.i75,ôO 2.175,60 2.175,60 2.175,50 2.175,60 2.175,60

18
Correção  de  vazam ento de cava lete predia l, 

20/25m m .
3.934,80

30 30 30 30 30 30

655,80 655,80 655,80 655,80 65 5 3 0 655,80

19
Correção de vazam entos de cava lete predia l, acima 

de 25mm .
771,00

5 5 5 5 5 5

128,50 128,50 128,50 128,50 128,50 128,50

20 Substitu ição de h ld rôm etro  até  25mm 5.468,40
30 30 30 30 30 30

9 1 1 / 0 911 'lO 911 “10 911 ^0 9 1 1 AQ 911 AQ

21 Substitu ição de  h ld rôm etro  m a io r que  25mm 3.514,80
10 10 10 10 10 10

585,80 585,80 58 5 3 0 585,80 585,80 585,80

22 pesquisa ativa em  vazam entos v isíve is D iurno. 20.908,80
1760 1760 1760 1760 1760 1760

3.484,80 3.484,80 3.484,80 3.484,80 3.484,80 3.484,80

23 Pesquisa ativa em  vazam entos v isíve is No turno. 2.692,80
176 176 176 176 176 176

448.80 448.80 448.80 448.80 448.80 448.80

TOTAL GERAL R$ 399.876,60 66.854,32 66.854,32 66.854,32 66.854,32 66.229,66 66.229,66

Rua Dr. W aldem iro A lencar Junior, n” 1

C E P  57.037-180 -  Maoeió/Al 

C N P Jn »  07.509,781/0001-9; 

F O N E  (82) 3235-4197 

E-MAIL: m u ltconstrucoes@ hotm

ifR l jõ E S  LTDA - ip p

W m ê
Adeiído  Peréira de Andrade Filho  

Responsável Técnico 
CREA 1801310416-7
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SEGUE ABAIXO VALORES MENSAIS DO NOSSO FATURAMENTO:
30 dias -  66.856,32 (Sessenta e seis mil e oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois 
centavos);
60 dias -  66.856,32 (Sessenta e seis mil e oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois
centavos);
90 dias -  66.856,32 (Sessenta e seis mil e oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois 
centavos);
120 dias -  66.856,32 (Sessenta e seis mil e oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois
centavos);
150 dias -  66.229,66 (Sessenta e seis mil e duzentos e vinte e nove reais e sessenta e seis 
centavos);
180 dias -  66.229,66 (Sessenta e seis mil e duzentos e vinte e nove reais e sessenta e seis 
centavos);

Valor total R$ 399.876,60 (Trezentos e noventa e nove mil e oitocentos e setenta e seis reais e 
sessenta centavos).

MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

Sócio
7

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

multconstrucoes@hotmail.com 
FONE (82) 3235-4197

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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Certfflcamoii que as informaçdes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e sSo vigentes na data de sua expedido.

Nome Empresarial 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
Natureza J u r íd ica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.NP.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200375426 07509781000193 Constitutivo 25/07/2005

25/07/2005
Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA. C, S/N, PARQUE MIRAMAR, LOT. G, SÃO JORGE. MACEIÓ - 57000000 - Alagoas
Objeto Social
. ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 
■ B̂RAS DE TERRAPLENAGEM

STALAÇÂO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

- OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
- INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
- FORNEaMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL E SERVIÇOS A  TERCEIROS

Capital Social Microempresa ou Empresa de Prazo de Duração
RS 700.000,00 ( Setecentos Mil Reais ) Pequeno Porte
Capital Integralizado Empresa de pequeno potte Inddenninado __ _
RS 700.000,00 ( Setecentos Mil Reais )
Sócios/Participaçüo no CapRal/Espécie de Sódo/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPFouCNPJ
CASSIO GUIMARAES 
■ "'RSINO-38518511100
c a SSIO GUIMARAES 
CURSDÍO-38518511100
FREDERICO FERREIRA DA 
SILVA - 02529778400
DEMÉTRIO DE BRITO 
PEREIRA-03905920484
DEMÉTRIO DE BRITO 
PEREIRA-03905920484
FÉLK FERNANDO DA SILV 
-58026002415
FÉLIX FERNANDO DA SILV 
- 58026002415

Partidpação no capital (R$) Espécie de S6ci« Adminktrador Término do Mani
RS 315.000,00 SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx
R$0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR xx/xx/xxxxx
R$0,00 PROCURADOR xxxxxxxxxxxx. xx/xx/xxxxx
RS 105.000,00 SOCIO xxxxxxxxxxxx XXDCX/XXXXX

R$0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR XXDCXDOCXXX

RS 280.000,00 SOCIO xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

R$0,00 /ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR XX/XX/XXXXX
é J î

último Arquivamento
Data: 30/04/2015 00:00:00 Número: 20151223688

Situação
REGISTRO ATIVO

Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

smtus
XXXXXXX3CXXXX.

Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta.... jpit

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, quarta-feira, 10 de junho de 2015 Z U  .



EDVALDO MAIORANO DE UMA  
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n“ 10.279310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 
em quarta-feira, 10 de junho de 2015 as 14:36:50
Se impresso, para conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Optfto Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e  informe o número do protocolo.________

}

http://www.iuceal.al.gov.br


MULT

D E C L A R A Ç Ã O

A empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ n® 
07.509.781/0001-93, sediada na Rua Dr. Waldemiro de Alencar Júnior, 
n®109 -  Mangabeira, Maceió/AL, declara de que, em sendo vencedor da 
licitação, disporá de pessoal treinado para execução dos serviços ora 
licitado.

Maceió/AL, 15 de Junho de 2015.

o

Demétrio de Brito Pereira 
Sócio Gerente

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n® 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL; multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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DECLARAÇÃO DE QUE DISPÕE DE TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR E 
SUA RESPECTIVA QUALIFICAÇÃO PARA 

PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, DECLARA expressamente que dispõe 
no seu quadro técnico do engenheiro civil ADEILDO PEREIRA DE ANDRADE FILHO 
Inscrito no CREA/AL sob o N° 180131046-7 que ficará responsável pela execução dos 
serviços, constantes neste certame;

Maceió, 15 de Junho de 2015.

o
DEMÉTRIO DE BRITO PEREIRA

Sócio Gerente

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n® 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO 

PESSOA j u r í d i c a  
Lei N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

C R E A -A L  E

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

CERTIDÃO DE REGISTRO E 
QUITAÇÃO PESSOA /k

ju r íd ic a

N» 6 5 4 3 8 1 /2 0 1 5

Data de Emissão: 09/06/201S 
Validade: 09/07/2015

CERTIFICAMOS que a Empresa mendonada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei S.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia de Alagoas - 
CREA-/\L, estando habilitada a exercer suas atividades, drcunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s)

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

___ lnteressado(a) _______________________
Empresa: MULT CONSTRUCOES LTDA- ME 
Nome Fantasia: MULT CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNPJ: 07.509.781/0001-93 
Registro: 000000294-6 
Categoria: Matriz
Endereço: RUA DOUTOR WALDEMIRO ALENCAR JUNIOR, 109, MANGABEIRAS, MACBO, AL, 57037180 
Capital Sodal: R$ 700.000,00 
Data do Capital:
Faixa: 4
Atividades CNAE:
Objetivo Sodal: EDIFICACOES (RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E DE SERVIÇOS); ADMINISTRACAO DE OBRAS; OUTRAS OBRAS 
DE INSTALAÇÕES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORES; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS SANITARIAS; INSTALAÇÕES E MANUTENSAO 
ELETRICA DE BAIXA TENSÃO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO E DEMOLIÇÃO COM OPERÁRIOS; LOCACAO DE VEÍCULOS; LOCACAO DE 
MAO-DE-OBRAS; SERVIÇOS DE PINTURAS EM EDIFICACOES EM GERAL; REPRESENTAÇÕES EM GERAL.OBJETIVO SOCIAL FRACIONADO.
Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA) 
Data Inicial: 09/03/2007 
Data Final: Indefinido

. Informações / Notas
- A capaddade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo cor̂ unto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais neta contidos

___ Última Anuidade Paga __________________________________________________________________
Ano; 2015 Quantidade de Parcelas: 1

. Responsáveis Técnicos
Profissional: ADEILDO PEREIRA DE ANDRADE FILHO
Registro: 180131046-7
Data Inido: 27/03/2015
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: Artigos e 7 da Resolução numero e 218/73, do CONFE/L 

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenücklade desta Cettídão pode ser verificada em: http*i/st^.crea-al.orgi3r^blíco/. com a chave: ady2vfCYBWb1i6bY6)£5D
Impresso em: 09/06/2015 às 09:19:30 por: adapl, ip: 181.213.47.130



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO  
PESSOA j u r í d i c a  

Lei N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
C R E A -A L

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Página 2/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E 
QUITAÇÃO PESSOA

ju r íd ic a

N° 654381/2015

Função: NÃO DEFINIDO

A autenticidade desta Certidão fxxie ser verificada em; http://sitac.crea-al.org.br/publico/, com a chave: a9y2wCYBWb116bY6>®5D
Impresso em: 09/06/2015 às 09:19:30 por: adapl, ip: 181.213.47.130

http://sitac.crea-al.org.br/publico/


CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO  
PESSOA FÍSICA

Lei N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
C R E A < A L

Página 1/1

CERTIDÃO DE REGISTRO E 
QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

NO 6 5 4 0 1 9 /2 0 1 5
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Data de Emissão: 26/05/2015 
Validade: 25/06/2015

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, confonne os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nâo se encontra em débtto com o 
CREA-AL.

. Descrição

certidAo de registro e quitação pessoa física

. lnteressado(a)

Profistíonal: ADEILDO PEREIRA DE ANDRADE FILHO 
Registro: 180131046-7
Endereço: RUA ANTONIO MAGALHAES, 196, EDF. DAMANI, APT. 503, JATIUCA, MACEIÓ, AL, 57036410 
Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 
Data Inicial: 06/12/2004 
Data Final: Indefinido
Tipo de Registro: DEFINITIVO (PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de Registro: 06/12/2004

___ Tftulo(s) ____________________________________________________
GRADUAÇÃO
ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição; Artigos e 7 da Resolução numero e 218/73, do CONFEA.

. Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) á respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elementofs) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos 
os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nadonal.

. Ultima Anuidade Paga

Ano; 2015 Quantidade de Parcelas: 1

. Responsabilidades Técnicas

Empresa: MULT CONSTRUCOES LTDA - ME
Registro: 000000294-6
Data (nido; 27/03/2015
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido

Q r

A  autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; http /̂sflac.crea-af-Offl-^^^ P̂*^^® '̂ ® chave. WZ58ww2byOK7W5178yAD
Impresso ehi: 26/05/2015 às 14:22:21 pon adapt, ip; 179.235.185.20





MULT

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE
INFORMÇÕES

A empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n® 
07.509.781/0001-93, sediada no endereço Rua Dr. Waldemiro de Alencar 
Júnior, n°109 -  Mangabeira, Maceió/AL, telefone/fax n® (82) 3375-9144, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Demétrio de Brito Pereira, portador 
da Carteira de Identidade n® 5071956 - SSP/PE e do CPF n® 039.059.204- 
84, DECLARA qué a empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação 
para participação em procedimentos licitatórios, bem como 
RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei 
10.520/02, e Lei Federal n.® 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Maceió/AL, 15 de Junho de 2015.

Demétrio de Brito Pereira 
Sócio Gerente





JMULT p )

MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP CNPJ: 07.509.781/0001-93

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECI^ARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
FATOS IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2015 - CASAL, realizado pela Companhia de 
Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores:

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V  do art. 27 da Lei Fed. no 
8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, 
regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7® da Constituição Federal de 
1988 (Lei n° 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (NÃO)

Maceió/AL, 15 de Junho de 2015.

Demétrio de Brito Pereira 
Sócio Gerente
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yé>JPODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MULT CONSTRUCOES LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.509.781/0001-93 
Certidão n°: 99984212/2015 
Expedição: 12/05/2015, às 12:06:07
Validade: 07/11/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que m u l t  c o n s t r u c o e s  l t d a  -  b p p  ( m a t r i z  e  f i l i a i s ) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.509.781/0001-93, NÃO c o n s t a  do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n °  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,- ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v id a s  e  s u g e s t õ e s :  c n d t @ t s t . ju s . b r

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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CAiXAC A IX A  E C O N Ô M íC A F E D E R A L

Certifícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07509 78I/0001-93
Razão Social: mult construcoes ltda me
Nome Fantasia:MULT construcoes
Endereço: R doutor waldemiro alencar junior 109 /

MANGABEIRAS /  MACEIÓ /  AL / 57037-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
0 Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/06/2015 a 07/07/2015 ^

Certificação Número: 2015060801161970835499

Informação obtida em 09/06/2015, às 09:12:26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

/

https://webp.caixa. gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp? VARPessoaM... 09/06/2015

http://www.caixa.gov.br
https://webp.caixa
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Tipo do Contribuinte
C o n t r i b u i n t e  G e r a l  -  P e s s o a  

Inscrição: 9 0 0 7 6 3 8 7 6

J u r i d i c a

Identificação; 329323

Contribuinte
MULT CON STRUCOES LT D A  ME :.N.P.J./C.P.F.

0 7 5 0 9 7 8 1 0 0 0 1 9 3

Situação Cadastral
A p ro v a d o

Logradouro i Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
RUA -  DR W ALDEMIRO A LEN C A R  JÚ N IO R , N ° : 0 0 1 0 9 , 
5 7 0 3 7 -1 8 0 ,
Q u a d ra : , L o t e : ,  L o t e a m e n t o :
Bairro: M AN GABEIRAS Cidade: M ACEIÓ
Data Expedição
1 3 / 0 5 / 2 0 1 5

tfalidade
1 0 / 0 9 / 2 0 1 5

N° Protocolo
0

Data Protocolo
1 3 / 0 5 / 2 0 1 5

Á rea  d o  T e rre n o : 0 , 0 0 0 , 0 0

N.“ De Autenticidade: 3E2 . C 8 9 . 2 D 3 . E 0 6

smíw ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 3 3 7 6 1  /  2 0 1 5

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

' k - k ' i r - k - k - k - k ' k ' k ' k ' k - í r ’k - k ' ^ ' k ' k - k - k ’k ' k - k - k - k - k - k - k ' k - k - k ' k ' k ' k ' ^ ' k ' ^ - k ' k ' k ' i e ' k ’k - k - k - k ^ ^ ’k ' k ' k - i ^ - k - k - k ' k - k ' k - t f k ' 4 e - k ' k ' k ' k - k - k - k ' k
' k ' k - k ' k ' k ' k - k - k ' k - k - k ' k - i r - k i f k - k ' k - k - k ' k ' k - k - k - k - k ' k - k ' i ^ ' k ' k ' k ' k - k ' k ' k - k - k - i r ' k ' k - k - k - k - k ' k ' k - k - k - i f k i c ' k - k - k - k - k ' k - k - k - k i f * ; ' k - ^ - k - k i t

■ *^**-*-**********-A--*-******i<r****Vr****-*-******-*-******************Vr*********
★  i í r ^ * : f c * ^ ’i ^ T tT t ^ ^ - : * r ^ T * r ! A r * * : f c '’# r * * : * r : í r i * r ^ ‘A r 7 l f * * ' * r * : * r * : * : ' * r * - * - * - ' * - * * * * * * * * * ’ ' * * * * * * * * ^ * - T * r - : f c - T l r J r * * * * ' A r
★  * * * * * * * * * * * * * *  + * * * * * * * * * * * * * T > r  + T‘rí‘r*-*-* + * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
' k ' k ‘k ' k ' k ' i ( ' k ‘k ‘i e ' k ' k ' k ‘k ' ^ ‘k ' k - k - k ' k 4 i ' k ' i f ' k ' k ' i f - k ‘i f ’k ' k ' k ‘k - k i r - i f k - i ! ' i c - k - k ^ ' k ’k ’k ’k ' k ' k ' k ' k ' k ' k - k - k ' k ' k ' i e ' k ' k ' k ' k - k - k - k ' k ^ ' k ' k ' k - k

' i f ' ^ ' ^ ' k ' ^ ' ^ ' ^ ' k ' k ‘k ' k ' k ' k ' k - k - k ' k i f k ' ^ ' k ' k ' k ' k ' k ' k ' k ' í ( ' k ‘k ' k - k - k ' i c - k - k - k - k - k - k ' i f ' k - k - k ' k ' k - k ' ^ ' k ' k ' k i ^ ' k - k ' k ' k ' k ' k ' k - k - Í ! - k - k - k ' k - k ' k - k
★  ★ ★ -*:** *̂*-*r********************* + ************************************
*****•***■ *••*•■ !»?*>** + *****■ *■ •*■ *★ ***■ *• +★ *-*-**í*r*******-*-*** + **'jlr*-*******-**-A-**-*-***
*****-)t******-!lc***************'********-^*-*********************-********* 
*****Tplr-Ar + *****-**-jlr********Tlr********5Ír*-*-* + **-*-*****************-*-********* 
’̂ ' k ' k ' k ‘k - k - k - k ' k - k - ^ - k - k ' k ' ^ ' k - k ' k - i f k ' k ' k ' k ' h ' k ' k ' ^ " k ' k ' k ' i ( ' k ' k - k - k - k - k ' k - k ’k ' k ‘k ' k - k ' i f - k - k - k - k ' k ' k ' i f ' k i f ' k ' k ' k ’k ' k ' k ’k - k ' k - k ‘k ' ^ ' ^ ' j r

C e r t i d ã o  e m it id a  a s  0 9 : 2 1 : 2 6  d o  d i a  1 3 / 0 5 / 2 0 1 5
A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e  s e r  c o n f ir m a d a , na  p a g in a  d a  S e c r e t a r i a  d e  f i n a n ç a s ,  
no e n d e r e ç o :  h t t p : / /w w w .s m f . in a c e io .a l .g o v .b r  ou n a p r ó p r i a  S e c r e t a r i a  d e  F in a n ç a s .

Verifique atentamente as informações descrttas nesta cerSdao

O b servaçã p :

i
http://www3.smf.maceio.al.gov.br/e-agata/servlet/hwvdocumentos 19/05/2015

http://www.smf.inaceio.al.gov.br
http://www3.smf.maceio.al.gov.br/e-agata/servlet/hwvdocumentos




Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL Página 1 de 1

60VEBN0 DE ALAGOAS 
SECBEXARZA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

n

3?3

Certidão Negativa de Débitos
R a z ã o  S o c ia l:M Ü L T  CONSTRÜCOES LTD A  EP P  -  REGULAR 
CA C EA L : 2 4 8 5 0 5 6 9

R e s s a lv a d o  o d i r e i t o  d e  a F a ze n d a  e s t a d u a l  c o b r a r  q u a is q u e r  d i v i d a s  d e  r e s p o n s a b i l id a d e  do 
c o n t r ib u in t e  a c im a  que v ie r e m  a s e r  a p u r a d a s , é c e r t i f i c a d o  que n ão c o n s ta m , a t é  a p r e s e n t e  
d a t a ,  d é b i t o s  i n s c r i t o s  em D i v i d a  A t i v a .

C e r t id ã o  e x p e d id a  com b a s e  n a P o r t a r i a  SA RE n °  62, d e  23 de j u lh o  de 2 0 0 4 .

E m it id a  à s  1 6 : 0 6 : 3 0  do d i a  1 9 / 0 5 /1 5  
V á l i d a  a t é  1 8 / 0 7 / 2 0 1 5 . 5/

C ó d ig o  d e  c o n t r o le  d a c e r t i d ã o :D 457-5453-4A C A -3A 61

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http;//wwww,sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

http;//apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 19/05/2015
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MULT CONSTRUCOES LTDA - EPP 
CNPJ: 07.509.781/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 161 da Lei n̂  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Géral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas ’a‘ a 'cf do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 
24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n̂  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:27:39 do dia 19/02/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/08/2015. i /
Código de controle da certidão: B391.A5D4.14AD.E584 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 19/05/2015

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia




Comprovante de Inscriç^  e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

NU M ERO  DE INSCRIÇÃO 

07.509.781/0001-93
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA D E  ABERTURA 

25/07/2005
MATRIZ CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EM PRESAR IAL

MULT CONSTRUCOES LTOA - EPP

TITULO DO ESTABELECIM ENTO  (NOME DE FANTASIA)

MULT CONSTRUCOES

CÓDIGO E  D ESCRIÇÃO  DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

43.99-1-01 - Administração de obras

CÓDIGO E  D ESCRIÇÃO  DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.21-5-00 - Instalado e manutenção elétrica 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água
42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária__________________________________

CÓDIGO  E  D ESCRIÇÃO  DA  NATUREZA  JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R DOUTOR WALDEMIRO ALENCAR JUNIOR
NUMERO

109
CO M PLEM EN TO

C E P BAIRRCVDISTRITO MUNICÍPIO UF

57.037-280 MAN6ABEIRAS MACEIÓ AL

EN D ER EÇ O  ELETRÔNICO

lkcontabil@hotmail.com
TELEFO NE

(82) 8826-19281 (82) 8826-1928

ENTE FEDERATIVO  R ESPO N SÁV EL  (EFR) 
*****

SITUAÇÃO  CAD ASTRAL 

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO  CAD ASTRAL

25/07/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAD ASTRAL

SITUAÇAO  E S P E Q A L  
********

DATA DA SITUAÇAO  ESPEC IAL  
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 
Emitido no dia 19/05/2015 ás 15:19:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 19/05/2015

mailto:lkcontabil@hotmail.com
http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas
Superintendência de Receita Estadual - SRE
Secretaria Adjunta da Receita Estadual ' M a ce ió  / A L

Diretoria de Cadastro T e rç a - fe ira , 19 d e  M a io  d e  2 0 1 5

Sistema de Emissão da Ficha Cadastrai do Contribuinte - FlC On-Line

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças 
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ 
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE 
Diretoria de Cadastro - DICAD

PGF

NUMERO CACEAL 
248.50569-8

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO INÍCIO DE ATIVIDADE
18/08/2005

CNPJ/CPF CADASTRAL OPTANTE PELO SIMPLES ?
07.509.781/0001-93 NÃO

RAZÃO SOCIAL
MULT CONSTRUCOES LTDA - EPP

NOME DE FANTASIA
MULT CONSTRUCOES

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA
4399101 - Administração de obras (PRINCIPAL)
4313400 - Obras de terrapienagem 
4321500 - Instalação e manutenção elétrica 
7820500 - Locação de mão-de-obra temporária
4329199 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
4399105 - Perfuração e construção de poços de água
4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteríorn»nte
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás____________________________

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
83 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R DOUTOR WALDEMIRO ALENCAR JUNIOR

NUMERO
109

COMPLEMENTO

CEP BAIRROOSTRITO MUNICÍPIO UF
57037-180 MAN6ABEIRAS MACBO AL

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/5/2015

D a ta  d e  E m is s ã o :  Terça, 19 de Maio de 2015, às 15:56:05 (d a ta  e  h o ra  d e  B ra s ília ) .

P a ra  q u a lq u e r  s u g e s tã o  lig a r  p a ra :

Om0284W60
C A L L  C C N T O r

íE F A Z

I n fo rm a ç õ e s : C a ll C e n te r  S e fa z  - 0 8 0 0  2 8 4  1 0 6 0

2000 - 2015 @CSGII WEB -

http://apI03. sefaz. al. gov. br/dicad/ fíc. php 19/05/2015

http://apI03




09/06/2015 001506569

PODER
JUDICIÁRIO 
Dt; AwooAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO W®; 001506569
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, vinculado ao CNPJ: 07.509.781/0001-93'

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federai que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, terça-feira, 9 de junho de 2015 às 08h38min.

PEDIDO N“:
001506569

« ■ m i i i i Q \





MULT ^ 6

DECLARAÇÃO DE QUADRO DE PESSOAL QUALIFICADO 
PREGÃO PRESENCIAL N® 04/2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, DECLARA de que se cx)mpromete a 
dispor em seu quadro pessoal dos técnicos adequados para a realização do objeto da 
licitação, bem como de empregados qualificados e suficientes para realização dos 
serviços, (inciso II do art. 30 da lei 8.666/93).

Maceió, 15 de Junho de 2015.

d e m é t r io  d e  b r it o  p e r e ir a
Sócio Gerente

i
Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n<* 109 - Mangabeíras .

CEP 57.037-180 -  Maceió/AL i
CNPJ n® 07.509.781/0001-93

FONE (82) 3235-4197 W Ç\
E-MAIL: multconstrucoes@hotmail.com —

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N° 218 de 29 de lunho de 1973

CREi
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CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO COM ATESTADO 

N» 654357/2015

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Data de Emissão: 12/06/2015 

Validade: Indefinida

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotaçáo(ões) de Responsabilidade(s) 
Técnica(s) - ARTs, oonstante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indioado(s) 
conforme descrição(ões) abaixo.

. Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

. Interessado(a)

Profissional; ADEILDO PEREIRA DE ANDRADE FILHO 

Registro: ^§21310^6-7
Endereço: RUA ANTONIO MAGALHAES, 196, EDF. DAMANI, APT. 503, JATiUCA, MACEIÓ, AL, 57036410 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial: 06/12/2004 

Data Final: Indefinido

Tipo de Registro; DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAlS )
Data de Registro; 06/12/2004

. Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: Artigos e 7 da Resolução numero e 218/73, do CONFEA.

. Informações / Notas

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técníco-profissional da pessoa jurídica somente 
se 0 responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação 
ou da entrega das propostas.
- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica 
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constgmtes. É de responsabilidade deste Conselho a 
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei rt® 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - 
CONFEA.

’ Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
• Rca(m) Excluído(s), no entanto, o(s) servíço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão.

. ART(s)
AL20150008755

Certidão 654357/2015 

12/06/2015,16:31

Chave de Impressão: 750Z5aYD066A7xzz73x6

A au tentic idade d e s ta  C ertidão  p o d e  s e r  verificada em : http://sitac.crea-âl.org.br/publico/. com  a  chave: 750Z5aY D066A7xzz73x6
Im presso  em : 12/06/2015 à s  16:31:26 por: a lex and re  p on tes, ip: 179.235.173.147

http://sitac.crea-%c3%a2l.org.br/publico/




Página 2/8

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANIUA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rin Bals ABW*-300 -  IteiMKeiA .  AL -  CCF •  STO»-) 10 
F(aK(tZ)»l}OIM -FuMH)33l51Ct5

ATESTADO TÉCNICO

Atestamos, para fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa 
MULT CO N STRUÇÕ ES LTDA, estabelecida na Rua Dr. Waldcmiro Alencar 
Júnhv, n° 109 ~ Mangabcwas -  Maneió AL. inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurfdlca -  CNPJ sob n* 07.509.781/0001-93, neste ato, representada 
por ADEILOO PEREIRA DE /VNDRAOE FILHO, responsável técnico, brasileiro, 
soitcáro, carteira do C R EA  n* 180131046-7, residente e domidiiado em 
Maceiá/AL, executou de forma satisfotória para a COMPANHIA OE 
SANEAM ENTO DE ALAGOAS -  CASAL, CNPJ 12.294.708A1C01-81. OS 
serviços de An^iaçfio e Sutetituição de Rede de Distribuáçáo de Agua, em  
pavimento asttitioo e  paralelo na cklade de Maceió/AL, conformo discrimtnsçao 
abaixo, sendo objeto da O.S. n“ 23/2014 -  SUNEC.

1 -  Serviço de Extensão de Rede de distribuição de água -  450m, oom 
diâmetro de 150 mm DEFÔFO:

^'1
O
£ 0} o o ^
c ^  S 
-<? < 5
o oj E c  TJ o
O

ü

% 8

S S
S « Q(C J- S

oü

SiCO
§

I è ̂ g

A autentic idade d es ta  Certidáo p od e  ser verificada em ; http;//8i!ac.crea-a).o/g br/publico/, com  a  chave; 750Z5aY 0066A 7x2z73x6
im presso  em; 12/06/2015 à s  16 31:26 por; alexarrdre p on tes, ip: 179.235.173.147
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ESTADO DE AiAGOAS
COMPANHIA DE SA N EA B O ^O  DE AL.AGOA5;Rtta BarSo de Attlala 200, Ce»«it>>Macel6-AMrEP; S7C<21411  

Fone: <82)3315-3106 - Fex: (82)3315-3083

ORDEAf DE SEHVIÇO fi* 24/2014- SÜNEC

A Superinteadincie de NegOeío de OkpHal da Coirrjanhta de Saneanttsito d c Atoj m í  C ASAJ. , lO  us*.* 
dc so ts  atriboíçOes eststutáfi/», c  tendo ew vista o  g :»  consta na C.l. n" 0 3 /2 0 1 >1 -  C T l/i K "A irtcissoí';: 0* 2745/2014),
RESOLVE:

t -  AutoráBir a  EMPRESA MÜLT CONSTRUÇÕES I TDa . -. t t í t e  Rna D;.
WaMnnim Alencar iúnioc, rt* 109 ,54aiigabetnia -  Mace mWA 1-, im: iu i;> CKP.9MÍ ■ rob n 
n* O7.5O9.7EM0001-93, neate aSo re^aaw M te pelo sou ítócío Ci.rsrtc S'r. Q £\(àTR IQ_g.?l- 
BIUTO PgtS lR A . bniiBcã((\ soUiáro, empreiiritm. insctiio nc CPFtMF sob o  
Ô3$!Ss9J04^84.~o^etivnsd(i a axaei»&>de serviços de cxteríSt de k?í  de di tíribiifçüo d i 
água no Rua Ariosvabto Penrin C êiU  - Seitaría na eidndc i’c Mac: co ifoím?
mnoHzaçio da Pseaidáncla.

2- A pnsscnte contratação decorre dc ditpetm  de lieitafSo com fra :í  n c eit 20, í,;í  te-1 da U 
n“ 8.666W3.

3 -  Os serv iços ssifioexeoatados por pmiOtíOititMos.
4- Os setviçts ora autorizados tám o viüor ^ b a !  de RS 2 8 9 {í5,92 \  

nov^n lose^ctooreaise noventa<! knaeentsves)
ivtj) m l.

5- OvaiordosKrviçosáfixoeírreaJumável.
6- As de^iesas doa serviços seríto custeados com racursas. 3-v»rr rr- Ãc CASAL vu 

ciasatficaçSo orçamentária abaixo;
UnidadeOrçamentfritu».....»........... .— ......................... ........... ... lt,2í<2 (üK-FARO L)
Grupo de Despesa.......,,___ 603.000 (Ataistccimcmo dn ív:.»4>e! jt S: : í ai. st' riu i
R u b r i u a , ,  ......—  ------ »616.6I2 (Ar;pUaçSt} c  «  S itm r. :td

7- O s serviços deverSo ser inteiattes rta prazo de 05 (ctnco) d iis  ú ei-s ;  tutíKr i s  e C sífo  c 
contrsbuta, bem como, o  prazo para mtecuçlo dos serviços t ;rú d t K» treí 'r naj dia.=. c 
contar da eiOncia da «wiwata, c  serSo pagos no pnp» dc 3u iS5di.).mí.- o
nproseniaçio d c Nota Fiscal/Fatura em  duos vias, dev idairc-»: c íc ;:í -; :i p::?.: Gçrcftte d:: 
Unidade de N egócio FaroS -  UNFA -  Técnico Indusiiial P A L l / J  m a A M i V l  D A M T A .S . 
CORREIA, imtricuiM 1653.

8- Os serviços ora contratados, deverto ser nsgístredos na CeascLva d v ;■ tin
AiRuirasuni e Agronomia -  CREV.AL, de nconío com a L d  t f  t« .75  dt l l . í S  t"*, 
fornecendo oópia do referido rpgistro, jimtamejfe wm  a  mediç: o i lis á

9 E L - E  \

emmHmrniitm rynrm ~ W BW ÊB^ ^ ÊÊÊÊ

§ S

A au tentic idade d e s ta  C ertidão p od e  s e r  verificada em : tmpy/sítac.crea-al.org.br/pubfíco/, c a n  a  chave: 7S0ZSaY0066A 7x2273x6
Im presso  em: 12/06/2015 à s  I6 ;3 i :2 6  por: afexandre pon tes, ip: 179 .235.173.147
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Certldáo n® 654357/2015 
12/06/2015, 16:31

Chave de impressão: 750Z5aY0066A7xzz73x6



Este documento encontra-se registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas, 
vinculado à Certidão De Acervo Técnico Com Atestado 
n° 654357/2015, emitida em 12/06/2015
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Certidão n» 654357/2015 
12/06/2015,16:31 

Chave de Impressão: 750Z5aYD066A7xzz73x6 
documento neste ato registrado foi emitido em 12/06/2015 e  contém 8 folhas



Este documento encontra-se registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas, 
vinculado à Certidão De Acervo Técnico Com Atestado 
n° 654357/2015. emitida em 12/06/2015
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Certidão n° 654357/2015 
12/06/2015, 16:31 

Chave de Impressão: 750Z5aYD066A7xzz73x6 
locumento neste ato registrado foi emitido em 12/06/2015 e contém 8 folhas
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Este documento encontra-se registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas, 
vinculado à Certidão De Acervo Técnico Com Atestado 
n° 654357/2015, emitida em 12/06/2015
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A n o t a ç ã o  d e  R e s p o n s a b i l i d a d e  T é c n i c a  - A R T  PT A  _ A  I
Le i  n° 6 . 4 9 6 ,  d e  7 d e  d e z e m b r o  d e  1 9 7 7  v - 7 1 1  ”  r \  L .

C o n s e l h o  R e g i o n a l  d e  E n g e n h a r i a  e A g r o n o m i a  de  A l a g o a s

ART OBRA / SERVI QO - RES. 1 ,050 - FORA DE ÉPOCA 
N° A L 2015 0 0 0 8 7 5 5

INICIAL
INDIVIDUAL

.  1. R e s p o n s á v e l  T écn ico
ADEILOO PEREIRA  DE ANDRADE FILHO 
Títu lo  p ro fissio na l: ENGENHEIRO CIVIL 
E m p re s a  c o n tra ta d a :  MULT CO N 81H U C O ES LTDA -  ME

R N P : 18013104S.7  
R eg is tro : 000000294*8

. 2. C o n tra ta n te  .
C o n tra ta n te : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS •  CASAL 
RUA BARAO DE ATALAIA
C o m p lem en to :
C id a d e ;  MACEIÓ
T e le fo n e  P ro prie tá rio : 33263836
C o n tra to : 24/2014
V alor: R $ 2 8 .9 0 6 ,9 2
A ç ã o  Institucional: ó rg á o  P ú b lico

B airro : CENTRO 
UF: AL

T e le fo n e  C o n tra ta n te : 33263836 
C e le b ra d o  em : 13/06/2014
T ipo  d e  co n tra ta n te : P e s s o a  ju r íd ic a  d e  d ire ito  p riv ad o

C P F /C N P J: 12.294.708/0001-81 
N«: 200

C E P ; 67020510

S itu a çã o : BAIXA DE ART 
A tend id o : SIM
Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO 
D esc rição : o b ra  c e n e lu id a

D a ta  d a  S itu ação : 08/06/2016

. 3. D a d o s  d a  O b ra /S erv t$ o
P ro prie tá rio ; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS • CASAL 
RUA A río sv a ld o  P e re ira  C in tra
C o m p lem en to :
C id ad e : MACEIÓ
C o o rd e n a d a s  G eo g rá fica s : L a titud e : 0 L o n g itu d e : 0
D a ta  d e  Início; 03/06/2014 P re v is ão  d e  térm ino : 20/06/2014
F ina lid ad e : S a n e a m e n to  b ás ic o

Bairro: SERRARIA 
UF: AL

C P F /C N P J; 12.294.708/0001-81
N®; S/N

C E P : 67000000

.  4. A tiv id ad e  T écn ica
9  - GESTÃO Q uantidade

15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 ■ > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ■ > 450,00
SANEAMENTO -> #1614  - REDE HIDRO-SANITÁRIA 1̂ <0 P

Após a  conclusão  d a s  atividades técn icas o profissional d ev erá  p roceder a  baixa d es ta  ART
. 6. O b s e rv a ç õ e s

a »
Serviço d e  ex ten são  d e  rede  d e  abastecim ento , tipo PVC PBA DN 1 lOmm, com  450 m etros d e  com prim ento. O rdem  d e  serviço; 24/2014-SUN EC. 

------- 6. D e c la ra ç õ e s  _________________________________________________________________________________________________________ - ______—--------------

« 2 S a

. 7. E n tid ad e  d e  C la s s e  .

. 8. A s s in a tu ra s

Declaro serem  verd ade iras a s  inform ações acim a 
___________________ , _________ d e _________________

AOEILDO PEREIRA DE ANDRADE FILHO • CPP: 036.36S.2344>9

COMPANHIA D E SANEAM ENTO O E A LAG O AS • C A SA L • CNPJ: 
12.2e4.708m»01-B1

. 9. In fo rm a ç õ e s  .

f  s

T a x a  d e  E x p ed ien te : R$ 263,24 
V alor d a  ART: R$ 178,34

P a g o  em : 18/05/2016 
P a g o  em ; 01/06/2016

N o s so  N ú m ero : 8300329826 
N o s so  N ú m ero : 8300331664

A autenticidade desta ART pode ser verificada em; http://8itac.crea-al.org.br/publlco/. com a chave: 63>â12 
Impresso em; 12/06/2015 às 16:31:27 por: alexandre, Ip: onles

http://8itac.crea-al.org.br/publlco/
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO

Resolução RO 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973
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CERTIDÃO DE ACERVO  
TÉCNXCO COM ATESTADO 

N» 654030/2015

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Data de Emissão; 08/06/2015 
Validade; Indefinida

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anatação(óes} de Responsabilidade(s) 
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) a/ou serviçofs) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

. Descrição
SERTIDÂO OE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

. lnteressado(a)
Profissional: ADEILDO PEREIRA OE ANDRADE FILHO 
Registro: 1 801310^ 7  __
Endereço: RUA ANTONIO MAGAUHAES, 196, EOF. DAMANI, APT. 503, JATIUCA, MACEIÓ, AL, 57036410 
Tipo de Registro; VISTO PROFISSIONAL 
Data Inicial: 06/12/2004 
Data Final; indefinido
Tipo de Registro; DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de Registro: 06/12/2004

. Titulofs)
GRADUAÇÃO
ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: Artigos e 7 da Resolução numero e 218/73, do CONFEA.

. Informações / Notas
- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissíona! da pessoa jurídica somente se 0 responsável técnica indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação 
ou da entrega das propostas.
- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica 
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. Ê de responsabilidade deste Conselho a 
verificação da atividade profissional em confoimidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - 
CONFEA.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional (is) em questão.

. ART(s)
AL20150009460

Certidão n° 6S4030/201S 
08/06/2015,12:51

Chave de impressão; x'iYCZwCzD5CAa7Yac3AA

A aülenlicidade d e s ta  C ertidão p o d e  s e r  verificada em; titrpd,'8itac.crea-al.or9 .br/pubiico/. com  a  chave; x t ycZwC2D5CAa7Yac3AA
tm presso  em : 08/06,*2015 à s  r2 :51 :47  p o r  a texandre p on tes, ip; r7 9 .2 3 5 .l7 3 .1 4 7
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SSTADO 0 £  ALAGOASCOtrtPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
Roa Bamo He AtaMa -  200 -  PoçoMneei* -  A t  -  CEP -  57020-510 F6ne:í82)3315-3IOí -F|«;(S2I33IS-20SS

ATESTADO TÉCNICO

Atestamos, para fins de comprovação de capacidad® técnica, qus a empresa 
MUI.T CO NSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Dr, Waldemiro Alencar 
Júnior, n“ 108 -  Mangabeiras -  Maceió AL, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica -  CNPJ sob n® 07.508,781/0001-93, neste ato, representada 
por ADEILDO PEREIRA DE ANDRADE FILHO, responsável técnico, brasileiro, 
soiteiro, cadeira do CR EA  n“ 180131046-7, residente e domiciliado em 
Macsió/AL, executou de forma satisfatória para a COMPANHIA OE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, CNPJ 12.294.708/0001-81, os 
serviços de Ampliação e Substituição de Rede de Distribuição de Agua, em 
pavimento asfiáitico e paralelo na Avenida Fernandes Lima nas imediações do 
Supermercado EXTRA e a entrada do bairro Canaã na cidade de Maceió/AL, 
conforme discriminação abaixo, sendo objeto da O.S. n“ 57/2014 — SUNEC.

1 -  Serviço de Extensão de Rede de distribuição de água -  400m, com 
diâmetro de 110 mm PVC;
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Certidão n« 654030/2015 
08/06/2015.12:51

Chave de Impressão: xl YCZwC2D5CAa7Yac3AA 
O documento neste ato registrado foi emitido eoj 08/06/2015 e contém 4 folhas
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Este documento encontra-se registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas, 
vinculado à Certidão De Acervo Técnico Com Atestado 
n° 654030/2015, emitida em 08/06/2015

•tiQ}.(Q



í-
* ••
,5"í ;
i:
V

Página AI4

Anotação de Responsabilidade Técnica • ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezem bro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

ART OBRA / SERVIÇO 
N° A L 201500094& 0

INICIAL
INDIVIDUAL

. 1. R e s p o n s á v e l  T éonico
ADEILOO PEREIRA DE ANORAOE PILHO 
Títu lo  p ro fissio nal: ENGENHEIRO CIVIL 
E m p re sa  c c n ira ta d á :  MULT C O N 8TRU C O E8 LTDA -M E

R N P : 180131046-7 
R eg is tro : 000000294-6

. 2. C o n tra ta n te  .
C o n tra tan te : COMPANHIA DE SANEAMENTO OE ALAGOAS -  CASAL 
RUA BARAO DE ATALAIA
C o m plem en to :
C id a d e : MACEIÓ 
T e le ío n e  P ro prietário : 33263838 
C o n tra to : 57/2014-SUN EC 
V alor: R $14 .3 80 ,77  
A ç ã o  In s títu d o n a l;  O u tro s

e a irro : CENTRO
UF; AL

T e le fo n e  C o n tra ta n te : 33263838 
C e le b ra d o  em : 17/11/2014
T tpo  d e  c o n e a te n te :  P a s s o a  ju r íd ic a  d e  d ire ito  p riv ad o

C P F /C N P J; 12.264.708/0001-S1 
N®: 200

C E P : 67020610

S itu a çê o : 8AIXA OE ART 
A tend id o : SIM
M otivo: CONCLUSÃO OA 0 6R A /S E R V IÇ 0  
D esc rição ; OBRA CONCLUÍDA.

D a ta  d a  S i tu a ç ã o :  26/06/2016

. 3. O a d e s  d a  O b ra /S e rv iço
P ro p rie tá rio : COMP/U4HIA DE SANEAMENTO OE ALAGOAS -  CASAL 
AVENIDA F e rn a n d e s  U m a
C o m p lem en to :
C id a d e : MACEIÓ
C o o rd e n a d a s  G eo g rá fica s : L a titu d e : 0  L o n g itu d e : 0
D a ta  d e  Início: 17/11/2014 P re v is ã o  d e  térm ino : 23/05/2015
F ina lid ad e ; S a n e a m e n to  b ás ic o

C P F /C N P J : 12.294.708/0001-81 
N«: S/N

B airro ; GRUTA DE LOURDE8
U F: AL C E P : 67000000

___ 4 . A tiv idade  T écn ica
9  - GESTÃO

1S - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1026 -> 0 8 R A S  E  SERVIÇO S - CONSTRUCAO CIVIL -> 
SANEAMENTO -> 416 14  - REDE HIDRO-SANITÁRIA

Q uantidade
400.00

A pós a  con clu são  d a s  ativ idades técn icas  o  profissional d ev e rá  p roceder a  baixa d e s ta  ART
.  6. O b s e rv a ç õ e s

Serviço  d e  extensão  d e  red e  d e  d istribuição d e  é g u a . tubo PVT: p BA c ia s se  12 DN iGOrnm. com  400 m etros d e  comprimenio.
. 6. D ec la raçõ es

Declaro q u e  estou  cum prindo a s  reg ras  d e  acess lb iü dad e  p rev istas n as  n orm as técn icas ABNT, n a  leg islação  específica e  no  d ecre to  n. 5296/2004.
______ 7. E n tid ad e  d e  C la s s e  ........ —  ________

C LU BE DE ENGENHARIA

....  8. A s s in a tu ra s  _____ ___ . —  ......... .......
Declaro serem  v erd adeiras a s  Inform ações acim a 

___________________ . _________ d e _________________

AOEILOO PEREIRA DE ANDRADE FlUIO • CPP: 036.368.234.09

CO M PANM A OE 6ANEAM EN T0 DE A LAO O A8 - CA& AL - CNPJ: 
12.294.708/0001.81

/
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. 8. in fo rm a ç õ e s  .

V alor d a  ART: R $118,4S P a g o  e m ; 25/05/2016 N o s so  N ú m ero ; 830D331218

A  svtentlctOaCe d«»ta APT pode «cr vAriCcade érn: hnpi/ye t̂ac.cras-et.org br/pubüeo/. com a chave: aZBZôW 
l>np;6S8& arr. OS/DErZCIS i s  12 51:46 pcr: alexandre. íprortas

%





CONTRATO DE TRABALHO QUE FAZEM ENTRE SI PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS*

__ , firma estabelecida naH t l L f  COt/g-rRucofeS iTjA-feyP______
(Nome da em presa)

7 \ ll\  T > r \ M A L 7 > é U iT iO  A L f M c A K  1 Í Ú t J i o V  m

M / H c i O - f l l -  (Rua/Avenida, n° bairro  etc.)
inscrita no CNPJ/MF sob n° Q ^ .S O ^ -  q inscrição estadual n°
______________ , remesentada neste ato pelo seu sócio Sr.

(h  inscrito no CPF/MF sob n®
^ £ 4  , doravante d ^ i ^ a ^  CONT^TANTE e tendo como 

CONTRATADO o profissional m í J h  n M i m  A  Â r d w í J L
Registro Nacional Profissional (RNP) n® /BOÃ-a. (0^A ->1-. ajustam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, pelas cláusulas que se seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante.
CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horária de ( V íÁ- ) horas por 
dia, de segunda a sexta-feira das B às IM horas e das_____às______ horas.
CLÁUSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 1̂ . % JJíÍ.C^
( Q u n P \^  /t m Í .  ______________ ) por mês.^
CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por quaisquer das partes que, 
previamente, avisará a outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o foro de Maceió-AL.

J p -Maceió, de de 2015.

CONTRATADO

ICNPJ 07.509.781/0001-9?
MULT CONSTRUÇÕESITDA-EPP
Rua VIaidemiro Alencar Junior, 109 

Mangabeiras
CEP 57.037-180 ^  ,

t _  MAÇ^I,0-Al,

' C aso  0 con tra to  nao  se ja  apresen tado  em p a p e l  tim brado  d everá  se r  co lo ca d o  o  carim bo  com  o C N P J   ̂ jL
p resa . dl/ T
a co rd o  com  a  L e i F ed era l n ° 4 .950 /66-A : j C
• S a lá rio  M ín im o P rofission a l d e  E n genh eiros p a ra  ca rg a  h orária  d iá r ia  d e  a té  (06) se is  h oras em  2015 : n , XÇ/

RS 4 .7 2 8 ,0 0  (qu a tro  m il se tecen to s  e  v in te  e  o ito  rea is); - í oXr
S a lá rio  M ín im o P ro fission a l d e  E n genh eiros p a r a  ca rg a  ho rá ria  d iá r ia  d e  a té  (08) o ito  h ora s em  2O150/^is(ò*
RS 7 .092 ,00  (se te  m il e  noven ta  e  do is rea is);

• S a lá rio  M ínim o P rofission a l de  T ecn ólogos p a r a  ca rg a  h orária  d iá r ia  d e  a té  (06) se is  h oras em 2015: ‘ yÇy
RS 3 .9 40 ,0 0  (três m il n ovecen tos e  qu aren ta  rea is); "xVV

• S a lá rio  M ínim o P rpfission a l de T ecn ólogos p a ra  ca rg a  h orária  d iá r ia  d e  a té  (08) o ito  horas em 2015:
RS 5 .9 10 ,0 0  (cinco m il novecen tos e d ez reais). j a \

1
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U.OF. DE ílOlftS E Í1Í0TE810S 
iR. Br. Iui2 E. de Hirands, kl\

' CsntfD “ t e i o  - Al3®35 i 
'sRec p/ SsgíÍMncl^firss(sl5®- 
láCEILOmiIRâ OE 
ieiMOE FILHO E BEKETRÍO ÜE 
IBRITfl PEREIRA 
lISACEIOí i8,de siarío, 
lEa Testeiufi 
í—-O JL
! caso S. POrlTES' DÉ «R.#íf)A . 
'i " labe!iao V ita líc io  - S 
iHARlANA P. OE H. L, OE FARIAS! 
1 - Escrevente SAstituta - 1
! EOIUA 8AHALH0 
! - Escrevente Autorizada - ! 
íC3ritbo:í9610?8 OPi Ivete

TotiiíRI 6.Ô0 ^



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART E A  A l
Lei n<* 6.496, cie 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Aiagoas

ART CARGO-FUNÇAO 
>150003831

.  1 .  R M p o n s i w i  T t e i ^

INICIAL
INDIVIDUAL
t

ADEILDO PEREIRA DE ANDRADE FILHO 
TitulQ pivAssionai: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 180131046-r

. 2. Oados do ConOato

Baim>;MANGABEIRAS
UF:AL

Contratante; MULTCONSTRUCOESLTDA-hE 
RUA DOUTOR WALDEMIRO ALENCAR JUNIOR 
Ccmiplemento:’
Cidade: MACEIÓ 
Telefone Contialafite; 32334197 
Contrato; Não espedfkraifo
Valor; R$ 4.728,00 de oontrMante: Pessoa juridica de ifireito privado

_____ 3. Vínculo C ontratual __________________________________________________________

CPF/CNPJ; 07.509.781ffl001-«3 
N»:109

CEP: 57037280

Unidade admbiiseafiva: MULT CONSTRUCOE8 LTDA - ME 
RUA DOUTOR WALDEMIRO ALENCAR JUNIOR 
Complemsnto:
Cidade: MACEIÓ

B̂ m>: MAN(»\8EIRAS 
UF;AL

N»:109

CEP: 57037280
Data de InIdo: 17/03/2015' PtevisSo de término: Não especíticado
Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SB^ÇOS 
Identificação do cargo/função:

__________ 4 .  / U i v t d s d e  T é c n i c a  ____________________________

1000'OUTRA Quantidade Unidade
44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > RESOLUÇAO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - 30,00 Wsem
CARGO/FUNÇAO -> #3367 ■ ViNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE 
CARGO/FUNÇAO TÉCNICA DENTRO DA EMPRESA)

Após a condusSo das ativfctedes téaficas o piMisMonal deveré proceder a baixa desla ART

. S. Observações
ART de Cargo e função pata tespottsabilidade técnica da empresa MIA.T Construções LTDArEPP CNPJ 07.509.781/D(XI1-93.

. 6. Decteações
Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n

. 7. Entidade de Classe
CLUBE DE ENGENHARIA 

__________ 8 .  A s s i n a t u r a s  _______

Dedato serem vetdadeltas as bifotmaçOes adma ADEILDO FtREIRA DE ANDRADE FIUK

Local
.  O l I n f ò m i a ç O e a

d a t /  (HHiLT CONSTRUCOES LTOA - ME - CNPJ: 07.S09.781/0001-S3

* A gualda da wa assinada da ART satã de tesponsafaiBrfade do profissional e do contratante como ob)etivo de documentar o vinculo contialuM. 

__________ 1 0 .  V a i a r _______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Valorda ART: R$ 67,68 Rê strada em; 19/03/2015

____12. Carga Horária Responsabilidade ____________

Nosso Número: 8300304067

DIA horArioi HORÁRK>2 HORARI03 H0RARK)4
SegundíhFeira 08dX)d)0 14:00d»

Terça-Feira 08:00.-00 14:001»
Quarta-Feira 08A);00 14:001»
Quinta-Feira 08dX)d)0 14:001»
Sexta-Feira OSdIOdK) 14:00:00

, O.V'-

' , s

A autanücfdade dssia ART podo ser vadficada em: Nfo://Mac.c>es4lefgJii/pubeair. com a ctave: eSZaOc
impresso em; 24/03/2015 és 15:SK27 p o r , ip; 191.184.30.140
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__FIRMA(Sm_ETRO

i.OF. OE NOTftSiWOTESTDS ! 
L  Or, Luizi^ídeWínR^» 421 

Centro -  Haceio - Aladas 
^ec p/ Seaelhanca 2 f irn ^ s ) ! ' 
ADEILDB PEREIRA DE 
ANDRADE FILHD E DENETRI 
BRITO PEREIRA 
HACEIO, 21 4e aaio''
Ei ̂ tp u n h o  ve

CELSO S. PONTES OE KIRAHDA 
- Tabsiiao O ita lído  -  

«ARIANA P. DE H. L. DE FARIAS 
” Escrevente Sièstituta -  

EDILHA RAfilHO 
-  Escrevente Autorizadarv 

Carisboí1993142 OPí C a riltj I 
TotalíRI 7,00 V

l̂ ServijoNütQriüleKegisi 
Edílma Ramalho

Escrevente Autorizada



CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

CREA-AL

Página 1/8

CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO COM ATESTADO 

N° 654356/2015

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Data de Emissáo: 12/06/2015 

Validade: Indefinida

CERTIF ICAM O S , para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s) 
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTID ÃO , tendo sido comprovada a  execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) 
conforme descriçáo{ões) abaixo.

. D escrição

CERTID ÃO  D E A C E R V O  TÉCN IC O  CO M  ATESTAD O

. Interessado(a)

Profissional: AD EILD O  P E R E IR A  D E A N D R A D E  FILHO 

Registro: 180131046-7

Endereço: RU A  ANTONIO  M AG ALH AES , 196, EDF. DAMANI , APT. 503, JATIUCA, MACEIÓ , AL, 57036410 

Tipo de Registro: V ISTO  PRO FISS IO N AL 

Data Inicial: 06/12/2004 

Data Final: Indefinido

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PR O FISS IO N AL D IPLOM ADO  NO PAÍS )

Data de Registro: 06/12/2004

. Títuto(s)

G R A D U A Ç Ã O

EN G EN H EIRO  CIVIL

Atribuição: Artigos e 7 da Reso lução numero e 218/73, do CO N FEA .

. In form ações / Notas

- A  Certidão de Acervo Técnico (C A I) à  qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técníco-profissional da pessoa juríd ica somente 
se 0 responsável técnico indicado estiver ou venha a  se r integrado ao seu quadro técn ico por meio de declaração entregue no momento da habilitação 
ou da entrega das propostas.

• Certificamos que se  encontra vinculado à  presente C A I  o atestado apresentado em cumprimento à  Lei n*̂  8.666/93, expedido pela pessoa jurídica 
contratante, a  quem cabe a  responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É  de responsabilidade deste Conse lho a 
verificação da atividade profissional em conform idade com a Lei n° 5.194/66 e  Reso luções do Conselho Fede rá  de Engenharia e  Agronom ia -
CO N FEA .

- Esta certidão perderá a  validade, caso  ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Flca(m) Exduído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão.

. ART(s)

A L20150008754

Certidão n» 654356/2015 

12/06/2015,16:29

Chave de Impressão: y18cW3Z6Z4ZdcDdWyBZ9

A  autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://sitac.crea-al.org.br/publico/, com a  chave: y18cW326Z4ZdcOdVt/yBZ9
Impresso em: 12/06/2015 às 16:29:50 por: alexandre pontes, ip: 179.235.173.147

■ -I

http://sitac.crea-al.org.br/publico/




Página 2/8

ESTADO DK ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

K«*Bit«»de AnWt- 2M~Pa9»Man<4>AL -CCP '  STITÔ tO 
F<m {OUIM IM

ATESTADO TÉCNICO
3 ‘IH

Atôstamc»;. para fins <ie comprovação da  capaddad a  tõcnica, que a  ampr^rsa 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA (WtobeJedda na Rua Dr. Waldamlro AtePcar 
Júnior, rí* 109 •** Mangabelras -  Maceió AL, fn^xÜ a^^C adastro  Ndcjone! <te 
P essoa Jurfdica -  CNPJ sob n° 07.509,7S1/00Q1-93, neste alo. reprosoniads 
por ADEÍLDO PEREIRA DE ANDRADE FJLHO, r o ^ n s é v e l  íôcotoo brasiluiro, 
solteiro, carteira do CREA rf* 18013104Ô-7, residenle e  domii! ado em 
Macaió/AL. executou da forma sa tis^ õ ria  i^ r a  a  COMPANHIA OE 
SANEAMENTO DÊ ALAGOAS -  CASAL. CNPJ 12.204 70Ê70C01 91 os 
serviços de Ampliação ô  Subetituição de R ede de  Distribuição de Água em  
pavimento astàltico e  paralelo na Rua Ariosvaldo Peresra Citrtm -  Herraria na 
cfciade d e  M aceió /^ , confiorme discriminação abaixo, sendo obieto da O.S 
24/2014-SU N EC .

1 -  Serviço de  Extensão de Rede da  distribuição do água 
diâmetro de  110 mm PVC;

iGOm. com

§ « lO <oCO ^
CO

•o ^•e ^

0  oC> CM 
N W<o ^
1 »
l i
>> E  ò ®
‘S £n
s  -SQ . (0

CD 0> T3 Q>
§ s<0 <B

A  autenticidade desta Certidão pode eer verificada em: http://sitac.crea-el.org.br/publico/, com a chave: y l 8cW32624ZdcDdWyB29
Impresso em: 12/06/2015 às 16:29:50 por: alexandre pontes, ip; 179,235.173.147

http://sitac.crea-el.org.br/publico/
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Certdáo n° 654356/2015 
12/06/2015,16:29

Chave de impressão: y18cW3Z6Z4ZdcDdWyBZ9 
O documento neste ato registrado foi emitido em 12/06/2015 e  contém 8 folhas
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A n o tação  de R espo n sab ilidade  Técn ica  • A R T  r ^ D C T A  A f  
Lei n* 6 .496 , de 7 de dezem bro  de 1977 l i  C - / A  *" r  \  L .

C o n se lho  R egional de E n g enharia  e A g ro n om ia  de A lag oas

A R T  O B R A  /  S E R V I  Ç O  - R E S .  
1 . 0 5 0  - F O R A  D E  É P O C A  

N °  A L 2 0 1 5 0 0 0 8 7 5 4

I N I C I A L  
I N D I V I D U A L

. 1. Responsável Téenleo

ADEILDO PEREIRA  DE AN D RADE  FILHO

Titulo profissional; ENGENHEIRO  CIVIL

Em presa contratada: M ULT CO N 8TRUCO ES LTDA -  ME

RNP: 18013104S-7 

Registro: 000000234^

. 2. Contratante .

Contratante: COM PANHIA DE SANEAM ENTO  DE A LA G O A S  • C A S A L  

RU A  BA R A O  DE ATALAIA

Complemento:
Cidade: MACEIÓ

Telefone Proprietário: 33243836

Contrato: 23/2014

Valor: R$ 16.811,76

A ção  Institucional: Ó rgão Públieo

Bairro: CENTRO  

UF: A L

Telefone Contratante: 33263836 

Celebrado em: 12/06/2014

T ipo de contratante: Pessoa ju rid iea de d ire ito privado

C PF /C N P J: 12.234.708/0001-81 

N̂: 200
C E P : 67020610

Situação: BA IXA  DE AR T  

Atendido; SIM

Motivo: CO N CLU SÃO  D A  OBRA/SERVIÇO  

Descrição: obra coneluida

Data da Situação: 08/06/2015

. 3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: COM PANHIA DE SANEAM ENTO  DE A LA G O A S  -  C A S A L  

RU A  Travessa Jardineira

Complemento:

Cidade: MACEIÓ

Coordenadas Geográficas; Latitude: 0 Longitude: 0

Data de  Início: 11/08/2014 P rev isão de término: 21/08/2014

Finalidade: Saneamento básico

______ 4. Ativ idade Téeniea ______

Bairro: JACINTINHO 

UF: A L

C PF /C N P J; 12.294.708/0001-81 

N®: S/N

C E P : 67000000

15 - EXECUÇÃO  > RESO LUÇÃO  1025 -> O BRAS E  SERVIÇO S - CO NSTRUÇÃO  CIVIL -> 
SANEAM ENTO >41614 - REDE HIORO-SANITÁRIA

Quantidade

160,00

Após a conclusão das atividades técnicas o  profissional deverá proceder a baixa desta ART
§ 2> W

N  p

.  6. Observações

Serviço de substituição de rede de distribuição de água, tipo PB  J E  75mm, com 160 metros de comprimento. Ordem de serviço; 23/2014-SUNEC 

—  — 6. Declarações _  - —  ------ -

. 7. Entidade de C lasse  .

«<o

. 8. A ssinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

____________________ , __________ d e __________________

ADEILDO PEREIRA DE ANDRADE FILHO - CPP: 036.369.234-09

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS • CASAL - CNPJ; 
12.294.706/0001-61

i  o £ -o 
o. w

.  8. in fo rm a çõ e s  . 

. 10. V a lo r  .. -

Taxa de Expediente: R$ 253,24 
Valor da ART: R$178,34

Pego em: 18/06/2016 
Pago em; 01/06/2016

Nosso Número: 8300329824 
Nosso Número; 8300331667

A  autenticidade desta ART pode eer verificada em: hnp://sitac.crea-al.org.br/publico/, com a cheva: 4z4xA4 
Impresso em: 12/DS/201S às 16:29:50 por: alexandre, ip: ontes





CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Pelo presente instrumento particular de constituição, FREDERICO FERREIRA  
DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 02.09.1977, empresário, portador da Cl de n.* 
5241545 -  SSP/PE e  CPF de n.® 025.297.784-00, residente e domiciliada no Conjunto 
Residencial Jacínecica bloco 06 apto 204 Jacarecica CEP 57030-000 M aceió-Al e 
DANIELA DE BRITO  PEREIRA, brasileira, empresária, solteira, nascida em  
22.11.1979, portador da Cl de n.® 5837760 SSP/PE e CPF de n.° 032.464.294-64, 
residente e domiciliado a Rua Rodolfo Abreu n.® 313 BI 03 apto 604 Cruz das Almas CEP 
57038-160 M aceió-A l, resolvem de comum acordo constituir uma sociedade limitada, a 
qual se regerá de acordo com a Lei 10.406/02, mediante as cláusulas abaixo;

C L Á U S p A  1®. -  DO NOM E EM PRESARIAL E SEDE

A  socialade girará sob o nome empresarial D  A  COM ÉRCIO LTDA e irá Se 
estabeleeíer Rua Zeze da Rocha Cunha n.® 34 Massagueira CEP 57.160-000 Marechal 
Deodoro - Alagoas, sendo regida de conformidade com a Lei n.® 10.406/2002 e  
supletívamente pela Lei n.® 6.404/76

PARAGRAFO UNICO-
È Ocultado a sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de sua 

administração, abrir, manter ou encerrar filiais e  escritórios em qualquer parte dó território 
nacional^ átribuindo-lhe ou não capital destacando, observada a l^ s la ç ã o  vigente ^ b re a 
matéria:
CLÁUSULA 2*- DO CAPITAL SOCIAL.

/ ( i' \,-4
■■ 's?

O capital social é  de R$ 30.000,00(Trinta M il Reais), totalmente integralizado neste 
ato em moeda corrente do p ais, como abaixo descriminado.;

NOA/fS DOS QUOTISTAS
FREDERICO FERRERADASLVA  
DANIELA DE BRfTO PERERA 

TOTAL

N.® DE QUOTAS VALOR EM R$ PERC. {%)
15.000 15.000,00 50
15.000 15.000,00 50
30.000 30.000,00 100
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CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

CLÁUSULA 3“. -  DAS QUOTAS

/ ‘ j r  \  
■

U

As quotas são indiziveis em relação â sodedade e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros(as) sem o  expresso consentimento de sócios que represente no 
mínimo y». (Três quartos) do capital social, ficando assegurado aos demais sócios o direito 
de preferência mas mesma condições e preço, implicando, em tal situação, em alteração 
contratual e respectivo arquivamento.

CLAUSULA 4*- RETIRADA D O S SÓ Q O S
O sócio que desejar retirar-se da sodedade deverá comunicar aos demais por 

intermédio de carta c/ aviso de recebimento, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, a sua intenção de não mais continuar na sociedade.

CLAUSULA 5“- DO OBJETO SOCIAL

O Objeto Social da empresa é: Minimercados (5 2 .1 3 -2 /0 1 )
CLÁUSULA 6‘- DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de suas quotas, porém, todos 
respondem solidariamente pela integração do capital social.

CLÁUSULA 7“- DA ADM INISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
A sodedade é administrada pelos sócios, em conjunto ou separadamente e a eles 

caberá a responsabilidade de representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 
Extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto so c ia l, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais.



o
i ; "  ■  ̂ X"''..̂  '-̂ f. ^  , f>J



Í 5  > n ;^ ( ÍO S

/ h k  K

%



CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

CLÁUSULA 8” IM PEDIM ENTO PARA O USO DO NOM E EM PRESARIAL

Os administradores são investido de todos os poderes necessários para prática dos atos de 
gestão, ficando vedado os avais, fianças ou outras garantias de favor, alienar bens sem a 
expressa e formal autorização dos demais sócios.

CLAUSULA 9“ REUNIÕES E DELIBERAÇÕES

A s deliberações dos sócios, serão tomadas em reunião, devendo s ^  convocadas pelo 
administrador nos casos previstos em lei ou no contrato.

CLÁUSULA KP- DA RETIRADA. DO FALECIM ENTO O U INCAPACIDADE DE  
QUALQUER DOS SÓCIOS '

Ocorrendo o Êdecimento ou impedimento legal de qualquer dos sócios, a quota, 
com relação ao primeiro não será liquidada, sendo seu valor apurado em balanço especial 
aquela data. N as demais hipóteses poderá a sociedade continuar com s ^ s  h^deiros, 
sucessores e o incapaz, esta desde que autorizado legalmente. O sód o  que se retirar será 
substituído com ó  ingresso de um novo sódo, desde que conveniente aos demais. O sócio  
falecido será substituído mediante acordo firmado entre os herdeiros e  os demais sócios ou 
indicado judicialmente. Se interditado será representado ou assistido l^alm ente. Caso 
contrário, ou seja inexistindo interesse de comum acordo na continuidade da empresa, esta 
será liquidada após apuração em balanço patrimonial, cujo resultado econômico, se 
positivo, será pago ao sócio que se retirou ou aos herdeiro do fòlecido em 10 (dez) 
prestações aguais, no prazo máximo de 10 (dez) m eses a contar do encerramento deste, 

1̂ ^  que não se crie obstáculos para seu encerramento. Se negativo o sód o  que se retirou 
ou os herdeiros do sód o  falecido suportarão nas mesmas proporções. Em nenhuma das 
hipóteses a sodedade não poderá continuar apenas com  um sócio por mais de 180 (Cento e  
Oitenta Dias)
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uo zoioòe ««ftmuh .'o o '-bp̂ ŝ í ..b-ioDi, ‘_*ifi:'íofiT '>b!ixrlj?.dii? rnu8 o >1'’
O2c0 ^32. o*>s*ibij m 9Jfíiíí-;ipp.‘bt'i '.bi t-;
'5!39 X2'jiqfri' hb jbcbiiQ^iíç^cn oí>’oJ^í:jA?^a 9b 98tí>'sni' ,.bn=,8vxn 9 ,. ’ j 9 , ' i*,i 'u./-' 
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CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

CLÁUSULA 11*- DECLARAÇÃO DE DESIM PEDIM ENTO
Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 

a administração da empresa, quer por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, as penas que vede, eúnda que temporariamente, o  

'acesso a cargos públicos; ou por crime Êilimentar de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou conta a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 

. propriedade.

CLAUSULA 12‘-  DO  EXERCÍCIO SOCIAL E PRESTACAO DE CONTAS PELO  
ADM INISTRADOR

ri’

V \

o exercício social coincide com o ano civil, ou seja, 31 de dezembro de 
cada ano, oportumdade em que o administrador prestará contas formalmente 
de sua administração aos demais sócios e interessados se houver, cujo 
resultado econômico positivo serão distribuídos entre os sócios na proporção 
de suas quotas, cabendo, nos 04 meses subsequentes, aos sócios deliberarem 
sobre as contas apresentadas, decidindo pela continuidade do administrador ou 
designarão um outro.

CLÁUSULA 13*- DA RETIRADA PRÓ-LABORE

Os administradores não terão remuneração por meio de retirada pró-labore , 
mas sim sua remuneração será prevista neste contrato por distribuição de 
lucros.

CLAUSULA 14“- DO PRAZO DE DURACAO

A sociedade tem prazo de duração indeterminado.

4
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CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

C LA USüLA  15“- DO FORO
Os sócios tem por eleito o foro de M aceió, eivado de Alagoas, por mais privilegiado 

que venha a surgir um outro.

E, estando os administradores justos e contratados assinam este instrumento em 03 
(três) vias, de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que sejam 
produzidos seus jurídicos e  legais efeitos, sendo uma via destinada ao competente registro 
na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

M aceió, 15 de Julho de 2005.

TESTEMUNHAS;
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, J r  ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILroADE
LIMITADA

Pelo presente instrumento particular de alteração, 
FREDERICO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
nascido em 02.09.1977, empresário, portador da Cl de n.° 5241545 -  
SSP/PE e CPF de n.° 025.297.784-00, residente e domiciliada no 
Conjunto Residencial Jacarecica bloco 06 apto 204 Jacarecica CEP 
57030-000 Maceió-Al e DANIELA DE BRITO PEREIRA, 
brasileira, empresária, solteira, nascida em 22.11.1979, portador da 
Cl de n.° 5837760 SSP/PE e CPF de n.° 032.464.294-64, residente 
e domiciliado a Rua Rodolfo Abreu n.° 313 BI 03 apto 604 Cruz das 
Almas CEP 57038-160 Maceió-Al, únicos sócios da firma D A  
COMÉRCIO LTDA, situada a Rua Zeze da Rocha Cunha n.° 34 
Massagueira CEP 57.160-000 Marechal Deodoro - Alagoas, 
devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o n.° 07.509.781/0001-93 e 
registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o NIRE 
272,0037542,6 resolvem de comum acordo alterar seu contrato 
social mediante as cláusulas abaixo:
CLÁUSULA 01” - DA SEDE

A empresa a parti dessa alteração irá se estabelecer na Rua 
Pedro Américo n.° 696 -  E, no bairro do Poço CEP 57.030-580 
Maceió-Alagoas.

CLAUSULA 2” -  DEMAIS CLAUSULAS
As demais cláusulas que não foram alteradas neste 

instrumento permanecem em pleno vigor.
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r  ALTERAÇÃO  DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

E, estando as sócias justos e contratadas assinam este instrumento 
de alteração em 03 (Três) vias de igual teor , sendo 01 (uma) via 
destinada ao competente registro na Junta Comercial do Estado de 
Alagoas.

Maceió-Al, 25 de Julho de 2005

C g  y -C ~ 7 ^ ‘y \ z : f  n o  I  /C y^ y i ■.

‘  FREDERICO FERREIRA DA SILVA
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2“ ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

Pelo presente instrumento particular de alteração, FREDERICO 
FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 02.09.1977, 
empresário, portador da Cl de n.° 5241545 -  SSP/PE e CPF de n.° 
025.297.784-00, residente e domiciliada no Conjunto Residencial Jacarecica 
bloco 06 apto 204 Jacarecica CEP 57030-000 Maceió-Al e DANIELA DE 
BRITO PEREIRA, brasileira, empresária, solteira, nascida em 22.11.1979, 
portador da Cl de n.° 5837760 SSP/PE e CPF de n.° 032.464.294-64, 
residente e domiciliado a Rua Rodolfo Abreu n.° 313 BI 03 apto 604 Cruz das 
Almas CEP 57038-160 Maceió-Al, únicos sócios da firma D A COMÉRCIO 
LTDA- ME, situada a Rua Pedro Américo n.° 696 Poço CEP 57.030-000 
Maceió-Al, devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o n.® 07.509.781/0001-93 
e registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o NIRE 
272,0037542,6 resolvem de comum acordo alterar seu contrato social 
mediante as cláusulas abaixo;
CLÁUSULA 01° - DO OBJETO SOCIAL

O Objeto Social da empresa são:
a) 'Edificações (residenciais, industriais, comerciais e de serviços)
b) Administração de obras
c) Outras obras de Instalações em Construções não especificadas 

anteriormente
d) Instalações Hidráulicas, Sanitárias e de Gás.
e) Instalações e Manutenção Elétrica
f) Obras de Terraplanagem e Pavimentação
g) Perfuração e construção de poço artesiano
h) Outras obras engenharia civil
i) Aluguel de máquinas e equipamentos de construção e demolição 

com operários
j) Locação de veículos
k) Locação de mão-de-obra.
L) Serviços de Pintura em edificações em Geral
M) Representações em geral
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CLÁUSULA 2"- DO NOME EMPRESARIAL E SEDE
A parti deste ato a Sociedade irá gira sob o nome empresarial, 

MULT CONSTRUÇÕES LTDA, e será estabelecida á Rua Deputado 
Abelardo Lopes n®. 40 loja H Poço CEP n°. 57.025-065 sendo regida de 
conformidade com a Lei n.® 10.406/2002 e supletívamente pela Lei n.® 
6.404/76.
CLAUSULA 3® -  INGRESSO E RETIRADA DOS SÓCIOS

Ingressa neste momento na sociedade, DEMETRIO DE BRITO 
PEREIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascida em 17 de julho de 1981, 
portador da CNH de n.® 02226526559, CPF/MF sob o n.® 039.059.204-84, 
residente e domiciliada a Rua Dr. José Milton Correia n.® 238 Poço CEP 
57030-690, Maceió-AL e ingressa neste momento na sociedade CASSIO 
GUIMARAES CURSINO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 11 de 
março de 1967, portador do CPF/MF n®. 385.185.111-00 e RG n®. 901.962 
SSP-DF, residente e domiciliada a Conjunto Castelo Branco apt® 08 QD 20 
BL B CEP n°. Jatiúca Maceió- Al, , e retira-se da sociedade o sócio 
Frederico Ferreira da Silva , que cede e transfere ao sócio que nela ingressa 
DEMETRIO DE BRITO PEREIRA suas 15.000 ( quinze mil ) cotas, , 
totalizando o valor de R$ 15.000,00 ( quinze mil reais). Já a sócia DANIELA 
DE BRITO PEREIRA cede e transfere ao sócio que nela ingressa Gássio 
Guimarães Cursíno, 15.000 (quinze mil ) cotas, totalizando o valor de R$
15.000,00 ( quinze mil reais).
CLAUSULA 4* - DA QUITAÇÃO

r A LTERAÇÃO  DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIM ITAD A

O Sócio Frederico Ferreira da Silva, declara ter recebido do novo sócio, 
Demetrio de Brito Pereira, neste ato a importância de R$ 15.000,00 (Quinze 
Mil Reais) correspondente a 15.000 (quinze) mil cotas com o valor nominal de 
R$ 1,00 (Um real) cada uma. A sócia Daniela de Brito Pereira declara ter 
recebido do novo sócio, Cássio Guimarães Cursino, neste ato a importância de 
R$ 15.000,00 (Quinze Mü Reais) correspondente a 15.000 (Quinze) mil cotas 
com o valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada um.

w

W - -A .
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V ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

CLAUSULA5*- DO CAPITAL SOCIAL.
O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), integralizado em 

moeda corrente do país, como abaixo descriminado.:
NOMES DOS QUOTISTAS

Demetrío de Brito Pereira 
Cássío Guimarães Cursino 

TOTAIS

N.® DE QUOTAS
15.000
15.000
30.000

VALOR EM R$
15.000. 00
15.000. 00
30.000. 00

PERC. (%) 
50 
30 
100

CLAUSULA 6‘ -  DA ADM INISTRAÇÃO DA SOCfEDADE
A administração da sociedade seiá exercida pelos sócios DEMETRÍO DE BRITO 

PEREIRA E CASSIO GUIMARAES CURSINO em conjunto a quem compete a 
administração geral de todas as operações comerciais e bancarias, administrativas da 
empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando 
vedada a concessão de avais em nome da sociedade em fòvor de terceiros, exceto em favor 
de empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade.
CLAUSULA 7° - DESEM PEDIM ENTO DA ADM INISTRAÇÃO

Os Sócios que ora ingressam declaram sob as penas de lei, que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de cond^iação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, apenas que deve, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime Alimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da con corrid a , contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.
CLÁUSULA 8" - DAS OM ISSÕES

Quando houver omissão de normas específicas regentes de sociedade limitsula 
supletivamente poderão ser aplicadas às normas em vigor, estabelecidas para as sociedades 
anônimas.
CLAUSULA 08»- DO FORO

Os sódos têm por eleito o foro de Maceió, estado de Alagoas, por mais 
privilegiado que venha a surgir um outro.
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T ALTERAÇAO DO JONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

E, estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de 
alteração em 03 (Três) vias de igual teor , sendo 01 (uma) via destinada ao 
competente registro na Junta Comercial do Estado de Alagoas.
t Maceió-Al, 14 de Fevereiro de 2007.

FREDERICO FERREIRA DA SILVA

' DANIELA DE BRITO PÈREIRA

f i - íCASSIOCASSIO GUIMARAES CURSINO 

L DEMETRIO DE BRITO FERREIRA

^  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
^  CERTIFICO O REGISTRO EM; 02/03/2007

, ......  SOB N°: 27600099461
■ Protocolo: 07/006498-9 /  ,  -

Enç>resa:27 2 0037542 6
MULT COMSTIÍI iCOEF LTDA f

ALICE DE CASSIA SANTOS CAVALCANT 
SECRETARIO-GERAL
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3” ALTEKAÇAO DO CONTRATO SOCTAE DE RESf ONSABIEIDADE 
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME

Pelo presente ínstruii^ento particular de alteração, DEMETMO DE 
BRITO PEREIRA, brasileiro, empresário, solteir o, nascida em 17 de julbo 
de 1981, portador da CNH de n.® 02226526559, CPF/MF sob o n.® 
039,059.204-84, residentê e domiciliada a Rua Dr. José Milton Correia n.® 
238 Poço CEP 57Ô30-690, Maceió-AL e CASSIO GUIMARÃES 
CURSINO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 11 de março de 1967, 
portador do CPF/MF n°. 385.185.111-00 e RG n®. 901.962 SSP-DF, residente 
e domiciliada a Conjunto Castelo Branco apt® 08 QD 20 BL B CEP n®. 
Jatiúca Maceió- Al, únicos sócios da firma MULT CONSTRUÇÕES 
LTDA -  ME situada a Rua Deputado Abelar do Lopes n®. 40 loja H Poço CEP 
n®. 57.025-065 devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o n.® 07.509.781/0001- 
93 e registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o NIRE 
272,0037542,6 resQlvem de comum acordo alterar seu contrato social 
mediante as cláusulas abaixo:
CLÁUSULA 1* - DO CAPITAL SOCIAL.

0  capital social que é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), passará a ser 
de R$ 170.000,00 ( Cento e setenta mil reais) inlegralizado em moeda conente 
do país, como abaixo déscriminado.:

NOMES DOS Q UO TISTAS  
Demetrio de Brito Pereira 
Cássio Guimarães Cursino 

TOTAIS

N.» DE QUOTAS
85.000
85.000
170.000

VALOR EM R$ ‘ PERC.
85.000. 00 50
85.000. 00 50
170.000. 00 100

CLAUSULA 02 ~ DEMAIS CLAUSULAS
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3” a l t e r a ç Ao  d o  c o n t r a  i o  s o c ia l  d e  r e s p o n s a b il id a d e
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTD A -M E

E, estando os sócios justos e couüatadas assinam este instrumento de 
alteração em 03 (Três) vias de igual teor , sendo 01 (uma) via destinada ao 
competente registro na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió-AÍ, 23 de ABRIL de 2007.

IO GUIMARAES CURSINO

DEMETRIO DE BRITO FERREIRA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AUGOAS
I  CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/04/2007 

SOBN»: 27600101406
; Protocolo: 07/011066-2
Eopxesa:27 2 0037542 6

! MULT COWSTO.ÜÇOES LTDA
ALICE DE CASSIA SANTOS CAVALCANT 

SECRETARIO-GERAL
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4" ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA MÜLT CONSTRUÇÕES LTDA - M E

Pelo presente instrumento particular de alteração, DEMETRIO DE BRITO  
PEREIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascida em 17 de julho de 1981, portador da 
CNH de n.® 02226526559, CPF/MF sob o n.® 039.059.204-84, residente e domiciliada a 
Rua Dr. José Milton Correia n,® 238 Poço CEP 57030-690, Maceió-AL e CÂSSIO  
GUIMARÃES CURSINO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 11 de março de 
1967, portador do CPF/MF n®. 385.185.111-00 e RG n®. 901.962 SSP-JDF, residente e 
domiciliada a Conjunto Castelo Branco a p f 08 QD 20 BL B CEP n®. Jatiúca M aceió- AI, 
únicos sócios da firma M ULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME situada a Rua D ^utado 
Abelardo Lopes n®. 40 loja H  Poço CEP n®. 57.025-065 devidamente inscrita no CNPJ-MF 
sob 0  n.® 07.509.781/0001-93 e  registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o 
NJRE 272,0037542,6 resolvem de comum acordo alterar seu contrato .social mediante as 
cláusulas abaixo;

CLAVSULÁ 0r~INGRESSO DE SÓCíOE TRANSFERÊNCíA DE QUOTAS
Ingressa neste momento na sociedade, Jorge Henrique Ferreira de (B ivdra,

brasileiro, solteiro, nascido em 21 de Julho de 1980, engenheiro, portedor do RG n.® 
1.593.409 SSP/AL e CPF de n.® 030.442.864-76, resid^te e  domiciliado Çj Castelo 
Branco n®. 39 q d -18 Rua V Jatiuca -  CEP 57036-320 - Maceió-AL, O sócio D em el^o  
de Brito Pereira cede e transfere ao sócio que ora ingressa J o i^  Henrique F e r r ^ «  
de Oliveirsi 5.000 ( Cinco M il ), quotas, no valor de R$ i,0 0  (Um Real) õQ a, 
totalizando o valor nominal de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), intçgralizadas, neste ato 
em moeda corrente do País, pelo sócio. O sócio Cássío Guimarães Cursino cede e  
transfere ao sócio que ora ingressa Jorge Henrique Ferreira de O liveira 5.000 ( 
Cinco Mil ), quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalizando o valor nominal 
de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) in tc^ lia id a s, neste ato em moeda corrente do País, 
pelo sócio.

CLAVSIJÍ  ̂Ú2‘̂ -DA QUITAÇÃO
O sócio Dem etrio de Brito Pereira declara ter recebido do novo sócio Jorge 

Henrique Ferreira de Oliveira neste ato à importância de R$ 5.000,00 ( Cinco Mil 
Reais) correspondente à 5.000 (Cinco M il) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma. O sócio Cássio Guimarães Cursino declara ter recebido do novo sócio 
Jorge H enrique Ferreira de Oliveira neste ato à importância de R$ 5.000,00 ( Cincò 
Mil Reais) correspondaite à 5.000 (Cinco Mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma.
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4® ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
í  JMfTADA MUI.T CONSTRUÇÕES I.TDA -  ME

CLÁUSULA y  - I>0 CAPiTAL SOCIAT..
O capital social que é  de R$ 170.000,00 ( Cento e  setenta mil reais) integraJizado 

em moeda corroite do país, como abaixo descríminado.;
NOM ES DOS Q UO TISTAS N.» DE QUOTAS VALOR EM R$ PERC. (% )

Demeírio de Brito Pereira 80.000 80.000,00 45
Cássio Guinfiarães Cursino 80.000 80.000,00 45
Jorge Henrique Ferrara de Oliveira 10.000 10.000,00 10

TO TAIS 170.000 170.000,00 100
CLAUSÜLA4”-  PEMATS CLAUSULAS

As demais cláusulas do contrato não atingidas nesta alteração e  anteriores 
permanecem em pleno vigor.

E, estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de alteração em 03 
(Tr&) vias de igual teor , sendo 01 (uma) via d«?tinada ao competente registro na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas. : <

M aceió-Al, 20 de JULHO de 2007.

C A|SÍO GUIMARÃES CURSINO
í£

DEMETRIO DE BRITO FERREIRA
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BILIDADE5» ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESP 
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTDA

Peto presente instrumento particular de alteração, DEMETRiO Dl 
BRITO PEREIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascida em 17 de julho de 
1981, portador da CNH de n.® 02226526559, CPF/MF sob o n.® 039.059.204- 
84, residente e domiciliada a Rua Dr. José Milton Correia n.® 238 Poço CEP 
57030-690, Maceió-AL, CASSIO GUIMARÃES CURSINO, brasileiro, 
empresário, solteiro, nascido em 11 de março de 1967, portador do CPF/MF n®.
385.185.111-00 e RG n®. 901.962 SSP-DF, residente e domiciliada a Conjunto 
Castelo Branco apf 08 QD 20 BL B CEP 57.036-320, Jatiúca Maceió- Al e 
JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OÜVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 
21 de Julho de 1980, engenheiro, portador do RG n.® 1.593.409 SSP/AL e 
CPF de n.® 030.442.864-76, residente e domiciliado Cj Castelo Branco n®. 39 
qd-18 Rua V Jatiúca -  CEP 57036-320 - Maceió-AL, únicos sócios da firma 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME situada a Rua Deputado Abelardo Lopes 
n®. 40 loja H Poço CEP n®. 57.025-065 devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o 
n.® 07.509.781/0001-93 e registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas 
sob 0 NIRE 272.0037542.6 resolvem de comum acordo alterar seu contrato 
social mediante as cláusulas abaixo:

C LA U S U LA  01 -  IN G R E S S O . FtETIRADA D E  SÓ CIO

Ingressa neste momento na sociedade, Felix Fernando da Silva, 
brasileiro, solteiro, nascido em 13 de Março de 1970, empresário, portador do 
RG n.® 3.355.266 SSP/PE e CPF de n.® 580.260.024-15, residente e 
domiciliado Loteamento Santa Amélia n®. 20, Santa Amélia -  CEP 57.063-030 
- Maceió-AL e Retira-se da sociedade o sócio Demetrio de Brito Pereira que 
cede e transfere ao sócio que ora ingressa Felix Fernando da Silva 80.000 ( 
Oitenta Mil ), quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalizando o valor 
nominal de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais).

C LA U S U LA  02 - D A Q U ITAÇÃO

O  sócio Demetrio de Brito Pereira declara ter recebido do novò sócio 
Felix Fernando da Silva neste ato à importância de R$ 80.000,00 (Oitenta 
Mil Reais) correspondente à 80.000 (Oitenta Mil) cotas no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma.

CLÁUSULA 03® - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administrado da sociedade será exercida pelos sócios em conjunto 
CASSIO GUIMARÃES CURSINO e FELIX FERNANDO DA SILVA, a quem 
compete a administração geral de todas as operações comerciais, bancarias e 
administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e passivamente 
em juízo ou fora dele, ficando vedada a concessão de avais em nome da 
sociedade em favor de terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser 
coligada, controlada ou controladora da sociedade.

nxicí
"  í  1 6 3 8
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5» ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES L T D A -M E

CLAUSULA 04 -  DESEMPEDIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

O administrador que ora ingressa declara sob as penas de lei, que 
nâo está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encx>ntrar sob os efeitos dela, 
apenas que deve, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

CLAUSULA 05 - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Â responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capitai sodal.

CLÁUSULA 06 - DO CAPITAL SOCIAL.
O capital soda! que é de R$ 170.000,00 ( Cento e setenta mil reais) 

integralizado em moeda corrente do país, <x}mo abaixo descriminado.;

NO M ES D O S Q U O TISTA S N.“ D E Q UO TAS

Felix Fernando da Silva 
Cássio Guimarães Cursino 
Jorge Henrique Ferreira de Oliveira 

TO TA IS

80.000
80.000
10.000

170.000

VALO R EM R$  

80.000,00 
80.000.00 
10.000,00 

170.000,00

PERC. (% ) 
45 
45 
10 

100

CLÁUSULA 07 - DO OBJETO SOCIAL
Os Objetos Sociais da empresa são;
• Administração de obras (43.99/1-01);
• Obras de terraplenagem (43.13/4-00);
• Instalação e manutenção elétrica (43.21/5-00);
,• Locação de mão-de-obra temporária (78.20/5-00);
« Outras obras de instalções em construções não espedficadas 

anteriormente (43.29/1-99);
• Perfuração e construção de poços de água (43.99-1/05);
• Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

(42.99-6/99);
• Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (43.22-3/01).
• Fomedmento e gestão de recursos humanos para terceiros (78,30- 

2/00);

• Fiscalização de obras de engenharia civil e serviços a terceiros
(82.99-7/99). ç 0 \
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5® ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME

C LA U S U LA O S ^ ^  D E M A IS  C L A U S U L A S

As demais cláusulas do contrato não atingidas nesta alteração e 
anteriores permanecem em pleno vigor.

E, estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de 
alteração em 03 (Três) vias de igual teor, sendo 01 (uma) via destinada ao 
competente registro na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió-AI, 26 de Dezembro de 2ÍX)7.

CAS^IÕJ3U^^^ CURSINO

y  A/tíA/dió 9J(/̂
\ FEUX FERNANDO DA SILVA

A

i  JU N TA  CO M ER CIAL DO E S T A D O  DO A LA G O A S
CERTIFICO O REGISTRO EM: 25/01/2008 SOB N°; 27600111662
Protocolo; 08/002922-1. DE 25/01/ajjjOB

ÍEiqpresa;27 2 0037542 6
: MULT CONSTRUÇOES LTDA HE

ALICE D E C A SSIA  S A N T O S  CAVALCANT 
SE C R E T A R IO -G E R A L

C O t I
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6° ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDAffi 

LIMITADA WULT CONSTRUÇÕES L T D A -M E

>■ O”̂ ^

Pelo presente instrumento particular de alteração, FELIX FERNANDO 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 13 de Março de 1970, empresário, 
portador do RG n.® 3.355.266 SSP/PE e CPF de n.° 580.260.024-15, 
residente e domiciliado Loteamento Santa Amélia n°. 20, Santa Amélia -  CEP 
57.063-030 - Maceió-AL, CASSIO GUIMARÃES CURSINO, brasileiro, 
empresário, solteiro, nascido em 11 de março de 1967, portador do CPF/MF n°.
385.185.111-00 e RG n®. 901.962 SSP-DF, residente e domiciliada a Conjunto 
Castelo Branco apt® 08 QD 20 BL B CEP 57.036-320, Jatiúra Maceió- Al e 
JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 
21 de Julho de 1980, engenheiro, portador do RG n.® 1.593.409 SSP/AL e 
CPF de n.® 030.442.864-76, residente e domiciliado Cj Castelo Branco n®. 39 
qd- 18 Rua V Jatiúca -  CEP 57036-320 - Maceió-AL, únicos sócios da firma 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME situada a Rua Deputado Abelardo Lopes 
n®. 40 loja H Poço CEP n®. 57.025-065 devidamente insaita no CNPJ-MF sob o 
n.® 07.509.781/0001-93 e registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas 
sob 0 NIRE 272.0037542.6 resolvem de comum acordo alterar seu contrato 
social mediante as cláusulas abaixo;

C L A U S U L A  01 -  C A P IT A L  S O C IA L

O  capital social que é de R$ 170.000,00 ( Cento e setenta mil reais) passará 
a ser de R$ 500.000,00 ( Quinhentos mil reais) divididos em 500.000 { 
Quinhentas mil ) quotas de R$ 1,00 (Um real), já integraiizado em 
moeda corrente do País, é dividido entre os sócios como segue abaixo 
descriminado:

NOMES DOS QUOTISTAS
Felíx Fernando da Silva 
Cássio Guimarães Cursino 
Jorge Henrique Ferreira de Oliveira 

TOTAIS

N.® DE QUOTAS
225.000
225.000
50.000
500.00

VALOR EM R$
225.000. 00
225.000. 00
50.000. 00
500.000. 00

PERC. (%: 
45 
45 
10 
100

CLAUSULA 02 - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, ma 
todos respondem solidariamente pela integraiização do capital social

C L A U S U L A  03^^ D E M A iS  C L A U S U L A S

As demais cláusulas do contrato não atingidas nesta alteração e 
anteriores permanecem em pleno vigor.  ̂ /

c



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
C E R T IF IC O  O  R E G IS T R O  EM : 13/01/2009 SOB N": 27600125809 
Protocolo: 09/001358-T DE 09/01/2009

■ 4sa;27 2 0037542 6
'lONSTRUCÕES LTDA ME
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6® ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES L T D A -M E

E, estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de 
alteração em 03 (Três) vias de igual teor, sendo 01 (uma) via destinada ao 
competente registro na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió-AI, 08 de Janeiro de 2009.

CASglQ^IMARAES CURSINO

FELIX FERNANDO DA SILVA
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7» ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCÍAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
MÜLT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME

Pelo presente instrumento particular de alteração, CASSiO GUIMARÃES 
CURSINO, brasileiro, empresário, solteiro, nasddo em 11 de março de 1967, portador do 
CPF/MF n®. 385.185.111-00 e RG n®. 901.962 SSP-DF, residente e domiciliada a 
Conjunto Castelo Branco apto 08 QD 20 BL B CEP n". 57.036-320 Jatlúca Maceió- Âi, 
JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 21 de 
Julho de 1980, engenheiro, portador do RG n.® 1.593.409 SSP/AL e CPF de n.® 
030.442.864-76. residente e domiciliado Cj Castelo Branco n®. 39 qd-18 Rua V Jatiúca -  
CEP 57036-320 - Maceió-AL, e FEUX FERNANDO DA StLVA, brasileiro, solteiro, 
nascido em 13 de Março de 1970, empresário, portador do RG n.® 3.355.266 SSP/PE e 
CPF de n.® 580.260.024-15, residente e domidiiado Loteamento Santa Amélia n®, 20, 
Santa Amélia -  CEP 57.063-030 - Maceió-AL únicos sócios da firma MÜLT 
CONSTRUÇÔK LTDA -  ME Situada a Rua Deputado Abelardo Lopes n®. 40 loja H 
Poço CEP n®. 57.025-065 devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o n.® 07.509.781/0001- 
93 e registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o NIRE 272, 0037542,6 
resolvem de comum acordo alterar seu contrato social mediante as cláusulas abaixo;

C L A U S U L A  0 1  -  I N G R E S S O  D E  S Ó C I O  £  T R A N S F E R Ê N C I A  D E  Q U O T A S

Ingressa neste momento na sociedade, DEMETRIO DE BRITO PEREIRA, 
brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 17 de julho de 1981, portador da RG í^ * ^  
6.071.956 SSP/PE, CPF/MF sob o n.° 039.059.204-84, residente e domiciliada a Av. 
Vereador Gatba Novaes de Castro n® 697 BI 13 apto 10 Residencial Lúdo costa , 
Jardim Petrópolis CEP 57062-590, Maceió-AL, o sócio Felix Fernando da Silva, cede e 
transfere ao sócio que ora ingressa Demetrio de Brito Pereira 5®/o ( Cinco por cento > 
de suas quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalizando o valor nominal de R$
11.250,00 (Onze mi! e duzentos e dnqüenta Reais). O sócio Cássio Guimarães 
Cursino cede e transfere ao sócio que ora ingressa Demetrio de Brito Pereira, 5®/o ( 
cinco por cento ) de suas quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalizando o 
valor nominal de R$ 11.250,00 (Onze mil e duzentos e cinquenta Reais).

C L A U S U L A  0 2  - D A  Q U I T A Ç Ã O

O sócio Felix Fernando da Silva declara ter recebido do novo sócio Demetrio de 
Pereira, neste ato à importância de R$ 11.250,00 (Onze mil e duzentos e 

cinquenta Reais) correspondente a 11.250 (Onze mii e duzentos e cinquenta mil) cotas 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. O sócio Cássio Guimarães Cursino 
declara ter recebido do novo sócio Demetrio de Brito Pereira, neste ato à importância 
de R$ 11.250,00 ( Onze mil e duzentos e dnqüenta mil Reais) correspondente à 
11.250 ( Onze mil e duzentos e cinquenta) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma..

CLAUSULA 03 -  DA SEDE

A parti deste ato a empresa, irá se estabelecer na Rua João Lopes do Carmo n.® 
109 Mangabeiras, CEP n® 57.037-060, Maceió- Wagoas,

■v .A-”
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7” ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME

CLAUSÜLA 04 - DO CAPITAL SOCIAL.

O capital social que é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) integralizado 
©m moeda corrente do país, como abaixo descriminado.:

NOMES DOS QUOTISTAS N.“ DE QUOTAS VALOR EM R$ PERC. (%)
Demetrio de Brito Pereira 22.500 22.500,00 10
Cássio Guimarães Cursino 213.750 213.750,00 40
Felix Fernando da Silva 213.750 213.750,00 40
Jorge Henrique Ferreira de Oliveira 50.000 50.000,00 10

TOTAIS 500.000 500.000,00 100

CLAUSÜLA OS -  DESEMPEDIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

O administrador que ora ingressa declara sob as penas de lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
apenas que deve, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

CLAUSULA 06 - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

f

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integraiização do capitai social.

CLÁUSULA 07 - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administrado da sociedade será exercida pelos sócios em conjunto 
GASSIO GUÍMARÃES CURSINO e FELIX FERNANDO DA SILVA, e DEMETRIO 
DE BRITO PEREIRA, a quem compete a administração geral de todas as 
operações comerciais, bancarias e administrativas da empresa, representando a 
sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando vedada a 
concessão de avais em nome da sociedade em favor de terceiros, exceto em favor 
de empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade.
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7® ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE UMITADA
MÜLT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME

CLAUSULA 08 -  DEMAIS CLAUSULAS

As demais cláusulas do contrato não atingidas nesta alteração e anteriores 
p^rnanecem em pieno vigor.

E, estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de 
aieraçào em 03 (Três) vias de igual teor , sendo 01 (uma) via destinada ao 
competente registro na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió-AI, 30 de Junho de 2009
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8» ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADÃ:̂  x
MULT CONSTRUÇÕES LT D A -M E

Pelo presente instrumento particular de alteração, C ^ S IO  GUIMARAES CURSINO, 
brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 11 de março de 1967, portador do CPF/MF n”.
385.185.111-00 e RG n®. 901.962 SSP-DF, residente e domidiiado ao Conjunto Castdo Branco 
apto 08 QD 20 BL B CEP n®. 57.036-320 Jatiúca Maceió- Al. DEMETRK) DE BRITO PEREIRA, 
brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 17 de Julho de 1981, portador da CNH de n.® 
02226526559, CPF/MF sob o n.® 039.059.204-84, residente e domidiiado a Av. Vereador Gatba 
Novaes de Castro n® 697 B113 apto 10 Residendal Lúcio costa, Jardim Petrópolis o CEP 57062- 
590, Maceió-AL, JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nasddo em 
21 de Julho de 1980, engenheiro, portador do RG n.® 1.593.409 SSP/AL e CPF de n.® 
030.442.864-76, residente e domidiiado Cj Castelo Branco n®. 39 qd- 18 Rua V Jatiúca -  CEP 
57036-320 - Maceió-AL, e FELIX FERNANDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nasddo em 13 de 
Março de 1970, em pr^rio, portador do RG n.® 3.355.266 SSP/PE e CPF de n.® 580.260.024- 
15, residente e domidiiado Loteamento Santa Amélia n®. 20, Santa Amélia -  CEP 57.063-030 - 
Maceió-AL únicos sódos da firma MULT CONSTRUÇÕES LTDA- ME situada a Rua João Lopes 
do Carmo n®. 109 Mangabeiras CEP n®. 57.037-060, Maceió-Alagoas, devidamente inscrita no 
CNPJ-MF sob o n.° 07.509.781/0001-93 e registrada na Junta Comerdal do Estado de Alagoas 
sob o NIRE 272, 0037542,6 resolvem de comum acordo alterar seu corrtrato social mediante as 
cláusulas abaixo:

CLAUSULA 01 -  DA SEDE

A parti deste ato a empresa, irá se estabelecer na Rua Doutor Waidemiro Alencar Júnior, 
109 Mangabeiras, CEP n®57.037-180, Maceió-Alagoas,

CLAUSULA 02 -  DEMAIS CLAUSULAS

As demais cláusulas do contrato não atingidas nesta alteração e anteriores 
permanecem em pleno vigor.

E, estando os sódos justos e contratadas assinam este instrumento de alteração em 
03 (Três) vias de igual teor , sendo 01 (uma) via destinada ao competente registro na 
Junta Comercial do Estado de Alagoas.
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90 ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE ^  5
MULT CONSTRUÇÕES LTDA ■ ME

Peto presente Instrumento Particular de alteração de Contrato Social, CASStO 

GUIMARÃES CURSINO, brasileiro, emiMesário, solteiro, nascido em 11 de Março de 1967, 
portador do RG 9 0 1 . SSP/DF, CPF MFsobo n,® 385.185.111-00, residente e domiciiiado 

ao Conjunto Castelo Branco apt® 08 QD 20 BL B CEP: 57.036-320, Ja^úca- Macefó-Al^oas, 

DEMETRIO DE BRITO PEREIRA , brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 17 de julho de 

1981, portador da RG rt® 5.071.956 SSP/PE, CPF/MF sob o n.® 039.059.204-84, residente e 

domiciliado a Av. Vereador Gaiba Novaes de Castro n® 697 BL 13 a(^  10 Residencial Lúcio 

Costa, Jardim Petrópciis , CEP: 57(^590, Maceió- Alagoas, e FEÜX FERNANDO DA SILVA, 

brasileiro, sdteiro, nascido em 13 de março de 1970, empresário, portador do RG n" 3.355.266 

SSP/PE e CPF n® 580.260.024-15, residente e domidiiado Loteamento Santa Amélia n® 20, Santa 

Amélia CEP n® 57.063-030, Maceió- Alagoas e JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA, 
brasileiro, soltaro, nascido em 21 de julho de 19ffiJ, engenheiro, portador do RG n® 1.593.409 

SSP-AL G CPF n® 030.442.864-76, residente e domiciiiado CJ Castelo Branco n® 39 QD 18 Rua V 

Jatiúca CEP 57.036-320 Maceió -  Alagoas, únicos sócios da firma MULT CONSTRUÇÕES 

LTDA - ME, situada na Rua Doutor Waldemiro Alencar Junior n® 109 Mangabeiras CEP n®. 

57037-180 Maceió-Alagoas, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.® 07.K)9.781/0001-93 e 

legisfanada na Junta Comerciai do Estado de Aiagoas sob o NiRE 272,0037542,6, resoivem de 

comum acordo alterar s ^  contrato soaal mediante as dáusuias abaixo:

CLÁUSULA PRIMHRA -  DO CAPITAL SOCIAL

O capital sodai que é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) passará a ser de R$ 

7(K}.(XX},00 (S^centos mil reais) divididos em 700.000 (setecentas mil) quotas de R$ 1,00 (Um 

real), já integralizado em moeda crxrrente do pais, a responsadtidade de cada sódo é restrita ao 

valor de suas quotas, mais todos respondem solkteriamente pela integraüzaçâo ck) capt^ sodai e 

é dividido entre os sócios c<Mno seguem abaixo descriminado.

NOMES DOS QUOTISTAS 

Demeírio de Brito Pereira 

Cássio Guimarães Cursino 

Felix Fernando da Sifva 

Jorge Henrique Ferreira de Oliveira

0 ^

N® DE QUOTAS 

70.00)

280.000 

280000
70.000

700.000

13.'C) 3 -l

VALOR EM R$
70.000,00

280.000,00

280.000,00
70.000. 00

700.000. 00

4

■K
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9* ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE ^^6 ^

MULT CONSTRUÇÕES LTOA < ME

CLÁSULA SEGUNDA < DEMAIS CLAUSULAS

As demais cláusulas do contrato náo atingidas nesta alteração e anteriores 

permanecem em pleno vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO FORO

Os sócios têm por eleito o foro de Maceió, estado de Alagoas, por mais privilegiado 

que venha a surgir um outro.

E. estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 03 (três) 

vias, de ^uai teor e foima, para que sejam produzidos seus Jurídicos e Legais efeitos, 
sendo uma via destinada ao competente Registro na Junta Comerciai do Estado de 

.Alagoas.

Maceió, 03 de Agosto de 2010.

, ..........

cO '

>i 9.

CAS§ÍO GUIMARAES Cü RSINO 

V Z x  DEMETRIO DE BRITO PEREIRA
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10“ ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP

Pelo presente instrumento particular de alteração, CASSIO GUIMARÃES 
CURSINO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 11 de março de 1967, portador do 
CPF/MF n“. 385.185.111-00 e RG n“. 901.962 SSP-DF, residente e domiciliada a 
Conjunto Castelo Branco apto 08 QD 20 BL B CEP n“. 57.036-320 Jatiúca Maceió- Al, 
OEMETRIO DE BRITO PEREIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 17 de Julho 
de 1981, portador da CNH de n.“ 02226526559, CPF/MF sob o n.“ 039.059.204-84, 
residente e domiciliado a Av. Vereador Gaiba Novaes de Castro n“ 697 BI 13 apto 10 
Residencial Lúcio costa , Jardim Petrópolis o CEP 57062-590. Maceió-AL, JORGE 
HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 21 de Julho de 
1980, engenheiro, portador do RG n.® 1.593.409 SSP/AL e CPF de n.® 030.442.864-76, 
residente e domiciliado Cj Castelo Branco n®. 39 qd-18 Rua V Jatiúca -  CEP 57036-320 - 
Maceió-AL, e FELIX FERNANDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 13 de Março 
de 1970, empresário, portador do RG n.® 3.355.266 SSP/PE e CPF de n.® 580.260.024- 
15, residente e domiciliado Loteamento Santa Amélia n®. 20, Santa Amélia -  CEP 57.063- 
030 - Maceió-AL únicos sócios da firma MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP situada a 
Rua Deputado Abelardo Lopes n®. 40 loja H Poço CEP n®. 57.025-065 devidamente 
inscrita no CNPJ-MF sob o n.® 07.509.781/0001-93 e registrada na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas sob o NIRE 272, 0037542,6 resolvem de comum acordo alterar seu 
contrato social mediante as cláusulas abaixo;

C L A U S U L A  0 1  -  R E T I R A D A  D E  S Ó C I O  E  T R A N S F E R Ê N C I A  D E  Q U O T A S

Retira-se da sociedade o sócio JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIIÚ,
que cede e transfere ao sócio Demetrio de Brito Pereira 5% ( Cinco por cento) de suas 
quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalizando o valor nominal de R$
35.000,00 (Trinta e Cinco mil Reais). E ao sócio Cássio Guimarães Cursino cede e 
transfere 5% ( cinco por cento) de suas quotas, no valor de R$ 1.00 (Um Real) cada, 
totalizando o valor nominal de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais).

C L A U S U L A  0 2  - D A  Q U I T A Ç Ã O

\ V

o sócio JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA declara ter recebido do 
sócio Demetrio de Brito Pereira, neste ato à importância de R$ 35.000,00 (Trinta e 
Cinco Mil Reais) correspondente a 35.000 (Trinta e Cinco Mil) cotas no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma. E do sócio Cássio Guimarães Cursino declara ter 
recebido do neste ato à importância de R$ 35.000,00 ( Trinta e Cinco Mil Reais) 
correspondente à 35.000 ( Trinta e Cinco Mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um ^ rn ftíl 
real) cada uma. -

0  0 R \ G \ f  '

CLAUSULA 03 -  DA SEDE JJ
A partir deste ato a empresa, irá se estabelecer na Rua C, s/n. Parque Miramar,̂  ( 

Lot. G, São Jorge, CEP n® 57.000-000, Maceió- Alagoas.
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10° ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP

CLAUSULA 04 • DO CAPITAL SOCIAL.

O capital social que é de R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais) integralizado 
em moeda corrente do país, como abaixo descriminado.;

NOMES DOS QUOTISTAS N.° DE QUOTAS VALOR EM R$ PERC. (%)
Demetrio de Brito Pereira 105.000 105.000,00 15
Cássio Guimarães Cursino 315.000 315.000,00 45
Felix Fernando da Silva 280.000 280.000,00 40

TOTAIS 700.000 700.000,00 100

CLAUSULA 05 -  DESEMPEDIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

O administrador que ora ingressa declara sob as penas de lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
apenas que deve, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

CLAUSULA 06 - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÃUSULA 07 »ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade será exercida pelos sócios em conjunto 
CASSIO GUIMARÃES CURSINO e FELIX FERNANDO DA SILVA, e DEMETRIO 
DE BRITO PEREIRA, a quem compete a administração geral de todas as 
operações comerciais, bancarias e administrativas da empresa, representando a 
sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando vedada a 
concessão de avais em norne da sociedade em favor de terceiros, exceto em favor
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10“ ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP

CLAUSULA 08 -  DEMAIS CLAUSULAS

As demais cláusulas do contrato não atingidas nesta alteração e anteriores 
permanecem em pleno vigor.

E, estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de 
alteração em 03 (Três) vias de igual teor , sendo 01 (uma) via destinada ao 
competente registro na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió-Al, 20 de Março de 2012

CASSl© GUIMARÃES CURSINO 

^  DEMETRIO DE BRITO PERREIRA

OLIVEIRA

RNANDO DA SILVA

0  0 íy G \N A -

>1
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREMALAGOAS T | G o v e r n o  d o  E s t a d o  d e  A la g o a s
oente que pela gente ^  S e c r e t a r i a  d e  E s ta d o  d o  P l a n e ja m e n to  o  D e s e n v o lv im e n to  E c o n o m ic o  e  T u r i s m o  -  S E D E T U R

_______________________« J u n t a  C o m e r c ia l  d o  E s t a d o  d e  A la g o a s ____________________________________________________________________________

IFI:

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
N o m e  E m p re sa r ia l
M U L T  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  E P P

N IR E
2 7 2 0 0 3 7 5 4 2 6

Último Arquivamento

N u m e ro  P ro to c o lo

151223688

L o c a l, D a ta
M a c e ió  q u in ta -fe ira , 3 0  d e  a b ril  d e  201 5 E D V A L D O  M A IR A N O  D E  L IM A  

S e c re tá r io (a )  G e ra l

Dados da Certidão
D a ta  d e  E x p ed iç ão  
3 0 /0 4 /2 0 1 5

H o ra  d e  E x p e d iç ã o  
0 9 :1 6 :2 1

E s te  d o c u m e n to  fo i  a ss in a d o  d ig ita lm e n te , e m  c o n fo n n id a d e  c o m  a M P  2 2 0 0 -2 /2 0 0 1 , p o r  m e io  d o  e -C N P J  n° 1 0 .2 7 9 .3 1 0 /0 0 0 1 -1 0  - F u n d o  E s ta d u a l d o  R e g is tro  e  C o m é rc io . 

S e  im p r e s s o ,  p a r a  c o n f e r ê n c ia  a c e s s e  o  s i te :  w w w .ju c e a l .a l .g o v .b r  -  O p ç ã o  A c e s so  R á p id o  »  A u te n t i c id a d e  d e  C h a n c e la ,  e  in f o r m e  o  n ú m e m  d o  p ro to c o lo ._________

• /

http://www.juceal.al.gov.br




B A LA N Ç O  PA T R IM O N IA L  E N C E R R A D O  E M  31 /12 / 2014

MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Rua C, S/N, Parque Miramar, Lot. G, São Jorge - Maceió/AL. 

CNPJ(MF) 07.509.781/0001-93 INSCR ESTADUAL 248.50569-6

IU

'§>.2 
<2 8

l |
ífl P  (12 5
*S -1 i  ^fT. o

Balanço Patrimonial transcrito no Livro Diário de n® 06 da folha 95 á 99 
registrado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o n® do Termo 
de Autenticação 15/001647-6 em 24.04.2015.

ATIVO

1. ATIVO  C IR C U LA N T E 2.000.197.51
1.1. DISPONÍVEL 2.000,197,51
1.1.1. Caixa 1.710.222,14
1.1.2. Banco c/Movimento 142.215.85

2. ATIVO  N Ã O  C IR C U LA N T E 1.031.118.25
2.1. REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 147,759,52
2.1.1. Empréstimos a sócios 45.630,00
2.1.2. Aplicações Financeiras 102.129,52

2.2. ATIVO  P E R M A N E N T E 883.358.73
2.2.1 IMOBILIZADO
2.2.1.1. Máquinas e Equipamentos 240.245,88
2.2.1.2. Móveis e Utensílios 312.859.77
2.2.1.3. Veiculos 330.253,08
TOTAL DO ATIVO 2.883.556,24

Maceió, 31 de dezembro de 2014

)emetrio de Brito Pereira - CPF 039.059.204-84 
Sócio-Administrador

maries Cursino - CPF 385.185.111-00 
ministrador

2 ( / y ^
Jlva - CPF 580.260.024-15 
ministrador

Ag /u J lQo
Luzenilda de Melo Alves Oliveira - CPF 606.301.82834-49

Contadora - CRC 4.417/AL.

dJ o>
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B A L A N Ç O  P A T R I M O N I A L  E N C E R R A D O  E M  3 1  /1 2  / 2 0 1 4

MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Rua C, S/N, Parque Miramar, Lot. G. Sâo Jorge - Maceió/AL. 

CNPJ(MF) 07.509.781/0001-93 INSCR ESTADUAL 248.50569-6

Balanço Patrimonial transcrito no Livro Diário de n® 06 da folha 95 á 99 
registrado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o n° do Termo 
de Autenticação 15/001647-6 em 24.04.2015.

2. PASSIVO

2.1 CIRCULANTE 215.247,98
2.1.1. Obrigações Fiscais 97.592.69
2.1.2. Obrigações Sociais e Trabalhistas 69.802,33

2.2 PASSIVO EXIGIVEL A  LONGO PRAZO 47.852,96
2.2.1. Titulos a Pagar 47.852,96

2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.668.308,26
2.3.1. Capital Social 700.000,00
2.3.2 Lucro do Exercício 1.968.308,26

*

TOTAL DO PASSIVO 2 . 8 8 3 . 5 5 6 , 2 4

\^ ejT iêtrio  de Brito Pereira - CPF  039.059.204-84

Maceió, 31 de dezembro de 2014

k:

Sócio-Administrador

ã^ursino - CPF  385.185.111-00 
ócio-Administrador

C l -
Silva - CPF  58a260.024-15 

Sóçioyvdminlstrador

rSt V ulÍLo  —
Luzenilda de Melo Alves Oliveira - CPF  606.301.834-49 

Contadora - CRC  4.417/AL.
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JUCEAL

J u n t a  C o m e rc ia l d o  E s ta d o  d o  A la g o a s  
Certifico o  R eg istro  em  30 /M /201S  S o b N ” 20151223688 
P ro to c o lo : 1 5 1 2 2 : ^ 8  d e  28«M ;2015 NtRE; 2 7 200375426  .«aULT CONSTRUÇÕES LTDA E P P
C h a n c e la : CE1398ÁF99B406CEB4SE4B87Ábé«DÓAACC4AFé5 

M aceió. 30/04/2015
EOVACOO MAIRANO DE UMA 

Secretário(a) Geral

' J ; i

' i * .

; ; í 
: «

I Tabelionato de Kotas; do ó!.0fido 
1 fi.Pedro Honteiror255-Centro 
i Fone:82 322Í-9061
1 RECQHICÇO A firaa  ije
IDEfETftlO OE BRITO PEREIRA 
ICASSIQ eUIHARAES CURSINO 
IFELIX FERNAi®] DA SILVA '
ILÜ2EHILDA DE HaO ALVES OLIVEIRA 
IDCU Fé. fi3ceio,28 ife abril de 2015 

1> lOi TESTEfiUNHO,.. •••■»* VER

ÍDR. .JjJSE ROeiO MARTINS 8ARB0SA-TAB. Fül 
ISÜBS. MARIA DE FATIMA LIMA BA®OSA 1 
lEBC. NIEDJA CRISTINA BARfüOS HAIA I 
!ESC. CELIA DARBOSA OA CBSTA I 
(FEITO POR:EDILEIDE DA LÜZ 1

t  3 Ç/5



BALANÇO  PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 /12/ 2014

MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Rua C, S/N, Parque Miramar, Lot. G, Sâo Jorge - Maceió/AL. 

CNPJ(MF) 07.509.781/0001-93 INSCR ESTADUAL 248.50569-6

£ i

Balanço Patrimonial transcrito no Livro Diário de n® 06 da folha 95 á 99 
registrado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o n® do Termo 
de Autenticação 15/001647-6 em 24.04.2015.

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 14.659.815,33
Receita da Construção Civil 12.036.110.22
Receita Demais Serviços 2.623.705,11

DEDUÇÕES DA RECEITA OPERACIONAL BRUTA (2.393.947,85)
Contribuição Social S/Faturamento 422.202.68
IRPJ - S/Faturamento 703.671,14
Pis S/Faturamento 95.288.80
Cofins S/Faturamento 439.794.46
Imposto s/Serviços 732.990,77

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 12.265.867,48
Custos de Mão-de-Obra 3.615.222,30

LUCRO BRUTO 8.650.645,18
Despesas Administrativas 2.555.124,36
Despesas Financeiras 2.114.856,44
Despesas Tributárias 2.012.356,12

LUCRO LIQUIDO DO EXERCiCIO 1.968.308,26
Maceió, 31 de dezembro de 2014

emetrio de Brito Pereira - CPF 039.059.204-84 
Sócio-Administrador

ar^esLÇursino - CPF  385.185.111-00 
cio-Administrador

rnandiíj^  Silva - CPF  58^0.260.024-15 
Sócio-Administrador

^  ca iL ' U Q á a J > ^
Luzenilda de Melo Alves Oliveira - CPF 606.304.834-49 

Contadora - CRC  4.417/AL
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO/2014

MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Rua C. S/N, Parque Miramar, Lot. G. São Jorge - Maceió/AL. 

CNPJ(MF) 07.509.781/0001-93 INSCR ESTADUAL 248.50569-6

Balanço Patrimonial transcrito no Livro Diário de n® 06 da folha 95 á 99 
registrado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o n® do Termo 
de Autenticação 15/001647-6 em 24.04.2015.

/ - liq u id e z  g e ra l = a tívo  c ircu la n te  *  re a liz á v e l a  lo n a o  p ra zo  
p a s s iv o  c ircu la n te  -«■ e x ig ív e t a  lo n g o  p ra zo

2.000.197.51 +147.759,52

LG =i8i16
II • liq u id e z  co rre n te  - a tivo  c ircu la n te

LC =
p a s s iv o  c ircu la n te

2.000.197.51
215.247.98

LC = 9,29;  '

III - G rau  de  E n d iv id am en to  G e ra l
EG = Passivo circulante *  Passivo exiqivel a lonao prazo

Ativo total
EG= 215.247.98 + 47.852,96
____________________________ 2.883.556.24

Maceió, 31 de dezembro de 2014 

O .
)emètrio de Brito Pereira - CPF  039.059.204-84 

Sócio-Administrador

rarâerCursino - CPF 385.185.111-00 
Sóció^dministrador

^  «4/ ( k /  o l c  d  c L
do déK3i|va - CPF 580.260.024-15 
Sócio-Administrador

' Luzenilâa de Melo Alves Oliveira - CPF  606.301.834-49
Contadora - CRC 4.417/AL
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BALANÇO PATRIMONÍAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO/2014

MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Rua C, S/N, Parque Miramar, Lot. G, São Jorge - Maceió/AL. 

CNPJ(MF) 07.509.781/0001-93 INSCR ESTADUAL 248.50569-6

Balanço Patrimonial transcrito no Livro Diário de n® 06 da folha 95 á 99 
registrado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o n® do Termo 
de Autenticação 15/001647-6 em 24.04.2015.

I  -  liquidez gerai *  ativo circuiante *  reaiizávei a iónao. prazo 
passivo circuiante *  exigivel a iongo prazo

I - liquidez geral = 2.000.197,51 + 147.759,52
_____________________ 215,247,?8±4L852.96

I - LrQUtpEZ.GERAL'= 8i16i
ativo totaiii - Solvência geral = ______

passivo circulante *  exigivel a longo prazo
II - solvência geral = ______ 2.883.556,24_______

_____________ 215.247,98 + 47.852,96
II r SOLVÊNCIA GERAL =10,96
III -  liquidez corrente =

111 - liquidez corrente =

ativo circulante 
passivo circulante

2.883.556,24
215.247,98

IlIrLIQMIDEZCQRRENTE = 13^0;
IV  - E n d iv id am en to  T o ta l =  P ass ivo  C ircu lan te  E x ig iv e l a  Lo n go  P razo

Ativo totai
IV - Endividamento Total 215.247,98 + 47.852,96 
_____________  2.883.556,24

IV̂ ;: ;ENDiVipAMENTCri\n©TAl^=M9i

Maceió,’31 de dezembro de 2014

■
y^y^métrio de Brito Pereira - Sócio- Administrador -CPF 039.059.204-84

Cursino - Sócio-Administrador -CPF 385.185.111-00

Luzenilda de Melo Alves Oliveira - CPF 606.301.834-49 
Contadora - CRC 4.417/AL
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Certifico o Registro em 30/04/2015 Sob N* 20151233688 
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Tabelionato de Hotasído 6.0ficio 
R.Pedro Honteiro.255-Csntr:o 

Fone:82 3221-9061
m e o  A firsa de : 

IDEHETRIO DE BRITO PEREIR/) ' 
iCASSIO 6ÜIHARAES CURSINO'' ■ • 
iFaiX FERMO OA SILVA , ' ■ •
ILUZEfí.ILDA DE HELO ALVES OLIVEIRA 
IDOÜ Fé. Haceio,28 de abril de 2015 
e  VERDíiOE

IDR. TOSE ROBERTO ÍWRTIHS BARBQSA-TAB. Pü 
ISÜBS: HARIA DE FATIRA LIMA BARBOSA 
lESC. NIEDJA CRISTINA BARROS HAIA 
lESC. CaiA BARBOSA DA COSTA 
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DECLARAÇÃO

/-
H6Í

/ ' ?

Declaro para os devidos fins que, o Balanço Patrimonial, bem como as 
Demonstrações Contábeis, referentes ao exercício de 2014, da empresa MULT 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP inscrita no CNPJ 07.509.781/0001-93, são partes 
integrantes do Livro Diário n° 06, livro este, que encontra-se devidamente 
registrado na junta comercial do município, conforme chancela no Termo de 
abertura e/ou Termo de encerramento (anexar o termo chancelado).
O Livro Diário n° 06 contém 100 páginas numeradas, da seguinte forma:
a) da página 02 até a página 94, estão relacionadas as movimentações diárias;
b) da página 95 até a página 99, estão minhas Demonstrações Contábeis;

b. 1) Página__95_
b. 2) Página__96_
b. 3) Página__97_
b. 4) Página__98_
b. 5) Página__99,

Balanço Patrimonial;
DRE;
DLPA (Demonstração do Lucros e Prejuízos Acumulados);

IFEITO PíHíüFflTIMft VIÊRA DOS ftNliS

As informações acima são verídicas e estão de acordo com o edital n° 04/2015, 
desta Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL e assumo a Inteira 
responsabilidade, bem como, as consequências pela inexatidão das informações 
acima elencadas.

Maceló/AL, 15 de Junho de 2015.

^ r n a i ^  da Silva 
Sócio Gerente

/assi 
Sódí/Gerente

uimaraes Cursino

Sócio Gerente
^ D e m é tr lo  de Brito Pereira

Û.'U2x-Cj2oÍcv. (fíX
Luzenilda de Melo Alves Oliveira
Contadora -  C R C 4.417/AL ___

T -iis liftfB ío  de Hotas- qo 6

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mani

OZENILi» DÊ ffiÊO ftlVi 
!D Õ ü 'Fá 7H a c e io ã 2  de 
M .I£ST'

: PUiCEP 57.037-180-Maceió/AL a M .  JC6E ROSEkTü 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 U ISilBS. HfiRIA DE FATIH- -- :

FONE (82) 3235-4197 A "  B L  NIEOJA CkO TA  ' ' '  i
E-MAIL: multconstrucoes@hotmail.cam itSC. l£L1b ^  ^  ;■

mailto:multconstrucoes@hotmail.cam
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Sistema Nacional de Registro de Empresas M ercantis - SINREM
G o v e r n o  d o  E s t a d o  d e  A la g o a s  _____ .

^  S e c r e t a r i a  d e  E s ta d o  d o  D e s e n v o lv im e n to  E c o n ô m ic o  e  T u r i s m o  -  S E D E T U RJUCXAL—  J u n t a  C o m e r c ia l  d o  E s ta d o  d e  A la g o a s _____________________________________________________

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais

C e r t i f i c a m o s  q u e  a s  in f o r m a ç õ e s  a b a ix o  c o n s ta m  d o s  d o c u m e n to s  a r q u iv a d o s  n e s ta  J u n t a  C o m e r c ia l  e  sS o  v ig e n te s  n a  d a t a  d e  s u a  e x p e d iç ã o .

N o m e  E m p r e s a r i a l
M U L T  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  E P P  
N a tu re 2a J u r i d i c a . :  2 0 6 -2  -  S O C IE D A D E  E M P R E S Á R IA  L IM IT A D A

N u m e ro  d e  In d e n tif ic a ç ã o  d o  R e g is tro  d e  E m p re sa  (N IR E  d a  S e d e ) C .N .P .J D a ta  d e  A rq u iv a m e n to  d o  A to D a ta  d e  In ic io  d e  A tiv id a d e s
2 7 2 0 0 3 7 5 4 2 6 0 7 5 0 9 7 8 1 0 0 0 1 9 3 C o n s ti tu t iv o 2 5 /0 7 /2 0 0 5

2 5 /0 7 /2 0 0 5

E n d e r e ç o  C o m p le to  ( L o g r a d o u r o ,  N * e  C o m p le m e n to ,  B a i r r o ,  C id a d e ,  C E P , U F )
R U A . C , S /N , P A R Q U E  M IR A M A R , L O T . O , S Ã O  JO R G E , M A C E IÓ  - 5 7 0 0 0 0 0 0  - A la g o a s

O b j e to  S o c ia l
. A D M IN IS T R A Ç Ã O  D E  O B R A S  
. O B R A S  D E  T E R R A P L E N A G E M
- IN S T A L A Ç Ã O  E  M A N U T E N Ç Ã O  E L É T R IC A

C A Ç Ã O  D E  M Ã O -D E -O B R A  T E M P O R Á R IA
- O U T R A S  O B R A S  D E  IN S T A L A Ç Õ E S  E M  C O N S T R U Ç Õ E S  N Ã O  E S P E C IF IC A D A S  A N T E R IO R M E N T E
- P E R F U R A Ç Ã O  E  C O N S T R U Ç Ã O  D E  P O Ç O S  D E  Á G U A
- O U T R A S  O B R A S  D E  E N G E N H A R IA  C IV IL  N Ã O  E S P E C IF IC A D A S  A N T E R IO R M E N T E
- IN S T A L A Ç Ã O  H ID R Á U L IC A S , S A N IT Á R IA S  E  D E  G Á S
- F O R N E C IM E N T O  E  G E S T Ã O  D E  R E C U R S O S  H U M A N O S  P A R A  T E R C E IR O S
- m C A L I Z A Ç Ã O  D E  O B R A S  D E  E N G E N H A R IA  C IV IL  E  S E R V IÇ O S  A  T E R C E IR O S

C a p i t a l  S o c ia l
R $  7 0 0 .0 0 0 ,0 0  { S e te c e n to s  M il  R e a is  )

C a p i t a l  I n t e g r a i i z a d o
R $  7 0 0 .0 0 0 ,0 0  ( S e te c e n to s  M il  R e a i s )

M ic r o e m p r e s a  o u  E m p r e s a  d e  
P e q u e n o  P o r t e

E m p re sa  d e  p e q u e n o  p o r te

P r a z o  d e  D u r a ç ã o

In d e te rm in a d o

S ó c io s /P a r t ic ip a ç S o  n o  C a p i t a l / E s p é d e  d e  S ó c io /A d m in i s t r a d o r /T é r m in o  d o  M a n d a to

N o m e /C P F  o u  C N P J P a r t ic i p a ç ã o  n o  c a p i t a l  (R $ ) E s p é c ie  d e  S ó c io A d m i n i s t r a d o r T é r m i n o  d o  M a n d a to

C A S S IO G U IM A R A E S  
C U R S I N O - 3 8 5 1 8 5 1 1 1 0 0

R $ 3 1 5 .0 0 0 ,0 0 S O C IO X X X X X X X X X X X X xx/xx/xxxxx

I IO  G U IM A R A E S  
v .^ ;R S I N O - 3 8 5 1 8 5 1 1 1 0 0

R S  0 ,0 0 A D M IN IS T R A D O R A D M IN IS T R A D O R xx/xx/xxxxx

F R E D E R IC O  F E R R E IR A  D A  
S I L V A -0 2 5 2 9 7 7 8 4 0 0

R $ 0 ,0 0 P R O C U R A D O R X X X X X X X X X X X X xx/xx/xxxxx

D E M É T R IO  D E  B R IT O  
P E R E IR A  -  0 3 9 0 5 9 2 0 4 8 4

R $  1 0 5 .0 0 0 ,0 0 S O C IO X X X X X X X X X X X X xx/xx/xxxxx

D E M É T R IO  D E  B R IT O  
P E R E IR A  -  0 3 9 0 5 9 2 0 4 8 4

R $ 0 ,0 0 A D M IN IS T R A D O R A D M IN IS T R A D O R X X O T C /X X X X X

F É L IX  F E R N A N D O  D A  S IL V A  
- 5 8 0 2 6 0 0 2 4 1 5

R $  2 8 0 .0 0 0 ,0 0 S O C IO X X X X X X X X X X X X xx/xx/xxxxx ( /  ir '*

F É L IX  F E R N A N D O  D A  S IL V A  
-  5 8 0 2 6 0 0 2 4 1 5

R $ 0 ,0 0 A D M IN IS T R A D O R A D M IN IS T R A D O R xx/xx/xxxxx \ \

Ú lt im o  A r q u iv a m e n to S i tu a ç ã o
D a t a :  3 0 /0 4 /2 0 1 5  0 0 :0 0 :0 0  N ú m e r o :  2 0 1 5 1 2 2 3 6 8 8  
A to :  B A L A N Ç O  
E v e n to :  B A L A N Ç O

R E G IS T R O  A T IV O
S ta tn s

X X X X X X X X X X X X

F il ia is
E m p re sa  n ã o  P o ssu i F il ia is  re g is tra d a s  n e s ta  Ju n ta ....

N u m e ro  P ro to c o lo L o c a l, D a ta
M a c e ió , q u a r ta - fe ira , 10 d e  ju n h o  d e  201 5

• /
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EDVALDO MAIORANO DE LIMA 
Secretário(a) Geral

1 5 0139497'
Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade coma MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n“ 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 
em quarta-feira, 10 de junho de 2015 as 14:36:50
S e  im p r e s s o ,  p a r a  c o n f e r ê n c ia  a c e s s e  o  s i te :  w w w .iu c e a l .a l .E o v .b r  -  O p ç ã o  A c e sso  R á p id o  »  A u te n t i c id a d e  d e  C e r t id ã o ,  e  in f o r m e  o  n ú m e r o  d o  p ro to c o lo .__________

http://www.iuceal.al.Eov.br


c ^ ^ B B L N E
'— SOLUÇÕES EM ENGENHARIA

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL N°04/2015

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS

CASAL DE SANEAM ENTO  DE ALAGO AS -  CASAL
REF.; PREGÃO PRESENCIAL N°04/2015 -  LOTE 02 UNIDADE DE NEGÓCIO 
JARAGUÃ - UNJA

Assunto: PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

A  empresa BBL NE LTDA, inscrita no CN PJ sob o n° 04.563.135/0001-16, neste ato 
representada por seu Sócio Administrador e Responsável Técnico, Eng° Luiz Carlos 
Tauber, portador da Cédula de Identidade n°. 8.393.826-6 SSP/SP  e C PF  sob 
n° 016.042.678-28, sua Proposta de Preços relativa à Licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
detectados quando da sua verificação.

O nosso Preço Global para a execução dos “Serviços para localização de 
vazamentos e manutenção de redes de distribuição de água e ligações 
domiciliares em Maceió/AL, distribuído no seguinte lote: Lote 02-Unidade de 
Negócio Jaraguá - UNJA, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.52Ü 
de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 
e Lei Complementar n.° 123/06, alterada pela Lei Complementar n** 147/14, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98” é de R$ 332.712,25 (trezentos e trinta e dois mil, 
setecentos e doze reais e vinte e cinco centavos) conforme preços unitários 
apresentados na Planilha Orçamentária em anexo à esta Proposta.

O prazo de execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL, de conformidade com o 
Cronograma Físico-Financeiro, apresentado em anexo.

O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias contados da data 
de sua apresentação.

A  BBL NE Ltda. DECLARA estar de acordo com todas as normas e condições deste 
pregão e seus anexos.

Sede; Avenida da Paz no 1.388, SI. 611 -  Centro -  CEP 57.020-440 -  Maceió/AL. -  CNPJ: 04.563.135/0001-16
Fones: (82) 3346 0952/3346 0972 -  Fax: (82) 3346 0883 - E-m ail: bb l.ne.eng@ uol.com .br

mailto:bbl.ne.eng@uol.com.br




c ^ L B B L N E
■— SOLUÇÕES EM ENGENHARIA

\  /

A  BBL NE Ltda. DECLARA que estão incluídas nesta proposta de preços todas as 
despesas com custos diretos e indiretos com mão-de-obra especializada ou não, 
materiais e equipamentos auxiliares, impostos, taxas, encargos sociais, encargos 
fiscais, encargos previdenciários e seguros em geral.

Atenciosamente,

Maceió (AL), 15 de Junho de 2015.

Lu i^ a r lo s  Tauber 
"Engenheiro Agrimensor 
CREA-SP n° 0601201309





j l b b l n e
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA

EDITAL DE PREGRÂO PRESENCIAL N° 04/2015 
LOTE 02 UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ • UNJA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA; Manutenção de RDA e Ligações Dom iciliares, Região da Unidade Jaraguá  

LOCAL; Maceió /  A lagoas

DATA; Março/2015 B.D.I.; 26.44%

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 100 mm, em paralelo und 50 522,12 26.106,00

2 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 100 mm, em asfalto und 50 536,75 26.837,50

3 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
100 mm, em paralelo und 70 257,70 18.039,00

4 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
100 mm, em asfalto und 50 273,13 13.656,50

5 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
85 mm, em paralelo und 95 208,97 19.852,15

6 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
85 mm, em asfalto und 96 224,42 21.544,32

7 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 75 mm, em paralelo und 96 446,55 42.868,80

8 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 75 mm, em asfalto und 70 462,00 32.340,00

9 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
60 mm, em terreno natural. und 96 77,21 7.412,16

10 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 60 mm, em asfalto und 25 455,24 11.381,00

11 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 60 mm, em paralelo und 25 440,76 11.019,00

12 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
60 mm, em paralelo und 96 113,59 10.904,64

13 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
60 mm, em asfalto und 50 128,06 6.403,00

14 Composição
CASAL

Correção de vazamento de ramal em PVC, 
DN 20/25mm, em paralelo und 240 56,76 13.622,40

15 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em 
PVC/PEAD, DN 20/25mm, em asfalto und 330 70,27 23.189,10

16 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em 
PVC/PEAD, DN 20/25mm, em terreno natural und 240 29,75 7.140,00

17 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em 
PVC/PEAD, DN 20/25mm, em calçada (piso, 
cimentado/pedra)

und 144 58,24 8.386,56

18 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de cavalete predial, 
20/25 mm und 144 20,05 2.887,20

Sede: Avenida da Paz no 1.388, SI. 611 -  Centro -  CEP 57.020-440 -  Maceió/AL. -  CNPJ: 04.563.135/0001-16
Fones: (82) 3346 0952/3346 0972 -  Fax: (82) 3346 0883 - E-nnail: bbl.ne.eng@ uol.com .br

mailto:bbl.ne.eng@uol.com.br




BBLNE
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA

EDITAL DE PREGRÃO PRESENCIAL N° 04/2015 
LOTE 02 UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ - UNJA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: M anutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade Jaraguá  

LOCAL: Maceió / A lagoas

DATA: Março/2015 B.D.I.: 26,44%

19 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de cavalete predial, 
acima de 25mm und 24 23,57 565,68

20 Composição
CASAL Substituição de hidrômetros até 25mm und 150 27,87 4.180,50

21 Composição
CASAL Substituição de hidrômetros maior que 25mm und 50 53,73 2.686,50

22 Composição
CASAL

Pesquisa ativa em vazamentos visíveis 
Diurno km 10.560 1,82 19.219,20

23 Composição
CASAL

Pesquisa ativa em vazamentos visíveis 
Noturno km 1.056 2,34 2.471,04

TOTAL GERAL 332.712,25

Maceió (AL), 15 de J t S f í h o  de 2015.

LTDA
ferlos Tauber 

Engenheiro Agrimensor 
CREA -SP  n® 0601201309





JE^BBLNE
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA

EDITAL DE PREGRAO PRESENCIAL N° 04/2015
LOTE 02 UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ - UNJA

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - UNJA

OBRA: Manutenção de RDA e Ligações Dom iciliares, Região da Unidade Jaraguá

LOCAL: Maceió /  A lagoas

DATA: Março/2015

ITEM DISCRIM INAÇÃO P.TOTAL 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 100 mm, em paralelo. 26.106,00

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 100 mm, em asfalto. 26.837,50

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
100 mm, em paralelo.

4.699,08 4.699,08 4.176,96 4.176,96 4.176,96 4.176,96
9 9 8 8 8 8

4.830,75 4.830,75 4.294,00 4.294,00 4.294,00 4.294,00
12 12 12 12 11 11

Sede; Avenida da Paz no 1 .388, SI. 611 -  Centro  -  CEP 5 7 .0 2 0 -4 4 0  -  M aceió/AL. -  CNPJ: 0 4 .5 6 3 .1 3 5 /0 0 0 1 -1 6  
Fones: (82) 3346 0952/3346 0972  -  Fax: (82) 3346 0883  - E-m ail: b b l.n e .e n g @ u o l.co m .b r
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SOLUÇÕES EM ENGENHARIA

EDITAL DE PREGRAO PRESENCIAL 04/2015
LOTE 02 UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ - UNJA

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - UNJA





BBLNE
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA

EDITAL DE PREGRAO PRESENCIAL N° 04/2015
LOTE 02 UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ - UNJA

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - UNJA

OBRA: M anutenção de RDA e Ligações Dom iciliares, Região da Unidade Jaraguá

LOCAL; Maceió / A iagoas

ITEM DISCRIM INAÇÃO P.TOTAL 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

Correção de vazamentos de ramal em 
PVC/PEAD, DN 20/25mm, em asfalto.

55 55 55 55 55 55
15 23.189,10

3.864,85 3.864,85 3.864,85 3.864,85 3.864,85 3.864,85

Correção de vazamentos de ramal em 
PVC/PEAD, DN 20/25mm, em terreno natural.

40 40 40 40 40 40
16 7.140,00

1.190,00 1.190,00 1.190,00 1.190,00 1.190,00 1.190,00

Correção de vazamentos de ramal em 
PVC/PEAD, DN 20/25mm, em calçada (piso,

24 24 24 24 24 24
17 8.386,56

cimentado/pedra). 1.397,76 1.397,76 1.397,76 1.397,76 1.397,76 1.397,76

Correção de vazamentos de cavalete predial, 
20/25 mm.

24 24 24 24 24 24
18 2.887,20

481,20 481,20 481,20 481,20 481,20 481,20

Correção de vazamentos de cavalete predial, 
acima de 25mm.

4 4 4 4 4 4
19 565,68

94,28 94,28 94,28 94,28 94,28 94,28
25 25 25 25 25 25

20 Substituição de hidrômetros até 25mm. 4.180,50
696,75 696,75 696,75 696,75 696,75 696,75

9 9 8 8 8 8
21 Substituição de hidrômetros maior que 25mm. 2.686,50

483,57 483,57 429,84 429,84 429,84 429,84

S e d e : Aven ida  da Paz no 1 .388 , SI. 611 -  C e ntro  -  CEP  5 7 .0 2 0 -4 4 0  -  M aceió/AL. -  CNPJ; 0 4 .5 6 3 .1 3 5 /0 0 0 1 -1 6  
Fones: (82) 3346  0952/3346 0 9 7 2  -  Fax: (82) 3346  0 8 8 3  - E-m ail: b b l.n e .e n g @ u o l.co m .b r
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^ B B LN E
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA

EDITAL DE PREGRAO PRESENCIAL N° 04/2015
LOTE 02 UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ - UNJA

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - UNJA

OBRA:
LOCAL;
DATA;

M anutenção de RDA e Ligações Dom iciliares, Região da Unidade Jaraguá

Maceió /  A lagoas

Marco/2015

ITEM DISCRIM INAÇÃO P.TOTAL 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias
1760 1760 1760 1760 1760 1760

22 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diurno 19.219,20
3.203,20 3.203,20 3.203,20 3.203,20 3.203,20 3.203,20

176 176 176 176 176 176
23 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Noturno. 2.471,04

411,84 411,84 411,84 411,84 411,84 411,84

TOTAL GERAL 332.712,25 57.020,63 56.124,63 55.072,84 55.072,84 54.815,14 54.606,17

Maceió ÍAÜ. 15 de Junho de 2015.





BBLNE
SO LU Ç Õ ES  EM ENGENHARIA

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL N*>04/2015 
LOTE 02 UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ - UNJA

DECLARAÇÕES

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ
BBL NE LTDA 04.563.135/0001-16

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A  empresa BBL NE Ltda. DECLARA expressamente que está de acordo com 
todas as normas e condições deste pregão e seus anexos;

1.2. A  empresa BBL NE Ltda. DECLARA, que o prazo de validade da proposta de 
preços, que não será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação;

1.3. A  empresa BBL NE Ltda. DECLARA, que o prazo de pagamento será conforme o 
disposto neste instrumento convocatório;

1.4. A  empresa BBL NE Ltda. DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de 
preços, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, 
encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto deste pregão presencial;

1.5. A  empresa BBL NE Ltda. DECLARA, que acatará o pagamento da administração 
conforme o item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

Banco
Caixa Econômica

Agência
0810

N.® da conta 
1750-5

1.6. A  empresa BBL NE Ltda. DECLARA, que quem irá assinar o contrato será o 
Sócio-Admistrador, Luiz Carlos Tauber, brasileiro, casado, engenheiro agrimensor, 
registrado no CREA -SP  sob o n° 0601201309, portador da cédula de identidade
n® 8.393.826-6 -  SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
Desp. Humberto Guimarães, 790, apto 203, Po

® 016.042.678-28, residente à Rua 
'erde, Maceió/AL, C E P  57035-030.

aceió (AL), 15 de Junho de 2015.

y
LTDA

)arlos Tauber 
Engenheiro Agrimensor 

CREA-SP n® 0601201309
S e d e ; A v e n id a  d a  P az n o  1 .3 8 8 , SI. 6 1 1  -  C e n tro  -  C E P  5 7 .0 2 0 - 4 4 0  -  M a ce ió / A L . -  C N P J: 0 4 .5 6 3 .1 3 5 / 0 0 0 1 -1 6  

F o n e s : (8 2 )  3 3 4 6  0 9 5 2 / 3 3 4 6  0 9 7 2  -  F a x : (8 2 ) 3 3 4 6  0 8 8 3  - E -m a il:  b b l .n e .e n g @ u o l.c o m .b r
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CONSTUUÇOES LTM -M E.

COMPANIA DE SANEAMENTO DE ALACÍOAS -  CASAL 

AT. COMISSÃO DE LICITAÇÀO,
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL. N“ 04/2015 -  CASAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCALIZAÇÃO DE VAZAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E LIGAÇÕES DOMICILIARES 
EM MACEIÓ/AL, DISTRIBUÍDOS NOS SEGUINTES LOTES: LOTE 01- UNIDADE DE 
NEGÓCIOS DO FAROL -  UNFA, LOTE 02- UNIDADE DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ -  
UNJA E LOTE 03- UNIDADE DE NEGÓCIOS DO BENEDITO BENTES -U N B B , 
MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS N A  LEI FEDERAL N” 10.520 DE 17 DE JULHO DE 
2002, DECRETO ESTADUAL 3 J 4 8  DE 01 DE JANEIRO DE 2007, DECRETO 5.450/2005 E 
LEI COMPLEMENTAR N* 123/06, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N “ 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEK FEDERAIS N» 8.883/94 E 9.648/98.

V im os através desta, apresentar nossa proposta de preços para o s serviços relativos ao  
pregão presencial n” 04/2015 — Casal, referente ao LO TE n“ 02 -  Unidade de N egócios do 
Jaraguá -  UNJA.
Preço Global R$ 358.580,96- (Trezentos e cinquenta e oito m il e  quinhentos e  oitenta reais e 
noventa e seis centavos);
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;

Caso seja vencedora, nosso signatário será o  Sr. Thiago Antonio M endon^ Leôncio, CPF** 
032.843.594-51, representante legal da Construtora.

M aceió, 15 de Junho de 2015.

Thiago Antônio M entJohíliíôfil
G sren te  Adm inistrativo  
,MÇ Ç nnptriicões Ltda

M C CONSTRUÇÕES L TDA - ME.
Rua; Luiz Gonzaga da Silva n°. 31 Quadra A, Serraria — Maceió /A L  CEP; 57046-785 Fone; 82-3432703/988535151. 

Inscrição estadual: 242.1148S-II CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-nuãl: mccons(rucoesltda@hotmaiL com
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CONSTRUÇOBS LTbA-ME.

SEGUE ABAIXO DISCRIMINADO FATURAMENTO CONTENDO OS PREÇOS MENSAL E 
ANUAL:

30 dias -  61.347,52 (Sessenta e  um m il e  trezentos e quarenta e  sete rems e cinquenta e  dois 
centavos);
60 dias -  60.430,32 (Sessenta mil e quatrocentos e  trinta reais e trinta e  dois centavos);
90 dias -  59.340,83 (Cinquenta e nove ntíl e trezentos e quarenta reais e  oitenta e três centavos);
120 dias -  59.340,83 (Cinquenta e nove mü e trezentos e  quarenta reais e  oitenta e  três centavos);
150 dias — 59.137,03 (Cinquenta e  nove m il e cento e  trinta e  sete r e ^  e  três centavos);
180 dias -  58.984,43 (Cinquenta e oito mil e  novecratos e  o itoita  e  quatro reais e  quarenta e  três 
centavos);

Valor total R$ R$ 358.580,96- (Trezentos e cinquenta e oito mil e quinhentos e oitenta reais e 
noventa e seis centavos).

Thiago Antônio MendC';pit
Gerente Administrativo 
M C Construções Ltda E n g .C N l

C R E A  0208297596

M C CONSTRUÇÕES LTDA - M K
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A , Serraria—M aceió/A L CEP: S7046-78S Fone: 82-3432703/988535151. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-nudi: nuxonstrucoesltda@hotnuiiLcom
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V  3
CONSTRUÇÕES LTÒA-ME

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL. N" 04/2015 -  CASAL :
OBJETO: CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS PARA LOCAUZAÇAO DE VAZAM ENT0'E  
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E LIGAÇÕES DOMICILIARES 
EM MACEIÓ/AL, DISTRIBUÍDOS NOS SEGUINTES LOTES: LOTE 01- UNIDADE DE 
NEGÓCIOS DO FAROL -  UNFA, LOTE 02- UNIDADE DE NEGÓCIOS DO  JARAGUÁ -  
UNJA E LOTE 03- UNIDADE DE NEGÓCIOS DO BENEDITO BENTES -U N B B , 
MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N “ 10.520 DE 17 DE JULHO DE 
2002, DECRETO ESTADUAL 3.548 DE 01 DE JANEIRO DE 2007, DECRETO 5.450/2005 E 
LEI COMPLEMENTAR N“ 123/06, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N ° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS TST 8.883/94 E 9.648/98.
. OBRA Manutençflo de RDA c UgaçOes I^tniciliarBS na Região da Unidade do J a ia g u á ________
L̂ÕCAU ÜNJÃ'- D E N B Ó Õ a JARAGUÁ ÉM M A O T Ó  - A L  Seiviço s l

: M aceió/AL, Í5 de Junho de 2 0 1 5 . _______ _  _

L r r a ^  ____

4 ------------------ J

— -  * -■  t  ■ ---- -4
_____  ̂UNID._l^ QUANT. ; P . UNIX. ; P. TOTAL

It- SERVICXJS
iConeção de vazamento de RDA em feno fundido, ON lOOmm em

t
r

—  ■ -h___1 p ^ te to .  _  _ . _
. Coneção de vazamento de RDA em feno fundido, DN lOOmm em

2 as& ho. _
3 Correção de vazam ento de R D A e m P ^ ^ D N  lO Q m m em p^le lo . ' _unid,
4 Correção de v aam en to  de RDÁ em P W ,Í)N  lOOmm em  asfelto. _  ̂ unid.

_ 5 ___. Correção de vazamento de RDA em  P>Ã:,DN8Smm em  paialelõ. , unid.
6 Conoção  de vazamento d e RDA em  PVC,DNgSmm em  asfalto.

Correção de vazamento de RDA em  ferro fim dido, DN  75nanem
7 ^paralelo. _ _  ___ _______  _

Correção de vazamento de RDA em  ferro fiindido, DN  75mmem
8 as&lto.

unid. ' 50,00_ |
 ̂ unid.

unid.

Correção de vazim ento de RDA emPVC, DN  dOim^ em teneno
’ 9  n̂atural.________________ ___ _________  __ __

I Correção de vazunento de RDA em ferro fundido, DN  dOnm, em  
10 jasfeko. _

I Correção de vazamento de RDA em ferro fendido, DN  dOmnn̂  em
■_ 11 p̂aralelo.______________ __ ______________ _______
 ̂ 12 ;C otreçaod evaam entodeR D A em P V C ,D N 60m m ,em paraielo .
_  13__jCorreção de vazaiignto de RDA em PVC, DN  fiOmm, em asfelto.

1_. j^ rreçã o  d e vazamento em  rainal PVQ UN  2(V2Sn>nempardeÍõ. 
|G oneção d e vazamento em  ramal PVC/PEAD, D N  2tV2Snmem  

15 .as falto. _  _  _
.Correção d e vazamento em  ramal PVC/PEAD, DN2b/25mm em  

j__ 16 •terreno natural. __
[ (Correção de vazamento de ramal emPVC/PEAD, DN 2Q/2Smm, em

^  unid.
' unid.

• f — ----------—

unid.
-t- ~

unid.
unid.
unid.H------------unid.
unM.

' unid.

50.00 , 
7Õ,ÒÕ'' '  1" 
50,Ó0'
95.00 
9̂ 00 ^

.̂00, 4_

70.00----
96.00

627,20^ 31360,00
637,20; 31 860,00
203,80 M ^ Õ O  

'2Ú,T0^ ’ 10685,ÕÓ’
152,60^ T4497,00j
1^ 12 1 15 5 « ,S 2

1
56030! 53 7M,TOj

56930^ 39 865,00i -------
66,60^

17 |Calçada(p iso  cim entado/pedra)
1 fi  ̂ ^  A 11 n ~Ti H10 »i 11~> Aaarol,

4 “"W- 4 -
unid.

25.00
25,00_  
96 ,M _  
5Ò,00 

240,00'
330.00
240.00

463,10^
454.10' 

j  12,80; 
121,14" 
71,06"
82,60 27 258,00

l/M.OO I
18 'Correção de vazamento de cavaletes predial, 20/25 mm. ___  __ ;  ^44,00 ^ 
19 'Correção de vazamento de cavaletes predial acima de 25 m m .______; unid.  ̂ 24,00

L 20 ^substituição de hidrometros até 25mm
21 ^substhuição de hidroriKtros m ^ r  que 2Smm
22 ^Pes_quisa ativas de vasansentos visiveis D ^ m o

unid.
unid.

I 23 jPesquisa ativas de vasam entos visiveis N oturno_____ ____ ______ ^+ -km
km

T O IA L  GERAL
•U

1^,00 I 
50,00
105M  " I  
1056 ^

42^

73.85̂ ,22,25
2 6 Í0 ~
30,95.
59,75
2,01.
239

_63«,60j

11 57730^

11352,50
To 82̂ 80] 

6 057,00"
17040,00'

J0J[30,40
10634,40 

_ 3  204,00 
_  628, 

4642,50] u.. 
2987,50  

21 225,60 
" 2  735,0^

M C CONSTRUÇÕESLTDA-M E  
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria—Maceió / AL CEP: 57046-785 Fone: 82-3432703/98853515'. 

Inscrição estadual: 242. J1488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: nuxonstrucoesUda^hotnutiLcom

E r« .C iM I
CRE A 020829rS«6

3 5 8  5 8 0 3 6
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CONSTRUÇÕES LTOA-ME.

CRONOGRAMA FfSiCO UNANCEIRO - LOTE02

Manutenção de ROA e LIgacfles Domiciliaras na RagMo da Unidade do Jarag^

IT E M D IS C R IM IN A C A O 30 60 90 120 150 180 T O T A IS

1
C o rre ç ã o  d e  v a 2a m e n to  d e  R D A  e m  f e n o  f e n d id o ,  D N  
lOOmm e m  p a ra le lo . 9 9 8 8 8 8 50

5644,80 5644.80 5017.60 5017,60 5017.60 5017 .60 31360.00

2
( jo r re ç a o  d e  v a z a m e n to  d e  R D A  e m  f e n o  f e n d id o ,  D N  
lO O m m em a s& lto . 9 9 8 8 8 8 50

3
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  R D A  e m  PV C , D N  lOOmm 
e m  p a ra le lo . 12 12 12 12 11 11 7 0

2445,60 2445 .60 2445.60 2445 .60 2241.80 2241 .80 14266.00

4
C o ire ç ã o  d e  v a ra m e n to  d e  R D A  e m  PV C , D N  lOOmm 
e m a s f e h o . 9 9 8 8 8 8 50

1923.30 1923.30 1709,60 1709,60 1709,60 1709.60 10685.00

5
C o ire ç ã o  d e  v a z im e n to  d e  R D A  e m  PV C , D N  8Sm m  e m  
p a ra le lo . 16 16 16 16 16 15 95

2441 .60 2441.60 2441 .60 2441.60 2441.60 2289 .00 14497.00

6
C o ire ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  R D A  e m  PV C , D N  85m m  e m  
a s& tto . 16 16 16 16 16 16 96

2593,92 2593.92 2593.92 2593,92 2593.92 2593 ,92 15563,52

7
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  R D A  e m  fe rro  f e n d id o ,  D N  
7 S m m em  p a ra le lo . 16 16 16 16 16 16 96

8964 .80 8964.80 8964.80 8964.80 8964.80 8964.80 53788.80

8
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  R D A  e m  fe rro  f e n d id o ,  D N  
7 S m m e m a s fe lto . 11 11 12 12 12 12 70

6264.50 6264,50 6834 .00 6834 .00 6834 .00 6834 .00 39865.00

9
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  R D A  e m  PV C , D N  60m m , 
e m  te r r e n o  n a tu ra l. 16 16 16 16 16 16 96

1065.60 1065.60 1065,60 1065.60 1065.60 1065.60 6393 ,60

10_
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  R D A  e m  f e n o  f e n d id o ,  D N  
6 0 m m ,e m a s & lto . 5 4 4 4 4 4 25

2315.50 1852.40 185Z 40 1852.40 1852.40 1852.40 11577.50

11
C o n e ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  R D A  e m  f e n o  f e n d id o ,  D N  
dOmrn, e m  p a ra le lo . 5 4 4 4 4 4 25

2270 ,50 1816,40 1816.40 1816,40 1816,40 1816.40 11352.50

. 1 2
C o n e ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  R D A  e m  PV C , D N  60m m , 
e m  p a ra le lo . 16 16 16 16 16 16 96

1804.80 1804,80 1804.80 1804,80 1804.80 1804.80 10828,80

_13_
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  R D A  e m  PV C , D N  60m m , 
e m  a s fe lto . 9 9 8 8 8 8 50

1090ÚI6 1090.26 969,12 969,12 969,12 969.12 6057 .00

14
C o n e ç ã o  d e  v a z a m e n to  e m  ram al PV C , D N  20/25m m  
e m  p a ra le lo . 40 40 40 40 4 0 40 240

2840.00 2840.00 2840.00 2840,00 2840 .00 2840 .00 17040.00

25_
C o n c ç f io  d e  v a z a m e n to  e m  ram a l P V C /P E A D , D N  
2 0 /2 5 n in  e m  a sÊ ü to . ss 55 55 55 55 55 330

4543.00 4543,00 4543 .00 4543 ,00 4543 .00 4543 ,00 27258,00

16_
C o n e ç ã o  d e  v a z a m e n to  e m  ram al P V C /P E A D , D N  
2 0 /2 S m n  e m  te r r e n o  n a tu ra l. 40 40 40 40 40 40 240

1688.40 1688.40 1688.40 1688.40 1688.40 1688.40 10130.40

17
C o n e ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  ram a l e m  P V C /P E A D , D N  
20 /2ãm m , e m  c a lç a d a  (p is o  c im e n ta d o /p e d ra ) 24 24 24 24 24 24 144

1772,40 1772.40 1772,40 1772.40 1772.40 1772.40 10634.40

18
C o rreçfto  d e  v a z a m e n to  d e  c a v a le te s  p re d ia l , 20/25 
mm. 24 24 24 24 24 24 144

534.00 534,00 534 .00 534,00 534 .00 534 .00 3204,00

19
C o n e ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  c a v a le te s  p re d ia l  a c im a  d e  
25  m m 4 4 4 4 4 4 24

104.80 104.80 104.80 104.80 104.80 104.80 628 .80
20 s u b s t i tu iç ã o  d e  h id ro m e tro s  a t<  25m m 25 25 25 25 25 25 150

773,75 773 .75 773 .75 773 .75 773,75 773 .75 4642 .50
21 s u b s t i tu iç ã o  d e  h id ro n iB tio s  m a io r q u e  25m m 9 9 8 8 8 8 50

537,75 537,75 478 ,00 4 78 ,00 478 ,00 4 78 ,00 2987 .50
22 P e s q u i s a  a t iv a s  d e  v a s a m e n to s  v is ív e is  D h im o 1760 1760 1760 1760 1760 1760 10560

3537 .60 3537.60 3537.60 3537.60 3537.60 3537.60 21225 .60
23 P e s q u i s a  m iv a s  d e  y a s a i r a n to s  v i s i v e ç  N o t u r n o __ 176 176 176 176 176 176 1056

455.84 455 .84 455 ,84 455 .84 455,84 455 .84 2735.04

FA lU R A M fN TO  DA O B R A 61347,52 6 0 4 3 0 3 2 5 9 3 4 0 .8 3 5 9 3 4 0 .8 3 59137,03 58984.43 358580,96

MC CONSTRVÇOES LTDA - ME. J T
R ugiLuiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió / AL CEP; 57046-785 Fone: 82-3432703/9885^151. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41
E-tturil: mcconstrucoesUdcI^ottníàLcom [
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CONSTRUÇÕES LTbA-M E.

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL. N" 04/2015 -  CASAL

DECLARAÇÃO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, -  ME, inscrita Sob o CNPJ n“ 09.475.414/0001- 
41, declara abaixo.

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

A  licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus anexos.

A licitante DECLARA que o prazo de validade da proposta de preços, é de 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação.

A licitante DECLARA que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas 
com todos os impostos, taxa, encargos sociais encargos fiscais encargos 
previdenciários e  quaisquer outras despesas que venha a incidir sobre o objeto da 
licitação.

A licitante DECLARA que acatará o pagamento da administração conforme o item  
13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco Santander n® 033, Agência n° 4475, N° da conta 13000200-2.
A  licitante DECLARA sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 

qualificação como micro empresa, estando aptas a usufruir do tratmnento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei complementar n°. 123/2006.

A licitante declara que, caso vencedor o seu signatário devera ser o Sr. Thiago 
Antonio Mendonça Leoncio, Alagoano, casado RG n® 1.733.729 spp./AL, 
inscrito no CPF sobre o n° 032.843.594-51, residente e domiciliado a Rua 
Natalício Lins Madeiro, n® 21, M urilopolis em M aceió -  Alagoas.

^NPJ 09.475.414/0001-41
M C CONSTRUÇÕES LTDA
Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 

Qd. A - Serraria - CEP 57046-785 

L  Maceió - AL __I

M aceió, 15 de Junho de 2015.

Ttóags Anlònio M endcnçaiêôficif

 ̂ IM C  CONSTRUÇÕES LTDA - M E.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  M aceió /A L  CEP: 57046-785 Fone: 82-3432703/988535151. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-m ail: mcconstrucoesiída(^oímail.com
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CONSTRUÇÕES LTUA-M E.

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2015 -  CASAL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
09.475.414/0001-41, sediada na rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, serraria, telefone/fax n° 82- 
33535151, por intermédio do seu representante legal Sr(a).Thiago Antonio Mendonça Leoncio, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° 1.733.729 - SSP/AL e do CPF n® 032.843.594-51, 

DECLARA sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos do art. 3® da Lei 
Complementar 123/06, alterada pela lei complementar n° 147/14, para qualificação como micro 
empresa, estando aptas a usufhiir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
mesma lei complementar.

M aceió, 15 de Junho de 2015.

Thiâffí' Antônio tè n d c n ç ?  l ê t e

' CNPJ 0 » .4 7 5 .4 1 4 /0 e 0 1 -4 1  ‘
M C CONSTRUÇÕES LTDA
Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 

Qd. A - Serraria - CEP 57046-785

L Maceió - AL J

M C  CONSTRUÇÕES LTDA  - M E.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A , S e rra ria -M a c e ió /A L  CEP: 57046-785 Fone: 82-3432703/9885351S l. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-m ail: mcconstrucoesUda@hotmaiL com
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM ^
I g l AUGOAS Governo do Estado de Alagoas v ^

Secretaria de Estado do Desenvolvimento EconSmicoc Turismo-SEDETUR /  \
Junta Comercial do Estado de Alagoas_________________________________  l 1 í s-icJUCEAL

'-I

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada par» Sociedades Empresários«exceto «s Anfinimas e suas Filiais

Certificamos que as informafSes abaixo constam dos docamentos arquivados nesta Jnnta Comercial c s io  vigentes na data de sua expedifio.

Numero de Indentifícação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200433892 0947S414000141 Constitutivo 08/02/2008

08/02/2008

Nome Empresarial
MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME 
Natureza J u r id ic a 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Enderef 0 Completo (Logradonro, N* e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, IIF)
RUA LUIZ GONZAGA DA SILVA, 31. QD-A. SERRARIA. MACHÓ - 57046785 - Alagoas
Objeto Social
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO DE IRRIGAÇÃO; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
Ct ÍRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS. EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO;
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA;
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES;
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNEaMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL;
OBRAS DE TERRAPLANAGEM;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMHtCIAlS E INDUSTRIAIS. SEM OPERADOR._______________
Capital Social
R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais)
Capital Integralízado
R $200.000,00 ( Duzentos Mil Reais)

Microempresa ou EmprcM de 
Peqneno Porte
Microeminesa

Prazo de Dnrafio

Indeterminado

Sócios/Participafio no Capital/Espécie de Sócio/Administrador^érmino do Mandato 
Nr" CRF on CNPJ Participaf io  no capitai (RS) Espécie de Sócio
EUSTÁQUIO SILVA R$ 2.000,00 SOQO
VASCONCELOS - 22294708415

R$ 198.000,00MARTHABEATRYZ 
MENDONÇA LEÔNCIO - 
06056711412
MARTHA BEATRYZ 
MENDONÇA LEÔNCIO - 
06056711412

R$0,00

soao

ADMINISTRADOR

Administrador
xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

ADMINISTRADOR

Término do Mandato
XX/XX/XXX30C

XXOOÍ/XXXXX

XX/XX/XXXXX

Último Arquivamento
Data: 10/06/2014 00:00:00 Número: 20140727191 
Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

Sitnafio
REGISTRO AHVO

Status
XXXXXXXXXXXX

Filiais
Empresa nâo Possui Filiais registradas nesta lunta....

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, terça-feira, 26 de maio de 2015

150127863

EDVALDO MAIORANO DE LIMA 
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Coipprcio. 
em terça-feira, 26 de maio de 2015 as 10:24:25
Se impresso, para conferência acesse o site: www.iuceaLaLgov.br - Opcio Acesso Rápido »  Autentieidade de Cerfidio, e informe o  námero do protocolo.

http://www.iuceaLaLgov.br
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13/06/2015 Simples Nadonal

SIMPLESN A C I O N A L
0 Sm̂ es

B u sc a P
Simples
Serviços Serviços

ô  I n íc io  I V o lt a r  [A+ IA -  &

-154

ita da consulta: 13-06-2015 
Identificação do Contribuinte

IPl ; 09.475.414/0001-41
>me Empresarial ; MC CONSTRUCOES LTDA - ME

Situação Atual

:uaçSo no Simples Nacional; Optante pelo Simples Nacional desde 01-01-2014 

:uaçâo no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEl 

Períodos Anteriores

peões pelo Simples Nadonal em Períodos Anteriores: Não Existem

. . ^s pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Agendamentos (Simfdes Nacional)

endamentos no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

entos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

entos Futuros no SIMEI: Não Existem

Política d e  P rivac id ade  e  C ond ições d e  U so se--- r ,  J« m IlIMBfMli I CCKf«l'

htlp'7/wvirw8.receita.fazencte.gov.br/SiMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21 1/1
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
ALAGOA! Governo do Estado de Alagoas

Geme guofa; pela geme ^  Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDEJUCEAL Junta Comercial do Estado de Alagoas

C E R T ID Ã O  DE IN T E IR O  T E O R
Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial 
MC CONSTRUÇÕES LTD A - ME

27200433892

Último Arquivamento
N u m ero Data
20140031499 07/02/2014

Numero Protocolo

140031499

Local, Data
Maceió, segunda-feira, 10 de fevereiro de 2014 CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Secretário(a) Geral

Dados da Certidão
Data de Expedição Hora de Expedição
10/02/2014 13:33:14
Este documento foi assinado digilalinente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001 -10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

apresso, para conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.________

http://www.iuceal.al.gov.br
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO D A O  
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

MARTHA BEATRYZ MENDONÇA LEÔNCIO. brasileira, solteira, empresária, nascida em 
14/06/1984, portadora da Cédula de Identidade de n°. 2000001133351 -  SSP/AL e CPF n°. 
060.567.114-12, residente e domiciliado na Rua Manoel Correia de Oliveira, n°. 59 - Serraria -  
CEP: 57046-300 -  Maceió/AL.

EUSTAOUIO SILVA VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
14/05/1960, portador da Cédula de Identidade n°. 401708 SSP/AL e CPF n°. 222.947.084-15, 
residente e domiciliado na Rua Graciliano Ramos, n“. 12 Quadra 06 -Tabuleiro dos Martins -  
CEP: 57.073-340 -  Maceió/AL; Únicos sócios componentes da sociedade “MC
CONSTRUÇÕES LTDA - ME”, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n°. 31 Quadra A -  
Serraria - CEP: 57.046-785 -  Maceió/AL, com seu contrato social primitivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas sob o n°. 272.00433892, inscrita no CNPJ sob n°. 
09.475.414/0001-41, resolvem de comum acordo ALTERAR E CONSOLIDAR seu contrato 
social mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA-  A partir deste ato os objetos sociais da empresa passa ser:

-s

> Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construcoes 
correlatas, exceto obras de irrigacao; 42.227-01

> Construção de edificios;41.204-00
> ' Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto; 42.235-00
>' Perfuração e construção de poços de água;43.991 -05 

Outras obras de engenharia civil;42.995-99
> Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exc; 

andaimes;77.322-01
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras;43.991-04
> Instalação e manutenção elétrica;43.215-00
> Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração ;43.223-02
> Serviços de pintura de edifícios em geral; 43.304-04

£ SUCEAL
i  m

Ju n ta  C o m e rc ia l d o  E s ta d o  de  A la g o a s  

Certifico 0 Registro em 07/02/2014 Sob  N " 20140031499 

Protocolo : 140031499 de 31/01/2014 NIRE: 27200433892 

M C  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  - M E

Chancela ; C 98F123C 2F93D 0BEC 90B16AO 967BF46818A 140B0  

M ace ió , 07/02/2014

C A R L O S  A L B E R T O  B A R R O S  D E  A R A Ú JO  

Secretário(a) Gera l
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

>

>

Obras de terraplenagem; 43.134-00
Locação de automóveis sem condutor, 77.110-00
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 49.230-02
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 

operador. 77.390-99

PARAGRAFO ÚNICO -  À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, 
com a seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO

MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

2  o ‘r -

MARTHA BEATRYZ MENDONÇA LEÔNCIO. brasileira, solteira, emptesáiia, nascida em 
14/06/1984, portadora da Cédula de Identidade de n«. 2000001133351 -  SSP/AL e CPF n°. 
060.567.114-12, residente e domiciliado na Rua Manoel Correia de Oliveira, n®. 59 - Serraria -  
CEP: 57046-300 -  Maceió/AL.

EUSTAOUIO SILVA VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
14/05/1960, portador da Cédula de Identidade n°. 401708 SSP/AL e CPF n®. 222.947,084-15, 
residente e domiciliado na Rua Graciliano Ramos, n®. 12 Quadra 06 -Tabuleiro dos Martins -  
CEP: 57.073-340 -  Maceió/AL; Únicos sócios componentes da sociedade **MC 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME”, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n®. 31 Quadra A -  
Serraria - CEP: 57.046-785 -  Maceió/AL, com seu contrato social primitivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas sob o n®. 272.00433892, inscrita no CNPJ sob iĵ .

r

O ''*'

Jun ta  C o m e rc ia l do  E s ta d o  de  A la g o a s
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TERCEIRA  ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA 
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - M E

09.475.414/0001-41, resolvem de comum acordo CONSOLIDAR seu contrato social mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

Denominação e sede

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome “MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME”, 
estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31 Quadra A -  Serraria - CEP: 57.046 -785 -  
Maceió/AL.

CLÁUSULA SEGUNDA -  A presente consolidação aplica-se supletivamente, no que couberem, 
as disposições legais da Lei de Sociedades por Ações (Lei n° 6.404/76), nos termos do parágrafo 
único do artigo 1.053 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002).

Filiais

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital social.

Prazo de duração e início das atividades

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade teve suas atividades iniciadas em, 08/02/2008, data em que 
foi constituída, sendo sua duração por prazo indeterminado.

Objeto Social

2  Oca •
E  ^

o
'O  ^  ca ca

CLAUSULA QUINTA -  OBJETO SOCIAL;

3 ^C E A L
i  mi V ^

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico o Registro em 07/02/2014 Sob N“ 20140031499 
Protocolo : 140031499 de 31/01/2014 NIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTDA ■ ME
Chancela : C9BF123C2F93DOBEC90B16A0967BF46B18A140BO 

MaceiO. 07/02/2014ÍS- t
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÜJO 

Secretârio(a) Geral - á j
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Construção de redies ^  abasteciniimtds de ; a S ^  Ç<deta; dê  cónstiuções-,
coFielalfts^ exeeto obras de irrigação; 42.227-01

Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto;
>  Peiduração e construção depoços de água;

Qutias obras de engenhada çiyü;
A lu gei dei^^niáquihaséêquipameotos para ix>nstrüção>semOperadorièxceto^.^ .
Seryiçps de pppfcaçâo e-fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e'pessoasvjpara:uso em obras;
Instalação, einianutençãoele^
Instalação e manuteação de. sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

re&igétação;
Serviços depintura de edificios em geral;
Obtas de terraplenagem;
Locação de ãutoinóveis. sem condutor.
Serviço de transporte de passageiros - locação de autpmóveis com motorista;
Aluguel de Outrasmáquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem opeiai

CLÁUSULA SEXTA -  O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), divididos em 
2Ò0;Q00(Duzentas mil) quotas no valor de R$1,00 (Um real) cada uma ficá: assim distribuídas 
entre os sócios:

SÓCIOS QUANT.
QUOTAS

VALOR
R$

MARTHABEATRYZ MENDONÇA L E Ô N aO 198.000 198.000,00
EUSTAQUIO SILVA VASCONCELOS 2.000 2.000,00
TOTAL 200.000 200.000,00

^ C E A Lmi

Ju n ta  C o m e rc ia l d o  E s ta d o  de  A la g o a s  
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

CLAUSULA SÉTIMA -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÀSULA OITAVA -  As cotas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio a quem fica assegurado, em igualdade de condições de preço,o 
direito de preferência para a sua aquisição.

Administração
O
OJ!) o

iStfl o

I <>

CLÁUSULA NONA - A administração cabe à sócia; MARTHA BEATRYZ MENDONÇA 
LEONCIO, que assina em conjunto ou isoladamente, competindo - lhe todos os poderes 
necessários à administração e representação da sociedade, com os poderes e atribuições de 
representá-la ativa ou passivamente, em juízo ou fora dela; movimaitar contas correntes bancárias, 
contratar e demitir empregados, enfim todos os negócios sociais e permitido a utilização social em 
negócios de aceite, aval, fiança, penhor, hipoteca ou quaisquer outras garantias pessoais ou reaij 
em favor de terceiros, quando o quadro societário for o mesmo da sociedade.

CLAUSULA D E dM A  -  A alienação e o gravame de bens imóveis dependerão da autorização da 
maioria represoitativa do crq>ital social.

. > ^ Remuneração

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios no exercício da administração terá direito a uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, fixada consensualmente entre os sócios.

yUCEAL

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico 0 Registro em 07/02/2014 Sob N’ 20140031499 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Do Encerramento do Exercício Social

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Anualmente, ao tennino de cada exercício social, que dará 
em 31 de dezembro, o administrador, prestara contas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo os 
sócios, na proporção de suas quotas, as perdas os lucros porventura apurados.

CLÀSULA DECEMA TERCEIRA -  A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente, porem, 
nos termos do artigo 1.059, do Código Civil, os sócios serão obrigados a reposição dos lucros 
distribuídos com prejuízo do capital social.

2 i Retirada. Interdição ou Falecimento de Sócio

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, este desde que legalmente 
autorizado. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esta finalidade. Em qualquer das 
hipóteses a sociedade terá, ate 180 (cento e oitenta dias) dias para recompor o seu quadro 
societário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a um dos sócios.

iUCEAL

Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico 0 Registro em 07/02/2014 Sob N" 20140031499 
Protocolo: 140031499 de 31/01/2014 MIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME
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Secretârio(a) Geral
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA

SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

DeclaracSo

1ÔU

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relaçOes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Foro Jurídico

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o foro da cidade de Maceió, Estado de 
Alagoas, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim, justos contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via, 
destinando-se esta via ao arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que 
produza os efeitos legais.

yUCEAL

Junta Comercial do Estado de Alagoas
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME
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Maceió - AL, 01 de Outubro de 2013

MARTHA BEATRYZ MENDONÇA LEÔNCIO
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n" 04/2015 -  CASAL

DECLARAÇÃO
A  empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA -  ME, inscrita Sob o CNPJ n° 09.475.414/0001-41,, 

DECLARA, sob penas da lei, que até a presente data inexistem  fatos supervenientes impeditivos para sua 
habilitação no PREGÃO PRESENCIAL n“ 04/2015 — CASAL, realizado pela companhia de saneamento 
de alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar as ocorrências posteriores.

M aceió, 15 de Junho de 2015.

Thiago Antônio Mendonça Leôfickt
Gerente Administrativo 
MC Construções Uda

k

* CNPJ 09.475.414/0001-41
M C CONSTRUÇÕES LTDA
Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 

Qd. A - Serraria - CEP 57046-785
L  Maceió - AL

í
< \MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME 

Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". SI Quadra A, Serraria -  Maceió /A L  Cep: 57046-785 Fone: 82- 34352703/988535151 \
Inscrição estadual: 242.11488-11 Cnpj: 09.475.414/0001-41 \
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CONSTRUÇÕES LTbA -M E

e d it a l  p r e g ã o  p r e s e n c ia l  n” 04/2015 -  CASAL

DECLARAÇÃO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA -  ME, inscrita Sob o CNPJ n*» 09.475.414/0001-41, 
DECLARA, para os fins do disposto no inciso V  do art. 27 da Lei Fed. n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n® 9.854, de 27/10/1999, regulamentada pelo decreto n° 4.358, de 05/09/2002, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da constituição federal de 1988 ( lei n.® 9.854/99)

Ressalva; Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor aprendiz. (NÃO)

M aceió, 15 de Junho de 2015.

Thiago Antônio Mendonça Leôncic-
Gerente Admlnistrdtivo 
MC Construções Lida

ĈNPJ 09.475.414/0001-47'
M C CONSTRUÇÕES LTDA
Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 

Qd. A - Serraria - CEP 57046-785

L  Maceió - AL J

1
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MC CONSTRUÇÕES L TDA-ME 
Rua' Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  M aceió/AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 34352703/988535151Inscrição estadual: 242.11488-11 Cnpj: 09.475.414/0001-41 

E-mail: mcconstrucoesltda@HotmaiLcom





10/06/2015 001507538

PODERlUDIClAlUO 
l>i: AUW iOAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAG O AS

Comarca de Maceió
C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO  Af“; 001507538

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no perfodo 
de 10 anos, verifiquei NAO CO N STAR  distribuições em nome de;

M C C O N STR U ÇÕ ES LTDA- ME, vinculado ao CN PJ: 09.475.414/0001-41

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de A Ç Õ E S  DE FALÊNCIA,

R ECU P ER A ÇÃ O  JUDICIAL E  CO N CO R D ATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

CNJ. 

Observações:

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1** do art. 8° da Resolução 121/2010 do

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e  com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A  conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, quarta-feira, 10 de junho de 2015 às 07h27min.

PEDIDO N°: 001507538
1 1 ^
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h K C  C O N S T R U Ç Õ E S  L T Ü A - M E .

í ris.

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n" 04/2015 -  CASAL

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n® 09.475.414/0001-41, 
sediada na rua Luiz Gonzaga da Silva, n® 31, serraria, telefone/fax n® 82-34352703/988535151, por 
intermédio do seu representante legal Sr(a).Thiago Antonio Mendonça Leoncio, portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 1.733.729 - SSP/AL e do CPF n® 032.843.594-51, DECLARA que a empresa atenderá a todos 
os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como 
RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei 
10.520/02, e Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Maceió, 15 de Junho de 2015.

Thiage Antôrào Mendonça Leôficifi
Gerente Administrativo
MC CoMSlrüCotis Ltda i 7 ifçNPJ 09.478.414/0001-41

M C CONSTRUÇÕES LTDA

Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 

Q d. A  - Serraria - C E P  57046-785 

I Maceió - A L  J

MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 34352701/9SJivieiehtxcricão estadual: 242.11488-11 Cnni: 09.478.414/000 i ^^^««335151Inscrição estadual: 242.11488-11 Cnpj: 09.475.414/0001-41 

E-mail: mcconstrucoesltda^totntailcom
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB  a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.475.414/0001-41

COMPROVANTE DE iNSCRiÇÀO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA
08W2/2008

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
MC CONSTRUCOES LTDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MC CONSTRUCOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
41.20- 4-00 - Construção de edifícios
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água
42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia cMI não especificadas anteriormente
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
43.99- 1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador_________________________________________________________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA

LOGRADOURO
R LUIZ GONZAGA DA SILVA

NUMERO
31

COMPLEMENTO
QUADRAA

CEP
57.046-785

BAIRRO/DISTRITO
SERRARIA

MUNICÍPIO
MACEIÓ

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LKCONTABIL@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(82) 8826-1928 / (82) 9971-0962

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SnUAÇAO CADASTRAL 
08/02/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa R FB  n® 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 10/06/2015 às 07:29:25 (data e  hora de Brasília).

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp

i
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S e c r e t a r ia  d e  E s ta d o  d a  F a z e n d a  d e  A la g o a s  

Superintendência de Receita Estadual - SRE 
Secretaria  Adjunta da Receita Estadual 
D iretoria  de Cadastro

Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC On-Line

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se  houver qualquer divergência, providencie 
junto à S E F A Z  a sua atualização cadastral.
A s  informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a  S E F A Z  para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF 
Secretaria Executiva de  Fazenda d o  Estado  de  A lag o as - S E F A Z  
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - S A R E  

Diretoria de Cadastro  - DICAD

NÚMERO CACEAL 
242.11488-1

C O M P R O V A N T E  D E  INSCRIÇÃO E  D E  S ITU A Ç A O INfClOOEATMDAOE
11/04/2008

CNPJ/CPF
09.475.414/0001-41

CA lD K S T R K L OPTANTE PELO SIMPLES 7
SIM

razAo social
MC CONSTRUCOES LTDA - ME

NOME DE FANTASIA
MC CONSTRUCOES

CÚDIGO - DESCRIÇÃO DA ATiVIOADE ECONOMICA
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação (PRINCIPAL)
4223S00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4313400 - Obras de teiraplenagem 
4321500 - Instalação e manutenção elétrica
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteiloimerrte, sem 
operador
4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4399104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras
4399105 - Perfuração e construção de poços de água
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
4120400 - Construção de edifícios
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração___________

CODIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
83 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R LUIZ GONZAGA DA SILVA

NUMERO
31

COMPLEMENTO
QUADRAA

CEP
57046-785

BAIRROIDISTRITO
SERRARIA

município
MACEIÓ

UF
AL

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA 10/6/2015

Data de Emissão: Q uarta, 10 de Junho de  2015, à s 07:31:29 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

i à .
O1 0 OW 4 1 O6 O

C A L L  C E M T E R

r S E F A Z

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php
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ai 1CÍO ma oau

r-igo cb 2 >»oq sb o&psUenoa b ofeçfnuneB - bOf 
liíiíioícm ínoo r.lsvòmo)us sb pépbooI - aoilasGBasq tb síioqensu eb opivigá - SOOCCe*- j j

lofrjbnos rasa rrlgvomoíuB ob aèpsao. J - OOOM VT | 
asmiBbne otoaxo .lobsieqo ft.se oÈpuiJtnoo «sitq so.TSfreqiups s c n̂iiisAm ob lougulA - 1

eoisilibs sb cepinJyooO 00t‘0.'.r'k j
oCpsicghtst q CBpaIbrsv ob .cbcnoisibnus i'> sb alfeiínaa st.iTVj?eie sb oésfisi.mBm c oapslF.ls-i! - SGES££» |

:
k" ■ ; .J l, AS í . ; ' . . '< 0
ebKJfoiJ - iíaoiqm3

■‘I iTh j c JicÒjI i 
3 sbsb^jíacg - ca  J I

vt.!Jní3jR‘?Õ0 ; f" O- Jf-l.il! 1 !~ 
AAnOAUO i j______ jx j ^

u',. fC<C'OOJ
AV.M3 AO Ai>AS .̂OD Vd .l P. ! i

’U l <
JA i

'  r1 r* ’ j i ’r./.Ti. ac Aíjaíl
A m A B H 3 2  I

I..!:
arcs\3 O'̂  I !

____ asT-etox? 11
J ..I <;=1< ; ' e- '> ! ! '

AVI 'A  i I

18 610(1 9 6li;b) eS:iE:VO sé ,aX0£ ob ortnuC sb Oí ,ntHíup icêasic-a siaO

■ &isq bu Od1«3P 12 6 ' •*

C ò O í-a v c o a u

ctODòOMU qdq.-jri\bfrjib\‘!d.voa.ÍGAí;íbí' f.O(qsr\:qíJr{



Página 1 de 1

A
COMPROVANTE DE INSCRtCÃO E SITU/̂ ÇÃP CADASTRAL \ J k í í D / \
ContribuinteConfira os dados de seu cadastro e. no caso de haver divergência(s). providencie a atuatização junto á SMF.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CAR TÃO  DE ID EN TIFICAÇÃO  CAD A STR A L - CIC

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Mome/Razio Social IC.M.C
MC CONSTRUCOES LTDA 1900898623
ntulo do Estab̂ ecímmto (Nmne de Fantasia) ICNPJTCPF
MC CONSTRUCOES J 09.475.414/0001-41
Natureza Jurfdica iDat Inicio Athr.
SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA 126/11/2009
Cat do Estabelecimento ISuJ. Tributária II Rpo Cadastro SiL Cadastral OpL Simples 1 OptSIMEI
Prestação de Serviço |l.S.S.Q.Nyr.L.F. II Permanente Ativo Sim J Não

Sócios ou Responsáveis Legais
Inscrição CPF/CNPJ225859 222.947.084-15225860 035.695.754-38
225861 060.567.114-12

Nome
EUSTAQUIO SILVA VASCONCELOS 
M/VGNA LYBIA C/VRDOSO MOURA MARTHA BEATRIZ MENDONÇA LEONCIO

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO
Loaradouro llNúmero CEP Bairro
RUA - LUIZ GONZAGA DA SILVA 1100031 57046-150 ISERRARIA

Complemento Município UF
MACEIÓ ALAGOAS

ATIVIDADES ECONÔMICAS
B rupoSub -G n ipoAU v idade  Econôm ica  T ipo

0 -construção DE edifícios Primária2 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO Secundária1 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS Secundária
4 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS P Secundária5 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS DE ÃGUA Secundária
0 - CONSTRUÇÃO DE DUTOS. EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO Secundária99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CML NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE Secundária
1 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRA Secundária0 - LOCAÇÃO OE MÃO-DE-OBRA TEMPORÃRIA Secundária0 -INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA Secundária
1 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES_____________ Secundária

41 4120443 43223
43 43991
43 4399143 4399142 4223542 4299542 42227
78 7820543 43215
77 77322

Emitido confonne decreto n° 6284 de 12/11/2002 em 10 de Junho de 2015 Validade - 60 dias a partir da data de emissão.

http;//www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

!P!s.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MC CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNPJ: 09.475.414/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e  inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo adm a identificado que vierem a ser apuradas, é  certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e  a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se á situação dO sujeito 

passivo no âmbito da R FB  e  da P G FN  e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n̂  1.751, de 02/10/2014. 

Emitida à s  13:49:19 do dia 30/04/2015 <hora e data de Brasflia>.

Válida até 27/10/2015.

Código de controle da certidão: 3D86.41CE.92B8.B604 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/

/ i

Qr

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 10/06/2015

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia


l -j L  í

A0V.3SAT AQ Ü15Í3T81MI.VS 
liBiíia ob íB-.obsl RÍÍ930?? f b síicísiooS 

Iciioior.lí EbnbSB  ̂sb íBisD-shobcTjaovl

AGiVia Á 3 ajAH3a33 EOTUSIfiT 80A 2 0 V!TAj 3?I 80X1830 30 AVIT«D3VI OÁOITFíHO
OÂíMU AG AViTA

3fjl - AQTJ 8300U flI8t100 Dul .cmoM 
rr-i‘000\Ar .̂3Tü. so ■i r !-‘ío

ob 26bhf*b i9npcifi;p .ovotoaii T '6'’doo isroiosM sbnaAS  ̂ s sb oitoiib c obî visaao?' 
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Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL Página 1 de 1

GOVEKHO DE AIAGQ&S
I jr; SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos 
Razão Social: MC CONSTRÜCOES LTDA - ME - REGULAR 
CNPJ : 09475414000141

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 07:43:27 do dia 10/06/15
Válida até 09/08/2015.

Código de controle da certidão:6C8F-B831-PED3-7E23

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http://wviww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratultamente.

ÍFS. 4 ^

https://apl03.sefaz.al.gov.br/ceitidao/certidao.php

http://wviww.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al.gov.br/ceitidao/certidao.php




Tipo do Contribuinte
Contribuinte Econômico
Inscrição: 900898623 Identificação: 353502

Contribuinte
ÜC CONSTRUCOES LTDA C.N.P.JJC.P.F.

09475414000141

Situação Cadastral
üprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
ROA - LUIZ GONZAGA DA SILVA, N°: 00031, 
57046-150,
Suadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: SERRARIA Cidade: MACEIÓ
Data Expedição
19/03/2015

Validade
17/07/2015

N° Protocolo
0

Oata Protocolo
19/03/2015

Ã re a  d o  T e rre n o : 0,00 0,00
M.° De Autenticidade: B7E. FF9. F6C D41

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E D É B IT O  - CND 2 0 4 5 9  /  2 0 1 5

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.
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-ertidâo emitida as 19:10:18 do dia 19/03/2015
h autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://ww<r.smf.iiiaceio.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Veftflqiw atentamente as informações descritas nesta certidão

Observação:

http://www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos

http://ww%3cr.smf.iiiaceio.al.gov.br
http://www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos
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C A t X A
CAIXA ECONÕMOCA FEDERA L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09475414/0001-41
Razão Social: mc construções ltda
Nome Fantasia:MC construções
Endereço: R >-Uiz gonzaga da silva 3i qd a / serraria /

MACEIÓ / AL / 57046-785

A  C a ixa  Econôm ica  Federa l, no uso da atribu ição  q u e  lhe confere  
o A lt .  7 , da  Lei 8 .0 3 6 , de  11 de  m aio  d e  1990, certifica q u e , nesta  
d a ta , a  em p resa  acim a identificada en con tra-se  em  situação  
regu lar perante  o Fu ndo  de  G arantia  do  T e m p o  de  S erv iço  - 
F G T S .

O  presen te  Certificado não serv irá  d e  prova contra  cobran ça  de  
q u a isq u e r d éb itos re feren tes a contribu ições e/ou en carg os  
d e v id o s, d eco rren tes d a s  obrigações com  o  F G T S .

Validade: 26/05/2015 a 24/06/2015  

Certificação Número: 201 5052 6 0 1 4 5 0 4 3 5 1 9 4 4 3 2

Inform ação  obtida em  10/06/2015, às  0 7 :4 8 :0 2 .

A  utilização deste  Certificado para o s  fins previstos em  Lei está  
cond icionada à verificação  de autentic idade no site da Ca ixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crfi'Crfi'FgeCFSImpriniirPapel.asp?VARPes... 10/06/2015

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crfi'Crfi'FgeCFSImpriniirPapel.asp?VARPes
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

■ 'f,

Página 1 de 1

Nome: MC CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.475.414/0001-41 
Certidão n°: 105896518/2015 
Expedição: 10/06/2015, às 07:48:55
Validade: 06/12/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MC c o n s t r u c o e s l t d a - ME (m a t r i z e f i l i a i s ), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.475.414/0001-41, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndt®tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO / ^ D C A . A I
PESSOA f í s i c a  V r f f X C f APESSOA f í s i c a  

tel N<* 5194 de 24 de Dez«nbro de 1966

[p’s, Wginal/I

CERTIDÃO DE REGISTRO E 
QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

NO 654406/2015

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, tece o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nfio se encontra em débito com o 
CREA-AL.

. Descrição
CERTiDÂO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FiSICA

. interessado<a)
Profissional: MARIA BENEDITA MENDONÇA LEONCIO 
Registro: 020829759-6
Endereço: RUA MANOEL CORREIA DE OLIVEIRA/N”59, 58, SERRARIA, MACEIÓ, AL, 57046300 

Tipo de Registro; DEFINITIVO (PROFISSION/U. DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de Registro: 14/10/1986

. Tftulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25» DA MESMA RESOLUÇÃO.

. Informações / Notas
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFIC/VMOS que caso ocona(m) alteraçao(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos 
os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

. Última /tnuldade Paga
Ano; 2015

____Responsabilidades Técnicas .
Empresa: MC CONSTRUCOES LTDA
Registro: 000000089-5
Data fniclo: 03/05/2010
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido

Quantidade de Parcelas: 4

A  autenSddade desta C e rlid iio  pode se r verificada em : htlp://silac.ciea-al.ofg.brrpiri>lioo/, com  a  chave; dZW Cax180b10BZY2D b4z'

Im presso em ; 101060015 à s  07:53:16 p o r adapt, ip: 179.235.148018
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CERTID ÃO  DE REGISTRO  E Q UITAÇAO  
PESSO A j u r í d i c a  

Lei N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho R egional de Engenharia e Agronom ia de A lagoas

Data de Emissão; 10/06/2015 
Validade; 31/07/2015

Página 1/1

CERTIDÃO dIe r e g is t r o  E 
QUITAÇÃO PESSOA

ju r íd ic a

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Ternios da Lei 5.194/66, conforme os dados Impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia de Alagoas - 
CREA-AL, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribulção(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s)

. Descrição
certidAo  de registro  e  quitação  pesso a  jurídica

____ lnteressado(a) ___________________________
Empresa; MC CONSTRUCOES LTDA 
Nome Fantasia; MC CONSTRUCOES 
CNPJ; 09.475.414/0001-41 

Registro; 000000089-5 
Categoria; Matriz
Endereço; RUA LUIZ GONZAGA DA SILVA, 31, QUADRA A, SERRARIA, MACEIÓ, AL, 57046785 
Capital Social; R$ 200.000,00 
Data do Capital; 08/02/2008 

Faixa; 2
Atividades CNAE;
Objetivo Sodal; EDIFICACAO (RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E DE SERVIÇOS); ADMINISTRACAAO DE OBRAS; CONSTRUCAO 
DE REDE DE AGAUA E ESGOTO; CONSTRUCAO DE REDE DE TRANSPORTES POR DUTOS; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO E DEMOLIÇÃO COM OPERÁRIOS; LOCACAO DE VEÍCULOS; LOCACAO DE 
MAO DE OBRA; INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA EM EDIFICACOES; SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFICACOES EM GERAL. OBS.; 
OBJETO SOCIAL FRACION/VJO.

Tipo de Registro; DEFINITIVO ( EMPRESA) 
Data Inicial; 03/05/2010 

Data Final; Indefinido

____ Informações / Notas ___________
- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

____ Última Anuidade Paga ______________________________________________________________________________
Ano; 2015 Quantidade de Parcelas; 4

. Responsáveis Técnicos
Profissional; M4iRIA BENEDITA MENDONÇA LEONCIO
Registro; 020829759-6
Data Inicio; 03/05/2010
Data Fim; Indefinido
Data Fim de Contrato; Indefinido
Títulos do Profissional;

ENGENHEIRO CML
Atribuição; ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25» DA MESMA 
RESOLUÇÃO.

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

. Sócios
Sócio; EUSTAQUIO SILVA VASCONCELOS 
CPF; 222.947.084-15
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COKT^TO DE TRABALHO DE PRESTAÇÃO I>E;§ERVIÇt

A empresa MC CONSTRUÇÕES LIDA. -  ME, firma estabelecida Gonzaga da Silva
n° 31, serraria. Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.475.414/0001-41, e inscrição estadual n° 242.11488-1, 
representada neste momento por seu bastante procurador THIAGO ANTONlO MENDONÇA 
LEONCIO e tendo como CONTRATANTE inscrito no CPF/MF sob o n" 032.843.594-51, e tendo como 
CONTRATADO o profissional MARIA BENEDITA MENDONÇA LEONCIO justam  o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS pelas cláusulas que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado.
CLAUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante.
CLAUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horaria de 6 (seis) horas por dia , por 05 (cinco) 
dias da semana, de segunda a sê^âa feira, das 8:00 as 14:00 horas.
CLAUSULA QUARTA: O contratante p^^ará ao contratado R$ 3.270,00 (três mil e duzentos e setenta 
reais) por mês.
CLAUSULA QUINTA; Este contrátò poderá ser reincidido por qualquer das partes que, previamente, 
avisara ‘a outra com antecedência míriiitia de 30 (trinta) dias.
CLAUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer duvidas, fica eleito o fórum de Maceió, Estado de Alagoas.

Oeraine Adnunlsiratlvá 
MC Construções Ltda CONTOATANTE

Maceió/AL, 03 de Maio de 2010.

- r  '  f. /V W 8 2 9 7 5 9 8

Testemu
- e -

shas:

M 4

Jose Wil son da silva ,

CPF/MFu439.269.164-00
j O i ) KjCG_____

Izabelle Gusmão Moura 
CPF/MF: 034.130.784-02

r-  CARIMBO CNPJ
CNPJ 09.475.414/0001-41

M C CONSTRUÇÕES LTDA \
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO PARCIAL 
COM ATESTADO

Lei N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

C R E A -A L

Conselho Regional de Engenharia e  Agronom ia de A lagoas

Data de Emissão; 13/0S/2015 
Validade; Indefinida

CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO PARCIAL COM 

ATESTADO 
N« 653498/2015

i f -  ; 
/

CERTIFIC/VMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(6es) de Responsabilidadefs) 
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDAO.

. Descrição
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO PARCIAL COM ATESTADO

. lnleressado(a)
Profissional; MARIA BENEDITA MENDONÇA LEONCIO 
Registro; 020829759-6
Endereço; RUA MANOEL CORREIA DE OLIVEIRA/N°59.58. SERRARIA, MACEIÓ. AL. 57046300 

Tipo de Registro; DEFINITIVO (PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAlS )
Data de Registro; 14/10/1986

. Tftulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição; ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25° DA MESMA RESOLUÇÃO.

. Informações / Notas
- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado eslá vinculado rxrnstituirà prova <1a capacidade técnico-profissional da pessoa Jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação 
ou da entrega das propostas.
- Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado apresentado em cximprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica 
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a 
verificação da atividade profissional em confonnidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - 
CONFEA.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocona qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais neta rxxitidos.

. ART(s)
00002082975965011702, AL20150003633, AL20150003638, AL20150007938

Certidão n° 653498/2015 
10/06/2015,07:58

Chave de Impressão: dx771w5bYay7B3vyy1B7W

A  autentíddade desta Certidão pode ser verificada em: http://8itac.cfea*al.org.br/publico/, com a chave: dx771w5bYay7B3wy1B7W
impresso em: 10/06/2015 ás 07:56:00 por. adapt, ip: 179.235.148.218

http://8itac.cfea*al.org.br/publico/
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A T E S T A D O  D E C A P A C ID A D E  T É C N IC A Q s  .2

Atestamos para os devidos fins, que a empresa M C C O N S T R U Ç Õ E S  LTDA., C N P J  
09.475.414/0001-41, tendo como Responsável Técnico a Eng° Maria Benedita 
Mendonça Leôncio, registrada no C R E A -A L  sob N° 020829759-6, executou para esta 
empresa os serviços de ampiiaçâo e substituição de redes de distribuição de água nos 
bairros compreendidos pela Unidade de Negócio Jaraguá, na cidade de Maceió, 
conforme contrato de n“ 015/2012 de 24/04/2012, A R T  n“ 2082975965011702 de 
18/09/2012, 1“ Aditivo ao Contrato n° 015/2012 em 11/06/2013, A R T  n“ 20150003638 
de 20/03/2015, 2“ Aditivo ao Contrato n“ 015/2012 em 05/05/2014, A R T  n» 
20150003633 de 20/03/2015, 3“ Aditivo ao Contrato n“ 015/2012 em 11/07/2014, A R T  
n° 20150003639 de 20/03/2015.

A  referida empresa executou os serviços constantes da planilha anexa, totalizando 709 
metros de rede no diâmetro de 150mm, 1.800 metros de rede no diâmetro de lOOmm, 
1.312 metros de rede no diâmetro de 75mm e 1.466 metros de rede no diâmetro de 
75mm, apresentando desempenho a contento e cumprindo rigorosamente os termos do 
contrato firmado, tendo executado os serviços em total acordo com o projeto e  
especificações técnicas, não havendo qualquer registro que desabone sua capacidade 
técnica e  idoneidade.

uj o:

Maceió, 17 de abril de 2015.

Eng° Maria de Fatima Acioly de Castro
Gerèi^e.4íKOiiidade de Negócio Jaraguá
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C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  O E  A L A G O A S -C A S A L

S ER VIÇ O : Serviços de Engenharia de ampliação e

extençâo de rede de distribuição de água

E X E C U Ç Ã O : MC CO NSTRUÇÕ ES LTDA - ME

TEW

1,1

E S P E C IF IC A Ç Õ E S

C O N T R A T O : 151.988,8 O .S . N« 02/2012 S U E N G A / G E  

D A T A  C O N T R A T O : 02/05/2012

1” T E R M O  ADITIVO: 163.478,36 

D A T A  1» T E R M O  ADITIVO: 11/06/2013

2 “ T E R M O  ADITIVO: 40.756,24 

D A T A  2“ T E R M O  ADITIVO: 05/05/2014

3“ T E R M O  ADITIVO : 220.054,76 

D A T A  3“ T E R M O  ADITIVO : 11/06/2014

b de FÜInuAcloly de Castro
g*.Civ'rt*CREA0200»256̂ 1 

rente da UN JM M U Ã

Mobilização e instalação

M o b ilizaçã o  e  insta lação

UNID.|i MED|2MED|3MED|4MEO|5MED|6MED| 7MED | 8MED |9MEP| 10MEO | 11 MED 112MEP| 13MEp| 14MEP| TOTAL

% 10.024| O.OOOl 0.()0()| 0.(K>()| O.UOOl 0.024| O.OOOl O.OOOl 0,000| <l.024| 0.024| O.OOOl 0.00()| O.OOOl 0,096|

S u b  total item 1

2 S e rv iç o s

2.1 Locação de eixo para re d e  d e  á g u a M 240 440.» 430.00 200.00 290.00 1 260 340.00 0,00 0 400.00 277,00 227.(X) 196,00 800.00 S 100,00

2.2 Sondaqem  até 2 metros de profundidade und 2 2.0 5.00 1.00 0.00 4 I.ÜO 2.00 3 2.00 3.00 6.00 I.OO 0.00 32,00

2.3 Sinalização tela tapume sem  iluminçâo M 480 880.0 840.00 0.00 0.00 0 620.00 580,00 1 000 400.00 205,00 227,00 168.00 1 600 7 000,00

2.4 Sinalização tela tapume com  iluminçâo M 0 0.0 0.00 462,00 338.00 0 0.00 400,00 0 150.00 0.00 2.00 350.00 400.00 2 102,00

2,5 Retirada e  reposição de pavimento asfalto m2 0 78,5 0.00 15.00 157.50 0 0.00 200.00 100 75.00 0.00 10.00 15,00 300.00 950,98

2.6 Fornecimento e aplicação de brita corrita m3 0 0.0 0.00 5.00 52.60 0 0.00 34.66 0 14.00 0,00 2.00 19.60 40,00 167,86

2.7 Retirada e  reposição d e  pavimento em  paralelepipedo m2 I20 200,0 0,00 0.00 0.00 0 217.00 0,00 103 80.00 71,75 135.00 93.25 0.00 1 020,00

2.8 Escavação m ecanizada de valas m3 0.0 0,0 0.00 6,07 173.93 0 90.82 39.31 0 45.00 0,00 0.00 125,00 96,39 576,52

2.9 Escavação manual de valas m3 86,4 250,2 276.30 66.80 0.30 470 157.07 12,93 40 170.00 35,87 122.75 241,38 0,00 1 930,00

2.10 Reaterro apiloado manualmente m3 86,4 250,2 193.40 0.00 0.00 470 60.00 0,00 0 130.00 35.87 122.75 241.38 0.00 1 590,00

2.11 Reaterro apiloado mecanicamente m3 0,0 0,0 0.00 52,45 87.55 0 0.00 70,00 70 35.00 0.00 0.00 25,00 0.00 340,00

2.12 Reaterro com  areia adensada m3 24,0 88,2 71,70 36.10 0.00 86 35.55 38,45 60 55.00 10,25 24.50 40.25 100,00 670,00

2,1 Interliqão de rede de P V C  defofo DN 150mm und 0.0 0,0 0,00 f^.oo ) 0.00 1 2.00 2,00 0 2.00 0.00 0.00 O.IKI 5.00 17,00

2.14 Interliqâo de rede de P V C  DN lOOmm und 0,0 0.0 0,00 5,ÒD 0.00 0 0,00 0,00 5 2.00 0,00 0.00 0.00 5,00 17,00

2.15 Interliqão de rede de P V C  DN 75mm und 4.0 4,0 0.00 0.00 0.00 . 6 0,00 0,00 2 2.00 3.00 5.00 0.00 0,00 26,00

2.16 Interliqão de rede de P V C  DN 50mm und 0,0 3.0 7.00 5,00 0.00 6 1,00 0.00 8 4.00 1.00 1,00 3,00 4,00 43,00

2.17 Bloco de ancoraqem 0,50 x 0,50x 0,50m und 0.0 0.0 0,00 2,00 0.00 0 0,00 2.00 0 I.ÜO 0.00 0.00 0.00 3,00 8,00

2.18 Liqaçâo Domiciliar comum und .10.0 70.0 79.00 21,00 0,00 100 1,00 49.00 0 50.00 0,00 85.00 90.00 50,00 625,00

2.19 Caixa de reqistro und 0.0 0.0 0.00 2.00 0,00 1 0.00 1,00 0 1.00 0.00 0.00 0,00 0.00 5,00

2 2 0 Cadastro e  teste da rede M 240 440.0 430.00 200.00 290.00 1260 340.00 0,00 0 400.00 277.00 227.00 196,00 800.00 5 100,00

2.21 Assentam ento de tubo P V C  defofo classe 12DN 150mm M 0 0.0 180.46 19,53 9.25 0 15,00 185,00 0 50.00 0.00 0,00 0.00 250.00 709,24

2.22 Assentam ento de tubo P V C  P B A  classe 12DN lOOmm M 0 0,0 O.OO 4(M).00 0.00 0 400.00 400,00 0 100.00 0.00 0.00 0,00 500.00 1 800,00

2.23 Assentam ento de tubo P V C  P B A  classe 12DN 75mm M 240 210.0 0.00 0.00 0.00 360 0.00 0.00 90 110.00 72,00 180.00 0,00 50.00 1 312,00

Certidão n° 6S349S/2015 
10/06/2015, 07:58

Chave de Impressão: dx771w5bYay7B3wy1B7W
documento neste ato registrado foi emitido em 10/06/2015 e contém 8 folhas

Este documento encontra-se registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas, 
vinculado à Certidão De Acervo Técnico Parcial Com 
Atestado n“ 653498/2015, emitida em 10/06/2015
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2.24 Assentamento de tubo PVC PBA classe 12DN 50mm M (1.00 200 -15.00 0 .00 5 50 0 .00 0 .00 0 .00 l .^S.OO 2 0 5 .0 0 2 .\5 0 o.on 1 466,50

2.25 Bota fora de material m3 to.oo 9 (U )t) XO.Oll .17.00 I .T 00 0.00 .55.05 lOO.OO 02 .00 12.00 10 .00 2 lM )() 150.00 774,00

S u b  total item 2

3 IVIaterials

3.1 Tubo PVC PBA classe 12DN 50mm IVI 0 200 0 200 150 550 0 0 0 138 205 24 172 0 1 638,00

3.2 Tubo PVC PBA classe 12DN 75mm M 240 210 0 0 0 360 0 0 90 110 0 180 45 50 1 285,00

3.3 Tubo PVC PBA classe 12DN lOOmm M 0 0 100 300 100 0 0 400 0 100 0 0 0 500 1 500,00

3.4 Tubo PVC defofo classe 12DN 150mm M 0 0 200 0 0 0 10 190 0 50 0 0 0 250 700,00

3.5 Peças e conexões PVC JE DN 50mm und 0 5 5 5 5 20 0 0 0 5 3 0 2 0 50,00

3.6 Peças e conexões PVC JE DN 75mm und 8 4 0 0 0 12 0 0 0 3 3 12 0 0 42,00

3.7 Peças e conexões PVC JE DN lOOmm und 0 0 4 6 0 0 1 0 9 3 0 3 0 5 31,00

3,8 Peças e conexões PVC defofo DN 150mm und 0 0 0 6 0 3 3 0 0 2 0 0 0 5 19,00

adíFíitaaAclolydeCastto
j‘.Ci*il.CREA 020092560-1 

Casal 6«™nt8lí»UNJAft2>6UÁ 
Mat.: 1494

Certidão n“ 653498/2015 
10/06/2015, 07:58

Chave de Impressão: dx771w5bYay7B3wy1B7W 
documento neste ato registrado foi emitido em 10/06/2015 e contém 8 tolhas

E s te  d o c u m e n to  e n c o n tra -s e  re g is tra d o  n o  C o n s e lh o  

R e g io n a l d e  E n g e n h a r ia  e  A g ro n o m ia  d e  A la g o a s ,  

v in c u la d o  à  C e rt id ã o  D e  A c e r v o  T é c n ic o  P a rc ia i C o m  

A te s ta d o  n° 65 34 9 8 /20 1 5 , em itida  e m  10/06/2015
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^  D  C A _ A I 
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V< « v r\ I—

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

ART ART
NO 00002082975965011702

NORMAL
INDIVIDUAL

. 1. Responsável Técnico
MARIA BENEDITA MENDONÇA LEO NaO  
Titulo profissional: e n g e n h e ir o  c iv il  
Empresa contratada: MC CONSTRUCOES LTDA

RNP: 020829759.6 
Registro: 000000089-5

. 2. Contratante .
CPF/CNPJ: 12.294.708/0001-81
N®:

Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
RUA BARAO d e  a t a l a ia , 200
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: M ACeO  UF: A L  CEP: 57020510
Telefone Contratante: 331530^
Contrato: Nfto especificaclo 
Valor: R$151.988,80 
Ação Institucional: Outros
Observação: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE AMPLIAÇÃO E EXTENÇÂO DE REDE DE 1600 MTS DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

Celebrado em:
Tipo de contratante: Contratante

NAS DN DE 50MM. 75MM. 100MM E 1S0MM, COM QUEBRA E REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO PARALELO  E ASFALTO EM MACEIÓ 
-A L.

. 3. Dados da Obra/Servfço .
Proprietário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
RUA BARÃO DE ATALAIA, 200

Complemento:
Cidade: MACEIÓ 
Coordenadas Geográficas: Latitude: Longitude:
Data de tnido: Previsão de término: Nfie espeoHIeado
Finalidade: SEM DERNIÇÃO

_____ 4. Atividade Técnica .. . __  .
1 - ATUACAO

53 - EXECUCAO > ATIVIDADES SISTEMA ANTIGO -> #A0403 - REDE DE AGUA 
53 - EXECUCAO > ATIVIDADES SISTEMA ANTIGO -> #A0403 - REDE DE AGUA

Bairro: CENTRO 
U R A L

CPF/CNPJ: 12.294.708/0001-81

N«:

CEP: 57020510

Quantidade
1.600.00
1.600,00

Urttdade
UNIDADES
UNIDADES

Após a condusão das atividades técnicas o profisdonat deverá proceder a baixa desta ART

. 5. Observações
SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE AMPLIAÇAO E EXTENÇAO DE REDE DE 1600 MTS DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA NAS DN DE 
SOMM. 75MM. 100MM E 1S0MM, COM QUEBRA E REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO PARALELO E ASFALTO EM MACEIÓ - AL.

______ 6 . D e cla raç õ e s ................................................

. 7. Entidade de C lasse .
SENGE

. 8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações adma 

________________,________de______________
Local

_____ 9. Informações _

_____ 10. V a lor ______

Pago em: 28AI9/2012

data

MARIA BBIBM TA MBOTONCA LEONClO • CPF: 300A30.944-87

COMPANHIA DE S A im A IE K TO  DE ALAGOAS • C ie>J: 12^S«.708mNH-61
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A  autenticidade desta ART pode aer verificada em: httpiZ/sttaacreael j>rg.brlpublico/. oom a chave: ZcdYZI 
Impresso em: 10A)6/^15 às 07:58:01 poradapLip: 179.235.148218





Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^  D C A _ A I 
Lei n” 6^96, de 7 de dezembro de 1977 \ i< T^ C in  n l . ,

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

ART OBRA / SERVIÇO 
N» AL20150003633

COMPLEMENTAR à 
00002082975965011702 

INDIVIDUAL

Página 6/8

O'

/

. 1. Responsável Técnico
MARIA BENEOrrA MENDONÇA LEONCIO
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
Empresa contratada: MC CONSTRUCOES LTDA

. Z  Contratante .
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO OE ALAG O AS-CASAL 
RUA BARAO DE ATALAIA
Complemento:
Cidade: MACEIÓ 
Telefone Proprietário: 3326383$ 
Contrato: Não especificado 
Valor: R$40.756,24 

Ação Institucional; Outros

3. Dados da Obra/Servtço

Bairro: CENTIK)
UF: AL

Telefone ContraUmte: 3326383S 
Celebrado em: 0STOS/2014
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de direito prfvado

RNP: 020829759-6 
Registro: 000000089-5

CPF/CNPJ: 12.294.708/0001-81 
200

W
CEP: 57020510

Proprietário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAG O AS-CASAL
RUA BARÃO DE ATALAIA, 200
Complemento:
Cidade: MACEIÓ
Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Longitude: 0
Data de Inicio: 05/05/2014 Previsão de térnãno: 11/06/2014
Finalidade: SEM DEnNIÇÃO

Bairro: CENTRO 
U R A L

CPF/CNPJ: 12.294.708/0001<81 
N®:

CEP: 57020510

4. AtM dade Técnica 
1 - DIRETA

15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E  SS tV lÇ O S  • CONSTRUÇÃO OVIL o> 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMEm-AÇÃO ->#1474 - ASFALTICA 
15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E  SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO C M L  •> 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1478 - EM PARALELEPÍPaX)S 
15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E  SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO C M L  •> 
SANEAMENTO •> #1640 - RAMAL DE UGAÇÃO
15 - EXECUÇÃO > ATMDADES SISTEMA ANTIGO ->#A0403 - REDE OE AGUA

Quantidade Unidade
75.00 iri*

80,00 fri*

50,00 un

400.00 m

/̂ 9Ôs a coTKdusão das atividades tecnicas o profissional deverá proceder a baixa ART

. 5. Observações
2? TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<> 015/2012 DOS SERVIÇOS DE 400 M RQ )E OE AGUA SEN D 0138 M DE REDE DN SONDWl. 110DE REDE 
DN 75MM. 1(X)M OE REDE DN 100MM. SOM DE REDE DN 1S0MM E 1S5M2 DE RETIRADA E REPOSIÇÃO OE PAVIMEfVTO PARALQ.O E 
ASFALTO. SENDO 75M2 OE ASFALTO E  80M2 DE PARALELO E 200 LIGAÇOES DE AGUA EM M ACSÔ  - AL

. 6. Declarações
Declaro que estou cumprindo as regras de acessibifidade previstas nas normas téciticas da ̂ N T . na legislação especifica e no decreto n. 5296/2004.

. 7. Entidade de C lasse
SENGE

_____ 8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

________________,________de______________
Locai

. 9. Informações .

MARIA S a iaM T A  MENDONÇA LECmCIO -  CPF: 300.630944-87

COMPAIOnA0 6  SANEAMENTO DE ALAG O AS-CASAL-CNPJ: 
12.294.70»0001-ai

. 10. Valor
Valor da ART: R$178,34 Pago em: 20/03/2015 Nosso Número: 8300303548
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A  autenticidade desta ART pode eer verificada en t http://dtac.creael.org.br/publioo/. com a chave: C8x)d)7 
Impresso em: 10/06/2015 âs 07:58:01 po r (p: 179235.148218

http://dtac.creael.org.br/publioo/
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^  D C A _ A I 
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

A R T O BRA / SERVIÇO  
N» AL20150003638

COMPLEMENTAR à 
00002082975965011702 

INDIVIDUAL

. 1. Responsável Técnico
MARIA BENEDITA MENDONÇA LEONCtO
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
Empresa contratada: MC CONSTRUCOES LTDA

RNP: 0208297S94 
Registro: 000000089^

. 2. Contratante .
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS • CASAL 
RUA BARAO DE ATALAIA
Complemento:
Cidade: MACEIÓ 
Telefone Rx>prietário: 33263835 
Contrato: Não especfficado 
Valor: R$163.478,36 
Açâo Institucional: Outros

_____ 3. Dados da Obra/Servfço

Bairro: CENTRO 
U R A L

Telefone Contratante: 33263835 
Celebrado em: 11/06/2013
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica ds direito privado

CPF/CNPJ: 12.29A708/D001-81 
N«: 200

CEP: 57020510

Bairro; CENTRO 
U R  AL

Proprietário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
RUA BARÃO DE ATALAIA, 200

Complemento:
Cidade: MACEIÓ 
Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Longitude: 0 
Data de Inicio: 11/06/2013 Previsão de término: 11/08/2014
Rnalidade: SEM DERNIÇÃO

_____ 4. Atividade Técnica . . -......................................
1 - DIRETA

15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
EDIFICAÇÕES -> #1007 • LIGAÇJ^O DE ÃGUA
15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1474 - ASFÂLTICA 
15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 
15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
SANEAMENTO •> #1605 - REDE OE ÃGUA

CPF/CNPJ: 12.29A708/0001-61
N*:

CEP: 57020510

Quantidade Urfidade
200.00 un

300.00 iri*

320.00 rri*

1.600.00 m

Após a conctusão das atividades técnicas o profissional deverá proceda* a bsnxa desta ART

. S. Observações
1» TERIUK3 ADITIVO AO CONTRATO N« 015/2012 DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA OE AMPLIAÇÃO E EXTENÇÃO DE REDE DE 1600 MTS OE 
REDE OE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. SENDO 550M DE REDE DN DE SOMM, 450M DE REDE DN 75m .400M  DE REDE DN 100MM E  200M DE 
REDE ON150MM, COM 620M2 DE QUEBRA E REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO PARALELO E  ASFALTO. SENDO 320M2 OE PARALELO E  300M2 OE 
ASFALTO E 200 LIGAÇÕES DE ÃGUA EM MACElO - AL.
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. 6. Declarações

■c<D
Ü

Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da A^ fT, r^ tegistaçao especHica e no d e cr^  n. S296/2004.

. 7. Entidade de C lasse  .

SENGE

. 8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações adma 

________________,________de______________ _de_
Local

. 9. Informações .

MARIA BENEDfTA MENDONÇA LfO NCIO  -  CPF: 300A30.»44«7

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAOOA8 •  CASAL - CNPJ: 
12.2e4.708ra001-«1

Ç g 
E

— se o>•o £
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. 10. Valor .
Valor da ART: R$178,34 Pago em: 20/03/2015 Nosso Número: 8300303537

A  autortUcidada desta ART pode ser verificada em: http://sfiac.cro»ol.of||.br/publtco/. oom a chave: 0c7263 
Impresso em: 10/06/201S às 07:58:02 por adapt, Ip: 179.235.148,21$

http://sfiac.cro%c2%bbol.of%7c%7c.br/publtco/




Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^  D  C A A l  
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V « lx lC M

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

. 1. Rasponsával n c ir ic o
MARIA BENEDITA MENDONÇA LEONCIO 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
Empresa contiatada: MC CONSTRUCOES LTDA

A R T O BRA / SERVIÇO  
N» AL20150007938

SUBSTITUIÇÃO à AL20150003639 
INDIVIDUAL

RNP: 02M297S94 
Registro: 0000000894

Página 8/8

Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO OE ALAG O AS-C I^ AL 
RUA BARAO DE ATALAIA
Complemento:
Cidade: MACEIÓ 
Telefone ProprIetOrfo: 33203035 
Contrato: 3 adtivo cont 15 2012 
Valor: R$220.054,30 
AçSo Institudanal: Ó rgte Público

. 3. Dados da Obra/Servl$o _

Bairro: CENTRO 
UF: AL

Telefone Contratante: 33203035 
Celebrado em: Ilf00f20 l4  
Tipo de contratante: Contratante

Proprietário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
RUA b a r Ao  d e  a t a l a ia

Complemento:
Cidade: MACBÓ
Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Longitude: 0
Data de Inldo: 11/0812014 Previsão de término: 11/06/2015
Finalidade: SEM DERNIÇÃO

Bairro: CENTRO
UF: AL

CPF/CNPJ: 12.294.708/000141 
N°: 200

CEP: 57020510

CPF/CNPJ: 12.294.708/000141 
N°: 200

CEP: 57020510

_____ 4. Atividade Túcntca ___________________________________________________________
1 - DIRETA

15 - e x e c u ç ã o  > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO C M L  • 
EDIFICAÇÕES -> #1007 - LIG AD O  DE AGUA 
15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS 
INFRA4STRUTURA TERRITORIAL PAVIMENTAÇÃO - 
15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL .> 
INFRA4STRUTURA TERRITORIAL PAVIMENTAÇÃO -> #1478 - EM PARALELEPiPEDOS 
15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL .> 
SANEAMENTO -> #1605 - REDE DE ÃGUA

CONSTRUÇÃO CIVIL .> 
»#1474-ASFALTICA

Quantidade Unhtode
250,00 un

375,00 m*

400,00 m*

2.000,00 m

/tpós a GonctusOo das atividades técnicas o prafisstonal deveié pitrceder a baixa desta ART

. 5. Observações
3» TERMO ADITIVO AO CONTRATO 015/2012 DOAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE AMPLIAÇÃO E  EXTENÇÃO DE REDE DE 2000 MTS DE 
REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA SENDO. 688M DE REDE DN 50MM, 560M DE REDE ON 75MM, 500M DE REDE DN100MM E  250 M DE 
REDE 150MM, COM QUEBRA E REPOSIÇÃO DE 775 M2 DE PAVIMENTO PAR/tLELO E  /tSF/\LTO SENDO 375M2 DE ASFALTO E 400M2 EM 
PARALELO E  250 LIGAÇÕES DE AGUA EM MACEIÓ - AL.

, 6. Daclaraçdes
Oedaro que estou cumprindo as regras de aces^büidade previstas nas rwrmas técnicas da ABNT. na legpsiaçõo especifica e no decreto n. 5296/20W.

_____ 7. Entidade de C lasse _____________ - ................................................................ .........................................
CLUBE DE ENGENHARIA

. 8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações adma 

________________,________de______________
Local

. 9. Informações .

data

MAMA B B ia » T A  MENDONÇA LEONCIO -C PP: 300A3IUM4«7

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAG O AS-CASAL-CNPJ: 
12,2S4.708/0001*ei

. 10. Valor
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Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 08/05/^15

A  autenticidade desta M tT  pode ser verificada em: http://8ltae.cre8-at.org.br/publIco/, com a chave: 37y32B 
Impresso em: 10/06/2015 és 07:58:02 por: adapL ip: 179.235.146.21B
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CONSTRUÇÕES LTbA-AAE.

edital p r e g ã o presencial n” 04/2015 - CASAL

DECLARACAO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 09.475.414/0001-41, 
sediada na rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, serraria, telefone/fax n® 82-34352703/988535151, por 
intermédio do seu representante legal Sr(a).Thiago Antonio Mendonça Leoncio, portador(a) da Carteira de 
Identidade t f  1.733.729 - SSP/AL e do CPF n“ 032.843.594-51, DECLARA para os devidos fins que, se 
compromete a dispor em seu quadro de pessoal qualificado e treinado para realização do objeto da licitação, 
( inciso II do art. 30 da Lei Federal n.° 8.666/93.

Maceió, 15 de Junho de 2015.

IhiagG Antônio Mendonça Leôncii •
Gereme AdministrativoMC Construções Liaa

' C N P J  09.475.414/0001-41 ‘

M C CONSTRUÇÕES LTDA

Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 

Qd. A - Serraria - CEP 57046-786

L  Maceió - AL

MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A , Serraria -  M aceió/A L  Cep: 57046-785 Fone: 82- 343'52703/988535J5J

Inscrição estadual: 242.11488-11 Cnpj: 09.475.414/0001-41
E-mail: m cconstrucoesUdt^totm aiLcont
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CONSTRUÇÕES LTOA-ME.

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n" 04/2015 - CASAL

DECLARAÇÃO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 09.475.414/0001-41, 
sediada na rua Luiz G onz^a da Silva, n° 31, serraria, telefone/fax n® 82-34352703/988535151, por 
intermédio do seu representante legal Sr(a).Thiago Antonio Mendonça Leoncio, portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 1.733.729 - SSP/AL e do CPF n° 032.843.594-51, DECLARA para os devidos fins que, seu 
responsável técnico de nível superior a Eng.® Maria Benedita Mendonça Leoncio, CREA n° 
0208297596xxxx , engenheira civil, ficará responsável pela execução dos serviços e que está ciente que o 
profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico -  operacional devera 
participar do serviço objeto desta licitação, admitindo -  se sua substituição por profissionais de experiências 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela CASAL.

Maceió, 15 de Junho de 2015.

Thiagc Antônio Mendonça Leônci(̂
Gcíreníe Arm.inistr.itwoMC Consiruções Liaa

" I n P J 09.475.414/0001-41

M C CONSTRUÇÕES LTDA

Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 

Qd. A ■ Serraria ■ CEP 57046-785

L .  ..Maceió - AL J

Q \

MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME. | \
Rua: Luiz Gonzaga da Silva 31 Quadra A, Serraria — Maceió/AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 34352703/988535151 \

Inscrição estadual: 242.11488-11 Cnpj: 09.475.414/0001-41 \
E-ntail: mcconstrucoesUda^otmaiLcom j j
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CONSTRUÇÕES LTOA-ME.

EDITAL PREGÃO PRESENCIAI, n» 04Q01S- CASAL

nF.CI.ARACÃO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n® 09.475.414/0001-41, 
sediada na rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, serraria, telefone/fax n® 82-34352703/988535151, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Thiago Antonio Mendonça Leoncio, portador(a) da Carteira de 
Identidade n® 1.733.729 - SSP/AL e do CPF n® 032.843.594-51, DECLARA para os devidos fins que, sendo 
vencedor da licitação, disporá de pessoal treinado para execução dos serviços ora licitados.

Maceió, 15 de Junho de 2015.

Thiago Antônio Mendonça Leônci(:
G orente  Aatv;inis*f ativo 
M C  Construções Lm a

^ N P J  09.475.414/000m T *

M C CONSTRUÇÕES LTDA

Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 

Qd. A - Serraria - CEP 57046-785 

t Maceió - AL J

0 ^

MC CONSTRUÇÕES L TDA - ME.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió / AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 34352703/988535131 \Inscrição estadual: 242.11488-11 Cnpj: 09.475.414/0001-41 \

E-mail: mcconstrucoesltda^totnmiLcom \
;i0. .o\í
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
ALAGOA! Governo ilo Ksljido de AlafjOiis

jmi, <1 j..tepelaí),.™,. ■ *» Sforetnrili de !:l.v(iido do 1’liim‘iiiim'nlo o DcsenMdviiiienlo línmomin) e Turismo - SliDKTUR
JUCEAL , . , ,

_____________________________ du iilu  Cu iiie i i.'i:il do Esliidu de Aiiitions_______ ________________________________________________________

[P!s.

y

V \

CERTIDÀO DE INTEIRO TEOR
Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial
'  CONSTRUÇÕES L TD A - ME

i i . iR E

27200433892

Último A rquivam ento

Numero Proiocolo

151234272

l.'otí'.l, D.ila
Mm eió seguiida-leira, 8 de junho de 2ÜI:

EDVAEDO MAIRANO DE UMA 
Secretário(a) Geral

Dados da Certidão
Data de Expedição 
0 8 / 0 6 / 2 0 1 5

Mora de Expedição 
08 :07 :36

Este docum ento  Ibi assinado d iaita lm enle. cm  co n fo rm id ad f r.rim 3 MP Tvnn T n n n i  .. . _____ .---------------------------------------- "------------ --------- ------ nieiti do e-CNOJ iT 10.279.3)0/0001-10 - Fundo Estadual do Repislru c Comércio.
Se impresso, pura lonlerênciii acesse 0 site. wv w.iiiceiil.nl.mi\ hr . A____r. • . . . .J— _fc— L_— _^] i ya u  A cesso R a p ido  »  A iile iitie id a d e  de C lia iiee la , e in fo rm e  o  n ú m e ro  d o  p ro to co lo ._________





E m p r e s n : ' M C  C O S T R U Ç O E S  L T D A  • M £

c.Ni-’; uy'.'i'/r).'U'i/ooü!-'ii

BaUinçu encerrado em: 31/l2/20l^

^91
Folha:

Núm ero livro:

üOOl
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B A L A N Ç O  p a t r i m o n i a l

D e s c r iç ã o
— -------------------  -------------------------------- -

S a ld o  A t u a l

ATIVO 798.R3A,R00
CAIXA 237,3.T5,72D
BANCOS OMOVIMENTOS TT.SSS.SOD

CLIENTES 334.892,500
DUPLICATAS A RECEBER 334.892,500

CLIENTE DIVERSOS 334.892,500

ATIVO NÂO-CIRCULANTE 18 1.14 6 ,28 0
IMOBILIZADO 181.14 6,280

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 59.895,360
MÓVEIS E ir i ENSiüOS S9.B9S.360

I^ÁQUINAS, e q u ip a m e n t o s  E FERRAMENTAS 79.549,500
MÁQUINAS E rQUIPAMcNTOS 79.549,500

VEÍCULOS 52.120,660
VEÍCULOS ______________ ^ 52.126,660

■ (•) DEPRECIAÇOeSrAMORT. E EXAUS. ACÜMUL 10 ,4 25 ,24C
'• C; í •) DEPRECIAÇÕES DE VE iCULOS I0.425,24C

j.v.T:''.y V \_
U- í -»L V

; •
.  V, ,

: -

2 i
|i^lanço Patrimonral registrado no hvro diârio 004, transcritos nas folhas 30 e 31 autenticado sob 0 número 15/002336-7
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,3 l'|\R T H A  GEATPsYZ REN DO N ÇA  L ÍO M CIO  

i SfeCIA ADM1NISTRADOI3A

'

30MULO GUSMÃÕlãÕuRA CONTABILISTA









íkilriiiro cnctn flõo eni: jl/l2/20)'1

Empi ts.r, MC COSTRUÇOES LTDA - ME
ü9.-'t75,'11-1/üü0l •'M

Folha: 000^

N úm ero  livro; Oüü*!

B A L A N Ç O  P A T R IM O N IA L

Descrição Saldo Atual

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES

FORNECEOnRES DIVtRSÜS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

SIMPLES A RECOLHER

798.A3R,R0C 
76.354,910 
25.975,24C 
25.975,240 
25.975,2-10

38.546,120 
38.546,12C 
38.546,120

OU RIGAÇOESTRABALHIS1A E PREVIDEN CIARIA 
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

11,833,55C 
6,706,05C 
8,V06,05C

.«^.OORIGAÇÇE.SSOGIAIS '
’ inssárecOlhéu 

IL i' ••'V.' Vgts à-recolher'

3.127,50C
1,750,‘I6C 
I.3'77,0'-1C

; ; ;  (PASSIVO NÃO-CIRCu LÀNTE 
‘ PASSIVO EXIG ÍVEL A LONGO PRAZO 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES

; ' '  - j j  ̂  d uplicatas  a pagar .

67,2S4,05C
67,254,05C
67.254,05C
67.2S4,05C
67.254,05C

...P.í̂ TRI^ONIO L-IQUIOO
CAPITAL SOCIAL
.  CAPITAL'SUBSCRITO

•.. / 'v  . capital SOCIAL',,1
■ i •

 ̂ LUCROS OU p r e j u íz o s  ACUMULADOS 
LUCROS ou PREJUÍZOS ACUMULADOS

-  PÍ-LCjCROS ac u m u lad o s

654.82S,44C
200.000. 00C
200.000. 00c
200.000,OüC

454.825,940
454.825,44C

454.825,4'lC

5  v RF.CONHECÉMÓS a  f x a T ID Ã Ó '0 O  p r e s e n t e  BALAN ÇO  PATR IM O NIAL ENCERRADO  EM 31/12/2014  T O TA LIZ A N D O  NO  A T IVO  E PASSIVO: R$ 
"  "S '/So.-lj-l.Rí} (iPiecenios e.n.oyeoin e oUo nul quairocentos e irinia e quavo reais e quarenia centavos)

p|\RTHABEATRYfMendonça leoncio ....
T. S0C1A ADMINISTRADOILA 

Ü60.567.114-12

ROL4ULO G U SM ÃO  M O URA

CONTABILISTA
CPF: 0 46 .936 .404 -J7

c I » r j  
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■ 4̂ aÉanço Pauirnoniai registrado no livro diário 004. transcrilos nas folhas 30 e 3l aulenticado sob o número 15/002336-7
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E m p r e s a :

' -r n o  do : Ü 1 / 0 1 / 2 0 H  a 3.1/ : i 2 / 2 0 1 ‘?

MC COSTRUÇOES LTDA -  ME
0 S . ^ l b . A } A / 0 G Q l - ' ] l E o l h a : 0 0 0 3

N ú m e r o  l i v r o :  0 0 0 ^

‘ IÍ5

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 3 1 /1 2 /2 0 1 4

!U:CEITA SRUTA
1 . ' 1 Ó 5 . 0 6 2 , 2 6 1 . - l ó g  . 0 6 2 ,  2 5

DEDUÇÕES
S s M P L E S  l ' iAC!ONAL 

R E C E I T A  l í q u i d a

( 1 6 8 . 3 S 5 , 6 5 ) ( 1 6 8 . 3 9 5 , 6 5 )  

1 . 3 0 0 . 6 6 2 , 1 0

LUCRO BRUTO” ------- - _ „

ICt) -Í
D E S P E S A S  .OPE RACI ONA I S -  '

1 . 3 0 0 . 6 6 2 , 1 0

( 5 6 3 . 2 2 8 , 5 9 )

I  C US T OS  -Op^S. j  S E R V I Ç O S  P R E S T A D O S  
■ Ç S AL . Ã RI 05 ' ' E-  ORDENADOS 
g ;3= S.ALÁRl-p'_ . , . '
§ 0KÈR.iAs' ' " l i ......... ;

çclís ÉS..AV1SO PRÉVIOrr iUDEI l i j ZA
■P -Ói-A-rEP LAL; EMRREOADO Ú c  • Ci . -  .  ■- tiic-P-AS ,e:-;t.ra5,,v.

( 1 0 0 . 9 3 6 , 2 9 )  
( 8  2 5 0 , 8 8 )  
( 8 . 2 2 1 , 5 1 )  

( 1 0 . 3 0 6 , 1 3 )  
( 3 . 2 0 3 , 2 5 )  

( 7 7 9 . 2 2 6 , 2 3 1  
l l O .  6 1 2 ,  3 6 ) ( 9 2 1  . 0 0 2 , 5 5 )

^ i Ç S P E S A S  A D M I N I ^ R A T I V A S
1- §  E.L’E;-'.C I .E í, 'ETR ; C.A

' 5 1  .ÁGUA e '̂ fe.?(30TO /  1

~ yMA-EPTAr l̂íFlliCRlTÓPTO— c
r i  J r O A T R P I A ; .  C^•  ̂ Í I : G ? EM E  E LJMPE2.A . .-- ^ A S S J  STENCí . A C O N T Á B I L  
f  , ^r ;P. r . -PEC!.AÇÔE5 E A MORT 1 2 AÇÔE.C 
y  "2 5 ; - s p r _s , í , 5  BANCAR ; AS

,,^-jSULTADO O PE R A C I O N A L

r-\ cj

( 9 9 5 , 2 2 )  
( 2 7 9 , 0  2)  

( !  , 2 3 9 , 0 0 )  
( 3 1 2 , 5 0 )  

( 2 . 1 1 3 , 3 2 )  
( 2 0 . 0 0 0 , 0 0 ) 

0 0.025,20) 
O  , 0 6 ! , .3 0) ( 0 ) . 8 2 5 , 9 0 )

3 3 2 . 0 3 8 , 5 1

-  J'

•o jialanço Palrirnonial registrado rro livro diário 004, (ranscritos nas folhas 30 e 31 autenticado sob o número 15/0023Ò6-7

/ .  u  S c l 3 s s  p e n a s  d a  l e i ,  d e c l a i a m o s  q o e  a s  i n E o r i n a ç ò e s  a q u i  c o n c i d a s  s à o  v e r d a d e i r a s  e  n o s  
£  n s p n n s a b i 1 1 r a m o s  p o r  c o d a s  e l a s ;  
é  p  A s  í o r i ! i ; i ç ò s s  f o c a m  e x t r a í d a s  d a s  ( ; o . l h a s  n ‘’ s  0 0 2 0  a  0 0 2 5  d o  L i v r o  D i á r i o  n "  0 0 0 3 ,  r e g i s t r a d o  n a  ' j u n c a  
3  Çr-me r c  i a t d o  E s t a d o  A l a g o a s  s o b  n "  1 0 / 0 0 1  i i O - 2 ,  e.ni 3 0 / 0 5 / 2 0 1 0 ;
„C'«  A .«ocredape náo p o s s u i  Con.selho F i s c a l  i n . s c a la do ;

Õ A .sociedade i-íAo p o s s u i  A u d i t o r i a  Inde.oei- iuence .

I  ^
___;o - ' . . ! i  ['./-.'IT : noNÇ.f' ,  l .F.OMCIO

! W i i C r R A i l O R A  
' . r . 0 . 5 A - J  ■ 1 -  I ■?

l'.Oí-1ULO nUSM.AO MOURA 
C O N T Á B I L i S T A
C P F ;  0 0 6 . S 3 6 . 0 0 0 - 1 7  CRC AL 0 0 7 0 0 1 / 0 2

' i jO





J U C E A L

Certirico 0 Registro ern 05/06/2015 Sob M’  20161234272 

Protocolo : 151234272 Oe 02/06/2015 NIRE: 27200433892 

MC CONSTRUÇÕES L T D A - ME
Chancelo ; 38AE39F26190870F211BA19BE0B9320ED1590022 

Maceií, 05/06/2015

EDVALDO MAlRANO DE LIMA 

Sec/elôno(a) Geral

F cp -
á

b. o
5

í -2
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FIR M A(S) r e t r o

l.OF. DE NOTAS E P?ÍOTESTOS 
IR. Or. Luiz P, de Hirarvis. 42 

Centro - Hâceio '  Alasoas 
Rec p/ Seselhanca 2 firB3(s)í 
HARTHA BEATRrZ HENDONCA 
ILEONCIO E ROHULO M O  MOURA 
MACEIOrôí de Junho de 2015. 
Ea Tesiiaunho___da ii|erd3de

CELSO
- Tabevyovjjirticio - 

«ARIANA P. oT C l. de FARIAS 
- Escrevente Substituta - 

EDILMA RANALHO 
- Escrevente Autori 

Carifflbo:1998990 OP!
Total:R$ 7iOO





;:rnpresa: MC COSTRUÇOES LTDA -  ME
; n PJ :  ' 0 9 . '1 7 5 . 4 H / O C 0 1 - i l l
P e íiò d o :  0 I / 0 1 /2 0 1 Í  a 3 1 /3 2 /2 0 1 ']

F o l h a :  OOlM
N ú m e r o  l i v r o ;  0 0 0 4

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 3 1 /1 2 /2 0 1 4  

RESULTADO ANTES DO I R  E C S L  1 3 7 .  ' 1 3 8 ,  5 1

LUCRO L I Q U I D O  DO E X E R C Í C I O 3 3 7 . 438 , 51

- 3 ;b  C..Ç pena.s da le , i ,  de c l a r a m o s  que as i n fo r m a ç õ e s  aq u i  c o n t i d a s  sào v e r d a d e i r a s  e nos 
! c-sr;onsa:9.L I I ramos por  rodas  e l a s ;
• Ls ■' i fortna.çôõs íoram ex c ra i d a s  das f o l h a s  n “ s 002't a 0025 do L i v r o  D i á r i o  n" 0003,  r e g i s t r a d o  na Jun ta  
. 'on;e,'cia i -do Esrado A lagoas,  sob n “ 14/OO1 1  0 -2  , em 30 /0  5 /2014 ;
■ r. sGoreciade náo pos.sui  Co.nserno, F i ,sca l  i n s t a l a d o ;

/■. soc.Levade'■n'3'o' 'c'rt'£SuT"ATrd'i.'cor l á  I n d e p e n d e n t e ,

• =̂r,Tíj,! ^  —
2 /»KA^
giLA.RTH.A SE.;':T"TZ,.i'IENDOn':.A, L E O N C IO  
- .iOCI/, ADH.r;'!! 57R-A0ÒRA
'̂ •:=F: Oóo;.|í '̂'!lri/T2

• *•-
: . , a .  *

' 'lI\C-}i
i - ; ; ;_■* ;
I V
i ■

8o!y-  .
; in' ' \ ■ /

ROMULO GUSMÃO MOURA 
C O N T A B I L I S T A
C P F ;  0 ' i 6 . 9 3 5 . 4 0 4 - 1 7  C R C  A L  0 0 7 0 4 1 / 0 - 7

■galanço Patrimonial registrado no livro diário 04. transcritos nas folhas 30 e 31 autenticado soti o número 15/002336-7
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Ceflifico 0 Registro em 05/05/2015 Sob N” 20151234272 

Protocolo : 151234272 de 02/06/2015 NIR6: 27200433892 

MC CONSTRUÇÕES LTOA - ME
COancela : 38AE39F2S190870F211BA19BE0B9320ED1590022 

Maceió. 05/06/2015

-----  -Ç- ;
EOVALÜO MAIRANO DE UMA 

Secretârio(a) Geral

P1{ÍMA(&) RETíiO

l.OF, DE NOTAS E PROTESTOS 
R. Or. Luiz P. de Kiranda, A2 

Centro - rtaceio - Alasoas 
IRec f / Sesselhanca 2 firtsa(s)! 
HARTHA BEATRYZ NEíffiOHCA 
LEDNCIO E R0)1ÜL0 GUSMÃO MOURA 
HACeiQ, “
Eli T

31 de junfio de 20i 
fiunho___ da verd

PONTES DE MIRAH5 
Uao Vitalícií

CELSO S 
- Tah

MARIAftó P. DUíJ.^fARIAS 
- Escrevente Sièstituta - 

EOILMA RAKALHO 
- Escrevente Autorizada - 

Canrabo;í998986 OP: Car^ ,1 
Total :Rí

. .y W - ' '
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
/ \ L l ^ ^ S O A S  G o v e r n o  d o  E s t a d o  d e  A la g o a s

Gemequefnzpeingemo “  S e c r c t a r i a  d e  E s t a d o  d o  P la n e ja m e n to  o  D e s e n v o lv im e n to  E c o n o m ic o  e  T n r i s m o  -  S E D E T U R
JÎ CEAL .  ^ A A,_____________________ ‘ J n n t a  C o m e r c ia l  d o  E s t a d o  d e  A la s o a s _____________________________________________________________________________________

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Via Única

F̂ls.

V
M ' ? ;

y -

Documeiito Emitido pelaJnnta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
N o m e  E m p re sa ria l 
M C  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  -  M E

I E
1 2 7 2 0 0 4 3 3 8 9 2

Último Arquivamento

N u m e ro  P ro to c o lo

III
L o c a l,  D a ta
M a c e ió  se x ta -fe ira , 12 d e  ju n h o  d e  2 0 1 5

151235368

E D V A L D O  M A IR A N O  D E  L IM A  
S ec re tá rio { a ) G e ra l

Dados da Certidão
D a ta  d e  E x p e d iç ã o  
1 2 /0 6 /2 0 1 5

H o ra  d e  E x p e d iç ã o  
1 1 :0 2 :3 4

E s te  d o c u m e n to  fo i a ss in a d o  d ig ita lm e n te , e m  c o n fo rm id a d e  c o m  a  M P  2 2 0 0 -2 /2 0 0 1 , p o r  m e io  d o  e -C N P J  n°  1 0 .2 7 9 .3 1 0 /0 0 0 1 -1 0 - F u n d o  E s ta d u a l d o  R e g is tro  e  C o m érc io . 

S e  im p r e s s o ,  p a r a  c o n f e r ê n c ia  a c e s s e  o  s i te :  w w w .jn c e a L a L g o v .b r  -  O p ç ã o  A c e s so  R á p id o  »  A n te n t i c id a d e  d e  C h a n c e la ,  e  i n f o r m e  o  n ú m e r o  d o  p ro to c o lo ._________

http://www.jnceaLaLgov.br
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Eispresa: MC COSTRÜÇÕÈS LTOA - ME
Insaição; 09.475.^14/0001-41 
Período: 01/01/20m  a 31/12/2014

COEFICIENTES DE ANAUSES EM 31/12/2014

C oefid en te Fórmula

í  F!s, .6 > _ O 0  '

Folha; — -OS
Emissão: 21/05/2015
Hora; 21:59:36
livro; 04

Valor R esu ltad o

índice de Liquidei Geral Ativo Grcutante + Realizável Longo Prazo 617.288.12 V-0.00 4,30
Passivo Q rculance *  Passivo Náo-Ckculante 76.354,91 + 57.254.05

í n d ic e  d e  L iq u id e z  C o r re n te  Ativo C ro ita n ie 798.434,40 10,46
Passivo O tcu lan te 76.354,91
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FiRmiSÍ RETRO

l.OF. DE NOTAS 
R. Or. Luiz Pj 

Centro
Rec e/ Seaeffianca 2 fim a ís) 
HARTHA DEATRYZ fODONCA 
LEONCIO E RQNULO GUSNAO 
HACEIOi 10 de iunho <
Eo

caso S. PONTES OE NIRANOA
- Tabeiiao V ita líc io  - 

HARIANA P. [£ N. L  DE FARIAS
- Escrevsite & is titu t3  -

EDILHA RAKILHO 
-  Escrevente Autorizada - 

C3riein:2003Afi4 OP: Carb 
TotaüRI 7,00

Junta Conwrclal 4o Estado do Alagoas 
CeitlflcooRegisliooin 11/060015 Sob N* 20151235368 
Protocolo: 151235368 de 10060015 NIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTDA • ME
Chancela: OEAB684B3FOF8EF9E7A60C9785B7629C20116AC5 

Maeel6.11/06Q01S
t
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T E R M O  D E  A B E R T O R A

Livro Diário

Número: 4 " Folha: 1
Contém este livro 35 folhas numeradas do No. 1 ao
emitidas através de processamento eletrônico de dados, que 
servirá de Livro Diário geral da empresa abaixo descrita vuo periodo de 
01/01/2014 a 31/12/2014.

5 c a

Nome da Empresa. MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Ramo..............
Endereço..........
Complemento.......

Bairro............
Municipio.........
Estado............
Inscrição no CNPJ.. 
Inscrição Estadual. 
Registro na junta.. 
^Inscrição Municipal 
Data de Encerramento...

MACEIÓ, 01/01/2014

---------------- —
MARTHA BEATfôfZ MENDONÇA LEONCIO 
SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF: 060.567.114-12

Construção de redes de abastecimento de água, Coleta de e 
sgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação
Rua LUIZ GONZAGA DA SILVA> 31 _
QUADRA A 
SERRARIA 
MACEIÓ 
AL
09.475.414/0001-41*
242114881 , /
27200433892 Data régistro: 21/01/2008

900898623 
31/12/2014

jtOMüLO GUSMÃO MOÜBíA 
CONTABILISTA
CPF: 046.936.404-17 CRC AL 007041/0-7





i i l l l i i l i - f í

3 0 1
l.OF. DE NDTAS E PROTESTOS ! 
R. Dr. Luiz P. <fe Hirandaí 42!

Centro -  Haceio -  Alaeoas ! 
Rec p/ Ssaelhanca 2 firm a is)!! 
HARTHA BEATRYZ MENDONÇA I 
LEONCIO E ROHULO GUSMÃO HOÚRAÍ 
MACEIOj 26 de Biaio de 2015.1 
Es, Testeisu"*"" '*■' '

CELSO ffES DE MIRANDA
- Tabeliao V ita lic io  

MARIANA P. DE H. L. OE FARIAS; 
-  Escrevente Substituta -  I 

EDILHA RAím#
-  Escrevente Autorizada ; 

Carii!)feo!l9953è9 OP: Carlol 
Total!RI 7,00

r. í.tj'»
..

sei;:,-



T E R M O  D E  E N C E R R A M E N T O  

Livro Diário
Número: 4 Folha: 35

Contém este livro 35 folhas do No. 1 ao 35
emitidas através de processamento»> de dados, que
serviu de Livro Diário geral da empresa abaixo descrita no periodo de 
01/01/2014 a 31/12/2014.

y

Nome da Empresa___ : t-íC CGÍISCRaçÕiS LTDA - ME

Ramo............... :

E. ireço........... :
Complemento.... :

Bairro............. :
Municipio....... . ; :
Estado............. :
Inscrição no CN?J.-: • 
Inscrição Estadual.: 
Registro na junta.*: 
Inscrição Municipal:

MACEIÓ, 31/12/2014

-jCcnst-rccàr de redes ce abastecimento de água, coleta de e scrtG e ccrerrcçSes correlatas, exceto obras de irrigação

■ SÍ2r53S:2â?í'7: - H :'.'''

i
^ S -

MARTHA BB.ATm^ã :íZ'lírr3::ÇR LECGCIO 
SOCIA ADMINláTiR.--DO?Ã 
CPF: 060.567 .LÍ4-I2''

kOMÜLO GÜSMAO MOORA 
CONTABILISTA
CPF: 046.936.404-17 CRC AL 007041/0-7





I

RRiA(S) RETRO

% i i ^ *utçAo;

Í.OF. DE NOTAS E PROTESTOS 
R. Dr» Luiz P. de Hiranda» 42 

Centro -  Haceio -  Alaaoas 
Rec; p/ Semelhança 2 firreaís): 
I1ARTH4 BEATRYZ «ENDONCA 
LEONCIO £ ROíllO 6ÜSHA0 M A  
HACEIO, 26 de maio df 2015.1 
Em/eí^9ffl^;^-saj-jd3|v;^de

CELSO S. PONTeÍ dE HIR”íÃ  
“  Tabeliao V ita líc io  - 

HARIANA P. OE «. L. DE FARIAS 
Escrevente Sièstituta 

EOILHA RAilALHO 
Escrevente Autorizada ■ 

CariwbD:l9953?l OP: C a rlos^ 
Total!R$7»00



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SEVREM/^^^^x
■ ■ ■ I f  ̂  ̂y '

IMKII II (tdll Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Tnrismo - SEDETUR
Jnnta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários. exceto as Anônimas e suas Filiais

Certificamos qne as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Jnnta Comercial e sSo v^entes na data de sna expedição.

Nome Empresarial
MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME 
Natureza J u r íd ic a 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) CN.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200433892 09475414000141 Constitutivo 08/02/2008

08/02/2008
Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, VF)
RUA LUIZ GONZAGA DA SILVA, 3 L QD-A, SERRARIA. MACEIÓ - 57046785 - Alagoas
Objeto Social
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO DE IRRIGAÇÃO; 
CO>JSTRUÇÃO DE EDfflCIOS;
CC ."RUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO;
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA;
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL;
OBRAS DE TERRAPLANAGEM;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR,
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR-_________________
Capital Social
R $ 200.000,00 ( Duzentos Mil R eais)
Capital Integralizado
R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais)

Microempresa on Empresa de 
Pequeno Porte
Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sécios/Participação no Capílal/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nor T F  on CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio
EUSTAQUIO SILVA R$2.000.00 SOCIO

Administrador
xxxxxxxxxxxx

Término do Mandato
XX/XX/XXXXX

VASCONCELOS - 222947084IS
MARTHABEATRYZ 
MENDONÇA LEÔNCIO - 
06056711412

R$ 198.000,00 SOCIO xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

MARTHABEATRYZ 
MENDONÇA LEÔNCIO - 
06056711412

R $0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR XX/XX/XXXXX

Último Arquivamento
Data: 10/06/2014 00:00:00 Nómero: 20140727191 
Ato: BALANÇO  
Evento: BALANÇO

Situação
REGISTRO ATIVO

Statns
XXXXXXXXXXXX

Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta..

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, terça-feira, 26 de maio de 2015

150127863
EDVALDO MAIORANO DE LIMA 

Secietário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001- 
em terça-feira, 26 de maio de 2015 as 10:24:25
Se impresso, para conferência acesse o site: www.iuceaLaLgov.br - Opção Acesso Rápido »  Antenticidade de Certidão,

10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

e informe o  número do protocolo._________

http://www.iuceaLaLgov.br




1 1 / 0 6 / 2 0 1 5

PLES
O ÍNi Á  L

Simples Nacional

Busca

Fa!« com ; 
o Simpies ;

• S 0 5

P

Simples
Serviços

Simèi
S e rv iço s

Ôi [ Voltar ' A-

í>uii.a u p ia n t e ü

ita  da c o n su lta :  11-05-2015 
(d e n t if ic a ç ã o  do C o n t r ib u in te

IPJ : 0 9 . 4 7 5 . 4 1 4 / 0 0 0 1 - 4 1
me Empresar ia l : MC C O N S T R U C O E S  LTD A  - ME

S itu a ç ã o  A tu a l

uação no Simples Nacional : O p ta n t e  pe lo  S im p l e s  N a c io n a l  d e sde  0 1 - 0 1 - 2 0 1 4  

uação no SIMEI: N ÃO  o p ta n te  p e lo  S I M E l 

P e r io d o s  A n te r io re s

.rs pelo Simples Nacional em Periodos Anter iores: Não  Ex is tem  

ações pelo SIMEI em Periodos Anteriores: N ão  E x i s t e m  

A g e n d a m e n to s  ( S im p le s  N a c io n a l)  

endamentos no Simples Nacional: N ão  E x i s t e m  

E v e n to s  F u tu ro s  (S im p le s  N a c io n a l)  

entos Futuros no Simples Nacional: N ã o  E x is t e m  

E v e n to s  F u tu ro s  (S IM E I )  

entos Futuros no SIMEI: Não  E x is t em

Receita Federal

t

http://www8.receita.faz enda.gov.br/SIM PLESN AC IONAi7aplicacoes,aspx?id=21

http://www8.receita.faz




CONSTRUÇÕES LTOA-ME.

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL. N* 04/2015 -  CASAL  

DECLARAÇÃO

A  empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA. -  ME, inscrita Sob o CNPJ n" 09.475.414/0001-41, 
declara para o s devidos fins que o  Balanço Patrimonial, bem com o as Demonstrações Contábeis, 
referente ao exercício de 2014, são partes integrantes do Livro Diário n° 04, livro este, que encontra- 
se devidamente registrado na junta comercial do estado de alagoas, conforme chancela no Termo de 
abertura e/ou encerramento.

O Livro Diário n° 04 contem 35 paginas numeradas, da seguinte forma.
Página 01 está o Termo de Abertura;
Da página 02 até a pagina 27, estão relacionadas as movimentações diárias;

Página 30 e 31 Balanço Patrimonial;
Página 32 DRE;
Página 33 DPLA (Demonstração do lucros e  Prejuízos Acumulados); 
Página 34 os índices;
Página 35 o Termo de Encerramento.

A s informações acima são verídicas e estão de acordo com o  edital n° 04/2015, desta Companhia de 
Saneamento de Alagoas -  CASAL e assumo a inteira responsabilidade, bem com o, as consequências 
pela inexatidão das informações acima elencadas.
Obs.: Esta Declaração não exim e o licitante de apresentar o Balanço Patrimonial, as Demonstrações 
Contábeis, nem do próprio Termo (este deve esta chancelado pela Junta Comercial),que são 
imprescindíveis para andamento do processo.

M aceió, 15 de Junho de 2015.

 ̂CNPJ 09.475.414/0001

M C CONSTRUÇÕES LTDA
Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 

Qd. A - Serraria - CEP 57046-785 

1 _  Maceió - AL

1

Thiage Antônio f\/lendcnç3 Leônck
Gore?'*e Aõíninistrii.n/o
MC' f - •

Romulo Gusmão Moura 
Contador da Empresa 

C R C A Ln"007041/o-7 f)
MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME.

Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria ~ Maceió / AL CEP: 57046-785 Fone: 8234352703/988535151 ^  \ \
Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41

E-maii: mcconstrucoesUda@liotmaU.com

mailto:mcconstrucoesUda@liotmaU.com
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c^BBLNE
'— SOLUÇÕES EM ENGENHARIA

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

PREGÃO PRESENCIAL N°04/2015 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS

ín d ic e

PÁGINA

1. CARTA-PROPOSTA DE P R E Ç O S .............................................................................02

2. PLANILHA O RÇAM ENTÁRIA .....................................................................................04

3. CRONO GRAM A FÍSICO-FINANCEIRO .................................................................... 06

4. D E C LA R A Ç Õ E S ......................................................................................................... 10

Sede: Avenida da Paz no 1.388, SI. 611 -  Centro -  CEP 57 .020 -440  -  Maceió/AL. -  CNPJ: 04 .563 .1 35 /0 00 1 -16
Fones: (82 ) 3346 0952 /3346  0972 -  Fax: (82 ) 3346 0883 - E-mail: bbl.ne.eng@uol.com.br

1

mailto:bbl.ne.eng@uol.com.br




SOLUÇÕES EM ENGENHARIA

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL N°04/2015
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS

CASAL DE SANEAM ENTO  DE ALAGO AS -  CASAL 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N®04/2015 -  LOTE 
BENEDITO BENTES - UNBB

03 UNIDADE DE NEGÓCIO

Assunto: PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

A  empresa BBL NE LTDA, inscrita no CN PJ sob o n° 04.563.135/0001-16, neste ato 
representada por seu Sócio Administrador e Responsável Técnico, Eng° Luiz Carlos 
Tauber, portador da Cédula de Identidade n®. 8.393.826-6 SSP/SP e C PF  sob 
n° 016.042.678-28, sua Proposta de Preços relativa à Licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
detectados quando da sua verificação.

O nosso Preço Global para a execução dos “S e rv iço s  p a ra  lo ca lização  d e  
v a za m en to s  e  m a n u te n ç ã o  de  re d e s  d e  d is tr ib u iç ão  d e  á g u a  e  lig a çõ e s  
dom ic ilia re s  em  Maceió/AL, d is trib u íd o  no  se g u in te  lo te: Lote 03-U nidade d e  
N egócio  B ened ito  B en tes  - UNBB, m ed ian te  c o n d iç õ e s  c o n tid a s  na  Lei F ed era l n. 
10.520 d e  17 d e  ju lh o  de  2002, D ecreto  E stad u a l 3.548 d e  01.01.2007, D ecre to  
5.450/2005 e Lei C o m p lem en ta r n.® 123/06, a lte rad a  pela  Lei C o m p lem en ta r n® 
147/14, su b s id ia ria m e n te  pela  Lei n. 8.666/93 e  s u a s  a lte ra ç õ e s  e s ta b e le c id a s  n a s  
Leis F ed era is  8.883/94 e  9.648/98” é de R$ 512.933,10 (q u in h e n to s  e  d o z e  mil, 
n o v e c e n to s  e  trin ta  e  trê s  rea is  e  dez  c en tav o s) conforme preços unitários 
apresentados na Planilha Orçamentária em anexo à esta Proposta.

O prazo de execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL, de conformidade com o 
Cronograma Físico-Financeiro, apresentado em anexo.

O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias contados da data 
de sua apresentação.

A  BBL NE Ltda. DECLARA estar de acordo com toc 
pregão e seus anexos.

Sede: Avenida da Paz no 1.388, SI. 611 -  Centro -
Fones: (82 ) 3346 0952 /3346  0972 -  Fax:

normas e condi

40 -  Maceió/AL. -  CNPJ: 04.563.135/0001^6 
E-mail: bbl.ne.eng@uol.com.br

mailto:bbl.ne.eng@uol.com.br
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A  BBL NE Ltda. DECLARA que estão incluídas nesta proposta de preços todas as 
despesas com custos diretos e indiretos com mão-de-obra especializada ou não, 
materiais e equipamentos auxiliares, impostos, taxas, encargos sociais, encargos 
fiscais, encargos previdenciários e seguros em geral.

Atenciosamente,

CREA -SP  n° 0601201309
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EDITAL DE PREGRÃO PRESENCIAL N° 04/2015 
LOTE 03 UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES - UNBB 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: Manutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade Benedito Bentes 
LOCAL: Maceió / Alagoas
DATA: Março/2015 B.D.I.: 26,44%

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 100 mm, em paraleio.

und 90 522,12 46.990,80

2 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 100 mm, em asfalto. und 15 536,75 8.051,25

3 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
100 mm, em paralelo. und 135 257,70 34.789,50

4 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
100 mm, em asfalto. und 90 273,13 24.581,70

5 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
85 mm, em paralelo. und 180 208,97 37.614,60

6 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
85 mm, em asfalto und 180 224,42 40.395,60

7 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 75 mm, em paralelo. und 180 446,55 80.379,00

8 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 75 mm, em asfalto und 135 462,00 62.370,00

9 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
60 mm, em terreno natural. und 180 77,21 13.897,80

10 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 60 mm, em asfalto und 45 455,24 20.485,80

11 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 60 mm, em paralelo. und 45 440,76 19.834,20

12 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
60 mm, em paralelo. und 180 113,59 20.446,20

13 Composição
CASAL

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
60 mm, em asfalto. und 90 128,06 11.525,40

14 Composição
CASAL

Correção de vazamento de ramal em PVC, 
DN 20/25mm, em paralelo. und 270 56,76 15.325,20

15 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em 
PVC/PEAD, DN 20/25mm, em asfalto. und 370 70,27 25.999,90

16 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em 
PVC/PEAD, DN 20/25mm, em terreno natural. und 270 29,75 8.032,50

17 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de ramal em 
PVC/PEAD, DN 20/25mm, em calçada (piso, 
cimentado/pedra).

und 160 58,24 9.318,40

18 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de cavalete predi^  
20/25 mm. /p Aind 160 ^ .2 0 8 , 0 0

\ -
Sede: Avenida da Paz no 1.388, SI. 611 -  Centro -  CEP -  Maceió/AL. -  C N M > ^ ^ 6 S \1 3 5 /0 0 0 1 -1 6

Fones: (82 ) 3346 0952 /3346  0972 -  Fax: (82 ) 3 0 4 ^ 8 8 3  - E-mail: b b l.ne .e rf^uo l.com .br ()
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EDITAL DE PREGRAO PRESENCIAL N° 04/2015 
LOTE 03 UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES - UNBB 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA; Manutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade Benedito Bentes 

LOCAL; Maceió / Alagoas
DATA; Março/2015 B.D.I.; 26,44%

19 Composição
CASAL

Correção de vazamentos de cavalete predial, 
acima de 25mm. und 27 23,57 . 636,39

20 Composição
CASAL Substituição de hidrômetros até 25mm. und 160 27,87 4.459,20

21 Composição
CASAL Substituição de hidrômetros maior que 25mm. und 54 53,73 2.901,42

22 Composição
CASAL

Pesquisa ativa em vazamentos visíveis 
Diurno km 10.560 1,82 19.219,20

23 Composição
CASAL

Pesquisa ativa em vazamentos visíveis 
Noturno. km 1.056 2,34 2.471,04

TOTAL GERAL / I  - 512.933,10

Maceió (AL), 15 de Juntío de 2015.

LTDA
Tauber 

Engenheiro Agrimensor 
CREA -SP  n° 0601201309
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EDITAL DE PREGRAO PRESENCIAL N° 04/2015
LOTE 03 UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES - UNBB

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - UNBB

OBRA: Manutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade Benedito Bentes

LOCAL: Maceió / Alagoas
DATA: Março/2015

ITEM DISCRIMINAÇÃO P.TOTAL 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 100 mm, em paralelo.

15 15 15 15 15 15
46.990,80

7.831,80 7.831,80 7.831,80 7.831,80 7.831,80 7.831,80

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 100 mm, em asfalto. 8.051,25

1.073,50 1.610,25 1.073,50 1.610,25 1.073,50 1.610,25
22 23 22 23 22 23

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
100 mm, em paralelo. 34.789,50

5.669,40 5.927,10 5.669,40 5.927,10 5.669,40 5.927,10

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
100 mm, em asfalto.

15 15 15 15 15 15
24.581,70

4.096,95 4.096,95 4.096,95 4.096,95 4.096,95 4.096,95
30 30 30 30 30 30

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85 
mm, em paralelo. 37.614,60
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SOLUÇÕES EM ENGENHARIA

EDITAL DE PREGRÃO PRESENCIAL N° 04/2015
LOTE 03 UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES - UNBB

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - UNBB

OBRA: Manutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade Benedito Bentes

LOCAL; Maceió / Alagoas 

DATA: Março/2015

ITEM DISCRIMINAÇÃO P.TOTAL 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 75 mm, em asfalto

22 23 22 23 22 23
8

10.164,00 10.626,00 10.164,00 10.626,00 10.164,00 10.626,00

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 
mm, em terreno natural.

30 30 30 30 30 30
g

2.316,30 2.316,30 2.316,30 2.316,30 2.316,30 2.316,30

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 60 mm, em asfalto

8 8 8 7 7 7
10

3.641,92 3.641,92 3.641,92 3.186,68 3.186,68 3.186,68

Correção de vazamento de RDA em ferro 
fundido, DN 60 mm, em paralelo.

8 8 8 7 7 7
11

3.526,08 3.526,08 3.526,08 3.085,32 3.085,32 3.085,32

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 
mm, em paralelo.

30 30 30 30 30 30
12

3.407,70 3.407,70 3.407,70 3.407,70 3.407,70 3.407,70

Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60 
mm, em asfalto.

15 15 15 15 15 15
13

1.920,90 1.920,90 1.920,90 1.920,90 1.920,90 1.920,90

Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 
20/25mm,'^K^aralelo.

45 45 45 45 45 45
14

2.554,20 2.554,20 2.554,20 2.554,20 2.554,20 2.554,20

S e d e :  A v e n id a  d a  P a z  n o  1 .3 8 8 , SI. 6 1 1  -  C e n tr o  -  C E P  5 7 .0 2 0 - 4 4 0  -  M a ce ió / A L . -  C N P J: 0 4 .5 6 3 .1 3 5 / 0 0 0 1 - 1 6  

F o n e s : (8 2 )  3 3 4 6  0 9 5 2 / 3 3 4 6  0 9 7 2  -  F a x : (8 2 )  3 3 4 6  0 8 8 3  - E -m a il:  b b l .n e .e n g @ u o l .c o m .b r

mailto:bbl.ne.eng@uol.com.br
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EDITAL DE PREGRAO PRESENCIAL N° 04/2015
LOTE 03 UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES - UNBB

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - UNBB

OBRA:
LOCAL:
DATA:

Manutenção de RDA e Ligações Dom iciliares, Região da Unidade Benedito  Bentes

Maceió / A lagoas

M arço/2015

ITEM DISCRIM INAÇÃO P.TOTAL 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

Correção de vazamentos de ramal em 
PVC/PEAD, DN 20/25mm, em asfalto.

61 61 62 62 62 62
15 25.999,90

4.286,47 4.286,47 4.356,74 4.356,74 4.356,74 4.356,74

Correção de vazamentos de ramal em 
PVC/PEAD, DN 20/25mm, em terreno natural.

45 45 45 45 45 45
16 8.032,50

1.338,75 1.338,75 1.338,75 1.338,75 1.338,75 1.338,75
Correção de vazamentos de ramal em 
PVC/PEAD, DN 20/25mm, em calçada (piso.

26 26 27 27 27 27
17 9.318,40

cimentado/pedra). 1.514,24 1.514,24 1.572,48 1.572,48 1.572,48 1.572,48

Correção de vazamentos de cavalete predial, 
20/25 mm.

27 27 27 27 26 26
18 3.208,00

541,35 541,35 541,35 541,35 521,30 521,30

Correção de vazamentos de cavalete predial, 
acima de 2émm.

4 5 4 5 4 5
19 636,39

94,28 117,85 94,28 117,85 94,28 117,85
27 27 26 26 27 27

20 Substituição de hidrômetros até 25mm. 4.459,20
752,49 752,49 724,62 724,62 752,49 752,49

X . *’ 9 9 9 9 9 9
21 Substituição de liidr^j€j/os maior que 25mm. 2.901,42

483,57 483,57 483,57 483,57 483,57 483,57

Se(devÂvenida da Paz no 1.388, SI. 611 -  C entro -  CEP 57 .020 -440  -  Maceió/AL. -  CNPJ: 0 4 .5 6 3 .1 3 5 /0 0 0 1 -1 6  
Fones; (82 ) 3346 09 52 /3 34 6  0972  -  Fax: (82 ) 3346 0883 - E -m ail: bb l.ne .eng@ uo l.com .br

8
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EDITAL DE PREGRAO PRESENCIAL N° 04/2015
LOTE 03 UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES - UNBB

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - UNBB

OBRA:
LOCAL:
DATA:

M anutenção de RDA e Ligações Dom iciliares, Região da Unidade Benedito Bentes

Maceió / A lagoas

Março/2015

ITEM DISCRIM INAÇÃO P.TOTAL 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias
1760 1760 1760 1760 1760 1760

22 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diurno 19.219,20
3.203,20 3.203,20 3.203,20 3.203,20 3.203,20 3.203,20

176 176 176 176 176 176
23 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Nptürno. 2.471,04

) / 411,84 411,84 411,84 411,84 411,84 411,84

TOTAL GERAL /  y / 512.933,10 85.227,14 86.507,16 85.327,78 85.711,80 84.439,60 85.719,62

Maceió (AL), 15 de Juniw de 2015.

lE LTDA
_______ irlos Tauber
Engenheiro Agrimensor 

CREA-SP n° 0601201309

S e d e : Avenida da Paz no 1.388, SI. 611 -  C entro -  CEP 57 .020 -440  -  Maceió/AL. -  CNPJ: 0 4 .5 6 3 .1 3 5 /0 0 0 1 -1 6  
Fones: (8 2 ) 3346 0 9 52 /3 34 6  0972  -  Fax: (82 ) 3346 0883  - E -m ail: bb l.ne .eng@ uo l.com .br

t ;  > v

/  Ar

mailto:bbl.ne.eng@uol.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL N°04/2015 
LOTE 03 UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES > UNBB

DECLARAÇÕES

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ
BBL NE LTDA 04.563.135/0001-16

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A empresa BBL NE Ltda. DECLARA expressamente que está de acordo com 
todas as normas e condições deste pregão e seus anexos;

1.2. A empresa BBL NE Ltda. DECLARA, que o prazo de validade da proposta de 
preços, que não será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação;

1.3. A empresa BBL NE Ltda. DECLARA, que o prazo de pagamento será conforme o 
disposto neste instrumento convocatório;

1.4. A empresa BBL NE Ltda. DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de 
preços, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, 
encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto deste pregão presencial;

1.5. A empresa BBL NE Ltda. DECLARA, que acatará o pagamento da administração 
conforme o item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco
Caixa Econômica

Agência
0810

N.° da conta 
1750-5

1.6. A empresa BBL NE Ltda. DECLARA, que quem irá assinar o contrato será o 
Sócio-Admistrador, Luiz Carlos Tauber, brasileiro, casado, engenheiro agrimensor, 
registrado no CREA-SP sob o n° 0601201309, portador da cédula de identidade 
n° 8.393.826-6 -  SSP/SP, inscrito no CPF/MF sobsn® 016.042.678-28, residente à Rua 
Desp. Humberto Guiiparães, 790, apto 203/P^nla verde, Maceió/AL, CEP 57035-030.

^aceió (AL), 15 de Junho de 2015.

)L NE LTDA
rios Tauber 

Engenheiro Agrimensor 
CREA-SP n° 0601201309

S e d e :  Avenida da Paz no 1.388, SI. 611 -  Centro -  CEP 57 .020 -440  -  Maceió/AL. -  CNPJ: 0 ^ ,< g 6 3 ^ 5 /0 0 0 1 -1 6  
Fones; (82 ) 3346 0952 /3346  0972 -  Fax; (82 ) 3346 0883 - E-m ail: bb l.ne .eng@ uol.com .br
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IMULT
ir s n

OBRA: M anutenção  de RDA e  Ligações Dom iciliares, Região da Unidade Benedito  Bentes

LOCAL: M aceió  /  Alagoas

DATA: M a i o / 2015 B.D.I.: 26,44%

ITEM DISCRIMINAÇÃO
\

UNID.
,

QUANT. p.uNrr. P.TOTAL

X
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN lOOmm, em paralelo.

und 90 614,73 55.325,70

2
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN lOOmm, em asfalto.

und 15 624,66 9.369,90

3
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN lOOmm, 
em paralelo.

und 135 199,79 26.971,65

4
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN lOOmm, 
em asfalto.

und 90 209,72 18.874,80

5
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85mm, 
em paralelo.

und 180 149,64 26.935,20

6
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85mm, 
em asfalto.

und 180 158,98 28.616,40

7
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 75mm, em paralelo.

und 180 549,14 98.845,20

8
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 75mm, em asfalto.

und 135 558,49 75.396,15

9
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60mm, 
em terreno natural.

und 180 65,47 11.784,60

10
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 60mm, em asfalto.

und 45 453,98 20.429,10

11
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 60mm, em paralelo.

und 45 445,22 20.034,90

12
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60mm, 
em paralelo.

und 180 110,66 19.918,80

13
Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60mm, 
em asfalto.

und 90 118,82 10.693,80

14
Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 
20/2SfY>rn çrn

und 270 69,68 18.813,60

15
Correção de vazamento de ramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em asfalto.

und 370 81,08 29.999,60

16
Correção de vazamento de ramal em PVC/PEAD, DN 
20/25mm, em terreno natural.

und 270 41,48 11.199,60

17
Correção de vazamento de ramal em PVC/PEAD, DN

A m í n i e » und 160 72,52 11.603,20

18
Correção de vazamento de cavalete predial, 
20/25mm.

und 160 21.86 3.497,60

19
Correção de vazamentos de cavalete predial, acima 
de25mm.

und 27 25,70 693,90

20 Substituição de hidrômetro até 25mm und 160 30,38 4.860,80

21 Substituição de hidrômetro maior que 25mm und 54 58,58 3.163,32

nilaáferelra déT^riSràâeFlIfiõ 
R e sp o n s á v e l T é c n ic o  
©REA1801310416-7





22 pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diurno. km 10560 1,98 20.908,80

23 Pe^qiilüa ativa em  vazam entos v isíve is Noturno. km 10S6 7,55 7.697,80

TOTAL GERAL R$ 530.629,42

o VALOR DA NOSSA PROPOSTA DE PREÇO É DE R$ 530.629,42 (QUINHENTOS E TRINTA MIL, SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 

QUARENTA E DOIS CENTAVOS).

VALIDADE DA PROPOSTA É DE 60 DIAS.
''Aé^tdo Pereira de Andrade Filho

^  Responsável Técnico
PRAZO DE EXECUÇÃO É DE 180(CENTO E OITENTA) DIAS. CREA1801310416-7

c> v f t
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - UNBB

O B R A : M a n u t e n ç ã o  d e  R D A  e  L ig a ç õ e s  D o m ic ilia re s , R e g iã o  d a  U n id a d e  Ja ra g u á  

LO C A L : M a c e ió  /  A la g o a s  

D A T A : M a io  /  2015

ITEM DISCRIMINAÇÃO P. TOTAL 30 60 90 120 150 180

1
Correção de  vazam ento de  RDA em  fe rro  fund ido , DN 

lOOmm , em  parale lo .
55,325,70

15 15 15 15 15 15

9.220,95 9.220,95 9.220,95 9.220,95 9 J2 0 ,9 5 9.220,95

2
CorrcÇão de vâZãiTicntG de  RDA cm  fe rro  fund ido , DN 

lOOm m , em  asfalto.
9.369,90

O 2 “) 2 ■y

1.249,32 1.873,98 1.249,32 1.873,98 1.249,32 1.873,98

3
Correção de  vazam ento  d e  RDA em  PVC, DN lOOmm, 

em  para le lo .
26.971,65

22 23 22 23 22 23

4.395,38 4.595,17 4.395,38 4.595,17 4.395,38 4.595,17

4
Correção  d e  vazam en to  d e  RDA em  PVC, DN lOOmm, 

em  asfalto.
18.874,80

15 15 15 15 15 15

3.145,80 3.145,80 3.145,80 3.145,80 3.145,80 3.145,80

5
rorrPTÃo  rlp vp jpm en fo  Hp  RDA pm  PVC^ DN 

em  para le lo .
26.935,20

30 30 30 30 30 30

4.489,20 4.489,20 4.489,20 4.489,20 4.489,20 4.489,20

6
Correção  d e  vazam en to  d e  RDA em  PVC, DN 85m m , 

em  asfalto.
28.616,40

30 30 30 30 30 30

4.769,40 4.769,40 4.769,40 4.769;40 4.769,40 4.769,40

7
Correção  d e  vazam ento  d e  RDA em  fe r ro  fund ido , DN 

75m m , ̂  para le lo .
98.845,20

30 30 30 30 30 30

16.474.20 16.474,20 16.474,20 16.474,20 16.474,20 16.474,20

s Correção  de  vazam ento  d e  RDA em  fe rro  fund ido , DN 

75m m , em  asfa lto.
75.330,15

22 23 22 23 22 23

12.286,78 12.845,27 12.286,78 12.845,27 12.286,78 12.845,27

9
Correção  d e  vazam ento  d e  RDA em  PVC, DN 60m m , 

em  te rreno  natura l.
11.784,60

30 30 30 30 30 30

1.964,10 1.964,10 1.964,10 1.964,10 1.964,10 1.964,10

10
Correção  d e  vazam ento  d e  ROA em  fe rro  fund ido , DN 

eOmm, em  asfalto.
20.429,10

8 8 8 7 7 7

3.631,84 3.631,84 3.631,84 3.177,86 3.177,86 3.177,86

11 Correção  de  vazam ento  d e  RDA em  fe r ro  fund ido , DN 

60m m , em  para le lo .
20.03^,90

8 8 8 7 7 7

3-561,76 3.561.76 3.561,76 3.116,54 3 .11684 3.116,54

12
Correção  de vazam ento  d e  RDA em  PVC, DN 60mm , 

em  para le lo .
19.918,80

30 30 30 30 30 30

3.319,80 3.319,80 3.319,80 3.319,80 3.319,80 3319 ,8 0

13
Correção  de vazam en to  d e  RDA em  PVC, DN 60mm, 

em  asfalto.
10.693,80

15 15 15 15 15 15

1.782,30 1.782,30 1.782,30 1.782,30 1.782,30 1.782,30

14
Correção  de  vazam ento  d e  ram al em  PVC, DN 

2ü/25m m , em  paraie io .
18813.60

45 45 45 45 45 45

3.135,60 3.135,60 3.135,60 3.135,60 3 .B 5 ,6 0 3.135,60

15
Correção  de  vazam ento  de  ram al em  PVC/PEAD, DN 

20/25m m , em  asfatto.
29.999,60

61 61 62 62 62 62

4.945,88 4.945,88 5.026,96 S.026,96 5.026,96 5.026,96

16
Correção  de vazam ento de  ram al em  PVC/PEAD, DN 

20/25m m , em  te rreno  natural.
11.199,60

45 45 45 45 45 45

1.866,60 1.866,60 1.866,60 1866,60 1.866,60 1.866,60

17
Correção  de  vazam ento  de  ram al em  PVC/PEAD, DN

4.W, fc.,,....., V,... vw.yosaM pwwi U|.
11.603,20

26 26 27 27 27 27

1^35/52 1.835,52 1.953,04 1.953,04 1.558,04 1.9b8,u4

18
Correção  de  vazam ento de  cava lete predia l, 

20/25m m .
3.497,60

27 27 27 27 26 26  ^

590,22 590,22 590,22 590,22 568,36 5 6 8 ,3 6 /

19
Correção  de vazam entos de  cava le te  predia l, acima 

d e  25m m .
693,90

4 5 4 5 4 5 / X

102,80 128,50 102,80 128,50 102,80 128,^0

20 Substitu ição d e  h íd rôm e tro  a té  25m m 4.860,80
27 27 26 26 27 2 7 ^

820 26 820 26 789 88 789 28 820 26 820 26

21 Substitu ição d e  h íd rôm e tro  m a io r q ue  25m m 3.163,32
9 9 9 9 9 9

527,22 527,22 527,22 527,22 527,22 527,22

22 pesquisa ativa em  vazam en tos v is íve is D iurno. 20.908,80
1760 1760 1760 1760 1760 1760

3.484,80 3.484,80 3.484,80 3.484,80 3.484,80 3.484,80

23 Pesqu isa ativa  em  vazam entos v is íve is No turno . 2.692,80
176 176 176 176 176 176

448.80 448.80 448.80 448.80 448.80 448.80

TO TAL GERAL R$ 530.629/42 88.098,53 89.507.17 88.221,75 88.731,19 87.331J17 88.739,71

(■ 5 1 ^  
V

^ 3

Rua Dr. W aldem iro  A lencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 

C E P  57.037-180 -  Maceió/AL 

C N P J  n» 07.509.781/0001-93 
F O N E  (82) 3235-4197 

E -MAIL: multconstrucoes@ hotmail.com

Responsável Técnico 

CREA 180131041&-7

C H G .  CV V »‘l .

4^,

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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SEGUE ABAIXO VALORES MENSAIS DO NOSSO FATURAMENTO;
30 dias -  88.098,53 (oitenta e oito mil e noventa e oito reais e cinquenta e três centavos);
60 dias -  89.507,17 (oitenta e nove mil e quinhentos e sete reais e dezessete centavos);
90 dias -  88.221,75 (oitenta e oito mil e duzentos e vinte um reais e setenta e cinco centavos);
120 dias -  88.731,19 (oitenta e oito mil e setecentos e trinta e um reais e dezenove centavos);
150 dias -  87.331,07 (oitenta e sete mil e trezentos e trinta e um reais e sete centavos);
180 dias -  88.739,71 (oitenta e oito mil e setecentos e trinta e nove reais e setenta e um centavos);

Valor total R$ 530.629,42 (quinhentos e trinta mil e seiscentos e vinte e nove reais e quarenta e 
dois centavos).

MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Manga 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 

multconstrucoes@hotmail.com 
FONE (82) 3235-4197

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as 
normas e condições deste pregão e seus anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não 
será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as 
despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, 
encargos previdenciários e quaisquer outras de despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A  licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o 
item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

BANCO CAIXA AGÊNCIA: 3693 N" DA CONTA: 250-1
ECONOMICA OPERAÇÃO: 003

1 c;

1.6 .

A. licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da lei 
Complementam® 123/2006.
A empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP autoriza o Sr. Demétrio de 
Brito Pereira, Brasileiro, Solteiro, RG n°5071956 SSP/PE, CPF n®039.069.204- 
84, Sócio Gerente, residente na Av. Gaiba Novaes de Castro, n°00697 -  
Petrópolis -  Maceió/AL, CEP 57.062-590, para assinatura do contrato.
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU
EPP

A empresa M ULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.509.781/0001“93, sediada no endereço Rua Dr. Waldemiro de Aiencar 
Júnior, n®109 -  Mangabeira, Maceió/AL, telefone/fax n® (82) 3375-9144, por 
intermédio do seu representante legai Sr. Demétrio de Brito Pereira, portador 
da Carteira de Identidade n® 5071956 - SSP/PE e do CPF n® 039.059.204- 
84, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do a r t  3® 
da Lei Com plem entar 123/06, alterada pela Lei Com plem entar n® 147/14, 
para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42  
à 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió/AL, 15 de Junho de 2015.

Demétrio de Brito Pereira 
Sócio Gerente





Sisteüia NadcFia! de Regisíro de Empiesãs Meicaiitts - SINREM
J U C E A L

G o v m w » do Estad» de Alagoas

Secretaria de E ^ado do DeseavidviiDento Ecm dniiea e Turism o -  SEDETtJR  

Jaata Com ercial do Estado de Alagoas _____________________

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão SimpBficaáa para Sociedades Empresários. esceto as Anènimas e suas Filiais

Certifleainos <{ue as InformaçSes a b ^ o  constam dos documentos arquivados nesta Junta Com erciai e sSo vigentes na data de sua eap « iif Ho.

Nom e Em presarial 

M U L T CONSTRUÇÕES LTD A  EPP 

iNatuieza J u rid ic a 206-2 - SOCtEDADE EM PRESÁRIA L IM IT A D A

Kuin«io de Indentificação ̂  Re^stro de Empresa (N IR E  da Sede) C J ÍT J Data de ArquivaiMato do Ato Data de Inicio de Atividades

rrm yfsm 079)9781080193 Ctmstitutivo 25«7fl005

_________________________________ Z5/07/2ÓÕS

Endercfo Com pleto (Logradouro, N ° e Complemento, B airro , Cidade, C EP, U F)

RUA. C, S/N, PARQUE M IR A M A R , LO T. G , SAO JORGE. M ACEIÓ  - 57000000 - Alagoas

(H ije to  Social

. a i m n i s t r a ç Ao  d e  o b r a s
BRAS D E  TERRAM .ENAGEM

n s t a l a ç â o  b  m a n u t e n ç Ao  e l é t r ic a  
. u x A ç Â o  DE Mã o -d e -o b r a  TaáPc«iÁ R iA
- o u t r a s  o b r a s  d e  in s t a l a ç õ e s  e m  c o n s t r u ç õ e s  n Ao  e s p e c if ic a d a s  a n t e r io r m e n t e
- p e r f u r a ç Ao  e  c o n s t r u ç ã o  d e  p o ç o s  d e  á g u a
- o u t r a s  o b r a s  d e  e n g e n h a r ia  c iv il  n Ao  e s p e o f i c a d a s  a n t e r io r m e n t e
- in s t a l a ç ã o  h id r á u l ic a s , s a n it á r i a s  e  d e  g á s
- f o r n e c im e n t o  e  g e s t ã o  d e  r e c u r s o s  h u m a n o s  p a r a  t e r c e ir o s
- f is c a l iz a ç ã o  d e  o b r a s  d e  e n g e n h a r i a  crviL  E s e r v iç o s  a  t e r c e ir o s

Capital Social Microempresa ou Empresa de Prazo de D urado
R$ 70000í);00 (  M i! R eais ) PfiAiwnA Porrp
Capital Integraiizado Enqmesa de pequeno porte Indoominado
R$ 700.000,00 ( Setsceatos MiT Reais )
Sócioa/Piirtidpa«So no Capital/Espédede Sóeio/Adm biistrador/Térm ine do M andato

Nome/CPF ou CNPJ Participarão no ca|dtal (R$) Eapéde de Sócio AdnmiGiiraiior Término do Mandato
A n »  g  A n  A r r r*  t »í?* ' t f c  / u \ n  n n SOCIC a j i a a a .-u w v a Á a a

w  r v v  a * v > r$ r$ rvy w a i

R S IN O -38518511100

Q tóS IO G U IM A R A E S  R $0,00  

C U R S IN O -38518511100
ADM INISTRADO R AC»dE4ISTRADOR xx/xx/xxxxx

FREDERICO FERREIRA D A  RS 0,00 

S ILV A  - 02529778400
PROCURADOR xxxxxxxxxxxx X X /X X /X X X X X

O EM ÉTR IO  D E BRITO R$ 1 OS.000,00 soao xxxxxxxxxxxx XXD C X/XXXXX ^

P ER EIR A -03905920484

D EM ÉTR fO  DE BRITO R $0,00  

PER EIR A -03905920484
A W tlIN ISTR A D O R AD M IN ISTR A D O R XX/XXDDOCXX

FÉLDC FERNANDO DA S ILV A  R $280.000,00 

-58026002415
SOCIO xxxxxxxxxxxx X X f X X fX X K X K

FÉ LIX  FERNANDO DA S ILV A  RSODO 
- 58026002415

ADM INISTRADOR A D M INISTRADO R xx/xx/xxxxx
últim o Arquivam ento Sltnafão

D ata: W Mim S  «hOOtOO Núm ero: 29151223<ai REGISTRO A T IV O  \
iutx%a^r%4 ^

Evento: B A LA N Ç O
status

• X X X X X X X X X X X X ̂ y /  -------

Fü iab a / J t  V\£Tm»'esa iiau ru»sui r  iiiaís rcKÍ&unutti» wcíiuii Juiitã.... r Z ^ d L /Z _________ ....................\
Lccsl
Maceió, quarta-feira, 10 de junbo de 2015

J
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E0VALDO MAIORANO DE UM A

Secretário(a) Geral \
---------------------r«)13949r-
Este docurnaito foi assinado digitalmente, etn confonnidade com a ME 2aiU-a2Õi)l,porineiodo e-CHPi n” ÍÔ279AlwúüOi-íO - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 
em quarta-feira, 10 de junho de 2015 as 14:36:50
Se impresso, para conferência acesse o site: www.luceM.al.eov.br - Opção Acesso Kàptdo »  AuteBttciiiaãe de Cerõdào, e iaforme o número do prorócoiu.________

http://www.luceM.al.eov.br
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CASAL -  C om p an h ia  d e  S an ea m e n to  d e  A lagoas.
A/C -  CPL C o m issã o  P e rm an en te  d e  L ic itações 
PREGÃO RESENCIAL N° 04/2015 -  CASAL -  15/06/2015.
OBJETO: C o n tra ta çã o  d e  s e rv iç o s  p ara  lo ca lização  d e  v a za m en to s  e  m an u te n çã o  d e  
re d e s  d e  d is tr ib u ição  d e  á g u a  e  lig a çõ e s  dom ic ilia res  em  Maceió/AL, d is tr ib u íd o s  n o s  
s e g u in te s  lo te s : Lote 01-U nidade d e  N egócio  Farol, Lote 02-U nidade d e  N egócio  
J a ra g u á  e  Lote 03-U nidade d e  N egóc io s B ened ito  B en tes .

Proposta Comercial / Declarações
Razão Social: Michele Construções Ltda-ME. CNPJ: 10.816.189/0001-49

1. DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste certame e 
seus anexos;
2. DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que será de 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua apresentação;
3. DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste editai, ao 
tempo que indica os dados bancários da licitação:
Banco: CEF Agência: 0840 N® da conta: 122-6 OP: 22
4. DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, 
taxas, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que indicam ou 
venham a incidir sobre o objeto da licitação.
5. DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos do art 3" da Lei Complementar 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, para qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, estando apta a usufi^lir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 à 49 da mesma Lei Complementar.
6. O valor global da Proposta é de R$ 533.180,00 (Quinhentos e trinta e três mil, cento e oitenta 
reais), sendo este preço apenas para o Lote 03 -  Unidade de Negócio Benedito Bentes.
7. DECLARA, que o responsável pela assinatura do contrato será Alçaides José Rodrigues, RG sob 
n® 98.001.026.896 e CPF n® 580.174.028-72 Brasileiro, natural de Minas Gerais, Divorciado, Sócio e 
Gerente na empresa Michele Construções Ltda. residente a Rua Tenente Pairio Wínteler 29, Centro 
Satuba-AI.
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CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.
A/C -  CPL Comissão Permanente de Licitações 
PREGÃO RESENCIAL N® 04/2015 -  CASAL -15/06/2015.
OBJETO: Contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de 
redes de distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/AL, distribuídos nos 
seguintes lotes: Lote 01-Unidade de Negócio Farol, Lote 02-Unidade de Negócio 
Jaraguá e Lote 03-Unidade de Negócios Benedito Bentes.

Planilha orçamentaria.

OBRA: Manutenção de ROA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade B. 
Bentes

LOCAL: Maceió/AL

DATA: 28 /05 /2015  às 09:00 Hs
BDI

26,44%

IT E M D E S C R I M I N A Ç Ã O U N ID . Q U A N T . P. U N IT . P . T O T A L .

1

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to  e m  R D A  e m  fe r r o  fu n d id o ,  D N  lO O m m  e m  

p a ra le lo . u n íd . 9 0 6 2 0 ,0 0 5 5 .8 0 0 ,0 0

2

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to  e m  R D A  e m  fe r r o  fu n d id o ,  D N  lO O m m  e m  

a s fa lto . u n id . 15 6 3 0 ,0 0 9 .4 5 0 ,0 0

3 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to  e m  R D A  e m  P V C , D N  lO O m m  e m  p a ra le lo . u n id . 1 35 2 0 0 ,0 0 2 7 .0 0 0 ,0 0

4 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to  e m  R D A  e m  P V C , D N  lO O m m  e m  a s fa lto . u n id . 9 0 2 1 0 ,0 0 1 8 .9 0 0 ,0 0

5 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to  e m  R D A  e m  P V C , D N  1 8 5 m m  e m  p a ra le lo . u n id . 1 8 0 1 5 0 ,0 0 2 7 .0 0 0 ,0 0

6 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to  e m  R D A  e m  P V C , D N  1 8 5 m m  e m  a s fa lto . u n id . 1 8 0 1 6 0 ,0 0 2 8 .8 0 0 ,0 0

7

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to  e m  R D A  e m  fe r r o  fu n d id o ,  D N  7 5 m m  e m  

p a ra le lo . u n id . 1 80 5 6 0 ,0 0 1 0 0 .8 0 0 ,0 0

8

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to  e m  R D A  e m  fe r r o  fu n d id o ,  D N  7 5 m m  e m  

a s fa lto . u n id . 1 35 5 6 5 ,0 0 7 6 .2 7 5 ,0 0

9

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to  e m  R D A  e m  P V C , D N  6 0 m m , e m  te r r e n o  

n a tu ra l. u n id . 1 8 0 6 5 ,0 0 1 1 .7 0 0 ,0 0

10

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to  e m  R D A  e m  fe r r o  fu n d id o ,  D N  6 0 m m , e m  

a s fa lto . u n id . 4 5 4 6 0 ,0 0 2 0 .7 0 0 ,0 0

11

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to  e m  R D A  e m  fe r r o  fu n d id o ,  D N  6 0 m m , e m  

p a ra le lo . u n id . 4 5 4 5 0 ,0 0 2 0 .2 5 0 ,0 0

12 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to  e m  R D A  e m  P V C , D N  6 0 m m , e m  p a ra le lo . u n id . 1 8 0 1 1 0 ,0 0 1 9 .8 0 0 ,0 0

13 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to  e m  R D A  e m  P V C , D N  6 0 m m , e m  a s fa lto . u n id . 9 0 1 2 0 ,0 0 1 0 .8 0 0 ,0 0

1 4

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  ra m a l e m  P V C , D N  2 0 / 2 5 m m , e m  

p a ra le lo . u n id . 2 7 0 7 0 ,0 0 1 8 .9 0 0 ,0 0

15 C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  ra m a l e m  P V C , D N  2 0 / 2 5 m m , e m  a s fa lto . u n id . 3 7 0 8 0 ,0 0 2 9 .6 0 0 ,(fe1

1 6

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  ra m a l e m  P V C , D N  2 0 / 2 5 m m , t e r r e n o  

n a tu ra l. ^ > u n id . 2 7 0 4 0 ,0 0 10= 800,00

ENDEREÇO: RUA TENENTE PAULO
CEP: 57.120-000 TELEFO

E-MAIL; Pilar69;
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17
Correção de vazamento de ramal em PVC/PEAD, DN 25mm em 
calçada (piso, cimentado/pedra) unid. 160 70,00 11.200,00

18 Correção de vazamento de cavalete predial, 20/25mm. unid. 160 20,00 3.200,00
19 Correção de vazamento de cavalete predial, acima de 25mm unid. 27 25,00 675,00
20 Substituição de hidômetros até 25mm unid. 160 30,00 4.800,00
21 Substituição de hidômetros maior que 25mm unid. 54 55,00 2.970,00

22 Pesquisa ativa em vazamentos visiveis diurno km. 10560 2,00 21.120,00

23 Pesquisa ativa em vazamentos visiveis noturno km. 1056 2,50 2.640,00

TOTAL GERAL 533.180,00
(Quinhentos e trinta e três mii, cento e oitenta reais.)

Satu]?0/Âl/15 (Mjunho de 2015.

Fran^sco d e í^ sis  Melo Azevedo 
Engenheiro civil
Responsável Técnico -  CREA: 0203566580

; José RojW ^es 
: Construções Ltda. 

Sócio -  Administrador

ENDEREÇO: RUA TENENTE PAULO WINTELLER
CEP: 57.120-000 TELEFONE: 8846-8

E-MAIL: Pilar69al@hotmail
C M T R O , SA TU BA /A L  

r2/99l2!-1118
DOl
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CASAL -  C o m p an h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A lagoas.
A/C -  CPL C o m issã o  P e rm an en te  d e  L ic itações 
PREGÃO RESENCIAL N» 04/2015 -  CASAL -1 5 /0 6 /2 0 1 5 .
OBJETO: C o n tra ta çã o  d e  se rv iç o s  para  lo ca lização  d e  v a z a m e n to s  e  m a n u te n ç ã o  d e  
re d e s  d e  d is tr ib u iç ão  d e  á g u a  e  lig a çõ e s  dom ic ilia re s  em  Maceió/AL, d is tr ib u íd o s  n o s  
s e g u in te s  lo te s : Lote 01-U nidade d e  N egócio  Farol, L ote 02-U nidade d e  N egócio  
J a ra g u á  e  L ote  03-U nidade d e  N eg ó c io s  B en ed ito  B en tes .

Cronograma Fisico/Fínanceiro

-

OBRA: Manutenção de RDA e Ligações Domiciliares, Região da Unidade B. 
Bentes.

LOCAL: Maceió/AL

DATA: 28/05/2015 às 09:00 Hs
BDI 

SERVIÇOS: 26,44%
ITEM descrim inaçAo P. TOTAL. 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

1
Correção de vazamento 
em RDA em ferro 
fundido, DN 100mm em 
paralelo. 55.800,00

15 15 15 15 15 15

9.300.00 9.300,00 9.300.00 9.300,00 9.300.00 9.300.00

2
Correção de vazamento 
em RDA em ferro 
fundido, DN 100mm em 
asfalto. 9.450,00

2 3 2 3 2 3

1.260.00 1.890.00 1.260,00 1.890,00 1.260,00 1.890.00

3
Correção de vazamento 
em RDA em PVC, DN 
100mm em paralelo.

27.000.00

22 23 22 23 22 23

4.400.00 4.600.00 4.400,00 4.600,00 4.400.00 4.600.00

4
Correção de vazamento 
em RDA em PVC, DN 
lOOmm em asfalto.

18.900,00

15 15 15 15 15 15

3.150.00 3.150.00 3.150.00 3.150.00 3.150.00 3.150.00

5
Correção de vazamento 
em RDA em PVC, DN 
185mm em paralelo.

27.000,00

30 30 30 30 30 30

4.500,00 4.500.00 4.500,00 4.500.00 4.500,00 4.500.00

6
Correção de vazamento 
em RDA em PVC, DN 
185mm em asfalto.

28.800,00

30 30 30 30 30 30

4.800,00 4.800.00 4.800'!ooX^ 4800.00 4.800,00 4.800.00 \

ENDEREÇO: RUA TENENTE PAULO WINTELLERWaí^lO CENTRO, SATUBA/AL.
CEP: 57.120-000 TELEFONE: 8846-8172/9912-1118

E-MAIL: Pilar69al@hotmail.coin





MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA
0  í )

f..

/

7
Correção de vazamento 
em RDA em ferro 
fundido, DN 75mm em 
paralelo. 100.800,00

30 30 30 30 30 30

16.800,00 16.800,00 16.800,00 16.800,00 16.800,00 16.800,00

8
Correção de vazamento 
em RDA em ferro 
fundido, DN 75mm em 
asfalto. 76.275,00

22 23 22 23 22 23

12.430,00 12.995,00 12.430,00 12.995,00 12.430,00 12.995,00

9
Correção de vazamento 
em RDA em PVC, DN 
60mm, em terreno 
natural. 11.700,00

30 30 30 30 30 30

1.950,00 1.950,00 1.950,00 1.950,00 1.950,00 1.950,00

10
Correção de vazamento 
em RDA em ferro 
fundido, DN 60mm, em 
asfalto. 20.700.00

8 8 8 7 7 7

3.680,00 3.680.00 3.680,00 3.220,00 3.220,00 3.220,00

11
Correção de vazamento 
em RDA em ferro 
fundido, DN 60mm, em 
paralelo. 20.250,00

8 8 8 7 7 7

3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.150,00 3.150,00 3.150,00

12
Correção de vazamento 
em RDA em PVC, DN 
60mm, em paralelo.

19.800,00

30 30 30 30 30 30

3.300,00 3.300,00 3.300,00 3.300,00 3.300,00 3.300,00

13
Correção de vazamento 
em RDA em PVC, DN 
60mm, em asfalto.

10.800,00

15 15 15 15 15 15

1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00

14
Correção de vazamento 
de ramal em PVC, DN 
20/25mm, em paralelo.

18.900,00

45 45 45 45 45 45

3.150,00 3.150,00 3.150,00 3.150,00 3.150,00 3.150,00

15
Correção de vazamento 
de ramal em PVC, DN 
20/25mm, em asfalto.

29.600,00

61 61 62 62 62 62

4.880,00 4.880,00 4.960,00 4.960,00 4.960,00 4.960,00

16
Correção de vazamento 
de ramal em PVC, DN 
20/25mm, terreno 
natural. 10.800,00

45 45 45 45 45 45

1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00

17

Correção de vazamento 
de ramal em 
PVC/PEAD, DN 25mm 
em calçada (piso, 
cimentado/pedra) 11.200,00

26 26 27 27 27 27

1.820,00 1.820,00 1.890.0Ó̂ 'Sí890,00 1.890,00 1.890,00

ENDEREÇO: RUA TENENTE PAULO WINTELLER N” 11
CEP: 57.120-000 TELEFONE: 8846-8172/9

E-MAIL: Pilar69al@hottnail.com
•JTRO, SA TU BA /AL. 

2-1118

mailto:Pilar69al@hottnail.com
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18
Correção de vazamento 
de cavalete predial, 
20/25mm.

3.200,00

27 27 27 27 26 26

540,00 540,00 540,00 540,00 520,00 520,00

19
Correção de vazamento 
de cavalete predial, 
acima de 25mm

675,00

4 5 4 5 4 5

100,00 125,00 100,00 125,00 100,00 125,00

20 Substituição de 
hidômetros até 25mm

4.800,00

27 27 26 26 27 27

810,00 810,00 780,00 780,00 810,00 810,00

21
Substituição de 
hidômetros maior que 
25mm

2.970,00

9 9 9 9 9 9

495,00 495,00 495,00 495,00 495,00 495,00

22
Pesquisa ativa em 
vazamentos visiveis 
diurno

21.120,00

1760 1760 1760 1760 1760 1760

3.520,00 3.520,00 3.520,00 3.520,00 3.520,00 3.520,00

23
Pesquisa ativa em 
vazamentos visiveis 
noturno

2.640,00

176 176 176 176 176 176

440,00 440,00 440,00 440,00 440,00 440,00

TOTAL GERAL 533.180,00 88.525,00 89.945,00 88.645,00 89.155,00 87.745,00 89.165,00

Satubá^l,y5 <k Junho de 2015.

Franéisco dè-Assis Melo Azevedo 
Engenheiro civil
Responsável Técnico -  CREA: 0203566580

des José R ^ ig u e s  
ele ConstníÇoes Ltda. 

Sócio -  Administrador
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Em presários. ciccto  as Anônimas e suas Filiaia

Certificamos qne as informafAm abaixo constam dos documentos arqohrados nesta Janta Comerdai e sio vi^cates na data de soa cxpcdifSo.
Nome Empresarial
MICHELECONSTRUCOESLTDA ME 
Natureá Ju rid ica206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Numero de Indentificação do Registro de &n]»esa (NIRE da Sede) C.NJ.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Ativxiadi
27200096098 10816189000149 Ctmstitutivo 21/05/1986

21/05/1986
Endcreto Completo (Logradonro, N* c Comidcmento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA TENENTE PAULO WINTELER, 10. A. CENTRO. SATUBA - S7120000 - Alagoas
Objeto Social
co n stru çã o  DE EDIFiaOS;
SERVIÇOS DE ARQUITETURA;
''BRAS d e  URBANIZAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 

ÍSTALAÇÕES HIDRAUUCAS, SANITARIAS E DE GÁS;

J

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO 
E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, MONTAGEM 
DE ESTRUTURAS METÁUCAS;
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL.

t

Capital Social
R$600.000,00( Seiscentos Mil Reais)

Microcmpresa on Empresa de 
Pequeno Porte

Prazo de Dnração

Capital IntegraUzado
R$ 600.000,00 ( Seiscentos Mil Reais )

Microemptesa Indeterminado

Sócios/ParticlpaçSo no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF on CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato
ALÇAIDESJOSE RODRIGUES R$0,00 
- 58017402872

ADMINISTRADOR /ADMINISTRADOR X50XX/XXXXX

ALÇAIDESJOSE RODRIGUES R$420.000,00 
- 58017402872

soao xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

AURINDA FARIAS DE R$ 0,00 
LIVEIRA-04001629461

ADMINISTRADOR /ADMINISTRADOR XX/XX/XXXXX

LAURINDA FARIAS DE R$ 180.000,00 
OLIVEIRA-04001629461

soao X X X X X X X X X X X X XX/XX/XXXXX

ÚMmo Arquivamento
Data: 31/07/2014 00:00:00 Ndmero: 20140954384 
Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

Sttnaçfio
REGISTRO ATIVO

Statns
XXXXXXXXXXXX

Fttiais
Empresan§to Possui Filiais registradas nesta Junta...

Numero Protocolo

15012C

Local, Data
Maceió, sexta-feira, 22 de maio de 2015

1044

'ÃLDO MAIORANO DE 
S e c re tá r ío (a )  G e ra l

-ib • Fundo Estadual do Registro e ComérciiEste documento foi assinado digitatmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do f 
em sexta-feira, 22 de maio de 2015 as 21:47:47
Se impresso, para confertncia acesse o site; wsrwJnceaLaLgov.br - OncAo Acesso Rápido »  Antcnticidade de Certiddo, e informe o número do protocolo.

í





INSTRUMENTO PARTICULAR DA DÉCIMA
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA

EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, ALÇAIDES JOSE RODRIGUES, brasileiro, Mineiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 16.06.1950, empresário, portador do C.P.F. n°. 580.174.028-72 e do R.G. 76.730.184 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Tenente Paulo Winteler, n°. 10 - Centro -  Satuba/AL, CEP: 57120-000, e LAURINDA FARIAS DE OLIVEIRA, brasileira. Alagoana, solteira, nascida em 16.12.1980, comerciante, portadora do C.P.F. n°. 040.016.294-61, e do R.G n° 98001424948 SSP/AL, residente e domiciliada na Rua Tenente Paulo Winteler, n°. 10 - Centro -  Satuba/AL, CEP: 57120-000 . Únicos sócios da empresa MICHELJS CONSTRUÇÕES LTDA ME., com sede na Avenida Presidente Getulio Vargas , n°. 213- Sala 6-A - Centro -  Rio Largo/AL, CEP: 57100-000 - inscrita no CNPJ n°. 10.816.189/0001-49, e na Junta Comercial deste Estado sob o n° 272.0009609.8, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o mencionado instrumento, mediante as seguintes clausulas e condições: /
I - DA SEDE SOCIAL;
CLÁUSULA 1*̂ (PRIMEIRAl: Neste ato a sociedade passa a ter sede e foro jurídico na Rua Tenente Paulo Winteler, n°. 10-A - Centro -  Satuba/AL, CEP: 57120-000, na cidade de Satuba, Estado de Alagoas, podendo, a critério dos sócios quotistas e quando julgarem oportuno, abrir e manter filiais, sucursais, escritórios, ou outros estabelecimentos onde convier aos seus interesses, respeitadas as restrições e exigências legais, fazendo inclusive os respectivos e indispensáveis destaques de parte ou parcelas do capital que se afigurarem necessários.
n  - DO CAPITAL SOCIAL;
CLÁUSULA 2» {SEGUNDAI: Neste ato o Capital Social desta Sociedade Empresári passa para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reads), cujo o aumento e subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente, dividido e representado por 600.000 (seiscentas mil) quotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre os sócios quotistas já  qualificados, conforme composição a 
seguir:

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL:
Sócios Quotas subscritas Valor Particip. em

Q uotistas e  realizadas (em R$) %
A L Ç A ID E S  J O S E  R O D R IG U E S 420.000 420.000,00 70%
L A U R IN D A  F A R IA S  D E  O L IV E IR A 180.000 180.000,00 30%
S O M A 600.000 600.000,00 100,00%

CLÁUSULA 3* ÍTERCEIRA): À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação;
Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, ALÇAIDES JOSE RODRIGUEIS, brasileiro. Mineiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 16.06.1950, empresário, portador do C.P.F. n“. 580.174.028- 72 e do R.G. 76.730.184 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Tenente Paulo Winteler, n°. 10 - Centro -  Satuba/AL, CEP: 57120-000, e LAURINDA FARIAS DE OLIVEIRA, brasileira. Alagoana, solteira, nascida em 16.12.1980, comerciemte, portadora do C.P.F. n°. 040.016.294-61, e do R.G i(B“ 98001424948 SSP/AL,

C0Í-.
i
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA DÉCIMA
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA

EMPRESA MICHELE CONSTRUÇOES LTDA ME

residente e domiciliada na Rua Tenente Paulo Winteler, n°. 10 - Centro -  Satuba/AL, CEP; 57120-000 . Únicos sócios da empresa MICHELE
CONSTRUÇÕES LTDA ME., com sede na na Rua Tenente Paulo Winteler, n°. 10- 
A - Centro -  Satuba/AL, CEP: 57120-000, na cidade de Satuba, Estado de Alagoas - inscrita no CNPJ n®. 10.816.189/0001-49, e na Junta Comercial deste Estado sob0 n“ 272.0009609.8, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o mencionado instrumento, mediante as seguintes clausulas e condições:

J
1 - DA DENOMINAÇÃO DA SOCIEDADE:
CLÁUSULA 1» (PRIMEIRAl; “MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME.,” é o
nome empresarial pelo qual esta Sociedade gira suas atividades sociais, ;que é 
uma Sociedade Empresária, organizada sob o tipo e natureza jurídica de 
Sociedade Empresária Limitada, com observância às Leis de Regência, 
constituindo este Contrato o conjunto de todas as disposições e cláusulas que 
disporão sobre sua atividade e funcionamento regular e legal.
II-D A  SEDE SOCIAL;

0

CLÁUSULA 2^ (SEGUNDAI: A sociedade tem sede e foro jurídico na Rua Tenente Paulo Winteler, n°. 10-A - Centro -  Satuba/AL, CEP: 57120-000, na cidade de 
Satuba, Estado de /Uagoas, podendo, a critério dos sócios quotistas e quando 
julgarem oportuno, abrir e manter filiais, sucursais, escritórios, ou outros 
estabelecimentos onde convier aos seus interesses, respeitadas as restrições e exigências legais, fazendo inclusive os respectivos e indispensáveis destaques 
de parte ou parcelas do capital que se afigurarem necessários.
III • DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS:
CLÁUSULA 3» (TERCEIRAl: O objeto social da sociedade é : Construção d^ 
edifícios, Serviços de arquitetura. Obras de Urbanização - ruas, praças e 
calçadas. Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas. Montagem 
de estruturas metálicas, Obras de montagem industrial exceto obr 
irrigação.
IV - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE:
CLÁUSULA 4 “ (OUARTAl; A Sociedade tem seu início a pafp i/da data de 
registro de seus atos constitutivos no órgão competente, e seu prazo de 
duração é indeterminado.
V - DO CAPITAL SOCIAL;
CLÁUSULA 5* (OUINTAl: O Capital Social desta Sociedade Empresária ê R$ 
600.000,00  (seiscentos mil reais), cujo o aumento e subscrito e integralizado neste ato, dividido e representado por 600.000 (seiscentas mil) quotas do valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre os sócios quotistas 
já  qualificados, conforme composição a seguir:

2
V G e r I  .....— .
Casal Seciflbtária da CPL C0.W.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA DÉCIMA
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA

EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL:
S ócios Quotas subscritas Valor Particip. em

Q uotistas e  realizadas (em R$) %
A L Ç A ID E S  J O S E  R O D R IG U E S 420.000 420.000,00 70%
L A U R IN D A  F A R IA S  D E  O L IV E IR A 180.000 180.000,00 30%
S O M A 600.000 600.000,00 100,00% ^

VI -  DA RESPONSABILIDADE
CLÁUSULA 6“ fSEXTAl: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariEimente pela integralização do càpital social.

mi(ft
t»
‘e.. t9>

_
O Mç p

VII -  DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA:
CLÁUSULA 7» (SÊTIMAl: Nos casos de aumento do Capital Social todo sócio quotista terá sempre assegurado o exercício do seu direito de preferência na subscrição das quotas que lhe couber no Capital Social, garantia que lhe é assegurada legalmente, observada a proporção das que já possuir na data do aumento a ser promovido, bem como é assegurado o direito de preferência no caso de algum sócio desejar ceder suas cotas.
VIII - DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES:
CLÁUSULA 8° (OITAVAl: A administração da Sociedade ê exercida conjuntamente pelos sócios quotistas ALÇAIDES JOSE RODRIGUES e ou LAURINDA FARIAS DE OLIVEIRA que ficam investidos e autorizados a praticar, todos os atos necessários à administração ordinária da Sociedade, representando-a ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicial, podendo desse modo, em nome da própria Sociedade, praticar quaisquer atos de ordinária administração ou de disposição, tais co: exemplificadamente: receber citação, dar quitação, transferir, confessar, transigir promover a contratação de empréstimos ou financiamentos a Estabelecimentos Instituições Financeiras, oficiais ou privadas, com garantias reais ou pessoais, abrir, movimentar e encerreir contas bancárias, emitir, assinar e endossar cheques, duplicatas, letras de câmbio e notas promissórias, bem como constituir procuradores em nome da Sociedade, especificando no Instrumento de procuração, os atos que poderão ser praticados e o prazo de vigência do mandato.

> Parágrafo Primeiro: Os atos praticados com inobservância das regras estabelecidas para o exercício da representação societária serão ineficazes em relação à Sociedade.
> Parágrafo Segundo: Esta Sociedade Limitada poderá ser administrada por uma ou mais pessoas designadas no ContratoSocial, ou em instrumento formalizado pelos sócios e devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Alagoas.
> Parágrafo Terceiro: É expressamente vedada a prática de avais, fianças ou outras garantias de favor, bem como o uso ou emprego da

% ■£ 1 1 cov,
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA DÉCIMA
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA

EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME

> denominação social em transações ou negócios estranhos aos 
objetivos e interesses sociais, sendo, pois, considerado nulos, de 
pleno direito, atos praticados com infração deste dispositivo.

> Parágrafo Quarto: Opcionalmente a Sociedade poderá ser 
administrada por administrador (es) não sócio (s), também 
dispensado (s) de caução, que poderá (ao) ser (em) destituído (s)

> ad nutum  de suas funções, sem direito a qualquer indenização, n^ 
mesmo ato procedendo-se à sua substituição. O quorum 
deliberativo, tanto para a destituição, como para nomeação do 
substituto, é de 2/3 (dois terços) do Capital Social.

> Parágrafo Q uinto: Os administradores consideram-se investidos 
em suas funções de gestão e administração na data de assinatura deste contrato social.

IX -  DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE:

íH;.

w ,
- S S<o

CLAUSULA 9* INONAh Os sócios quotistas poderão, de comum acordo, fixar 
de sócios, uma retirada mensal, a titulo de “pró-labore”, pelo administração da sociedade observadas as disposições

em reumao exercício da 
regulamentares pertinentes.
X • DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO:
CLÁUSULA 10» IDÊCIMAl; O exercício social coincidirá com o ano civü, 
encerrando-se em 31 de dezembro, e ao término de cada exercício os administradores prestarão contas justificadas de sua a d m in i s t r a ç ã o ,  

procedendo ã  elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas (art. 1065, CC 2002).
XI -  DO FALECIMENTO. INTERDIÇÃO. SEPARAÇÃO JUDICIAL. DIVÓRCIO. 
OU DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIO
CLÁUSULA 11* tDÉClMA-PRIMEIRAl: A retirada, o falecimento e a interdição 
de qualquer sócio não constituirá motivação e causa para a dissolução da Sociedade, que continuará exercendo suas atividades com o sócio 
remanescente, herdeiros, sucessores e o incapaz, este, desde que legalmente 
autorizado. Inexistindo interesse na continuidade da Sociedade, esta será 
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O 
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção das quotas. Em nenhuma das hipóteses a sociedade poder^ 
continuar apenas com um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias.
XII -  DA IMPENHORABILIDADE E INALIENALIDADE DOS BENS:
CLAUSULA 12» (DÉCIMA-SEGUNDAl: Declaram-se a impenhorabilidade 
inalienabilidade das quotas constantes do Capital Social da Socieddde, 
referidas na Cláusula 5“ (quinta) deste Instrument^ C0̂ ■

,^Gerlupe7\rmeida
-̂̂ asai Secrdtôria da CPL
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Maceió. 25/03/2013

JU C E A L • = H -
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO  

Secretário Geral
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA DÉCIMA
ALTElU\ÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA

EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME

X m -D O  FORO:

I

. í, -  *

CLAUSULA 13“ (DÊCIMA-TERCEIRA>: _0 presente contrato será regido e 
interpretado de acordo com as leis da República Federativa do Brasil e, 
particularmente em caso de inadimplemento das obrigações sociais aqui 
previstas, de acordo com os artigos 461 e 632 respectivamente da nova 
redaçào atribuída às Leis n°s. 8.952 e 8.953, de 13 de dezembro de 1994^  
artigos 639 e 640 do Código de Processo Civil, elegendo-se o foro da comarca 
de Arapiraca/AL, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
XIV -  DO DESIMPEDIMENTOi

/í

CLÁUSULA 14^ (DÉCIMA-OUARTAl: Os adrhinistradores, declaram sob as 
penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da 
Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, os quais constam dos 
termos do Parágrafo 1°, do art. 1011, do Código Civil Brasileiro em vigor.
ENCERRAMENTO:

E por estarem assim justos e contratados, mandaram imprimir o presente 
Instrumento Particular de Alteração e Consolidação Contratual da Sociedade 
Empresária Limitada “M ICHELE CONSTRUÇÕES LTDA M E” em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito, sendo uma das vias destinadas ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que 
produza os efeitos legais, o qual depois de lido e achado inteiramente confo, 
uai por todos assinados.

Maceió/AL,19 de Fevereiro de 2013.

* •



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS  

Certifico o Registro e m 25/03/2013 Sob N ° 20130136530 

Protocolo 130136530 de 28/02/2013 N I R E 27200096098 

MICHELE CO NSTRUCO ES LTDAM E

ChancelaF36AA1E634389703FC6B8CE81D4E46A81A210CBC

M aceió , 2 5 /0 3 /2 0 1 3

JU C E A L ■ Tsrs—  f-
CARLOS ALBERTO BARROS D E ARAÚJO  

Secretário Geral
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MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA f  55í>

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.
A/C -  CPL Comissão Permanente de Licitações 
PREGÃO RESENCIAL N° 04/2015 -  CASAL -15/06/2015.
OBJETO: Contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de 
redes de distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/AL, distribuídos nos 
seguintes lotes: Lote 01-Unidade de Negócio Farol, Lote 02-Unidade de Negócio 
Jaraguá e Lote 03-Unidade de Negócios Benedito Bentes.

DECLARAÇÃO

Inexistência de Fato Impeditivo

A empresa Michele Construções LTDA., inscrita no CNPJ/MF n° 10.816.189/0001-49, 
localizada na Rua, Tenente Paulo Winteller, 10 Centro Satuba/AI, através desta, 
DECLARAR, sob as penas da lei que até a presente data inexiste superveniência de fato 
impeditivo de habilitação para a participação da mesma.

Satuba/AI, 15 de Junho de 2015.

Jo sé^ d r^ ues  
Construções Ltda-ME 

Sócio -  Administrador
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MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.
A/C -  CPL Comissão Peimanente de Licitações 
PREGÃO RESENCIAL 04/2015 -  CASAL -15/06/2015.
OBJETO: Contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de 
redes de distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/AL, distribuídos nos 
seguintes lotes: Lote 01-Unidade de Negócio Farol, Lote 02-Unidade de Negócio 
Jaraguá e Lote 03-Unidade de Negócios Benedito Bentes.

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO EM ATENDiMENTO AO INCISO XXXIIi DO 
ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa Michele Construções LTDA., inscrita no CNPJ/MF n° 10.816.189/0001-49 
e localizada na Rua, Tenente Paulo Winteller, 10 Centro Satuba/AI. Através desta, 
DECLARAR, para os devidos fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei Fed. n° 8.666 de 
21.06.1993 acrescido pela lei Fed. n° 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo decreto n° 
4.358, de 05.09.2002, que não empregamos menores de dezoito anos para trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99).

Satuba/AI, 15 de Junho de 2015.

Alçaídfeg^Jõse^Ro^gues/ 
f̂t/Hçb̂ e Construçõe^tda-ME 

Sócio -  Administrador

ENDEREÇO: RUA TENENTE PAULO WINTELLER N° 10 CENTRO, SATUBA/AL.
CEP: 57.120-000 TELEFONE: 8846-8172/9912-1118

E-MAIL: Pilar69al@hotmail.coin
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PODER. 
JUDICIÁRIO 
DE ALAGOAS

Juízo de Direito da Comarca de Santa Luzia do Norte
Rua Imaculada Conceição, s /n , Centro Fone -  3268-1102 Email: santaluzianorte@tjal.jus.br

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 
CÍVEL -  PESSOA ju r íd ic a

T I D  AO
N E G A T IV A

Nos termos da Resolução n°121, 05 de outubro de 2010, do Conselho Nacional de 
Justiça -  CNJ, certificamos que, contra a Empresa MICHELE CONSTRUÇÕES 
LTDA, situada na Rua Tenente Paulo Winteler, 10 Bairro: Centro, Cidade: 
Satuba/AL, CEP 57120-000 CNPJ n® 10.816.189/0001/49.

feáiidáánehtp; 'nestá ûnidade, ̂ -íudiciária do " T r i b u í i M í ^ > dé
^  ij: ^  ^  :ít ^  ̂  ‘4: rf: sk :fc ‘A i

Certidão emitida em: 20/05/2015 às 09h46min.

mailto:santaluzianorte@tjal.jus.br
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MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.
A/C -  CPL Comissão Permanente de Licitações 
PREGÃO RESENCIAL N° 04/2015 -  CASAL -  15/06/2015.
OBJETO: Contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de 
redes de distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/AL, distribuídos nos 
seguintes lotes: Lote 01-Unidade de Negócio Farol, Lote 02-Unidade de Negócio 
Jaraguá e Lote 03-Unidade de Negócios Benedito Bentes.

DECLARAÇÃO

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE 
INFORMAÇÕES

A empresa Michele Construções LTDA., inscrita no CNPJ/MF n® 10.816.189/0001-49 
e sediada na Rua Tenente Paulo Winteller, 10 Centro Satuba/AI, por intermédio do seu 
representante legal Sr. Alçaídes José Rodrigues, portador da Carteira de Identidade n® 
98001026896 SSP/AL e do CPF n® 580.174.028-72, DECLARA, que a empresa atenderá a 
todos os requisitos de habilitação para a participação em procedimentos licitatórios, bem 
como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firme e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, nos termos da Lei n® 
Junho de 1993.

Satuba/AI, 15 de Junho de 2015.

10.520/02, e Lei Federal n® 8.666/93 de 21 de

José Rc^ngues 
KAiçhele Construções Ltda-ME 

Sócio -  Administrador

ENDEREÇO: RUA TENENTE PAULO WINTELLER N° 10 CENTRO, SATUBA/AL. 
CEP: 57.120-000 TELEFONE: 8846-8172/9912-1118 

E-MAIL: Pilar69al@hotmail.coin
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.816.189/0001-49 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATAOE ABERTURA
22/05/1986

NOME EMPRESARIAL
MICHELE CONSTRUCOES LTDA - ME

TÍTULO DO ESTABELHIIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
42.13-8-00 - Obras de urbanizaçAo - ruas, praças e calçadas
43.22- 3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
42.22- 7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação
42.92- 8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92- 8-02 - Obras de montagem industrial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R TEN EN TE PAULO WINTELER

-EP
7.120-000

BAIRROflJISTRITO
CENTRO

BTDEREÇO ELfTRÔNICO
tarcisomonte@ig.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL ( f fR )

NÚMERO 
10-A

MUNICfPIO
SATUBA

TELEFONE 
(82) 3378-9915

COMPLEMENTO

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

STUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/10/2003

DATADASrrUAÇÃO

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 24/05/2015 às 12:17:53 (data e hora de Brasília).

ÇphSulta VoltaF

mailto:tarcisomonte@ig.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HNANÇAS
Sua Joa<juim ãe  Bartos. 08 -  Ceniro -  CEP 57120.000 -  Saiuba/iUi 

W  3266-1229 - CGC/MF 12.200.333/0001-43 -  finançassatul3a@gmaU.o«n
1 ?RESA; MiCHELE COIÍ3TRUÇOES LTDA - ME 
CNPJ: 10.816.189/0001-49
ENDEREÇO: EUA TENENTE PAULO WINTELER 10-A CENTRO - SATUBA/AL 
ATIVIDADE PRINCIPAL: CONTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
OUTRAS ATIVIDADES:

INSCRIÇÃO  
M UNICIPAL N°

783
PROCESSO: 281/2015

e x e r c í c i o

2015

ALVARA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E
f u n c io n a m e n t o

j
ALiQUOTA: 2 .68

SATUBA PREFElTUr \ Ml/NíCiPAl

f ^ a  Amélia Pontes, S/N 

' Cafempo - CEP 57120-000

EXTRAÍDO: 27 DE JANEIRO DE 2015 
DATA DE VENCIM ENTO: DEZEMBRO DE 2015

SIl 
t r i b u t o s

1“ VIA: Setor Contribuinte

_ í r w i ^ K í r n e i d a
Casal Sáfcretária da CPL





htq>://wwwj:eceita.fa2Eiida.gov.br/Aplicacoes/ArSPO/Certidao/CNDC.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MtCHELE CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNPJ: 10.816.189/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a  

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n“ 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua  

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívnda Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem o s  mesmos efeitos da certidão 

negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da R FB  e da P G F N  e abrange inclusive a s  contribuições 

sociais previstas nas alíneas 'a* a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de  julho de  

1991.

A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta R FB/PGFN  n£ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:14:33 do ^ 23/02/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/08/2015./
Código de controle da certidão: E3A7.9DBC.CF26.F0EC  
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

id e l 24/02/2015 ll̂ J

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.plç

6OVESN0 DE ALAOOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SOPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADDAL 
DIRETORIA DE ARRBCADAÇSO B CRÉDITO TRIBÜT&RIO

C e r t id ã o  N e g a t iv a  d e  D é b i to s
Razão Social: MICHELE CONSTRUCOES LTDA - ME - REGOLAR 
CNPJ ; 10816189000149

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Dívida Ativa.
Certidão expedida com base na Portaria SARE n® 62, de 23 de julho de 2004.

5^ 3

Emitida às 09:17:12 do 18/05/15
Válida até 17/07/2015.
Código de controle da certidão:D5DD-B6E4-6852>4BBC

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

Ide l 18/05/2015 09:17

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.pl%c3%a7
http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao




Estado de Alagoas 
Prefeitura Municipal de Satuba 

Secretaria Municipal de Finanças

' 3 ' ■

CN PJ 12.21)0.333/0001-43

SâTÜBâ  PRÊFEíTUKA iViUNICIP^

Rua Amélia Pontes, S/N 

C$.fít.” : » CEP 57120^000 

I Satuba - AL „

CERTIDÀO NEGATIVA DE TRIBUTOS
j

Certifico que revendo os livros de Fiscalização e demais documentos 
existentes nos arquivos desta Prefeitura Municipal, nestes não consta débitos, 
referente a empresa: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA , Inscrita no CNPJ 
n.° 10.816.189/0001-49 e Inscrição Municipal n.° 783, situada na RUA 
TENENTE PAULO WBVTELER, 10/A - SATUBA-AL -  , nesta cidade 
Satuba/AL.

O referido documento é verdade e dou fé.

A presente certidão é válida até 30(DIAS), a qual segue assinada pelo 
Fiscal de Tributos.

SATUBA/AL,25 DE MAIO DE 2015.





í m p r i w i r V O L T A R

C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 108I6I89/0001-49
Razão Social: M IC H E LE  c o n s t r u c o e s  l t d a

Endereço: R  t e n e n t e  p a u l o  w i n t e l e r  i o a  y  c e n t r o  / s a t u b a  / a l  /57120-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 29/05/2015 a 27/06/2015 

Certificação Número: 2015052903120947533385

Informação obtida em 11/06/2015, às 13:47:43.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MICHELE CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.816.189/0001-49 
Certidão n°: 92073868/2015 
Expedição: 10/04/2015, às 09:12:04
Validade: 06/10/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

A

Certifica-se que MICHELE construcoes ltda - me (matriz e f i l i a i s) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.816.189/0001-49, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

http://www.tst.jus.br




CREA / AL
Conselho Regional de Engenharia e Agronornla de Alagoas -

WEB-90467 / 2014

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 90467 / 2014 
PROTOCOUO: PR000036;Í97.ir 
DATA DE EMISSÃO ; 29/01/2ÔÍÍtr

/T Q - ■■-■■ ■ /r
.5H^

Ã  VJ)'"''j :
U2̂ »4TSSt.'i:?> #' .í

B S Blí/í-* ';•"'••'i ,1 '•' • '7''.
-S ■ '■■•••', í

POT(telega(ão de poderes constantes na(o) OedsOo de Oiietofía, Número; 0021/2008̂  de>Qê|D3/2D0S do Gonsetho Regional de'Eî entiana e Agronomâ de Alagç̂ ,v1 I: 
em cumpiimento ao dl^sto na resolução 1025, de 12/10/2009 do C0NFE/\. CÉ̂ TIFiC^ÕE què o Prorissiorfdl abaixo qualificado registrou a(S) Anoia^o(5es)de: ̂ 
ResponsabilMade(s) Técnlca(s) - ARTS, consfante(s) da Presente CERTIOAO, tendo S 
contorme descrição^) abaixo.

• •?
N6medoProtissíonal; FRANCISCO DE ASSISJ^ELOAZEVEDO 
carteira: 0203566580XXXX /
CPF;280187884ra

Tituloçs)

, Engenheiro Civil 

P ú s-G ra d u aç âo (õ e s)

AIRT. 0000203S66580S000902 T^x) da ARTrNonnal 
Registrada o n : 17/IS/2012 
Baixada em 129/01/2014 
Endereço da Obra i VARI/VS LOCALIDADES EM ARAPIRACA, VARIOS; CEP  
Proprletátlo: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL 
Empresa: MICHELE CONSTRUCOES LTD A •
Contratante : COMP/MMHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL

Ativtdade(s)

EXECUCAO  
ATUACAO  
REDE OE AGUA
DImensSo do TrabaUio: 1,00 HORA/DIA

adãâ;B)®ai'(^oie conclusãoda(s) obra(s)e/ou:seníli^8) lndlcadií<s);S.-ii'--

I '■ * l i ' ^

B -Su^,rx5l
d o  D R G / A R T  E n g .  C iv i!p.jv,;P 020049?4^2;g:L , 

Assistente TécfiiOfíf^

Hsí ‘- ;í;'X " :

•. ■ •■-.v'lV---Í ir-'- p/ p  

 ̂<2j-- • » * \
«Si< T-

'■ '<■ ■ ■■: .•:;v-ív'iíí:5r1̂ v " V .V‘- •■ ,:vfí11-'̂ 'Sv nV!̂.'.

fíuaOr. OsvaUO sarmento 22, fárof/tfáceU/ALSTOSt-^fO ' p f / ^y '  í

Tèí6tbnes:OÍX>:02 Setfo:2f23^MC86 - Aí9piraea:352f^f43 - fWrmíra aos maíos:342f^62 - Pajt: (tiy2123-<f894 ‘̂
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. -CUjcsS íiiitííDUiuõv-^ 'ijíw, ESTADp-DE ALAGOA%,-nf;5gionaí|iy ern ques*âo. ■ ■ íICOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGlglíA^ 1SOLAD.AWÍ
Rua Barão de Atalaia, n°200 -  Centro - Maceió-AL - CEP; 57020-510 J- Ad«§»: * i .

ATESTADO TÉCNICO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS

Atestamos para os devidos fins, que a empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA. WIE, 
estabelecida à Rua Tenènte Pâü|Ô VVInteller n° 29, Centro, Satuba/AL., com inst^çâo no 
CNPJ/MF N° 10.816.189/0001-49, executou para a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL, CGC/MF 12.294.708/0001-81, sediada á Rua Barão de Atalaia n.° 200 
Centro, Maceió/AL., as obras que compõem os serviços de engenharia, sem fornecimento 
de material, para retirada de vazamentos, na rede de distribuição e ramais prediais de 
água com recomposição de vias públicas, no núcleo 003 -  Arapiraca, tendo como 
Responsável Técnico o Engenheiro Francisco de Assis Melo Azevedo, CREA 0203566580, 
ART 000020356658005000902, conforme cairacterístiçás e quantitativos que se seguem;

01.00 CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO
01.01 -  Número do Contrato; 59/2012-
01.02 -  Número da Ordem de Sérviço: 034/2012 -  SUNEl
01.03 -  Valor da Obra Contratada; R$ 255 365,28 (duzentos e cinquenfâ e cinco mil,

trezentos e sessenta e cinco reais e yihte e oito centavos} ^  q
01.04 -  Prazo de Execução: 12 meses ;  ̂ ^
01.05 -  Data de Assinatura do Contrato; 08/05/2012

02.00 -  CARACTERÍSTICAS GERAIS DA ÕBRA:

ITEM DESGRIÇÂO UND quant

1.1 Correção de vazamentos de adutora em PVC, dn25mm, em terreno natural und 1 5 1 ^

1.2 Correção de vazamentos de adutora em PVC, dn25mm, com paralelepipedo und 2424

1.3 Correção de vazamentos de adutora em PVC, dnSOmm, em terreno natural und 120

1.4 Correção de vazamentos de adutora em PVC, dn60mm, com paralelepipedo und 180

1.5 Correção de vazamentos de adutora em PVC, dn75mm, em terreno natural und 96

1.6 Correção de vazamentos de adutora em PVC, dn75mm, com paralelepipedo und 120_

1.7 Correção de vazamentos de adutora em PVC, dnl opmiij, em terreno natural und 60 _

1.8 Correção de vazamentos de adutora em DeFoFo, d̂ ;l00mĥ  com parelelepípedo und 3̂6 ■

1.9 Correção de vazamentos de adutora em DeFoFo, dn^Qmrfl em terreno natural uiid 24 _

1.10 Correção de vazamentos de adutora em DeFoFo, dn200mm, em terreno natural und 3 6 _

1.11 Correção de vazamentos de adutora em DeFoFo. dn250mm, em terreno n^ral und 2 4 j j

4





CRfcA' AL
Este documento faz parte da Cesíidão de . 
Acervo Técnico CAT nf 
expedica ern / Ò  i  
exdui.do{si, no enrantc, ots) sen/iço(s) 
cujas atribuivOes não cornoeícm ao(s'í 

ESTADO DE ALAGOAS profissionaí^is) em auestâo. >
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE A L A G O m iO  ISOLADAMENTE

Rua Barão de Atalaia, n“200 -  Centro - Maceió-AL - CEP: 57020-510 u>
Eng, Suca;̂ 3 Cc 0Kf';P 020049}'̂ - !

Atestamos que os serviços encontram-se em perfeita observância aos 
especificações e normas técnicas pertinentes e a contento da fiscalização.

Maceió, 17 de janeiro de 2014.

5 ^ 3

* I Eng® ANTONIOTERNANDO S. NASCIMENTO 
Superlrit^dente de Negócio do Interior 

CREA 1.451 D/AL

C ( c
% í'^ U fi ■

Eng® CARLOS AN̂ FONIO DE S. FIGUEIREDO LIMA 

Vice Presidente de Gestão Operacional 

CREA 483 D/AL

P7A

®6rlo|ceA/i^idaCa»ai S e c r^ á r ia  da CPL
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CONTRATO pE TRABALHO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO^
V ,  *

5]

N*Vi<a*«g.Lfe & Q*xs>Tiaoc5lg^ u c t ^

%■ <>

, firma estabelecida a

inscrita no CNPJ/MF sob o n t̂o.^igy.isR joD O A "^, e üiOTição estadual n9 ^ÍíS S ^ S Í ít '^  
representada neste ato pelo seu sócio .fòrNtaiii^feo-gg >
doravante denominado CONTRATANTE, inscrito no CPF/MF sob o n̂ ^ O J ? ^ .C^S -“VXe
tendo como CONTRATADO o profissional b g  ------

-_______________ , registrado no, CREA-^^ gnh K .nqryo^SfeCiSSiO.
ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ,TÉèNIC0S pelas cláusulas 
que se seguem: i ’ * ,

CLÁUSULA PRIMEIRA: 0  preseine contrato terá prazo indeterminado. •
CLÁÜSÜIA SEGUNDA: 0  contratado será responsável técniçp pela empresa contratante.
CLÁUSULA TERCEÍRÁ: Q contratado terá uma carga horária de 06 (seis) horas 'por dia, por .

 ̂S  z c<l.v^eo  ̂ <jfos .(ja se!i>ana, de ja. iF j^ x T O k__ daspflSphoras às lâíQD.
horas. •
CLÁUSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 2.790,00 (dois. mil, setecentos e
noventa reais) por mês. Cvn " te m p o . f~icoi PcçAcl<a.cto (í irw j<vifoít*tc.
CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes que, 
previamente, avisará à outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA SEXTA: Para diriinir quaisquer dúvidas, fica eleito o Fóruni de Maceió, Estado 
Alagoaí.

. Maceió/AL., ̂  de _W àiaiL.

q n tr a Ta d

Testemunhas: '

PF/MFn° C cfí.

l
CPF/MFn"

189/0001-49

<X»IST1HJÇ0ES LTDA 
t«« Vmê4$r Jarbat Jêaiéfl», S3-A 

CfP 57100-000 

L  f«0 LAR60-*-AL
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C E R T I D Ã O  D E  R E G I S T R O  E Q U I T A Ç Ã O  A l
P E S S O A  J U R I  D l  C A  V ^ n C / A - M L .P E S S O A  J U R I  D l  C A

Lei N° 5 19 4  d e  24 de D ezem b ro  d e  1966

C o n s e l h o  R e g i o n a l  d e  E n g e n h a r i a  e A g r o n o m i a  d e  A l a g o a s

Data de Emissão: 18/05/2015 
Validade: 17/06/2015

CERTl DAO DE REGI STRO E 
QUITAÇÃO PESSOA

j u r í d i c a

N°653823n2015

r ? !

CERTIRCAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia de Alagoas - 
CREA-AL, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuigão(ções) de seu(s) responsável(veis) técnlco(s)

____ Descrição ______________________________________________________________________________________
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

. interessado(a)
Empresa: MICHELE CONSTRUCOES LTDA.
Nome Fantasia: MICHELE CONSTRUCOES LTDA.
CNPJ: 10.816.189/0001 -49 
Registro: 000000350-2 
Categoria: Matriz
Endereço: RUA TENENTE PAULO WINTELER, 10-A, CENTRO, SATUBA, AL, 57120000
Capital Social: R$ 600.000,00 <■
Data do Capital: 19/02/2013 
Faixa: 4
Atividades CNAE:
Objetivo Social: CONSTRUCAO CIVIL, ELABORACAO E EXECUCAO DE PROJETOS RELACIONADOS COM A CONSTHUCAO CIVIL, SERVIÇOS 
DE LOCACAO ANDAIMES, ESCORAS METALICAS, FERRAMENTAS ELETRICAS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL, 
PRESTACAO DE SERVIÇOS DE MANUTENCAO E RECUPERACAO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS E PRIVADOS, LIMPEZA URBANA 
INCLUINDO COLETA DE LIXO E TRATAMENTO E EXPLORACAO DE ESTACIONAMENTO.
Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA) 
Data Inicial: 25/06/1987 
Data Final; Indefinido

. Informações / Notas
- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico.
- Esta certidão perderá a  validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

. Ultima Anuidade Paga
Ano: 2015 Quantidade de Parcelas: 1

. Responsáveis Técnicos
Profissional: FRANCISCO DE ASSIS MELO AZEVEDO 
Registro: 020356658-0 
Data Início: 23/04/2008 
Data Fim; Indefinido 
Data Fim de Contrato: indefinido 
Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25° DA MESMA 
RESOLUÇÃO.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

t AUTENTICAÇÃOAutentico a presente fctocxlpie, ;.>or conferir 
conr a original que rníxici exibida e 
à parte inte.teâsaJa. jffj .qus Çou lé.

C j  Usúa ú&^occno Qiíeifo? - Tííbfiliá 
L. J  Sjndra Márcia Queiioz Tava'es - ScseiíuLí 
C J Céiiâ Regina Queiroz Tavres ■ ãcrevtÈíb





CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO D  ET i
PESSOA FÍSICA

Lei N° 5 1 9 4  d e  2 4  d e  Dezem bro d e  1966  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Data de Emissão: 18/05/2015 
Validade: 17/06/2015

CERTIDÃO DE REGISTRO E 
QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA  

NO 6 5 3 8 2 5 /2 0 1 5

1
■; 557-'

y
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CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIRCAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e  69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-AL.

. Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

. intsressado(a)
Profissional: FRANCISCO DE ASSIS MELO AZEVEDO 
Registro: 020356658-0
Endereço: RUA BRAUNA „ 214, GRUTA DE LOURDES, MACEIÓ, AL, 57052810 
Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de Registro: 29/10/1985

_____ Titulo(s) _______________________________________________________
GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25“ DA MESMA RESOLUÇÃO. 

_____ Informações / Notas ____________________________________________________________________________________________
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autorfa) ã respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento/s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos 
os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

. Ültima Anuidade Paga
Ano: 2015 Quantidade de Parcelas: 1

. Responsabilidades Técnicas
Empresa: MICHELE CONSTRUCOES LTDA.
Registro: 000000350-2
Data Inicio: 23/04/2008
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido

III
%

»

a u t e n t ic a ç ã o
.•lüteclico a  presonis fotocópia, por corrfenr 
c.-,m a o.ngmal gi;e m« foi exibida e  devclvid» 
á parít- Intersssada. Oo oi!« doi i fé

L. J  Maria cio*(5ooorio Qiiciioz - labsiiã

L.J UeiM Ktigifia Ouciro?, rgvqie;.,. tSivsvenie

A a u te n tic id a d e  d e s ta  C ertidáo  p o d e  s e r  v erificad a  em ; h típ;//sifacÍPrtfa*a!.org.br/publico/. co m  a  c h a v e : Z zyB ZA 63bw 9xb9ZS1A 32
Impresso em: 18/05/2015 às 12:07;16por: adapt, ip: 179.235.173.147
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CASAL -  C om p an h ia  d e  S an ea m e n to  d e  A lagoas.
A/C -  CPL C o m issã o  P e rm an en te  d e  L ic itações 
PREGÃO RESENCIAL 04/2015 -  CASAL -1 5 /0 6 /2 0 1 5 .
OBJETO: C o n tra ta çã o  d e  s e rv iç o s  p a ra  lo ca lização  d e  v a za m en to s  e  m a n u te n ç ã o  d e  
re d e s  d e  d is trib u ição  d e  á g u a  e  lig a çõ e s  dom ic ilia res  em  Maceió/AL, d is tr ib u íd o s  n o s  
s e g u in te s  lo te s : L ote 01-U nidade d e  N egócio  Farol, Lote 02-U nídade d e  N egócio  
J a ra g u á  e  L ote 03-U nídade d e  N egóc io s B ened ito  B en tes .

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE PESSOAL

A empresa Michele Construções LTDA., inscrita no CNPJ/MF n° 10.816.189/0001-49 
e localizada na Rua, Tenente Paulo Winteller, 10 Centro Satuba/AI, através desta, 
DECLARA, para os devidos fins, que se compromete a dispor em seu quadro pessoal dos 
técnicos adequados para a realização do objeto da licitação, bem como de empregados 
qualificados e suficientes para realização dos serviços (inciso II do art. 30 da lei 8.666/93).

Satuba/AI, 15 de Junho de 2015.

e s r jü s ^ ^ d r ig u e s  
Constru^es Ltda-ME 

Sócio -  Administrador

ENDEREÇO: RUA TENENTE PAULO WINTELLER N ° 10 CENTRO, SATUBA/AL.
CEP: 57.120-000 TELEFONE: 8846-8172/9912-1118

E-MAIL: Pilar69al@hotmail.com

mailto:Pilar69al@hotmail.com
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CASAL -  C om p an h ia  d e  S an ea m e n to  d e  A lagoas.
A/C -  CPL C o m issã o  P e rm an en te  d e  L ic itações 
PREGÃO RESENCiAL N» 0472015 -  CASAL -1 5 /0 6 /2 0 1 5 .
OBJETO: C o n tra ta çã o  d e  s e rv iç o s  p a ra  lo ca lização  d e  v a za m en to s  e  m a n u te n ç ã o  d e  
re d e s  d e  d is trib u ição  d e  á g u a  e  lig açõ es  dom ic ilia res  em  Maceió/AL, d is tr ib u íd o s  n o s  
s e g u in te s  lo te s : Lote 01-U nidade d e  N egócio  Farol, Lote 02-U nidade d e  N egócio  
J a ra g u á  e  Lote 03-U nidade d e  N egóc io s B ened ito  B en tos.

DECLARAÇÃO DE PESSOAL NÍVEL SUPERIOR

A empresa Michele Construções LTDA., inscrita no CNPJ/MF n° 10.816.189/0001-49 
e localizada na Rua, Tenente Paulo Winteller, 10 Centro Satuba/AI, através desta, 
DECLARA, para os devidos fins, que o responsável técnico de nível superior que ficará 
responsável pela execução da obra, será o Sr. Francisco de Assis Melo Azevedo. 
Engenheiro Civil, devidamente registrado no órgão competente, ou seja, Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia de Alagoas-CREA/AI, sob n“ 020356668-0.

Satuba/AI, 15 de Junho de 2015.

Alçaide^^lfeé*l% õrTgu®^ ' 
Michele ̂ nstrfuções Ltda^E 

ío-Administrador

ENDEREÇO: RUA TENENTE PAULO WINTELLER N° 10 CENTRO, SATUBA/AL.
CEP: 57.120-000 TELEFONE: 8846-8172/9912-1118

E-MAIL: Pilar69al@hotinail.com

mailto:Pilar69al@hotinail.com
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CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.
A/C -  CPL Comissão Permanente de Licitações 
PREGÃO RESENCIAL 0472015 -  CASAL -15706/2015.
OBJETO: Contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de 
redes de distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/AL, distribuídos nos 
seguintes lotes: Lote 01-Unidade de Negócio Farol, Lote 02-Unidade de Negócio 
Jaraguá e Lote 03-Unidade de Negócios Benedito Bentes.

DECLARAÇÃO DE PESSOAL TREINADO

A empresa Michele Construções LTDA., inscrita no CNPJ/MF n° 10.816.189/0001-49 
e localizada na Rua, Tenente Paulo WInteller, 10 Centro Satuba/AI, através desta, 
DECLARA, para os devidos fins que, caso seja vencedora do presente certame, disporá de 
pessoal treinado para a execução dos serviços ora licitados.

Satuba/AI, 15 de Junho de 2015.

A \ ç a m ¥ J d ^ l ^ ^ ^ e s  
Michel^Construçõe^tda-ME 

OSÓcio -  Administrador

J

E-MAIL: Pilar69aI@hotmail.com

mailto:Pilar69aI@hotmail.com
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JUCEAL Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Turismo - SEDETUK 
Junta Comercial do Estado de Alagoas
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CERTIDÃO SIM PLIFICADA
____________ Certidão Simplificada para Sociedades Empresários. exceto as Anônimas e suas Filiais____________

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial c  são vigentes na data d e sua expediçôo.

Numero de Indentificaçâo do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.NP.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200096098 10816189000149 Constitutivo 21/05/1986

21/05/1986

Nome Empresarial
MICHELE CONSTRUCOES LTDA ME 
Natureza J u r íd ic a 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA TENENTE PAULO WINTELER. 10. A. CENTRO. SATUBA - 57120000 - Alagoas
Objeto Social
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
SERVIÇOS DE ARQUITETURA;
O S DE URBANIZAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GÁS;
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO 
E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, MONTAGEM 
DE ESTRUTURAS METÁLICAS;
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL.

Capital Social
R$ SOO.000,00 ( Seiscentos Mil Reais)
Capital Integralizado
R$ 600,000,00 ( Seiscentos Mil R eais)

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte
Microempresa

Prazo de DnraçSo

Indeterminado

Sócios/Participaçio no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio
ALÇAIDESJOSE RODRIGUES R $0,00  
- 58017402872

ADMINISTRADOR

ALÇAIDES JOSE RODRIGUES RS 420.000,00 
- «*'^17402872
L/.V.RINDA FARIAS DE 
OLIVEIRA - 04001629461
LAURINDA FARIAS DE 
OLIVEIRA - 04001629461

R $0,00

R$ 180.000,00

soao
ADMINISTRADOR

SOCIO

Administrador
ADMINISTRADOR

xxxxxxxxxxxx

ADMINISTRADOR

xxxxxxxxxxxx

Término do Mandato
xx«x/xxxxx
xx/xx/xxxxx
XXDOUXXXXX

últim o Arquivamento 
Data: 31/07/2014 00:00:00 
Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

Número: 20140954384
Situação

REGISTRO ATIVO
Status

XXXXXXXXXXXX
Filiais
Empresa nSo Possui Filiais registradas nesta Junta...

4
Numero Protocolo Local, Data

Maceió, sexta-feira, 22 de maio de 2015

150120044

EDVALDO MAIORANO DE LIMA 
Secretário(a) Geral

.310/0001-10 -  Fundo Estadual do Regi:Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ 
em sexta-feira, 22 de maio de 2015 as 21:47;47 
Se impresso, para conferência acesse o  site: www.inceaLaLgov.br -  Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do prol

http://www.inceaLaLgov.br




T E R M O  DE  A B E R T U R A  

Livro Diário

Número: 3 Folha: 1 |

Contém este livro 39 folhas numeradas do No. lao 39 emitidas através de processamento eletrônico 
de dados, queservírá de Diário geral da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2013 a 31/12/2013.

Nome da Empresa.................. : MICHELE CONSTRUÇÍJES LTDA ME

Ramo..................................... : Construção de edifícios

Endereço............................... : Rua RUA TENENTE PAULO WINTELER, 10

Complemento..........................: A

Bairro..................................... : CENTRO i

Municipio................................ ; SATUBA

Estado....................................: AL

Inscrição no CNPJ....................: 10.816.189/0001-49

Inscrição Estadual.................... : 242174078

Registro na junta..................... : 27200096098 Data registro: 21/05/1986

Inscrição Municipal.................. : 020963

Exercido Social encerrado em...: 31.12.2013

5 5 ^
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Centro -  Haceío,- AlawaS 
Rec p/ Sstelhano 2 fin a ií 
ALCAIDES JflâEM R ISíe í  l 
TARCÍSQ JOSE fROS DO Ot 

28 4  M hü óè 3»̂  
Es T^i!in}«À____à i y « 4
CELSO S. PMEÍ~

-  Tabsiiao U ita iía i ■■ 
HARIAHA P. D£ H. 1. D£ Mrt

- Escreveite StàstitMta
EDIIHA m s

- Escrevente Autorizaii" 
CarifibpJ 133926? 0?: SenilAi

Tot3Í;R$ é,D€



Em pr^ ; MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME
CNÍ»J; 10.816.189/0001-49
Insc. lunta Comercial: 27200096098 Data: 21/05/1986

Folha: 0038
Número livro: 0003
Emissão: 31/12/2013
Hora: 19:57:33|9:57:3

5 5 B

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2013

Descrição Saldo Total

Receita Operacional
Serviços Prestados 265.076,87 265,076.87

Deduções
(-)ISS
(-)ConNs(-) PIS
(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
(-) IMPOSTO DE RENDA

Receita Líquida

(7.395,60)
(7.952,32)
(1.722,99)
(7.634,22)

(12.723,70) („?7.428,82)

227.648.04
J

Lucr  ̂“ 'to

Despesas Administrativas
SALÁRIOS E ORDENADOS
PRÓ-LABORE
130 SALÁRIO
FÉRIAS
INSS
FGTS
TAXAS DIVERSAS 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
Serviços Prestados por Terceiros

Outras Despesas Operaciohais
Material para Uso e Consumo

Resultado operacional liquido

227.648.04

(60.569,92)
(27.600,00)

(6.964,60)
(3.375,35)

(21.472,33)
(5.482,29)

(68,81)
(2.769,59)

(72,00)

(11.823,90)

(128.374.891

(11.823,901

87.449.25

í

Resultado Antes do IR 87.449.25

87.449.25

í
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Empresa: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME
CNPJ: 10.816.189/0001-49
Balanço encerrado em: 31/12/2013

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha; 0037
Número livro: 0003
Emissão: ^ /1 2 /2 0 1 3
Hora: J 19:59:47

Cédigo Classificação Descrição
Saldo Atual

1 1
2 1.1

AHVO
ATIVO aRCUUNTE

1.169.718,600

3 1.1;1 d ispo n ível
1.169.718,600

4 1.1.10.1 CAIXA
1.077.801,290

5 1.1.10.100.1- CAIXA GERAL
12.498,710

12.498,71C

7 1.1.10.2 BANCOS CONTA MOVIMENTO 100.000,000
100.000,000

9  1.1.10.200.2 CAIXA ECONOMICA FEDERAL

10 1.1.10J APUCAÇÔES FINANCEIRAS UQUIOEZ IMEDIATA 990.000,000
11 1.1.10.300.1 CAIXA ECONOMICA 990.000,000

J
92.217,31018 1.1.3 OUTROS CRÉDITOS

28 1.1.30.8 TRIBUTOS A RECÚPERAR/COMPENSAR 92.217,310
38 U .30 .801 .0 INSS A  COMPENSAR 92.217,310

'49 2 PASSIVO 1.169.718,60C
JO  2.1 PASSIVO aRCUUNTE f 69.629,06C

169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 6.940,13C
170 2.1.40.1 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 6.940,13C
176 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 3.567,03C
177 2.1.40.100.7 c o n t r ib u iç ã o  SOCIAL A RECOLHER 2.140,22C
179 2.1.40,100.9 PIS A  RECOLHER 219,55C
180 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER 1.013,33C

185 2̂ 13 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 62.688,93C
186 2.1.50.1 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 60.103,SBC
187 2.1.50,100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A  PAGAR 35.539,S8C
188 2.1.50.100.2 PRÓ-LABORE A PAGAR 24.564,00C

190 2.1.50.2 OBRIGAÇÕES PREVIDÊNOARIAS 2.S85,35C

191 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER 2.4S5,84C

192 2.1,50.200.2 FGTS A RECOLHER 129,S1C

242 2.4 PATRIMÔNIO líquido
1.100.089,54C

243 2A1 CAPHAL SOCIAL 600.000,00C

244 2.4.10.1 CAPHAL SUBSCRITO 600.000,00c

245 2.4.10.100,1 . , CAPITAL SOCIAL
600.000,00c

'4  2.4.3 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMUUDOS 500.089,54c

5 2.4.3Ò.1 LÚCROS OU PREJUÍZOS acum ulados
500íi0S9/54t

S00.089,54C
265 2.4.30.100.1 LUCROS ACUMULADOS

- Reconhecemos a exaOdlo do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31.12.2013, estando de acordo c o m ^ t ^ m e ^ ^ C T v ^ ^ ^  
Cbntabilidade, somando o  Ativo com o Passivo de R$ 1.169.718,60 (Um milhão cento e sessenta e  nove mil setecentos e  dezorto m a» e  sessen
centavos).

SATUBÃ, 31 de Dezembro de 2013

m .

Alçaicjes^c >e-Rodrigues 
) Administrador 

•:PF: 580,174.028-72

Tarciso 3ose Freire ddjMontel
Contador ___ I oo4047/0-7

o »|p. A>- “^̂ 292̂ 29.364-15

■ O N FE R E  C O M

Ge^uce Almeida
Casal S e a re tá r ía  d a  C P L
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FtRMA(S) RETRO

Í.,GF. DE HOIAS t mOTESTOS 
R= Dr. Luiz P. ds Hirandâ  42 

Centro - Haceio - Alasoas 
Rec f7 Seielhanca 2 firsa(s)5 
ALCAIDES JOSE SdORICUES E 
TARCISO .]QSE FâEIHE DO HOHTE 
HACEIO,
Ei Ts

CELSO S.
- Tabeliao 

HÀRIAHA P. DE H. L. DE FARIAS
- E&rrevente Substituta -

EOILHA RAÍÍA1.HQ 
- Escrevente Autorizada - 
fiibo;í83m9 OPi Senilda ! 
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T E R M O  DE  E N C E R R A M E N T O  

Livro Diário

Número: 3 Folha: 39

intém este livro 39 folhas numeradas do No. lao 39 emitidas através de processamento eletrônico 
! dados, queserviu de Diário geral da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2013 a 31/12/2013.

me da Empresa.................. : MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA ME

5 6 0

imo ..................... :

iderecD ....................... :

Construção de edifícios

Rua RUA TENENTE PAULO WINTELER, 10

implemento..... ...................: A

m o ................................... . CENTRO

ünidpio.............................. : SATUBA

íado...... ......... ...... ...........: AL

scrí^  no CNPJ ...................: 10.816.189/0001-49

Bcrição Estadual................... ; 242174078

Îstro na junta......... ...........; 27200096098 Data registro: 21/05/1986

lâaição Municipal.................. : 020963

ercício Social encerrado em...: 31.12.2013



FiRMA(S) RETRO
IJJ. C€ SOTAS t PROTESTtB ; 
í i Bf, Lyiz P. de HiraRdai A21 

Cerítro - Saceio - áiasoas í 
Rec p/ Seieibanca 2 firiaCs):! 
ALCAIES JOSE MOJfMiES E í 
TARCISO JOSE^RE 00 HOSTE 1 
HACEIO, 28^Alh& ds 20ÍA.I 
Ei TestesunroTX-ii-3 verdade!

CELSO S. PONTES ĤIRáNOA
- Tabsliao Ui1 _ 

HARÍASA P. [€ fu L  OE FARIAS!
- Escrevente Stíbstitüta ~ í 

EOILHA RAHALHO !
Escrevente Autorizada - ! 

15183S273 OPí Genilda ! 
TütalíRI 6,00 I

tííUíí:
Carkte;]
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M ICHELE CONSTRUÇÕES LTDA 5 6 »

INDiCES FINANCEIROS

Empresa: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME 
CNPJ: 10.816.189/0001-49

LG =

LG

EG =

Ativo Circulante + Ativo realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo

1.169.718,60
69.629,06

16,80

1 o 1.169.718,60
LU

69.629,06
16,80

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo
Ativo Total

iro 69.629,06
bo

1.169.718,60
0,06

Satuba/AI, 25 de Maio de 2015

ENDEREÇO: R U A  T EN EN TE P A U L O  W INTELLER N °  10 CENTRO, SA TU BA /A L . 
CEP: 57 .120-000  TELEFONE: 8846-8172/9912-1118  

E-M AIL: PilaT69al@ hotmail.coin

PARÂMETRO 

LG > 1.0

1 P — Ativo Circulante
LU —

Passivo Circulante
L C ^  1 ,0

EG < 1,3

V.
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MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA 5 6 L

D E C L A R A Ç Õ E S  D E H A B IL IT A Ç Ã O

r* I

Declaro para os devidos fins que, o Balanço Patrimonial, bem como as Demonstrações 
Contábeis, referente ao exercício de 2013, da empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA 
ME, inscrita no CNPJ 10.816.189/0001-49, são partes integrantes do Livro Diário n° 03 , livro 
este, que encontra-se devidamente registrado na junta comercial do município, conforme 
chancela no Termo de abertura e/ou Termo de encerramento (anexar o termo chancelado).

O Livro Diário n° 03 contém 39 páginas numeradas, da seguinte forma:
a) da página 01 até a página 36, estão relacionadas as movimentações diárias;
b) da página 37 até a página 38, estão minhas Demonstrações Contábeis;

b. 1) Página 37 Balanço Patrimonial; 
b. 2) Página 38 DRE;
b. 3) Página________DLPA (Demonstração do Lucros e Prejuízos Acumulados);
b. 4) Página________ ....
b. 5) Página________ ....

As informações acima são verídicas e estão de acordo com o edital n° 04/2015, desta 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL e assumo a inteira responsabilidade, bem como, as 
consequências pela inexatidão das informações acima elencadas.

O b s :  E s t a  D e c l a r a ç ã o  n ã o  e x im e  o  L i c i t a n t e  d e  a p r e s e n t a r  o  B a l a n ç o  P a t r im o n ia l ,  a s  

D e m o n s t r a ç õ e s  C o n t á b e i s ,  n e m  d o  p r ó p r i o  T e r m o  ( e s t e  d e v e  e s t a r  c h a n c e l a d o  p e l a  J u n t a  

C o m e r c ia l ) ,  q u e  s ã o  im p r e s c i n d í v e i s  p a r a  a n d a m e n t o  d o  p r o c e s s o .





C aS 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 2370/2015. 
C.l. n° 11/2015

A A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos os Contratos n° 42/2015; 43/2015 e 44/2015, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL.,30 de juti5K/9 de 2015.

Atenciosamente,

L'Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL





f
Casa Companhia de Saneamento de Alagoas

f. . 6 6 ^ '

Processo n®: 2370/2015 
Interessado; SUNEC 
Assunto: Contrato de Empreitada.

A ASSESSORA JURÍDICA - CHEFE DA ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica, os Contratos tombados sob os n 42/2015, 

43/2015, 44/2015, a ser celebrado entre a CASAL e as empresas MULT CONSTRUÇÕES 

LTDA, MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME e MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA, respectivamente. 

Os referidos contratos possuem as seguintes especificações:

A) Contrato n® 42/2015 -  Objeto; Contratação de empresa de engenharia para 

manutenção de Rede de Distribuição de Água -  RDA e ligações domiciliares em 

Maceió/AL, Lote 01 -  Unidade de Negócio Farol;

Prazo: 180 (cento e oitenta dias) a contar da assinatura do Contrato;

Valor; R$ 367.000,00 (trezentos e sessenta e sete mil reais).

B) Contrato n® 43/2015 -  Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 

manutenção de Rede de Distribuição de Água -  RDA e ligações domiciliares em 

Maceió/AL, Lote 2 -  Unidade de negócio Jaraguá.

Prazo; 180 (cento e oitenta dias) a contar da assinatura do Contrato;

Valor; R$ 331.600,00 (trezentos e trinta e um mil e seiscentos reais).

C) Contrato n® 44/2015 -  Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 

manutenção de Rede de Distribuição de Água -  RDA e ligações domiciliares em 

Maceió/AL, Lote 3 -  Unidade de negócio Benedito Bentes.





Prazo: 180 (cento e oitenta dias) a contar da assinatura do Contrato;

Valor: R$ 483.900,00 (quatrocentos e oitenta e três mil e novecentos reais). e ^ 5 ( è

Os instrumentos ora em comento geram direitos e obrigações entre os contratantes, 

assim, considerando sua legalidade, concluo pela aprovação dos referidos e, para tanto, os 

rubrico.

Maceió/AL, 25 de maio de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA

ADVOGADO OAB 1.822-AL 

ASJUR/CASAL

LETICIAAMORIM LISBOA

ESTAG lÁRIA/AS J U R/CASAL
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Casal
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C O M PA N H IA  DE SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S

Prot. 2370/2015 

C l 11/2015-SUNEC

VGO (De ordem);
Encaminhamos os contratos n°s 42/2015, 43/2015 e 44/2015, celebrado entre a CASAL e as empresas MULT  
CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, MC CONSTRUÇÕEAS LTDA-ME e MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME,
respectivamente, para assinatura e evolução a Diretoria da Presidência para o mesmo fim.Em, 07/07/2015,^

h a
L

A

T a r c x .  .

■ (3^ . CH- / 0 - ^ / 9 0 1 5

Duquerque
cw i^S ecreU ria  da VGO 

‘ Mat; 1487/CASAL
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E ST A D O  D E A LA G O A S
C O M PA N H IA  D E SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S

CONTRATO N2 42/2015 - CASAL
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA MULT CONTRUÇÕES LTDA - 
EPP.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na Rua Barão de Atalaia, n2. 200, 
Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n^. 
12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n  ̂091.578.673-72, RG 153.218-SSP/AL., e pelo seu 
Vice Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n^ 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: MULT CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, 109, 
M angabeiras, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 07.509.781/0001-93, doravante, denom inada 
sim plesm ente CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio G erente DEMÉTRIO DE BRITO 
PEREIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 039.059.204-84, residente e domiciliado nesta 
capital.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade Pregão 
Presencial n” 04/2015-CASAL, Lote 01, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.e 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/1993 e suas alterações, tudo conforme consta no Processo Administrativo 
protocolo n2 2370/2015, Cl n® 11/2015 -  SUNEC e S.C. ns 16239, obrigando as partes de acordo com as cláusulas 
e condições a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para os serviços de localização de 
vazamentos e manutenção de Redes de Distribuição de Água - RDA e ligações domiciliares em Maceió/AL., na 
Unidade de Negócio Farol, nos quantitativos conforme planilha no Anexo I, mediante condições constantes no 
Projeto Básico, parte integrante do presente contrato.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do 
presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

• Edital de PREGÃO PRESENCIAL N® 04/2015 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto 
Básico, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública para se 
manifestar.

• Proposta comercial da CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato tem valor total fixado para o Lote'
R$ 367.000,00 (trezentos e sessenta e sete mil reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

CONTRATO N° 42/2015-CASAL 1
EdilsQÍff Alves Vieira

A d / O A B / A L  1 .822 
\ S J U R / C A S A L
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E ST A D O  D E A LA G O A S
C O M PA N H IA  D E SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela CONTRATADA, incluem 
todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:

•  Unidade O rçam entária..............11.202-UN FAROL.
•  Grupo de D espesa .....................300.000-Serviços de Terceiros.
•  R ubrica..........................................301.000-Conservação e M anutenção de Sistema.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO LOCAL DO TRABALHO: Os serviços objeto deste contrato serão executados dentro do 
município de Maceió/AL, sendo as áreas de atuação: Unidade de Negócio Farol -  UNFA, envolvendo os setores 
comerciais: 14 a 24, 28, 29 e 36, respectivamente nos bairros: Farol, Gruta de Lourdes, Pitanguinha, Pinheiro, 
Santo Amaro, Canaã, Jardim Petropólis, Mutange, Bebedouro, Bom Parto, Chã da Jaqueira, Jardim Petropólis II, 
Jacintinho, Feitosa, Sitio São Jorge, Chã de bebedouro. Ouro Preto, Serraria, Antares, Antonio Magalhães, Barro 
Duro, Bariloche, Alto de Jacarecica, Ouro Preto, Santa Amélia, José da Silva Peixoto, Tabuleiro, Samambaia, 
Cambona, Grota do Rafael e parte da Levada e Brejal.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados, 
conforme especificado no Projeto Básico, observando os seguintes itens:

• Localização de vazamentos
• Demolição de pavimentos
• Escavações de valas
• Escoramento e rebaixamento de lençol freático
• Reaterro de valas
• Instalação e montagem de tubulações (PVC, DEFoFo e PBA) e conexões.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá ter e manter à disposição da CASAL os meios necessários para a 
realização das medições dos serviços executados, suas inspeções, assim como a inspeção dos materiais e 
equipamentos utilizados. Para controle de qualidade e aferição, mesmo os serviços fiscalizados devem apresentar 
arquivo fotográfico (mídia digital), através de smartphone ou tablet, contendo imagens com dados de localização 
(etiqueta GPS), em resolução não inferior a 2048X1536 pixels, que demonstrem a situação do serviço antes da 
intervenção, com a tubulação aparente em ponto de corte com a escavação concluída, e também, com a 
tubulação reparada, tendo por último, as imagens da vala reaterrada com a respectiva sinalização. As imagens 
devem ser capturadas sempre da mesma posição, se possível com a testada de um imóvel como referência. Estas 
imagens devem ser disponibilizadas junto com relatório de produção diário, sempre no início do dia útil 
subsequente, e ficar a disposição da fiscalização até 60 dias após o pagamento do referido serviço, para fins de 
auditoria.
CLÁUSULA QUINTA -  DA GARANTIA DOS SERVIÇOS: A CONTRATADA garantirá os serviços executados pelo prazo 
de 30 dias, sendo sua reincidência devidamente reparada sem faturamento contra a CASAL. Caracteriza-se por 
reincidência, a volta do vazamento no mesmo local consertado, devido à baixa qualidade do material utilizado no 
reparo, do processo de reaterro, do processo de montagem das peças (luvas, curvas, redutores, tubos, etc.), do 
escoramento das peças hidráulicas, ou qualquer fator relativo ao serviço executado anteriormente.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO: Todos os serviços serão pagos pelas quantidades efetivamente executadas, 
atestadas pela fiscalização e tendo com base seus respectivos preços unitários, ficando estabelecido que eaces 
preços incluem o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e tudo o que for necessário par^ a 
execução dos mesmos.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços deverão ser computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias 
e apresentados através de Nota Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O valor da Nota Fiscal/Fatura 
deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do 
Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL;
PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. A contratada deverá anexar a Nota fiscal, os 
seguintes documentos, com data de validade atualizada:

• Certidão Negativa de débito do INSS;
• Certidão Negativa de Débito do FGTS;
• Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

PARÁGRAFO QUARTO: As faturas somente serão aceitas e atestadas pelo GESTOR se estiverem de acordo com 
estabelecido nas cláusulas contratuais, devendo obrigatoriamente ser acompanhadas da documentação do item 
anterior;
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada;
PARÁGRAFO SEXTO: A emissão antecipada do Documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento 
da obrigação.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA, para que haja as 
devidas correções.
PARÁGRAFO OITAVO: Qualquer irregularidade que impeça liquidação da despesa será comunicada à licitante 
vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras.
PARÁGRAFO NONO: Nessa hipótese, o prazo para o pagamento inicia-se após a reguiarização da situação e/ou a 
representação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a administração.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Os pagamentos serão efetuados através de deposito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco: Caixa Econômica Federal, Agência: 3693, Operação: 003, N  ̂da Conta: 250-1.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido no PARÁGRAFO 
SEGUNDO, o valor em atraso será corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo do contrato e da 
execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO ÚNICO: A vigência do contrato poderá ser prorrogada caso o quantitativo dos serviços previstos não 
sejam atingidos.
CLÁUSULA OITAVA -  DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO: O Contrato pode ter acréscimos ou supressões, nas mesmas 
condições contratuais, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme §ie do 
art. 65 da Lei n2 8.666/9.
CLÁUSULA NONA -  DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO E DA SINALIZAÇÃO: A CONTRATADA dever: 
obedecer as normas regulamentadoras sobre Segurança e Medicina do Trabalho, previstas no Projeto Básico, a 
seguir especificadas:
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a) NR 6 - Equipamento de proteção individual - EPI.
b) NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -  PCMSO.
c) EPC - Equipamentos de Proteção Coletiva: Sinalização, na rua (cones, fitas zebradas e placas de 

sinalização);
d) NR 15 - Atividades e Operações Insalubres.
e) NR 21 - Trabalho a céu aberto.
f) NR-18 -  Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA GESTÃO: A gestão do contrato será exercida pelo empregado PAULO PIRAM AR  

DANTAS CORREIA, matrícula 1635, CPF 033.324.888-05, doravante denom inado GESTOR. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do funcionário acima citado, por qualquer motivo, a gestão 
deverá ser feita por substituto imediatamente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A gestão do contrato ficará sobre a responsabilidade da Unidade de Negócios Farol. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os critérios e condições para desempenho da gestão do contrato encontra-se detalhado 
no Termo de Referência, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização dos serviços ficará a cargo de técnico 
habilitado, devidamente nomeado pela gestor do contrato, que deverá:

a) Acompanhar a execução dos serviços, verificando se atende às condições previstas no presente termo de 
referência;

b) Informar ao GESTOR qualquer irregularidade na prestação dos serviços que demandem substituição do 
funcionário da CONTRATADA;

c) Enviar ao GESTOR relatório mensal via correio eletrônico, no 1* (primeiro) dia útil do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços, informando a frequência dos funcionários da CONTRATADA, as ocorrências e 
demais observações que se fizerem necessárias.

d) Os critérios e condições para desempenho da fiscalização do contrato encontra-se detalhado no Termo 
de Referencia, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA MÃO DE OBRA: Quanto a mão de obra empregada para execução dos 
serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA deve responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, 
nos termos da legislação vigente.

a) Manter disciplina nos locais de serviço, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração. 
Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seu empregado, das normas disciplinares 
determinadas pela Administração.
Fornecer os equipamentos necessários à prestação dos serviços;
Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento do seu empregado, 
acidentado ou com mal súbito, por meio de seus encarregados.
Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas.
Substituir, sempre que exigido pela CASAL e independente de justificativa por parte deste, qualquer 
empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios à disciplina da repartição e ao interesse do Serviço Público.
Responsabilizar-se, em relação ao profissional alocado no posto de trabalho, por todas as despesas, 
decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato tais como: salários, seguros de acidentes,\ 
taxas, impostos, indenizações; vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que venham a K , 
ser impostas durante a execução do contrato.  ̂ j í

b)

c)
d)
e)

f)

g)
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h) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços sem interrupção seja por motivo de 
férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em 
hipótese alguma qualquer relação de empregado com a CASAL, sendo exclusiva responsabilidade da 
Contratada as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais.

i) Suprir toda e qualquer falta ao trabalho, por outro profissional que atenda aos requisitos técnicos 
exigidos neste projeto.

j) Apresentar seu empregado na execução dos serviços ora contratados, devidamente uniformizados, 
identificando-as através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de 
Proteção Individual EPI's.

k) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do serviço contratado como também 
aqueles referentes à segurança e a medicina no trabalho.

l) O funcionários da empresa contratada que presta serviço da dependência da CASAL deverá zelar pelo 
patrimônio público, bem como manter respeito para os empregados.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA deve atender de modo 
satisfatório às necessidades da CASAL, durante e depois da execução do c o n t r a t o ,  s e m p r e  levando em conta os 
princípios da eficácia, da eficiência e da moralidade da Administração Pública.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer dúvida ou reclamação por parte da CONTRATADA, durante a vigência do 
contrato, deverá ser encaminhada ao GESTOR do contrato que adotará as medidas e/ou providências necessárias 
para a sua solução.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da CASAL, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Relatar à CASAL toda e qualquer irregularidade observada nos locais onde houver
prestação do serviço.
PARÁGRAFO QUARTO: Responsabilizar-se por quaisquer danos os prejuízos que, por dolo ou culpa, porventura 
sejam causados por seu empregado ou preposto, a qualquer titulo, às instalações, patrimônio e pessoal da CASAL 
ou a terceiros, procedendo, imediatamente, o respectivo reembolso, em cada caso.
PARÁGRAFO QUINTO: A prestação do serviço à CASAL, por representante da CONTRATADA, não gerará para esta, 
vínculo de emprego, nem instituirá solidariedade passiva em razão do não cumprimento pela CONTRATADA da 
obrigação de pagamento de remuneração ou verba rescisória do pessoal que contratar, ou de recolhimento de 
obrigações sociais, previdenciárías e tributárias.
PARÁGRAFO SEXTO: Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CASAL ou de terceiros que 
tomar conhecimento em razão as execução do presente objeto. Devendo orientar seus funcionários nesse 
sentido.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Cumprir fielmente a carga horaria semanal e os serviços descritos no Termo de Referência, 
parte integrante deste contrato.
PARÁGRAFO OITAVO: A atuação da CASAL em nada diminui a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
contratada no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com 
0 contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.
PARÁGRAFO NONO: Os danos causados a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, durante a prestação dos serviços 
previstos neste termo de referência são de inteira e total responsabilidade da contratada, devendo a mesma 
repará-los da forma mais rápida e adequada possível, sem ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Não poderá em hipótese alguma ser alegado pela contratada, como justificativa ou defesa 
em caso de falhas no cumprimento deste termo de referência: Desconhecimento, incompreensão, dúvida ou 
esquecimento das cláusulas que o compõem, bem como a recomendação dos fabricantes quanto à aplicação de 
seus materiais e equipamentos.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Informar ao gestor, por escrito após a assinatura da Ordem de Serviço), no 
prazo de 10 (dez) dias, a relação nominal dos empregados e demais prepostos utilizados na sua execução,!
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contendo nome completo, carteira de identidade (número/órgão expedidor/data da expedição), carteira de 
saúde ou equivalente e endereço residencial, devendo as respectivas alterações serem imediatamente 
comunicadas a CASAL.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Fornecer mensalmente à Contratada os 
quantitativos previstos dos serviços para cada ciclo de fiscalização.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Notificar a CONTRATADA através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para 
correção de irregularidade encontrada na prestação do serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar à CONTRATADA, por escrito todas as penalidades, multas, suspensão do serviço 
ou sustação de pagamento, sempre que for comprovada pelo GESTOR da contratação quaisquer inobservâncias 
das exigências desta contratação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente 
prestados, após a comprovação do recolhimento das obrigações, (tributárias inerentes ao serviço e sociais 
referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura anterior.
PARÁGRAFO QUARTO: A CASAL, através do gestor e do fiscal do contrato, pode exigir a qualquer momento, de 
pleno direito, a adoção pela CONTRATADA de providências suplementares necessárias a segurança e bom 
andamento dos serviços prestados.
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL terá plena autoridade de suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços, 
total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. 
Nestes casos, os serviços só poderão ser retomados mediante autorização da CASAL.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito 
de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As sanções administrativas previstas neste termo de referência são independentes entre 
si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantido 
o contraditório e a ampla defesa com fulcro no § 29 do artigo 87, da Lei 8.666/93:

• ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

• MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato;

• IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena 
da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de 
notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

• Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
• Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
• Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização da 

CASAL;
• O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contrato poderá ser antecipadamente rescindido, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
a contar da comunicação efetuada pela CONTRATANTE, no caso de cessação dos impedimentos judiciais existente 
para a contratação dos aprovados no concurso público n  ̂ 02/2014, publicado em 27 de Janeiro de 2014, 
realizados pela CONTRATANTE E questionados pelas ações Judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-
31.2014.8.02.0001 (seus incidentes e /ou outras que venham a suceder estas ações).
PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de rescisão contratual antecipada, nos termos da previsão inserta na cláusula 
anterior, o valor a ser pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA obedecerá a proporcionalidade do prazo de 
vigência contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicadas serão 
decididas pelas as partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato 
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no Foro 
da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
Juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

TESTEMUNHAS:
(.cju cSX

Maceió,C0 de de 2015.

WILDE CLÊtip FÁLCÃO^E ALENCAR
Diretor Preaflente/CASAL

FRANCISCO LUIZ B^TRÂO DE AZEVEDO CAVALCANTI
Vice Presidente deiGestão Operacional

DEM ETRIO
P/ CONTRATADA'

EIRA
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ANEXO I

5 1 5

CONTRATO NS 42/2015 
PLANILHA DE CUSTOS

OBRA: M an u te n çã o  de RDA e Ligações D om iciliares, Região da U n idade Farol

LOCAL: M aceió  /  A lagoas

DATA: M a io  /  2015  B .D .I.: 26 ,44%

CONTRATO 4 2 /2 0 1 5  - CASAL

1 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN lOOmm, em paralelo. und 60 564,24 33.854,40

2 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN lOOmm, em asfalto. und 10 568,09 5.680,90

3 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN lOOmm, em paralelo. und 90 183,37 16.503,30

4 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN lOOmm, em asfalto. und 60 192,48 11.548,80

5 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85mm, em paralelo. und 120 137,34 16.480,80

6 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85mm, em asfalto. und 120 145,92 17.510,40

7 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75mm, em paralelo. und 120 504,03 60.483,60

8 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75mm, em asfalto. und 90 512,61 46.134,90

9 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60mm, em terreno natural. und 120 60,10 7.212,00

10 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60mm, em asfalto. und 30 416,68 12.500,40

11 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60mm, em paralelo. und 30 408,64 12.259,20

12 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60mm, em paralelo. und 120 101,56 12.187,20

13 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60mm, em asfalto. und 60 109,06 6.543,60

14 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 20/25mm, em paralelo. und 300 63,95 19.185,00

15 Correção de vazamento de ramal em PVC/PEAD, DN 20/25mm, em asfalto. und 420 74,42 31.256,40

16
Correção de vazamento de ramal em PVC/PEAD, DN 20/25mm, em terreno 
natural.

und 300 38,06 11.418,00

17
Correção de vazamento de ramal em PVC/PEAD, DN 20/25mm, em calçada 
(piso, cimento/pedra).

und 180 66,55 11.979,00

18 Correção de vazamento de cavalete predial, 20/25mm. und 180 20,06 3.610,80

19 Correção de vazamentos de cavalete predial, acima de 25mm. und 30 23,57 707,10

20 Substituição de hidrômetro até 25mm und 180 27,89 5.020,20

21 Substituição de hidrômetro maior que 25mm und 60 53,72 3.223,20

22 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diurno. km 10560 1,82 19.219,20

23 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Noturno. km 1056 2,35 2.481,60

TOTAL GERAL R$ 367.000,00

CONTRATO N“ 42/2015-CASAL 8





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO II
CONTRATO NS 42 /2 01 5  

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO P. TOTAL 30 60 90 120 150 180

1 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN lOOmm, em paralelo. 33.854,40 10 10 10 10 10 10

5.642,40 5.642,40 5.642,40 5.642,40 5.642,40 5.642,40

2 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN lOOmm, em asfalto. 5.680,90 2 2 2 2 1 1

1.136,18 1.136,18 1.136,18 1.136,18 568,09 568,09

3 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
lOOmm, em paralelo. 16.503,30 15 15 15 15 15 15

2.750,55 2.750,55 2.750,55 2.750,55 2.750,55 2.750,55

4 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 
lOOmm, em asfalto. 11.548,80 10 10 10 10 10 10

1.924,80 1.924,80 1.924,80 1.924,80 1.924,80 1.924,80

5 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85mm, 
em paralelo. 16.480,80 20 20 20 20 20 20

2.746,80 2.746,80 2.746,80 2.746,80 2.746,80 2.746,80

6 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85mm, 
em asfalto. 17.510,40 20 20 20 20 20 20

2.918,40 2.918,40 2.918,40 2.918,40 2.918,40 2.918,40

7 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 75mm, em paralelo. 60.483,60 20 20 20 20 20 20

10.080,60 10.080,60 10.080,60 10.080,60 10.080,60 10.080,60

CONTRATO N” 42/2015-CASAL 'EdilsõK^sVgraAdy:OAB/AL 1.822 ASJUR/CASAL f  Ç





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

8 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 75mm, em asfalto. 46.134,90 15 15 15 15 15 15

7.689,15 7.689,15 7.689,15 7.689,15 7.689,15 7.689,15

9 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60mm, 
em terreno natural. 7.212,00 20 20 20 20 20 20

1.202,00 1.202,00 1.202,00 1.202,00 1.202,00 1.202,00

10 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 60mm, em asfalto. 12.500,40 5 5 5 5 5 5

2.083,40 2.083,40 2.083,40 2.083,40 2.083,40 2.083,40

11 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, 
DN 60mm, em paralelo. 12.259,20 5 5 5 5 5 5

2.043,20 2.043,20 2.043,20 2.043,20 2.043,20 2.043,20

12 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60mm, 
em paralelo. 12.187,20 20 20 20 20 20 20

2.031,20 2.031,20 2.031,20 2.031,20 2.031,20 2.031,20

13 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60mm, 
em asfalto. 6.543,60 10 10 10 10 10 10

1.090,60 1.090,60 1.090,60 1.090,60 1.090,60 1.090,60

14 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 
20/25mm, em paralelo. 19.185,00 50 50 50 50 50 50

3.197,50 3.197,50 3.197,50 3.197,50 3.197,50 3.197,50

15 Correção de vazamento de ramal em PVC/PEAD, 
DN 20/25mm, em asfalto. 31.256,40 70 70 70 70 70 70

5.209,40 5.209,40 5.209,40 5.209,40 5.209,40 5.209,40

16 Correção de vazamento de ramal em PVC/PEAD, 
DN 20/25mm, em terreno natural. 11.418,00 50 50 50 50 50 50

1.903,00 1.903,00 1.903,00 1.903,00 1.903,00 1.903,00
17 Correção de vazamento de ramal em PVC/PEAD, 11.979,00 30 30 30 30 30 30
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DN 20/25mm, em calçada (piso, cimento/pedra). 1.996,50 1.996,50 1.996,50 1.996,50 1.996,50 1.996,50

18
Correção de vazamento de cavalete predial, 

20/25mm.
3.610,80

30 30 30 30 30 30

601,80 601,80 601,80 601,80 601,80 601,80

19
Correção de vazamentos de cavalete predial, acima 

de 25mm.
707,10

5 5 5 5 5 5

117,85 117,85 117,85 117,85 117,85 117,85

20 Substituição de hidrômetro até 25mm 5.020,20
30 30 30 30 30 30

836,70 836,70 836,70 836,70 836,70 836,70

21 Substituição de hidrômetro maior que 25mm 3.223,20
10 10 10 10 10 10

537,20 537,20 537,20 537,20 537,20 537,20

22 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Diurno. 19.219,20
1760 1760 1760 1760 1760 1760

3.203,20 3.203,20 3.203,20 3.203,20 3.203,20 3.203,20

23 Pesquisa ativa em vazamentos visíveis Noturno. 2.481,60
176 176 176 176 176 176

413,60 413,60 413,60 413,60 413,60 413,60

TOTAL GERAL R$ 367.000,00 61.356,03 61.356,03 61.356,03 61.356,03 60.787,94 60.787,94
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ESTA D O  D E  A LA G O A S
SEC R ETA R IA  D E  ESTA D O  D O  PL A N E JA M EN TO , G ESTÃ O  E  

PA TRIM ÔNIO
A G Ê N C IA  D E  M O D E R N IZ A Ç Ã O  D A  G E STÃ O  D E  PR O C ESSO S 

PR O C E SSO  N» 4105-117/2015

T E R M O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O

C om  fim dam ento n o  D ESPA C H O  PG E /PL IC  N “ 422/2015 , à  fl. 179. ratificado 
pelo  D ESPA C H O  P G E -P L IC -C D  N ' 1077/2015, à  fl. 180, am bos da  D ou ta  
P rocuradoria  G eral do  E stado  de A lagoas, bem  com o, nos poderes que m e foram  
conferidos pe lo  D ecreto  n” 33 .860, de  18 de Junho  de  2014 , publicado no  D iário  
Oficial do  E stado  em  20 /06 /2014 , no  qual a lterou  o  art. 7°, § 3°, I  do D ecreto  
E stadual n° 1.424/2009, H O M O L O G O  o  proced im ento  lic itatório  realizado na  
m odalidade  Pregão E le trônico  n.° A M G E SP 11.037/2015, ob jetivando o  R egistro  
de  P reços p a ra  fu turas e even tuais aquisições de m aterial de  incêndio, que teve 
C'' vencedora  a  em presa: V SS C O M ÉR C IO  E  SERV IÇ O S L TD A -M E, C N PJ N°
1 1.780/0001-89, pa ra  o  item  01 com  va lo r global de R $ 41 .250,00 (quarenta
e nm  m il, duzentos e c inqüen ta  reais) e  p a ra  o  item  02 , com  va lo r global de R$ 

T5.00 (v in te  e  sete m il e setecentos e  seten ta  e c inco reais).

M G eral: R $ 69 .025,00 (sessenta  e  nove m il e v in te  e c inco reais).

G abinete  da  P residência , em  M aceió /A L , 13 de ju lh o  de 2015

R aphael A roucha C o im bra  L ou 
D iretor-Presidente

Protocolo 174793

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
C O M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A LA G O A S (C A SA L)

A  C O M PA N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A LA G O A S -  C A SA L, através da  C P L/ 
CA SA L to rna  pública  a realização da  L icitação abaixo:

2* C H A M A D A  D O  C O N V ITE  N .° 02 /2015 -  CA SA L 
‘-^A: 22/07/2015 -  09:00h (H orário  local)

1: Sala de licitações da  C A SA L, situada à  R ua B arão de A talaia, 200 -  Centro 
-  M aceió/A L
■ Valor m áxim o global.
L^jv io: C ontratação de em presa de engenharia  especializada para  execução de 

iço de construção de um  laboratório  de qu ím ica, com  fornecim ento  de m aterial, 
oairro do B enedito B entes, M aceió /A L , conform e especificado no  Projeto 

B ásico, A nexo I do Edital. O  E dital e  seus anexos encontram -se à  disposição das 
em presas nos site  w w w .casal.al.gov.br da C A SA L ou  apenas para consulta  na  sala 
da C PL/C A SA L , na R u a  B arão de A talaia, n” 200, C entro, M aceió/A L , no  horário 
com ercial.

N eli L im a P ereira  
CPL/C A SA L

CO M PA N H IA  DE SA N E A M E N T O  D E  A LA G O A S 

Pro tocolo  n° 6 3 8 8 /2 0 1 4 - C . I . N ” I4 /2014-C O M ISS Ã O  O.S. 16/2013.

Ã C P L ,

M esm o considerando a  im portância  da  m atéria , porém  em  decorrência  do 
hiato de quase 07  (sete) m eses que se com plem entam  sem  que se tenha dado o 
prosseguim ento  na sua  tram itação legal, op tam os pelo cancelam ento deste processo 
licitatório, a rquivando-se o processo  em  pauta. E ntendem os que esta  nova gestão 
deverá dentro da sua própria  program ação estratégica de serviços, à posteriore e  à 
luz de novos estudos atualizados, retom á-lo  no  m om ento oportuno.

ED ITA L N " 11/2015

A  CO M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S-C A SA L , considerando 
a  realização do  C oncurso  P úb lico  edital n° 01 /2014 , hom ologado no  D iário 
O ficial do  E stado  de A lagoas de  05/06 /2014 , C O N V O C A  os cand idatos abaixo 
relacionados para  com parecer até  o  d ia  23 /07 /2015 , de  08 :00 às  11:00 e das 14:00 
às 17:00 horas, na  SU PER V ISÃ O  D E  P E SSO A L , situada  a  R u a  B arão  de A talaia, 
2 0 0 -C e n t ro ,  fone: 3315.3038, para  en trega  dos docum entos relacionados no item  
14 do  edital n” 01 /2014 , e  encam inham ento  p a ra  realização  dos exam es m édicos 
adm issionaís, que  deverão ser concluídos e  en tregues os resu ltados n a  C A SA L  até 
o  d ia  12/08/2015.
O  cand idato  que não com parecer na s  datas defin idas neste  edital, perderá  o  d ireito  
à  vaga, confo rm e itens 13.3 e  14.5 do  edital n°01/2014.

H A B ILITA D O S E M  O R D E M  D E  C L A SSIFIC A Ç Ã O

C lassificação

Em  02/07/2015

E ng.° W ilde C lécio Falcão de A lencar 
D iretor P residente

Cargos: Inscrição

Cargo: 22  -  A ssisten te  A dm inistra tivo  -  M aceió  
M AYARA C A LH E IR O S D E  M E L O  L IM A  0000864854 
LU C A S D E  L IM A  A L PIN O  0000859582

Cargo: 23 -  A ssisten te  O peracional -  Serrana 
E M A N O E L M A R IA N O  D A  SILVA 0000886388

M a c e ió , 14 de ju lh o  de 2015

E ng" W ilde C lécio  Falcão d e  A lencar 
D iretor Presidente

C O M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A LA G O A S

EX TR A TO  D O  CO N TR A TO  N» 42/2015 
P ro toco lo  n” 2370/2015 -  C A SA L  - N ” da C l: 11/2015 -  SUNEC.
C ontratante: CO M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S - CA SA L, 
S ociedade de  E conom ia  M ista  Estadual, v incu lada  à  Secre taria  C oordenadora  de 
Infiíiestm tura  e  S erviços, sed iada  na  R ua B arão  de A talaia , n°. 200, C entro , M aceió / 
A L , doravante, denom inada sim plesm ente C A SA L , inscrita  n o  C N PJ/M F sob o  n°. 
12.294.708/0001-81; neste  a to , representada p o r seu  D ire to r P residente W IL D E  
C L É C IO  FA LCÃ O  D E  A L E N C A R , brasileiro, casado, engenheiro  c iv il, inscrito 
no  C P F/M F sob o  n° 091.578 .673-72, R G  153.218-SSP/A L., e  pe lo  seu  V ice 
Presidente de G estão  O peracional FR A N C ISC O  L U IZ  BELTR Ã O  D E  A ZEV ED O  
CA VALCANTI, brasile iro , casado, engenheiro  c iv il, inscrito  n o  C P F/M F sob o  n° 
185.381.854-20, am bos residentes e  dom iciliados nesta  C apital.
Contratada: M U L T  C O N STR U Ç Õ E S LTD A , estabelec ida  n a  R u a  Dr. W aldem iro 
A lencar Junior, 109, M angabeiras, M aceió /A L , inscrita  no  C N PJ/M F sob  o  n“ 
07.509.781/0001-93, doravante, denom inada sim p lesm ente  CO NTRATAD A; 
neste  ato, represen tada  po r seu Sócio  G eren te D E M É T R IO  D E  B R IT O  PER EIR A , 
brasileiro, solteiro , inscrito  no C P F/M F sob o  n “ 039.059 .204-84, residente e 
dom iciliado nesta  capital.
O B JETO : C ontratação de em presa  de engenharia  p a ra  o s serv iços de localização 
de vazam entos e m anutenção de R edes de D istribuição de Á gu a  - R D A  e  ligações 
dom iciliares em M aceió /A L ., na  U nidade de N egócio  Farol.
D ata  de assinatura: 09 de ju lh o  de 2015.
Pro tocolo  n° 2370/2015 -  C A SA L  - N" da  Cl: 11/2015 -  SUNEC.
A utorizam os a elaboração do  C ontrato n° 42 /2015, celebrado entre  a  C A SA L  e 
a  E m presa M U LT C O N STR U Ç Õ E S LTD A  , observando a legislação vigente. 
H om ologado e m : 25.06.2015

C O M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A LA G O A S

EX TRA TO  D O  CO N TRA TO  N ° 43/2015 
P ro tocolo  n“ 2370/2015 -  C A SA L  - N “ da  C l: 11/2015 -  SU N EC.
Contratante: CO M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S - CA SA L. 
Sociedade de E conom ia  M ista  E stadual, v incu lada  à  Secretaria  C oordenadora  de 
Infraestru tu ra  e Serviços, sed iada  na  R ua B arão de A talaia, n°. 200, C entro, M aceió / 
A L , doravante, denom inada sim plesm ente C A SA L, inscrita  no  C N PJ/M F sob o n°. 
12.294.708/0001-81; neste  ato, representada po r seu D ireto r P residente W ILD E 
C L É C IO  FA LCÃ O  D E A L EN C A R , brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/M F sob o  n° 091.578.673-72, R G  153.218-SSP/A L,, e pelo seu  Vice 
Presidente de G estão  O peracional FR A N C ISC O  L U IZ  B ELTR Ã O  D E  A Z EV E D O  
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito  no C P F/M F sob o n° 
185.381.854-20, am bos residentes e dom iciliados nesta  Capital.
C ontratada: M C C O N STR U Ç Õ E S LTD A -M E, estabelecida na R ua L uiz  G onzaga 
da Silva, n° 31, Q uadra  A , Serraria , M aceió/A L , inscrita  no  C N PJ/M F sob o n° 
09.475.414/0001-41, doravante, denom inada sim plesm ente CO NTRATAD A;

http://www.casal.al.gov.br
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CONTRATO N2 43/2015 - CASAL
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA - 
ME.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na Rua Barão de Atalaia, n̂ . 200, 
Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂ . 
12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 091.578.673-72, RG 153.218-SSP/AL., e pelo seu 
Vice Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, ne 31, Quadra A, 
Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  09.475.414/0001-41, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente THIAGO ANTÔNIO MENDONÇA LEÔNCIO, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.843.594-51, residente e domiciliado na Rua Natalício Lins 
Madeiro, n̂  21, Murilopolis, Maceió/AL, nesta capital.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade Pregão 
Presencial n“ 04/2015-CASAL, Lote 02, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/1993 e suas alterações, tudo conforme consta no Processo Administrativo 
protocolo ns 2370/2015, Cl ns 11/2015 -  SUNEC e S.C. N® 16238, obrigando as partes de acordo com as cláusulas 
e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para os serviços de localização de 
vazamentos e manutenção de Redes de Distribuição de Água - RDA e ligações domiciliares em Maceió/AL., na 
Unidade de Negócio Jaraguá, nos quantitativos conforme planilha no Anexo I, mediante condições constantes no 
Projeto Básico, parte integrante do presente Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do 
presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

• Edital de PREGÃO PRESENCIAL N® 04/2015 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto 
Básico, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública para se 
manifestar.

• Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor total fixado para o Lote 02 
em R$ 331.600,00 (trezentos e trinta e um mil, seiscentos reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela CONTRATADA, incluem 
todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrun îçnto.

C O N T R A T O  N» 43/2015 -C A S A L  H 1
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PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:

• Unidade Orçamentária...........11.203-UN JARAGUÁ.
• Grupo de Despesa.................300.000-Serviços de Terceiros.
• Rubrica................................. 301.000-Conservação e Manutenção de Sistema.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO LOCAL DO TRABALHO: Os serviços objeto deste contrato serão executados dentro do 
município de Maceió/AL, sendo as áreas de atuação: Unidade de Negócio Jaraguá -  UNJA, envolvendo os setores 
comerciais 01 a 13, 60 e 61, compreendendo os bairros: Jaraguá, Poço, Reginaldo, Pajuçara, Ponta da Terra, 
Ponta Verde, Jatiuca, Stela Maris, Mangabeiras, Jacarecica, Cruz das Almas, Jacintão, Centro, Prado, Levada, Ponta 
Grossa, Vergei, Joaquim Leão, Trapiche da Barra, Garça Torta, Riacho Doce e Ipioca.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados, 
conforme especificado no Termo de Referência, observando os seguintes itens:

• Localização de vazamentos
• Demolição de pavimentos
• Escavações de valas
• Escoramento e rebaixamento de lençol freático
• Reaterro de valas
• Instalação e montagem de tubulações (PVC, DEFoFo e PBA) e conexões.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá ter e manter a disposição da CASAL os meios necessários para a 
realização das medições dos serviços executados, suas inspeções, assim como a inspeção dos materiais e 
equipamentos utilizados. Para controle de qualidade e aferição, mesmo os serviços fiscalizados devem apresentar 
arquivo fotográfico (mídia digital), através de smartphone ou tablet, contendo imagens com dados de localização 
(etiqueta GPS), em resolução não inferior a 2048X1536 pixels, que demonstrem a situação do serviço antes da 
intervenção, com a tubulação aparente em ponto de corte com a escavação concluída, e também, com a 
tubulação reparada, tendo por último, as imagens da vala reaterrada com a respectiva sinalização. As imagens 
devem ser capturadas sempre da mesma posição, se possível com a testada de um imóvel como referência. Estas 
imagens devem ser disponibilizadas junto com relatório de produção diário, sempre no início do dia útil 
subsequente, e ficar a disposição da fiscalização até 60 dias após o pagamento do referido serviço, para fins de 
auditoria.

CLÁUSULA QUINTA -  DA GARANTIA DOS SERVIÇOS: A CONTRATADA garantirá os serviços executados pelo prazo 
de 30 dias, sendo sua reincidência devidamente reparada sem faturamento contra a CASAL. Caracteriza-se por 
reincidência, a volta do vazamento no mesmo local consertado, devido à baixa qualidade do material utilizado no 
reparo, do processo de reaterro, do processo de montagem das peças (luvas, curvas, redutores, tubos, etc.), do 
escoramento das peças hidráulicas, ou qualquer fator relativo ao serviço executado anteriormente.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO: Todos os serviços serão pagos pelas quantidades efetivamente executadas, 
atestadas pela fiscalização e tendo com base seus respectivos preços unitários, ficando estabelecido que esses 
preços incluem o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e tudo o que for necessário para a 
execução dos mesmos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços deverão ser computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias 
e apresentados através de Nota Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O valor da Nota Fiscal/Fatura' 
deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do
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Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: 0  pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL;
PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. A contratada deverá anexar a Nota fiscal, os 
seguintes documentos, com data de validade atualizada:

• Certidão Negativa de débito do INSS;
• Certidão Negativa de Débito do FGTS;
• Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

PARÁGRAFO QUARTO: As faturas somente serão aceitas e atestadas pelo GESTOR se estiverem de acordo com 
estabelecido nas cláusulas contratuais, devendo obrigatoriamente ser acompanhadas da documentação do item 
anterior;
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada;
PARÁGRAFO SEXTO: A emissão antecipada do Documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento 
da obrigação.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Flavendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA, para que haja as 
devidas correções.
PARÁGRAFO OITAVO: Qualquer irregularidade que impeça liquidação da despesa será comunicada à licitante 
vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras.
PARÁGRAFO NONO: Nessa hipótese, o prazo para o pagamento inicia-se após a regularização da situação e/ou a 
representação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a administração.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Os pagamentos serão efetuados através de deposito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco: Banco Santander n̂  033, Agência: 4475, N̂  da Conta: 13000200-2.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido no PARÁGRAFO 
SEGUNDO, o valor em atraso será corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo do contrato e da 
execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO ÚNICO: A vigência do contrato poderá ser prorrogada caso o quantitativo dos serviços previstos não 
sejam atingidos.

CLÁUSULA OITAVA -  DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO: O Contrato pode ter acréscimos ou supressões, nas mesmas 
condições contratuais, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme §12 do 
art. 65 da Lei ns 8.666/9.

CLÁUSULA NONA -  DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO E DA SINALIZAÇÃO: A CONTRATADA deverá 
obedecer as normas regulamentadoras sobre Segurança e Medicina do Trabalho, previstas no Termo de 
Referencia, parte integrante deste CONTRATO, a seguir especificadas:

a) NR 6 - Equipamento de proteção individual - EPI.
b) NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -  PCMSO.
c) EPC - Equipamentos de Proteção Coletiva: Sinalização, na rua (cones, fitas zebradas 

sinalização).
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d) NR 15 - Atividades e Operações Insalubres.
e) NR 21-Trabalho a céu aberto.
f) NR-18 -  Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA GESTÃO: A gestão do contrato será exercida pelo empregado CID CARLOS LEITE DA 
SILVA, matrícula n̂  1533, CPF n® 110.820.204-78, doravante denominado GESTOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do funcionário acima citado, por qualquer motivo, a gestão 
deverá ser feita por substituto imediatamente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A gestão do contrato ficará sobre a responsabilidade da unidade de negócio de cada 
lote.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os critérios e condições para desempenho da gestão do contrato encontra-se detalhado 
no Termo de Referência, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização dos serviços ficará a cargo de técnico 
habilitado, devidamente nomeado pela gestor do contrato, que deverá:

a) Acompanhar a execução dos serviços, verificando se atende às condições previstas no presente termo de 
referência;

b) Informar ao GESTOR qualquer irregularidade na prestação dos serviços que demandem substituição do 
funcionário da CONTRATADA;

c) Enviar ao GESTOR relatório mensal via correio eletrônico, no 1° (primeiro) dia útil do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços, informando a frequência dos funcionários da CONTRATADA, as ocorrências e 
demais observações que se fizerem necessárias.

d) Os critérios e condições para desempenho da fiscalização do contrato encontra-se detalhado no Termo 
de Referencia, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA MÃO DE OBRA: Quanto a mão de obra empregada para execução dos 
serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA deve responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, 
nos termos da legislação vigente.

a) Manter disciplina nos locais de serviço, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração. 
Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seu empregado, das normas disciplinares 
determinadas pela Administração.
Fornecer os equipamentos necessários à prestação dos serviços;
Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento do seu empregado, 
acidentado ou com mal súbito, por meio de seus encarregados.
Registrar e controlar, juntamehte com o preposto da Administração, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas.
Substituir, sempre que exigido pela CASAL e independente de justificativa por parte deste, qualquer 
empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios à disciplina da repartição e ao interesse do Serviço Público.
Responsabilizar-se, em relação ao profissional alocado no posto de trabalho, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato tais como: salários, seguros de acidentes, 
taxas, impostos, indenizações; vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que venham a 
ser impostas durante a execução do contrato.
Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços sem interrupção seja por motivo de\ 
férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em 
hipótese alguma qualquer relação de empregado com a CASAL, sendo exclusiva responsabilidade da
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Contratada as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais, 
i) Suprir toda e qualquer falta ao trabalho, por outro profissional que atenda aos requisitos técnicos 

exigidos neste projeto.
J) Apresentar seu empregado na execução dos serviços ora contratados, devidamente uniformizados, 

identificando-as através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de 
Proteção Individual EPI's.

k) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do serviço contratado como também 
aqueles referentes à segurança e a medicina no trabalho.

l) O funcionários da empresa contratada que presta serviço da dependência da CASAL deverá zelar pelo 
patrimônio público, bem como manter respeito para os empregados.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; A CONTRATADA deve atender de modo 
satisfatório às necessidades da CASAL, durante e depois da execução do contrato, sempre levando em conta os 
princípios da eficácia, da eficiência e da moralidade da Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer dúvida ou reclamação por parte da CONTRATADA, durante a vigência do 
contrato, deverá ser encaminhada ao GESTOR do contrato que adotará as medidas e/ou providências necessárias 
para a sua solução.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da CASAL, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Relatar à CASAL toda e qualquer irregularidade observada nos locais onde houver 
prestação do serviço.

PARÁGRAFO QUARTO: Responsabilizar-se por quaisquer danos os prejuízos que, por dolo ou culpa, porventura 
sejam causados por seu empregado ou preposto, a qualquer titulo, às instalações, patrimônio e pessoal da CASAL 
ou a terceiros, procedendo, imediatamente, o respectivo reembolso, em cada caso.

PARÁGRAFO QUINTO: A prestação do serviço à CASAL, por representante da CONTRATADA, não gerará para esta, 
vínculo de emprego, nem instituirá solidariedade passiva em razão do não cumprimento pela CONTRATADA da 
obrigação de pagamento de remuneração ou verba rescisória do pessoal que contratar, ou de recolhimento de 
obrigações sociais, previdenciárias e tributárias.

PARÁGRAFO SEXTO: Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CASAL ou de terceiros que 
tomar conhecimento em razão as execução do presente objeto. Devendo orientar seus funcionários nesse 
sentido.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Cumprir fielmente a carga horaria semanal e os serviços descritos no Termo de Referência, 
parte integrante deste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: A atuação da CASAL em nada diminui a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
contratada no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com 
0 contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.

PARÁGRAFO NONO: Os danos causados a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, durante a prestação dos serviços 
previstos neste termo de referência são de inteira e total responsabilidade da contratada, devendo a mesma 
repará-los da forma mais rápida e adequada possível, sem ônus para a CASAL

PARÁGRAFO DÉCIMO: Não poderá em hipótese alguma ser alegado pela contratada, como justificativa ou defesa 
em caso de falhas no cumprimento deste termo de referência: Desconhecimento, incompreensão, dúvida ou
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esquecimento das cláusulas que o compõem, bem como a recomendação dos fabricantes quanto à aplicação de 
seus materiais e equipamentos.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Informar ao gestor, por escrito após a assinatura da Ordem de Serviço), no 
prazo de 10 (dez) dias, a relação nominal dos empregados e demais prepostos utilizados na sua execução, 
contendo nome completo, carteira de identidade (número/órgão expedidor/data da expedição), carteira de 
saúde ou equivalente e endereço residencial, devendo as respectivas alterações serem imediatamente 
comunicadas a CASAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Fornecer mensalmente à Contratada os 
quantitativos previstos dos serviços para cada ciclo de fiscalização.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Notificar a CONTRATADA através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para 
correção de irregularidade encontrada na prestação do serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar à CONTRATADA, por escrito todas as penalidades, multas, suspensão do serviço 
ou sustação de pagamento, sempre que for comprovada pelo GESTOR da contratação quaisquer inobservâncias 
das exigências desta contratação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente 
prestados, após a comprovação do recolhimento das obrigações, (tributárias inerentes ao serviço e sociais 
referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura anterior.
PARÁGRAFO QUARTO: A CASAL, através do gestor e do fiscal do contrato, pode exigir a qualquer momento, de 
pleno direito, a adoção pela CONTRATADA de providências suplementares necessárias a segurança e bom 
andamento dos serviços prestados.

PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL terá plena autoridade de suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços, 
total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. 
Nestes casos, os serviços só poderão ser retomados mediante autorização da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito 
de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As sanções administrativas previstas neste termo de referência são independentes entre 
si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantido 
o contraditório e a ampla defesa com fulcro no § 22 do artigo 87, da Lei 8.666/93:

• ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

• MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato;

• IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena 
da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO; O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de 
notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a’ 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:
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• Infringêncía de qualquer Cláusula deste Contrato;
• Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
• Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização da 

CASAL;
• O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contrato poderá ser antecipadamente rescindido, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
a contar da comunicação efetuada pela CONTRATANTE, no caso de cessação dos impedimentos judiciais existente 
para a contratação dos aprovados no concurso público ns 02/2014, publicado em 27 de janeiro de 2014, 
realizados pela CONTRATANTE E questionados pelas ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776-
31.2014.8.02.0001 (seus incidentes e /ou outras que venham a suceder estas ações).
PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de rescisão contratual antecipada, nos termos da previsão insérta na cláusula 
anterior, o valor a ser pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA obedecerá a proporcionalidade do prazo de 
vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicadas serão 
decididas pelas as partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato 
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no Foro 
da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

TESTEMUNHAS:

í k

Maceió,©  ̂de de 201

WILDE CLEdp FALCÃO DE ALENCAR
Diretor Presmlente/CASAL

FRANCISCO LUIZ BEÜTRAO DE AZEVEDO CAVALCANTI
Vice Presidente de (Çestão Operacional

TKfAGO ANTÔNIO MENDONÇA LEÔNCIO
P/ CONTRATADA
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ANEXO I
CONTRATO NS 43/2015 
PLANILHA DE CUSTOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
P.

UNIT.
P. TOTAL

1
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN lOOmm em 
paralelo.

unid. 50,00 595,00 29.750,00

2 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN lOOmm em 
asfalto. unid. 50,00 605,00 30.250,00

3 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN lOOmm em paralelo. unid. 70,00 190,00 13.300,00

4 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN lOOmm em asfalto. unid. 50,00 200,00 10.000,00

5 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85mm em paralelo. unid. 95,00 150,00 14.250,00

6 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85mm em asfalto. unid. 96,00 160,00 15.360,00

7 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75mm em 
paralelo. unid. 96,00 500,00 48.000,00

8 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75mm em 
asfalto. unid. 70,00 510,00 35.700,00

9 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60mm, em terreno 
natural. unid. 96,00 65,00 6.240,00

10
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60mm, em 
asfalto.

unid. 25,00 410,00 10.250,00

11 Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 60mm, em 
paralelo. unid. 25,00 400,02 10.000,50

12 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60mm, em paralelo. unid. 96,00 110,00 10.560,00

13 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 60mm, em asfalto. unid. 50,00 120,03 6.001,50

14 Correção de vazamento em ramal PVC, DN 20/25mm em paralelo. unid. 240,00 65,13 15.631,20

15
Correção de vazamento em ramal PVC/PEAD, DN 20/25mm em 
asfalto.

unid. 330,00 70,00 23.100,00

16
Correção de vazamento em ramal PVC/PEAD, DN 20/25mm em 
terreno natural.

unid. 240,00 39,99 9.597,60

17
Correção de vazamento de ramal em PVC/PEAD, DN 20/25mm, em 
calçada (piso cimentado/pedra)

unid. 144,00 60,00 8.640,00

18 Correção de vazamento de cavaletes predial, 20/25 mm. unid. 144,00 22,00 3.168,00

19 Correção de vazamento de cavaletes predial acima de 25 mm. unid. 24,00 24,99 599,76

20 Substituição de hidrometros até 25mm unid. 150,00 30,00 4.500,00

21 Substituição de hidrometros maior que 25mm unid. 50,00 59,04 2.952,00

22 Pesquisa ativas de vasamentos visiveis Diurno km 10.560 1,99 21.014,40

23 Pesquisa ativas de vasamentos visiveis Noturno km 1.056 2,59 2.735,04

TOTAL geral 331.600,00
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ANEXO II
CONTRATO NS 43/2015 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 totais

1
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN lOOmm em 
paralelo. 9 9 8 8 8 8 50

5355,00 5355,00 4760,00 4760,00 4760,00 4760,00 29750 nn

2
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN lOOmm em 
asfalto. 9 9 8 8 8 8 50

5445,00 5445,00 4840,00 4840,00 4840,00 4840,00 30250 00

3 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN lOOmm em paralelo. 12 12 12 12 11 11 7 0

DU!>,UU

2280,00 2280,00 2280,00 2280,00 2090,00 2090,00 13300,00 190,00
4 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN lOOmm em asfalto. 9 9 8 8 8 8 5 0

1800,00 1800,00 1600,00 1600,00 1600,00 1600,00 1oonn nn

5 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85mm em paralelo. 16 16 16 16 16 15 95

^ U 0 ,0 0

2400,00 2400,00 2400,00 2400,00 2400,00 2250,00 1 4 2 5 0  0 0

6 Correção de vazamento de RDA em PVC, DN 85mm em asfalto. 16 16 16 16 16 16 96

1!>U/UU

2560,00 2560,00 2560,00 2560,00 2560,00 2560,00 1 5 3 6 0  0 0

7
Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75mm em 
paralelo. 16 16 16 16 16 16 96

lo U ^ U U

8000,00 8000,00 8000,00 8000,00 8000,00 8000,00 4 8 0 0 0  n n

8

Correção de vazamento de RDA em ferro fundido, DN 75mm em 
asfalto. 11 11 12 12 12 12 7 0

3 U U ,U U

5610,00 5610,00 6120,00 6120,00 6120,00 6120,00 35700,00 510,00

C O N T R A T O  N“ 43/2015-CASAL 9
Edil^n Alves Vieira

Adv. OAB/AL 1.822 
ASJUFl/CASAL--^;^-^

/' T O  \
; ^  T 'j
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19 Correção de vazamento de cavaletes predial acima de 25 mm. 4 4 4 4 4 4 24
99,96 99,96 99,96 99,96 99,96 99,96 599,76 24,99

20 substituição de hidrometros até 25mm 25 25 25 25 25 25 150
750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 4500,00 30,00

21 substituição de hidrometros maior que 25mm 9 9 8 8 8 8 50
531,36 531,36 472,32 472,32 472,32 472,32 2952,00 59,04

22~^ Pesquisa ativas de vasamentos visiveis Diurno 1760 1760 1760 1760 1760 1760 10560
3502,40 3502,40 3502,40 3502,40 3502,40 3502,40 21014,40 1,99

23 Pesquisa ativas de vasamentos visiveis Noturno 176 176 176 176 176 176 1056
455,84 455,84 455,84 455,84 455,84 455,84 2735,04 2,59

FATURAMENTO DA OBRA 56742,73 55.932,71 54.863,64 54.863,64 54673,64 54523,64 331600,00

C O N T R A T O  H°  4 3 / 2 0 1 5 - C A S A L 11
Edil^n Alves Vieira

Adv. OAB/AL 1.822 
/ASJUR/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E 

PATRIMÔNIO
AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 

PROCESSO N“ 4105-117/2015

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Com fundamento no DESPACHO PGE/PLIC N“ 422/2015, à fl. 179, mtificado 
pelo DESPACHO PGE-PLIC-CD N” 1077/2015, à fl. 180, ambos da Douta 
Procuradoria Geral do Estado de Alagoas, bem como, nos poderes que me foram 
conferidos pelo Decreto n° 33.860, de 18 de Junho de 2014, publicado no Diário 
Oficial do Estado em 20/06/2014, no qual alterou o art. 7°, § 3°, I do Decreto 
Estadual n° 1.424/2009, HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado na 
modalidade Pregão Eletrônico n.° AMGESP 11.037/2015, objetivando o Registro 
de Preços para futuras e eventuais aquisições de material de incêndio, que teve 
como vencedora a empresa: VSS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ N° 
21.548.780/0001-89, para o item 01 com valor global de R$ 41.250,00 (quarenta 
e um mil, duzentos e cinquenta reais) e para o item 02, com valor global de R$ 
27.775,00 (vinte e sete mil e setecentos e setenta e cinco reais).

Total Geral: R$ 69.025,00 (sessenta e nove mil e vinte e cinco reais).
Gabinete da Presidência, em Maceió/AL, 13 de julho de 2015

Raphael Aroucha Coimbra Lou 
Diretor-Presidente

P ro to co lo  174793

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/ 
CASAL torna pública a realização da Licitação abaixo:
2” CHAMADA DO CONVITE N.» 02/2015-CASAL  
DATA: 22/07/2015 -  09:00h (Horário local)
Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro 
-  Maceió/AL
Tipo: Valor máximo global.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de 
serviço de construção de um laboratório de química, com fornecimento de material, 
no bairro do Benedito Bentes, Maceió/AL, conforme especificado no Projeto 

0, Anexo I do Edital. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das 
euijiresas nos site www.casal.al.gov.br da CASAL ou apenas para consulta na sala 

■ L̂/CAS AL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário 
.. .crcial.

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n» 6388/2014-C .I .N ° 14/2014-COMISSÃO O.S. 16/2013.

ÀCPL,

Mesmo considerando a importância da matéria, porém em decorrência do 
hiato de quase 07 (sete) meses que se complementam sem que se tenha dado o 
prosseguimento na sua tramitação legal, optamos pelo cancelamento deste processo 
licitatório, arquivando-se o processo em pauta. Entendemos que esta nova gestão 
deverá dentro da sua própria programação estratégica de serviços, á posteriore e à 
luz de novos estudos atualizados, rctomá-Io no momento oportuno.

Em 02/07/2015

Eng.° Wilde Clécio Falcão de Alencar 
Diretor Presidente

EDITAL N“ 11/2015
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DÊ ALAGOAS-CASAL, considerando 
a realização do Concurso Público edital n" 01/2014, homologado no Diário 
Oficial do Estado de Alagoas de 05/06/2014, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados para comparecer até o dia 23/07/2015, de 08:00 às ILOOedas 14:00 
às 17:00 horas, na SUPERVISÃO DE PESSOAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 
200 -  Centro, fone: 3315.3038, para entrega dos documentos relacionados no item 
14 do edital n° 01/2014, e encaminhamento para realização dos exames médicos 
admissionais, que deverão ser concluídos e entregues os resultados na CASAL até 
o dia 12/08/2015.
O candidato que não comparecer nas datas definidas neste edital, perderá o direito 
à vaga, conforme itens 13.3 e 14.5 do edital n°01/2014.
HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇAO 

Cargos: Inscrição
Cargo: 22 -  Assistente Administrativo - Maceió

0000864854
0000859582

0000886388

Classificação

MAYARA CALHEIROS DE MELO LIMA 
LUCAS DE LIMA ALPINO
Cargo: 23 -  Assistente Operacional - Serrana 
EMANOEL MARIANO DA SILVA
Maceió, 14 de julho de 2015

Eng° Wilde Clécio Falcão de Alencar 
Diretor Presidente

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO N« 42/2015 

Protocolo n' 2370/2015 -  CASAL - N“ da Cl: 11/2015 -  SUNEC.
Contratante; COMPANHIA DE SANE/iMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de 
Infinestrutura e Serviços, sediada na Rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/ 
AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n”, 
12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, RG 153.218-SSP/AL^ e pelo seu Vice 
Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n“ 
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
Contratada: MULT CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Dr. Waldemiro 
Alencar Junior, 109, Mangabeiras, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.509.781/0001-93, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; 
neste ato, representada por seu Sócio Gerente DEMÉTRIO DE BRITO PEREIRA, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 039.059.204-84, residente e 
domiciliado nesta capital.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para os serviços de localização 
de vazamentos e manutenção de Redes de Distribuição de Água - RDA e ligações 
domiciliares em Maceió/AL., na Unidade de Negócio Farol.
Data de assinatura: 09 de julho de 2015.
Protocolo n» 2370/2015 -  CASAL - N“ da Cl: 11/2015 -  SUNEC.
Autorizamos a elaboração do Contrato n“ 42/2015, celebrado entre a CASAL e 
a Empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA , observando a legislação vigente. 
Homologado em : 25.06.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE /VLAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO N° 43/2015 

Protocolo n' 2370/2015 -  CASAL - N» da Cl: 11/2015 -  SUNEC.
Contratante; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de 
Infraestrutura e Serviços, sediada na Rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/ 
AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o n' 091.578.673-72, RG 153.218-SSP/AL., e pelo seu Vice 
Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
Contratada; MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga 
da Silva, n" 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
09.475.414/0001-41, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA;

http://www.casal.al.gov.br
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neste ato, representada por seu Sócio Gerente THIAGO ANTÔNIO MENDONÇA 
LEÔNCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.843.594-51, 
residente e domiciliado na RuaNatalicio Lins Madeiro, n° 21, Murilopolis, Maceió/ 
AL, nesta capital.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para os serviços de localização 
de vazamentos e manutenção de Redes de Distribuição de Água - RDA e ligações 
domiciliares em Maceió/AL., na Unidade de Negócio Jaraguá.
Data de assinatura: 09 de julho de 2015.
Protocolo n” 2370/2015 -  CASAL - N' da Cl: 11/2015 -  SUNEC.
Autorizamos a elaboração do Contrato n' 43/2015, celebrado entre a CASAL e 
a Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME, observando a legislação vigente. 
Homologado em : 25.06.2015
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N» 44/2015 
Protocolo n” 2370/2015 -  CASAL - N“ da Cl: 11/2015 -  SUNEC.
Contratante; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de 
Infraestrutura e Serviços, sediada na Rua Barão de Atalaia, n". 200, Centro, Maceió/ 
AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n”. 
12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, RG 153.218-SSP/AL., e pelo seu Vice 
Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 

VALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

Contratada: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME, estabelecida na Rua
Tenente Paulo Winteller, n° 10, Centro, Satuba/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n” 
10.816.189/0001-49, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste 
ato, representada por seu Sócio Gerente o Sr. ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, 
brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n° 580.174.028-72, residente 
e domiciliado na Rua Tenente Paulo Winteller, n° 29, Centro, Satuba/AL, nesta 
capital.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para os serviços de localização 
de vazamentos e manutenção de Redes de Distribuição de Água - RDA e ligações 
domiciliares em Maceió/AL., na Unidade de Negócio Benedito Bentes.
Data de assinatura: 09 de julho de 2015..
Protocolo n” 2370/2015 -  CASAL - N° da Cl: 11/2015 -  SUNEC.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 44/2015, celebrado entre a CASAL e 
a Empresa MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME , observando a legislação 
vigente. Homologado em : 25.06.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO N° 32/2015.

Protocolo n” 4886/2015 -  CASAL-C.I. N° 85/2015-UN-SERTÂO.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 

■ " Ndade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora 
iraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia. n“. 200, Centro, 

Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n“. 12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente 
WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n°. 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o n“ 032,981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
CONTRATADA: O Sr. FLEVALDO CRISPIM BATISTA, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 180,200.758-01 e R.G n“ 8337612-0, representado pela sua 
bastante procuradora a Sra. ALTAMIRA CRISPIM MORAIS, brasileira, inscrita 
no CPF/MF sob o n“ 011.596.704-47 e R.G n° 3993848-4 SEDS/AL, residente e 
domiciliado em Olho D’águado Casado/AL, doravante, denominado simplesmente 
LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado 
na rua do Sol, n° 1113, Centro, Olho D’água do Casado/AL, o qual servirá para 
funcionamento do Escritório de Olho D ’água do Casado.O prazo de vigência 
deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser 
renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado, completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.O 
valor mensal do aluguel é de RS 250,00 (duzentos e cinquenta reais), valor que a 
CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR.
Data de assinatura: 06 de julho de 2015.
Protocolo n° 4886/2015 -  CASAL-C.I. N° 85/2015-UN-SERTÃO.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 32/2015, celebrado entre a CASAL 
e o Sr. FLEVALDO CRISPIM BATISTA, observando a legislação vigente. 
Homologado em ; 15.05.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N° 76/2014.
Protocolo n° 4790/2015 -  CASAL - C.l N° 86/2015 -  UN Bacia Leiteira. 
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seuDiretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, 
e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE 
AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital 
CONTRATADA: A EMPRESA KAUÊ CHIARAVALATTI GOMES - EPP, 
estabelecida na Rua Coronel Francisco Inácio, 879, Vila Moinho Velho, São 
Paulo- SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 20.009.931/0001-68, representada por 
KAUE CHIARAVALATn GOMES, portador do CPF n” 450.461.018-31 residente 
e domiciliado em São Paulo- SP.
OBJETO: Por força deste instrumento, a redação do caput da clausula quinta do 
contrato original passa a ter a seguinte redação: O prazo para entrega e instalação 
do objeto será de 180 dias, a contar da data da expedição da Autorização de 
Fornecimento -  AF -  pela CASAL.o prazo estabelecido na cláusula quinta do 
contrato original hea prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
datade IS de abril de 2015 até 15 de outubro de 2015. Fica mantido o valor global 
de R$ 340.797,00 (trezentos e quarenta mil, setecentos e noventa e sete reais). 
Data de assinatura: 15 de abril de 2015.
Protocolo n“ 4790/2015 -  CASAL - C.l N“ 86/2015 -  UN Bacia Leiteira. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 76/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA KAUÊ CHIARAVALATTI GOMES - 
EPP, observando a legislação vigente. Homologado em : 27.05.2015
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
167/2013.
Protocolo n° 4737/2015 -  CASAL-C.I. N° 32/2015-GERÊNCIAAJNLE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 032.981,054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: O Sr. FRANCISCO LUIZ BARROS OLIVEIRA, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 132.052.934-87, doravante, denominado simplesmente 
LOCADOR.
OBJETO.Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 20 
de maio de 2015 a 20 de maio de 2016,Em face da negociação entre as partes o 
valor do aluguel passará de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, para R$ 9.000,00 
(nove mil reais) e o valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) para R$ 
108.000,00 (cento e oito mil reais) anual.
Data de assinatura: 20 de maio de 2015.
Protocolo n° 4737/2015 -  CASAL-C.I. N ’ 32/2015-GERÊNCIAAJNLE 
Autorizamos a elaboração do primeiro termo aditivo ao contrato n° 167/2013, 
celebrado entre a CASAL e o Sr. FRANCISCO LUIZ BARROS OLIVEIRA, 
observando a legislação vigente. Homologado em : 29.05.2015
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
070/2013.
Protocolo n“ 4465/2015 -  CASAL-C.I. N° 04/2015-SUPOCE,
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia 
OSMAR LISBOA, brasileiro, alagoano, divorciado, inscrito no CPF/MF n° 
101.616.864-00, RG 152.653-SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: O Sr. MARCUS JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES, brasileiro, 
alagoano, casado, engenheiro civil, CPF 073.082.134-04, RG 2002001119367 — 
SSP/AL, residente a Rua Cláudio Ramos, 431 ,ApC 702, Ponta Verde, Maceió/AL, 
CEP 57035-020, doravante, denominada simplesmente CONTRATADO.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na
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CONTRATO N9 44/2015 - CASAL
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES 
LTDA-ME.

PREÂMBULO • DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na Rua Barão de Atalaia, n̂ . 200, 
Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 
12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 091.578.673-72, RG 153.218-SSP/AL., e pelo seu 
Vice Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂  185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME, estabelecida na Rua Tenente Paulo Winteller, n9 10, 
Centro, Satuba/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 10.816.189/0001-49, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente o Sr. ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, brasileiro, 
divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n° 580.174.028-72, residente e domiciliado na Rua Tenente Paulo Winteller, 
n9 29, Centro, Satuba/AL, nesta capital.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade Pregão 
Presencial n° 04/2015-CASAL, Lote 03, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/1993 e suas alterações, tudo conforme consta no Processo Administrativo 
protocolo n9 2370/2015, Cl ns 11/2015 -  SUNEC e S.C. n9 16234, obrigando as partes de acordo com as cláusulas 
e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para os serviços de localização de 
vazamentos e manutenção de Redes de Distribuição de Água - RDA e ligações domiciliares em Maceió/AL., na 
Unidade de Negócio Benedito Bentes, nos quantitativos conforme planilha no Anexo I, mediante condições 
constantes no Projeto Básico, parte integrante do presente Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do 
presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

• Edital de PREGÃO PRESENCIAL N9 04/2015 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto 
Básico, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública para se 
manifestar.

• Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato tem o valor total fixado em R$
483.900,00 (quatrocentos e oitenta e três mil e novecentos reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela CONTRATADA, incluem 
todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação: «
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•  Unidade O rçam entária...... ........11.201-UN BENEDITO BENTES.
•  Grupo de Despesa..................... 300.000-Serviços de Terceiros.
•  Rubrica.......................................... 301.000-Conservação e Manutenção de Sistema.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO LOCAL DO TRABALHO; Os serviços objeto deste contrato serão executados dentro do 
município de Maceió/AL, sendo as áreas de atuação: Unidade de Negócio Benedito Bentes -  UNBB, envolvendo 
os setores comerciais: 25, 26, 27, 30 a35, 37 a 41, compreendendo os bairros de: Mocambo, Distrito Industrial, 
Santa Helena, Lucila Toledo, Tabuleiro dos Martins, Clima Bom, Colina dos Eucaliptos, Osman Loureiro, Santa 
Amélia, Benedito Bentes I e II, Salvador Lyra, Moacir Andrade, Frei Damião, Geraldo Bulhões, João Sampaio, Cely 
Loureiro, Santos Dumont, Margarida Procópio, Cidade Universitária, Cidade Sorriso I e II Selma Bandeira e Paulo 
Bandeira.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados, 
conforme especificado no Projeto Básico, observando os seguintes itens:

•  Localização de vazamentos
•  Demolição de pavimentos
•  Escavações de valas
•  Escoramento e rebaixamento de lençol freático
•  Reaterro de valas
•  Instalação e montagem de tubulações (PVC, DEFoFo e PBA) e conexões.

P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : A C O N T R A T A D A  deverá ter e manter a disposição da CASAL os meios necessários para a 
realização das medições dos serviços executados, suas inspeções, assim como a inspeção dos materiais e 
equipamentos utilizados. Para controle de qualidade e aferição, mesmo os serviços fiscalizados devem apresentar 
arquivo fotográfico (mídia digital), através de smartphone ou tablet, contendo imagens com dados de localização 
(etiqueta GPS), em resolução não inferior a 2048X1536 pixels, que demonstrem a situação do serviço antes da 
intervenção, com a tubulação aparente em ponto de corte com a escavação concluída, e também, com a 
tubulação reparada, tendo por último, as imagens da vala reaterrada com a respectiva sinalização. As imagens 
devem ser capturadas sempre da mesma posição, se possível com a testada de um imóvel como referência. Estas 
imagens devem ser disponibilizadas junto com relatório de produção diário, sempre no início do dia útil 
subsequente, e ficar a disposição da fiscalização até 60 dias após o pagamento do referido serviço, para fins de 
auditoria.

C L Á U S U L A  Q U I N T A  -  D A  G A R A N T I A  D O S  S E R V IÇ O S : A C O N T R A T A D A  garantirá os serviços executados pelo prazo 
de 30 dias, sendo sua reincidência devidamente reparada sem faturamento contra a CASAL. Caracteriza-se por 
reincidência, a volta do vazamento no mesmo local consertado, devido à baixa qualidade do material utilizado no 
reparo, do processo de reaterro, do processo de montagem das peças (luvas, curvas, redutores, tubos, etc.), do 
escoramento das peças hidráulicas, ou qualquer fator relativo ao serviço executado anteriormente.

C L Á U S U L A  S E X T A  -  D O  P A G A M E N T O :  Todos os serviços serão pagos pelas quantidades efetivamente executadas, 
atestadas pela fiscalização e tendo com base seus respectivos preços unitários, ficando estabelecido que esses 
preços incluem o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e tudo o que for necessário para a 
execução dos mesmos.
P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : Os serviços deverão ser computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias 
e apresentados através de Nota Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O valor da Nota Fiscal/Fatura 
deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor d 

Contrato.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: 0  pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL;
PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. A contratada deverá anexar a Nota fiscal, os 
seguintes documentos, com data de validade atualizada:

•  Certidão Negativa de débito do INSS;
•  Certidão Negativa de Débito do FGTS;
•  Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

PARÁGRAFO QUARTO: As faturas somente serão aceitas e atestadas pelo GESTOR se estiverem de acordo com 
estabelecido nas cláusulas contratuais, devendo obrigatoriamente ser acompanhadas da documentação do item 
anterior;
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada;
PARÁGRAFO SEXTO: A emissão antecipada do Documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento 
da obrigação.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Flavendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA, para que haja as 
devidas correções.
PARÁGRAFO OITAVO: Qualquer irregularidade que impeça liquidação da despesa será comunicada à licitante 
vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras.
PARÁGRAFO NONO: Nessa hipótese, o prazo para o pagamento inicia-se após a regularização da situação e/ou a 
representação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a administração.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Os pagamentos serão efetuados através de deposito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco: Banco Santander n® 033, Agência: 4475, N2 da Conta: 13000200-2.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido no PARÁGRAFO 
SEGUNDO, o valor em atraso será corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo do contrato e da 
execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO ÚNICO: A vigência do contrato poderá ser prorrogada caso o quantitativo dos serviços previstos não 
sejam atingidos.

CLÁUSULA OITAVA -  DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO: O Contrato pode ter acréscimos ou supressões, nas mesmas 
condições contratuais, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme §1^ do 
art. 65 da Lei n  ̂8 .666/9.

CLÁUSULA NONA -  DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO E DA SINALIZAÇÃO: A CONTRATADA deverá 
obedecer as normas regulamentadoras sobre Segurança e Medicina do Trabalho, previstas no Projeto Básico, 
parte integrante deste CONTRATO, a seguir especificadas:

a) NR 6 - Equipamento de proteção individual - EPI.
b) NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -  PCMSO.
c) EPC - Equipamentos de Proteção Coletiva: Sinalização, na rua (cones, fitas zebradas

sinalização. ^
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d)
e)
f)

NR 15 - Atividades e Operações Insalubres.
NR 21 - Trabalho a céu aberto.
N R -18 -  Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA GESTÃO: A gestão do contrato será exercida pelo empregado LAURO CESAR FERREIRA 
DE ALMEIDA, matrícula n- 2347, CPF ns 037.993.734-46, doravante denominado GESTOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do funcionário acima citado, por qualquer motivo, a gestão 
deverá ser feita por substituto imediatamente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A gestão do contrato ficará sobre a responsabilidade da Unidade de Negócio Benedito 
Bentes.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os critérios e condições para desempenho da gestão do contrato encontram-se 
detalhado no Projeto Básico.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização dos serviços ficará a cargo de técnico 
habilitado, devidamente nomeado pela gestor do contrato, que deverá:

a) Acompanhar a execução dos serviços, verificando se atende às condições previstas no presente termo de 
referência;

b) Informar ao GESTOR qualquer irregularidade na prestação dos serviços que demandem substituição do 
funcionário da CONTRATADA;

c) Enviar ao GESTOR relatório mensal via correio eletrônico, no 1° (primeiro) dia útil do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços, informando a frequência dos funcionários da CONTRATADA, as ocorrências e 
demais observações que se fizerem necessárias.

d) Os critérios e condições para desempenho da fiscalização do contrato encontra-se detalhado no Termo 
de Referencia, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA MÃO DE OBRA: Quanto a mão de obra empregada para execução dos 
serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA deve responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, 
nos termos da legislação vigente.

a)

b)

c)
d)

e)

f)

M anter disciplina nos locais de serviço, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração. 
Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seu empregado, das normas disciplinares 
determinadas pela Administração.
Fornecer os equipamentos necessários à prestação dos serviços;
Assumir todas as responsabilidades e tom ar as medidas necessárias ao atendimento do seu empregado, 
acidentado ou com mal súbito, por meio de seus encarregados.
Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas.
Substituir, sempre que exigido pela CASAL e independente de justificativa por parte deste, qualquer 
empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios à disciplina da repartição e ao interesse do Serviço Público.
Responsabilizar-se, em relação ao profissional alocado no posto de trabalho, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços objeto deste contrato tais como: salários, seguros de acidentes, 
taxas, impostos, indenizações; vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que venham a 
ser impostas durante a execução do contrato.
M anter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços sem interrupção seja por motivo de 
férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em
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j)

k)

1) 0

hifjótese alguma qualquer relação de empregado com a CASAL, sendo exclusiva responsabilidade da 
Crintratada as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais. 
sJprir toda e qualquer falta ao trabalho, por outro profissional que atenda aos requisitos técnicos 

e)iigidos neste projeto.
Apresentar seu empregado na execução dos serviços ora contratados, devidamente uniformizados, 
identificando-as através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de 
Proteção Individual EPI's.
C im prir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do serviço contratado como também  
aqueles referentes à segurança e a medicina no trabalho, 

funcionários da empresa contratada que presta serviço da dependência da CASAL deverá zelar pelo
patrimônio público, bem como manter respeito para os empregados.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA deve atender de modo
satisfatório às necessidades da CASAL, durante e depois da execução do contrato, sempre levando em conta os 
princípios|da eficácia, da eficiência e da moralidade da Administração Pública.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer dúvida ou reclamação por parte da CONTRATADA, durante a vigência do 
contrato, deverá ser encaminhada ao GESTOR do contrato que adotará as medidas e/ou providências necessárias 
para a sua solução.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da CASAL, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Relatar à CASAL toda e qualquer irregularidade observada nos locais onde houver 
prestaçãojdo serviço.
PARÁGRAFO QUARTO: Responsabilizar-se por quaisquer danos os prejuízos que, por dolo ou culpa, porventura 
sejam cau|sados por seu empregado ou preposto, a qualquer titulo, às instalações, patrimônio e pessoal da CASAL 
ou a terceüros, procedendo, imediatamente, o respectivo reembolso, em cada caso.
PARÁGRÁFO QUINTO: A prestação do serviço à CASAL, por representante da CONTRATADA, não gerará para esta, 
vínculo dé emprego, nem instituirá solidariedade passiva em razão do não cumprimento pela CONTRATADA da 
obrigaçãolde pagamento de remuneração ou verba rescisória do pessoal que contratar, ou de recolhimento de 
obrigações sociais, previdenciárias e tributárias.
PARÁGRAFO SEXTO: M anter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CASAL ou de terceiros que 
tom ar conhecimento em razão as execução do presente objeto. Devendo orientar seus funcionários nesse 
sentido. \

PARÁGRÁFO SÉTIMO: Cumprir fielmente a carga horaria semanal e os serviços descritos no Termo de Referência, 
parte integrante deste contrato.
PARÁGRÁFO OITAVO: A atuação da CASAL em nada diminui a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
contratada no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com 
o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.
PARÁGRÁFO NONO: Os danos causados a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, durante a prestação dos serviços 
previstos neste term o de referência são de inteira e total responsabilidade da contratada, devendo a mesma 
repará-los da form a mais rápida e adequada possível, sem ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Não poderá em hipótese alguma ser alegado pela contratada, como justificativa ou defesa 
em caso ie falhas no cumprimento deste termo de referência: Desconhecimento, incompreensão, dúvida ou 
esquecim ento das cláusulas que o compõem, bem como a recomendação dos fabricantes quanto à aplicação de 
seus materiais e equipamentos.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Informar ao gestor, por escrito após a assinatura da Ordem de Serviço), no 
prazo de 10 (dez) dias, a relação nominal dos empregados e demais prepostos utilizados na sua execução, 
contendo nome completo, carteira de identidade (número/órgão expedidor/data da expedição), carteira de 
saúde o i equivalente e endereço residencial, devendo as respectivas alterações serem jmediatamente
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comunicadas a CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Fornecer mensalmente à Contratada os
quantitatiyos previstos dos serviços para cada cicio de fiscalização.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Notificar a CONTRATADA através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para 
correção de Irregularidade encontrada na prestação do serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar à CONTRATADA, por escrito todas as penalidades, multas, suspensão do serviço 
ou sustaçao de pagamento, sempre que for comprovada pelo GESTOR da contratação quaisquer inobservâncias 

das exigências desta contratação.
PARÁGRa |fO TERCEIRO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente 
prestadoS) após a comprovação do recolhimento das obrigações, (tributárias inerentes ao serviço e sociais 
referente^ ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura anterior.
PARÁGRa If o  QUARTO: A CASAL, através do gestor e do fiscal do contrato, pode exigir a qualquer momento, de 
pleno direito, a adoção pela CONTRATADA de providências suplementares necessárias a segurança e bom 
andamento dos serviços prestados.
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL terá plena autoridade de suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços, 
total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. 
Nestes casos, os serviços só poderão ser retomados mediante autorização da CASAL.

CLÁUSULÁ DÉCIMA QUINTA -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito 
de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As sanções administrativas previstas neste term o de referência são independentes entre 
si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantido 
0  contradjtório e a ampla defesa com fulcro no § 29 do artigo 87, da Lei 8.666/93:

•  ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

•  MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% 
(qez por cento) do valor global do contrato;

•  ll\|lPEDIMENTO DE CONTRATAR com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

PARÁGRaIfO SEGUNDO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena 
da CASAljdescontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

!
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de 
notificaçãjo judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

•  Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
•  Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
•  Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização da 

CASAL;
•  O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O Contrato poderá ser antecipadamente rescindido, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
a contar da comunicação efetuada pela CONTRATANTE, no caso de cessação dos impedimentos judiciais^xistente
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para a contratação dos aprovados no concurso público ns 02/2014, publicado em 27 de janeiro de 2014, 
realizados pela CONTRATANTE E questionados pelas ações judiciais 0716658-39.2014.8.02.0001 e 0722776- 
31.2014.8 02.0001 (seus incidentes e /ou  outras que venham a suceder estas ações).
P A R Á G R A F O  S E G U N D O :  Em caso de rescisão contratual antecipada, nos termos da previsão inserta na cláusula 
anterior, o valor a ser pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA obedecerá a proporcionalidade do prazo de 
vigência contratual.

C L Á U S U L A  D É C I M A  S É T I M A  -  D O S  C A S O S  O M I S S O S :  Os casos omissos ou situações não explicadas serão 
decididas I pelas as partes, segundo as disposições contidas na Lei 8 .666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato 
independentemente de suas transcrições.

C L Á U S U L A  D É C I M A  O I T A V A  -  D O  F O R O :  Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no Foro
da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, oSde de 2015.

W I L D E  C L E C I Q f F A L C A lT D r A L E N C A R

Diretor Preadente/CASAL

TESTEMUNHAS
F R A N C I S C O  LU IZ  B f iL T R Ã O  D E  A Z E V E D O  C A V A L C A N T I

Vice Presidente de Gestão Operacional

.A L Ç A I

V^OfJTRATADA ^

CONTRATO N“ 44/2015-CASAL
I Alves Vieira

Adv.'OAB/AL 1.822 
ASJUR/CASAL-
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

A N E X O  I

C O N T R A T O  N S  4 4 / 2 0 1 5  

P L A N I L H A  D E  C U S T O S

ITEM DESCRIMINAÇÂO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL.

1 Corre ;ão de vazamento em RDA em ferro fundido, DN lOOmm em paralelo. unid. 90 561,00 50.490,00

2 Corre ;ão de vazamento em RDA em ferro fundido, DN lOOmm em asfalto. unid. 15 571,00 8.565,00

3 Correifão de vazamento em RDA em PVC, DN lOOmm em paralelo. unid. 135 180,00 24.300,00

4 Correjção de vazamento em RDA em PVC, DN lOOmm em asfalto. unid. 90 189,00 17.010,00

5 Correção de vazamento em RDA em PVC, DN 85mm em paralelo. unid. 180 135,00 24.300,00

6 Correjção de vazamento em RDA em PVC, DN 85mm em asfalto. unid. 180 144,00 25.920,00

7 Correção de vazamento em RDA em ferro fundido, DN 75mm em paralelo. unid. 180 507,00 91.260,00

8 Correção de vazamento em RDA em ferro fundido, DN 75mm em asfalto. unid. 135 512,00 69.120,00

9 Correjção de vazamento em RDA em PVC, DN 60mm, em terreno natural. unid. 180 60,00 10.800,00

10 Correção de vazamento em RDA em ferro fundido, DN 60mm, em asfalto. unid. 45 416,00 18.720,00

11 Correção de vazamento em RDA em ferro fundido, DN 60mm, em paralelo. unid. 45 405,00 18.225,00

12 Correção de vazamento em RDA em PVC, DN 60mm, em paralelo. unid. 180 99,00 17.820,00

13 Corre ção de vazamento em RDA em PVC, DN 60mm, em asfalto. unid. 90 108,00 9.720,00

14 Corre ção de vazamento de ramal em PVC, DN 20/25mm, em paralelo. unid. 270 63,00 17.010,00

15 Corre ção de vazamento de ramal em PVC, DN 20/25mm, em asfalto. unid. 370 72,00 26.640,00

16 Corre ção de vazamento de ramal em PVC, DN 20/25mm, terreno natural. unid. 270 36,00 9.720,00

17
Correção de vazamentos de ramal em PVC/PEAD, DN 25mm em calçada 
(pisoj cimento/pedra) Unid. 160 63,00 10.080,00

18 Correção de vazamento de cavalete predial, 20/25mm. unid. 160 18,00 2.880,00

19 Corrição de vazamento de cavalete predial, acima de 25mm unid. 27 22,00 594,00

20

1

Substituição de hidômetros até 25mm unid. 160 27,00 4.320,00

21
1

Substituição de hidômetros maior que 25mm unid. 54 49,00 2.646,00

22 Pesqíiisa ativa em vazamentos visiveis diurno km. 10560 2,00 21.120,00

23 Pesq jisa ativa em vazamentos visiveis noturno km. 1056 2,50 2.640,00

TOTAL GERAL 483.900,00

(Q u a tro ce n to s  e o ite n ta  e três  m il e  n o v e c e n to s  reais.)

CONTRATO N° 44/2015-CASAL 8
EdWsof AlvéS-V\effa

Adv.TiABIAL
asjur/caSAí.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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Diário Oficiai 
Estado de Aiagoas

n e s te  a to , re p re se n ta d a  p o r  se u  S ó c io  G e ren te  T H IA G O  A N T Ô N IO  M E N D O N Ç A  
L E Ô N C IO , b ra sile iro , c asad o , in sc rito  no  C P F /M F  so b  o  n° 0 3 2 .8 4 3 .5 9 4 -5 1 , 
re sid en te  e  d o m ic ilia d o  n a  R u a N a ta líc io  L in s  M a d e iro , n° 2 1 , M u rilo p o lis , M a c e ió / 
A L , n e s ta  cap ita l.
O B JE T O : C o n tra ta çã o  de  e m p re sa  d e  e n g en h a ria  p a ra  o s  se rv iço s de  lo ca lização  
de  v a za m e n to s  e m an u ten ção  de  R e d es d e  D is tr ib u iç ã o  de  A g u a  - R D A  e lig a ç õ es 
d o m ic ilia re s  em  M a o e ió /A L ., n a  U n id a d e  de  N e g ó c io  Ja raguá.
D a ta  d e  a ssin a tu ra ; 09  de ju lh o  d e  2015.
P ro to c o lo  n° 2 3 7 0 /2 0 1 5  -  C A S A L  -  N ° d a  C l: 11/2015 -  SU N E C .
A u to riza m o s a  e la b o raç ã o  do  C o n tra to  n° 4 3 /2 0 1 5 , ce leb ra d o  e n tre  a  C A S A L  e 
a  E m p re sa  M C  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A -M E , o b se rv an d o  a  leg is la çã o  v igen te . 
H o m o lo g ad o  e m : 2 5 .06 .2015

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N ° 44 /2 0 1 5  
P ro to c o lo  n° 2 3 7 0 /2 0 1 5  -  C A S A L  - N “ d a  C l: 11/2015 -  S U N E C .
C on tra tan te : C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L , 
S o c ied a d e  d e  E co n o m ia  M is ta  E s tad u a l, v in c u la d a  à  S e c re ta ria  C o o rd e n ad o ra  de  
In frae s tru tu ra  e S erv iço s , se d ia d a  n a  R u a  B arão  de  A ta la ia , n“. 2 0 0 , C e n tro , M a c e ió / 
A L , d o ra v an te , d e n o m in a d a  s im p le sm e n te  C A S A L , in sc rita  no  C N P J/M F  so b  o  n°. 
1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 ; neste  a to , rep rese n tad a  p o r  se u  D ire to r  P re s id e n te  W IL D E  
C L E C IO  F A L C Ã O  D E  A L E N C A R , b rasile iro , casad o , e n g en h e iro  c iv il, in sc rito  
n o  C P F /M F  sob  o  n° 0 9 1 .5 7 8 .6 7 3 -7 2 , R G  1 5 3 .2 1 8 -S S P /A L ., e  p e lo  se u  V ice  
P re s id e n te  d e  G e s tã o  O p erac io n a l F R A N C IS C O  L U IZ  B E L T R Ã O  D E A Z E V E D O  
' '.L C A N T I, b rasile iro , c asad o , e n g en h e iro  c iv il, in sc rito  n o  C P F /M F  so b  o  n° 
‘ i 1 .854-20 , am b o s re s id en te s  e  d o m ic ilia d o s  n e s ta  C ap ita l.
C on tra tad a : M IC H E L E  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A -M E , e s ta b e le c id a  n a  R u a
T enen te  P a u lo  W in te ller, n° 10, C e n tro , S a tu b a /A L , in sc rita  no  C N P J/M F  so b  o  n° 
1 0 .8 1 6 .1 8 9 /0 0 0 1 -4 9 , do rav an te , d e n o m in a d a  sim p le sm e n te  C O N T R A T A D A ; n e s te  
a to , re p re se n ta d a  p o r  seu  S ó c io  G e ren te  o  Sr. A L Ç A ID E S  JO S É  R O D R IG U E S , 
b rasile iro , d iv o rc ia d o , in sc rito  n o  C P F /M F  so b  o  n° 5 8 0 .1 7 4 .0 2 8 -7 2 , re sid en te  
e  d o m ic ilia d o  n a  R u a  T enen te  P a u lo  W in te lle r, n° 2 9 , C e n tro , S a tu b a /A L , n e s ta  
capital.
O B JE T O : C o n tra ta çã o  de  e m p re sa  de  e n g en h a ria  p a ra  o s  se rv iç o s  d e  lo ca liz aç ã o  
de  v a za m e n to s  e  m an u te n çã o  d e  R e d e s  de  D istrib u iç ã o  d e  Á g u a  -  R D A e  lig açõ es 
d o m ic ilia re s  em  M a c e ió /A L ., n a  U n id a d e  de  N e g ó c io  B e n ed ito  B en tes .
D a ta  d e  assin a tu ra : 09  de ju lh o  de  2015 ..
P ro to c o lo  n ” 2370/2015 -  C A S A L  - N ° d a  C l: 11/2015 -  S U N E C .
A u to riza m o s a  e la b o raç ã o  do  C o n tra to  n° 4 4 /2 0 1 5 , ce leb ra d o  e n tre  a  C A S A L  e 
a  E m p re sa  M IC H E L E  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A -M E  , o b se rv a n d o  a  leg is la çã o  
v ig en te . H o m o lo g ad o  em  : 2 5 .0 6 .2 0 1 5

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N » 32 /2015 .
P ro to c o lo  n ” 4 8 8 6 /2 0 1 5  -  C A S A L -C .I. N “ 8 5 /2 0 15-U N -S E R T Ã O .
C on tra tan te : C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L , 
"  'e d a d e  de  E co n o m ia  M is ta  E s tad u a l, v in c u la d a  à  S e c re ta ria  C o o rd e n ad o ra  

.fraestru tu ra  e S erv iços, se d iad a  n a  ru a  B a rão  d e  A ta la ia , n°. 2 0 0 , C en tro , 
M a c e ió /A L , d o ra v an te , d e n o m in a d a  s im p lesm en te  C A S A L , in se rita  n o  C N P J/M F  
so b  o  n°. 12 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 ; n e s te  a to , re p rese n tad a  p o r  seu  D ire to r  P re s id en te  
W IL D E  C L É C IO  F A L C Ã O  D E  A L E N C A R , b ra s ile iro , c a sad o , e n g en h e iro  c iv il, 
in sc rito  n o  C P F /M F  so b  o  n°. 0 9 1 .5 7 8 .6 7 3 -7 2  e  p o r  seu  V ic e-P re sid e n te  d e  G estão  
C o rp o ra tiv a  JO R G E  S IL V IO  L U E N G O  G A L V Ã O , b rasile iro , so lte iro , a d v o g ad o , 
in sc rito  no  C P F /M F  sob  o  n° 0 3 2 .9 8 1 .0 5 4 -5 7 , a m b o s re s id en te s  e d o m ic ilia d o s  
n e s ta  C ap ita l.
C O N T R A T A D A : O  Sr. F L E V A L D O  C R IS P IM  B A T IST A , b rasile iro , in sc rito  no  
C P F /M F  sob  o  n° 180 .200 .758-01  e  R .G  n° 8 3 3 7 6 1 2 -0 , re p rese n tad o  p e la  su a  
b a stan te  p ro c u ra d o ra  a  Sra. A L T A M IR A  C R IS P IM  M O R A IS , b ra sile ira , in sc rita  
n o  C P F /M F  so b  o  n» 0 1 1 .5 9 6 .7 0 4 -4 7  e R .G  n “ 3 9 9 3 8 4 8 -4  S E D S /A L , re sid en te  e 
d o m ic iliad o  em  O lh o  D ’á g u a  do  C a sa d o /A L , d o ra v an te , den o m in a d o  sim p lesm en te  
L O C A D O R .
O B JE T O : C o n stitu i o b je to  do  p re se n te  c o n tra to , a  lo cação  d e  im óve l, s ituado  
n a  ru a  do  S o l, n“ 1113, C en tro , O lh o  D ’á g u a  d o  C a sad o /A L , o  qua l se rv irá  p a ra  
fu n c io n a m en to  d o  E sc ritó rio  d e  O lh o  D ’á g u a  d o  C asad o .O  p ra z o  de  v ig ên c ia  
deste  c o n tra to  é de  12 (d o ze) m eses , a  co n ta r  d a  d a ta  d a  a ssin a tu ra , p o d e n d o  se r 
ren o v ad o  a  c rité r io  das p a rte s; f ican d o  a  C A S /U ^ o b rig a d a  a  re s titu ir  o  im óvel 
lo cad o , co m p le ta m en te  d eso c u p ad o , a o  té rm in o  d a  v ig ê n c ia  deste  in stru m en to .O  
v a lo r  m en sa l d o  a lugue l é de  R $  2 5 0 ,0 0  (d u zen to s e  c in q u e n ta  re a is ), v a lo r  qu e  a 
C A S A L  se c o m p ro m e te  a  p a g a r  no  d ia  10 (d ez) de  c a d a  m ês ao  L O C A D O R .
D a ta  d e  a ssin a tu ra : 06  de  ju lh o  d e  2015 .
P ro to c o lo  n” 4 8 8 6 /2 0 1 5  -  C A S A L -C .I. N ° 8 5 /2015-U N -S E R T Ã O .
A u to riza m o s a  e la b o raç ã o  do  C o n tra to  n° 3 2 /2 0 1 5 , ce leb ra d o  en tre  a  C A S A L  
e 0  Sr. F L E V A L D O  C R IS P IM  B A T IST A , o b se rv a n d o  a  leg is la çã o  v igen te . 
H o m o lo g ad o  e m : 15.05 .2015

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  P R IM E IR O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  
N» 76 /2 0 1 4 .

P ro to c o lo  n “ 4 7 9 0 /2 0 1 5  -  C A S A L  -  C .I  N ° 86 /2 0 1 5  -  U N  B a c ia  L e ite ira . 
C on tra tan te : C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L , 
S o c ied a d e  d e  E c o n o m ia  M is ta  E s tad u a l, v in c u la d a  à  S e c re ta ria  d e  E s tad o  de  
In fi'ã e stru tu ra , se d ia d a  n a  R u a  B a rã o  d e  A ta la ia , n °  2 0 0 , C e n tro , M a e e ió /A L , 
d o ra v an te , d e n o m in a d a  s im p le sm e n te  C A S A L , in se r ita  n o  C N P J/M F  so b  o  n“ 
1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 , p o r ta d o ra  d a  In sc riç ã o  E s ta d u a l n° 2 4 .0 0 8 .1 4 6 -3 , n e s te  a to , 
re p re se n ta d a  p o r s e u D ire to r  P re s id e n te  W IL D E C L É C IO  F A L C Ã O  D E A L E N C A R , 
b ra s ile iro , c a sad o , e n g e n h e iro  c iv il , in sc rito  n o  C P F /M F  so b  o  n° 0 9 1 .5 7 8 .6 7 3 -7 2 , 
e  p e lo  V ic e -P re s id e n te  d e  G e s tã o  O p e rac io n a l F R A N C IS C O  L U IZ  B E L T R Ã O  D E  
A Z E V E D O  C A V A L C A N T I, b ra s ile iro , c a sad o , e n g en h e iro  c iv il , in sc rito  n o  C P F / 
M F  so b  o  n° 1 8 5 .3 8 1 .8 5 4 -2 0 , a m b o s  re s id en te s  e  d o m ic ilia d o s  n e s ta  C ap ita i 
C O N T R A T A D A : A  E M P R E S A  K A U Ê  C H IA R A V A L A T T I G O M E S  -  EPP, 
e s ta b e le c id a  n a  R u a  C o ro n e l F ra n c is c o  In á c io , 8 7 9 , V ila  M o in h o  V elho , S ão  
P a u lo -  SP, in sc rita  n o  C N P J/M F  so b  o  n°. 2 0 .0 0 9 .9 3 1 /0 0 0 1 -6 8 , re p re se n ta d a  p o r  
K A U E  C H IA R A V A L A T T I G O M E S , p o rta d o r d o  C P F  n" 4 5 0 .4 6 1 .0 18-31 re sid en te  
e  d o m ic ilia d o  e m  S ão  P a u lo -  SP.
O B JE T O : P o r  fo rç a  d e s te  in stru m e n to , a  re d aç ão  d o  c a p u t d a  c la u su la  q u in ta  d o  
c o n tra to  o rig in a l p a s sa  a  te r  a  se g u in te  red ação : O  p ra z o  p a ra  e n tre g a  e  in sta lação  
d o  o b je to  se rá  d e  180 d ia s , a  c o n ta r  d a  d a ta  d a  e x p ed içã o  d a  A u to riza çã o  de  
F o rn e c im e n to  -  A F  -  p e la  C A S A L .o  p ra zo  e s tab e lec id o  n a  c lá u su la  q u in ta  do  
c o n tra to  o rig in a l f ic a  p ro rro g ad o  p o r  m a is  180 (c e n to  e  o ite n ta )  d ia s  a  c o n ta r  d a  
d a ta  d e  15 d e  ab ril  d e  2 0 1 5  a té  15 d e  o u tu b ro  de  20 1 5 . F ic a  m a n tid o  o  v a lo r  g lobal 
d e  R $  3 4 0 .7 9 7 ,0 0  ( trez en to s  e  q u a re n ta  m il, se tec en to s  e  n o v e n ta  e  se te  rea is). 
D a ta  d e  a ssin a tu ra ; 15 d e  ab ril  d e  2015 .
P ro to c o lo  n» 4 7 9 0 /2 0 1 5  -  C A S A L  - C .I  N ° 8 6 /2 0 1 5  -  U N  B a c ia  L eite ira . 
A u to riza m o s a  e la b o raç ã o  d o  P rim e iro  T erm o  A d itiv o  a o  C o n tra to  n° 7 6 /2 0 1 4 , 
c e leb ra d o  e n tre  a  C A S A L  e a  E M P R E S A  K A U Ê  C H IA R A V A L A T T I G O M E S - 
E P P , o b se rv a n d o  a  leg is la çã o  v ig en te . H o m o lo g ad o  e m  : 2 7 .0 5 .2 0 1 5

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  P R IM E IR O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  N ° 
167/2013.
P ro to c o lo  n “ 4 7 3 7 /2 0 1 5  -  C A S A L -C .I. N °  3 2 /2 0 1 5 -G E R Ê N C IA /U N L E  
C o n tra tan te : C A S A L . R u a  B a rã o  d e  A ta la ia , 2 0 0 , C e n tro , C N P J/M F  n° 
1 2 .294 .708 /0001-81  -  re p re se n ta d a  p o r  se u  D ire to r  P re s id e n te  W IL D E  C L É C IO  
F A L C Ã O  D E A L E N C A R , b ra s ile iro , e a sad o , e n g e n h e iro  c iv il, in sc rito  n o  C P F /M F  
so b  o  n° 0 9 1 .5 7 8 .6 7 3 -7 2  e  p o r  se u  V ic e -P re s id e n te  d e  G e s tã o  C o rp o ra tiv a  JO R G E  
S IL V IO  L U E N G O  G A L V Ã O , b ra s ile iro , b a ia n o , so lte iro , a d v o g ad o , in sc rito  no  
C P F /M F  so b  o  n °  0 3 2 .9 8 1 .0 5 4 -5 7  S S P /A L , a m b o s  re s id en te s  e  d o m ic ilia d o s  n e s ta  
C ap ita l.
C O N T R A T A D A : O  Sr. F R A N C IS C O  L U IZ  B A R R O S  O L IV E IR A , in sc rito  
n o  C P F /M F  so b  o  n °  1 3 2 .0 5 2 .9 3 4 -8 7 , d o ra v an te , d e n o m in a d o  s im p lesm en te  
L O C A D O R .
O B JE T O ;P o r fo rç a  d e s te  in stru m e n to , f ic a  p ro rro g ad o  o  p ra z o  e s tab e lec id o  n a  
C lá u su la  S e g u n d a  d o  C o n tra to  O rig in a l, p o r  m a is  12 (d o ze) m e se s  a  c o n ta r  de  20  
d e  m a io  d e  2 0 1 5  a  2 0  d e  m a io  d e  2 0 I6 .E m  fa ce  d a  n e g o c iaç ã o  e n tre  a s  p a rte s  o  
v a lo r  d o  a lu g u e l p a ssa rá  d e  R $  6 .0 0 0 ,0 0  (se is  m il re a is )  m en sa is , p a ra  R $  9 .0 0 0 ,0 0  
(n o v e  m il re a is )  e  o  v a lo r  globed d e  R $  7 2 .0 0 0 ,0 0  (se te n ta  e  d o is  m il re a is) p a ra  R $  
1 08 .000 ,00  (c en to  e  o ito  m il  re a is )  anual.
D a ta  d e  a ssin a tu ra : 2 0  d e  m a io  d e  2015 .
P ro to c o lo  n°  4 7 3 7 /2 0 1 5  -  C A S A L -C .I. N °  3 2 /2 0 1 5 -G E R Ê N C IA /U N L E  
A u to riza m o s a  e la b o ra ç ã o  d o  p r im e iro  te rm o  a d itiv o  ao  c o n tra to  n °  167 /2013 , 
c e leb ra d o  e n tre  a  C A S A L  e  o  Sr. F R A N C IS C O  L U IZ  B A R R O S  O L fV E IR A , 
o b se rv a n d o  a  leg is la çã o  v ig en te . H o m o lo g a d o  em  : 2 9 .0 5 .2 0 1 5

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  S E G U N D O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  N °
0 7 0 /2 0 1 3 .
P ro to c o lo  n° 4 4 6 5 /2 0 1 5  -  C A S A L -C .I. N °  0 4 /2 0 1 5 -S U P O C E .
C on tra tan te : C A S A L . R u a  B a rã o  d e  A ta la ia , 2 0 0 , C e n tro , C N P J/M F  n°  
12 .294 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1  -  re p re se n ta d a  p o r  se u  D ire to r  P re s id e n te  W IL D E  C L É C IO  
F A L C Ã O  D E  A L E N C A R , b ra s ile iro , ca sad o , en g en h e iro  e iv il, in sc rito  n o  C P F / 
M F  so b  o  n “ 0 9 1 .5 7 8 .6 7 3 -7 2  e  p o r  se u  V ic e-P re sid e n te  d e  G e s tã o  d e  E n g en h a ria  
O S M A R  L IS B O A , b ra s ile iro , a la g o an o , d iv o rc ia d o , in sc rito  n o  C P F /M F  n" 
1 0 1 .616 .864 -00 , R G  1 5 2 .6 5 3 -S S P /A L , a m b o s  re s id en te s  e  d o m ic ilia d o s  n e s ta  
C ap ita l.
C O N T R A T A D A : O  Sr. M A R C U S  JO S É  D E  O L IV E IR A  L O P E S , b rasile iro , 
a la g o an o , casad o , e n g en h e iro  c iv il, C P F  0 7 3 .0 8 2 .1 3 4 -0 4 , R G  2 0 0 2 0 0 1 1 1 9 3 6 7  -  
S S P /A L , re sid en te  a  R u a  C láu d io  R a m o s , 431 ,A p t°  7 0 2 , P o n ta  V erde, M a c e ió /A L , 
C E P  5 7 0 3 5 -0 2 0 , d o ra v an te , d e n o m in a d a  s im p le sm e n te  C O N T R A T A D O .
O B JE T O : P o r  fo rç a  d e s te  in s tru m en to , o  p ra zo  de  v ig ê n c ia  e s tab e lec id o  n a

605





r
c p t

- f r - '■

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-Ai.-CEI’: 57020-510 
Fone:(82)3315-3 i 06 - Fax:(82)33 i 5-3085

I ORDEM DE SERVIÇO N " 13/2015 -  SÜNEC
A Su)5erintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, no uso
de su;js atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n" 42/2015 - CASAL;

í
R E S c Il V E :

Autorizar a EMPRESA MULT CONSFRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Dr. 
Waldemiro Alencar Júnior, n" 109, Mangabeiras -Maceió/AL,. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.509.781/0001-93, neste ato repiesentada pelo seu Sócio .Gerente Sr. DEMETRIO DE 
BRITO PEREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
039.059.204-84, objetivando a e.xecução dos serviços de localização de vazamentos e 
manutenção de Redes de Distribuição de Água - RDA e ligações domiciliares em 
Maceió/AL, na Unidade de Negócio Farol, conforme autorização da Presidência.

i2- Os serviços acima autorizados têm o valor total estimado em R$ 367.000,00 (Trezentos e 
sessenta e sele mil reais). O pagamento pelo objeto contratual será procedido após a 
apresentaç.ão da Nota Fiscal devidamente protocolada, contenda e atestada pelo respectivo 
Gestor/Fiscal Gerente da Unidade de Negócio Farol - UNF.A - Técnico Industrial PAULO 
PIRAMAR DANTAS CORJTEIA, matricula 1653, çontando-se o prazo de 30(trinta) dias a 
partir do seu lançamento no.Sistema de Contrqje deÁ̂ gamentos da CASAL.

M a c e i ó - A L ,  0 9  d e  júi i ( io c l C2 0 1  5.

E c o n ,  S A M U E L  L E I T E  D E  O L I V E I R A  
S u p e r i n t | e n d e n t e  d e  N e , g ó d o  d a  C a p i t a l

Francisco LAiiZ'BellTào>le Azevedo Cavalcanti
Vice Presidentè de G

Eng.“ Wilde Cléci

iT^cional

Alencar
Diretor Presidente.

CIENTE; _
E m :  I Ò y  ! Q  J. ? iO /6
OS NÍ 13/2015-SUNEC/EMFRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Bartão de Atalaia 200, Ccntro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3106 - Fax:{82)3315-3083

ORDEM DE SERVIÇO N° 14/2016 -  SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, 
no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n° 43/2015 -
CASAL;

RESOLVE:

l- Autorizar a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luiz 
Gonzaga, n° 31, Quadra A, Serraria Centro, Maceió/Alagoas, inscrita no CNPJ/dVlF sob 
0 \ f 09.475.414/000]-41, neste ato representado pelo seu Gerente Sr. THIAGO 
ANTONIO MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 032.843.594-51 a objetivando a execução dos serviços de localização 
de vazamentos e manutenção de Redes de Distribuição de Água - RDA e ligações 
domiciliares em Maceió/AL, na Unidade de Negócio .laraguá, conforme autorização da 
Presidência.

Os serviços aciinti autorizados têm o valor total estimado em R$ 331.600,00 
(Trezentos e trinta e urn mil seiscentos reais). O pagamento pelo objeto contratual será 
p r o c e d i d o  após a apresentação da Nota Fiscal devidamente protocolada, conferida e atestada 
pelo respectivo Gestor/Fiscal Coordenador Técnico da Unidade de Negócio Jaraguá Eng.° 
CID CARLDS LEITE DA SILVA, matricula 1533̂  CTE/UNJA, oontando-se o prazo de 
3()(trinla) dias a partir do seu lançamento no Sistema/de Controle de Pagamentos da CASAL.

Maceió-AL, 09 dc 2015.

3con, SAMUEL. [.BITE [3L.DTLVTÍRA 
S u pe ri n te ijí d en t çte-Ncgõc i o 11 a Ca pitai

Eng.° Francisco 1. 
Vice Presid

Eng.'

Azevedo Cavalcanti 
nal.

VVilde Clé
Diretor Presidente.

C1ENTE; _̂ _̂__________
Enu } y / '  9 ~

...''''d —

OS N“ m/2015 - SUNEC/EMPRESA MC CONSTRUÇÜIéS LTDA.

GEPLAN-047-C



/ 1



C f  6

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510.
Fone: (82)3.3 15-3106 - Fax: (82)33 15-3085

ORDEM DE SERVIÇO N° 15/2015 -  SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n° 44/2015 -
c a s a l!

RESOLVE

- Autorizar a EMPRESA MICFIELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME, estabelecida na 
iRua Tenente Paulo Winteller, n° lO -  Centro - Satuba/Alagoas, inscrita no CNPJ/MF 
|Sob 0 n° 10 .816.189/0001-49, neste ato representada pelo seu Sócio Sr. ALÇIDES 
JOSÉ RODRIGUES, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n° 580.174.028- 
72 a objetivando a execução dos serviços de localização de vazamentos e manutenção 
de Redes de Distribuição:de Água -vRDA e ligações domiciliares em Maceió/AL, na 
Unidade de Negócio Benedito Bentes, conforme autorização da Presidência.

Os serviços acima autorizados têm o valor total estimado em R$ 483.900,00
(Quatrocentos e oitenta e três mi! e novecentos reais). O pagamento pelo objeto contratual
será procedido após a apresentação da Nota Fi.scal devidamente protocolada, conferida e
atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal Coordenador Técnico da Unidade de Negócio Benedito
Bentes LAURO CESAR FERREIRA DE. ALMEiróA, matricula 2347- CTE/UNBB, contando-
se 0 prazo de 30(trinta) dias a partir do séu lançamento no Sistema de Controle de Pagamentos
da CASAL. a/

Maceió-AL, 09 dé juíl o de 2015.

Econ. Sj\:MUEL LFÍTE dELOtlVEIRA
Superiiitendente de Negócio da Capital1/ t  /

Eng.° Francj^ed Luiz^|3el_tr,ão-de Azevedo Cavalcanti 
y i te  Presidênté de G ç ^ o  P f íe j^ o n a l.

WikleQéció Fblcão de Alencar 
Diretor Presidente.

1CIENTE: i Ç
Em: ^ / <?Tv.( S
OS N“ 15/2015 - SÜNEC/EMPRÈSA MICFIELE CONSTRUÇÕES LTDA-ME.

GEPLAN-047-C



r


